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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinetes da Ministra de Estado e da Presidência e do Ministro de Estado 
e dos Negócios Estrangeiros

Despacho n.º 12425/2019

Sumário: Licença sem vencimento para o exercício de funções em organismo internacional — Rui 
Alexandre Alves Evangelista.

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 283.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, é 
concedida licença sem vencimento, para o exercício de funções na Direção -Geral de Estatística da 
Comissão Europeia, a Rui Alexandre Alves Evangelista, técnico superior especialista em estatística 
do mapa de pessoal do Instituto Nacional de Estatística, I. P., pelo período de 48 meses com início 
a 16 de janeiro de 2020.

22 de novembro de 2019. — A Ministra de Estado e da Presidência, Mariana Guimarães Vieira 
da Silva. — 2 de dezembro de 2019. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

312878664 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinetes da Ministra de Estado e da Presidência e do Ministro de Estado 
e dos Negócios Estrangeiros

Despacho n.º 12426/2019

Sumário: Licença sem vencimento para o exercício de funções em organismo internacional —
Martim Gonçalves Santos de Assunção.

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 283.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, é concedida 
licença sem vencimento, para o exercício de funções em organismo internacional, como Agente 
Temporário no Eurostat (Comissão Europeia), a Martim Gonçalves Santos de Assunção, técnico 
superior especialista em estatística do mapa de pessoal do Instituto Nacional de Estatística, I. P., 
pelo período de 15 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021.

22 de novembro de 2019. — A Ministra de Estado e da Presidência, Mariana Guimarães Vieira 
da Silva. — 2 de dezembro de 2019. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto 
Ernesto Santos Silva.

312878712 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Estrutura de Missão para a Presidência Portuguesa do Conselho 
da União Europeia em 2021

Despacho (extrato) n.º 12427/2019

Sumário: Nomeação de Ana Isabel Pires Pego Gonçalves Lima Gattini no cargo de conselheira 
técnica no núcleo da Representação Permanente de Portugal junto da União Europeia 
(REPER), em Bruxelas.

1 — Por despacho da Secretária de Estado dos Assuntos Europeus, de 10 de dezembro de 
2019, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 3, da alínea b) do n.º 4, da alínea a) do n.º 11 e 
do n.º 17 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2019, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 46, de 6 de março, que cria a Estrutura de Missão para a Presidência Portuguesa do 
Conselho da União Europeia em 2021 («PPUE 2021»), nos termos do disposto no n.º 3 e no n.º 4 
ambos do artigo 4.º, no artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de 
novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 91/2011, de 26 de julho, pelo Decreto -Lei n.º 118/2012, 
de 15 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 116/2015, de 23 de junho, foi designada, em regime de 
comissão de serviço, Ana Isabel Pires Pego Gonçalves Lima Gattini, para desempenhar funções 
na unidade de coordenação e acompanhamento técnico -diplomático da PPUE 2021, no núcleo da 
Representação Permanente de Portugal junto da União Europeia (REPER), em Bruxelas, no cargo 
de conselheira técnica.

2 — A referida comissão de serviço inicia -se a 6 de janeiro de 2020 e cessa a 31 de agosto 
de 2021.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do referido Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de 
novembro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao referido despacho.

ANEXO

Nota curricular

Adjunta do Ministro da Administração Interna, do XXII Governo Constitucional, para a área 
dos Fundos Europeus, nomeadamente no âmbito dos Programas Nacionais do FAMI e do FSI, 
bem como dos Programas Operacionais Regionais e Temáticos do Portugal 2020 Responsável 
pela negociação do Quadro Financeiro Plurianual 2021 -2027, no âmbito deste Ministério, desde 
outubro de 2019.

Adjunta do Ministro da Administração Interna, do XXI Governo Constitucional, para a área dos 
Fundos Europeus, em especial no âmbito do acompanhamento dos seguintes Programas:

FAMI que se destina a contribuir para a gestão eficiente dos fluxos migratórios e para a exe-
cução, reforço e desenvolvimento da política comum em matéria de asilo, da proteção subsidiária e 
da proteção temporária e da política comum em matéria de migração, no pleno respeito dos direitos 
e princípios consagrados na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.

FSI que visa assegurar um elevado nível de segurança na União, contribuindo para prevenir a 
criminalidade, lutar contra a criminalidade transnacional grave e organizada, e reforçar a coordena-
ção e a cooperação entre as autoridades responsáveis pela aplicação da lei e outras autoridades 
nacionais dos Estados -Membros. Este programa, visa ainda reforçar a capacidade dos Estados-
-Membros e da União para gerir de forma eficaz os riscos relacionados com a segurança e as crises, 
e preparar e proteger as pessoas e as infraestruturas críticas contra ataques terroristas e outros 
incidentes relacionados com a segurança.

Acompanhamento dos Programas Operacionais Regionais e Temáticos do Portugal 2020 nas 
suas vertentes FEDER e FSE.
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Acompanhamento do processo legislativo nacional e comunitário, nas matérias relacionadas 
com os Fundos Europeus e do Mecanismo Europeu de Proteção Civil. Coordenação da Estratégia 
2030 do Ministério da Administração Interna. Responsável pela negociação do Quadro Financeiro 
Plurianual 2021 -2027, no âmbito deste Ministério, outubro 2017 a outubro de 2019.

Adjunta do Ministro -Adjunto, do XXI Governo Constitucional, para a área dos Fundos Euro-
peus, nomeadamente no âmbito dos Programas Operacionais Regionais e Temáticos do Portugal 
2020 nas suas vertentes FEDER e FSE, de Cooperação Transfronteiriça e do FAMI, junho 2016 a 
outubro de 2017.

Secretária Técnica da Gestão de Projetos 1 e do Apoio Técnico Jurídico, do Programa Ope-
racional Capital Humano (POCH) do Portugal 2020, fevereiro de 2015 -junho de 2016;

Secretária Técnica para a Igualdade, na Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género 
(CIG) na qualidade de Organismo Intermédio do Programa Operacional Potencial Humano (POPH) 
do Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN), março de 2012 -janeiro de 2015;

Coordenadora junto da Direção de Investimento do Turismo de Portugal, I. P., dezembro de 
2011 -fevereiro de 2012;

Coordenadora da Estrutura de Apoio Técnico do «Polo de Turismo 2015», no âmbito do QREN, 
no Turismo de Portugal, I. P., junho de 2010 -dezembro de 2011;

Diretora do Gabinete Jurídico da Agência para a Modernização Administrativa, I. P., fevereiro 
de 2010 -junho de 2010;

Técnica Superior na Agência para a Modernização Administrativa, I. P., na qualidade de Or-
ganismo Intermédio do Programa Operacional Fatores de Competitividade (POFC) do QCA III, no 
âmbito Sistema de Apoio à Modernização Administrativa, agosto de 2008 -fevereiro de 2010;

Técnica Superior no Programa Operacional Sociedade do Conhecimento (POSC) do QCAIII, 
Eixos III e V, respetivamente «Estado Aberto — Modernizar a Administração Pública» e «Governo 
Eletrónico», novembro de 2002 -julho de 2008;

Técnica superior na Estrutura de Apoio à Gestão dos Investimentos da Reforma do Estado 
(EAGIRE -AP) do QCA III na componente dos Eixos III do POSI e do POEFDS, respetivamente 
«Estado Aberto — Modernizar a Administração Pública» e «Qualificar para Modernizar a Adminis-
tração Pública», setembro de 2000 -outubro de 2002;

Técnica superior na Divisão de Apoio Jurídico (DAJ), na então Direção -Geral do Desen-
volvimento Regional (DGDR), atual Agência para o Desenvolvimento e Coesão (ADC), maio de 
1998 -setembro de 2000;

Estágio profissional como técnica superior na área jurídica, na Intervenção Operacional da 
Saúde (IO — Saúde) do QCAII, janeiro de 1998 -abril de 1998.

19 de dezembro de 2019. — O Encarregado de Missão para a Organização, Logística e Co-
municação da PPUE 2021, Paulo Carlos Ferreira Chaves.

312872726 
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 FINANÇAS E CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinetes do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
e do Secretário de Estado do Orçamento

Portaria n.º 848/2019

Sumário: Autoriza a Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.) a proceder à assun-
ção de compromissos plurianuais para a aquisição de serviços de viagens, transportes 
aéreos, alojamentos e outros serviços complementares.

A Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P., pretende iniciar um procedimento concursal 
com vista à celebração de um contrato de prestação de serviços de viagens, transportes aéreos, 
alojamentos e outros serviços complementares, pelo período de três anos.

Considerando que, nos termos do artigo 45.º da Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), 
aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na redação atual, aplicável por força do disposto no 
n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, os compromissos que originem encargos 
plurianuais apenas podem ser assumidos mediante prévia autorização, a conceder por portaria 
conjunta das Finanças e da tutela;

Considerando que ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, na redação atual, conjugado com o n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, na redação atual, se torna necessário autorizar a assunção e repartição dos encargos inerentes à 
prestação de serviços de viagens, transportes aéreos, alojamentos e outros serviços complementares;

Considerando ainda que, nos termos do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
mantido expressamente em vigor por força do estatuído na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e aplicável à FCT, I. P., por via do artigo 2.º da LEO, torna-
-se necessária a publicação no Diário da República de portaria conjunta de extensão de encargos, 
quando as despesas deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico e não se 
encontrem excecionadas nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do referido artigo 22.º;

Torna -se então necessário proceder à repartição plurianual dos encargos financeiros resultan-
tes do contrato para prestação de serviços de viagens, transportes aéreos, alojamentos e outros 
serviços complementares, a realizar após lançamento e término do concurso público, no valor 
máximo previsto de 3.000.000 € (três milhões de euros), acrescido do IVA à taxa legal em vigor, 
nos anos de 2020, 2021 e 2022.

Assim:
Nestes termos, manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e pelo 

Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo do Despacho n.º 7316/2017, de 4 de agosto, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 160, de 21 de agosto de 2017, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua redação atual, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, em conjugação com 
o n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, o seguinte:

Artigo 1.º

A Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.) fica autorizada a proceder à assun-
ção de compromissos plurianuais para a aquisição de serviços de viagens, transportes aéreos, 
alojamentos e outros serviços complementares, até ao montante global de € 3.000.000,00 € (três 
milhões de euros), valor ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º

1 — Os encargos, mencionados no artigo anterior, não podem exceder, em cada ano econó-
mico, os seguintes montantes, aos quais acresce o valor do IVA à taxa legal em vigor:

a) Ano de 2020 — 900.000,00 € (novecentos mil euros), valor ao qual acresce o IVA à taxa 
legal em vigor;
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b) Ano de 2021 — 1.200.000,00 € (um milhão e duzentos mil euros), valor ao qual acresce o 
IVA à taxa legal em vigor;

c) Ano de 2022 — 900.000,00 € (novecentos mil euros), valor ao qual acresce o IVA à taxa 
legal em vigor.

2 — O montante fixado para cada ano económico pode ser acrescido do valor não executado 
no ano anterior.

Artigo 3.º

Os encargos financeiros decorrentes da aquisição de serviços referida na presente portaria 
serão assegurados por verbas a inscrever nos orçamentos da FCT, I. P., nos respetivos anos eco-
nómicos.

Artigo 4.º

A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

13 de dezembro de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel 
Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — 12 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

312857052 
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 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12428/2019

Sumário: Delegação de competências no Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das — Almirante António Manuel Fernandes da Silva Ribeiro.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administra-
tivo (CPA), aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no Chefe do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, Almirante António Manuel Fernandes da Silva Ribeiro, 
a competência para:

a) Autorizar a realização de exercícios conjuntos nacionais, bem como a participação em exer-
cícios combinados, no âmbito da Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN) ou fora dela, 
desde que uns e outros decorrentes de programas estabelecidos e devidamente orçamentados, 
com base no que dispõe a alínea s) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de 
julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto;

b) Licenciar obras em áreas na sua direta dependência, sujeitas a servidão militar, com base 
no que dispõe a alínea t) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, alterada 
e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto;

c) Autorizar, no âmbito do Estado -Maior -General das Forças Armadas (EMGFA) e dos demais 
organismos na sua direta dependência, após prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional, 
os processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro.

2 — Delego ainda no Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, Almirante António 
Manuel Fernandes da Silva Ribeiro, a competência para autorizar despesas:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços, até € 1 250 000,00, de acordo com o previsto 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Com empreitadas de obras públicas, até € 1 250 000,00, de acordo com o previsto nos arti-
gos 343.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, na sua redação atual, e na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
€ 1 250 000,00, de acordo com o previsto na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Com contratos de arrendamento, no âmbito do Decreto -Lei n.º 465/79, de 5 de dezembro, 
até ao limite anual de € 199 519,15, de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

e) Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial ou de acordo com o indem-
nizado, decorrentes de acidentes em serviço ocorridos no âmbito do EMGFA;

f) Relativas à atribuição, ao abrigo do disposto na alínea j) do artigo 2.º da Lei Orgânica do 
Ministério da Defesa Nacional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro, na sua 
redação atual, de subsídios a entidades particulares que, na realização das respetivas atividades, 
procedam à divulgação e promoção da missão das Forças Armadas, dos seus valores e da sua 
doutrina, não podendo estes subsídios ultrapassar, por cada ano económico, o montante máximo 
de € 6 000 por entidade e de € 30 000 no conjunto das entidades objeto de atribuição de subsídios, 
por contrapartida de adequada dotação inscrita no orçamento do EMGFA.

3 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nos n.os 1 e 2 nos oficiais que, na 
direta dependência do Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, desempenhem funções 
de comando, direção ou chefia.
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4 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir da data da sua assinatura, ficando 
por este meio ratificados todos os atos praticados pelo Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Almirante António Manuel Fernandes da Silva Ribeiro, que se incluam no âmbito desta 
delegação de competências e que tenham sido praticados desde o dia 26 de outubro de 2019 até 
à entrada em vigor do presente despacho.

16 de dezembro de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes Cra-
vinho.

312864067 
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 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12429/2019

Sumário: Delegação de competências no Chefe do Estado-Maior da Força Aérea — General Joaquim 
Manuel Nunes Borrego.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea, General Joaquim Manuel Nunes Borrego, a competência para:

a) Autorizar a realização de exercícios de instrução e preparação das forças constantes dos 
planos gerais da Força Aérea devidamente orçamentados, nos termos do disposto na alínea s) do 
n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de 
julho, na sua redação atual;

b) Licenciar obras em áreas na sua direta dependência, sujeitas a servidão militar, nos termos 
do disposto na alínea t) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgâ-
nica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, na sua redação atual;

c) Autorizar, no âmbito do respetivo ramo, após prévia concordância do Ministro da Defesa 
Nacional, os processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro;

d) Decidir, no âmbito do respetivo ramo, da tramitação subsequente ou arquivamento dos pro-
cessos de qualificação como Deficiente das Forças Armadas (DFA) que não reúnam as condições 
de prova para poder prosseguir e, ainda, de não qualificação como DFA dos processos em que se 
verifique que as entidades médicas competentes não estabeleceram nexo de causalidade entre o 
acidente ou doença diagnosticada e o cumprimento do serviço militar, nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de janeiro, na sua redação atual;

e) Autorizar, ao abrigo do disposto na alínea j) do artigo 2.º da Lei Orgânica do Ministério da 
Defesa Nacional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro, na sua redação 
atual, a atribuição de subsídios a entidades particulares que na realização das respetivas atividades 
procedam à divulgação e promoção da missão da Força Aérea, dos valores da instituição e da sua 
doutrina, estabelecendo, por cada ano económico, o montante máximo de 6000 € (seis mil euros) 
por entidade e de 30 000 € (trinta mil euros) no conjunto das entidades a serem objeto de atribuição 
de subsídios por contrapartida de adequada dotação inscrita no orçamento da Força Aérea;

f) Autorizar o uso de condecorações estrangeiras a militares da Força Aérea, nos termos do 
artigo 64.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Arma-
das, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro.

2 — Delego no Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, General Joaquim Manuel Nunes Bor-
rego, a competência para autorizar despesas:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços até 1 250 000,00 €, de acordo com o previsto 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Com empreitadas de obras públicas até 1 250 000,00 €, de acordo com o previsto nos arti-
gos 343.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, na sua atual redação, e na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

c) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
1 250 000,00 €, de acordo com o previsto na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial ou de acordo com o indem-
nizado, decorrentes de acidentes em serviço ocorridos no âmbito da Força Aérea.
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3 — Delego ainda, com a faculdade de subdelegação, no Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, General Joaquim Manuel Nunes Borrego, a competência para a prática:

a) De atos previstos no n.º 1 do Despacho n.º 6843/2016, de 11 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 100, de 24 de maio de 2016, no n.º 3 do Despacho n.º 255/2017, de 
16 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro de 2017, e no 
n.º 2 do Despacho n.º 689/2018, de 21 de dezembro de 2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2018 (aquisição dos bens e serviços decorrentes do objeto 
do contrato n.º 0017 -1/DGAIED/2013 e seus aditamentos, celebrado entre o Estado Português e 
a República da Roménia) e, respetivamente, na Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/2016, 
de 3 de março, na Resolução do Conselho de Ministros n.º 84 -S/2016, de 30 de dezembro, e na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 204/2017, de 21 de dezembro;

b) Dos atos previstos no n.º 7 do Despacho n.º 3370/2017, de 7 de março, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 79, de 21 de abril de 2017 (contrato de aquisição de cinco helicópteros 
ligeiros monomotor, com a opção de até mais dois);

c) Dos atos previstos no n.º 3 do Despacho n.º 8358/2017, de 28 de agosto, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 185, de 25 de setembro de 2017 (aquisição de sistemas MIDS -JTRS 
para instalação nas aeronaves F -16MLU);

d) Dos atos previstos no n.º 3 do Despacho n.º 1591/2018, de 29 de janeiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 33, de 15 de fevereiro de 2018 (contratação ao Governo dos Estados 
Unidos da América da formação avançada dos pilotos da Força Aérea);

e) Dos atos previstos no Despacho n.º 4945/2018, de 26 de abril, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 96, de 18 de maio de 2018 (aquisição dos serviços de manutenção e reparação 
das aeronaves C -130H e P -3C, seus motores e respetivos órgãos ou equipamentos, componentes, 
sistemas e subsistemas associados, para o quadriénio 2018 -2021);

f) Dos atos previstos no n.º 4 do Despacho n.º 10788/2018, de 10 de outubro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de novembro de 2018 (contrato de aquisição dos 
serviços de modificação das aeronaves C -130H da Força Aérea para cumprirem com os requisitos 
do Céu Único Europeu);

g) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 10106/2018, de 12 de outubro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 210, de 31 de outubro de 2018 (contrato de aquisição dos ser-
viços de modificação das aeronaves Falcon 50 para cumprirem com os requisitos do Céu Único 
Europeu);

h) Dos atos previstos no Despacho n.º 361/2019, de 14 de dezembro de 2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 9 de janeiro de 2019 (contratação ao Governo dos Estados 
Unidos da América da sustentação logística do sistema de armas F -16) e na Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 167/2018, de 22 de novembro;

i) Dos atos previstos no Despacho n.º 1057/2019, 14 de janeiro de 2019, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro de 2019 (Dispositivo Especial de Combate a In-
cêndios Rurais);

j) Dos atos previstos no Despacho n.º 1058/2019, 14 de janeiro de 2019, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 21, de 30 de janeiro de 2019 (aquisição dos serviços relativos à opera-
ção, gestão da aeronavegabilidade permanente e manutenção dos helicópteros ligeiros ECUREUIL 
AS350 B3), e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2019, 9 de janeiro;

k) Dos atos previstos na alínea j) do n.º 4 do Despacho n.º 3614/2019, de 15 de março, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 64, de 1 de abril de 2019 (fornecimento de combustíveis 
operacionais de aviação), e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 44/2019, de 14 de fevereiro;

l) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 7517/2019, de 18 de julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 161, de 23 de agosto de 2019 (contrato de aquisição dos serviços de 
revisão geral de cinco módulos Core do motor F -100 -PW -220E);

m) De todos os procedimentos e atos previstos no n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 120/2019, de 29 de julho (aquisição de cinco aeronaves KC -390 e de um simulador de voo);

n) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 7134/2019, de 1 de agosto, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 153, de 12 de agosto de 2019 (contrato relativo ao upgrade do sistema 
RWR das aeronaves F -16MLU — implementação Lead the Fleet);
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o) Dos atos previstos no Despacho n.º 8250/2019, de 22 de agosto, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 179, de 18 de setembro de 2019, bem como de todos os demais proce-
dimentos e atos previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 174/2019, de 22 de agosto 
(aquisição de bens e serviços decorrentes do contrato a celebrar entre o Estado Português e a 
Roménia para a alienação adicional de mais 5 aeronaves F -16);

p) De todos os atos previstos no Despacho n.º 8609/2019, de 6 de setembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 30 de setembro de 2019 (transferência das esquadras 
de voo 101 e 552), e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 94/2019, de 12 de junho de 2019;

q) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 8252/2019, de 11 de setembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 179, de 18 de setembro de 2019 (adenda n.º 1 ao contrato de 
prestação de serviços logísticos associados de manutenção «Full in Service Support» — FISS 
C -295M);

r) Dos atos previstos no Despacho n.º 9287/2019, de 1 de outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 198, de 15 de outubro de 2019, bem como de todos atos previstos na Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 120/2019, de 29 de julho (Dispositivo Aéreo Complementar 
do DECIR de 2020 a 2023);

s) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 9723/2019, de 10 de outubro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 206, de 25 de outubro de 2019 (contrato de Global Support Package 
(GSP) relativo à manutenção dos motores RTM 322 -02/8 -Mk 250 do sistema de armas EH -101);

t) Dos atos previstos no n.º 5 do Despacho n.º 9791/2019, de 17 de outubro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 207, de 28 de outubro de 2019 (contrato de aquisição de sobressalentes 
da modernização das aeronaves C130H).

4 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nos n.os 1 e 2 no Vice -Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea e nos Oficiais Generais que, na direta dependência do Chefe do 
Estado -Maior da Força Aérea, desempenhem funções de comando, direção ou chefia.

5 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir da data da sua assinatura, ficando por 
este meio ratificados todos os atos praticados pelo Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, General 
Joaquim Manuel Nunes Borrego, que se incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de 
competências e que tenham sido praticados desde o dia 26 de outubro de 2019.

16 de dezembro de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes 
Cravinho.

312864172 
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 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12430/2019

Sumário: Delegação de competências no Chefe do Estado-Maior da Armada — Almirante António 
Maria Mendes Calado.

1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego no Chefe do Estado-
-Maior da Armada, e, por inerência, Autoridade Marítima Nacional (AMN), Almirante António Maria 
Mendes Calado, a competência, no âmbito do respetivo ramo e dos órgãos da AMN, para:

a) Autorizar os processamentos relativos a deslocações em missão oficial ao estrangeiro, após 
prévia concordância do Ministro da Defesa Nacional;

b) Licenciar obras em áreas na sua direta dependência, sujeitas a servidão militar, nos termos 
do disposto na alínea t) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de Defesa Nacional, aprovada pela Lei Orgâ-
nica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, na sua redação atual.

2 — Delego ainda no Chefe do Estado -Maior da Armada, Almirante António Maria Mendes 
Calado, e, por inerência, Autoridade Marítima Nacional, a competência para autorizar despesas:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços, até 1 250 000,00 €, de acordo com o previsto 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Com empreitadas de obras públicas, até 1 250 000,00 €, de acordo com o previsto nos ar-
tigos 343.º e seguintes do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, e na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até 
1 250 000,00 €, de acordo com o previsto na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial ou de acordo com o indem-
nizado, decorrentes de acidentes em serviço ocorridos no âmbito da Marinha.

3 — Delego ainda no Chefe do Estado -Maior da Armada, Almirante António Maria Mendes 
Calado, a competência para:

a) Autorizar as visitas ou arribadas, a portos nacionais, de navios de propulsão nuclear, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 2/2017, de 6 de janeiro;

b) Autorizar a realização de exercícios de instrução e preparação das forças constantes dos 
planos gerais da Marinha devidamente orçamentados, nos termos do disposto na alínea s) do n.º 3 
do artigo 14.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, na sua redação atual;

c) Autorizar, ao abrigo do disposto na alínea j) do artigo 2.º da Lei Orgânica do Ministério da 
Defesa Nacional (LOMDN), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro, na sua 
redação atual, a atribuição de subsídios a entidades particulares que na realização das respetivas 
atividades procedam à divulgação e promoção da missão da Marinha, dos valores da instituição e 
da doutrina naval, estabelecendo, por cada ano económico, o montante máximo de 6000 € (seis mil 
euros) por entidade e de 30 000 € (trinta mil euros) no conjunto das entidades a serem objeto de 
atribuição de subsídios por contrapartida de adequada dotação inscrita no orçamento da Marinha;

d) Decidir, no âmbito do respetivo ramo, da tramitação subsequente ou arquivamento dos pro-
cessos de qualificação como Deficiente das Forças Armadas (DFA) que não reúnam as condições 
de prova para poder prosseguir e, ainda, de não qualificação como DFA dos processos em que se 
verifique que as entidades médicas competentes não estabeleceram nexo de causalidade entre o 
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acidente ou doença diagnosticada e o cumprimento do serviço militar, nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 43/76, de 20 de janeiro, na sua redação atual;

e) Autorizar o uso de condecorações estrangeiras a militares da marinha, nos termos do ar-
tigo 64.º do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro.

4 — Delego, com a faculdade de subdelegação, no Chefe do Estado -Maior da Armada, Almi-
rante António Maria Mendes Calado, a competência para a prática:

a) Dos atos previstos nos n.os 4 e 5 do Despacho n.º 2664/2016, de 3 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016 (Programa de Modernização 
de meia -vida das Fragatas da Classe “Bartolomeu Dias”);

b) Dos atos previstos no n.º 3 do Despacho n.º 2665/2016, de 3 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016 (Edificação das capacidades na 
área das comunicações das Fragatas da Classe “Bartolomeu Dias”);

c) Dos atos previstos na alínea b) do n.º 3 do Despacho n.º 2666/2016, de 3 de fevereiro, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 36, de 22 de fevereiro de 2016 (Evolved SeaSparrow 
Missile Block 2);

d) Dos atos previstos nas alíneas f) a i) do n.º 4 do Despacho n.º 3705/2016, de 18 de feve-
reiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51, de 14 de março de 2016 (Modernização 
dos helicópteros Lynx Mk95);

e) Dos atos previstos no n.º 1 do Despacho n.º 5990/2016, de 21 de abril, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 87, de 5 de maio de 2016 (Navios Patrulha Oceânicos);

f) Dos atos previstos nas alíneas g) a i) do n.º 3 do Despacho n.º 6844/2016, de 11 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 24 de maio de 2016 (Baterias principais 
para os submarinos da classe “Tridente”);

g) Dos atos previstos nos n.os 5 a 7 do Despacho n.º 12621/2016, de 9 de outubro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 202, de 20 de outubro de 2016 (Revisões intermédias dos 
NRP “Tridente” e “Arpão”);

h) Dos atos previstos no n.º 3 do Despacho n.º 4213/2017, de 12 de abril de 2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 17 de maio de 2017 [Atualização Do Sistema De Bordo 
HARPOON (HSCLCS)];

i) Dos atos previstos no n.º 3 do Despacho n.º 4484/2017, de 12 de abril de 2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 25 de maio de 2017 [Working Arrangement No. Mou 
70000 210_005 For Integrated Communications Control System Modernization Under The Pa M&M 
(Wa Iccs)];

j) Dos atos relativos ao procedimento contratual e à execução do subsequente contrato no 
âmbito da aquisição de combustíveis operacionais (gasóleo marítimo melhorado e gasóleo colorido) 
no triénio de 2018 a 2020, nos termos determinados no Despacho n.º 6389/2018, de 4 de junho de 
2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 29 de junho de 2018, e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 69/2018, de 25 de maio;

k) Dos atos previstos nos n.os 2 e 3 do Despacho n.º 9012/2019, de 25 de setembro de 2019, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 194, de 9 de outubro de 2019 (Aquisição de Duas 
Embarcações Salva -Vidas à Arsenal do Alfeite, S. A.);

l) Dos atos previstos nos n.os 1 e 2 do Despacho n.º 363/2019, de 14 de dezembro de 2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 9 de janeiro de 2019 (Adesão ao MoU Turbinas 
RoIIs -Royce Spey SM1A);

m) Dos atos previstos nos n.os 3 e 4 do Despacho n.º 4677/2019, de 24 de abril de 2019, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2019 (RI Sagres);

n) Dos atos relativos ao procedimento contratual e à execução do subsequente contrato no 
âmbito da aquisição e fornecimento contínuo de géneros alimentares para 2020, nos termos deter-
minados no Despacho n.º 8608/2019, de 4 de setembro de 2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 187, de 30 de setembro de 2019;



www.dre.pt

N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 25

Diário da República, 2.ª série PARTE C

o) Dos atos previstos no n.º 2 do Despacho n.º 9853/2019, de 17 de outubro de 2019, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 209, de 30 de outubro de 2019 (Aprovação da minuta do 
Program Arrangement — Education & Training (PA E&T) — Fragatas da classe Bartolomeu Dias).

5 — Delego ainda na Autoridade Marítima Nacional, Almirante António Maria Mendes Calado, 
a competência para:

a) Conceder, nos termos do n.º 3 do artigo 1.º da Portaria n.º 310/95, de 13 de abril, na sua 
redação atual, a medalha de coragem, abnegação e humanidade, o diploma de louvor e a medalha 
de filantropia e dedicação;

b) Nomear, após a prévia concordância do Chefe do Estado -Maior da Armada, os membros 
da Comissão do Domínio Público Marítimo a que se referem as alíneas b), c), f) e t) do n.º 4 do 
Regulamento Interno da Comissão do Domínio Público Marítimo, aprovado pela Portaria n.º 752/87, 
de 2 de setembro, na sua redação atual, em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 44/2002, de 2 de março, na sua redação atual.

6 — Autorizo a subdelegação das competências referidas nos n.os 1, 2 e na alínea b) do n.º 3 
no Vice -Chefe do Estado -Maior da Armada e nos Oficiais Generais que, na direta dependência 
do Chefe do Estado -Maior da Armada e Autoridade Marítima Nacional, desempenhem funções de 
comando, direção ou chefia.

7 — O presente despacho produz os seus efeitos a partir da data da sua assinatura, ficando 
por este meio ratificados todos os atos praticados pelo Chefe do Estado -Maior da Armada, Almirante 
António Maria Mendes Calado, e, por inerência, Autoridade Marítima Nacional, que se incluam no 
âmbito desta delegação de competências e que tenham sido praticados desde o dia 26 de outubro 
de 2019.

16 de dezembro de 2019. — O Ministro da Defesa Nacional, João Titterington Gomes 
Cravinho.

312864001 
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 DEFESA NACIONAL

Marinha

Superintendência do Pessoal

Despacho (extrato) n.º 12431/2019

Sumário: Consolidação definitiva da mobilidade na categoria de assistente técnico no mapa de 
pessoal civil da Marinha de Maria do Carmo Monteiro dos Santos Matos.

De acordo com a alínea b) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que, por despacho de 30 de outubro de 2019 do Vice -almirante Superintendente do 
Pessoal, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na categoria de assistente técnico 
de Maria do Carmo Monteiro dos Santos Matos, nos termos dos n.os 3 e 5 do artigo 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, tendo 
sido celebrado o respetivo contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, a 
partir de 1 de novembro de 2019, integrando, assim, um posto de trabalho do mapa de pessoal civil 
da Marinha, sendo posicionada na 11.ª posição remuneratória, nível remuneratório 16 da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, conforme posicionamento 
remuneratório que detinha no serviço de origem, o mapa de pessoal civil da Força Aérea.

4 de dezembro de 2019. — O Chefe da Repartição de Militarizados e Civis, Paulo Jorge Oliveira 
Inácio, Capitão -de -Mar -e -Guerra.

312838511 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 12432/2019

Sumário: Nomeação, para o cargo de inspetor da Guarda, do Tenente-General José Manuel Lopes 
dos Santos Correia.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 63/2007, de 6 de novembro, que aprova a 
orgânica da Guarda Nacional Republicana (GNR), e por proposta do Comandante -Geral da GNR, 
nomeio, para o cargo de inspetor da Guarda, o Tenente -General José Manuel Lopes dos Santos 
Correia, presentemente a prestar serviço na GNR.

2 — Na sequência da anterior nomeação, exonero do cargo de inspetor da Guarda o Major-
-General José Luís de Sousa Dias Gonçalves, para o qual foi nomeado através do Despacho 
n.º 1401/2019, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 8 
de fevereiro de 2019.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data de tomada de posse.

9 de dezembro de 2019. — O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita.

312839257 
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 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas Francisco de Holanda, Guimarães

Aviso (extrato) n.º 20790/2019

Sumário: Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum 
de recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
assistente operacional.

Homologação da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal comum de 
recrutamento para o preenchimento de um posto de trabalho em regime de contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de assistente 
operacional.

Nos termos do n.º 5 do artigo 28.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, torna -se público 
que, por meu despacho de 10 de dezembro de 2019, foi homologada a lista unitária de ordenação 
final do procedimento concursal para preenchimento de dois postos de trabalho da carreira e cate-
goria de Assistente Operacional, na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, aberto pelo Aviso (extrato) n.º 9431/2019, publicado em DR 2.ª série n.º 103, de 29 
de maio de 2019 e publicitado na BEP — Bolsa de Emprego Público, sob o n.º OE201905/0936, 
a qual pode ser consultada em local visível e público nas instalações do Agrupamento de Escolas 
Francisco de Holanda, na alameda Dr. Alfredo Pimenta  — Guimarães e em (http://www.aefh.pt).

10 de dezembro de 2019. — A Diretora, Rosalina de Jesus Rodrigues Pinheiro.

312839208 
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 SAÚDE

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta e da Saúde

Despacho n.º 12433/2019

Sumário: Fixa os preços máximos de venda ao público das fórmulas elementares abrangidas 
pela Portaria n.º 296/2019, de 9 de setembro.

O Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 115/2017, de 7 de 
setembro, que criou o Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de Saúde (SiNATS), contem-
pla a comparticipação de medicamentos e outras tecnologias de saúde, dispondo que as outras 
tecnologias de saúde que podem ser objeto de comparticipação, e respetivas condições, são es-
tabelecidas por portaria do membro do Governo responsável pela área da saúde.

Neste contexto, foi publicada a Portaria n.º 296/2019, de 9 de setembro, a qual consagra um 
regime excecional de comparticipação do Estado no preço das fórmulas elementares que se des-
tinem especificamente a crianças com alergia às proteínas do leite de vaca, enquanto beneficiárias 
do Serviço Nacional de Saúde.

O referido regime excecional de comparticipação abrange as fórmulas elementares, também 
designadas por fórmulas com aminoácidos livres (FAA), nutricionalmente completas, que se desti-
nem especificamente a crianças com APLV com sinais graves ou a crianças com APLV que, mesmo 
após utilização de fórmulas extensamente hidrolisadas (FEH), mantêm os sinais, as quais constam 
de lista a aprovar por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde.

A referida Portaria prevê ainda que o procedimento de comparticipação das FAA está sujeito 
a um regime especial de preços máximos (PVP máximo), o qual é estabelecido por despacho do 
membro do Governo responsável pela área da saúde, e inclui as margens de comercialização e 
o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor. Assim, nos termos e para os 
efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º da Portaria n.º 296/2019, de 9 de setembro, manda 
o Governo, pela Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, o seguinte:

1 — As fórmulas elementares, também designadas por fórmulas com aminoácidos livres 
(FAA) comparticipadas ao abrigo do regime excecional previsto na Portaria n.º 296/2019, de 9 de 
setembro, constam de lista anexa ao presente despacho.

2 — Os preços máximos de venda ao público (PVP máximo) das FAA previstas na lista referida 
no número anterior são os seguintes:

a) Fórmula elementar, em pó, para crianças com APLV, até 12 meses de idade (por 
grama) — € 0,0950;

b) Fórmula elementar, em pó, para crianças com APLV, a partir de 1 ano de idade (por 
grama) — € 0,1072.

3 — A alteração da lista anexa ao presente despacho depende da aprovação do membro 
do Governo responsável pela área da saúde, e consta de Deliberação do Conselho Diretivo do 
INFARMED, I. P., a qual será publicada no respetivo sítio eletrónico.

4 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — A Secretária de Estado Adjunta e da Saúde, Jamila Bárbara 
Madeira e Madeira.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do despacho)

a) Fórmula elementar, em pó, para crianças com APLV, até 12 meses de idade;
b) Fórmula elementar, em pó, para crianças com APLV, a partir de 1 ano de idade.

312875707 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12434/2019

Sumário: Aprova o novo esquema vacinal do Programa Nacional de Vacinação (PNV), revo-
gando, com exceção do seu n.º 6, o Despacho n.º 10441/2016, de 9 de agosto.

O Programa Nacional de Vacinação está em vigor desde 1965. A sua implementação resulta 
numa significativa redução da morbilidade e da mortalidade causadas por doenças infeciosas evi-
táveis pela vacinação, que se traduz na obtenção de importantes ganhos em saúde.

Entre as causas do sucesso do Programa Nacional de Vacinação, destacam -se o seu modelo 
de governação, que estabelece a parceria entre diversas instituições do Ministério da Saúde, a 
adesão e empenho dos profissionais de saúde e a aceitação dos cidadãos, cuja confiança tem sido 
essencial para assegurar, ao longo de décadas, coberturas vacinais consistentemente elevadas.

As alterações ao Programa Nacional de Vacinação são efetuadas mantendo as suas características 
fundamentais, a universalidade, a acessibilidade e a gratuitidade para o cidadão, de acordo com grupos-
-alvo definidos por variáveis tais como ano de nascimento, sexo, estado fisiológico, condição clínica ou ou-
tras. As vacinas do Programa Nacional de Vacinação são selecionadas de acordo com parâmetros de qua-
lidade, eficácia e segurança e são administradas em idades recomendadas para maximizar o seu efeito.

A Direção -Geral da Saúde coordena, desde o seu início, de forma contínua, a revisão e a 
atualização do Programa Nacional de Vacinação, em função da disponibilidade de vacinas no mer-
cado, da epidemiologia das doenças no nosso País e da evolução da sociedade e dos sistemas de 
saúde, garantindo a sustentabilidade do Programa.

As recomendações da Direção -Geral da Saúde em matéria de vacinação são fundamentadas em 
pareceres da Comissão Técnica de Vacinação que continuamente avalia e propõe alterações ao Programa 
Nacional de Vacinação, baseadas em critérios epidemiológicos, nas características das vacinas disponí-
veis, em estudos e evidência científica e em avaliações económicas, nomeadamente de custo -efetividade.

De acordo com o plano de atividades para 2018, a Comissão Técnica de Vacinação procedeu 
à revisão das estratégias vacinais contra infeções por vírus do Papiloma humano — HPV e contra 
doença invasiva meningocócica.

O artigo 212.º da Lei n.º 71/2018, que aprova o Orçamento do Estado para 2019, definiu que 
«Em 2019, o Governo, em articulação com a Direção -Geral da Saúde, procede à integração no 
Programa Nacional de Vacinação, das seguintes vacinas:

a) Meningite B;
b) Rotavírus;
c) Vírus do Papiloma humano (HPV) para os rapazes».

Assim, por proposta da Direção -Geral da Saúde e ouvida a Comissão Técnica de Vacinação, 
determino:

1 — O Programa Nacional de Vacinação (PNV) passa a incluir, no esquema vacinal recomen-
dado, constante do anexo ao presente despacho, do qual faz parte integrante:

a) O alargamento ao sexo masculino, aos 10 anos de idade, da vacinação contra infeções 
por vírus do Papiloma humano (vacina HPV), incluindo os genótipos causadores de condilomas 
ano -genitais;

b) O alargamento a todas as crianças, aos 2, 4 e 12 meses de idade, da vacinação contra 
doença invasiva por Neisseria meningitidis do grupo B (vacina MenB).

2 — O PNV passa a incluir a vacina contra Rotavírus (vacina Rota) para grupos de risco, a 
definir em Norma da Direção -Geral da Saúde.

3 — A Direção -Geral da Saúde elabora e divulga Normas que explicitem os aspetos técnicos e 
operacionais relacionados com esta atualização, incluindo a aplicação do novo «Esquema Vacinal 
Recomendado», dos «Esquemas de Recurso» e a «Vacinação de Grupos de Risco».
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4 — O alargamento a que se refere a alínea a) do n.º 1 é aplicável aos nascidos a partir de 
1 de janeiro de 2009, podendo o esquema de vacinação ser iniciado ou completado, de acordo 
com a história vacinal individual.

5 — O alargamento a que se refere a alínea b) do n.º 1 é aplicável aos nascidos a partir de 
1 de janeiro de 2019, podendo o esquema de vacinação ser iniciado ou completado, de acordo 
com a história vacinal individual.

6 — É revogado, com exceção do seu n.º 6, o Despacho n.º 10441/2016, de 9 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 159, de 19 de agosto de 2016.

7 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, produzindo 
efeitos, quanto ao disposto no número anterior e ao esquema vacinal recomendado, a partir de 
1 de outubro de 2020.

6 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

ANEXO

Programa Nacional de Vacinação

Esquema Vacinal Recomendado 

  

 312842407 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12435/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pela aposentada Maria Tei-
xeira Mendes.

1 — Considerando a proposta do Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E., e o parecer 
favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., autorizo o 
exercício de funções médicas a tempo parcial pela aposentada Maria Teixeira Mendes, nos termos 
e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 
e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873471 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12436/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pela aposentada Maria 
Manuela Fidalgo Colaço Gonçalves Ferreira.

1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde Almada Seixal e o pa-
recer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo parcial pela aposentada Maria Manuela 
Fidalgo Colaço Gonçalves Ferreira, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação 
com o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de novembro de 2019.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873803 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12437/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pelo aposentado Manuel 
Dinis Gaspar Cardoso Cortes.

1 — Considerando a proposta da Divisão de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 
Dependências/Centro de Respostas Integradas do Baixo Alentejo, e o parecer favorável do Conse-
lho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., autorizo o exercício de funções 
médicas a tempo parcial pelo aposentado Manuel Dinis Gaspar Cardoso Cortes, nos termos e 
para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 
e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873641 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12438/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo completo, pelo aposentado António 
José Tavares Santos.

1 — Considerando a proposta da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., e o pa-
recer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., autorizo 
o exercício de funções médicas a tempo completo pelo aposentado António José Tavares Santos, 
nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos de 22 de julho a 17 de agosto de 2019.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873722 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12439/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pelo aposentado Francisco 
José Holbeche Fino Correia.

1 — Considerando a proposta da Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E. P. E., e o pare-
cer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., autorizo o 
exercício de funções médicas a tempo parcial pelo aposentado Francisco José Holbeche Fino Cor-
reia, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro, e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873593 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12440/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pela aposentada Maria da 
Conceição Neto Brandão Coelho Teixeira.

1 — Considerando a proposta do Centro Hospitalar do Médio Ave, E. P. E., e o parecer favorável 
do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo o exercício de 
funções médicas a tempo parcial pela aposentada Maria da Conceição Neto Brandão Coelho Tei-
xeira, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro, e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873674 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12441/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pelo aposentado Carlos 
Alberto Rodrigues Monteverde.

1 — Considerando a proposta do Centro de Diagnóstico Pneumológico Dr. Ribeiro San-
ches, e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo parcial pelo aposentado 
Carlos Alberto Rodrigues Monteverde, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei 
n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação 
com o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873552 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12442/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pela aposentada Maria 
Lucinda Cruz Gonçalves Santos.

1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde do Algarve II — Barlavento, 
e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., 
autorizo o exercício de funções médicas a tempo parcial pela aposentada Maria Lucinda Cruz 
Gonçalves Santos, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873528 
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 12443/2019

Sumário: Autoriza o exercício de funções médicas, a tempo parcial, pela aposentada Aurora 
Maria Gomes Silva Carvalho.

1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde do Grande Porto VII — Gaia, 
e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., 
autorizo o exercício de funções médicas a tempo parcial pela aposentada, Aurora Maria Gomes 
Silva Carvalho, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de 
julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o artigo 50.º da Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e o n.º 4 do artigo 209.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

19 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Saúde, António Lacerda Sales.

312873447 
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Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Despacho (extrato) n.º 12444/2019

Sumário: Concessão de equiparação a bolseiro de Patrícia Cristina Fernandes da Costa do ACES 
Grande Porto IV — Póvoa de Varzim/Vila do Conde.

Por despacho de 25 de novembro de 2019 da Vogal do Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P., Enf.ª Paula Duarte, no âmbito de competência subdelegada, foi 
autorizada a concessão de equiparação a bolseiro no País à Enfermeira Patrícia Cristina Fernandes 
da Costa, a exercer funções no ACES Grande Porto IV — Póvoa de Varzim/Vila do Conde, para a 
realização do estágio no âmbito do Curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem 
Comunitária, promovido pela Escola Superior de Enfermagem do Porto (ESEP), no período de 
21 -10 -2019 a 01 -07 -2020, na modalidade de ausência a tempo parcial do exercício de funções de 
12 horas semanais.

6/12/2019. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel Castanheira de Oliveira.

312840277 
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Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Despacho n.º 12445/2019

Sumário: Delegação de competências nos coordenadores da Divisão de Intervenção nos Com-
portamentos Aditivos e Dependências da ARS Alentejo, I. P.

Por despacho do coordenador da Divisão de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e 
Dependências da ARS Alentejo, IP, Dr. João Mário Lopes Sardica, datado de 25 -10 -2019, nos ter-
mos dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delega nos coordenadores das unidades de intervenção local daquela 
Divisão, a saber: Dra. Virgínia Maria Vinagre dos Santos (Centro de Respostas Integradas do Baixo 
Alentejo), Dr. Paulo de Jesus Silvério de Oliveira (Centro de Respostas Integradas do Alentejo 
Central), Dr. Walter Manuel de Assunção Rodrigues (Centro de Respostas Integradas do Norte 
Alentejano — equipa técnica especializada de Elvas), Dra. Lina Dulce Caetano Alexandre (Centro 
de Respostas Integradas do Norte Alentejano — equipa técnica especializada de Portalegre) e 
Enf.º João José Fernandes Garcia (Centro de Respostas Integradas do Litoral Alentejano), a com-
petência para a prática dos seguintes atos:

1) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal 
de trabalho por parte dos funcionários da unidade orgânica;

2) Justificar ou injustificar faltas dos funcionários da unidade orgânica;
3) Autorizar o gozo de férias dos funcionários da unidade orgânica.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de agosto de 2016, ficando por este meio 
ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes delegados, foram praticados pelos coorde-
nadores das unidades.

Ficam também ratificados todos os atos, no âmbito dos poderes delegados, praticados pe-
los então coordenadores das respetivas unidades: Dra. Paula Maria Lourenço Borralho (Centro 
de Respostas Integradas do Baixo Alentejo, entre 01 -08 -2016 e 05 -12 -2016), Dr. Walter Manuel 
de Assunção Rodrigues (Centro de Respostas Integradas do Norte Alentejano — equipa técnica 
especializada de Portalegre, entre 01 -08 -2016 e 28 -02 -2019) e Dr. Manuel Dinis Gaspar Cardoso 
Cortes (Centro de Respostas Integradas do Litoral Alentejano, entre 01 -08 -2016 e 14 -09 -2019).

27 de novembro de 2019. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula Alexandra Ângelo Ribeiro 
Marques.

312827511 
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Gabinete da Ministra

Despacho n.º 12446/2019

Sumário: Determina a renovação da comissão de serviço do Dr. António Júlio da Silva Veiga 
Simão no cargo de vice-presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro.

Considerando o que dispõem os artigos 19.º e 22.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, ouvidos os membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais 
e do ambiente e ordenamento do território, determina -se a renovação da comissão de serviço do 
Dr. António Júlio da Silva Veiga Simão no cargo de vice -presidente da Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Centro, com efeitos a 2 de fevereiro de 2020, atentos os resultados 
obtidos nas funções exercidas, que evidenciam a sua aptidão e experiência profissional, conforme 
demonstra o relatório de atividades do anterior exercício que apresentou.

2 de dezembro de 2019. — A Ministra da Coesão Territorial, Ana Maria Pereira Abrunhosa.

312867445 
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Gabinete da Ministra

Despacho n.º 12447/2019

Sumário: Designa Célia Maria Gomes de Oliveira Ramos para exercer o cargo de vice-presidente 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte.

Considerando que:

i) O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro, na sua redação atual, que aprova 
a lei orgânica das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR), estabelece 
que o cargo de vice -presidente é um cargo de direção superior de 2.º grau;

ii) Nos termos do disposto nos artigos 18.º e 19.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
redação atual, que aprova o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Órgãos da Administração 
Central, Local e Regional do Estado, a designação dos cargos de direção superior de 2.º grau é 
precedida de procedimento concursal, até à designação do titular do cargo, mas que é necessário 
e urgente assegurar o normal funcionamento do serviço;

iii) Um dos cargos de vice -presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Norte se encontra vago;

iv) O artigo 27.º da Lei n.º 2/2004 prevê a possibilidade de os cargos dirigentes poderem ser 
exercidos em regime de substituição em caso de vacatura do lugar pelo período de noventa dias 
ou até à designação de novo titular.

Ao abrigo do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 228/2012, de 25 de outubro, e do artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, nas suas redações atuais, ouvidos os membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas das autarquias locais e do ambiente e ordenamento do território:

1 — Designo, em regime de substituição, Célia Maria Gomes de Oliveira Ramos para exercer 
o cargo de vice -presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte.

2 — A presente designação fundamenta -se na reconhecida aptidão, competência técnica e 
experiência e formação profissional da designada, conforme resulta da nota curricular publicada 
em anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia a seguir à sua publicação.

4 de dezembro de 2019. — A Ministra da Coesão Territorial, Ana Maria Pereira Abrunhosa.

Nota curricular

Célia Maria Gomes de Oliveira Ramos, natural do Porto.
Licenciada em Geografia e Planeamento Regional, pela Faculdade de Ciências Sociais e 

Humanas, da Universidade Nova de Lisboa, e pós -graduada em Instrumentos e Técnicas de Apoio 
ao Desenvolvimento Rural, pela Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Foi Secretária de Estado do Ordenamento do Território e da Conservação da Natureza do 
XXI Governo Constitucional (2015 -2019).

Foi Chefe de Projeto da Estrutura de Missão para a Região Demarcada do Douro, entre 2012 e 2014.
Foi Diretora de Serviços de Ordenamento do Território, de 2006 a 2012.
Foi Chefe de Divisão de Ordenamento do Território, entre 2001 e 2006.
Autora de vários estudos, publicações e comunicações sobre os temas do ordenamento do 

território, do ambiente, da valorização dos recursos do território e da proteção e promoção de áreas 
classificadas.

Pertence ao quadro técnico da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Norte (CCDRN) desde outubro de 1984, onde exerce a sua atividade profissional.

312867518 
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Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 12448/2019

Sumário: Designa Luís Miguel Teiga da Silva Barros adjunto do Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo adjunto do meu Gabinete o 
mestre Luís Miguel Teiga da Silva Barros, Inspetor Tributário do mapa de pessoal da Autoridade 
Tributária e Aduaneira.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular

Nome: Luís Miguel Teiga da Silva Barros.
Data e local de nascimento: 30 de julho de 1976, Bragança.
Habilitações e atividade académica:

Mestrado em Economia e Políticas Públicas, Instituto Superior de Economia e Gestão (2013).
Pós -Graduação em Estudos Avançados de Gestão Pública, Instituto Nacional de Administra-

ção (2009).
Licenciatura em Administração Pública, Universidade do Minho (2003).

Percurso Profissional:

Desde janeiro de 2018, Técnico Especialista no Gabinete do Secretário de Estado das Autar-
quias Locais, com o acompanhamento das matérias relativas às finanças locais, à descentralização 
e ao processo legislativo do Governo.

De julho de 2017 a janeiro de 2018, Inspetor Tributário a exercer funções na Direção de Ser-
viços Antifraude Aduaneira da Autoridade Tributária e Aduaneira.

De janeiro de 2015 a julho de 2017, Inspetor Tributário Estagiário a exercer funções na Direção 
de Serviços Antifraude Aduaneira da Autoridade Tributária e Aduaneira.

De junho de 2009 a janeiro de 2015, Técnico Superior a exercer funções no Departamento de 
Auditoria às Autarquias Locais da Direção -Geral do Tribunal de Contas.

De janeiro de 2005 a outubro de 2008, Sócio Gerente e Técnico Oficial de Contas da empresa 
KeyFactor — Consultoria Económica e Financeira, L.da

De março de 2004 a março de 2005, docente da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do 
Instituto Politécnico de Bragança.

Entre junho de 2003 e fevereiro de 2004 estagiou na Divisão de Contabilidade e Finanças da 
Câmara Municipal de Bragança.

Atividades complementares:

É membro n.º 79283 da Ordem dos Contabilistas Certificados (inscrição suspensa por incom-
patibilidade com funções profissionais).
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É coautor do livro «Autarquias Locais — Democracia, Governação e Finanças», Almedina 2016.
Exerceu funções de formador no âmbito do empreendedorismo empresarial e da avaliação 

financeira de projetos empresariais.
Frequentou diversos cursos e ações de formação na área do controlo e auditoria financeira 

da administração pública, designadamente do subsetor da administração local.

312867315 
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Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 12449/2019

Sumário: Designa Jorge Manuel Pereira Antunes motorista do Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 7 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 2 do 
artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro designo para exercer as 
funções de motorista do meu Gabinete, Jorge Manuel Pereira Antunes, Assistente Operacional do 
quadro de pessoal do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, do Ministério da 
Agricultura e do Mar.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular

Nome: Jorge Manuel Pereira Antunes
Data de Nascimento: 13/02/1974
Formação Académica: 9.º ano de escolaridade, no IEFP, Centro de Formação Profissional 

para o Setor Terciário de Lisboa, Centro de Novas Oportunidades em 2011.
Percurso Profissional:

Motorista do gabinete do Secretário de Estado das Autarquias Locais do XXI Governo Cons-
titucional (entre novembro de 2015 e outubro de 2019)

Motorista no Gabinete do Ministro dos Assuntos Parlamentares (outubro 2015/até à presente data)
Motorista no Gabinete do Secretário de Estado para a Modernização Administrativa (janeiro 

2015/outubro 2015)
Motorista no Gabinete do Secretário de Estado da Administração Local (abril 2013/dezembro 2014)
Motorista na Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros (setembro 2012 a 

abril 2013)
Motorista na EMEPC Estrutura de Missão para a Extensão da Plataforma Continental (2011/2012)
Motorista em gabinetes governamentais no âmbito da Presidência do Conselho de Ministros 

(1999/2000)
Auxiliar Administrativo na Secretaria -Geral do Ministério do Ambiente (1997/1999)
Guarda Noturno do quadro da escola Básica 2 + 3 de São Julião (1994/1997)

312867283 
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Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 12450/2019

Sumário: Designa Maria Manuela de Sousa Galvão secretária pessoal do Gabinete do Secretário 
de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro designo para exercer as funções de secre-
tária pessoal do meu Gabinete, Maria Manuela de Sousa Galvão, Coordenadora Técnica do mapa 
de pessoal da Câmara Municipal de Pombal.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular

Nome: Maria Manuela de Sousa Galvão
Categoria: Coordenadora Técnica do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Pombal
Data de Nascimento: 25 -03 -1963
Naturalidade: Coimbra
Formação Académica:

12.º Ano — Escola Secundária de Pombal

Experiência profissional:

Membro do Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural do 
XXI Governo Constitucional — (14 de julho de 2017 até 25 de outubro de 2019);

Membro do Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural do 
XXI Governo Constitucional — (01 de janeiro de 2016 a 13 de julho de 2017);

Coordenadora Técnica no Município de Pombal — (21 de junho de 2011 a 31 de dezembro 2015);
Membro do Gabinete do Secretário de Estado da Proteção Civil do XVIII Governo Constitucional 

(17 de fevereiro de 2010 a 20 de junho de 2011);
Coordenadora Técnica no Município de Pombal (9 de fevereiro de 2004 a 16 de fevereiro de 2010);
Chefe de Secção no Município de Pombal (1 de março de 2003 a 8 de fevereiro de 2004);
Funcionária administrativa (desde 1982).

Outros Cursos:

Cursos de formação, organizados pelo CEFA — Centro de Estudos e Formação Autárquica, 
pela Associação de Municípios da Alta Estremadura, pela CCDRC — Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro, pela Câmara Municipal de Pombal e por outras organizações 
públicas e privadas, no âmbito dos seguintes temas:

Gestão de equipas e técnicas de chefia e liderança;
Gestão de património;
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Contratação pública;
Contabilidade;
Legislação laboral;
Código do Procedimento Administrativo;
Organização administrativa;
Novas Tecnologias de Informação e Comunicação;

312867712 
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Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 12451/2019

Sumário: Designa Carlos Jorge Barreira Dias adjunto do Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo adjunto do meu Gabinete o 
licenciado Carlos Jorge Barreira Dias, técnico superior do mapa de pessoal da Câmara Municipal 
de Lisboa.

2 — Fica o designado autorizado a exercer a atividade compreendida na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 11/2012.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular

Nome: Carlos Jorge Barreira Dias.
Habilitações académicas e formação complementar mais relevante:

2011 — GEPAL — Curso de Gestão Pública na Administração Local, Fundação CEFA;
2009 — Pós -Graduação — Direito e Prática da Contratação Pública, Universidade Católica 

Portuguesa;
2007 — Pós -Graduação On -line — Contencioso Tributário, Ordem dos Advogados/Instituto 

Superior de Gestão;
2000 — Pós -Graduação em Ciências Jurídico -Administrativas, Faculdade de Direito da Uni-

versidade de Lisboa;
1989 — Licenciatura em Direito, Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.

Experiência profissional mais relevante:

2017 -2019 — Técnico Especialista e Adjunto na Secretaria de Estado das Autarquias Locais 
do XXI Governo Constitucional;

2017 -2019 — Atividade docência em instituição do ensino superior;
2011 -2017 — Chefe da Divisão de Fiscalização e Apoio Jurídico — Município de Setúbal;
2007 -2011 — Chefe da Divisão de Execuções Fiscais — Município de Lisboa;
2004 -2007 — Representante da Fazenda Pública — Município de Lisboa junto do Tribunal 

Tributário de Lisboa;
2002 a 2004 — Assessoria jurídico -financeira — Município de Lisboa;
2000 a 2002 — Chefe da Divisão de Gestão da Frota — Município de Lisboa;
1991 a 2000 — Jurista — Município de Lisboa;
1991 a 1995 — Advocacia;
1998 à atualidade — Formador.
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Despacho n.º 12452/2019

Sumário: Designa Filipa Isabel Mourão da Fonseca chefe do Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como chefe do meu Gabinete a 
licenciada Filipa Isabel Mourão da Fonseca, técnica superior do mapa de pessoal da Direção -Geral 
da Administração e do Emprego Público.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular

Filipa Isabel Mourão da Fonseca nasceu em Torres Vedras em 1970.
Concluiu em 1993 a licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade de 

Coimbra. Em 2001 concluiu a pós -graduação em Direitos Humanos e Democratização, pelo Ius 
Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos da mesma faculdade e em 2007 a especiali-
zação em História Regional e Local na Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. Em 2008 
concluiu a pós -graduação em Contratação Pública pelo CEDRIPRE/FDUC. Possui o Certificado 
de Aptidão Profissional de Formadora, emitido pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional. 
Frequentou diversas ações e cursos de formação profissional, entre os quais, Gestão de Projetos 
(módulos 1 e 2) e Inglês no INA/DGQTFP, Contabilidade Pública -POCAL, SIADAP e Planeamento 
Estratégico nas Autarquias Locais.

Iniciou a sua atividade profissional em 1993 como advogada -estagiária, tendo a inscrição 
suspensa na Ordem dos Advogados, a seu pedido, desde 2006. A sua prática profissional como 
advogada e formadora foi dirigida essencialmente para áreas do direito público, incluindo conten-
cioso administrativo. Esteve designada como chefe do gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras, entre 2006 e novembro de 2015, tendo sido responsável pelo gabinete de apoio 
à presidência, área jurídica e de comunicação, participado em comissões e grupos de trabalho 
em áreas diversas como sejam mobilidade, contratação pública, especialmente empreitadas de 
obras públicas, elaboração e execução de candidaturas a financiamento por programas europeus, 
organização dos serviços municipais, regulamentos administrativos, entre outros. Na sequência 
de procedimento concursal foi admitida como técnica superior na Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público. Entre novembro de 2015 e outubro de 2017 e de outubro de 2017 a outu-
bro de 2019 esteve designada chefe do gabinete do Secretário de Estado das Autarquias Locais 
do XXI Governo Constitucional, acompanhando as matérias relativas ao subsetor local autónomo 
da administração pública. Em representação do membro do Governo responsável pela área das 
autarquias locais, foi designada, entre novembro de 2015 e outubro de 2019, vogal da Comissão 
de Acompanhamento do Fundo de Apoio Municipal; participou em diversas comissões e grupos 
de trabalho, entre os quais, coordenou o grupo de técnico para a definição de critérios para a ava-
liação da reorganização do território das freguesias e integrou o Grupo de Coordenação do Plano 
de Ação para a Economia Circular.
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Sumário: Delega na chefe do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento 
Regional, Filipa Isabel Mourão da Fonseca, poderes para a prática de vários atos.

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nas disposições conjugadas dos artigos 44.º e 46.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego na chefe do meu 
gabinete, Filipa Isabel Mourão da Fonseca, os poderes necessários para a prática dos seguintes atos:

a) Despacho dos assuntos da gestão corrente do gabinete, em especial dos que concernem 
à gestão de pessoal;

b) Gestão do orçamento do gabinete;
c) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho suplementar dentro dos limites legalmente 

estabelecidos;
d) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo a via aérea, ou a utilização de viatura 

própria por membros do gabinete ou individualidades que tenham de se deslocar em serviço do mesmo;
e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações em serviço, com ou 

sem abono antecipado de ajudas de custo;
f) Autorizar as despesas com refeições do pessoal do gabinete ou a ele afeto, nos termos das 

disposições legais aplicáveis;
g) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação do gabinete;
h) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo justificado, deem entrada 

nos serviços além do prazo regulamentar;
i) Autorizar a constituição de fundo de maneio por conta do orçamento do gabinete, até ao 

montante máximo de um duodécimo da dotação orçamental, nos termos do artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 155/92, de 28 de julho;

j) Autorizar despesas com a aquisição de bens e serviços por conta das dotações orçamentais 
do gabinete, nos termos e ao abrigo dos artigos 16.º a 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
até ao limite do montante estabelecido para os titulares de cargos de direção superior de 1.º grau;

k) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos termos dos artigos 30.º e se-
guintes do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, a favor de individualidades por mim designadas 
e cuja viagem constitua encargo do gabinete;

l) Autorizar a utilização de carro de aluguer, quando indispensável e o interesse do serviço o exigir;
m) Autorizar a prática de atos correntes relativos às funções específicas do gabinete sobre as 

quais tenha havido orientação prévia e, também, de grupos de trabalho, comissões, serviços ou 
programas especiais que funcionem na dependência direta do gabinete;

n) Aprovar os planos anuais de férias e autorizar a acumulação de férias.

2 — Autorizo a subdelegação de poderes nos adjuntos do meu gabinete, sem faculdade de 
subdelegação.

3 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo o adjunto do meu gabinete, Carlos Jorge Barreira Dias, para substituir a chefe do gabinete 
nas suas ausências e impedimentos.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 26 de outubro de 2019, ficando ratificados 
todos os atos entretanto praticados no âmbito dos poderes ora delegados.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.
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Sumário: Designa Luís António Russo dos Santos técnico especialista do Gabinete do Secretário 
de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como técnico especialista do meu 
Gabinete o mestre Luís António Russo dos Santos.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º, do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, o designado desempenhará as funções na área de assessoria jurídica.

3 — O estatuto remuneratório do designado é igual ao dos adjuntos, conforme o n.º 6 do ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012.

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 1 de novembro de 2019.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

ANEXO

Nota curricular

Nome: Luís António Russo dos Santos
Data de nascimento: 11 de abril de 1991
Habilitações académicas e formação complementar mais relevante:

Mestrado em Estudos Políticos e Administrativos Europeus pelo Colégio da Europa (Bélgica);
Pós -graduação em Direito Internacional e Relações Internacionais pela Universidade de Lisboa;
Licenciatura em Ciência Política e Relações Internacionais pela Universidade Nova de Lisboa.

Experiência profissional:

2019 — Técnico Especialista no Gabinete da Secretária de Estado do Desenvolvimento Re-
gional, Maria do Céu Albuquerque

De 2015 a 2019 — Técnico Especialista no Gabinete do Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento e Coesão, Nelson de Souza;

2015 — Assistente Parlamentar no Gabinete do Eurodeputado José Inácio Faria no Parlamento 
Europeu;

De 2014 a 2015 — Assistente Parlamentar no Gabinete do Eurodeputado Carlos Zorrinho no 
Parlamento Europeu.
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Sumário: Designa Patrícia Filipa Moura Morais dos Reis secretária pessoal do Gabinete do 
Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro designo para exercer as funções de secre-
tária pessoal do meu Gabinete, Patrícia Filipa Moura Morais dos Reis, Técnica Superior do mapa 
de pessoal da Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular

1 — Nome: Patrícia Filipa Moura Morais dos Reis
2 — Data de Nascimento: 18 de julho de 1980
3 — Naturalidade: Lisboa
4 — Formação Académica: Licenciatura em Relações Públicas e Publicidade pelo Instituto 

Superior de Novas Profissões, em 2004
5 — Experiência profissional:

a) Entre novembro de 2015 e outubro de 2019, Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário 
de Estado das Autarquias Locais do XXI Governo Constitucional;

b) De 30 de outubro a 26 de novembro, Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário de 
Estado da Administração Local do XX Governo Constitucional;

c) Entre agosto e outubro de 2015, Técnica Superior na Divisão de Relações Públicas e Apoio 
ao Conselho de Ministros, na Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros;

d) Entre agosto de 2014 e julho de 2015, Técnica Superior na Divisão de Informação e Rela-
ções Públicas, na Secretaria -Geral do Ministério da Saúde;

e) Entre outubro de 2012 e agosto de 2014, Técnica Superior na Divisão de Relações Públicas 
e Apoio ao Conselho de Ministros, na Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros;

f) Entre fevereiro de 2007 e outubro de 2012, Técnica Superior — Divisão de Informação e 
Relações Públicas, no Instituto de Ação Social das Forças Armadas;

g) Entre novembro de 1999 a fevereiro de 2007, Administrativa, no Gabinete de Apoio Técnico-
-Jurídico, no Instituto de Ação Social das Forças Armadas.
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Sumário: Designa João António Santos motorista do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e 
do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º e no n.º 7 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 2 do 
artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo para exercer 
funções de motorista do meu Gabinete João António Santos, assistente operacional/encarregado 
operacional da Câmara Municipal de Torres Vedras.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular

João António Santos
Data de nascimento: 6 de abril de 1959
Formação académica: 4.ª classe, julho de 1972, na Escola Primária de Torres Vedras 
Formação profissional:

Formação de Código da Estrada (2 horas)
Curso de Tripulante de Ambulância de Transporte (TAT) (35 horas)
Recertificação do Curso Essencial de Socorrismo (CES) (15 horas)
Curso Essencial de Socorrismo (CES) (15 horas)

Experiência profissional:

Entre novembro de 2015 e outubro de 2019, motorista do gabinete do Secretário de Estado 
das Autarquias Locais do XXI Governo Constitucional;

Desde 1 -11 -1995 até à presente data: Requisitado para o exercício de funções de Motorista 
do Gabinete de Apoio à Presidência da CMTV.
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Sumário: Designa Tatiana Isabel Silva Penedo Alexandre técnica especialista do Gabinete do 
Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo como técnica especialista do meu 
Gabinete, a licenciada Tatiana Isabel Silva Penedo Alexandre.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º, do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a designada desempenhará as funções na área de assessoria jurídica.

3 — O estatuto remuneratório da designada é igual ao dos adjuntos, conforme o n.º 6 do ar-
tigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012.

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o presente despacho produz 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado decreto -lei, publique -se na 
2.ª série do Diário da República e publicite -se na página eletrónica do Governo.

14 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e do Desenvolvimento Regional, 
Carlos Manuel Soares Miguel.

ANEXO

Nota curricular

Nome: Tatiana Isabel Silva Penedo Alexandre
Data de nascimento: 03 de agosto de 1982
Habilitações académicas e formação complementar mais relevante:

2019 — Curso Direito do Trabalho em Funções Públicas, Faculdade de Direito da Universidade 
Nova de Lisboa

2017 — Curso Breve Proteção de Dados Pessoais, 3.ª Edição, Faculdade de Direito da Uni-
versidade Nova de Lisboa

2017 — Curso de Formação em Igualdade de Género, Centro Jurídico da Presidência do 
Conselho de Ministros

2009 — Inscrita como Advogada na Ordem dos Advogados, Conselho Distrital de Lisboa, com 
inscrição suspensa a seu pedido

2006 — Licenciatura em Direito, Faculdade de Direito de Lisboa da Universidade Católica 
Portuguesa

Experiência profissional mais relevante:

2018 -2019 — Técnica especialista no Gabinete de S. Ex.ª o Secretário de Estado das Autar-
quias Locais do XXI Governo Constitucional

2016 -2017 — Técnica especialista no Gabinete de S. Ex.ª a Secretária de Estado para a Ci-
dadania e a Igualdade do XXI Governo Constitucional

2015 — Jurista — no âmbito de Protocolo de colaboração entre a Universidade Católica Portuguesa 
e a Inspeção -Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território (IGAMAOT)

2008 -2015 — Jurista — na Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR)
2006 -2016 — Advogada.
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Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12458/2019

Sumário: Designa, para exercer as funções de adjunto do Gabinete do Secretário de Estado da 
Agricultura e do Desenvolvimento Rural, o licenciado Paulo Jorge Ventura dos Anjos 
Gomes Corado.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º 
e do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções 
de adjunto do meu gabinete, o licenciado Paulo Jorge Ventura dos Anjos Gomes Corado, inspe-
tor tributário, nível 2, da Autoridade Tributária e Aduaneira, com efeitos a 30 de outubro de 2019.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados pelo orçamento do 
meu gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto-lei, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

20 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

Paulo Jorge Ventura dos Anjos Gomes Corado nasceu em Tomar, em abril de 1976.
É licenciado em Economia pela Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra (1999) 

e pós-graduado em Auditoria e Revisão de Contas pelo Centro de Especialização em Gestão e 
Finanças Overgest/ISCTE (2003).

É inspetor tributário da Autoridade Tributária e Aduaneira desde 2007, colocado na Direção 
de Finanças de Santarém desde 2010.

De 2016 a 2017 foi técnico especialista no gabinete do Secretário de Estado das Florestas e 
do Desenvolvimento Rural (XXI Governo Constitucional).

De 2010 a 2013 exerceu funções de diretor regional adjunto na Direção Regional de Agricultura 
e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT).

Em 2010 foi assessor do Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural 
(XVIII Governo Constitucional).

Foi inspetor na Inspeção-Geral da Agricultura e Pescas do Ministério da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas (MADRP), entre 2002 e 2006.

Entre 2000 e 2002 foi técnico superior de economia e gestão na Câmara Municipal de Vila 
Franca de Xira.

Em 2000 foi professor da disciplina de Matemática (7.º ano de escolaridade).
Entre 1999 e 2000 realizou um estágio profissional numa sociedade gestora de participações 

sociais.
Exerceu ainda funções de vogal do conselho fiscal da Tapada Nacional de Mafra, CIPRL, em 

representação da DRAPLVT (2013) e de vogal do conselho de administração da Floresta Atlânti-
ca — Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Imobiliário, S. A., entre 2010 e 2013.

É membro da Ordem dos Contabilistas Certificados (OCC), desde 1999.
Foi formador nas áreas de execução orçamental e execução patrimonial no POCAL. Possui 

formação profissional nas áreas da administração pública, técnico-fiscal, auditoria, informática, 
controlo financeiro do Estado, contabilidade, gestão financeira e formação pedagógica de forma-
dores. Em 2011, concluiu o CAGEP (Curso Avançado em Gestão Pública, pelo Instituto Nacional 
de Administração — INA).

312851496 
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 AGRICULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12459/2019

Sumário: Designo, para exercer as funções de adjunta do Gabinete do Secretário de Estado 
da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, a mestre Susana Isabel Ferreira Guedes 
Pombo.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de 
adjunta do meu gabinete, a mestre Susana Isabel Ferreira Guedes Pombo, técnica superior da 
Direção -Geral de Alimentação e Veterinária, com efeitos a 30 de outubro de 2019.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo serviço de origem e 
pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

20 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

Nome: Susana Isabel Ferreira Guedes Pombo
Habilitações académicas:

Mestrado integrado em Medicina Veterinária, pela Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro 
(UTAD), no âmbito do tema “Comunicação de Risco — Estudo de Caso: análise de risco de dioxinas 
em produtos de avícolas”, concluída em dezembro de 2014. Licenciatura em Medicina Veterinária 
pela UTAD, concluída em julho de 1998. Pós -Graduação em Gestão Pública — Curso de Estudos 
Avançados pelo Instituto Nacional de Administração, concluída em julho de 2003.

Percurso profissional:

Exerceu o cargo de Diretora de Serviços, da Direção de Serviços de Alimentação e Veterinária 
da Região de Lisboa e Vale do Tejo, da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária, desde novem-
bro de 2012 a outubro de 2019;

Exerceu o cargo de Diretora -Geral da Direção -Geral de Veterinária (DGV) no período de 2010 
e 2011;

Exerceu o cargo de Chefe de Divisão de Identificação Animal, Registo e Licenciamento de 
Explorações, da DGV, em 2008 e 2009;

Exerceu o cargo de Chefe de Divisão de Intervenção Veterinária do Ribatejo, da Direção de 
Serviços Veterinários, da Direção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste (DRARO) em 2006 
e 2007;

Foi Supervisora do Agrupamento de Zonas Agrárias da Zona Interior da DRARO de 2004 a 
2006.

Participação/Representações mais relevantes:

Tutora coordenadora no curso denominado IRT “Identification, Registration and Traceability”, 
no âmbito da iniciativa BTSF “Better Trainining for Safer Food”, em 2016 e 2017;
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Membro da Comissão Científica do 7.º, 8.º e 9.º Encontro de Formação da OMV;
Membro do Comité Organizador da 26.ª Conferência/Encontro Anual da Sociedade de Análise 

de Risco — Europa (SRA -E) realizada em Lisboa 06/2017 — New challenges, new threats: Resi-
lience and adaptation in a risky world;

Delegada de Portugal na Organização Mundial de Saúde Animal (OIE), (2011 a 2012);
Representante do MADRP na Comissão de Acompanhamento do Licenciamento das Atividades 

Pecuárias (CALAP), na qualidade de Presidente (02/2010 a 06/2013);
Perita nacional na “Ferramenta de Avaliação PVS da OIE” (Performance of Veterinary Servi-

ces), 12/2011.

312851463 
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 AGRICULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12460/2019

Sumário: Designo, para exercer as funções de adjunta do Gabinete do Secretário de Estado 
da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, a licenciada Margarida dos Santos Pires 
Lizardo Chambel Reis Silva.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de 
adjunta do meu gabinete, a licenciada Margarida dos Santos Pires Lizardo Chambel Reis Silva, 
com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo orçamento do 
meu gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do citado decreto -lei, a nota curricular da designada 
é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

20 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

I — Dados pessoais:

Nome: Margarida dos Santos Pires Lizardo Chambel Reis Silva
Data de nascimento: 7 de dezembro de 1974

II — Habilitações Académicas:

Licenciatura em Direito na menção de ciências jurídicas, pela Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Lisboa — 1992/1997

III — Outras habilitações:

Pós -graduação em Ciências Jurídico -Administrativas na Faculdade de Direito de Lisboa —
2004/2005;

Curso Pós -Graduado de atualização em Legística e Ciência da Legislação — abril/junho 
2007;

Curso Avançado sobre Avaliação do Impacto das Leis — Instituto de Ciências Jurídico -Políticas 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa — ano letivo 2010/2011;

Curso Breve — Revisão do Código do Procedimento Administrativo — Faculdade de Direito 
da Universidade Nova de Lisboa — janeiro de 2015;

Oficina de Legislação — “Principais alterações ao Código de Processo nos Tribunais 
Administrativos” — CEJUR — fevereiro de 2016;

Formação em Legística — CEJUR — dezembro de 2016;
Curso de Direito Agrário na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa — março a maio 

de 2017.

IV — Percurso profissional:

Jurista no Fundo Florestal Permanente — Instituto da Conservação da Natureza e das 
Florestas, I. P., desde março 2019;
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Adjunta na Secretaria de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural desde julho de 
2017 a março 2019, com funções jurídicas;

Adjunta na Secretaria de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural desde dezembro 
de 2015 a julho de 2017, com funções jurídicas;

Jurista na Secretaria -Geral do Ministério da Educação e Ciência desde julho de 2011 a 
dezembro 2015;

Assessora na Secretaria de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural — novembro 
2009/junho 2011, com funções jurídicas;

Assessora na Secretaria de Estado da Educação — maio 2005/outubro 2009 com funções 
jurídicas;

Jurista na Secretaria -Geral do Ministério da Ciência, Inovação e Ensino Superior — fevereiro 
2003/maio 2005;

Jurista no Instituto Português do Sangue — maio/novembro 2002;
Assessora na Secretaria de Estado da Administração Educativa — julho 2001/abril 2002 com 

funções jurídicas;
Assessora na Secretaria de Estado dos Recursos Humanos e da Modernização da Saúde — 

setembro 2000/junho 2001, com funções jurídicas;
Jurista voluntária na Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres — 1998/99;
Estágio de Advocacia — 1997/2000.

312851569 
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 AGRICULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12461/2019

Sumário: Designa, para exercer as funções de chefe do Gabinete do Secretário de Estado da 
Agricultura e do Desenvolvimento Rural, a licenciada Anabela Braga Adónis.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de chefe 
do meu gabinete, a licenciada Anabela Braga Adónis, inspetora da Inspeção -Geral da Agricultura, 
do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo orçamento do 
meu gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

20 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

Nome: Anabela Braga Adónis
Data de Nascimento: 22 de outubro de 1962
Naturalidade: São Cristóvão e São Lourenço — Lisboa
Habilitações Académicas: Licenciatura em Direito, na Menção de Ciências Jurídico -Económicas, 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa.
Outras Habilitações:

Auditora de Defesa Nacional — Curso de 2011/2012
2009 — Pós -Graduação em Direito do Ordenamento do Território, do Urbanismo e do Turismo 

pelo Instituto de Ciências Jurídico -Políticas da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
2007 — Pós -Graduação em Direito do Ambiente pelo Instituto de Ciências Jurídico -Políticas 

da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
1999 — Pós -Graduação em Direito Penal Económico e Europeu do Instituto de Direito Penal 

Económico e Europeu da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra
Seminário de Alta Direção promovido pelo Instituto Nacional de Administração

Percurso Profissional:

2018 -2019 — Inspetora Diretora da Equipa de Avaliação de Desempenho e de Gestão Admi-
nistrativa e Financeira da Inspeção -Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território (IGAMAOT)

2017 -2018 — Inspetora na IGAMAOT
2015 -2017 — Chefe do Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento 

Rural do XXI Governo Constitucional
2014 -2015 — Inspetora na IGAMAOT
2013 -2014 — Técnica Superior na Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale 

do Tejo (DRAPLVT);
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2011 -2013 — Inspetora na IGAMAOT;
2009 -2011 — Chefe do Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento 

Rural do XVIII Governo Constitucional;
1996 -2009 — Inspetora na Inspeção -Geral da Agricultura e Pescas (IGAP) onde exerceu os 

seguintes cargos dirigentes:

Agosto de 2007 -junho de 2009 — Chefe de Equipa Multidisciplinar;
Maio de 2003 -julho de 2007 — Diretora de Serviços de Inspeção e Processos Especiais;
Janeiro de 2001 -maio de 2003 — Chefe da Divisão de Processos Especiais.

1985 -1996 — Técnica Exatora da Direção -Geral do Tesouro — Ministério das Finanças

Outras Atividades:

2017 -2019 — Representante da IGAMAOT em redes JurisApp
2010 -2011 — Vogal do Conselho de Administração da Fundação da Mata do Buçaco
2008 -2009 — Perita na Comissão Europeia, enquanto representante da Autoridade Competente 

em Auditoria Externa no Plano Nacional de Controlo Oficial Português
Ministrou módulos de formação nas áreas de Direito Penal, Disciplinar, Fiscal e Contraorde-

nacional.

312851455 
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 AGRICULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12462/2019

Sumário: Nomeação do engenheiro Paulo Jorge Fernandes Machado como representante da 
agricultura para a Comissão Técnica para a Formação Tecnológica Pós-Secundária, e 
a subsequente cessação de funções do engenheiro João Salgueiro.

Considerando o Despacho n.º 2763/2015, de 10 de março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 53, de 17 de março de 2015, que procedeu à nomeação do representante da agricultura 
para a Comissão Técnica para a Formação Tecnológica Pós -Secundária, nos termos do disposto 
na alínea c) do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio, na sua redação atual;

Considerando que o atual representante passou a integrar outro serviço com competências 
distintas, o que lhe retira a disponibilidade necessária para o exercício das suas funções no âmbito 
da presente Comissão e dada a necessidade de garantir a continuidade da representação desta 
área governativa nos trabalhos daquela Comissão.

Assim, nos termos do disposto na alínea c) do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 
de maio, na sua redação atual, determina -se:

A nomeação do Engenheiro Paulo Jorge Fernandes Machado como representante da agri-
cultura para a Comissão Técnica para a Formação Tecnológica Pós -Secundária, e a subsequente 
cessação de funções do Engenheiro João Salgueiro.

27 de novembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, Nuno Tiago dos Santos Russo.

312851593 
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 AGRICULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12463/2019

Sumário: Designa, como técnico especialista do Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural, o licenciado Rui Manuel Cabral Carreira Coelho.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, como técnico especialista do 
meu gabinete, para exercer funções da área da sua especialidade, o licenciado Rui Manuel Cabral 
Carreira Coelho, técnico superior do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., com 
efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o estatuto remu-
neratório do designado é equivalente ao estabelecido para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados pelo serviço de origem e 
pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

4 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

1 — Dados pessoais:

Nome: Rui Manuel Cabral Carreira Coelho
Data de Nascimento: 16 de março de 1972
Nacionalidade: Portuguesa
Naturalidade: Guarda

2 — Experiência profissional

Março de 2001 até à data atual — Técnico Superior do Instituto Financiamento de Agricultura 
e Pescas, (IFAP), atualmente a desempenhar funções no Departamento de Gestão e Controlo 
Integrado.

Outubro de 2017 a outubro de 2018 — Lecionação do módulo sobre o Sistema Nacional de 
Informação e Registo Animal (SNIRA) na Universidade de Évora (alunos de mestrado) e no Instituto 
Superior de Agronomia (alunos de licenciatura).

Janeiro a fevereiro de 2001 — Técnico do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola 
(INGA), a prestar funções na Direção Geral de Veterinária (DGV), Lisboa.

Setembro de 1999 a janeiro de 2001 — Técnico do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia 
Agrícola (INGA), a prestar funções na Direção Geral de Veterinária (DGV), Viana do Castelo.

3 — Habilitações académicas

2019 — Pós -Graduado e mestrando em Segurança Alimentar, pela Faculdade de Medicina 
Veterinária da Universidade de Lisboa.

1999 — Licenciatura em Engenharia Zootécnica, pela Universidade de Évora.
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4 — Formação profissional

2018 — Curso de «Auditoria e Controlo Interno». Significado, Consultoria, Formação e Infor-
mática, L.da, Lisboa.

2018 — Curso de «Noções e Normas de Qualidade». Significado, Consultoria, Formação e 
Informática, L.da, Lisboa.

2016 -2018 — Vários cursos de formação informática, na ótica do utilizador. Global Estra-
tégias — GE DEMOS, Unipessoal, L.da (Lisboa) e High Skills — Formação e Consultoria, L.da, 
Lisboa.

2016 — Curso de «Gestão de Pessoas nas Organizações». Instituto Financiamento da Agri-
cultura e Pescas (IFAP), Lisboa.

2006 — Curso de «Formação Pedagógica de Formadores». Instituto Nacional de Administra-
ção (INA), Oeiras.

2005 -2006 — Cursos de «Higiene e Segurança Alimentar»; «Controlo Microbiológico de 
Produtos Alimentares» e «Gestão da Qualidade». Centro de Formação Profissional para o Sector 
Alimentar (CFPSA), Pontinha.

5 — Outras competências

2019 — Representante dos alunos da 11.ª edição do Mestrado de Segurança Alimentar na 
Comissão Científica do respetivo Mestrado.

1996 -1997 — Representante dos alunos de Engenharia Zootécnica no processo de Acreditação 
da Licenciatura em Engenharia Zootécnica à Ordem dos Engenheiros.

1992 -1997 — Delegado de Curso de Engenharia Zootécnica 1992/1997.

312851877 
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 AGRICULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12464/2019

Sumário: Designa, como técnica especialista do Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural, a licenciada Ana Paula Almeida de Pina.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, como técnica especialista do 
meu gabinete, para exercer funções da área da sua especialidade, a licenciada Ana Paula Almeida 
de Pina, técnica superior da Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, 
com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-lei, o estatuto remu-
neratório da designada é equivalente ao estabelecido para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo serviço de origem e 
pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto-lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto-lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

4 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

I — Dados Pessoais

Ana Paula Almeida de Pina
Data de nascimento: 28 de novembro de 1967

II — Habilitações Académicas

Licenciatura em Relações Internacionais — Ramo Cultural e Político pela Universidade do 
Minho, 1987/91.

III — Formação específica supletiva

Curso “Programa de Formação em Gestão Pública” (FORGEP), no INA, em 2011, concluído 
com a classificação de 16,6 valores.

IV — Formação específica complementar

Curso de Defesa Nacional 2002/2003 — Instituto da Defesa Nacional
Curso de Formação para a Cidadania — Universidade Católica Portuguesa e Instituto da 

Defesa Nacional, 1997
Curso Geral de Segurança de Matérias Classificadas — Gabinete Nacional de Segurança, 2002
Diploma de Especialização em Sociedade de Informação e Inovação na Administração Pública, 

Instituto Nacional de Administração, 2003
Certificação SAP na área de Gestão de Recursos Humanos, 2005
Diploma de Especialização em Gestão Documental, 2006
Gestão Orçamental em Organismos Públicos, 2008
O Sistema de Controlo Interno na Administração Pública, 2014
Revisão do Código do Procedimento Administrativo, 2015
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Regime de Responsabilidade Civil extracontratual do Estado e dos demais entes públicos 2018
Jornada Técnica de Inspeção Fitossanitária — Prospeção 2018
O Novo Regulamento de Proteção de Dados, 2018
Seminários Reforma Florestal — Conseguimentos e inconseguimentos 2018
Conciliação da vida profissional, pessoal e familiar, 2019

V — Experiência profissional

De julho de 2017 até à presente data — Técnica Superior na área do planeamento e recursos 
humanos da Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo

De fevereiro de 2016 a julho de 2017 — técnica especialista do Secretário de Estado das 
Florestas e do Desenvolvimento Rural, com responsabilidades de coordenação do Grupo de Tra-
balho criado para avaliar e apresentar mecanismos de consolidação da fusão das competências da 
Conservação da Natureza e das Florestas no ICNF, I. P. competindo ao GT a análise dos processos 
estratégicos relativos às matérias das áreas florestais e da conservação da natureza. Acompanhou 
a elaboração de alguns dos diplomas incluídos no pacote da Reforma das Florestas levados a 
discussão pública no final de 2016 e inícios de 2017.

De dezembro de 2013 até fevereiro de 2016 — Técnica Superior da Direção de Serviços de 
Administração da Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, com res-
ponsabilidade no acompanhamento dos projetos de reorganização de procedimentos e melhoria 
do funcionamento dos serviços na área da administração, acompanhando ainda os processos de 
SIADAP, recrutamento, elaboração dos Instrumentos de Gestão da DRAPLVT.

De setembro de 2012 a dezembro de 2013 — Diretora de Serviços de Administração da Di-
reção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, com responsabilidade nas áreas 
de orçamento, contabilidade, aprovisionamento, recursos humanos, comunicação, sistemas e 
tecnologias de informação.

De abril de 2010 a setembro de 2012 — Diretora de Unidade de Organização, Planeamento 
e Recursos Humanos da Autoridade Florestal Nacional, com responsabilidade nas áreas de pla-
neamento estratégico, recursos humanos, apoio jurídico, sistemas e tecnologias de informação. 
Dos projetos mais relevantes destaca-se a conclusão do processo de SIADAP dos trabalhadores 
da AFN, reorganização dos procedimentos de administração de pessoal em interligação com os 
pontos focais presentes nas Direções Regionais de Florestas, modernização dos equipamentos 
informáticos e reorganização da sua gestão.

De dezembro de 2009 a março de 2010 — Diretora de Serviços de Administração Geral da 
Secretaria-Geral do Ministério da Educação, com responsabilidade nas áreas de orçamento, con-
tabilidade, aprovisionamento e recursos humanos.

De janeiro de 2008 a novembro de 2009 — Chefe da Divisão de Gestão de Recursos Huma-
nos da Secretaria-Geral do Ministério da Educação, onde desenvolveu as seguintes atividades: 
Parametrização do sistema de gestão de recursos humanos SAP/RH, para o cumprimento das 
disposições da Nova Lei de Vínculos, Carreiras e Remunerações, do Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas. Reorganização de procedimentos na área de recursos humanos de forma a 
promover a eficiência e eficácia no processamento salarial dos cerca de 3000 trabalhadores dos 
serviços centrais, periféricos e tutelados do ME.

De maio de 2003 a setembro de 2007 — Chefe da Divisão de Organização da Secretaria-Geral 
do Ministério da Defesa Nacional (MDN), tendo sido designada para os seguintes projetos: Criação 
da Central de Compras do MDN; Implementação do Sistema Integrado de Gestão na área de Recur-
sos Humanos, tendo por responsabilidade acompanhar e realizar a parametrização e modelização 
do sistema aplicacional SAP na área de recursos humanos. Elemento núcleo de acompanhamento 
da reforma (NAR), nomeado pelo Ministro da Defesa Nacional, com responsabilidade na proposta 
de Lei Orgânica do MDN e legislação da Secretaria-Geral.

De setembro de 1991 a maio de 1993 — Técnica Superior no Instituto da Defesa Nacional 
(IDN), com responsabilidade no planeamento e execução das atividades de formação e sensibili-
zação para as matérias da Defesa Nacional, nomeadamente, o Curso de Defesa Nacional (CDN) 
e o Curso de Formação para a Cidadania (CFC) e os Estágios Interforças.
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www.dre.pt

N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 69

Diário da República, 2.ª série PARTE C
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Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12465/2019

Sumário: Designa, como técnico especialista do Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural, o licenciado Nelson Ricardo Ribeiro de Carvalho.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, como técnico especialista do 
meu gabinete, para exercer funções da área da sua especialidade, o licenciado Nelson Ricardo 
Ribeiro de Carvalho, técnico superior do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Universitário Lisboa 
Central, EPE, com efeitos a 4 de novembro de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o estatuto remu-
neratório do designado é equivalente ao estabelecido para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados pelo orçamento do 
meu gabinete.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

4 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

1 — Dados pessoais:

Nome: Nelson Ricardo Ribeiro de Carvalho

2 — Habilitações e atividade académica:

Formação académica: Licenciatura em Direito — Universidade Católica Portuguesa — Facul-
dade de Direito da Escola do Porto (2014);

Frequência do Mestrado em Direito Empresarial (conclusão da parte letiva) — Universidade 
Católica Portuguesa — Faculdade de Direito da Escola de Lisboa (2015);

Curso Avançado de Proteção de Dados: Regulamento Geral de Proteção de dados, diretivas 
da EU e legislação Nacional — Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (2018);

Curso de Especialização em Administração Hospitalar — Escola Nacional de Saúde Públi-
ca — Universidade Nova de Lisboa (2019).

Experiência Profissional:

2019 -2019 — Técnico Especialista do Gabinete do Secretário de Estado do Orçamento do 
XXI Governo Constitucional;

2017 -2018 — Administração Central do Sistema de Saúde — Jurista na Unidade de Regime 
Jurídico de Emprego e das Relações Coletivas de Trabalho e representante do Ministério da Saúde 
no PREVPAP (Programa de Regularização Extraordinária de Vínculos Precários da Administração 
Pública);

2016 -2017 — Centro Hospitalar Universitário Lisboa Norte, EPE — Jurista no Gabinete Jurí-
dico e de Contencioso;

2015 -2016 — Centro Hospitalar Lisboa Central, EPE — Jurista no Conselho de Administração.
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Despacho n.º 12466/2019

Sumário: Designa, como técnico especialista do Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural, Nuno Mário da Fonseca Oliveira Antão.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, como técnico especialista do 
meu gabinete, Nuno Mário da Fonseca Oliveira Antão para exercer funções especializadas na área 
de comunicação, com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, determino que a 
remuneração do designado seja 85 % do vencimento fixado para os adjuntos.

3 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados pelo orçamento do 
meu gabinete.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

4 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

Nuno Mário da Fonseca Oliveira Antão nasceu a 31 de março de 1975 em São Sebastião da 
Pedreira, Lisboa. II — Ensino Secundário. III — Exerceu funções profissionais no Partido Socialista 
desde 1999 nas áreas da organização, coordenação, comunicação e comunicação digital. Entre 
os anos de 2009 e 2011 desempenhou as funções de Adjunto da Governadora Civil de Santarém 
com funções nas áreas da Proteção Civil, Segurança, Agricultura e Florestas, e de Coordenação da 
Comunicação, Gestão de Rede e Comunicação Digital. Entre os anos de 2005 e de 2009 exerceu o 
mandato de Deputado na X Legislatura tendo sido membro das Comissões de Assuntos Europeus, 
Trabalho e Segurança Social (pré -RAR), Eventual de Acompanhamento e Avaliação da Política 
Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios, Assuntos Económicos, Inovação e Desenvol-
vimento Regional e, da Subcomissão de Agricultura Florestas, Desenvolvimento Rural e Pescas.
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Despacho n.º 12467/2019

Sumário: Designa, como técnica especialista do Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural, a mestre Ana Filipa Teixeira Pinto.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, como técnica especialista do 
meu gabinete, para exercer funções da área da sua especialidade, a mestre Ana Filipa Teixeira 
Pinto, com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o estatuto remu-
neratório da designada é equivalente ao estabelecido para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo orçamento do 
meu gabinete.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

4 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

1 — Identificação:

Nome: Ana Filipa Teixeira Pinto.
Data de nascimento: 8 de junho de 1989.
Naturalidade: Oliveira do Hospital.

2 — Formação académica:

Mestrado em Ciência Política e Relações Internacionais — área de especialização: Ciência 
Política (conclusão: 2017), na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa (17 valores).

Licenciatura em Ciências da Comunicação — área opcional: Jornalismo (conclusão: 2010), na 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (intercâmbio realizado 
entre agosto e dezembro de 2009, no âmbito da licenciatura, na Escola de Comunicação da Uni-
versidade Federal do Rio de Janeiro), tendo sido agraciada com o Prémio de Mérito e Excelência 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (17 valores).

3 — Percurso profissional:

Técnica especialista no Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Modernização Admi-
nistrativa do XXI Governo Constitucional (fevereiro de 2019 — outubro 2019).

Técnica especialista no Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Modernização Admi-
nistrativa do XXI Governo Constitucional (outubro de 2018 — fevereiro de 2019).

Coordenação da área da Comunicação no Gabinete de Comunicação e Relações Externas 
da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de Execução (2011 -2018).

Realização de estágio profissional na Bright Partners, colaborando na área da comunicação 
(2010 -2011).

Realização de estágio curricular na Antena 1 — rádio e online (2010).
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Despacho n.º 12468/2019

Sumário: Designa, para exercer as funções de auxiliar do Gabinete do Secretário de Estado da Agri-
cultura e do Desenvolvimento Rural, Maria da Conceição Figueiredo Antunes Correia.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de auxiliar no meu gabi-
nete, Maria da Conceição Figueiredo Antunes Correia, assistente operacional da Inspeção -Geral da 
Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo serviço de origem e 
pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

9 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular
Dados pessoais:

Nome — Maria da Conceição Figueiredo Antunes Correia
Data de nascimento — 30 de novembro de 1960
Naturalidade — Angola
Nacionalidade — Portuguesa
Habilitações académicas: 6.º Ano

Atividade profissional:
De 14 de julho de 2017 até à presente data — Nomeada para exercer funções de auxiliar no 

Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural;
De 26 de novembro 2015 a 14 de julho de 2017 — Nomeada para exercer funções de auxiliar 

no Gabinete do Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento Rural, do Ministério da 
Agricultura, das Florestas e do Desenvolvimento Rural.

De 2009 a 2015 (colocada na Secção de Expediente e Arquivo), desempenhou as seguintes 
tarefas:

Efetuar o registo de entradas e saídas dos documentos na aplicação GESTIGAOT;
Executar outras tarefas inerentes à secção como pesquisa/controlo e encaminhamento de todo 

o expediente às diversas Unidades Orgânicas, respondendo às necessidades do serviço;
Arquivar todo e qualquer documento;
Recolha de dados e execução de quaisquer tarefas que lhe sejam superiormente atribuídas.

De junho de 1992 a 2008 (Turismo de Portugal) desempenhou as seguintes tarefas:

Contabilidade;
Recursos Humanos.

De 1989 a abril de 1992 (Direção -Geral do Turismo) Escriturária datilógrafa.

Cursos de formação:
Ferramenta informática (Excel, Word) Regime Férias, Faltas e Licenças).
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Despacho n.º 12469/2019

Sumário: Designa, para exercer as funções de secretária pessoal do Gabinete do Secretário 
de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, Isaltina Maria Bom Faustino 
Silveira.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções de 
secretária pessoal no meu gabinete, Isaltina Maria Bom Faustino Silveira, assistente técnica do 
Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo serviço de origem e 
pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

9 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

Isaltina Maria Bom Faustino Silveira nasceu a 25 de dezembro de 1956. Possui o Curso Ge-
ral de Administração e Comércio da Escola Comercial de Coruche. Ingressou na Administração 
Pública a 10 de setembro de 1975, na Comissão de Gestão dos Perímetros de Rega do Vale do 
Sorraia (1975/1979).

Desempenhou funções técnicas administrativas e de secretariado a dirigentes do 1.º e 2.º grau 
do Ministério da Agricultura (1979/1985).

1985/1994, exerceu funções técnicas administrativas nos gabinetes dos membros do governo 
nas áreas da Agricultura e Desenvolvimento Rural.

1994/2002, exerceu funções de secretária pessoal dos Secretários de Estado nas áreas da 
Agricultura, e Desenvolvimento Rural.

2002/2011, exerceu funções de secretária pessoal dos Ministros da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas.

2011/2015, exerceu funções de secretária pessoal da Ministra da Agricultura, do Mar, do Am-
biente e do Ordenamento do Território e Ministra da Agricultura e do Mar.

2015/2016, exerceu funções de Secretariado na Direção de Serviços de Assuntos Europeus 
e Relações Internacionais, do GPP.

2017/2018, exerceu funções de secretária pessoal da Ministra do Mar.
Junho de 2018/até à presente data, exerceu funções de Secretariado na Direção de Serviços de 

Recursos Humanos e Desenvolvimento Organizacional e na Direção de Serviços de Comunicação 
e Informática do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral.

Pertence ao quadro de pessoal do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Ge-
ral do Ministério da Agricultura Florestas e Desenvolvimento Rural, com a categoria de Assistente 
Técnica.
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Despacho n.º 12470/2019

Sumário: Designa, para exercer as funções de secretária pessoal do Gabinete do Secretário de 
Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, Cristina Maria Urtigueira Duarte 
Gouveia Beirão Valente.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º 
e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer as funções 
de secretária pessoal no meu gabinete, Cristina Maria Urtigueira Duarte Gouveia Beirão Valente, 
assistente técnica dos Serviços Sociais da Administração Pública, com efeitos a 26 de outubro de 
2019.

2 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados pelo orçamento do 
meu gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular da desig-
nada é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

9 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

Cristina Maria Urtigueira Duarte Gouveia Beirão Valente nasceu em Lisboa em 1961, tem como 
habilitações literárias a frequência do 11.º ano de escolaridade.

Iniciou a sua atividade profissional em 1983 na Agência de Viagens Catur.
Em dezembro de 1986 foi colocada como Assistente Administrativa Especialista na Escola 

Secundária de Alvide, Cascais, até novembro de 1993, onde desempenhou tarefas no Serviço Ação 
Social Escolar (coordenação do refeitório e bar, receção e análise de boletins para atribuição de 
subsídios, Seguro Escolar encaminhamento dos processos de acidentes escolares, nomeada pela 
Inspeção -Geral de Ensino para secretariar inspetores encarregados da instauração de processos 
disciplinares de averiguações e faltas de assiduidade em várias escolas.

De novembro de 1993 até abril de 2002 foi colocada nos Serviços Sociais da Presidência do 
Conselho de Ministros onde desempenhava as funções na Secção de Beneficiários onde tinha as 
tarefas de todo o processo para inscrição de beneficiários desde a análise dos documentos, preen-
chimento, envio de cartões, introdução de dados dos beneficiários e seus familiares no sistema 
informático, envio de correspondência, atendimento telefónico e atendimento ao público. Em 1996 
a pedido da Direção desempenhou funções de secretária dos três elementos da Direção.

8 de abril de 2002 até 8 de abril de 2003, nomeada secretária pessoal no Gabinete do Ministro 
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente.

8 de abril de 2003 até 27 de maio de 2004, nomeada secretária pessoal no Gabinete do Se-
cretário de Estado do Ordenamento do Território.

27 de maio de 2004 até 25 de julho de 2004, nomeada secretária pessoal no Gabinete da 
Secretária de Estado Adjunta e do Desenvolvimento Regional.

25 de julho de 2004 até 11 de março de 2005, nomeada secretária pessoal no Gabinete do 
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território.

11 de março de 2005 até 25 de outubro de 2009, nomeada secretária pessoal no Gabinete do 
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional.
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26 de outubro de 2009 até junho de 2011, nomeada secretária pessoal no Gabinete da Ministra 
do Ambiente, do Ordenamento do Território.

21 de junho até 1 de fevereiro de 2013, nomeada secretária pessoal no Gabinete da Ministra 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território.

1 de fevereiro de 2013 até 1 de outubro de 2014, nomeada secretária pessoal no Gabinete do 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural.

2 de outubro de 2014 a 30 de outubro de 2015, nomeada para exercer as funções de apoio 
técnico -administrativo no Gabinete do Secretário de Estado da Alimentação e da Investigação 
Agroalimentar.

30 de outubro de 2015 a 25 de novembro de 2015, nomeada para exercer as funções de apoio 
técnico -administrativo no Gabinete do Secretário de Estado da Alimentação e da Investigação 
Agroalimentar

26 de novembro de 2015 a 14 de julho de 2017, nomeada secretária pessoal no Gabinete do 
Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural.

A partir de 15 de julho foi colocada nos Serviços Sociais da Administração Pública, onde de-
sempenhou funções na área de Relações Públicas.

Em todos os secretariados tinha como tarefas assegurar todo o apoio administrativo do ga-
binete:

Elaboração de cartas pessoais, atendimento telefónico, organização e arquivo de documentos. 
Tratamento de agenda (eletrónica e física) do membro do Governo e Chefe do Gabinete.

Marcação de reuniões, recolher dados e documentos necessários para a realização das mes-
mas, convocar participantes.

Marcação de viagens: contactos com agências de viagens (voos e hotéis), contactos com 
embaixadas estrangeiras e portuguesas.

Desenvolver outras funções que o membro do Governo e Chefe do Gabinete determinarem.
Gestão do Fundo de Maneio (classificação de documentos, pagamentos das despesas e 

elaboração de mapas mensais para entrega na contabilidade na secretaria -geral).
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Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12471/2019

Sumário: Designa, para exercer funções de motorista do Gabinete do Secretário de Estado da 
Agricultura e do Desenvolvimento Rural, José Manuel Fernandes.

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º 
do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, para exercer funções de motorista no meu 
gabinete, José Manuel Fernandes, assistente operacional do Gabinete de Planeamento, Políticas 
e Administração Geral, com efeitos a 26 de outubro de 2019.

2 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados pelo serviço de origem 
e pelo orçamento do meu gabinete, nos termos do n.º 14 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

9 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

José Manuel Fernandes nasceu a 16 de novembro de 1962, em Massarelos, Porto. Concluiu 
o 3.º ciclo do ensino básico. Concluiu com aproveitamento a ação de formação de técnicas de se-
gurança, ministrada pelo corpo de Segurança Pessoal da PSP — Polícia de Segurança Pública, 
em novembro de 2008.

Ingressou na função pública a 30 de setembro de 1984. Desde 1984 até 10 de fevereiro de 
2003, desempenhou funções de auxiliar de ação médica, no Hospital Nossa Senhora do Rosário, 
Barreiro.

De 11 de fevereiro de 1984 até 1 de julho de 2004, desempenhou funções de motorista de 
pesados, no Serviço Nacional de Bombeiros e Proteção Civil de Carnaxide.

De 2 de julho de 2004 a 31 de janeiro de 2013 desempenhou funções de motorista, na Secretaria-
-Geral do Ministério da Agricultura, Florestas, Desenvolvimento Rural e das Pescas.

De 1 de fevereiro de 2013 até 25 de julho de 2013, prestou serviço no Gabinete do Secretário 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural.

De 26 de julho de 2013 a 1 de outubro de 2014 prestou serviço no Gabinete do Secretário 
de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, tendo recebido Louvor, conforme Despacho 
n.º 13182/2014.

De 2 de outubro de 2014 até 31 de março de 2015, prestou serviço como assistente opera-
cional, motorista, no Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, do Ministério da 
Agricultura e do Mar.

De 1 de abril de 2015 até 30 de junho de 2016 desempenhou funções de motorista, no Instituto 
do Registo e Notariado.

De 1 de julho de 2016 a 30 de abril de 2018 desempenhou funções de motorista, no Instituto 
da Mobilidade e Transportes.

De 1 de maio de 2018 até 16 de março de 2019, prestou serviço como assistente operacional, 
motorista, no Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, do Ministério da Agricul-
tura, Florestas e Desenvolvimento Rural.
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De 17 de março de 2019 até 30 de abril de 2019, prestou serviço no Gabinete da Ministra 
do Mar.

Desde 1 de maio a 23 de junho de 2019, prestou serviço como assistente operacional, moto-
rista, no Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, do Ministério da Agricultura, 
Florestas e Desenvolvimento Rural.

Desde 24 de junho de 2019 até à presente data prestou serviço como assistente operacional, 
motorista no Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e Alimentação.

Detém a categoria de assistente operacional.

312853172 
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 AGRICULTURA

Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 12472/2019

Sumário: Designa, como técnico especialista do Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural, o licenciado Norberto José da Silva Soares Correia.

1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, designo, como técnico especialista do 
meu gabinete, para exercer funções da área da sua especialidade, o licenciado Norberto José da 
Silva Soares Correia, técnico superior do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., 
com efeitos a 30 de outubro de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o estatuto remu-
neratório do designado é equivalente ao estabelecido para o cargo de adjunto.

3 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados pelo serviço de origem e 
pelo orçamento do meu gabinete, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 13.º do referido decreto -lei.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota curricular do desig-
nado é publicada em anexo ao presente despacho.

5 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva publicitação na página 
eletrónica do Governo.

9 de dezembro de 2019. — O Secretário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento Rural, 
Nuno Tiago dos Santos Russo.

ANEXO

Nota curricular

1 — Dados Pessoais:

Norberto José da Silva Soares Correia.
Nascido em Luanda, Angola, a 10 de outubro de 1964.

2 — Habilitações e formação:

Licenciatura em Engenharia Agrícola, ramo Científico -Tecnológico, pela Universidade de Évora.
Pós -Graduação em Estudos de Desenvolvimento, ramo Desenvolvimento Sustentável, pelo 

ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE -IUL).
Pós -Graduação em Sistemas e Tecnologias de Informação para as Organizações, pelo Instituto 

Superior de Economia e Gestão (ISEG), da Universidade Técnica de Lisboa.
Curso de Formação em Gestão Pública (FORGEP), pelo Instituto Nacional de Administração.
Especialização em Auditorias a Processos e Sistemas de Informação (1.ª Edição), pelo Instituto 

Nacional de Administração e Link Consultores.

3 — Atividade profissional (Principais funções exercidas):

Técnico superior afeto à Direção de Serviços de Promoção da Atividade Agrícola, da DGADR 
onde prestou assessoria técnica e apoio na conceção e operacionalização de políticas e instru-
mentos de política agrícola e de desenvolvimento rural. Membro de diversos grupos de trabalho 
no âmbito da implementação e operacionalização da bolsa nacional de terras, da Estratégia da 
Gestão e Reestruturação Rural (GERAR), do acompanhamento do Ano Internacional da Agricultura 
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Familiar -2014 e do acompanhamento do tema 4 — «Acesso à terra», da Comissão de Acompa-
nhamento dos Jovens Agricultores (2012 a 2018);

Nomeado Secretário Técnico da Autoridade de Gestão do Programa para a Rede Rural 
Nacional — PRRN (2010 a 2012);

Nomeado Secretário Técnico da Autoridade de Gestão do Programa de Desenvolvimento Rural 
do Continente — PRODER, com atribuições no âmbito Subprograma 4 — Promoção do Conheci-
mento e Desenvolvimento de Competências, nas áreas de Cooperação para a Inovação, Redes 
Temáticas de Informação e Divulgação, Serviços de Apoio às Empresas e Serviços de Aconselha-
mento Agrícola, e de coordenação do Sistema de Informação do PRODER (2008 -2010);

Integrou a Estrutura de Apoio Técnico do Programa Operacional Agricultura e Desenvolvimento 
Rural (Programa Agro) do QCA III, com atribuições em medidas e ações de apoio ao investimento 
agroflorestal, experimentação e desenvolvimento tecnológico, infraestruturas tecnológicas e forma-
tivas e serviços agrorrurais especializados. Membro de diversos grupos de trabalho no âmbito do 
Sistema de Informação da Agricultura e Desenvolvimento Rural (SIADRu), da definição das linhas 
programáticas e orientadoras dos incentivos a conceder no período 2007 -2013, do FEADER, na 
área dos serviços agrorrurais especializados, e da análise e avaliação de enquadramento dos re-
quisitos do sistema de informação para o período 2007 -2013, do sistema desenvolvido pelo IFADAP 
designado «iDigital» (2000 a 2008);

Ingresso no IFAP — Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., então IFADAP, 
em 1992. Participou na operacionalização das medidas e ações de programas de iniciativa comu-
nitária com incidência no Continente, Madeira e Açores, respetivamente no âmbito do PAMAF, do 
Programa REGIS II e do PEDRAA II. Membro do grupo de trabalho para apoio à elaboração do 
Relatório «IFADAP — Sistema de Informação de Gestão do QCA III» (1992 -2000).

312851999 
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 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 12473/2019

Sumário: Aposentação/jubilação da juíza conselheira do Supremo Tribunal de Justiça Dr.ª Rosa 
Maria Mendes Cardoso Ribeiro Coelho.

Por despacho do Ex.mo Senhor Vice -Presidente do Conselho Superior da Magistratura, de 
09 de dezembro de 2019, no uso de competência delegada, é a Ex.ma Senhora Juíza Conselheira 
do Supremo Tribunal de Justiça, Dr.ª Rosa Maria Mendes Cardoso Ribeiro Coelho, desligada do 
serviço para efeitos de aposentação/jubilação.

9 de dezembro de 2019. — A Juíza Secretária do Conselho Superior da Magistratura, Ana 
Cristina Dias Chambel Matias.

312836543 
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 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Despacho (extrato) n.º 12474/2019

Sumário: Desligamento do serviço de juiz conselheiro para efeitos de aposentação/jubilação.

Por despacho da Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais de 
19 de dezembro de 2019:

Dr. José Manuel Carvalho Neves Leitão, juiz conselheiro, provido a título definitivo no Supremo 
Tribunal Administrativo — desligado do serviço para efeitos de aposentação/jubilação.

19 de dezembro de 2019. — A Presidente do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 
e Fiscais, Dulce Manuel da Conceição Neto.

312874532 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 12475/2019

Sumário: Desligamento de serviço por motivo de aposentação/jubilação de procuradora-geral-
-adjunta.

Licenciada Emília Alves Martins, Procuradora -Geral -Adjunta a exercer funções na Procuradoria-
-Geral Distrital de Lisboa, cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.

13 de dezembro de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da República, Carlos Adérito 
da Silva Teixeira.

312856397 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 12476/2019

Sumário: Desligamento do serviço por motivo de aposentação/jubilação de procuradora da Repú-
blica.

Licenciada Rosa Maria Alves Martinho Rocha, Procuradora da República a exercer funções 
de Assessora do Gabinete da Procuradora -Geral da República, cessa funções por efeito de apo-
sentação/jubilação.

16 de dezembro de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da República, Carlos Adérito 
da Silva Teixeira.

312858162 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 12477/2019

Sumário: Desligamento do serviço de procurador-geral-adjunto.

Licenciado José Manuel de Pinho Sousa Coelho, Procurador -Geral -Adjunto a exercer funções 
de Inspetor do Ministério Público, cessa as referidas funções por efeito de aposentação/jubilação.

16 de dezembro de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da República, Carlos Adérito 
da Silva Teixeira.

312858049 
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 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 12478/2019

Sumário: Desligamento do serviço de procurador-geral-adjunto.

Licenciado José Carlos Lopes, Procurador -Geral -Adjunto a exercer funções no Supremo Tri-
bunal Administrativo, cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.

16 de dezembro de 2019. — O Secretário da Procuradoria -Geral da República, Carlos Adérito 
da Silva Teixeira.

312858016 
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Edital n.º 1611/2019

Sumário: Concurso documental para promoção à categoria de professor coordenador, na área 
disciplinar de Gestão, da Escola Superior de Hotelaria e Turismo da Universidade do 
Algarve.

Por despacho de 5 de dezembro de 2019 do Reitor da Universidade do Algarve, encontra -se 
aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia útil imediato à publicação do presente edital 
no Diário da República, concurso documental para promoção à categoria de Professor Coordena-
dor, na área disciplinar de Gestão, da Escola Superior de Hotelaria e Turismo da Universidade do 
Algarve.

O presente concurso rege -se pelo artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, 
que estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2019, e pelas disposições 
constantes dos artigos 10.º, 15.º e seguintes do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico, adiante designado por ECDESP, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 
1 de julho, na sua redação atual, com as necessárias adaptações, tendo presente a norma acima 
referida. Aplica -se ainda o Regulamento dos Concursos para Contratação de Pessoal das Carreiras 
Docentes da Universidade do Algarve, Regulamento n.º 520/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 111, de 9 de junho de 2010.

O concurso será divulgado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no prazo de 2 dias úteis, após 
a publicação no Diário da República e no sítio da Internet da Universidade, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 29 — B do ECDESP, igualmente com as necessárias adaptações decorrentes do já 
citado Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho.

O concurso visa o preenchimento de uma (1) vaga, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do artigo 10.º do ECDESP, esgotando -se 
com o seu preenchimento.

No âmbito das competências conferidas pelas alíneas d), e) e q) do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 
de 10 de setembro, reserva -se ao Reitor a faculdade de, por razões ponderosas, proceder à anu-
lação do concurso.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Requisitos de admissão:

a) Nos termos do n.º 2 do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e do artigo 19.º 
do ECDESP, só podem ser opositores ao presente concurso os professores com contrato por 
tempo indeterminado com a Universidade do Algarve, integrados na área disciplinar de Gestão e 
que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;

b) Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista há mais de cinco anos na área de 
Gestão ou áreas afins, nos termos do artigo 19.º do ECDESP.

2 — Serão excluídos do concurso os candidatos que:

a) Não detenham contrato de trabalho por tempo indeterminado com a Universidade do Algarve;
b) Não possuam pelo menos 10 anos de antiguidade na categoria respetiva;
c) Não possuam o grau de doutor ou título de especialista na área de Gestão ou áreas afins, 

e, por esse motivo, a sua formação académica ser inadequada para o exercício da função docente 
na área científica para que é aberto o concurso;

d) Não apresentem os documentos ou trabalhos exigidos no Edital ou a sua apresentação seja 
efetuada fora do prazo estipulado para o efeito.
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3 — O Júri notificará os candidatos da admissão ou exclusão das candidaturas apresenta-
das, através de correio eletrónico com recibo de entrega da notificação, para efeitos de audiência 
prévia.

II — Requisitos de admissão em mérito absoluto e respetiva apreciação.
1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá da posse de currículo global 

que o júri fundamentadamente considere que tenha mérito técnico -científico e profissional, capa-
cidade de investigação e valor da atividade pedagógica já desenvolvida, compatíveis com a área 
disciplinar para que foi aberto o concurso e adequados à respetiva categoria docente;

2 — O voto desfavorável à admissão em mérito absoluto deve ser fundamentado no facto do 
currículo global do candidato não revelar mérito técnico -científico e profissional, capacidade de 
investigação e valor da atividade pedagógica, nos termos descritos no número anterior.

3 — Para apreciação do mérito absoluto, cada elemento do júri apresenta as candidaturas que 
entende não atingirem os requisitos referidos no n.º 1 do ponto II, através de propostas escritas 
fundamentadas, procedendo -se depois à votação de cada uma dessas propostas, em conformidade 
com o estatuído na alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do ECDESP, não sendo admitidas abstenções.

4 — Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se pelo menos uma proposta nesse 
sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de entre os membros do júri presentes na reunião, 
constituindo as propostas, votação e respetivas fundamentações, parte integrante da ata.

5 — O Júri notificará os candidatos da admissão ou exclusão das candidaturas em sede de 
mérito absoluto, através de correio eletrónico com recibo de entrega da notificação, para efeitos 
de audiência prévia.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante requerimento dirigido ao Reitor da Uni-

versidade do Algarve, disponibilizado na página web da Universidade do Algarve em https://www.
ualg.pt/pt/srh/concursos -pessoal -docente, podendo ser entregue:

a) Pessoalmente, nos Serviços de Recursos Humanos sitos no piso 0 do edifício da Biblioteca, 
no Campus da Penha, Universidade do Algarve, em Faro; ou

b) Remetida pelo correio, sob registo, expedido até ao termo do prazo fixado para apresenta-
ção de candidaturas, para: Serviços de Recursos Humanos, Campus da Penha, Universidade do 
Algarve, 8005 -139 Faro.

2 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído obrigatoriamente com os seguintes 
documentos, em língua portuguesa:

a) Fotocópia do documento de identificação válido à data da candidatura;
b) Certidão de tempo de serviço emitida pelos Serviços de Recursos Humanos, onde conste 

expressamente a antiguidade na categoria;
c) Certificados comprovativos da titularidade de grau académico ou do título de especialista, 

em área adequada ao concurso, policopiados e em formato eletrónico pdf;
d) Um (1) exemplar do curriculum vitae impresso ou policopiado e um (1) em formato eletró-

nico pdf, datados e assinados, dos quais constem as atividades científicas, pedagógicas e outras 
relevantes para a missão das instituições de ensino superior, realizadas pelo candidato, conside-
rando os critérios de seleção e seriação enunciados no ponto V deste Edital e a lista dos trabalhos 
a apresentar de acordo com a alínea seguinte;

e) Um (1) exemplar impresso ou policopiado e um (1) exemplar em formato pdf de cada um 
dos trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato para os efeitos previstos no capítulo 
V.A) i) até ao máximo de cinco (5);

f) Documento enquadrante da atividade pedagógica do candidato, quando existente, para os 
efeitos do artigo 23.º, n.º 6, alínea b), do ECDESP;

g) Indicação dos resultados dos inquéritos de avaliação realizados em relação às unidades 
curriculares de que o candidato tenha sido responsável, quando existentes e se aplicável, igual-
mente para os efeitos do artigo 23.º, n.º 6, alínea b), do ECDESP;

h) Outros documentos que o candidato considere serem de interesse para o júri apreciar cabal-
mente o seu desempenho científico, a sua capacidade pedagógica e outras atividades relevantes que 
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por ele hajam sido desenvolvidas, ou que constituam motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados e se o júri assim o entender;

i) Certificado do registo criminal do qual conste que o candidato não se encontra inibido do 
exercício de funções públicas ou não interdito para o exercício das funções que se propõe desem-
penhar;

j) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
k) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado.

3 — Os documentos exigidos nas alíneas i), j) e k) podem ser dispensados na apresentação 
da candidatura, desde que os candidatos declarem no requerimento sob compromisso de honra, 
a situação em que se encontrem relativamente a cada um desses requisitos. A entrega destes 
documentos será exigida, em caso de provimento na vaga a concurso.

4 — Os documentos em pdf exigidos nas alíneas c) a h), são enviados numa pen -drive, de-
vendo possibilitar a pesquisa e conter as entradas das publicações associadas a ligações (links) 
clicáveis, para o documento que contém a publicação, o qual pode estar gravado no mesmo suporte 
digital ou existir num repositório de acesso livre na Internet. Deve haver igualmente ligações (links) 
clicáveis para as páginas Web das entidades ou acontecimentos referidos no currículo, sempre 
que razoável e pertinente, bem como, se possível, para as páginas Web de disciplinas de que o 
candidato haja sido responsável.

IV — Audições Públicas
1 — De acordo com o n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento dos Concursos para a Contratação 

de Pessoal das Carreiras Docentes na Universidade do Algarve, o júri pode solicitar documenta-
ção complementar relacionada com o currículo apresentado e decidir promover audições públicas 
em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos e nos termos da alínea b) do n.º 4 do 
artigo 23.º, do ECDESP.

2 — Caso o júri do concurso determine a realização das audições referidas na alínea anterior, 
as condições e calendário das mesmas serão anunciados aos candidatos com um mínimo de 8 dias 
de antecedência.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

A avaliação e seriação em mérito relativo, tem por base os critérios de seriação e respetiva 
ponderação abaixo identificados, resultando a ordenação, da média ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada um dos parâmetros de avaliação, dentro de uma escala de 
0 -100 pontos:

Avaliação curricular (100 %);
A Avaliação Curricular incide sobre as atividades desenvolvidas pelos candidatos na área dis-

ciplinar a concurso, e a respetiva adequação à categoria de Professor Coordenador, considerando 
os seguintes parâmetros:

A) Desempenho Técnico -Científico e Profissional (35 %);
B) Capacidade Pedagógica (45 %);
C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (20 %);

A) Desempenho Técnico — Científico e Profissional (35 %)
Na avaliação do desempenho técnico — científico e profissional serão considerados os se-

guintes fatores:

i) Produção técnico -científica. Qualidade e quantidade da produção técnico -científica na área 
disciplinar para que é aberto o concurso (designadamente livros e artigos em revistas) expressa 
pelo número e tipo de publicações, incluindo informação de uma base bibliométrica das cita-
ções. (15 %)

ii) Arguição em júris de estágios, trabalhos finais ou dissertações conducentes a grau acadé-
mico na área para que é aberto o concurso. (5 %)

iii) Orientação de trabalhos académicos e profissionais. (10 %)
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iv) Intervenção em comunidades científica e profissional — avaliação da capacidade de inter-
venção em comunidades científica e profissional, expressa, designadamente através da organiza-
ção de eventos, participação na qualidade de (co -) editor de revistas, participação em atividades 
de revisão de artigos de revistas, comunicações em congressos, apresentação de palestras como 
convidado, participação em júris académicos e atividades de consultadoria e outras atividades de 
reconhecido mérito. (5 %)

B) Capacidade Pedagógica (45 %).
Na avaliação da capacidade pedagógica serão considerados os seguintes fatores:

i) Coordenação de projetos pedagógicos. Coordenação e dinamização de novos projetos peda-
gógicos (e.g. desenvolvimento de novos programas de unidades curriculares, criação e coordenação 
de novos cursos ou programas de estudos, etc.) ou reforma e melhoria de projetos existentes (e.g. 
reformular programas de unidades curriculares existentes, participar na reorganização de cursos 
ou programas de estudos existentes). (10 %)

ii) Produção de material pedagógico. Qualidade e quantidade do material pedagógico produzido 
pelo candidato, bem como as publicações de índole pedagógica. (15 %)

iii) Atividade letiva. Lecionação e coordenação de unidades curriculares. Qualidade da atividade 
letiva realizada pelo candidato recorrendo, sempre que possível, a métodos objetivos baseados 
em recolhas de opinião alargadas (inquéritos pedagógicos). (15 %.)

iv) Outras atividades relacionadas com a atividade de ensino, nomeadamente a orientação 
de estágios. (5 %)

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (20 %).
Na avaliação de outras atividades relevantes serão considerados os seguintes fatores:

i) Exercício de cargos de gestão em órgãos da unidade de ensino ou da Universidade. (3 %)
ii) Direção/Coordenação de curso. (10 %)
iii) Participação em júris de concursos para contratação de pessoal docente. (2 %)
iv) Outros cargos de gestão de reconhecido interesse público na área do concurso. (2 %)
v) Participação como docente em cursos de formação profissional. (3 %)

VI — Processo de seriação em mérito relativo
1 — A metodologia de seriação em mérito relativo é a seguinte:

a) Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta um documento escrito, 
que será anexado à ata, com a sua ordenação dos candidatos, a qual se fundamenta na avaliação 
do desempenho científico, da capacidade pedagógica, e de outras atividades relevantes, com os 
respetivos pesos relativos. Nas várias votações, cada membro do júri respeitará sempre a ordena-
ção que apresentou e não são admitidas abstenções;

b) A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar na lista 
ordenada;

c) Se um candidato obtiver mais de metade dos votos, esse candidato é colocado em primeiro 
lugar na lista ordenada;

d) Se dois candidatos obtiverem cada um exatamente metade dos votos, o presidente do júri 
desempata, escolhendo aquele que é colocado em primeiro lugar na lista ordenada;

e) Se nenhum destes dois casos ocorrer, realiza -se uma nova votação depois de retirados os 
candidatos que não obtiveram votos na primeira votação e eliminando também o candidato menos 
votado, que tenha obtido pelo menos um voto;

f) No caso de haver mais do que um candidato na posição de menos votado, realiza -se uma 
votação apenas com esses candidatos para decidir qual eliminar. Para esta votação, os membros 
do júri votam obrigatoriamente no candidato que está mais abaixo na sua seriação.

g) Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar de entre eles;
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h) Depois de eliminar esse candidato e os candidatos que não obtiveram votos na primeira 
votação, vota -se novamente para o candidato a colocar em primeiro lugar, repetindo, se necessá-
rio, o processo acima descrito, até um candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro 
lugar;

i) Uma vez colocado um candidato no primeiro lugar da lista ordenada, retira -se esse candidato 
do escrutínio e repete -se o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos.

VII — Composição do júri

Presidente, Doutora Ana Maria de Melo Sampaio de Freitas, Vice -Reitora da Universidade do 
Algarve

Doutor Francisco José Alegria Carreira — Professor Coordenador Principal, Escola Superior 
de Ciências Empresariais do Instituto Politécnico de Setúbal.

Doutor Jorge Domingos Carapinha Veríssimo — Professor Coordenador, Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa.

Doutor Jorge José Martins Rodrigues — Professor Coordenador, do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Doutor António José dos Santos Morão Lourenço — Professor Coordenador, Escola Superior 
de Gestão e Tecnologia do Instituto Politécnico de Santarém.

Doutora Maria Fernanda Ludovina Inácio Matias — Professora Coordenadora, Escola Superior 
de Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade do Algarve.

VIII — Consulta do processo
O processo de concurso pode ser consultado nos Serviços de Recursos Humanos da Univer-

sidade do Algarve, sitos no piso 0 do edifício da Biblioteca, no Campus da Penha, Universidade 
do Algarve, em Faro, entre as 9h30 m e as 12h00 m e entre as 14h30 m e as 16h30 m, mediante 
marcação antecipada.

17/12/2019. — O Reitor, Paulo Águas.

312870271 
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 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Edital n.º 1612/2019

Sumário: Concurso documental para promoção à categoria de professor coordenador, na área 
disciplinar de Línguas, da Escola Superior de Hotelaria e Turismo da Universidade do 
Algarve.

Por despacho de 5 de dezembro de 2019 do Reitor da Universidade do Algarve, encontra -se 
aberto, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia útil imediato à publicação do presente edital no 
Diário da República, concurso documental para promoção à categoria de Professor Coordenador, 
na área disciplinar de Línguas, da Escola Superior de Hotelaria e Turismo da Universidade do 
Algarve.

O presente concurso rege -se pelo artigo 76.º, do Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho, 
que estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2019, e pelas disposições 
constantes dos artigos 10.º, 15.º e seguintes do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 
Superior Politécnico, adiante designado por ECDESP, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, de 
1 de julho, na sua redação atual, com as necessárias adaptações, tendo presente a norma acima 
referida. Aplica -se ainda o Regulamento dos Concursos para Contratação de Pessoal das Carreiras 
Docentes da Universidade do Algarve, Regulamento n.º 520/2010, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 111, de 9 de junho de 2010.

O concurso será divulgado na Bolsa de Emprego Público (BEP), no prazo de 2 dias úteis, após 
a publicação no Diário da República e no sítio da Internet da Universidade, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 29 — B do ECDESP, igualmente com as necessárias adaptações decorrentes do já 
citado Decreto -Lei n.º 84/2019 de 28 de junho.

O concurso visa o preenchimento de uma (1) vaga, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, ao abrigo do artigo 10.º do ECDESP, esgotando -se 
com o seu preenchimento.

No âmbito das competências conferidas pelas alíneas d), e) e q) do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 
de 10 de setembro, reserva -se ao Reitor a faculdade de, por razões ponderosas, proceder à anu-
lação do concurso.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

I — Requisitos de admissão
1 — Requisitos de admissão:

a) Nos termos do n.º 2 do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho e do artigo 19.º 
do ECDESP, só podem ser opositores ao presente concurso os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade do Algarve, integrados na área disciplinar de Línguas e que 
tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria;

b) Ser titular do grau de doutor ou do título de especialista há mais de cinco anos na área 
disciplinar de Línguas ou áreas afins, nos termos do artigo 19.º do ECDESP.

2 — Serão excluídos do concurso os candidatos que:

a) Não detenham contrato de trabalho por tempo indeterminado com a Universidade do Algarve;
b) Não possuam pelo menos 10 anos de antiguidade na categoria respetiva;
c) Não possuam o grau de doutor ou título de especialista na área de Línguas (Português e 

Inglês) ou áreas afins, e, por esse motivo, a sua formação académica ser inadequada para o exer-
cício da função docente na área disciplinar para que é aberto o concurso;

d) Não apresentem os documentos ou trabalhos exigidos no Edital ou a sua apresentação seja 
efetuada fora do prazo estipulado para o efeito.
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3 — O Júri notificará os candidatos da admissão ou exclusão das candidaturas apresentadas, 
através de correio eletrónico com recibo de entrega da notificação, para efeitos de audiência prévia.

II — Requisitos de admissão em mérito absoluto e respetiva apreciação.
1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá da posse de currículo global 

que o júri fundamentadamente considere que tenha mérito técnico -científico e profissional, capa-
cidade de investigação e valor da atividade pedagógica já desenvolvida, compatíveis com a área 
científica para que foi aberto o concurso e adequados à respetiva categoria docente;

2 — O voto desfavorável à admissão em mérito absoluto deve ser fundamentado no facto de 
o currículo global do candidato não revelar mérito técnico -científico e profissional, capacidade de 
investigação e valor da atividade pedagógica, nos termos descritos no número anterior.

3 — Para apreciação do mérito absoluto, cada elemento do júri apresenta as candidaturas que 
entende não atingirem os requisitos referidos no n.º 1 do ponto II, através de propostas escritas fun-
damentadas, procedendo -se depois à votação de cada uma dessas propostas, em conformidade com 
o estatuído na alínea b) do n.º 1 do artigo 23.º do ECDESP, não sendo admitidas abstenções.

4 — Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se pelo menos uma proposta nesse 
sentido obtiver uma maioria de votos favoráveis, de entre os membros do júri presentes na reunião, 
constituindo as propostas, votação e respetivas fundamentações, parte integrante da ata.

5 — O Júri notificará os candidatos da admissão ou exclusão das candidaturas em sede de 
mérito absoluto, através de correio eletrónico com recibo de entrega da notificação, para efeitos 
de audiência prévia.

III — Instrução da candidatura
1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante requerimento dirigido ao Reitor da Uni-

versidade do Algarve, disponibilizado na página web da Universidade do Algarve em https://www.
ualg.pt/pt/srh/concursos -pessoal -docente, podendo ser entregue:

a) Pessoalmente, nos Serviços de Recursos Humanos sitos no piso 0 do edifício da Biblioteca, 
no Campus da Penha, Universidade do Algarve, em Faro; ou

b) Remetida pelo correio, sob registo, expedido até ao termo do prazo fixado para apresenta-
ção de candidaturas, para: Serviços de Recursos Humanos, Campus da Penha, Universidade do 
Algarve, 8005 -139 Faro.

2 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído obrigatoriamente com os seguintes 
documentos, em língua portuguesa:

a) Fotocópia do documento de identificação válido à data da candidatura;
b) Certidão de tempo de serviço emitida pelos Serviços de Recursos Humanos, onde conste 

expressamente a antiguidade na categoria;
c) Certificados comprovativos da titularidade de grau académico ou do título de especialista, 

em área adequada ao concurso, policopiados e em formato eletrónico pdf;
d) Um (1) exemplar do curriculum vitae impresso ou policopiado e um (1) em formato eletró-

nico pdf, datados e assinados, dos quais constem as atividades científicas, pedagógicas e outras 
relevantes para a missão das instituições de ensino superior, realizadas pelo candidato, conside-
rando os critérios de seleção e seriação enunciados no ponto V deste Edital e a lista dos trabalhos 
a apresentar de acordo com a alínea seguinte;

e) Um (1) exemplar impresso ou policopiado e um (1) exemplar em formato pdf de cada um 
dos trabalhos que hajam sido selecionados pelo candidato para os efeitos previstos no capítulo 
V.A) i) até ao máximo de cinco (5);

f) Documento enquadrante da atividade pedagógica do candidato, quando existente, para os 
efeitos do artigo 23.º, n.º 6, alínea b), do ECDESP;

g) Indicação dos resultados dos inquéritos de avaliação realizados em relação às unidades 
curriculares de que o candidato tenha sido responsável, quando existentes e se aplicável, igual-
mente para os efeitos do artigo 23.º, n.º 6, alínea b), do ECDESP;
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h) Outros documentos que o candidato considere serem de interesse para o júri apreciar cabal-
mente o seu desempenho científico, a sua capacidade pedagógica e outras atividades relevantes que 
por ele hajam sido desenvolvidas, ou que constituam motivo de preferência legal, os quais, todavia, 
serão tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados e se o júri assim o entender;

i) Certificado do registo criminal do qual conste que o candidato não se encontra inibido do exer-
cício de funções públicas ou não interdito para o exercício das funções que se propõe desempenhar;

j) Atestado de robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
k) Boletim de vacinação obrigatória devidamente atualizado.

3 — Os documentos exigidos nas alíneas i), j) e k) podem ser dispensados na apresentação 
da candidatura, desde que os candidatos declarem no requerimento sob compromisso de honra, 
a situação em que se encontrem relativamente a cada um desses requisitos. A entrega destes 
documentos será exigida, em caso de provimento na vaga a concurso.

4 — Os documentos em pdf exigidos nas alíneas c) a h), são enviados numa pen -drive, de-
vendo possibilitar a pesquisa e conter as entradas das publicações associadas a ligações (links) 
clicáveis, para o documento que contém a publicação, o qual pode estar gravado no mesmo suporte 
digital ou existir num repositório de acesso livre na Internet. Deve haver igualmente ligações (links) 
clicáveis para as páginas Web das entidades ou acontecimentos referidos no currículo, sempre 
que razoável e pertinente, bem como, se possível, para as páginas Web de disciplinas de que o 
candidato haja sido responsável.

IV — Audições Públicas

1 — De acordo com o n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento dos Concursos para a Contratação 
de Pessoal das Carreiras Docentes na Universidade do Algarve, o júri pode solicitar documenta-
ção complementar relacionada com o currículo apresentado e decidir promover audições públicas 
em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos e nos termos da alínea b) do n.º 4 do 
artigo 23.º, do ECDESP.

2 — Caso o júri do concurso determine a realização das audições referidas na alínea anterior, 
as condições e calendário das mesmas serão anunciados aos candidatos com um mínimo de 8 
dias de antecedência.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

A avaliação e seriação em mérito relativo, tem por base os critérios de seriação e respetiva pon-
deração abaixo identificados, resultando a ordenação, da média ponderada das classificações quan-
titativas obtidas em cada um dos parâmetros de avaliação, dentro de uma escala de 0 -100 pontos:

Avaliação curricular (100 %);

A Avaliação Curricular incide sobre as atividades desenvolvidas pelos candidatos na área 
científica a concurso, e a respetiva adequação à categoria de Professor Coordenador, considerando 
os seguintes parâmetros:

A) Desempenho Técnico -Científico e Profissional (30 %);
B) Capacidade Pedagógica (40 %);
C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (30 %);

A) Desempenho Técnico — Científico e Profissional (30 %)

Na avaliação do desempenho técnico — científico e profissional serão considerados os se-
guintes fatores:

i) Produção técnico -científica. Qualidade e quantidade da produção técnico -científica na área 
disciplinar para que é aberto o concurso (designadamente livros e artigos em revistas) expressa 
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pelo número e tipo de publicações, incluindo informação de uma base bibliométrica das cita-
ções. (10 %)

ii) Participação em projetos científicos. Qualidade e quantidade de projetos científicos em que 
participou, numa das áreas para que é aberto o concurso. (5 %)

iii) Orientação de trabalhos académicos e profissionais. (5 %)
iv) Intervenção em comunidades científica e profissional — avaliação da capacidade de inter-

venção em comunidades científica e profissional, expressa, designadamente através da organiza-
ção de eventos, participação na qualidade de (co -) editor de revistas, participação em atividades 
de revisão de artigos de revistas, comunicações em congressos, apresentação de palestras como 
convidado, participação em júris académicos e atividades de consultadoria e outras atividades de 
reconhecido mérito. (10 %)

B) Capacidade Pedagógica (40 %).

Na avaliação da capacidade pedagógica serão considerados os seguintes fatores:

i) Coordenação de projetos pedagógicos. Coordenação e dinamização de novos projetos peda-
gógicos (e.g. desenvolvimento de novos programas de unidades curriculares, criação e coordenação 
de novos cursos ou programas de estudos, etc.) ou reforma e melhoria de projetos existentes (e.g. 
reformular programas de unidades curriculares existentes, participar na reorganização de cursos 
ou programas de estudos existentes). (10 %)

ii) Produção de material pedagógico. Qualidade e quantidade do material pedagógico produzido 
pelo candidato, bem como as publicações de índole pedagógica. (10 %)

iii) Atividade letiva. Lecionação e coordenação de unidades curriculares. Qualidade da atividade 
letiva realizada pelo candidato recorrendo, sempre que possível, a métodos objetivos baseados 
em recolhas de opinião alargadas (inquéritos pedagógicos). (5 %)

iv) Participação em júris de provas académicas. (5 %)
v) Outras atividades relacionadas com a atividade de ensino, nomeadamente a orientação de 

estágios. (10 %)

C) Outras atividades relevantes para a missão da Universidade (30 %).

Na avaliação de outras atividades relevantes serão considerados os seguintes fatores:

i) Exercício de cargos de gestão em órgãos da unidade de ensino ou da Universidade. (7,5 %)
ii) Direção/Coordenação de curso. (7,5 %)
iii) Participação em júris de concursos para contratação de pessoal docente. (5 %)
iv) Outros cargos de gestão de reconhecido interesse público numa das áreas do concurso. (5 %)
v) Participação como docente em cursos de formação profissional. (5 %)

VI — Processo de seriação em mérito relativo

1 — A metodologia de seriação em mérito relativo é a seguinte:

a) Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apresenta um documento escrito, 
que será anexado à ata, com a sua ordenação dos candidatos, a qual se fundamenta na avaliação 
do desempenho científico, da capacidade pedagógica, e de outras atividades relevantes, com os 
respetivos pesos relativos. Nas várias votações, cada membro do júri respeitará sempre a ordena-
ção que apresentou e não são admitidas abstenções;

b) A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar na lista 
ordenada;

c) Se um candidato obtiver mais de metade dos votos, esse candidato é colocado em primeiro 
lugar na lista ordenada;

d) Se dois candidatos obtiverem cada um exatamente metade dos votos, o presidente do júri 
desempata, escolhendo aquele que é colocado em primeiro lugar na lista ordenada;
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e) Se nenhum destes dois casos ocorrer, realiza -se uma nova votação depois de retirados os 
candidatos que não obtiveram votos na primeira votação e eliminando também o candidato menos 
votado, que tenha obtido pelo menos um voto;

f) No caso de haver mais do que um candidato na posição de menos votado, realiza -se uma 
votação apenas com esses candidatos para decidir qual eliminar. Para esta votação, os membros 
do júri votam obrigatoriamente no candidato que está mais abaixo na sua seriação.

g) Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar de entre eles;

h) Depois de eliminar esse candidato e os candidatos que não obtiveram votos na primeira 
votação, vota -se novamente para o candidato a colocar em primeiro lugar, repetindo, se necessário, 
o processo acima descrito, até um candidato obter mais de metade dos votos para o primeiro lugar;

i) Uma vez colocado um candidato no primeiro lugar da lista ordenada, retira -se esse candidato 
do escrutínio e repete -se o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos.

VII — Composição do júri

Presidente, Doutora Ana Maria de Melo Sampaio de Freitas, Vice -Reitora da Universidade do 
Algarve.

Doutora Cristina Maria Ferreira Pinto da Silva, Professora Coordenadora, Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração do Instituto Politécnico do Porto.

Doutora Maria Carminda Bernardes Silvestre, Professora Coordenadora, Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria.

Doutora Alice Maria Quelhas Lima Donat Trindade, Professora Associada, Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas da Universidade de Lisboa.

Doutor Hélder António Fanha Martins, Professor Coordenador, Instituto Superior de Contabi-
lidade e Administração de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Doutor Artur Henrique Ribeiro Gonçalves, Professor Coordenador Aposentado, Escola Superior 
de Educação e Comunicação da Universidade do Algarve.

Doutora Sílvia Moreno de Jesus e Quinteiro, Professora Coordenadora, Escola Superior de 
Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade do Algarve.

VIII — Consulta do processo
O processo de concurso pode ser consultado nos Serviços de Recursos Humanos da Univer-

sidade do Algarve, sitos no piso 0 do edifício da Biblioteca, no Campus da Penha, Universidade 
do Algarve, em Faro, entre as 9h30 m e as 12h00 m e entre as 14h30 m e as 16h30 m, mediante 
marcação antecipada.

18/12/2019. — O Reitor, Paulo Águas.

312870888 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1613/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra. Referência: P053-
-19 -9602.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Geografia, 
da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento 
do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9602.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Letras.
I.3 — Número de postos de trabalho: 1.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
na área disciplinar de Geografia, que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva 
categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3. — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradu-
ção.

III.4. — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 
preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;
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IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 (cinco) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.
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IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para o posto de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que eì aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maio-
ria dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto 
IV.5., devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu 
na avaliação e ordenação individual de cada candidato.
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V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com 
a proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos ex-
cluídos, é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em 
sede de audiência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na 
data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -19 -9602 até ao termo do prazo para 
apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão obri-
gatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.
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VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053-
-19 -9602, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Delfim Ferreira Leão, Vice -Reitor e Professor Catedrático da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra.

Vogais:

José Luís Zêzere, Professor Catedrático do IGOT — Universidade de Lisboa;
José Manuel Simões, Professor Catedrático do IGOT — Universidade de Lisboa;
José Alberto Rio Fernandes, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade 

do Porto;
Maria José Leitão Barroso Roxo, Professora Catedrática da FCHS — Universidade Nova de 

Lisboa;
Jorge Manuel Rodrigues Umbelino, Professor Coordenador Principal da Escola de Hotelaria 

e Turismo do Estoril;
Lúcio José Sobral da Cunha, Professor Catedrático do Departamento de Geografia da Facul-

dade de Letras da Universidade de Coimbra;
Ana Paula Santana Rodrigues, Professora Catedrática do Departamento de Geografia da 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra; e
Norberto Nuno Pinto dos Santos, Professor Catedrático do Departamento de Geografia da 

Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal Lú-
cio José Sobral da Cunha, Professor Catedrático do Departamento de Geografia da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312862147 



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 102

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1614/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra. Refe-
rência: P053-19-9583.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as 
disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9583.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Ciências e Tecnologia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 3.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do n.º 2 

do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares com 
contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor na 
área disciplinar de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores, que tenham o mínimo de 10 anos 
de antiguidade na respetiva categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3. — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
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proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 7 (sete) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 105

Diário da República, 2.ª série PARTE E

científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audiên cia 
dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publi-
cação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -19 -9583 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053-
-19 -9583, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Paulo Eduardo Aragão Aleixo e Neves de Oliveira, Professor Catedrático e 
Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

José Higino Gomes Correia, Professor Catedrático, Departamento de Eletrónica Industrial da 
Universidade do Minho

Manuel António Cerqueira da Costa Matos, Professor Catedrático, Departamento de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto

Susana Isabel Barreto de Miranda Sargento, Professora Catedrática, Departamento de Ele-
trónica, Telecomunicações e Informática da Universidade de Aveiro

José Alberto Rosado dos Santos Vítor, Professor Catedrático, Departamento de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores do Instituto Superior Técnico

Aníbal de Carvalho Traça de Almeida, Professor Catedrático, Departamento de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra

Jorge Manuel Miranda Dias, Professor Catedrático, Departamento de Engenharia Eletrotécnica 
e de Computadores da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal Aníbal 
de Carvalho Traça de Almeida, Professor Catedrático da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312863062 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1615/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade de 
Coimbra. Referência: P053-19-9598.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Psicologia e 
Ciências da Educação, subárea de Ciências da Educação, da Faculdade de Psicologia e Ciências 
da Educação da Universidade de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado 
para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9598.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Psicologia e Ciências da 

Educação.
I.3 — Número de postos de trabalho: 2.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
na área disciplinar de Psicologia e Ciências da Educação, subárea de Ciências da Educação, que 
tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
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o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;
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IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 6 (seis) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.
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IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que eì aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.
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V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audi-
ência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação 
e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fpce/P053 -19 -9598 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.
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VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fpce/P053-
-19 -9598, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Luís José Proença de Figueiredo Neves, Vice -Reitor e Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Vogais:

Doutor Feliciano Henriques Veiga, Professor Catedrático do Instituto de Educação da Univer-
sidade de Lisboa

Doutor Alberto Filipe Araújo, Professor Catedrático do Instituto de Educação da Universidade 
do Minho

Doutor Fernando Ribeiro Gonçalves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências Humanas 
e Sociais da Universidade do Algarve

Doutor Paulo Maria Bastos da Silva Dias, Professor Catedrático da Universidade Aberta
Doutora Maria Isabel Ferraz Festas, Professora Catedrática da Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação da Universidade de Coimbra
Doutora Ana Amélia Costa da Conceição Amorim Soares de Carvalho, Professora Catedrática 

da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Delfim 
Ferreira Leão, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra que, 
em igual caso de impedimento, será substituído pela Vogal Maria Isabel Ferraz Festas, Professora 
Catedrática da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312862739 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1616/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra. Refe-
rência: P053-19-9584.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Matemática, 
subáreas disciplinares de Matemática ou de Engenharia Geográfica, da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 
28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado 
para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9584.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Ciências e Tecnologia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 3.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do n.º 2 

do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares com 
contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor na 
área disciplinar de Matemática, subáreas disciplinares de Matemática ou de Engenharia Geográfica, 
que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
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proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 7 (sete) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
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científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que eì aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audi-
ência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação 
e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -19 -9584 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053-
-19 -9584, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Paulo Eduardo Aragão Aleixo Neves de Oliveira, Professor Catedrático e Diretor 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Luís Fernando Sanchez Rodriguez, Professor Catedrático do Departamento de Matemática 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Marco Octávio Trindade Paínho, Professor Catedrático do Instituto Superior de Estatística e 
Gestão de Informação, Universidade Nova de Lisboa;

Gracinda Maria dos Santos Gomes Teixeira Cunha, Professora Catedrática do Departamento 
de Matemática, Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa;

Jorge Orestes Lasbarréres Cerdeira, Professor Catedrático do Departamento de Matemática 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;

José Manuel Vergueiro Monteiro Cidade Mourão, Professor Catedrático do Departamento de 
Matemática do Instituto Superior Técnico, Universidade de Lisboa;

Paulo Eduardo Aragão Aleixo Neves de Oliveira, Professor Catedrático da Faculdade de Ciên-
cias e Tecnologia da Universidade de Coimbra;

Maria Manuel Pinto Lopes Ribeiro Clementino, Professora Catedrática da Faculdade de Ciên-
cias e Tecnologia da Universidade de Coimbra; e

José Augusto Mendes Ferreira, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnolo-
gia da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pela Vogal 
Maria Manuel Pinto Lopes Ribeiro Clementino, Professora Catedrática da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312862958 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1617/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação da Universidade de 
Coimbra. Referência: P053-19-9599.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Psicologia e 
Ciências da Educação, subárea de Psicologia, da Faculdade de Psicologia e Ciências da Educação 
da Universidade de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9599.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Psicologia e Ciências da 

Educação.
I.3 — Número de postos de trabalho: 5.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
na área disciplinar de Psicologia e Ciências da Educação, subárea de Psicologia, que tenham o 
mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
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proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 9 (nove) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
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científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audi-
ência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação 
e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fpce/P053 -19 -9599 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fpce/P053-
-19 -9599, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Doutor Luís José Proença de Figueiredo Neves, Vice -Reitor e Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Vogais:

Doutora Ana Margarida Vieira Veiga Simão, Professora Catedrática da Faculdade de Psicologia 
da Universidade de Lisboa

Doutor Félix Fernando Monteiro Neto, Professor Catedrático da Faculdade de Psicologia e de 
Ciências da Educação da Universidade do Porto

Doutora Maria de São Luís Vasconcelos da Fonseca e Castro Schöner, Professora Catedrática 
da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade do Porto

Doutor Paulo Manuel Pinto Pereira Almeida Machado, Professor Catedrático da Escola de 
Psicologia da Universidade do Minho

Doutora Ana Paula Pais Rodrigues da Fonseca Relvas, Professora Catedrática da Faculdade 
de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra

Doutora Maria Cristina Cruz Sousa Portocarrero Canavarro, Professora Catedrática da Facul-
dade de Psicologia e de Ciências da Educação da Universidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Delfim 
Ferreira Leão, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra que, 
em igual caso de impedimento, será substituído pela Vogal Ana Paula Pais Rodrigues da Fonseca 
Relvas, Professora Catedrática da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da Uni-
versidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312862658 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1618/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra. Refe-
rência: P053-19-9587.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da 
República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Engenharia 
Mecânica, subáreas disciplinares de Engenharia Mecânica ou de Engenharia de Gestão Industrial, 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9587.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Ciências e Tecnologia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 4.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do n.º 2 

do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares com 
contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor na 
área disciplinar de Engenharia Mecânica, subáreas disciplinares de Engenharia Mecânica ou de 
Engenharia de Gestão Industrial, que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na respetiva 
categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
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o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;
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IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 8 (oito) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.
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IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que eì aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.
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V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audi-
ência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação 
e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no pre-
sente Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -19 -9587 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.



www.dre.pt

N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 131

Diário da República, 2.ª série PARTE E

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053-
-19 -9587, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Paulo Eduardo Aragão Aleixo e Neves de Oliveira, Professor Catedrático e 
Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Luís Filipe Malheiros de Freitas Ferreira, Professor Catedrático da Universidade do Porto —
FEUP;

Vítor António Ferreira da Costa, Professor Catedrático da Universidade de Aveiro;
Ana Paula Barbosa Póvoa, Professora Catedrática da Universidade de Lisboa — IST;
João Miguel da Costa Sousa, Professor Catedrático Universidade de Lisboa — IST;
João Paulo Flores Fernandes, Professor Catedrático da Universidade do Minho;
Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático da Universidade de Coimbra; e
Manuel Carlos Gameiro da Silva, Professor Catedrático da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal Luís 
Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Univer-
sidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312863143 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1619/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra. Refe-
rência: P053-19-9591.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário 
da República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Física, 
subáreas disciplinares de Física ou de Engenharia Física, ao abrigo do artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento 
do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9591.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Ciências e Tecnologia.
I.3 — Número de postos de trabalho: 4.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do n.º 2 

do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares com 
contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor na 
área disciplinar de Física ou de Engenharia Física, que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.
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O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
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proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 8 (oito) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para os postos de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
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científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
que eì aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audi-
ência dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação 
e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente 
Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -19 -9591 até ao termo do prazo 
para apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão 
obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053-
-19 -9591, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Paulo Eduardo Aragão Aleixo e Neves de Oliveira, Professor Catedrático e 
Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Vítor Manuel dos Santos Cardoso, Professor Catedrático da Universidade de Lisboa;
Jorge Manuel Rodrigues Crispim Romão, Professor Catedrático da Universidade de Lisboa;
Luís António Ferreira Martins Dias Carlos, Professor Catedrático da Universidade de Aveiro;
José Luís Campos de Oliveira Santos, Professor Catedrático da Universidade do Porto;
Ricardo Parreira de Azambuja Fonseca, Professor Catedrático do ISCTE;
Joaquim Marques Ferreira dos Santos, Professor Catedrático da Universidade de Coimbra;
Maria Constança Mendes Pinheiro da Providência Santarém e Costa, Professora Catedrática 

da Universidade de Coimbra; e
José António de Carvalho Paixão, Professor Catedrático da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal José 
António de Carvalho Paixão, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312863224 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Edital n.º 1620/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal de promoção para a categoria de professor asso-
ciado para a Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

Torna -se público que, por meu despacho exarado a 17/12/2019, se encontra aberto, pelo 
prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do presente Edital no Diário 
da República, concurso de promoção para a categoria de Professor Associado, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área disciplinar de Estudos 
Portugueses, da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, ao abrigo do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento do Estado para 2019.

Ao presente procedimento concursal aplica -se o disposto no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, 28 de junho, e, subsidiariamente, no que não contrariar a referida norma, os artigos 38.º 
e seguintes do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, na sua redação atual, o Regulamento de Recrutamento e Contra-
tação de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC) — Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência, local e número de postos de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -19 -9603.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de Letras.
I.3 — Número de postos de trabalho: 1.
II — Requisitos de admissão:
II.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e do 

n.º 2 do artigo 23.º do RRCPDUC, só podem ser opositores ao concurso os professores auxiliares 
com contrato por tempo indeterminado com a Universidade de Coimbra, titulares do grau de doutor 
na área disciplinar de Estudos Portugueses, que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade na 
respetiva categoria.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: os candidatos deverão aceder e registar -se na plataforma 

eletrónica apply.uc.pt, para entrega da candidatura, selecionando o procedimento a que se pre-
tendem candidatar.

A entrega da candidatura efetua -se, exclusivamente, em suporte digital, em formato portable 
document format (pdf), com exceção dos documentos mencionados nos pontos III.2.5. e III.2.6., 
que podem ser entregues em outros formatos digitais.

A instrução da candidatura realiza -se através do preenchimento das secções disponíveis na 
plataforma eletrónica Apply UC, em “A minha candidatura”.

Aquando da formalização da candidatura, caso a mesma contenha documento classificado, 
que revele segredo comercial ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa 
ser livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.2 — Documentos a entregar:
III.2.1 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se existir, o histórico de todas 

as relações contratuais do candidato até à data da candidatura em instituições do ensino superior, 
e respetivos períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área disciplinar e as 
instituições de ensino superior onde exerceu funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral 
detido à data da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que demonstre que 
o candidato possui especialidade adequada à área ou áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a responder separadamente 
a cada um dos critérios e subcritérios enunciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, 
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sob pena de exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais os 
3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas contribuições para o avanço 
do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto o concurso.

III.2.2 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas de investigação na área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, 
obedecendo aos seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais pretende 
dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no atual estado da arte nessas áreas; Des-
crição, sistematizada e sucinta, das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, 
para desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução dos problemas por 
si enunciados; Explicitação das razões e motivações das suas escolhas.

III.2.3 — Cópia dos certificados de habilitações, devendo, caso queriam, solicitar a dispensa 
em virtude de tais documentos se encontrarem no seu processo individual.

III.2.4 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato considera melhor represen-
tarem as suas mais significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas 
para as quais é aberto o concurso.

III.2.5 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Curriculum Vitae.
III.2.6 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes.
III.3 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.2 devem ser apresentados 

em língua portuguesa ou inglesa, com exceção dos indicados em III.2.5 e III.2.6. que poderão ser 
entregues noutra língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os origi-
nais dos documentos referidos em III.2.3. e III.2.4. estejam produzidos em língua diferente, deve 
ser entregue documento de tradução para a língua portuguesa ou inglesa.

Excetuam -se os diplomas, que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.
III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devidamente instruídas ou não 

preencham os critérios formais de admissão ao concurso, nos termos definidos na legislação vi-
gente e no presente Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do prazo 
estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição Pública (50 %) + Aprovação 

em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos da ordenação final dos candidatos.
IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira reunião, este decida pela 

não aplicação do método de seleção Audição Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação 
de 100 %, seguida da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os candidatos 
sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Audição Pública: desempenho 
científico e capacidade pedagógica dos candidatos, bem como outras atividades relevantes para 
a missão de uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a seguir enun-
ciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as quais é aberto o con-
curso, com uma ponderação de 70 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos resultados obtidos pelos 
candidatos, com grande ênfase nos trabalhos indicados pelos candidatos como as suas mais sig-
nificativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é aberto 
o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da produção científica: será 
considerado o reconhecimento pela comunidade científica dos resultados obtidos pelos candidatos 
na área ou áreas para as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade de os candidatos terem 
no futuro uma produção científica muito relevante na Universidade de Coimbra, designadamente 
tendo em conta os planos de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será considerada a experiên-
cia prévia evidenciada pelos candidatos e o seu potencial para coordenar e integrar construtiva e 
proficuamente projetos financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;
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IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas 
e de gestão relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de conhecimento 
para a sociedade e na participação em tarefas de avaliação, e em geral todas as atividades dos 
candidatos que demonstrem ser detentores das competências para desenvolver, com elevada 
qualidade, as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientificamente muito 
produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma ponderação de 30 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: será avaliada a atividade letiva prévia do candidato, bem como as 
evidências das competências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa ava-
liação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, nomeadamente 
inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum 
Vitae, e outros indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será avaliada a atividade de orien-
tação, de tutoria e de acompanhamento de estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade e a quantidade do ma-
terial pedagógico produzido pelo candidato, bem como a relevância e impacto de publicações de 
índole pedagógica, prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, participação e dinamização de 
novos projetos pedagógicos (exemplo: criação de novos programas de disciplinas, participação na 
criação de novos cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos existentes, 
bem como a realização de projetos com impacto no processo de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer exterior à universidade: será 
considerada a intervenção dos candidatos na comunidade, nomeadamente em tarefas organiza-
tivas e de gestão relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores das competências para 
desempenhar com qualidade as tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente 
muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades relevantes para a missão 
de uma universidade global pode, justificadamente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos 
nos pontos IV.2.1. e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos candidatos 
nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos 
de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, uma classificação em cada critério de seleção 
(desempenho científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é a média ponderada das 
classificações que lhe atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e 
IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples da 
classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação 
Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos 
termos do ponto VI. do presente Edital. Caso não haja lugar a Audição Pública, a classificação final 
será a atribuída em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos à aprovação 
em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são sujeitos à Avaliação 
Curricular a realizar de acordo com os critérios e ponderações definidas em IV.2. No entanto, ape-
nas serão ordenados em sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 (cinco) candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos do ponto VI. do 
presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam um currículo global 
que o júri considere adequado para o posto de trabalho a ocupar, designadamente, desempenho 
científico e capacidade pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares para 
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que eì aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os critérios de seleção e os parâmetros 
de avaliação indicados no ponto IV.2., não ponderados quantitativamente.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre a admissão das candidaturas 

e sobre a realização ou não de Audição Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão 
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de Audição Pública, 
ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua 
ordenação nos termos definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri decide se essa insuficiência 
impede a consideração da candidatura, ou se, não tendo impacto relevante no processo de ava-
liação, a candidatura pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros 
de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e 
consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para 
as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de 
avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e expe-
riência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto no 
ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos admitidos à Audição Pública 
é feita por Edital, nos termos previstos no ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios de seleção, ordena os 

candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede então à Audição 

dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios de seleção e dos parâmetros de avaliação 
descritos no ponto IV.2, sendo apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a 
experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto. 
A Audição Pública de cada candidato tem a duração máxima de uma hora, podendo, por decisão 
do Presidente do Júri, ser prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção dos demais elementos do 
júri na interação com o candidato. A Audição decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato 
ou algum elemento do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir pelo uso 
da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na hora e local previamente marcados é 
motivo de exclusão do concurso.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, procede então à Avaliação 
Curricular dos candidatos. A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, ponderação 
e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será tido em 
conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas 
disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção 
e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou 
valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede 
de Avaliação Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por cada elemento do júri, 
obtida nos termos do ponto IV.3. do presente Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto 
dos candidatos admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fundamentadamente, a maioria 
dos membros do júri presentes na reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabeleceu na ava-
liação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados em mérito absoluto 
com recurso à metodologia definida no ponto VI e elabora o projeto de decisão final.
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V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda que nenhum dos candi-
datos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, que contém a lista com a 
proposta de ordenação dos candidatos selecionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, 
é efetuada na data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos previstos no 
ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, querendo, pronunciar -se em sede de audiên cia 
dos interessados sobre o projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se na data da afixação e publi-
cação do edital, nos termos previstos no n.º 8 do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em sede de audiência de inte-
ressados, o júri realiza uma terceira reunião onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as 
deliberações do júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, procederá em conformidade 
com as deliberações por si tomadas, disso notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, depois da notificação aos 
candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homologação nos termos previstos 
no ponto VII do presente Edital, podendo o processo de concurso ser consultado pelos candidatos, 
mediante prévio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da 
Universidade de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível 
em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença tiver permitido que todos os 

membros do júri estabilizem uma seriação dos candidatos, cada um deles apresenta, num docu-
mento escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devidamente 
fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros de avaliação enunciados no pre-
sente Edital. Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar em primeiro lugar. 
No caso de um candidato obter mais de metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal 
não acontecer, são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado o 
candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo menos, um voto. No caso de 
haver mais do que um candidato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais baixo na sua seriação, 
o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais 
candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com os candidatos restan-
tes. O processo repete -se até que um candidato obtenha mais de metade dos votos, ficando este 
colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro lugar, repete -se todo o 
processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada com o 
número de candidatos aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional da UC, em http://www.

uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053 -19 -9603 até ao termo do prazo para 
apresentação das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação constarão obri-
gatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos candidatos admitidos e excluídos; caso 
haja lugar a Audição Pública, a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção; o projeto de decisão final do concurso; as decisões relativas a eventuais alegações 
dos candidatos; o resultado final do concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, 
terá lugar na data 2020/06/23.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das notificações a efetuar por 
Edital não puder ser cumprida, o calendário do concurso será atualizado e republicado nessa mesma 
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data e local, passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas do calendário 
do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no ponto anterior não puder ser cumprida, a 
nova data será divulgada no edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candi-
datos admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas por publicação no sítio 
institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fl/P053-
-19 -9603, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RRCPDUC, 
produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos candidatos, mediante pré-
vio agendamento, no Serviço de Gestão de Recursos Humanos da Administração da Universidade 
de Coimbra, durante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: http://www.
uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:

Presidente — Delfim Ferreira Leão, Vice -Reitor e Professor Catedrático da Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra.

Vogais:

Maria de Fátima Aires Pereira Marinho Saraiva, Professora Catedrática Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto;

Maria Paula Nina Morão, Professora Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa;

Ana Maria Barros de Brito, Professora Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade 
do Porto;

Ana Maria Martins, Professora Catedrática da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;
Carlos António Alves dos Reis, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade 

de Coimbra;
Graça Maria de Oliveira e Silva Rio -Torto, Professora Catedrática da Faculdade de Letras da 

Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído pelo Vice -Reitor Luís 
José Proença de Figueiredo Neves, Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnolo-
gia da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será substituído pelo Vogal 
Carlos António Alves dos Reis, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade de 
Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública, na Bolsa de Emprego Público (BEP), e no sítio da Internet da Universidade de Coimbra, 
em https://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais, e no pan -European Researcher’s Mobility Portal, em 
http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 de dezembro de 2019. — O Reitor, Amílcar Falcão.

312862066 
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 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Regulamento n.º 982/2019

Sumário: Normas regulamentares para a creditação de formação e de experiência profissional dos 
candidatos e estudantes das unidades orgânicas da Universidade Fernando Pessoa.

Nos termos do n.º 1 do Artigo 45.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, o presidente da Fundação Ensino e 
Cultura Fernando Pessoa (FFP), entidade instituidora da Universidade Fernando Pessoa (UFP), 
procede à publicação das normas regulamentares para a creditação de formação e de experiência 
profissional dos candidatos e estudantes das unidades orgânicas da UFP.

As presentes normas regulamentares revogam o Regulamento n.º 180/2018, publicado no 
Diário da República n.º 58, 2.ª série, de 22 de março de 2018.

18 de dezembro de 2019. — O Reitor da UFP, Salvato Vila Verde Pires Trigo.

Normas regulamentares de creditação para prosseguimento de estudos
na Universidade Fernando Pessoa

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — As presentes normas, elaboradas para cumprimento dos n.º 1 a 6 do Artigo 45.º-A do 
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na última redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.º 65/2018, de 16 de agosto, regulamentam o processo de creditação de conhecimentos e com-
petências dos estudantes matriculados e inscritos, para prosseguirem estudos conferentes de grau 
académico, na Universidade Fernando Pessoa (UFP).

2 — Nos termos do Artigo 45.º do referido decreto, a atribuição de créditos ECTS (European 
Credits Transfer System) à formação anterior, conferente ou não de grau académico, e à experiência 
profissional só pode ser registada, para efeitos de prosseguimento de estudos de licenciatura, de 
mestrado e de doutoramento, na UFP.

Artigo 2.º

Conceitos

Para efeitos do disposto nas presentes normas regulamentares, entende-se por:

a) «Ciclo de estudos» uma formação superior conferente de grau académico;
b) «Plano de estudos» o conjunto organizado de unidades curriculares em que um estudante 

deve ser aprovado para obter um determinado grau académico;
c) «Estrutura curricular» o conjunto de áreas científicas que integram um ciclo de estudos e o 

número de créditos que um estudante deve reunir em cada uma delas para obter um determinado 
grau académico;

d) «Unidade curricular» a unidade de ensino com objetivos de formação próprios que é objeto 
de inscrição administrativa e de avaliação traduzida numa classificação final;

e) «Referencial de competências da unidade curricular» o conjunto das competências defini-
das como resultados de aprendizagem de uma unidade curricular, cuja aquisição é exigida para a 
obtenção da respetiva aprovação;

f) «Competência» o conjunto de conhecimentos, capacidades e atitudes considerados relevan-
tes para o fim em causa, que se encontra alinhado com os resultados da aprendizagem definidos 
para uma determinada unidade curricular;

g) «Creditação» o processo pelo qual são validadas e aferidas as competências relevantes, 
cuja aquisição foi demonstrada pelo requerente, e que se traduz no registo do valor em ECTS ou 
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unidade de trabalho definida em função do sistema europeu de transferência e acumulação de 
créditos;

h) «Crédito» a unidade de medida do trabalho do estudante sob todas as suas formas, desig-
nadamente, sessões de ensino de natureza coletiva, sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, 
estágios, projetos, trabalhos no terreno, estudo e avaliação, nos termos da legislação aplicável;

i) «Nível dos créditos» o nível da formação académica superior obtida e a que respeitam os 
créditos a atribuir no curso de destino;

j) «Curso de destino» o curso em que o requerente se encontra inscrito ou se pretende inscrever 
na UFP e para o qual requer a creditação de formação e/ou experiência profissional;

k) «Formação de origem» o curso, devidamente certificado, em que o requerente adquiriu os 
conhecimentos cuja creditação é requerida;

l) «Experiência profissional de origem» a experiência profissional, devidamente comprovada, 
em que o requerente adquiriu as competências cuja creditação é requerida;

m) «Experiência profissional» o desempenho de funções ou atividades em contexto profissional, 
assim como a participação em ações ou projetos científicos de reconhecido mérito;

n) «Mudança de par instituição/curso» ou “Transferência de dossiê académico” o regime de 
candidatura pelo qual um candidato, matriculado e inscrito anteriormente num ciclo de estudos/curso 
noutra instituição de ensino superior, nacional ou estrangeira, devidamente reconhecida, pretende 
inscrever-se na UFP num ciclo de estudos/curso, para o qual reúne as condições legais de ingresso, 
igual ou diferente daquele(s) em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição;

o) «Reingresso» o ato pelo qual um estudante, após interrupção dos estudos num par insti-
tuição/curso de ensino superior, se matricula na mesma instituição e se inscreve no mesmo curso 
ou em curso que lhe tenha sucedido;

p) «Percurso académico» o conjunto de inscrições em unidades curriculares de um mesmo 
ciclo de estudos da mesma instituição de ensino superior realizadas ao abrigo do artigo 46.º-A do 
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação vigente;

q) «Exame de creditação» o procedimento de avaliação de conhecimentos e competências 
específicas requerido pela comissão de creditação para efeitos de atribuição de créditos ao abrigo 
das alíneas d), f) e h) do n.º 1 do artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na reda-
ção vigente;

r) «Escala de classificação portuguesa» a escala numérica inteira de 0 a 20 valores, em que 
se considera a aprovação para uma classificação não inferior a 9,5 e a reprovação para uma clas-
sificação inferior a 9,5.

Artigo 3.º

Creditação

1 — Tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de grau académico ou 
diploma, nos termos do n.º 1 do artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação 
vigente, e considerando os limites estabelecidos pela lei e pelas presentes normas regulamentares, 
os órgãos estatutariamente competentes da UFP:

a) Podem creditar a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos superiores 
conferentes de grau em instituições de ensino superior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no 
quadro da organização decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente;

b) Podem creditar a formação realizada no âmbito dos cursos técnicos superiores profissionais, 
até ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;

c) Podem creditar as unidades curriculares realizadas com aproveitamento, nos termos do 
artigo 46.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação vigente, até ao limite de 50 % 
do total dos créditos do ciclo de estudos;

d) Podem creditar a formação realizada no âmbito de cursos não conferentes de grau acadé-
mico ministrados em instituições de ensino superior reconhecidas, nacionais ou estrangeiras, até 
ao limite de 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos;
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e) Podem creditar a formação realizada no âmbito dos cursos de especialização tecnológica, 
até ao limite de um terço do total dos créditos do ciclo de estudos;

f) Podem creditar outra formação não abrangida pelas alíneas anteriores, até ao limite de um 
terço do total dos créditos do ciclo de estudos;

g) (Não aplicável no ensino universitário).
h) Podem creditar experiência profissional devidamente comprovada, até ao limite de um terço 

do total dos créditos do ciclo de estudos.

2 — O conjunto dos créditos atribuídos ao abrigo das alíneas d) a h) do número anterior não 
pode exceder dois terços do total dos créditos do ciclo de estudos objeto da candidatura.

3 — Nos ciclos de estudos conducentes aos graus de mestre e de doutor, os limites à creditação 
fixados pelos números anteriores referem-se, respetivamente, ao curso de mestrado mencionado 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º e ao curso de doutoramento mencionado no n.º 3 do artigo 31.º 
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação vigente.

4 — Não é passível de creditação:

a) O ensino ministrado em ciclos de estudos conferentes ou não de grau académico, cujo 
funcionamento não foi autorizado nos termos da lei;

b) O ensino ministrado em ciclos de estudos conferentes ou não de grau académico fora da 
localidade e instalações a que se reporta a acreditação e/ou o registo.

5 — São nulas as creditações:

a) Realizadas ao abrigo das alíneas a) e d) do n.º 1 quando as instituições estrangeiras em 
que a formação foi ministrada não sejam reconhecidas pelas autoridades competentes do Estado 
respetivo como fazendo parte do seu sistema de ensino superior, como estabelecido pelo artigo I.1 
da Convenção sobre o Reconhecimento das Qualificações Relativas ao Ensino Superior na Região 
Europa, aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República n.º 25/2000, de 
30 de março;

b) Que excedam os limites fixados nos números 1 e 2 do presente artigo.

6 — A atribuição de créditos ao abrigo das alíneas f) e h) do n.º 1 é condicionada à realização 
de procedimentos de avaliação de conhecimentos específicos, nos termos do artigo 9.º das pre-
sentes normas regulamentares.

6.1 — Em casos justificados, a creditação ao abrigo da alínea d) do artigo 3.º pode ser con-
dicionada à realização de exame, sendo o mesmo elaborado em termos idênticos ao previsto no 
n.º 7.1 e no n.º 7.2. do artigo 9.º

Artigo 4.º

Regras aplicáveis à creditação

1 — A creditação não pretende aferir a coincidência de designações e/ou de conteúdos, 
antes verificar o nível dos créditos e a área em que foram obtidos assim como a sua pertinência 
para as competências a conferir pelo ciclo de estudos em que se pretende prosseguir os estudos 
superiores.

1.1 — Em relação ao nível dos créditos, e para efeitos de creditação:

a) Os cursos de bacharelato e de licenciatura são considerados ao nível dos 1.º ciclos de 
estudos e dos ciclos de estudos integrados (correspondente aos primeiros seis semestres curri-
culares de trabalho);

b) Os cursos de pós-licenciatura, pós-graduação e de mestrado são considerados ao nível 
dos 2.º ciclos de estudos e dos ciclos de estudos integrados (correspondente aos últimos quatro 
semestres curriculares de trabalho);

c) Os cursos de doutoramento são considerados ao nível dos 3.º ciclos de estudos.
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1.2 — A formação de origem a creditar tem de ser, pelo menos, do mesmo nível do curso de 
destino, não podendo ser de um nível de qualificação inferior, salvo as creditações atribuídas nos 
termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º

1.2.1 — As unidades curriculares de um 1.º ciclo de estudos ou equivalente não podem ser 
creditadas para um 2.º ciclo de estudos ou para o 2.º ciclo de um mestrado integrado, exceto em 
situações excecionais;

1.2.2 — As unidades curriculares de um 2.º ciclo de estudos ou equivalente não podem ser 
creditadas para um 3.º ciclo de estudos, exceto em situações excecionais.

1.3 — As unidades curriculares da formação de origem têm de ser obtidas em área compatível 
com a das unidades curriculares a creditar no curso de destino. A creditação deve, ainda, considerar 
o peso dos ECTS das unidades curriculares, conforme a estrutura curricular do respetivo ciclo de 
estudos.

2 — A creditação de formação pode ser concedida por:

a) Unidade curricular, sendo, neste caso, identificadas as unidades curriculares da formação 
de origem e as unidades curriculares do curso de destino;

b) Valor global de ECTS, sendo, neste caso, identificadas as unidades curriculares do curso 
de destino em que esses ECTS serão utilizados.

3 — A creditação de experiência profissional é concedida apenas por valor global de ECTS, 
sendo, neste caso, identificadas as unidades curriculares do curso de destino em que esses ECTS 
serão utilizados.

4 — As unidades curriculares de uma formação de origem não podem ser creditadas no curso 
de destino, de forma isolada, se o número de créditos que lhes correspondem for inferior ao das 
unidades curriculares a creditar no ciclo de estudos para o qual a creditação é requerida.

4.1 — Para completar o número de ECTS correspondentes a uma unidade curricular do ciclo 
de estudos, para o qual a creditação é requerida, as unidades curriculares de uma formação de 
origem podem ser creditadas no curso de destino de forma agregada, sendo possível a junção de 
duas ou mais unidades curriculares da mesma área.

5 — A creditação da formação tem como base as unidades curriculares efetivamente frequen-
tadas e aprovadas no curso de origem e não as unidades curriculares resultantes de processos 
anteriores de creditação ou equivalência.

6 — A lei não permite creditação parcial de unidades curriculares.
7 — As unidades curriculares ou os ECTS de uma formação de origem que foram utilizados 

para a creditação de unidades curriculares num curso de destino não podem ser novamente usa-
dos para creditar outras unidades curriculares nesse ou em outro ciclo de estudos. Excetuam-se 
os casos em que:

a) O número de ECTS respetivo da formação de origem é igual ou superior à soma dos ECTS 
das diferentes unidades curriculares do mesmo curso de destino;

b) A unidade curricular é comum a vários ciclos de estudos.

8 — Não podem ser creditadas unidades curriculares a que o estudante já tenha estado inscrito 
e não tenha obtido aproveitamento, salvo em situação de reingresso e apenas se a formação de 
origem e/ou a experiência profissional de origem tiverem sido adquiridas em data posterior a essa 
inscrição e frequência.

9 — Nos casos de ciclos de estudos, cujo plano de estudos integre unidades curriculares objeto 
de apreciação e discussão pública por parte de um júri nomeado para o efeito, como é o caso do 
projeto de graduação ou equivalente (1.º ciclo), da dissertação de mestrado (2.º ciclo), do trabalho 
de projeto (2.º ciclo) e da tese de doutoramento (3.º ciclo), estas não podem ser creditadas.
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Artigo 5.º

Formação superior conferente de grau

1 — Pode ser creditada, em conformidade com a legislação vigente, a formação realizada no 
sistema de ensino superior nacional ou estrangeiro, designadamente:

a) As formações e/ou unidades curriculares realizadas pelo requerente em ciclos de estudos 
organizados de acordo com o Processo de Bolonha;

b) As unidades curriculares realizadas na UFP com aproveitamento, em regime de aluno ex-
terno ou de inscrição livre e/ou avulsa são creditadas, no momento em que o seu portador obtenha 
as condições legais para se matricular e inscrever como estudante regular do ciclo de estudos a 
que tais unidades pertençam;

c) As formações realizadas anteriormente ao Processo de Bolonha ou em países a ele não 
aderentes, sendo que a respetiva expressão quantitativa da conversão em ECTS deverá ter em 
conta a duração, em tempo letivo, dessas formações e a área em que foram obtidas.

2 — No caso da formação obtida num curso de licenciatura pré-Bolonha, a creditação, efetuada 
ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, tem obrigatoriamente em consideração que:

a) Nas licenciaturas de 5 anos, o nível de 1.º ciclo corresponde aos quatro primeiros anos e o 
nível de 2.º ciclo ao quinto ano;

b) Nas licenciaturas de 4 anos, a formação realizada corresponde, na totalidade, ao nível 
de 1.º ciclo, não sendo possível creditar unidades curriculares num curso de destino de nível de 
2.º ciclo.

3 — No caso de reingresso num ciclo de estudos que tenha sucedido ao curso frequentado pelo 
estudante, a creditação, efetuada ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, é efetuada através da 
aplicação de uma tabela de correspondência entre o curso antecedente e o atual, elaborada pelo 
conselho científico e homologada pelo reitor da UFP, no âmbito da transição de planos de estudo. 
Na ausência desta tabela de correspondência, deverá a creditação ser concedida nos termos das 
presentes normas regulamentares.

3.1 — No reingresso é creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior inscrição, 
não podendo o estudante ser sujeito a realizar um número de créditos superior à diferença entre o 
número de créditos total necessário para a atribuição do grau e os créditos da totalidade da forma-
ção obtida, durante a anterior inscrição no mesmo curso/instituição que o antecedeu: 

  

 em que,

nECTS CDnCred = número de créditos do curso de destino não creditados e que o estudante 
tem de realizar;

ntECTS FO = número de créditos total da formação de origem necessário para a obtenção 
do grau;

nECTS FOapr = número de créditos da formação de origem em que o estudante obteve apro-
veitamento.

3.2 — Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou conteúdo de algumas 
unidades curriculares, não seja possível considerar a totalidade da formação obtida na anterior ins-
crição, o número de créditos a realizar para a conclusão do grau académico não pode ser superior 
em 10 % ao que resulta da aplicação da regra do número anterior, isto é: 

  

 4 — No caso de “mudança de par instituição/curso” ou de “transferência de dossiê académico”, 
serão creditadas, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, as unidades curriculares da formação 
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de origem, cuja área e cujos objetivos formativos e resultados de aprendizagem sejam os mesmos 
ou semelhantes aos das unidades curriculares do curso de destino. No caso de unidades curricu-
lares específicas identitárias do ciclo de estudos a frequentar na UFP, designadamente, unidades 
curriculares de formação pré-clínica e clínica, a atribuição de créditos pode exigir a realização de 
um exame de creditação.

4.1 — Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou conteúdo de algumas 
unidades curriculares, não seja possível considerar a totalidade da formação obtida na anterior 
inscrição, aplica-se o disposto no n.º 3 deste artigo para efeitos de determinação do número de 
créditos a realizar para a conclusão do grau académico, desde que a formação de origem seja em 
área adequada à do ciclo de estudos para o qual foi admitido.

4.2 — No caso da transferência provir de curso realizado fora do espaço europeu de ensino 
superior ou organizado fora dos princípios do Processo de Bolonha, poderá não ser possível a 
creditação total da formação obtida em área adequada à do ciclo de estudos para o qual foi admi-
tido, nem a aplicação do disposto no n.º 3 deste artigo para efeitos de determinação do número de 
créditos a realizar para a conclusão do grau académico.

5 — No caso do ingresso de um titular de curso superior num ciclo de estudos integrado, com 
a finalidade de obter o grau de mestre, é creditada em ECTS equivalentes a totalidade da formação 
de graduação anterior, desde que, cumulativamente, se verifique que:

a) O grau de licenciado, ou equivalente legal, de nível universitário ou politécnico, é em área 
científica compatível à do ciclo de estudos para o qual foi admitido;

b) O grau de licenciado, ou equivalente legal, foi conferido na sequência de um 1.º ciclo de 
estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente 
a este processo, ou na sequência de uma licenciatura pré-Bolonha obtida num país pertencente 
à União Europeia.

5.1 — Para os ciclos de estudos integrados que se encontrem condicionados normativamente 
por diretivas comunitárias específicas, poderá ser exigida, no complemento de formação, a frequência 
de unidades curriculares do 1.  ciclo do referido mestrado integrado, indispensáveis para o cumpri-
mento dessas diretivas, no caso de o grau de licenciado ter sido obtido num país não pertencente 
à União Europeia. A creditação, nestes casos, rege-se por regulamento específico, aprovado pelo 
conselho científico da respetiva unidade orgânica e homologado pelo reitor.

6 — No caso das unidades curriculares realizadas com aproveitamento, num ciclo de estudos 
da UFP, nos termos do artigo 46.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação vigente, 
a respetiva creditação é efetuada, na sua totalidade, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, 
se e quando o estudante ingressar nesse ciclo de estudos.

6.1 — As unidades curriculares realizadas nos termos do artigo 46.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, na redação vigente, só são consideradas para efeitos de creditação se tiverem 
sido realizadas num ciclo de estudos da UFP e se o estudante vier a ingressar no mesmo.

6.2 — O número máximo de créditos a considerar, para efeitos do limite fixado na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 3.º, é de 60 ECTS para o estudante cujo percurso académico compreenda a 
inscrição, em regime de avaliação, a unidades curriculares isoladas ou avulsas apenas a partir da 
entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação vigente.

7 — A creditação de unidades curriculares realizadas no âmbito de programas de mobilidade 
rege-se por regulamento específico, aprovado pelo conselho científico da respetiva unidade orgâ-
nica e homologado pelo reitor da UFP.

Artigo 6.º

Cursos técnicos superiores profissionais

1 — Pode ser creditada, em conformidade com a legislação vigente, a formação realizada no 
sistema de ensino superior nacional ou estrangeiro, designadamente, a formação obtida em cursos 
técnicos superiores profissionais, sendo que a respetiva expressão em ECTS deve ter em atenção 
a afinidade científica que possuam com o ciclo de estudos a frequentar e o grau de conhecimento 
e de competências proporcionados por tais cursos.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 150

Diário da República, 2.ª série PARTE E

2 — A formação realizada no âmbito dos cursos técnicos superiores profissionais pode ser 
creditada apenas para efeito de prosseguimento no 1.º ciclo de estudos, ao abrigo da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º e com as limitações aí referidas.

Artigo 7.º

Cursos de especialização tecnológica

1 — Pode ser creditada, em conformidade com a legislação vigente, a formação realizada no 
sistema de ensino superior nacional ou estrangeiro, designadamente, a formação obtida em cursos 
de especialização tecnológica, sendo que a respetiva expressão em ECTS deve ter em atenção a 
afinidade científica que possuam com o ciclo de estudos a frequentar e o grau de conhecimento e 
de competências proporcionados por tais cursos.

2 — A formação realizada no âmbito dos cursos de especialização tecnológica pode ser credi-
tada apenas para efeito de prosseguimento no 1.º ciclo de estudos, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 
do artigo 3.º, e com as limitações aí referidas.

3 — Os cursos de especialização tecnológica que correspondam à componente de formação 
complementar, para a conclusão do ensino secundário, não são creditados.

Artigo 8.º

Formação superior não conferente de grau

1 — Pode ser creditada, em conformidade com a legislação vigente, a formação realizada 
no sistema de ensino superior nacional ou estrangeiro, designadamente, a formação realizada no 
âmbito de cursos não conferentes de grau académico, sendo que a respetiva expressão em ECTS 
deve ter em atenção a afinidade científica que possuam com o ciclo de estudos a frequentar e o 
grau de conhecimento e de competências proporcionados por tais cursos.

2 — A formação realizada no âmbito de cursos não conferentes de grau pode ser creditada 
ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º e com as limitações aí referidas.

Artigo 9.º

Outra formação e experiência profissional

1 — Pode ser creditada, em conformidade com a legislação vigente, outra formação não abran-
gida nos artigos anteriores, a experiência profissional e o desenvolvimento curricular pessoal, sendo 
que a respetiva expressão em ECTS deve ter em atenção a afinidade científica que possuam com 
o ciclo de estudos a frequentar, a natureza básica da unidade curricular a creditar por esta via e o 
grau de conhecimento e de competências proporcionados por tais atividades.

2 — Outra formação não abrangida nos artigos anteriores pode incluir a formação profissional 
avançada, a participação em eventos científicos (congressos, colóquios, conferências, seminários, 
workshops), cursos breves, cursos de línguas, cursos de verão, estágios, ações de voluntariado 
ou outros, desde que ministrados por entidades reconhecidas, sendo, nestes casos, creditada ao 
abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º e com as limitações aí referidas.

2.1 — O domínio de uma língua estrangeira, adquirida como língua materna ou aprendida, sem 
instrução formal, em resultado da sua utilização em contexto socioprofissional, quando devidamente 
comprovada, é considerada outra formação. A respetiva creditação só pode ser efetuada para uma 
unidade curricular de língua estrangeira no curso de destino e exige a realização de um exame de 
creditação, não sendo, por isso, considerada nos cálculos referidos nos dois números seguintes.

3 — Para cada uma das formações realizadas é atribuída uma pontuação, obtida através da 
seguinte fórmula:

OF = NH/25 × AC × AF

em que,

OF = pontuação de uma outra formação, abrangida pela alínea f) do n.º 1 do artigo 3.º, cor-
respondendo aos créditos a atribuir (1 ponto = 1 ECTS);
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NH = número de horas da formação, sendo atribuído o valor de 0,1 caso esta informação não 
esteja certificada;

25 = número de horas de trabalho global correspondente, na UFP, a 1 ECTS;
AC = índice de afinidade científica, que vai de “muita afinidade”, “alguma afinidade” e “sem 

afinidade”, sendo atribuído, respetivamente, um (um), 0,5 (zero vírgula cinco) e 0 (zero) valores;
AF = avaliação final da formação, sendo atribuído 1 valor caso essa avaliação tenha existido, 

corresponda a uma classificação positiva e esteja certificada e 0,75 valores caso não tenha existido, 
não esteja certificada e/ou seja negativa.

4 — A determinação do total de créditos a atribuir a outra formação corresponde ao somatório 
das pontuações atribuídas a cada formação realizada, com, pelo menos, 1 valor/ECTS (OF ≥ 1), 
sendo este total arredondado à unidade.

4.1 — As outras formações com pontuação inferior a 1 ponto não são consideradas para efeito 
de creditação.

5 — A experiência profissional, para além das funções e tarefas de índole profissional, pode 
incluir a realização de estágios profissionais, a orientação e supervisão de estudantes e a participa-
ção em atividades de investigação, sendo creditada ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 3.º, e 
com as limitações aí referidas, não podendo ser atribuído mais do que 1 ECTS por cada ano de 
experiência na área do ciclo de estudos.

6 — O total de créditos a atribuir a experiência profissional corresponde ao somatório das 
pontuações atribuídas a cada tipo ou modalidade de experiência, sendo este total arredondado 
à unidade. O cálculo das pontuações parcelares, por tipo ou modalidade de experiência, é obtido 
através da aplicação da seguinte fórmula:

EP = NA × RCA

em que,

EP = pontuação de uma dada experiência profissional correspondendo aos créditos a atribuir 
(1 ponto = 1 ECTS);

NA = número de anos de experiência profissional relevante para o ciclo de estudos;
RCA = índice de relevância das competências adquiridas, que vai de “muito relevante”, “al-

guma relevância” e “irrelevante”, sendo atribuído, respetivamente, 1 (um), 0,5 (zero vírgula cinco) 
e 0 (zero) valores.

7 — Na creditação por outra formação e por experiência profissional, a validação da formação 
e da experiência e a atribuição de créditos ECTS exigem a realização e aprovação num exame de 
creditação (princípio da demonstrabilidade).

7.1 — O exame de creditação tem por finalidade avaliar os conhecimentos e as competências 
do requerente (princípio da aprendizagem efetiva), o seu nível de adequação às áreas científicas 
do ciclo de estudos e aos referenciais de competências das unidades curriculares respetivas (prin-
cípio da afinidade) e o grau de atualidade dos conhecimentos (princípio da atualidade), podendo 
assumir uma das seguintes formas:

a) Avaliação através de prova oral, devendo ficar averbado ao processo um registo sumário, 
por escrito, do desempenho do requerente;

b) Avaliação através de prova escrita;
c) Avaliação através da demonstração em laboratório ou em outro contexto prático e/ou clínico;
d) Avaliação baseada na combinação dos métodos de avaliação descritos nas alíneas anteriores.

7.2 — O exame de creditação, elaborado pelo júri nomeado para o efeito e sob a superinten-
dência da comissão de creditação, é realizado em cronograma próprio, proposto pela coordenação 
de ciclo e homologado pelas direções das faculdades. Este cronograma não pode ser inferior a 
5 (cinco)dias úteis nem superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da notificação ao 
estudante, por via eletrónica, pelo relator da comissão de creditação.

7.3 — Caso o requerente tenha obtido aprovação, a comissão procederá à respetiva creditação.
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Artigo 10.º

Classificação das unidades creditadas

1 — As unidades curriculares de formações creditadas ao abrigo das alíneas a), b), c), d) e e) 
do n.º 1 do artigo 3.º, conservam as classificações obtidas nas respetivas instituições, onde foram 
realizadas.

1.1 — Nos casos em que a creditação ao abrigo da alínea d) foi sujeita a exame de creditação, 
a classificação a atribuir corresponde à nota obtida nesse exame.

2 — Quando tais classificações não estiverem expressas na escala de classificação portu-
guesa (0 — 20 valores), elas serão convertidas proporcionalmente para esta escala, por aplicação 
analógica do disposto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 66/2018, de 16 de agosto, em matéria de 
conversão da classificação final para a escala portuguesa. Assim:

a) Para os casos de escalas de classificação em progressão aritmética é aplicada a seguinte 
fórmula:

Cuc = {[(C -Cmin)/(Cmax -Cmin)] x 10} + 10

em que,

Cuc = classificação da unidade curricular no curso de destino, convertida para a escala por-
tuguesa, e arrendondada à unidade;

C = classificação da unidade curricular obtida na formação de origem;
Cmin = classificação mínima a que corresponde aprovação na escala de classificação es-

trangeira;
Cmax = classificação máxima da escala de classificação estrangeira;

b) Nos casos em que as formações de origem foram realizadas em instituições de ensino 
superior dos Estados Unidos da América, Reino Unido e Malta a conversão das classificações é 
efetuada de acordo com a legislação em vigor (Despacho n.º 17039/2009, de 23 de julho, Despacho 
n.º 6431/2009, de 26 de fevereiro, e Despacho n.º 10537/2011, de 22 de agosto, respetivamente), 
nos termos seguintes: 

Escala Portuguesa Estados Unidos da América Reino Unido Malta

20 3,9-4,0/A+/98-100 – —
19 3,7-3,8/A/96-98 – —
18 3,5-3,6/A-/90-95 1/70-100 % Escala A: Category I/Summa Cum Laude

Escala B: First Class Honours/1/Summa Cum Laude
17 3,2-3,4/B+/87-89 – —
16 2,9-3,1/B/83-86 2.1/60-69 % Escala A: Category IIA/Magna Cum Laude

Escala B: Second Class Honours/2.1/Magna Cum Laude
15 2,6-2,8/B-/80-82 – —
14 2,3-2,5/C+/77-79 2.2/50-59 % Escala A: Category IIB/Cum Laude

Escala B: First Class Honours Lower Division/2.2/Cum 
Laude

13 2,0-2,2/C/73-76 – —
12 1,6-1,9/C-/70-72 3/40-49 % Escala A: Category III/Bene Probatus

Escala B: Third Class Honours/3/Bene Probatus
11 1,2-1,5/D+/67-69 – —
10 1,0-1,1/D/61-66 – —

 c) Para os restantes casos onde não seja possível aplicar o disposto nas alíneas anteriores, 
compete ao conselho científico definir a fórmula de conversão proporcional da classificação obtida 
na formação de origem para a escala de classificação portuguesa.

3 — Quando se trate de unidades curriculares creditadas por formação para a qual não exista 
classificação quantitativa, não é conferida classificação às correspondentes unidades curriculares, 
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considerando-se o estudante dispensado. Neste caso, as unidades curriculares creditadas não são 
consideradas para efeitos da classificação final do ciclo de estudos.

4 — Quando se trate de créditos atribuídos por outra formação e por experiência profissional, 
ao abrigo das alíneas f) e h) do n.º 1 do artigo 3.º, a classificação a atribuir às unidades curriculares 
creditadas é a que resultar do respetivo exame de creditação.

5 — Nos casos em que seja considerada mais do que uma unidade curricular da formação 
de origem para efeito de creditação de uma unidade curricular do curso de destino, a classificação 
a atribuir é a média aritmética das classificações obtidas na instituição de ensino de proveniência, 
arredondada, por excesso, à unidade mais próxima.

5.1 — Caso uma ou mais unidades curriculares não possuam uma classificação atribuída, 
estas não serão utilizadas no cálculo da média aritmética.

6 — Quando, por motivo devidamente justificado, o resultado da creditação for conhecido só 
após a frequência e aprovação a uma dada unidade curricular, a classificação a atribuir será a mais 
elevada de entre as duas.

7 — As classificações das unidades curriculares creditadas poderão ter índices de pondera-
ção específicos no âmbito do cálculo da classificação final do grau académico, desde que tal seja 
devidamente fundamentado pelo órgão competente da faculdade.

8 — Às unidades curriculares creditadas, nos termos das presentes normas regulamentares, 
é possível requerer exame para melhoria da sua classificação, caso a creditação não tenha sido 
atribuída na sequência de exame de creditação.

8.1 — O exame só pode ser requerido no último ano do respetivo ciclo de estudos, com vista 
à melhoria da média final.

8.2 — O exame, sujeito a inscrição e à liquidação de uma taxa administrativa, realiza-se nas 
datas fixadas, para o efeito, no cronograma escolar anual.

8.3 — Na melhoria de nota prevalece a nota mais alta.

Artigo 11.º

Normas procedimentais

1 — A creditação é requerida para um ciclo de estudos em funcionamento, sendo o requeri-
mento dirigido ao diretor da respetiva faculdade, estando sujeito ao pagamento da respetiva taxa 
administrativa.

2 — Podem requerer a creditação os estudantes matriculados e inscritos para a frequência 
de um ciclo de estudos da UFP.

2.1 — Estão isentos de apresentação do pagamento das respetivas taxas administrativas, os 
estudantes cuja formação a creditar tenha sido realizada na UFP:

a) Num plano de estudos que antecedeu o plano de estudos atual, sendo o processo de cre-
ditação ativado pelo diretor da respetiva faculdade no ato de reingresso ou na fase de transição 
de planos de estudos;

b) Num ciclo de estudos subsequente (unidades extracurriculares), nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 14.º, sendo o processo de creditação ativado pelo diretor da respetiva faculdade 
caso o estudante venha a ingressar no referido ciclo de estudos;

c) Num ciclo de estudos ao abrigo do disposto no artigo 46.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na redação vigente (unidades curriculares isoladas realizadas como aluno externo), 
sendo o processo de creditação ativado pelo diretor da respetiva faculdade caso venha a ingressar 
no referido ciclo de estudos.

2.2 — No caso dos estudantes em processo de mudança interna, cuja formação a creditar tenha 
sido realizada na UFP mas num ciclo de estudos diferente daquele para o qual pretendem as credi-
tações, é devido o pagamento das respetivas taxas administrativas, nos termos das normas gerais 
relativas ao pagamento das taxas escolares na UFP, correspondendo, designadamente, ao diferencial 
entre o valor dos créditos liquidados no curso de origem e o valor dos créditos do curso de destino.
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3 — O requerimento de creditação só pode ser apresentado nas seguintes situações:

a) No ato da candidatura a um ciclo de estudos;
b) No ato de matrícula e até 10 (dez) dias úteis subsequentes;
c) No ato de inscrição do estudante em ano letivo, e até 10 (dez) dias úteis subsequentes, 

quando a formação ou experiência profissional tiver ocorrido no ano anterior;
d) No ato de candidatura a reingresso e até 10 (dez) dias úteis subsequentes;
e) No final do ano letivo, quando se trate de pedido de mudança interna de ciclo de estudos.

3.1 — O requerimento de creditação que não seja efetuado dentro do prazo e numa das situ-
ações acima elencadas é liminarmente rejeitado.

4 — O requerimento de creditação e a atribuição de créditos estão sujeitos ao pagamento 
das respetivas taxas administrativas, de acordo com as normas gerais relativas ao pagamento das 
taxas escolares na UFP.

4.1 — Não há lugar ao reembolso da taxa paga em caso de indeferimento do pedido.
4.2 — O processo de creditação só será considerado válido e registado, após a liquidação 

das respetivas taxas.
5 — O requerimento de creditação é efetuado em impresso próprio, devidamente instruído 

com os documentos constantes nos números seguintes, e entregue no Gabinete de Ingresso, no 
caso de candidatos à frequência de um ciclo de estudos, ou na respetiva Secretaria de Alunos, no 
caso dos estudantes matriculados num ciclo de estudos.

5.1 — O requerimento de creditação que não esteja devidamente instruído é liminarmente 
rejeitado.

5.2 — Compete ao Gabinete de Ingresso e à respetiva Secretaria de Alunos a verificação da 
conformidade formal dos pedidos de creditação com os requisitos previstos nos números seguintes.

6 — O pedido de creditação de formação realizada no sistema de ensino superior nacional ou 
estrangeiro e de cursos de especialização tecnológica é instruído com os seguintes documentos, 
autênticos ou autenticados:

a) Certidões ou certificados descritivos que comprovem as classificações obtidas, as datas de 
obtenção de aprovação, a escala de classificação utilizada (quando diferente da escala de classi-
ficação portuguesa) e os créditos respetivos (se aplicável);

b) Conteúdos programáticos, com indicação dos métodos de trabalho e de avaliação e das 
cargas horárias das unidades curriculares ou da formação realizada;

c) Plano de estudos do ciclo de estudos ou da formação realizada;
d) No caso de formação realizada em instituições de ensino superior estrangeiras, documento 

comprovativo de que a instituição é reconhecida pelas autoridades competentes do Estado respetivo, 
como fazendo parte do seu sistema de ensino superior, nos termos estabelecidos pelo artigo I.1 da 
Convenção sobre o Reconhecimento das Qualificações Relativas ao Ensino Superior na Região 
Europa, aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da República n.º 25/2000, de 
30 de março.

6.1 — No caso de formação realizada na UFP, no âmbito de outros ciclos de estudos ou de 
cursos não conferentes de grau, fica dispensada a entrega dos respetivos documentos, nos termos 
referidos nas alíneas anteriores.

6.2 — Os documentos, que sejam emitidos por instituições de ensino ou de formação estran-
geiras, deverão ser traduzidos para a língua portuguesa e autenticados por autoridade consular 
portuguesa ou validados pela aposição da Apostilha de Haia.

6.2.1 — Os documentos emitidos por instituições de ensino ou de formação de países de 
língua espanhola, de língua francesa ou de língua inglesa não necessitam de ser traduzidos, mas 
não dispensam a necessária autenticação e/ou validação, nos termos da alínea anterior.

7 — Os pedidos de creditação de outra formação, realizada fora do sistema de ensino superior, 
e de experiência profissional são instruídos com os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae elaborado de acordo com o modelo europeu (Europass), atualizado e 
devidamente datado e assinado;
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b) Elementos probatórios das atividades nele mencionadas e de comprovativos, emitidos por 
entidades competentes, da experiência e competências profissionais ou elementos descritivos e 
certificativos da formação realizada, a que se pretende pedir creditação;

c) Conteúdos da formação ou da atividade profissional, com uma descrição pormenorizada das 
funções e tarefas desempenhadas e dos resultados efetivos de aprendizagem (designadamente, 
competências adquiridas com a experiência) relevantes para efeitos de creditação;

d) Quaisquer outros elementos considerados pertinentes para a apreciação do pedido de 
creditação.

7.1 — O documento exigido na alínea c) do n.º 7 relativo à atividade profissional deverá ser 
redigido em formato A4, com letra Times New Roman, tamanho 12, com 2,5 cm de margens e com 
uma extensão máxima de 9 mil palavras.

8 — No decurso do processo de análise do pedido de creditação poderá ser exigida a entrega 
de documentação adicional.

Artigo 12.º

Órgãos de apreciação, de homologação e de recurso

1 — A apreciação dos pedidos de creditação é da responsabilidade de comissões designadas 
pelo conselho científico da faculdade em que o pedido de creditação é apresentado.

1.1 — A comissão de creditação é presidida pelo presidente do conselho científico ou por um 
professor a quem ele delegue essa função, e integra dois a cinco professores do ciclo de estudos 
ou da área para o qual é requerida creditação, devendo um deles ser obrigatoriamente o coorde-
nador do respetivo ciclo.

1.2 — Os membros da comissão de creditação ficam mandatados pelo conselho científico para 
solicitar, no âmbito da sua competência, aos docentes responsáveis pelas unidades curriculares, 
aos docentes especialistas no domínio científico dos créditos a atribuir ou outros agentes, a emissão 
de pareceres complementares sobre o processo de creditação em análise.

1.3 — Compete ao presidente da comissão de creditação nomear o relator do processo, que 
ficará responsável pela apreciação prévia e pela elaboração de uma proposta de decisão que será 
aprovada pela comissão em plenário.

1.4 — Compete, ainda, à comissão de creditação nomear o júri das provas de creditação, 
exigidas nos termos do artigo 9.º

1.5 — Por cada processo de creditação analisado é redigida a respetiva ata, que integra o 
termo de creditações, sendo esta assinada por todos os membros do júri.

1.6 — Sempre que o pedido de creditação inclua mais do que uma modalidade de creditação, 
a respetiva análise obedece à ordem de prioridade seguinte:

a) Em primeiro lugar, a formação realizada no âmbito de outros ciclos de estudos superiores 
conferentes de grau em instituições de ensino superior nacionais ou estrangeiras;

b) Em segundo lugar, a formação realizada, na UFP, com aproveitamento nos termos do ar-
tigo 46.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação vigente;

c) Em terceiro lugar, a formação realizada no âmbito dos cursos técnicos superiores profis-
sionais;

d) Em quarto lugar, a formação realizada no âmbito de cursos não conferentes de grau aca-
démico, ministrados em instituições de ensino superior nacionais ou estrangeiras;

e) Em quinto lugar, a formação realizada no âmbito dos cursos de especialização tecnológica;
f) Em sexto lugar, outra formação não abrangida pelas alíneas anteriores;
g) Em sétimo lugar, a experiência profissional.

2 — A análise sobre os pedidos de creditação é feita até ao máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
após a receção do requerimento devidamente instruído.

2.1 — Nos casos em que é requerida a realização de um exame de creditação, é suspensa 
a contagem do prazo até à publicação do resultado. O júri do exame de creditação dispõe de 
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5 (cinco) dias úteis após a realização do mesmo, para informar a comissão de creditação, por 
escrito, da classificação atribuída.

2.2 — A deliberação do conselho científico é enviada para a direção da respetiva faculdade, 
que dispõe de 5 (cinco) dias úteis, para proceder à respetiva verificação (do cumprimento da legis-
lação aplicável, destas normas regulamentares e da coerência científica e pedagógica da proposta 
apresentada) e enviar para homologação do reitor.

3 — O reitor da UFP é o órgão de homologação das deliberações tomadas, no âmbito das 
presentes normas regulamentares, podendo delegar essa competência nos vice-reitores ou pró-
reitores académicos, quando existam, ou nas direções das respetivas faculdades.

4 — A notificação do estudante da decisão de creditação é efetuada pelo Gabinete de Ingresso 
ou pela respetiva Secretaria de Alunos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da homologação da referida decisão, preferencialmente por via eletrónica, para o endereço insti-
tucional.

5 — O recurso das deliberações de creditação deverá ser apresentado em requerimento pró-
prio, no Gabinete de Ingresso ou na respetiva Secretaria de Alunos, até 5 (cinco) dias úteis após 
o conhecimento da homologação da decisão.

5.1 — O pedido de reapreciação só pode ser apresentado, uma única vez, para o mesmo 
processo de creditação, devendo integrar uma exposição fundamentada da discordância da deci-
são tomada.

5.2 — O pedido de reapreciação está sujeito ao pagamento da respetiva taxa administrativa, 
de acordo com a tabela de emolumentos aplicável e divulgada anualmente no sítio da internet da 
UFP, sendo esse valor devolvido caso a creditação seja concedida.

5.3 — O pedido de reapreciação apresentado fora do prazo e/ou que não seja devidamente 
fundamentado é liminarmente rejeitado.

6 — A decisão sobre o recurso será tomada pelo reitor da UFP, nos 10 (dez) dias úteis se-
guintes à entrada do requerimento, podendo delegar essa competência nos vice-reitores ou nos 
pró-reitores académicos, quando existam, ou nas direções das respetivas faculdades.

6.1 — A decisão sobre o recurso é definitiva.

Artigo 13.º

Resultados, registo e certificação das creditações

1 — As decisões tomadas sobre processos de creditação são comunicadas pelo Gabinete de 
Ingresso ou pela respetiva Secretaria de Alunos aos interessados para, presencialmente, delas 
tomarem conhecimento, assinando o formulário respetivo.

1.1 — A tomada de conhecimento presencial, e respetiva assinatura do formulário, são con-
dições necessárias para que as creditações se mantenham válidas e registadas no processo do 
aluno. O prazo para o efeito não poderá ultrapassar 1 (um) ano.

2 — Até à data da notificação do resultado da deliberação do conselho científico, o estudante 
deve garantir a frequência às aulas das unidades curriculares que estejam a decorrer, sob pena de 
não atingir os resultados de aprendizagem esperados e/ou de ser excluído da avaliação contínua 
por incumprimento da assiduidade mínima definida na normativa académica do funcionamento 
dos ciclos de estudos da UFP ou por incumprimento da totalidade dos momentos de avaliação 
definidos para as mesmas.

3 — O termo de creditação deve incluir:

a) O total de créditos atribuídos, discriminados por tipo de creditação e por área científica;
b) As unidades curriculares creditadas e respetiva identificação da formação de origem ou da 

experiência profissional de origem;
c) A classificação considerada em sede de creditação;
d) O número de créditos necessários para a conclusão, se for o caso, do ciclo de estudos.

4 — O estudante pode sempre prescindir da creditação de unidades curriculares, optando pela 
frequência e aprovação a essas unidades curriculares. Para o efeito, deverá requerer à direção 
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da faculdade, a renúncia à creditação concedida até 10 (dez) dias úteis, após ter tomado conheci-
mento da deliberação. Findo este prazo, as creditações atribuídas serão consideradas tacitamente 
aceites na sua totalidade.

4.1 — Uma vez autorizada a renúncia é irrevogável.
4.2 — Não há lugar à devolução de qualquer pagamento feito, em caso de renúncia.
5 — As creditações são lançadas no sistema informático, com data da homologação da res-

petiva deliberação.
5.1 — Quando se trate de candidatos a um ciclo de estudos, o registo das creditações só 

será efetuado após a respetiva admissão e efetivação da matrícula. Nos casos em que a data da 
matrícula é posterior à da homologação, a data de registo das creditações corresponderá à data 
da matrícula.

6 — A ata de deliberação do conselho científico, e respetivo termo de creditações, são arqui-
vados no processo individual do estudante.

7 — Atendendo a que a creditação é concedida com o objetivo exclusivo de prosseguimento 
de estudos, a certificação das unidades curriculares obtidas, por esta via, só será efetuada após 
obtenção do grau académico do ciclo de estudos, em que o estudante se encontra inscrito.

7.1 — Caso o estudante tenha obtido a creditação à totalidade dos primeiros seis semestres 
(180 ECTS) de um ciclo de estudos integrado, não haverá lugar à emissão do certificado de licen-
ciatura previsto no referido ciclo de estudos.

8 — O Suplemento ao Diploma deve referir explicitamente todas as creditações considera-
das no âmbito do grau ou diploma correspondente, bem como qual a formação e/ou experiência 
profissional que lhes deu origem.

Artigo 14.º

Efeitos da creditação

1 — A creditação de uma unidade curricular de um semestre dispensa o estudante da respe-
tiva frequência, permitindo-lhe inscrever-se em outra unidade curricular com o mesmo número de 
créditos, nos termos da normativa académica do funcionamento dos ciclos de estudos da UFP.

2 — Caso o estudante seja finalista de um 1.º ciclo de estudos, poderá realizar essa inscrição 
numa unidade curricular de um 2.º ciclo de estudos, a qual lhe será creditada, caso o venha a fre-
quentar, ou, em alternativa, será mencionada no Suplemento ao Diploma do 1.º ciclo de estudos.

3 — A creditação:

a) Não é condição suficiente para o ingresso no ciclo de estudos;
b) Só produz efeitos, após a admissão no ciclo de estudos e para esse mesmo ciclo de estudos, 

e após a liquidação das taxas que lhes correspondem.

4 — No caso de o estudante, beneficiário de creditações atribuídas pela UFP, deixar de fre-
quentar o ciclo de estudos para o qual pediu as creditações, estas, nos termos da alínea b) do 
número anterior, não são transferíveis nem certificadas.

Artigo 15.º

Acompanhamento da aplicação das normas regulamentares

Compete ao conselho científico da respetiva faculdade velar pelo cumprimento das normas 
constantes deste regulamento.

Artigo 16.º

Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos resultantes da aplicação das presentes normas regulamentares 
são resolvidos por despacho do reitor, em conformidade com o quadro normativo em vigor.
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Artigo 17.º

Disposições transitórias

1 — O limite fixado no n.º 4 do artigo 46.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação vigente, apenas se aplica às unidades curriculares em que um estudante se inscreva a 
partir da entrada em vigor desse decreto-lei, não se aplicando às inscrições que tenham sido rea-
lizadas ao abrigo da legislação anterior.

2 — O limite fixado ao pedido de creditação efetuado ao abrigo da alínea c) do n.º 3 do ar-
tigo 11.º, designadamente, quanto ao ano de obtenção de formação ou experiência, não se aplica 
no ano letivo da entrada em vigor das presentes normas regulamentares. Assim, e apenas no ano 
letivo 2019/2020, o estudante poderá requerer, no ato de inscrição nesse ano, e até 10 (dez) dias 
úteis subsequentes, creditação de formação e/ou experiência profissional que tenha sido obtida 
há mais de um ano.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

1 — As presentes normas regulamentares, aprovadas pelo conselho de reitoria da UFP, entram 
em vigor no dia seguinte ao da respetiva publicação no Diário da República, aplicando-se a todos 
os processos de creditação que sejam requeridos a partir dessa data.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 45.º-A do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na 
redação vigente, estas normas são publicadas no Diário da República, 2.ª série, e divulgadas no 
sítio da internet da UFP.

312868799 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto de Geografia e Ordenamento do Território

Edital n.º 1621/2019

Sumário: Concurso documental para promoção na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas de uma vaga de professor associado na área disciplinar de Geografia 
Humana e Ordenamento do Território do Instituto de Geografia e Ordenamento do Ter-
ritório da Universidade de Lisboa.

Faz -se saber que, perante o Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade 
de Lisboa (ULisboa), pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil imediato ao da publicação do 
presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas, a 1 (uma) vaga de Professor Associado, na área 
disciplinar de Geografia Humana e Ordenamento do Território do Instituto de Geografia e Ordenamento 
do Território da Universidade de Lisboa, nos termos do disposto nos artigos 38.º a 51.º, e 61.º e 62.º -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado 
com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições ne-
cessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para 
recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, apro-
vado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente designado por Regulamento.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por Despacho de 18/12/2019, do Reitor da Universidade 

de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado cabimento 
orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa.

II — Local de trabalho
Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa, sito na Rua 

Branca Edmée Marques, 1600 -276 Lisboa.
III — Requisitos de admissão ao concurso
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III.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente 
concurso quem seja titular do grau de doutor há mais de cinco anos.

III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-
trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto, até à data do termo do prazo concedido para a celebração do con-
trato.

III.3 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.4 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo pre-
visto e nos termos indicados nos Capítulos VIII e IX do presente edital, determina a não admissão 
da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do Presidente do Instituto de Geografia 
e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa previamente à deliberação sobre o mérito 
absoluto.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos depende do cumprimento dos seguintes 

critérios, cumulativamente:

a) Posse de currículo global nos últimos 10 (dez) anos que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico e capacidade de investigação e valor da atividade pedagógica já 
desenvolvida, compatíveis com a área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequadas à 
respetiva categoria docente, conforme disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento;

b) Titularidade do grau de doutor em ramo de conhecimento e ou especialidade adequados 
ao exercício de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso;

c) Autoria ou coautoria de pelo menos 5 (cinco) artigos publicados em revistas científicas com 
revisão por pares, indexadas nas bases de Web of Science ou Scopus, ou pelo menos 10 (dez) 
capítulos de livros, com revisão por pares, publicados em editoras com classificação A, B ou C da 
lista de editoras de referência da Universidade de Lisboa, ou combinações de ambos, sobre temas 
relevantes para a área disciplinar de Geografia Humana e Ordenamento do Território, nos últimos 
10 (dez) anos;

d) Apresentação de um Projeto Científico -Pedagógico que evidencie a capacidade necessária 
para o exercício adequado das funções de Professor Associado na área disciplinar do concurso, e 
que seja, de forma cabal e manifestamente suportado pelo trabalho realizado pelo candidato.

IV.2 — Considera -se admitido em mérito absoluto o candidato que seja aprovado por maioria 
absoluta dos membros votantes do júri, em votação nominal justificada, em que não são admitidas 
abstenções.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, 
procede -se à sua avaliação e ordenação em mérito relativo. O método de seleção é o da avaliação 
curricular, como previsto no n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, n.º 4 do artigo 5.º e no artigo 11.º do 
Regulamento e nos parâmetros de seriação, respetiva ponderação e sistema de valoração final 
indicados neste edital.

A avaliação de cada membro Júri do mérito relativo dos candidatos com vista à sua seriação 
será baseada na soma ponderada das pontuações atribuídas aos parâmetros de avaliação, numa 
escala de 0 -100 (sendo 0 mínimo e 100 máximo) ou convertida para a escala de 0 -20 (sendo 0 o 
mínimo e 20 o máximo). Os critérios de seriação dos candidatos tomam em consideração:

a) O desempenho científico com base na produção científica — designadamente dos trabalhos 
que hajam sido selecionados pelo candidato como mais representativos — e na liderança e parti-
cipação em projetos de investigação científica com financiamento externo obtido em particular por 
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concurso, nomeadamente, no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução 
da área disciplinar para a qual é aberto o concurso;

b) A capacidade pedagógica do candidato, tendo, designadamente, em consideração, quando 
aplicável, a análise da sua prática pedagógica anterior e a sua contribuição para a melhoria do pro-
cesso de aprendizagem dos alunos e o mérito do Projeto científico -pedagógico sobre os conteúdos, 
os objetivos, as metodologias de ensino e a bibliografia de uma unidade curricular do 1.º ciclo de 
estudos na área disciplinar em que é aberto o presente concurso;

c) Atividades de extensão universitária e a participação em órgãos de gestão e outras atividades 
relevantes para a missão da instituição, que hajam sido desenvolvidas pelo candidato.

V.2 — Aos critérios de seriação é atribuída a seguinte repartição global de ponderação:

A. Desempenho Cientifico — 55 %;
B. Capacidade Pedagógica — 35 %;
C. Outras atividades — 10 %.

V.3 — Em cada um dos critérios serão avaliados os parâmetros que se discriminam em se-
guida, com a respetiva ponderação:

A. Desempenho Científico (55 %):

1) Produção científica que tenha resultado quer em livros e capítulos de livros, quer em artigos 
de revistas científicas, de acordo com o mencionado na alínea c) do ponto IV.1, valorizando a sua 
relevância e impacto para a área disciplinar em que é aberto o concurso: 25 %;

2) Liderança e participação em projetos de investigação com financiamento externo obtido em 
particular por concurso, dando -se atenção ao valor do financiamento e aos resultados já conhecidos; 
bem como, integração em redes nacionais e internacionais de investigação científica:20 %;

3) Participação em conferências internacionais, especialmente como orador convidado, e em 
comissões científicas ou de organização de encontros, seminários ou conferências científicas. Será, 
igualmente, valorizado o desempenho do cargo de editor de publicações científicas e a obtenção 
de prémios, bolsas e distinções científicas: 5 %;

4) Orientação de teses e dissertações académicas concluídas e capacidade de gerar enqua-
dramento de estudantes de pós -graduação e pós -doutoramento: 5 %.

B. Capacidade Pedagógica (35 %):

1) Docência e coordenação de unidades curriculares, no âmbito da área disciplinar para a qual 
o concurso é aberto, tendo em conta o número e a diversidade das unidades lecionadas: 15 %;

2) Projeto científico -pedagógico sobre os conteúdos, os objetivos, as metodologias de ensino e 
a bibliografia de uma unidade curricular do 1.º ciclo de estudos na área disciplinar em que é aberto 
o concurso, bem como a demonstração da sua coerência e adequabilidade aos objetivos gerais 
do ciclo de estudos da instituição (máximo de 6000 palavras): 10 %;

3) Qualidade das atividades relacionadas com a docência, tendo em consideração a produção de 
material e conteúdos pedagógicos e os resultados baseados em recolha alargada de opiniões (e.g. in-
quéritos pedagógicos) que deverão ser mencionados no curriculum vitae sempre que disponíveis: 5 %;

4) Participação em júris de concursos ou provas académicas, designadamente como arguente: 5 %.

C. Outras Atividades (10 %):

Na avaliação de outras atividades ter -se -á em consideração as atividades de extensão uni-
versitária e a participação em órgãos de gestão universitária.

1) Nas atividades de extensão universitária considerar -se -á o serviço à comunidade Científica, 
o serviço de cooperação e a consultoria a outras instituições: 5 %;

2) Participação em órgãos de gestão e outras atividades relevantes para a missão da Univer-
sidade que hajam sido desenvolvidas pelo candidato: 5 %.
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Na seriação dos candidatos ao concurso, cada membro do júri ordena os candidatos por ordem 
decrescente do seu mérito, sendo que cada membro do júri participa nas votações com base na 
sua lista ordenada dos candidatos, na qual não são admitidas classificações ex -aequo.

Nos termos do artigo 20.º do Regulamento, o júri vota inicialmente para o primeiro lugar, depois 
para o segundo lugar e assim sucessivamente, até à ordenação de todos os candidatos admitidos a 
concurso e previamente aprovados em mérito absoluto. Em cada votação, as deliberações do júri são 
tomadas por maioria absoluta dos votos e a metodologia de seriação dos candidatos é a que consta 
no n.º 5 do artigo 20.º do Regulamento, cumprindo -se o disposto no artigo 17.º do Regulamento.

Concluída a aplicação dos critérios de avaliação e de seriação, o júri procede à elaboração 
de uma lista unitária de ordenação dos candidatos.

VI — Parâmetros Preferenciais
Na elaboração da lista de cada um dos membros do júri, em situação de empate, será sele-

cionado o candidato que apresente o currículo mais equilibrado nas diferentes componentes, tendo 
presente a missão do Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa.

Este parâmetro será apenas utilizado em caso de empate na lista de ordenação individual de 
cada membro do júri, apresentada para votação.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do curriculum vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º e o 60.º dias subsequentes à data da reunião do júri para admissão em mérito absoluto dos 
candidatos, sendo os candidatos informados, com uma antecedência mínima de cinco dias, da data 
e do local em que essas audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audições públicas podem ser realizadas por videoconferência, devendo o júri garantir 
que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar, 
relacionada com o curriculum vitae apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do 
artigo 50.º do ECDU.

VIII – Apresentação das candidaturas
As candidaturas deverão ser entregues presencialmente ou enviadas por correio registado 

com aviso de receção, para Instituto de Geografia e Ordenamento do Território da Universidade de 
Lisboa, Edifício IGOT, sita em Rua Branca Edmée Marques, ate ́ 30 dias úteis após a publicação no 
Diário da República deste edital.

IX — Instrução da candidatura
IX.1 — As candidaturas devem obrigatoriamente ser instruídas com o formulário a que se refere 

o artigo 33.º do Regulamento, que deverá incluir a declaração a assinar sob compromisso de honra 
de cumprimento dos requisitos exigidos para a admissão ao concurso previstos no edital e na Lei, 
disponível em http://www.igot.ulisboa.pt/wp -content/uploads/2016/05/Formulario_Candidatura_Do-
centes_v112018.pdf devidamente preenchido e acompanhado dos seguintes documentos:

IX.1.1 — Em suporte digital (preferencialmente em pen -drive) e em formato não -editável (pdf):

a) Curriculum vitae do candidato estruturado de acordo com os critérios definidos — nas verten-
tes Desempenho Cienti ́fico, Capacidade Pedagógica e Outras atividades  -, tendo em consideração 
os parâmetros de avaliação constantes do Capítulo V do presente edital, e que seja considerada 
relevante para a Instituição de Ensino Superior e para a área disciplinar em que é aberto o concurso. 
No curriculum vitae devem ser assinaladas/os as publicações/trabalhos que o candidato considera 
mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e 
evolucão da área disciplinar em que é aberto o concurso, tendo em conta o previsto no Capítulo V 
do presente edital. Esta seleção deve ser acompanhada de uma descrição justificativa sucinta em 
que o candidato explicita a sua contribuição;
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b) Publicações/trabalhos mencionadas no curriculum vitae pelo candidato como mais repre-
sentativos até um máximo de 5 (cinco);

c) Projeto científico -pedagógico.

IX.1.2 — Em suporte papel:

a) Um exemplar do curriculum vitae do candidato;
b) Um exemplar das publicações/trabalhos que o candidato considera mais representativos;
c) Um exemplar do projeto científico -pedagógico.

X — Idioma
Os documentos que instruem as candidaturas devem obrigatoriamente ser apresentados em 

língua portuguesa ou inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Vogais:

Doutora Ana Paula Santana Rodrigues, Professora Catedrática da Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra;

Doutor José Alberto Vieira Rio Fernandes, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto;

Doutor João Pinto Guerreiro, Professor Catedrático da Faculdade de Economia da Universi-
dade do Algarve;

Doutora Maria Teresa Amado Pinto Correia, Professora Catedrática da Escola de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Évora;

Doutor José Manuel Henriques Simões, Professor Catedrático do Instituto de Geografia e 
Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Lucinda Cruz Santos Fonseca, Professora Catedrática do Instituto de Geografia 
e Ordenamento do Território da Universidade de Lisboa;

Doutor Mário Adriano Ferreira do Vale, Professor Catedrático do Instituto de Geografia e Or-
denamento do Território da Universidade de Lisboa.

19 de dezembro de 2019. — O Presidente do IGOT -ULisboa, Prof. Doutor José Manuel Hen-
riques Simões.

312873252 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1622/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de duas vagas de professor associado nas áreas 
disciplinares de Análise Numérica e Análise Aplicada ou de Análise Real e Análise Fun-
cional ou de Equações Diferenciais e Sistemas Dinâmicos.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, duas vagas de Professor Associado, nas 
áreas disciplinares de Análise Numérica e Análise Aplicada ou de Análise Real e Análise Funcional 
ou de Equações Diferenciais e Sistemas Dinâmicos do Departamento de Matemática do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado 
com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições ne-
cessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Matemática.
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II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, mi-
nimamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar 
que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

d) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 8 (oito) publicações 
nas áreas disciplinares do concurso, indexadas numa das bases de dados Clarivate Analytics Web 
of Science /MathSciNet/Zentralblatt Math; e/ou
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e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
nas áreas disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (25 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (50 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto 
o concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que nas áreas 
disciplinares do concurso estão enquadradas no Departamento de Matemática e em unidades de 
investigação do IST ou associadas do Instituto.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
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no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disci-

plinares em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities
VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 

previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) as atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) indicação do “ResearcherID”/”MR Author ID”/”Author -ID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: Clarivate 
Analytics Web of Science /MathSciNet/Zentralblatt Math;
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b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 
do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
X.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portu-

guesa ou língua inglesa.
X.2 — Tendo em conta a participação no Júri do presente concurso de um vogal que não 

domina a língua portuguesa, são necessariamente apresentados em português e em inglês os 
documentos de pronúncia em sede de audiência prévia de candidatos e reclamações que hajam 
de ser apreciadas pelo Júri.

XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Wolfgang Arendt, Full Professor, Institute of Applied Analysis, University of Ulm, Ale-
manha;

Doutor Luis Vega, Professor Catedrático, Universidade do País Basco, Espanha;
Doutor Jorge Manuel Martins da Rocha, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências, Uni-

versidade do Porto;
Doutor Stéphane Louis Clain, Professor Catedrático, Escola de Ciências, Universidade do 

Minho;
Doutor Miguel Tribolet de Abreu, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Universi-

dade de Lisboa;
Doutora Adélia da Costa Sequeira dos Ramos Silva, Professora Catedrática, Instituto Superior 

Técnico, Universidade de Lisboa;
Doutora Ana Patrícia Carvalho Gonçalves, Professora Catedrática, Instituto Superior Técnico, 

Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
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Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oli-
veira.

312864375 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1623/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor catedrático na área dis-
ciplinar de Ciências de Engenharia Química do Departamento de Engenharia Química.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abre-
viadamente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da 
publicação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para 
promoção, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Pro-
fessor Catedrático, na área disciplinar de Ciências de Engenharia Química do Departamento de 
Engenharia Química do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos 
artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abrevia-
damente designado ECDU),

conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece 
as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei 
n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento 
geral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da 
Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado 
Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Catedrático no Departamento de 
Engenharia Química.
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II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso quem 

seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos e detentor do título de Agregado.
II.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento e/ou 
a agregação de que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada 
para o exercício, minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi 
aberto concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candi-
dato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor Ca-
tedrático da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos, mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Catedrático da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 25 (vinte e cinco) obtido através do Clarivate 
Analytics Web of Science na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou
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e) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 20 (vinte) ou mais 
publicações classificadas como Q1 de fator de impacto nas áreas do Clarivate Analytics Web of 
Science relevantes para a área disciplinar do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Catedrático 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (25 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.
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iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.
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v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.
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e) Projeto Científico -Pedagógico (15 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o con-
curso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 

em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities
VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 

previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
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relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID” que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com a fonte Clarivate Analytics Web of Science;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez), apre-
sentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.
pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria Margarida Lopes Figueiredo, Professora Catedrática, Faculdade de Ciências 
e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor Pedro Manuel Tavares Lopes de Andrade Saraiva, Professor Catedrático, Faculdade 
de Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutora Maria da Ascensão Carvalho Fernandes Miranda Reis, Professora Catedrática, Fa-
culdade de Ciências e Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa;

Doutor João Carlos Moura Bordado, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Uni-
versidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa Nogueira Leal da Silva Duarte, Professora Catedrática, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Catedrático existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 40.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
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Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oli-
veira.

312864212 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1624/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de uma vaga de professor associado nas áreas disciplinares de Álgebra 
e Topologia ou de Geometria do Departamento de Matemática.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Associado, 
nas áreas disciplinares de Álgebra e Topologia ou de Geometria do Departamento de Matemática 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 
62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), con-
jugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Matemática.
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II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal
e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, mi-
nimamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar 
que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

d) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 8 (oito) publicações 
nas áreas disciplinares do concurso, indexadas numa das bases de dados Clarivate Analytics Web 
of Science/MathSciNet/Zentralblatt Math; e/ou
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e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
nas áreas disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (25 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (50 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto 
o concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que nas áreas 
disciplinares do concurso estão enquadradas no Departamento de Matemática e em unidades de 
investigação do IST ou associadas do Instituto.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no artigo 20 do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
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no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disci-

plinares em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities
VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 

previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID”/”MR Author ID”/”Author -ID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: Clarivate 
Analytics Web of Science/MathSciNet/Zentralblatt Math;
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b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 
do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria Manuel Pinto Lopes Ribeiro Clementino, Professora Catedrática, Faculdade de 
Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor Jorge Manuel Senos da Fonseca Picado, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências 
e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor João Jorge Ribeiro Soares Gonçalves de Araújo, Professor Catedrático, Faculdade de 
Ciências e Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Miguel Tribolet de Abreu, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Universi-
dade de Lisboa;

Doutor José Manuel Vergueiro Monteiro Cidade Mourão, Professor Catedrático, Instituto Su-
perior Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
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Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oli-
veira.

312873293 



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 188

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1625/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor catedrático nas áreas 
disciplinares de Álgebra e Topologia ou de Lógica e Computação do Departamento de 
Matemática.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Catedrático, 
nas áreas disciplinares de Álgebra e Topologia ou de Lógica e Computação do Departamento de 
Matemática do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º 
a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente de-
signado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que 
estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado 
pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regu-
lamento geral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares 
da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado 
Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Catedrático no Departamento de 
Matemática.
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II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso quem 

seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos e detentor do título de Agregado.
II.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento e/ou 
a agregação de que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada 
para o exercício, minimamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a 
qual foi aberto concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo 
candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor Ca-
tedrático das áreas disciplinares do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos, mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar 
que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Catedrático das áreas disciplinares do concurso;

d) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (anos) anos, pelo menos 12 (doze) publica-
ções nas áreas disciplinares do concurso, indexadas numa das bases de dados Clarivate Analytics 
Web of Science, MathSciNet ou Zentralblatt Math; e/ou
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e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Catedrático 
nas áreas disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (20 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (50 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto 
o concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que nas áreas 
disciplinares do concurso estão enquadradas no Departamento de Matemática e em unidades de 
investigação do IST ou associadas do Instituto.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
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no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.

É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disci-
plinares em que é aberto o concurso.

VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre o 
30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os can-
didatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities
VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 

previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) as atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;
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ii) indicação do “ResearcherID”/”MR Author ID”/”Author -ID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: Clarivate 
Analytics Web of Science/MathSciNet/Zentralblatt Math;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez), apre-
sentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.
pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 
do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria Manuel Pinto Lopes Ribeiro Clementino, Professora Catedrática, Faculdade de 
Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor Jorge Manuel Senos da Fonseca Picado, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências 
e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor Jorge Orestes Lasbarrères Cerdeira, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e 
Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria Cristina de Sales Viana Serôdio Sernadas, Professora Catedrática, Instituto 
Superior Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutor Miguel Tribolet de Abreu, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Universi-
dade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Catedrático existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 40.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.
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O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864091 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1626/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor catedrático nas áreas 
disciplinares de Engenharia e Gestão de Organizações ou de Engenharia e Gestão de 
Sistemas do Departamento de Engenharia e Gestão.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Catedrático, 
nas áreas disciplinares de Engenharia e Gestão de Organizações ou de Engenharia e Gestão de 
Sistemas do Departamento de Engenharia e Gestão do Instituto Superior Técnico da Universidade 
de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento 
de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores 
catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral 
de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de março de 
2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Catedrático no Departamento de 
Engenharia e Gestão.

II — Local de trabalho:

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
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Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos:
III.1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso quem 

seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos e detentor do título de Agregado.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento e/ou 
a agregação de que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada 
para o exercício, minimamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a 
qual foi aberto concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo 
candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor Ca-
tedrático das áreas disciplinares do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 5 (cinco) anos, mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar 
que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Catedrático das áreas disciplinares do concurso; e/ou

d) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 5 (cinco) ou mais 
publicações classificadas como Q1 de fator de impacto nas áreas do Clarivate Analytics Web of 
Science relevantes para as áreas disciplinares do concurso. A classificação em Q1 é obtida a partir 
dos anos 2017 ou 2018. As áreas relevantes do Clarivate Analytics Web of Science são: “Operations 
Research & Management Science”; “Business”; “Economics”; e “Management”. As categorias re-
levantes do “SCImago Journal Ranking (SJR) são todas as categorias das áreas de “Management 
Science and Operations Research” da área de “Decision Sciences” e todas as categorias das áreas 
de “Business, Management and Accounting”; e “Economics, Econometrics and Finance”; e/ou
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e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Catedrático 
nas áreas disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (20 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional;

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos;

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 199

Diário da República, 2.ª série PARTE E

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (50 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação;

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato;

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Pparticipação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos;

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico;

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social;

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação;

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes;

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo;

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o uni-
verso de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em depar-
tamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de secções;

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros;

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto 
o concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que nas áreas 
disciplinares do concurso estão associadas à Engenharia e Gestão.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no artigo 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencio-
nada no no.3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.
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VI — Parâmetros preferenciais:
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas dis-

ciplinares em que é aberto o concurso, na ligação com a Engenharia e Gestão Industrial e com 
outras Engenharias.

VII — Audições Públicas:
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas:
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura:
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;
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ii) Indicação do “ResearcherID”/”Scopus Author ID”/”Google Scholar ID” que permita identifi-
car a lista de publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: 
Clarivate Analytics Web of Science e Scopus;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 5 (cinco), apre-
sentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.
pt/job -opportunities;

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 
do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities;

d) Cartas de referência que atestem a idoneidade e o mérito do candidato para o desempenho 
das funções a que se candidata, até ao limite máximo de três, submetidas por individualidades 
representativas da comunidade científica internacional da(s) área(s) do concurso, apresentadas 
de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities;

e) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

f) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
g) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admis-

são ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma:
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri:
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Carlos Alberto Henggeler de Carvalho Antunes, Professor Catedrático, Faculdade de 
Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra.

Doutor José Fernando da Costa Oliveira, Professor Catedrático, Faculdade de Engenharia, 
Universidade do Porto.

Doutor Virgílio António Cruz Machado, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e Tec-
nologia, Universidade Nova de Lisboa.

Doutor José Manuel Vasconcelos Valério de Carvalho, Professor Catedrático, Escola de En-
genharia, Universidade do Minho.

Doutor Rui Miguel Loureiro Nobre Baptista, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Catedrático existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 40.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
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do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864286 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1627/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor associado na área 
disciplinar de Computadores do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Com-
putadores.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Associado, na 
área disciplinar de Computadores do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º 
e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), 
conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as dispo-
sições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de con-
cursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de 
Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar atividades 
docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de Engenharia 
Eletrotécnica e de Computadores.

II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 205

Diário da República, 2.ª série PARTE E

Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 13 (treze) obtido através do Google Scholar, 
na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou

e) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 8 (oito) ou mais 
publicações classificadas como Q1 ou Q2 de fator de impacto nas áreas do Scopus ou SCImago 
relevantes para a área disciplinar do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
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aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (20 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
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Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (10 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o uni-
verso de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em depar-
tamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (20 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
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no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 

em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações no 
âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
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uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “Scopus Author ID” e”Google Scholar ID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: Scopus e 
Google Scholar;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvol-
ver na área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do 
ponto V.4 do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: 
http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Fernando Pedro Lopes Boavida Fernandes, Professor Catedrático, Faculdade de 
Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor João Manuel Paiva Cardoso, Professor Catedrático, Faculdade de Engenharia, Uni-
versidade do Porto;

Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro, Professor Catedrático, Escola de Engenharia, 
Universidade do Minho;

Doutor Luís Miguel Teixeira d’ Ávila Pinto da Silveira, Professor Catedrático, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutor Rui Jorge Morais Tomaz Valadas, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.



www.dre.pt

N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 211

Diário da República, 2.ª série PARTE E

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864456 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1628/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de uma vaga de professor associado na área disciplinar de Síntese, 
Estrutura Molecular e Análise Química do Departamento de Engenharia Química do 
Instituto Superior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abre-
viadamente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da 
publicação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para pro-
moção, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor 
Associado, na área disciplinar de Síntese, Estrutura Molecular e Análise Química do Departamento 
de Engenharia Química do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos 
artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abrevia-
damente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, 
aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente 
do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente 
designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Engenharia Química.
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II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 20 (vinte) obtido através do Clarivate Analytics 
Web of Science, na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou
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e) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 10 (10) ou mais 
publicações classificadas como Q1 de fator de impacto nas áreas do Clarivate Analytics Web of 
Science relevantes para a área disciplinar do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (30 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.
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iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.
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v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do sector público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordena-
ção de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o sector público, tendo em 
consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atua-
ção e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.
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e) Projeto Científico -Pedagógico (15 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o con-
curso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 

em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities 
devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações 
no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
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curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID” que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com a fonte Clarivate Analytics Web of Science;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvol-
ver na área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do 
ponto V.4 do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em:
http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria Miguéns Pereira, Professora Catedrática, Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
Universidade de Coimbra;

Doutor Baltazar Manuel Romão de Castro, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências, 
Universidade do Porto;

Doutor Artur Manuel Soares Silva, Professor Catedrático, Universidade de Aveiro;
Doutora Maria Teresa Nogueira Leal da Silva Duarte, Professora Catedrática, Instituto Superior 

Técnico, Universidade de Lisboa;
Doutora Maria Matilde Soares Duarte Marques, Professora Catedrática, Instituto Superior 

Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.
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O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oli-
veira.

312865152 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1629/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor associado na área 
disciplinar de Geociências, Geomática e Ambiente do Departamento de Engenharia 
Civil, Arquitetura e Georrecursos do Instituto Superior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Associado, 
na área disciplinar de Geociências, Geomática e Ambiente do Departamento de Engenharia Civil, 
Arquitetura e Georrecursos do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos 
dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abre-
viadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, 
aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente 
do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente 
designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar atividades 
docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de Engenharia 
Civil, Arquitetura e Georrecursos.
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II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato não ter publicado, nos últimos cinco anos, pelo menos cinco ou mais publi-
cações classificadas como Q1 ou Q2 de fator de impacto nas áreas do Clarivate Analytics Web of 
Science relevantes para a área disciplinar do concurso; e/ou
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e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (25 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (10 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de 
atuação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de re-
vistas internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em 
júris de concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de 
gestão competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (15 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o con-
curso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.
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VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 5 (cinco) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 

em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações no 
âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
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uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do”Researcher ID” que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com a fonte Clarivate Analytics Web of Science;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Fernando Manuel Pereira de Noronha, Professor Catedrático Aposentado, Faculdade 
de Ciências, Universidade do Porto;

Doutor António Manuel Antunes Fiúza, Professor Catedrático Jubilado, Faculdade de Enge-
nharia, Universidade do Porto;

Doutor Mário Rui Machado Leite, Professor Catedrático, Faculdade de Engenharia, Universi-
dade do Porto;

Doutor José Manuel de Saldanha Gonçalves Matos, Professor Catedrático, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutor Amílcar de Oliveira Soares, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Univer-
sidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.
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O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864229 



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 228

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1630/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor catedrático nas áreas 
disciplinares de Análise Numérica e Análise Aplicada ou de Análise Real e Análise Fun-
cional do Departamento de Matemática.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Catedrático, 
nas áreas disciplinares de Análise Numérica e Análise Aplicada ou de Análise Real e Análise Fun-
cional do Departamento de Matemática do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, 
de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento de Estado 
para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, 
designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores catedráti-
cos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de 
fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 45, de 5 de março de 2015 
(abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Catedrático no Departamento de 
Matemática.
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II — Local de trabalho:

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos:
III.1 — Nos termos do artigo 40.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso quem 

seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos e detentor do título de Agregado.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento e/ou 
a agregação de que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada 
para o exercício, minimamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a 
qual foi aberto concurso e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo 
candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor Ca-
tedrático das áreas disciplinares do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos, mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar 
que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Catedrático das áreas disciplinares do concurso; e/ou

d) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (anos) anos, pelo menos 12 (doze) publica-
ções nas áreas disciplinares do concurso, indexadas numa das bases de dados Clarivate Analytics 
Web of Science, MathSciNet ou Zentralblatt Math; e/ou
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e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Catedrático 
nas áreas disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final:

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (20 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional;

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos;

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional;

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (50 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação;

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato;

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos;

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico;

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social;

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação;

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes;

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo;

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o uni-
verso de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em depar-
tamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de secções;

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros;

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto 
o concurso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que nas áreas 
disciplinares do concurso estão enquadradas no Departamento de Matemática e em unidades de 
investigação do IST ou associadas do Instituto.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no artigo 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencio-
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nada no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um 
dos parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais:
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disci-

plinares em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas:
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas:
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura:
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Catedrático, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
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uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID”/”MR Author ID”/”Author -ID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: Clarivate 
Analytics Web of Science/MathSciNet/Zentralblatt Math.

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez), apre-
sentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.
pt/job -opportunities;

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 
do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities;

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma:
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do júri:
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU e no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
Membros:

Doutora Natália Isabel Quadros Bebiano da Providência e Costa, Professora Catedrática, 
Faculdade de Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra.

Doutor António Manuel Rosa Pereira Caetano, Professor Catedrático, Universidade de Aveiro.
Doutor Stéphane Louis Clain, Professor Catedrático, Escola de Ciências, Universidade do 

Minho.
Doutor Miguel Tribolet de Abreu, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Universi-

dade de Lisboa.
Doutora Adélia da Costa Sequeira dos Ramos Silva, Professora Catedrática, Instituto Superior 

Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Catedrático existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 40.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.
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O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local) … (data).
… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864189 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1631/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de uma vaga de professor associado na área disciplinar de Engenharia 
Biomolecular e de Bioprocessos do Departamento de Bioengenharia do Instituto Supe-
rior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Associado, na 
área disciplinar de Engenharia Biomolecular e de Bioprocessos do Departamento de Bioengenharia 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 
62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), con-
jugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Bioengenharia.

II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico, Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1, 1049 -001 Lisboa, Portugal 

e Campus Taguspark, Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo, Portugal.
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III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 10 (dez) obtido através do Clarivate Analytics 
Web of Science, na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou

e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
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funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (25 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
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ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (30 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (20 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.
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ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de 
atuação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de re-
vistas internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em 
júris de concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de 
gestão competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (15 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o con-
curso, com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que na área disciplinar 
do concurso estão associadas à Gestão e Valorização de Resíduos.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
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É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
em que é aberto concurso, dando -se especial relevo à contribuição do candidato para o desenvol-
vimento do domínio de Gestão e Valorização de Resíduos, quer através da sua forte colaboração 
com a indústria, assim como na lecionação de UCs e na orientação de alunos envolvendo os vá-
rios ciclos de estudo e diferentes departamentos, enquadrado na área disciplinar de Engenharia 
Biomolecular e de Bioprocessos.

VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 —  O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
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uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID” que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com a fonte: Clarivate Analytics Web of Science;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria da Ascensão Carvalho Fernandes Miranda Reis, Professor Catedrático, Facul-
dade de Ciências e Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa;

Doutor José António Couto Teixeira, Professor Catedrático, Escola de Engenharia, Universi-
dade do Minho;

Doutor Fernando António Portela de Sousa Castro, Professor Catedrático, Escola de Enge-
nharia, Universidade do Minho;

Doutora Maria Raquel Múrias dos Santos Aires Barros, Professor Catedrático, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutor João Pedro Estrela Rodrigues Conde, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.
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O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

... (local), ... (data).

... (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864042 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1632/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor associado na área dis-
ciplinar de Ciências Biológicas do Departamento de Bioengenharia do Instituto Superior 
Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Associado, 
na área disciplinar de Ciências Biológicas do Departamento de Bioengenharia do Instituto Superior 
Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o 
artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à 
execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 
e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recruta-
mento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado 
por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Bioengenharia.

II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico, Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1, 1049 -001 Lisboa, Portugal 

e Campus Taguspark, Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo, Portugal
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III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 —  O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 

ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 5 (cinco) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 15 (quinze) obtido através do Clarivate Analytics 
Web of Science, na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou

e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
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funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
5 (cinco) anos:

a) Ensino (25 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
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ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.
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ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o uni-
verso de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em depar-
tamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (20 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o concurso, 
com o objetivo de promover as atividades de ensino e investigação que na área disciplinar do con-
curso estão associadas à Microbiologia Molecular e Celular e Genómica Funcional e Comparativa, 
com aplicações em Biotecnologia Microbiana e/ou Patogénese Microbiana.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no artigo 20 do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 5 (cinco) anos.
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É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
em que é aberto o concurso.

VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 —  O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID” que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com a fontse: Clarivate Analytics Web of Science;
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b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 5 (cinco) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Claudio Enrique Sunkel Cariola, Professor Catedrático, Instituto de Ciências Biomédicas 
Abel Salazar, Universidade do Porto;

Doutor Miguel Viveiros Bettencourt, Professor Catedrático, Instituto de Higiene e Medicina 
Tropical, Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Jorge Manuel Rolo Pedrosa, Professor Catedrático, Escola de Medicina, Universidade 
do Minho;

Doutor Joaquim Manuel Sampaio Cabral, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa;

Doutor João Pedro Estrela Rodrigues Conde, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
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Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

... (local), ... (data).

... (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864107 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1633/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de uma vaga de professor associado na área 
disciplinar de Telecomunicações do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de 
Computadores do Instituto Superior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na mo-
dalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Associado, na área 
disciplinar de Telecomunicações do Departamento de Engenharia Eletrotécnica e de Computadores 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º 
e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), 
conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as dispo-
sições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de con-
cursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de 
Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor:
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Engenharia Eletrotécnica e de Computadores.

II — Local de trabalho:

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
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Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos:
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto:
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 13 (treze) obtido através do Google Scholar, 
na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou

e) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos oito (oito) ou mais 
publicações classificadas como Q1 ou Q2 de fator de impacto nas áreas do Scopus ou SCImago 
relevantes para a área disciplinar do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
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aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final:

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (20 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional;

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos;

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (10 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos;

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico;

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social;

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação;

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes;

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo;

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o uni-
verso de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em depar-
tamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de secções;

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros;

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (20 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.
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VI — Parâmetros preferenciais:
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 

em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas:
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas:
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura:
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;
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ii) Indicação do “Scopus Author ID” e”Google Scholar ID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: Scopus e 
Google Scholar;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities;

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities;

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma:
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do júri:
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa.
Membros:

Doutor Nuno Miguel Gonçalves Borges de Carvalho, Professor Catedrático, Universidade de 
Aveiro.

Doutora Susana Isabel Barreto de Miranda Sargento, Professor Catedrática, Universidade de 
Aveiro.

Doutor Mário Marques Freire, Professor Catedrático, Universidade da Beira Interior.
Doutor Carlos António Cardoso Fernandes, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 

Universidade de Lisboa.
Doutor Leonel Augusto Pires Seabra de Sousa, Professor Catedrático, Instituto Superior Téc-

nico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.
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O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).
… (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864367 



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 260

Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1634/2019

Sumário: Concurso documental para promoção de duas vagas de professor associado nas áreas 
disciplinares de Computação Gráfica e Multimédia ou de Inteligência Artificial ou de 
Metodologia e Tecnologia da Programação do Departamento de Engenharia Informá-
tica do Instituto Superior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de duas vagas de Professor Associado, 
nas áreas disciplinares de Computação Gráfica e Multimédia ou de Inteligência Artificial ou de Me-
todologia e Tecnologia da Programação do Departamento de Engenharia Informática do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado 
com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições ne-
cessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Engenharia Informática
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II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico, Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1, 1049 -001 Lisboa, Portugal 

e Campus Taguspark, Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo, Portugal
III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 —  O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 

ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, mi-
nimamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 5 (cinco) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar 
que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 10 (dez) obtido através do Google Scholar, 
nas áreas disciplinares para as quais foi aberto o concurso; e/ou

e) De o candidato não ter publicado, nos últimos 5 (cinco) anos, pelo menos 3 (três) ou mais 
publicações classificadas como A* ou A nas listagens CORE/ERA de conferências ou revistas 
(http://www.core.edu.au/) ou, para publicações em revista, classificadas no Q1 do SCIMago, em 
áreas relevantes para as áreas disciplinares do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
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aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
nas áreas disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
5 (cinco) anos:

a) Ensino (20 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;
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A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.
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c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do setor público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordenação 
de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o setor público, tendo em consi-
deração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (20 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto o 
concurso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 265

Diário da República, 2.ª série PARTE E

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 5 (cinco) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disci-

plinares em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 —  O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do Google Scholar ID que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes Google Scholar;
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b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 5 (cinco) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 
do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Cartas de referência que atestem a idoneidade e o mérito do candidato para o desempenho 
das funções a que se candidata, até ao limite máximo de três, submetidas por individualidades 
representativas da comunidade científica internacional da(s) área(s) do concurso, apresentadas 
de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

e) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

f) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
g) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admis-

são ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Fernando Manuel Augusto da Silva, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências da 
Universidade do Porto;

Doutor João Manuel Paiva Cardoso, Professor Catedrático, Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto;

Doutor Nuno Manuel Robalo Correia, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e Tecno-
logia, Universidade Nova de Lisboa;

Doutor José Nuno Fonseca Oliveira, Professor Catedrático, Escola de Engenharia, Universi-
dade do Minho;

Doutor Rodrigo Seromenho Miragaia Rodrigues, Professor Catedrático, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutor José Carlos Alves Pereira Monteiro, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa;

Doutor Duarte Nuno Jardim Nunes, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Univer-
sidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
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do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

... (local), ... (data).

... (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864529 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1635/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de uma vaga de professor associado na área disciplinar de Probabilida-
des e Estatística do Departamento de Matemática do Instituto Superior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor Associado, 
na área disciplinar de Probabilidades e Estatística do Departamento de Matemática do Instituto 
Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de 
agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado 
com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições ne-
cessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Matemática.

II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico, Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1, 1049 -001 Lisboa, Portugal 

e Campus Taguspark, Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo, Portugal
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III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 —  O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 

ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 8 (oito) publicações 
na área disciplinar do concurso, indexadas numa das bases de dados Clarivate Analytics Web of 
Science/MathSciNet/Zentralblatt Math; e/ou

e) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
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funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (25 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
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ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (50 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.
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ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do sector público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordena-
ção de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o sector público, tendo em 
consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o uni-
verso de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em depar-
tamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o con-
curso, com o objectivo de promover as atividades de ensino e investigação que na área disciplinar 
do concurso estão enquadradas no Departamento de Matemática e em unidades de investigação 
do IST ou associadas do Instituto.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 273

Diário da República, 2.ª série PARTE E

É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área disciplinar 
em que é aberto o concurso.

VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID”/”MR Author ID”/”Author -ID” que permita identificar a lista de 
publicações, o número de citações respetivas, e o H -index de acordo com as fontes: Clarivate 
Analytics Web of Science/MathSciNet/Zentralblatt Math;
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b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria de Nazaré Simões Quadros Mendes Lopes, Professora Catedrática, Faculdade 
de Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor Paulo Eduardo Oliveira, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
Universidade de Coimbra;

Doutor Carlos Manuel Agra Coelho, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e Tecnolo-
gia, Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Elizabeth de Azevedo Reis, Professora Catedrática, ISCTE -Instituto Universitário de 
Lisboa;

Doutor António Manuel Pacheco Pires, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa;

Doutor Miguel Tribolet de Abreu, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Universi-
dade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.
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O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

... (local), ... (data).

... (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864723 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1636/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de duas vagas de professor associado na área disciplinar de Física da 
Matéria Condensada e Nanotecnologia do Departamento de Física do Instituto Supe-
rior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de duas vagas de Professor Associado, 
na área disciplinar de Física da Matéria Condensada e Nanotecnologia do Departamento de Física 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 
62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 
31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), con-
jugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 
de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos 
para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, 
aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar ativida-
des docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de Física.

II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico, Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1, 1049 -001 Lisboa, Portugal 

e Campus Taguspark, Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo, Portugal
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III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 —  O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 

ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 15 (quinze) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 14 (catorze) obtido através do Clarivate Analytics 
Web of Science, na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou

e) De o candidato não ter publicado pelo menos quarenta artigos ou mais publicações indexados 
no Clarivate Analytics Web of Science relevantes para a área disciplinar do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
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funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade e 
atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e de 
maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 15 
(quinze) anos:

a) Ensino (30 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
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ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (30 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (15 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.
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ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do sector público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordena-
ção de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o sector público, tendo em 
consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o con-
curso, recorrendo a metodologias experimentais.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 15 (quinze) anos.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 281

Diário da República, 2.ª série PARTE E

É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área discipli-
nar em que é aberto o concurso. É igualmente parâmetro preferencial ter obtido a Agregação e ter 
contribuições em metodologias experimentais na área do concurso.

VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 —  O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID/Scopus Author ID” que permita identificar a lista de publicações, 
o número de citações, e o H -index de acordo com a fonte Clarivate Analytics Web of Science;
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b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 15 (quinze) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Cartas de referência que atestem a idoneidade e o mérito do candidato para o desempenho 
das funções a que se candidata, até ao limite máximo de três, submetidas por individualidades 
representativas da comunidade científica internacional da(s) área(s) do concurso, apresentadas 
de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

e) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

f) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
g) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admis-

são ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria Teresa Freire Vieira, Professora Catedrática (Aposentada), Faculdade de 
Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutora Maria Celeste da Silva do Carmo, Professora Catedrática (Aposentada), Departamento 
de Física, Universidade de Aveiro;

Doutor Vítor Brás de Sequeira Amaral, Professor Catedrático, Departamento de Física, Uni-
versidade de Aveiro;

Doutor Pedro Miguel Félix Brogueira, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Uni-
versidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa Haderer de la Peña Stadler, Professora Catedrática, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.
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O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

... (local), ... (data).

.... (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864586 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1637/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de duas vagas de professor associado na área disciplinar de Física da 
Matéria Condensada e Nanotecnologia do Departamento de Física do Instituto Supe-
rior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de duas vagas de Professor Associado, 
na área disciplinar de Física da Matéria Condensada e Nanotecnologia do Departamento de Física 
do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º 
e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), 
conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as dispo-
sições necessárias à execução do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro, e demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de con-
cursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de 
Lisboa, aprovado por despacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 45, de 5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de adequado 
cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar ativida-
des docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de Física.

II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico, Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1, 1049 -001 Lisboa, Portugal 

e Campus Taguspark, Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo, Portugal
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III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1. — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 —  O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa 

ou mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, 
minimamente adequado, de funções docentes na área disciplinar para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado da área disciplinar do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 15 (quinze) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução da área disciplinar em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar que o 
candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das funções 
de Professor Associado da área disciplinar do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 14 (catorze) obtido através do Clarivate Analytics 
Web of Science, na área disciplinar para a qual foi aberto o concurso; e/ou

e) De o candidato não ter publicado pelo menos quarenta artigos ou mais publicações indexados 
no Clarivate Analytics Web of Science relevantes para a área disciplinar do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
na área disciplinar do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
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funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração a área disciplinar para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade e 
atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e de 
maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 15 
(quinze) anos:

a) Ensino (30 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
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ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico na área disciplinar a concurso.

b) Investigação (30 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução da área 
disciplinar para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (15 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.
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ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do sector público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordena-
ção de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o sector público, tendo em 
consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (15 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

e) Projeto Científico -Pedagógico (10 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na área disciplinar para que é aberto o con-
curso, recorrendo a metodologias experimentais.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae à área disciplinar do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 15 (quinze) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução da área discipli-

nar em que é aberto o concurso. É igualmente parâmetro preferencial ter obtido a Agregação e ter 
contribuições em metodologias experimentais na área do concurso.
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VII — Audições Públicas
VII.1 —  O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização 

de audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, 
em exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 —  O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para a área disciplinar em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID/Scopus Author ID” que permita identificar a lista de publicações, 
o número de citações, e o H -index de acordo com a fonte Clarivate Analytics Web of Science;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 15 (quinze) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities
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c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver na 
área disciplinar para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 do 
edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Cartas de referência que atestem a idoneidade e o mérito do candidato para o desempenho 
das funções a que se candidata, até ao limite máximo de três, submetidas por individualidades 
representativas da comunidade científica internacional da(s) área(s) do concurso, apresentadas 
de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job-
-opportunities

e) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

f) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
g) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admis-

são ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutora Maria Teresa Freire Vieira, Professora Catedrática (Aposentada), Faculdade de 
 Ciências e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutora Maria Celeste da Silva do Carmo, Professora Catedrática (Aposentada), Departamento 
de Física, Universidade de Aveiro;

Doutor Vítor Brás de Sequeira Amaral, Professor Catedrático, Departamento de Física, Uni-
versidade de Aveiro;

Doutor Pedro Miguel Félix Brogueira, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, Uni-
versidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa Haderer de la Peña Stadler, Professora Catedrática, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.
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O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

.... (local), ... (data).

... (assinatura).

17 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312865436 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1638/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de uma vaga de professor associado nas áreas disciplinares de Ciências 
de Engenharia Química ou de Química-Física, Materiais e Nanociências do Departa-
mento de Engenharia Química do Instituto Superior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abre-
viadamente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da 
publicação do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para pro-
moção, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de uma vaga de Professor 
Associado, nas áreas disciplinares de Ciências de Engenharia Química ou de Química -Física, 
Materiais e Nanociências do Departamento de Engenharia Química do Instituto Superior Técnico 
da Universidade de Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela 
Lei n.º 8/2010, de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução 
do Orçamento de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais 
legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de 
professores catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por des-
pacho reitoral de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 
5 de março de 2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Engenharia Química.
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II — Local de trabalho

Instituto Superior Técnico
Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1
1049 -001 Lisboa, Portugal e
Campus Taguspark
Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva
2744 -016 Porto Salvo, Portugal

III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:

a) De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de 
que o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, mi-
nimamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou

b) Da relevância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições 
académicas mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como 
claramente insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor As-
sociado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

c) De a lista de publicações, incluída no documento com as contribuições académicas mais 
relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do ponto IX.2, que o candidato 
considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desen-
volvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, carecer de evidenciar 
que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minimamente adequado, das 
funções de Professor Associado das áreas disciplinares do concurso; e/ou

d) De o candidato possuir um H -index inferior a 17 (dezassete) obtido através do Clarivate 
Analytics Web of Science, nas áreas disciplinares para a qual foi aberto o concurso; e/ou
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e) De o candidato não ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 10 (dez) ou mais 
publicações classificadas como Q1 de fator de impacto nas áreas do Clarivate Analytics Web of 
Science relevantes para as áreas disciplinares do concurso; e/ou

f) De o Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e 
especificado em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir 
aquele a capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado 
nas áreas disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (30 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.
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iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.
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v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.

ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do sector público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordena-
ção de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o sector público, tendo em 
consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atua-
ção e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

iv) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 297

Diário da República, 2.ª série PARTE E

e) Projeto Científico -Pedagógico (15 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto o 
concurso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disci-

plinares em que é aberto o concurso.
VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 — Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 — O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico: http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities 
devendo o candidato manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações 
no âmbito do procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico indicando o respetivo 
endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
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curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID” que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com a fonte Clarivate Analytics Web of Science;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities

c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver 
nas áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do 
ponto V.4 do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em:
http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;
f) Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 

ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Luís Guilherme da Silva Arnaut Moreira, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências 
e Tecnologia, Universidade de Coimbra;

Doutor Fernando Jorge Mendes Monteiro, Professor Catedrático, Faculdade de Engenharia, 
Universidade do Porto;

Doutor José Paulo Barbosa Mota, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e Tecnologia, 
Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Mário Nuno de Matos Sequeira Berberan e Santos, Professor Catedrático, Instituto 
Superior Técnico, Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa Nogueira Leal da Silva Duarte, Professora Catedrática, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

… (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.
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O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.

O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

… (local), … (data).

… (assinatura).

18 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de 
Oliveira.

312864253 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Edital n.º 1639/2019

Sumário: Concurso documental para promoção, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas, de duas vagas de professor associado nas áreas disciplinares de Ciên-
cias de Engenharia Química ou de Engenharia de Processos e Projeto do Departa-
mento de Engenharia Química do Instituto Superior Técnico.

Faz -se saber que, perante este Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa (abrevia-
damente designado Instituto) e pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia imediato ao da publicação 
do presente Edital no Diário da República, está aberto concurso documental para promoção, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, de duas vagas de Professor Associado, 
nas áreas disciplinares de Ciências de Engenharia Química ou de Engenharia de Processos e 
Projeto do Departamento de Engenharia Química do Instituto Superior Técnico da Universidade de 
Lisboa, nos termos dos artigos 38.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária, republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio (abreviadamente designado ECDU), conjugado com o artigo 77.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, que estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento 
de Estado para 2019, aprovado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e demais legislação 
aplicável, designadamente do Regulamento geral de concursos para recrutamento de professores 
catedráticos, associados e auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral 
de 16 de fevereiro de 2015, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 45, de 5 de março de 
2015 (abreviadamente designado Regulamento).

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública e da Ministra para a Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos 
de ingresso e acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, en-
quanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.” Neste sentido, 
os termos ‘candidato’, ‘recrutado’, ‘professor’ e outros similares não são usados neste edital para 
referir o género das pessoas.

De igual modo, nenhum candidato pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado ou privado 
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, 
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou con-
dição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, religião, convicções políticas ou 
ideológicas e filiação sindical.

Em conformidade com os artigos 38.º a 51.º do ECDU, conjugado com o artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, e demais legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do 
Regulamento, observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Despacho de autorização do Reitor
O presente concurso foi autorizado por despacho de 16 de dezembro de 2019 do Reitor da 

Universidade de Lisboa, proferido após a verificação dos pressupostos previstos no artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, bem como após a confirmação da existência de ade-
quado cabimento orçamental e de que o posto de trabalho agora concursado se encontra previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto e aí caracterizado pelo seu titular dever executar 
atividades docentes e de investigação atribuídas a um Professor Associado no Departamento de 
Engenharia Química.
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II — Local de trabalho
Instituto Superior Técnico, Campus da Alameda, Av. Rovisco Pais, 1, 1049 -001 Lisboa, Portugal 

e Campus Taguspark, Av. Prof. Dr. Aníbal Cavaco Silva, 2744 -016 Porto Salvo, Portugal
III — Requisitos de admissão e motivos de exclusão de candidatos
III.1 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 

quem seja titular do grau de Doutor atribuído há mais de cinco anos.
III.2 — Os titulares de graus académicos atribuídos por instituições de ensino superior es-

trangeiras devem ser detentores de reconhecimento do grau de doutor nos termos do Decreto -Lei 
n.º 66/2018, de 16 de agosto.

III.3 — O reconhecimento do grau de Doutor a que se refere o número anterior deverá ser 
obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebração do contrato, caso o candidato 
ordenado em lugar elegível tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

III.4 — Em conformidade com o n.º 2 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, 
podem ser opositores ao presente concurso para promoção os professores com contrato por tempo 
indeterminado com a Universidade de Lisboa e que tenham o mínimo de 10 anos de antiguidade 
na respetiva categoria.

III.5 — Aplica -se o disposto no Capítulo VI do Regulamento no que respeita à comprovação 
e cumprimento dos requisitos de admissão e exclusão dos candidatos.

III.6 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — Aplica -se o disposto no artigo 10.º Capítulo III do Regulamento no que respeita à ad-

missão em mérito absoluto dos candidatos.
IV.2 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mérito absoluto, por votação 

nominal justificada onde não são admitidas abstenções.
IV.3 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que logre obter voto favorável 

de mais de metade dos membros do júri votantes.
IV.4 —  voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto deve ser fundamentado numa ou 

mais das seguintes circunstâncias:
De o ramo de conhecimento e/ou especialidade em que foi conferido o doutoramento de que 

o candidato é titular não se mostrar como formação académica adequada para o exercício, mini-
mamente adequado, de funções docentes nas áreas disciplinares para a qual foi aberto concurso 
e esta falta não se considerar suprida por outras formações detidas pelo candidato; e/ou da rele-
vância, qualidade e atualidade do curriculum vitae do candidato, e das contribuições académicas 
mais relevantes e de maior impacto selecionadas pelo candidato, se mostrarem como claramente 
insuficientes para o exercício, minimamente adequado, das funções de Professor Associado das 
áreas disciplinares do concurso; e/ou de a lista de publicações, incluída no documento com as 
contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos mencionado na alínea b) do 
ponto IX.2, que o candidato considera mais representativas, nomeadamente no que respeita à sua 
contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disciplinares em que é aberto o concurso, 
carecer de evidenciar que o candidato possui a capacidade necessária para um exercício, minima-
mente adequado, das funções de Professor Associado das áreas disciplinares do concurso; e/ou 
de o candidato possuir um H -index inferior a 17 (dezassete) obtido através do Clarivate Analytics 
Web of Science, nas áreas disciplinares para a qual foi aberto o concurso; e/ou de o candidato não 
ter publicado, nos últimos 10 (dez) anos, pelo menos 10 (dez) ou mais publicações classificadas 
como Q1 de fator de impacto nas áreas do Clarivate Analytics Web of Science/Scopus; e/ou de o 
Projeto Científico -Pedagógico elaborado pelo candidato, solicitado na alínea IX.2.c) e especificado 
em V.4.e), apresentar insuficiências ou incorreções graves que evidenciem não reunir aquele a 
capacidade necessária para o exercício adequado das funções de Professor Associado nas áreas 
disciplinares do concurso, ou não for suportado pelo trabalho anterior do candidato.

V — Parâmetros de avaliação e seriação em mérito relativo, respetiva ponderação e sistema 
de valoração final

V.1 — O presente concurso destina -se a averiguar a capacidade e o desempenho dos can-
didatos nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto das 
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funções a desempenhar, caso, na sequência do concurso, venham a ser contratados. Nos termos 
deste artigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural ou de desenvolvimento 
tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os estudantes;
c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação científica e de valorização 

económica e social do conhecimento;
d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão competentes e que se 

incluam no âmbito da atividade de docente universitário.

V.2 — O método de seleção a utilizar é o da avaliação curricular. A avaliação curricular, tendo 
presente as funções gerais cometidas aos docentes universitários pelo artigo 4.º do ECDU e o 
disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento, incide sobre as seguintes vertentes:

a) Ensino;
b) Investigação;
c) Extensão Universitária, Divulgação Científica e Valorização Económica e Social do Conhe-

cimento, que se designará neste concurso por Transferência de Conhecimento;
d) Gestão Universitária;
e) Projeto científico -pedagógico.

As vertentes indicadas nas alíneas c) e d) devem ser consideradas no âmbito da alínea c) do 
n.º 6 do artigo 50.º do ECDU, relativa a outras atividades relevantes para a missão da IES.

V.3 — A avaliação curricular dos vários candidatos em cada uma destas vertentes deve ter 
em consideração as áreas disciplinares para que é aberto o concurso.

V.4 — Os parâmetros a ter em consideração na avaliação curricular dos candidatos em cada 
uma das vertentes enunciadas em V.2 e a ponderação a atribuir a cada uma delas na classificação 
final são os que a seguir se discriminam dando -se particular importância à relevância, qualidade 
e atualidade do curriculum vitae do candidato, e às contribuições académicas mais relevantes e 
de maior impacto selecionadas pelo candidato e identificadas no documento IX.2.b), nos últimos 
10 (dez) anos:

a) Ensino (30 %):

i) Conteúdos pedagógicos: parâmetro que tem em conta as publicações, aplicações infor-
máticas e protótipos experimentais de âmbito pedagógico que o candidato realizou ou participou 
na realização, tendo em consideração a sua natureza e o seu impacto na comunidade nacional e 
internacional.

ii) Atividade de ensino: parâmetro que tem em conta as unidades curriculares que o candidato 
coordenou e lecionou tendo em consideração a diversidade, a prática pedagógica e o universo 
dos alunos.

iii) Inovação: parâmetro que tem em conta a capacidade demonstrada pelo candidato na pro-
moção de novas iniciativas pedagógicas, tais como:

A apresentação de propostas fundamentadas e coerentes de criação de novas unidades cur-
riculares ou de reformulação profunda das existentes;

A criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de natureza experimental e/ou computa-
cional de apoio ao ensino;

A criação ou reestruturação de grupos de unidades curriculares ou de planos de estudos;
O aperfeiçoamento da prática pedagógica.

iv) Acompanhamento e orientação de estudantes: parâmetro que tem em conta a orientação 
de alunos de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, levando em linha 
de conta o número, a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, te-
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ses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo especialmente os trabalhos 
premiados e o reconhecimento internacional.

v) Experiência profissional não académica: parâmetro que tem em conta a influência do trabalho 
relevante realizado fora do meio académico nas áreas disciplinares a concurso.

b) Investigação (40 %):

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, capítulos de livros, artigos 
em revistas científicas e em atas de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou 
coautor, considerando:

A sua natureza;
O fator de impacto;
O número de citações;
O nível tecnológico;
A inovação;
A diversidade;
A multidisciplinaridade;
A colaboração internacional;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento.
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato como mais representativos, 

nomeadamente no que respeita à sua contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas 
disciplinares para que é aberto o concurso.

ii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que tem em conta a par-
ticipação e coordenação de projetos científicos pelo candidato, sujeitos a concurso numa base 
competitiva, considerando:

O âmbito territorial;
A dimensão;
O nível tecnológico;
A importância das contribuições;
A inovação;
A diversidade.

iii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em conta a participação e coor-
denação de iniciativas pelo candidato que tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas 
laboratoriais de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iv) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta a capacidade de coor-
denação e liderança de equipas de investigação demonstrada pelo candidato.

v) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâmetro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos científicos;
Realização de palestras como convidado em reuniões científicas ou em universidades;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão competitiva e outras dis-

tinções similares.

c) Transferência de Conhecimento (5 %):

i) Propriedade industrial: parâmetro que tem em conta a autoria e coautoria de patentes, mo-
delos e desenhos industriais, levando em consideração a sua natureza, a abrangência territorial, 
nível tecnológico e os resultados obtidos.
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ii) Legislação e normas técnicas: parâmetro que tem em conta a participação na elaboração 
de projetos legislativos e de normas levando em consideração a sua natureza, a abrangência ter-
ritorial e o nível tecnológico.

iii) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que tem em conta os artigos 
em revistas e conferências nacionais e outras publicações de divulgação científica e tecnológica, 
atendendo ao seu impacto profissional e social.

iv) Prestação de serviços e consultoria: parâmetro que tem em conta a participação em 
atividades que envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração o tipo de 
participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecnológica e a inovação.

v) Conceção, projeto e produção de realizações em Engenharia, Gestão ou Arquitetura: 
parâmetro que tem em conta a valia para as atividades da Escola de experiências profissionais 
relevantes.

vi) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que tem em conta a participação 
e coordenação de iniciativas de divulgação científica e tecnológica e levando em consideração a 
natureza e os resultados alcançados por estas, quando efetuadas junto:

Da comunidade científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências;
Da comunicação social;
Das empresas e do sector público.

vii) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a participação e coordena-
ção de ações de formação tecnológica dirigidas para as empresas e o sector público, tendo em 
consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados.

d) Gestão Universitária (10 %):

i) Cargos em órgãos de universidades e escolas: parâmetro que tem em consideração a na-
tureza e a responsabilidade do cargo.

ii) Cargos em unidades e coordenação de cursos: parâmetro que tem em conta o cargo, o 
universo de atuação e os resultados obtidos pelo candidato no exercício de funções de gestão em 
departamentos e unidades de investigação, de coordenações de curso, de áreas científicas ou de 
secções.

iii) Cargos e tarefas temporárias: parâmetro que tem em conta a natureza, o universo de atu-
ação e os resultados obtidos pelo candidato quando participou em atividades editoriais de revistas 
internacionais, em avaliação em programas científicos, em júris de provas académicas, em júris de 
concursos e em cargos e tarefas temporárias que tenham sido atribuídas pelos órgãos de gestão 
competentes, entre outros.

Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos a que alude o artigo 73.º 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU) e de cargos em organizações científicas 
nacionais e internacionais.

Projeto Científico -Pedagógico (15 %): parâmetro que tem em conta o projeto científico-
-pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas áreas disciplinares para que é aberto o 
concurso.

V.5 — Uma vez identificados, em definitivo, os candidatos aprovados em mérito absoluto, com 
base no disposto no ponto IV anterior, o júri procede à ordenação destes candidatos seguindo a 
tramitação estabelecida no art. 20.º do Regulamento, podendo, na elaboração da lista mencionada 
no n.º 3 do art. 20.º do Regulamento, ser usado como critério de qualificação em cada um dos 
parâmetros descritos em V.4, os parâmetros preferenciais indicados no ponto VI.

VI — Parâmetros preferenciais
É parâmetro preferencial a adequação do curriculum vitae às áreas disciplinares do concurso, 

dando -se especial relevo à produção científica do candidato nos últimos 10 (dez) anos.
É parâmetro preferencial a contribuição para o desenvolvimento e evolução das áreas disci-

plinares em que é aberto o concurso.
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VII — Audições Públicas
VII.1 — O júri deliberará na primeira reunião sobre a necessidade de proceder à realização de 

audições públicas de todos os candidatos aprovados em mérito absoluto e que se destinam, em 
exclusivo, a melhor esclarecer o que conste do Curriculum Vitae apresentado pelos candidatos, 
nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 50.º do ECDU.

VII.2 —  Havendo necessidade de realizar audições públicas, as mesmas terão lugar entre 
o 30.º dia e o 70.º dia subsequentes à data limite para entrega de candidatura, sendo todos os 
candidatos informados, com uma antecedência mínima de 5 dias, da data e do local em que essas 
audições públicas terão lugar.

VII.3 — As audiências públicas referidas no ponto anterior podem ser realizadas por telecon-
ferência, devendo o júri garantir que estas se realizam em igualdade de circunstâncias para todos 
os candidatos.

VII.4 —  O júri pode ainda solicitar aos candidatos a entrega de documentação complementar 
relacionada com o currículo apresentado, com base no disposto na alínea a) do n.º 4 do artigo 50.º 
do ECDU.

VIII — Apresentação de candidaturas
VIII.1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submetidos até ao 30.º dia útil 

contado a partir da data de publicação no Diário da República do presente edital.
VIII.2 — Os documentos referidos no ponto anterior devem ser submetidos por via eletrónica 

para o endereço próprio referente ao presente edital indicado na página internet da Direção de 
Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

VIII.3 — A não entrega de algum dos documentos que deve instruir a candidatura, no prazo 
previsto, determina a não admissão da mesma, o que deverá ser objeto de análise e decisão do 
Presidente do Instituto Superior Técnico previamente à decisão sobre o mérito absoluto.

IX — Instrução da Candidatura
IX.1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do respetivo formulário de 

candidatura referente ao presente edital, que se encontra disponível na página internet da Direção 
de Recursos Humanos do Instituto Superior Técnico:

http://drh.tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities devendo o candidato manifestar o seu consenti-
mento para que as comunicações e notificações no âmbito do procedimento concursal possam ter 
lugar por correio eletrónico indicando o respetivo endereço.

IX.2 — Na instrução da candidatura devem ser submetidos os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae (em formato PDF) do candidato onde conste:

i) As atividades de ensino, investigação, transferência de conhecimento e gestão universitária 
que sejam consideradas relevantes para o concurso, nomeadamente, identificando as atividades 
desenvolvidas nos diferentes aspetos que, nos termos do artigo 4.º do ECDU, integram o conjunto 
de funções a desempenhar por um Professor Associado, tendo em consideração as vertentes e 
os parâmetros de avaliação constantes do ponto V.4 do presente edital e que sejam considerados 
relevantes para as áreas disciplinares em que é aberto o concurso; o candidato deverá estruturar o 
curriculum vitae de forma a facilitar a rápida e completa identificação da sua contribuição em cada 
uma das subalíneas do ponto V.4, assim como demonstrar o cumprimento dos critérios quantitativos 
identificados no ponto IV.4;

ii) Indicação do “ResearcherID” que permita identificar a lista de publicações, o número de 
citações respetivas, e o H -index de acordo com a fonte Clarivate Analytics Web of Science;

b) Documento com as contribuições académicas mais relevantes nos últimos 10 (dez) anos, 
apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.tecnico.
ulisboa.pt/job -opportunities
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c) Documento com o projeto científico -pedagógico que o candidato se propõe desenvolver nas 
áreas disciplinares para que é aberto o concurso, tal como especificado na alínea e) do ponto V.4 
do edital, apresentado de acordo com as normas regulamentares que se encontram em: http://drh.
tecnico.ulisboa.pt/job -opportunities

d) Versão eletrónica (pdf) dos artigos científicos mencionados no documento especificado na 
alínea b) do ponto IX.2;

e) Outros trabalhos que o candidato considere relevantes para a apreciação do júri;

Declaração sob compromisso de honra de que o candidato cumpre os requisitos de admissão 
ao concurso previstos no edital e na lei.

X — Idioma
Os documentos que instruem a candidatura devem ser apresentados em língua portuguesa 

ou língua inglesa.
XI — Constituição do Júri
Nos termos do disposto nos artigos 45.º e 46.º do ECDU, no artigo 14.º do Regulamento e no 

n.º 4 do artigo 77.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, o júri é composto pelos seguintes 
membros:

Presidente: Reitor da Universidade de Lisboa
Membros:

Doutor Jorge Fernando Jordão Coelho, Professor Catedrático, Faculdade de Ciências e Tec-
nologia, Universidade de Coimbra;

Doutor Adélio Miguel Magalhães Mendes, Professor Catedrático, Faculdade de Engenharia, 
Universidade do Porto;

Doutora Ana Isabel Nobre Martins Aguiar de Oliveira Ricardo, Professora Catedrática, Facul-
dade de Ciências e Tecnologia, Universidade Nova de Lisboa;

Doutor Francisco Manuel da Silva Lemos, Professor Catedrático, Instituto Superior Técnico, 
Universidade de Lisboa;

Doutora Maria Teresa Nogueira Leal da Silva Duarte, Professora Catedrática, Instituto Superior 
Técnico, Universidade de Lisboa.

ANEXO

Declaração sob compromisso de honra

... (nome), candidato ao concurso para recrutamento de um posto de trabalho de Professor 
Associado existente no mapa de pessoal do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, 
declara, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos previstos no artigo 17.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, bem como os 
exigidos no artigo 41.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, que preenche todos os 
requisitos de admissão ao presente concurso que vêm previstos na Lei, em especial no capítulo IV 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, os Regulamentos, em especial no Regulamento 
Geral de Concursos para Recrutamento de Professores Catedráticos, Associados e Auxiliares da 
Universidade de Lisboa, e no presente edital.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a sua 
exclusão do presente concurso, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos 
de procedimento criminal.

O declarante tem pleno conhecimento de que, caso venha a ser colocado em lugar elegível 
para contratação na ordenação final homologada do presente concurso, dispõe de um prazo im-
prorrogável de 10 dias úteis, contados da notificação daquela ordenação final, para apresentar, no 
Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa, documentos comprovativos de que possui 
os requisitos exigidos para admissão ao presente concurso.
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O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos 
comprovativos referidos no parágrafo anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a sua 
exclusão do presente concurso.

... (local), ... (data).

... (assinatura).

18 de dezembro de 2019. — O Presidente, Professor Doutor Arlindo Manuel Limede de Oliveira.

312864448 
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Declaração de Retificação n.º 991/2019

Sumário: Retificação do Edital n.º 1367/2019 — concurso documental interno de promoção para 
um professor associado da área disciplinar de Geografia da Faculdade de Letras da Uni-
versidade do Porto (Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 4 de dezembro de 2019).

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª série, n.º 233 de 4 de de-
zembro de 2019, retifica -se o Edital n.º 1367/2019, respeitante a concurso documental interno de 
promoção para um professor associado da área disciplinar de Geografia da Faculdade de Letras 
da Universidade do Porto, nos seguintes termos:

Onde se lê:

«8 — Composição do Júri:

[...]
Doutor Lúcio José Sobral da Cunha Nascimento, Professor Catedrático da Faculdade de Letras 

da Universidade de Coimbra;
Doutor João Manuel Machado Ferrão, Investigador Coordenador, Instituto de Ciências Sociais 

da Universidade de Lisboa;
[...]»

deve ler -se:

«8 — Composição do Júri:

[...]
Doutor Lúcio José Sobral da Cunha, Professor Catedrático da Faculdade de Letras da Uni-

versidade de Lisboa;
Doutor João Manuel Machado Ferrão, Investigador Coordenador Aposentado do Instituto de 

Ciências Sociais da Universidade de Lisboa;
[...]»

16 de dezembro de 2019. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel de Sousa Pereira.

312861661 
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 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso (extrato) n.º 20791/2019

Sumário: Abertura de procedimentos concursais restritos a candidatos abrangidos pelo programa 
de regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP).

A Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro faz saber que se encontram abertos, pelo 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação do Aviso integral na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), procedimentos concursais comuns para a constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 20 postos de trabalho, nas 
carreiras/categorias abaixo indicadas, previstos no Mapa de Pessoal para 2020:

4 Especialistas de Informática
11 Técnicos Superiores
1 Assistente Técnico
4 Assistentes Operacionais

Legislação aplicável: Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro (PREVPAP); Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

Os presentes concursos são restritos a candidatos abrangidos pelo programa de regularização 
extraordinária de vínculos precários (PREVPAP).

Requisitos de admissão relativos ao trabalhador: exerça ou tenha exercido funções que corres-
pondam ao conteúdo funcional das carreiras/categorias postas a concurso, sem o vínculo jurídico 
adequado, reconhecido nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

18 de dezembro de 2019. — O Reitor, António Augusto Fontainhas Fernandes.

312869162 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Aviso n.º 20792/2019

Sumário: Abertura de concurso para promoção à categoria de professor coordenador, ao abrigo 
do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho.

Abertura de concurso para promoção à categoria de professor coordenador,
ao abrigo do artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho

Nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 84/2019, de 28 de junho, conjugado com 
os Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP) — Decreto-
-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto e 
pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, torna -se público que a Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
do Instituto Politécnico do Porto procede à abertura de concurso documental para promoção de 
docentes na categoria de Professor Coordenador, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, para as seguintes áreas científicas:

Área científica de Informática — 2 (dois) postos de trabalho;
Área científica de Ciências Empresariais — 1 (um) posto de trabalho.

O texto integral dos Editais destes concursos encontra -se disponível no sítio da internet ht-
tps://www.estg.ipp.pt/estg/informacao -e -documentacao, e expandir a vista das pastas “Recursos 
Humanos/Concursos/Docentes”.

A candidatura é efetuada por meios eletrónicos, através do endereço https://portal.ipp.pt/con-
cursos/estg/docentes/ até 30 (trinta) dias úteis a contar da data de publicação do presente Aviso.

18 de dezembro de 2019. — A Presidente, Professora Doutora Dorabela Gamboa.

312871121 
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 SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, E. P. E.

Aviso n.º 65/2019/M

Sumário: Procedimento concursal comum, urgente, para um posto de trabalho na categoria de 
assistente da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de ortopedia.

Procedimento concursal comum de recrutamento urgente para preenchimento de um posto
de trabalho na categoria de assistente

da carreira médica, na área hospitalar — especialidade de ortopedia

1 — Nos termos estabelecidos nas cláusulas 18.ª e 56.ª do Acordo de Empresa da Carreira 
dos Médicos nas Entidades Públicas Empresariais celebrado entre o Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E., e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médi-
cos da Zona Sul, publicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de fevereiro de 2016, e Anexo II do 
respetivo acordo, torna -se público que por deliberação do Conselho de Administração do Serviço 
de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E., de 03 de outubro de 2019 alterada pela de-
liberação de 20 de novembro de 2019, encontra -se aberto um procedimento concursal comum, 
para constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, cujo contrato será celebrado 
nos termos do Código do Trabalho e demais legislação laboral privada aplicável, destinado ao 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho na categoria de assistente da carreira médica, na área 
hospitalar — especialidade de ortopedia.

2 — O presente procedimento concursal é de recrutamento urgente, conforme estabelecido 
nas cláusulas 12.ª e 19.ª do anexo II do supra citado Acordo de Empresa, não havendo lugar a 
audiência prévia dos interessados, podendo ser, desde logo, interposto recurso administrativo.

3 — Prazo de Validade:
3.1 — Para efeitos de recrutamento imediato o concurso é válido para a ocupação do posto 

de trabalho enunciado, terminando com a ocupação deste ou ainda, quando o posto não possa 
ser totalmente ocupado, nos termos estabelecidos na cláusula 27.ª do Anexo II do supra citado 
Acordo de Empresa;

3.2 — Para efeitos da utilização da reserva de recrutamento, o concurso é válido pelo prazo 
de 18 meses contados da data da homologação da lista unitária de ordenação final, cf. dispõe o 
n.º 2 da cláusula 3.ª do Anexo II do supra citado Acordo de Empresa;

4 — Local de trabalho onde as funções vão ser exercidas: Serviço de Ortopedia, do 
SESARAM, E. P. E.;

5 — Caraterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar caracteriza -se, gene-
ricamente, pelo desempenho das funções previstas no n.º 1 da cláusula 10.ª do supra identificado 
Acordo de Empresa, e pelo disposto no n.º 1 do artigo 7.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro;

6 — Remuneração a auferir: Remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória, 
nível 45, da categoria de assistente da carreira médica conforme previsto no Anexo V do supra 
referido Acordo de Empresa;

7 — Horário de Trabalho: O período normal de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme previsto na cláusula 34.ª do supra referido Acordo de Empresa, e subsidiariamente pelo 
previsto no artigo 15.º -A do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de Admissão: Serão admitidos a concurso os candidatos que reúnam, até ao 
termo do prazo de candidatura, os seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura ou mestrado integrado em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Ortopedia;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos como membro efetivo e ter a situação perante a mesma 

devidamente regularizada.
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9 — Não podem ser ainda admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para 
cuja ocupação se publicita o procedimento;

10 — Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: A candidatura deverá ser efetuada 
em suporte papel, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente aviso na 
2.ª série do Diário da República, e entregue pessoalmente no Departamento de Recursos Huma-
nos, sito ao piso 1 do Edifício Núcleo de Apoio ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, das 10:00 horas 
às 13:00 horas, ou enviada através de correio registado, com aviso de receção, para o endereço 
postal do Departamento de Recursos Humanos do SESARAM, E. P. E., Edifício Núcleo de Apoio 
ao Hospital Dr. Nélio Mendonça, Avenida Luís de Camões, n.º 57, 9004 -514 Funchal.

11 — Documentos: A candidatura deverá conter, sob pena de exclusão, a seguinte documen-
tação:

a) Formulário de candidatura de utilização obrigatória, disponibilizado na página eletrónica 
do SESARAM ou pessoalmente no Departamento de Recursos Humanos, assinado pelo próprio 
candidato;

b) Comprovativo da posse do grau de especialista na especialidade de Ortopedia, ou de outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

c) Comprovativo da inscrição na Ordem dos Médicos como membro efetivo, atualizado;
d) 5 (cinco) exemplares do curriculum vitae elaborado em modelo europeu, com descrição 

das atividades desenvolvidas.

12 — A candidatura deverá conter ainda documento emitido pela ACSS com a classificação 
quantitativa obtida na avaliação final do internato médico (caso o comprovativo da posse do grau 
de especialista não contenha a respetiva classificação).

13 — Método de seleção: Avaliação e discussão curricular.
13.1 — Os resultados da aplicação do método de avaliação são estruturados na escala de 0 a 

20 valores, sendo considerados e ponderados os fatores estabelecidos nas alíneas a) b) c) d) g) h) 
da alínea a) do n.º 4 da cláusula 21.ª do anexo II do Acordo de Empresa supra identificado;

14 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos critérios de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
serão facultadas aos candidatos sempre que solicitadas;

15 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento é efetuada de acordo 
com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado das classificações quantitativas obtidas 
no único método de seleção adotado;

16 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se os critérios de ordenação preferencial 
previstos na cláusula 24.ª do Anexo II do Acordo de Empresa supra identificado;

17 — Apenas serão recrutados os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior 
a 10 valores, sem arredondamentos.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicitada na 2.ª série do D.R., 
afixada em local visível e público das instalações do SESARAM, E. P. E. e disponibilizada na sua 
página eletrónica.

19 — Composição e identificação do Júri:

Presidente: Dr. Manuel José França Andrade Gomes, Assistente Graduado Sénior de Ortope-
dia, do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Vogais efetivos:

Dr. João Pedro Ferraz Mendonça, Assistente Graduado Sénior de Ortopedia, do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, E. P. E..

Dr. João José Brito Câmara Pita Silva, Assistente Graduado de Ortopedia, do Serviço de Saúde 
da Região Autónoma da Madeira, E. P. E.;
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Vogais suplentes:

Dr. Marco Paulo Cardoso Freitas, Assistente de Ortopedia, do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Dr. José António Gonçalves Pestana, Assistente de Ortopedia, do Serviço de Saúde da Região 
Autónoma da Madeira, E. P. E.;

Em caso de falta ou impedimento do presidente do júri este será substituído por:

Dr. João Pedro Ferraz Mendonça.

19 — O presente procedimento concursal rege -se pelo estabelecido no Acordo de Empresa pu-
blicado no JORAM, 3.ª série, n.º 4, de 17 de fevereiro de 2016, celebrado entre o SESARAM, E. P. E. 
e o Sindicato Independente dos Médicos e o Sindicato dos Médicos da Zona Sul — Anexo II, Pro-
cesso de Seleção e Recrutamento para os Postos de Trabalho da Carreira Médica.

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Departamento de Recursos 
Humanos, área de Recrutamento, através de contacto por correio eletrónico para o endereço dgrh@
sesaram.pt.

12 de dezembro de 2019. — A Coordenadora da Unidade de Regimes e Carreiras, Susana 
Figueira Freitas.

312850929 
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 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE SETÚBAL

Aviso (extrato) n.º 20793/2019

Sumário: Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho não ocupado, 
para a carreira/categoria de assistente operacional, na área de agropecuária.

Procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho não ocupado,
para a carreira/categoria de assistente operacional, na área de agropecuária

Para os devidos efeitos, torna -se público que se encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis, 
a contar do 1.º dia útil da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, para ocupação imediata 
de um posto de trabalho e desempenho das funções inerentes à categoria/carreira de assistente 
operacional, na área da agropecuária.

1 — Caracterização do posto de trabalho: Assegurar a vigilância das instalações da Quinta de 
S. Paulo; Assegurar as tarefas inerentes ao funcionamento da Quinta Pedagógica, nomeadamente, 
a alimentação e higienização dos animais; limpar e manter o estábulo e a cerca onde se colocam 
os animais visitados pelas crianças das escolas; verificar o controlo sanitário dos animais; manter 
tratados os relvados e os canteiros; plantar e tratar das espécies da horta; tratar as árvores de fruto 
existente no pomar; semear e cuidar das pastagens para os animais; limpar as zonas envolventes 
dos conventos de S. Paulo e Capuchos; limpar e manter em condições de utilização o Parque de 
Merendas da Quinta de S. Paulo; controlar e fazer manutenção das instalações, maquinaria e 
equipamentos agrícolas;

2 — Local de trabalho: Quinta de S. Paulo, sita da Estrada das Machadas, CCI 2202, 
2900 -467 Setúbal;

3 — Requisitos habilitacionais exigidos, sem possibilidade de substituição dos requisitos ha-
bilitacionais por formação ou experiência profissional:

Titularidade da escolaridade obrigatória (4 anos de escolaridade para indivíduos nascidos 
até 31 de dezembro de 1966, 6 anos de escolaridade para indivíduos nascidos entre 1 de janeiro 
de 1967 e 31 de dezembro de 1980, 9 anos de escolaridade para indivíduos nascidos entre 1 de 
janeiro de 1981 e 31 de dezembro de 1994 e 12 anos de escolaridade para indivíduos nascidos 
após 1 de janeiro de 1995).

4 — A versão integral do presente aviso encontra -se publicada na bolsa de emprego público 
(BEP) acessível em www.bep.gov.pt.

20 de dezembro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Manuel Marques Garcia.

312876947 
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 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE SETÚBAL

Aviso (extrato) n.º 20794/2019

Sumário: Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, para ocupação de um posto de trabalho, na carreira/
categoria de técnico superior, na área do Direito.

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público
por tempo indeterminado, para ocupação de um posto

de trabalho, na carreira/categoria de técnico superior, na área do Direito

Para os devidos efeitos, torna -se público que se encontra aberto pelo prazo de dez dias úteis, 
a contar do 1.º dia útil da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República, pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, para ocupação ime-
diata de um posto de trabalho e desempenho das funções inerentes à categoria/carreira de técnico 
superior, na área do direito.

1 — Caracterização do posto de trabalho: as atividades constantes do Anexo à LTFP e mapa 
de pessoal da Associação de Municípios da Região de Setúbal, funções, com responsabilidade a 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, com as seguintes espe-
cificidades:

Realizar estudos e outros trabalhos de natureza jurídica conducentes à definição e concreti-
zação das políticas da AMRS; elaborar pareceres e informações sobre a interpretação e aplicação 
de normas legais e regulamentares nas áreas da Educação, Transferência de Competências para 
as Autarquias, Descentralização Administrativa, Organização de Serviços e Recursos Humanos; 
Pode ser incumbido de coordenar a atividade de outros profissionais, nomeadamente o Grupo 
Intermunicipal de Educação e desenvolver outras atividades similares nas áreas identificadas da 
sua intervenção.

2 — Local de trabalho: Avenida Dr. Manuel de Arriaga, n.º 6, 2.º Esq., ou outro que venha a 
ser indicado na área do município de Setúbal.

3 — Requisitos habilitacionais exigidos, sem possibilidade de substituição dos requisitos ha-
bilitacionais por formação ou experiência profissional:

Os candidatos deverão ser detentores do nível habilitacional de Licenciatura na área do Direito;

4 — A versão integral do presente aviso encontra -se publicada na bolsa de emprego público 
(BEP) acessível em www.bep.gov.pt.

20 de dezembro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui Manuel Marques Garcia.

312876355 
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 MUNICÍPIO DE ALJUSTREL

Aviso n.º 20795/2019

Sumário: Alteração do Plano Diretor Municipal de Aljustrel, nos termos do artigo 118.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT).

Alteração do Plano Diretor Municipal de Aljustrel, nos termos do artigo 118.º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado 

pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio — Período de Participação Preventiva

Dr. Nelson Domingos Brito, Presidente da Câmara Municipal de Aljustrel:
Torna público, que nos termos com os artigos 76.º, 118.º e 199.º do RJIGT, a Câmara Munici-

pal de Aljustrel, em Reunião de Câmara, de dia 20 de novembro deliberou, por unanimidade, dar 
inicio ao processo de alteração do PDM de Aljustrel. Decidiu ainda, nos termos do artigo 88.º do 
RJIGT, abrir o período de participação pública, por um prazo de 15 (quinze) dias úteis, com inicio a 
parir do 5.º dia útil após a publicação do presente aviso no Diário da República, para a formulação 
de observações e sugestões por escrito de todos os interessados, sobre quaisquer questões que 
possam ser consideradas no âmbito do processo de alteração do PDM para todo o concelho de 
Aljustrel, nos termos do RJIGT.

Durante esse período todos os interessados podem participar por escrito, dirigidos ao Presidente 
da Câmara Municipal de Aljustrel, devendo ser entregues pessoalmente ou remetidas por correio 
para Divisão Técnica da Câmara Municipal de Aljustrel, Avenida 1.º de Maio, 7600 -010 Aljustrel, ou 
aí entregues pessoalmente, bem como remetidas através do email: div -tecnica@mun -aljustrel.pt.

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lu-
gares públicos do costume.

3 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara, Nelson Domingos Brito.

Deliberação

Alteração do Plano Diretor Municipal de Aljustrel

Em reunião ordinária da Câmara Municipal de Aljustrel, realizada no dia 20 de dezembro 
de 2019, foi presente informação dos serviços do seguinte teor: “O Plano Diretor Municipal (PDM) 
de Aljustrel foi aprovado na reunião da Assembleia Municipal de Aljustrel, na sua sessão ordinária de 
07 de novembro de 2014, tendo sido publicado através do Aviso n.º 1387/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 26, de 6 de fevereiro. Posteriormente, foi feita a alteração por adaptação 
do PDM ao Plano de Ordenamento da Albufeira do Roxo através do Aviso n.º 11937/2017, de 6 de 
outubro, e foi feita a 1.ª correção material da alínea a) do n.º 6 do artigo 26.º do regulamento do 
PDM de Aljustrel, relativa à aplicação do índice de utilização do solo para as construções de apoio 
às atividades agrícolas, pecuárias e florestais. O procedimento de revisão do PDM foi desenvolvido 
ao abrigo do anterior Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) no âmbito 
da Revisão não se procedeu à alteração da delimitação da REN do município, tendo sido mantida 
a delimitação da REN aprovada ao abrigo do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março revogado 
em 2008. Desta forma, no momento atual é necessário: Incluir as regras de classificação e qua-
lificação do solo previstas no novo RJIGT (Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio) e legislação 
complementar; Delimitar e publicar a REN do Município de acordo com as orientações estratégicas 
nacionais e regionais aprovadas em 2012 e entretanto revistas em 2019. Assim, por obrigação 
legal, o Município de Aljustrel, em Reunião de Câmara, deve decidir sobre o início do processo de 
alteração do PDM, de acordo com os artigos 76.º, 118.º e 199.º do RJIGT, que refere que os Planos 
Municipais de Ordenamento do Território devem incluir as regras de classificação e qualificação dos 
solos e estipula o prazo de 5 anos para o realizar, cujo termino é 13 de Julho de 2020. Deve ainda 
a Câmara Municipal, fixar um período de participação pública, de 15 dias úteis para a formulação 
de observações e sugestões por escrito de todos os interessados, sobre quaisquer questões que 
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possam ser consideradas no âmbito do processo de alteração do PDM de Aljustrel nos termos do 
RJIGT, conforme o artigo 88.º do referido regime jurídico. O período de participação pública terá 
início a partir do 5.º dia útil após a publicação do respetivo aviso no Diário da República.”

A Câmara deliberou por unanimidade dar início ao processo de alteração do PDM do Município 
de Aljustrel, de acordo com o artigo 199.º do RJIGT e fixar um período de participação pública, de 
15 dias úteis para a formulação de observações e sugestões por escrito de todos os interessados 
que possam ser considerados no âmbito do processo de alteração do PDM de Aljustrel, o período 
de participação pública terá início a partir do 5.º dia útil após a publicação do respetivo aviso no 
Diário da República.

Aljustrel, 21 de novembro de 2019. — A Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Hu-
manos, Paula Banza.

612842926 
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 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 20796/2019

Sumário: Abertura de procedimento concursal com vista à constituição de reservas de recruta-
mento de postos de trabalho no mapa de pessoal do município de Almeirim, na car-
reira e categoria de técnico superior, na modalidade de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, para a Divisão de Ambiente e Obras, Serviço 
de Obras Municipais do Município de Almeirim, para a atividade de engenharia civil.

Abertura de procedimento concursal com vista à constituição de reservas de recrutamento, de postos 
de trabalho no mapa de pessoal do Município de Almeirim, na carreira e categoria de Técnico 
Superior, na modalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, 
para a Divisão de Ambiente e Obras, Serviço de Obras Municipais do Município de Almeirim, para 
a atividade de engenharia civil, de acordo com o disposto no artigo 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e dos artigos 3.º alínea b), 11.º, 30.º e 32.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril.

Para efeitos do disposto nos artigos 3.º, alínea b), 30.º e 32.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril, o qual remete para o artigo 11.º daquele diploma legal e artigos 30.º e 33.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação do órgão executivo municipal 
de 16 de dezembro de 2019 e, por meu despacho de 17 de dezembro de 2019 está aberto proce-
dimento concursal para constituição de reservas de recrutamento de postos de trabalho no mapa 
de pessoal do município de Almeirim, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para o Serviço de Obras Municipais do Município de Almeirim, para 
posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, para a atividade de engenharia civil.

Os lugares a serem criados na carreira e categoria de Técnico Superior, para o Serviço de 
Obras Municipais do Município de Almeirim têm as funções que estão enquadradas e referidas no 
Anexo I à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — bem 
como estão adequadas ao perfil de competências previstas no Regulamento Municipal, no que 
respeita à respetiva carreira e categoria, com grau de complexidade funcional nele inserta, sendo 
o nível de formação exigido para os recrutamentos destinados à carreira de Técnico Superior na 
atividade de engenharia civil o Grau de complexidade funcional 3, nomeadamente, as seguintes:

a) Elabora Estudos/Diagnósticos/Projetos, nos vários domínios da engenharia civil;
b) Garante a gestão contratual, planeamento, aprovisionamento e controlo de qualidade das 

empreitadas que lhe são atribuídas;
c) Participa na elaboração de cadernos de encargos, peças desenhadas e projetos de espe-

cialidade para obras a desenvolver pelo Município;
d) Acompanha e fiscaliza a execução de Obras do Município, enquadrada no Código dos 

Contratos Públicos, elabora Programas Estratégicos de Reabilitação Urbana, através de vistorias 
e diagnóstico de patologias e caracterização das áreas a reabilitar;

e) Exerce funções de fiscalização e direção técnica de obras municipais;
f) Domínio do Autocad;
g) Apura os custos das obras executadas elaborando os orçamentos;
h) Funções de coordenação e direção de obras e infraestruturas nas suas várias vertentes, 

nomeadamente, canalização, serralharia e eletricidade, gás, Ited, pavimentos diversos e calçadas, 
movimentos de terras;

i) Supervisiona as atividades dos trabalhadores na sua área funcional;
j) Efetua o levantamento do estado dos equipamentos públicos e propõe ações de manutenção 

dos mesmos;
k) Analisa projetos de execução para os mesmos, enquadrando com a legislação.

Perfil de competências: tem de ter capacidade e orientação para resultados; orientação para 
o Serviço Público para o Planeamento e Organização; Otimização de recursos; Conhecimentos 
especializados e experiência; Responsabilidade e Compromisso com o serviço; Análise da infor-



www.dre.pt

N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 319

Diário da República, 2.ª série PARTE H

mação e sentido crítico; Relacionamento interpessoal; Negociação e persuasão; Representação e 
Colaboração institucional; Tolerância à pressão e contrariedades; Trabalho de equipa e coopera-
ção; Adaptação e Melhoria contínua; Iniciativa e autonomia; Inovação, qualidade e coordenação.

Prazo — 15 dias úteis contados da data da publicação no Diário da República, para a apresenta-
ção de candidaturas, nos termos do artigo 21.º por remissão do artigo 32.º da Portaria n.º 125 -A/2019, 
de 30 de abril.

Habilitações literárias exigidas:

a) É necessária a licenciatura em Engenharia Civil, e não é possível substituir as habilitações 
literárias por adequada formação ou experiência profissional, devendo ter inscrição válida na Ordem 
dos Engenheiros, devendo possuir pelo menos 10 anos de comprovada experiência profissional 
na área.

O texto integral encontra -se publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP) acessível em 
www.bep.gov.pt

17 de dezembro de 2019. — O Presidente do Município, Pedro Miguel César Ribeiro.

312866692 
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 MUNICÍPIO DO BARREIRO

Aviso (extrato) n.º 20797/2019

Sumário: Consolidação de mobilidades na categoria e entre órgãos e serviços de vários traba-
lhadores.

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 
junho, torno público que foram consolidadas as seguintes mobilidades entre órgãos e serviços:

Das Técnicas Superiores, Cláudia Fátima Soares de Sousa; oriunda da Presidência do Conse-
lho de Ministros; Filipa Maria Domingos, oriunda da Autoridade Nacional da Segurança Rodoviária 
e do Assistente Técnico, João Aires Moreno Oliveira, oriundo do Centro Hospital Barreiro Montijo, 
com efeitos a 01/01/2020, nos termos previstos nas alíneas a) e d) do n.º 3 do artigo 99.º da LTFP 
aprovada pela Lei n.º 35/2014 de 20 de junho.

10 de dezembro de 2019. — O Vereador, João Pintassilgo.

312838674 
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 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 20798/2019

Sumário: Consolidação definitiva da mobilidade do médico veterinário António Álvaro dos Santos 
Dias Lopes.

Consolidação definitiva da mobilidade do médico veterinário
António Álvaro dos Santos Dias Lopes

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação, torna -se público que por meu despacho de 21 de novembro de 2019, 
determinei a consolidação definitiva da mobilidade nesta Câmara Municipal, do Técnico Superior 
(Médico Veterinário), António Álvaro dos Santos Dias Lopes, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º do 
anexo à lei acima referida, com efeitos a 1 de dezembro de 2019.

9 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Luís Correia.

312833927 
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 MUNICÍPIO DE CHAVES

Aviso n.º 20799/2019

Sumário: Nomeado, em comissão de serviço, para o cargo de dirigente intermédio de 2.º grau de 
recursos operacionais, Guilherme António Tomaz.

Para os devidos efeitos, faz -se público que, por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
no âmbito das competências que lhe são conferidas pelo n.º 2, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, datado de 03 de dezembro de 2019, e nos termos do n.º 11, do 
artigo 21.º da Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, que alterou e republicou a Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, adaptada à administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, foi nomeado em 
comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, para o 
cargo de Dirigente Intermédio de 2.º Grau de Recursos Operacionais — Guilherme António Tomaz, 
por aceitação da proposta de nomeação do júri do respetivo procedimento concursal, que considerou 
que o candidato possui as competências adequadas às exigências do cargo a prover, bem como 
os requisitos legais e especiais referidos no aviso de abertura do procedimento concursal.

O presente despacho produz efeitos a 03 de dezembro de 2019.

4 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara, Nuno Vaz.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Chefe de Divisão de Recursos Operacionais

Nome — Guilherme António Tomaz;
Nacionalidade — Portuguesa;
Data de Nascimento — 25 de dezembro de 1957;
Habilitações Académicas — Licenciatura em Engenharia Civil;
Experiência Profissional:

De janeiro a outubro de 1987, exerceu funções de Técnico responsável pela fiscalização de 
obras públicas e construção civil, na Câmara Municipal de Ribeira de Pena;

De 20/03/2000 a 20/03/2001, exerceu funções de Técnico responsável pela fiscalização de 
obras públicas e construção civil, na Câmara municipal de Chaves;

De 20/03/2001 a 15 de janeiro de 2002, responsável pela execução das obras por administra-
ção direta e coordenação dos Serviços Operativos, no Município de Chaves;

De janeiro de 2002 a junho de 2008, responsável pela execução das obras por administração 
direta e coordenação dos Serviços Operativos, no Município de Montalegre;

Ente 2008 e 2012, exerceu funções de Técnico Superior na Divisão de Planeamento e Orde-
namento do Território, do Município de Chaves;

De janeiro de 2012 a 2016, exerceu funções de Técnico Superior na Divisão de Gestão e 
Ordenamento do Território, do Município de Chaves;

De janeiro de 2016 até 13 de maio de 2019, exerceu funções de Técnico Superior na Divisão 
de Projetos e Mobilidade, do Município de Chaves;

De maio 2019 até à presente data, funções de Chefe de Divisão, em regime de substituição, 
da Divisão de Recursos Operacionais, do Município de Chaves.

312839062 
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 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso (extrato) n.º 20800/2019

Sumário: Abertura do procedimento concursal comum n.º 18/2019 para preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de técnico superior da carreira de técnico superior (licen-
ciatura em Design — ramo de Tecnologias Gráficas).

1 — Marilyn Zacarias Figueiredo, com competências delegadas pelo Despacho n.º 1 -DL/2019, 
de 03/07/2019, nos termos do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019 de 30 de abril e 
artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação, torna público que por proposta da signatária de 23 de agosto de 2019, 
aprovada por deliberação do Executivo Camarário de 04 de setembro de 2019 e despacho da 
signatária de 16 de setembro de 2019, encontra -se aberto, pelo prazo de dez dias úteis, a contar 
da publicação integral do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal 
comum para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de um posto de trabalho, 
na categoria de técnico superior, da carreira de técnico superior (licenciatura em Design -Ramo de 
Tecnologias Gráficas) a afetar à atividade “Organização e promoção de eventos” do Gabinete de 
Organização de Eventos.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Desempenho das funções previstas no Anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, ao 

qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional, na carreira e categoria de técnico superior, 
designadamente: Branding e rebranding de marcas implantadas com o respetivo refresh, conceção 
de elementos gráficos para promoção de eventos e desenvolvimento de projetos de comunicação 
e imagem, através da ilustração tradicional e digital.

3 — Requisito habilitacional:
Licenciatura em Design — Ramo de Tecnologias Gráficas, sem possibilidade de substituição 

do nível habilitacional por formação e, ou, experiência profissionais.
Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem comprovar o reconhecimento, 

equivalência ou registo de grau académico, nos termos da legislação aplicável.
4 — A publicitação integral do procedimento concursal será efetuada na Bolsa de Emprego 

Público (BEP) acessível em www.bep.gov.pt, na página eletrónica da Câmara Municipal de Loulé 
em www.cm -loule.pt e afixado na Divisão de Gestão de Pessoas.

5 de dezembro de 2019. — A Vereadora, Marilyn Zacarias.

312842659 
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 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso (extrato) n.º 20801/2019

Sumário: Tarifas de abastecimento de água, de saneamento e de resíduos sólidos urbanos.

Divulgação da publicação do Edital n.º 15378/2019

João Duarte Anastácio de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal Lourinhã, torna público 
que as Tarifas de Abastecimento de Água, de Saneamento e de Resíduos Sólidos Urbanos, apro-
vadas pela Câmara Municipal na sua reunião do dia 27 de novembro de 2019, a vigorar a 1 de 
janeiro de 2020, foram publicadas pelo Edital n.º 15378/2019, de 12 dezembro de 2019.

Publique -se.

13 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, João Duarte 
Anastácio de Carvalho, Eng.

312855538 
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 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Despacho n.º 12479/2019

Sumário: Regulamento e estrutura orgânica do Município.

João Duarte Anastácio de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, no cum-
primento do n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, torna públicas as 
seguintes deliberações e despachos:

a) Deliberação da Assembleia Municipal da Lourinhã de 27 de setembro de 2019: caracteri-
zação de modelo de estrutura orgânica, do número máximo de unidades e subunidades flexíveis, 
de equipas de projeto, da área, competências, requisitos de recrutamento, e remuneração dos 
dirigentes intermédios de 3.º grau;

b) Deliberação da Câmara Municipal da Lourinhã, de 16 de outubro de 2019: caracterização 
das unidades flexíveis e das equipas de projeto;

c) Despacho do Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, de 02 de dezembro de 2015: 
subunidades orgânicas flexíveis e suas definições, para a estrutura orgânica hierarquizada da 
Câmara Municipal da Lourinhã.

13 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, João Duarte 
Anastácio de Carvalho.

Deliberação da Assembleia Municipal da Lourinhã de 27 de setembro de 2019

Caracterização de modelo de estrutura orgânica, do número máximo de unidades e subunidades 
flexíveis, de equipas de projeto, da área, competências, requisitos de recrutamento, e remuneração 
dos dirigentes intermédios de 3.º grau.

Preâmbulo

A estrutura orgânica publicada a 30 de março de 2015 teve por base um modelo que contribuía 
para a melhoria das condições das funções da autarquia, face à realidade anterior que tinha por 
base a Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, e que impôs uma diminuição do número total de dirigen-
tes, o que obrigou à definição de uma estrutura desajustada face às competências da autarquia e 
dimensões do território.

No início de 2019, as autarquias viram as suas competências alargadas, fruto da política de 
descentralização do governo, em diferentes áreas de atuação, e que obrigam a uma análise pro-
funda da capacidade técnica e organizacional das estruturas orgânicas.

Considerando que a autarquia aceitou um conjunto de competências que lhe foram transferidas, 
e que as mesmas têm de ser exercidas dentro de um quadro legal apoiado por uma estrutura de 
recursos físicos e humanos, julga -se pertinente que o modelo organizacional se adapte, de modo a 
garantir uma resposta eficiente e eficaz às expectativas e necessidades dos cidadãos, instituições 
e empresas.

Nestes termos, procede -se à elaboração do presente regulamento nos termos do disposto no 
artigo 241.º da CRP, da alínea. k) do n.º 1 do art.º 33 da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, nos 
artigos 6.º e 7.º do DL n.º 305/2009, de 23 de outubro, e n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto na sua redação atual.
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CAPÍTULO I

Organização dos serviços municipais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Modelo

A organização interna dos serviços municipais adota o modelo de estrutura hierarquizada 
flexível e organiza -se em:

a) 15 unidades orgânicas lideradas por titulares de cargo de direção intermédia de 2.º grau 
(chefes de divisão) ou 3.º grau (coordenadores);

b) 2 equipas de projeto;
c) 4 Subunidades orgânicas lideradas por Coordenadores Técnicos.

Artigo 2.º

Princípios

A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços municipais orientam -se, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, pelos princípios da:

1 — Unidade e eficácia da ação;
2 — Aproximação dos serviços aos cidadãos;
3 — Desburocratização;
4 — Racionalização de meios;
5 — Eficiência na afetação dos recursos públicos;
6 — Melhoria quantitativa e qualitativa do serviço prestado;
7 — Garantia da participação dos cidadãos;
8 — Demais princípios constitucionais aplicáveis à atividade administrativa e acolhidos no 

Código do Procedimento Administrativo.
Artigo 3.º

Direção, superintendência e Coordenação

A direção, superintendência e Coordenação dos serviços municipais competem ao Presidente 
da Câmara, nos termos e formas previstas na lei.

SECÇÃO II

Estruturação dos Serviços

Artigo 4.º

Estruturas formais

Os serviços organizam -se de acordo com as seguintes unidades orgânicas de caráter flexível:

1 — Divisões Municipais — concorrem para o número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
fixado pela Assembleia Municipal e são lideradas por titulares de cargos de direção intermédia de 
2.º Grau — são unidades operacionais ou instrumentais de gestão de áreas específicas de atuação 
do Município, integradas, em regra, na organização de um departamento;



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 327

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2 — Coordenações — concorrem para o número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
fixado pela Assembleia Municipal e são lideradas por titulares de cargos de direção intermédia de 
3.º Grau, designados por Coordenadores;

3 — Secções — não concorrem para o número máximo de unidades orgânicas flexíveis 
mas para o número máximo de subunidades orgânicas — são coordenadas por um coordenador 
técnico — criadas obrigatoriamente no âmbito de unidades orgânicas flexíveis, para prossecução 
de funções de natureza executiva e atividades instrumentais.

Artigo 5.º

Gabinetes municipais e equipas de projeto

Completam a estrutura de funcionamento dos serviços do Município os seguintes órgãos de 
apoio e equipas de projeto:

a) Gabinete de Apoio ao Órgão Executivo;
b) Gabinete de Comunicação e Imagem;
c) Gabinete de Veterinária e Segurança Alimentar;
d) Provedor do Munícipe;
e) Equipas de projeto.

Artigo 6.º

Estruturas informais

1 — Sem prejuízo do aludido no artigo anterior, poderão ser criadas, por despacho do Pre-
sidente da Câmara Municipal, estruturas informais no âmbito das atividades de estudo, apoio à 
gestão e representação do Município, designadamente:

a) Comissões;
b) Conselhos;
c) Grupos de trabalho;
d) Grupos de missão;
e) Núcleos de apoio administrativo;
f) Outras estruturas informais.

2 — Áreas de atividades das estruturas informais:

a) Cada estrutura informal disporá de uma ficha de caracterização idêntica à usada para as 
unidades orgânicas flexíveis que integram a estrutura formal a qual deve ser aprovada pelo Pre-
sidente da Câmara;

b) As fichas de caracterização deverão refletir os domínios de atuação de cada estrutura in-
formal e privilegiar formas de organização flexíveis, por objetivos, em consonância com os planos 
de atividades anuais.

3 — Para cada estrutura informal, deverá ser nomeado um responsável por despacho do 
Presidente da Câmara.

4 — Ao responsável referido no ponto anterior não poderá ser atribuída qualquer remuneração 
adicional.

5 — Os responsáveis informais não são considerados “Dirigentes Intermédios” para efeitos 
da delimitação estabelecida na alínea d) do artigo 4.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezem-
bro, alterada pela Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, não obstante, devem colaborar de 
forma ativa e diligente com os avaliadores formais através, designadamente, de contributos 
escritos adequados a uma efetiva e justa avaliação do desempenho dos trabalhadores que 
coordene.
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SECÇÃO III

Atribuições e competências das Unidades Orgânicas Flexíveis

Artigo 7.º

Atribuições e deveres das unidades orgânicas flexíveis

1 — As atribuições e competências específicas das unidades orgânicas flexíveis serão definidas 
pela câmara nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro.

2 — Constituem competências genéricas das unidades orgânicas flexíveis e especiais deveres 
dos respetivos dirigentes nos domínios de atuação que lhes venham a ser cometidos:

a) Definir metodologias e adotar procedimentos que visem minimizar as despesas de funcio-
namento;

b) Desenvolver todas as ações e tomar as providências necessárias para assegurar o desen-
volvimento de todas as atividades aprovadas, tanto as de iniciativa municipal como as que merecem 
apoio da Câmara;

c) Efetuar levantamentos recorrentes das necessidades, proceder à sua análise e formular as 
propostas para eliminação das carências detetadas;

d) Elaborar a programação operacional da atividade e submete -la à aprovação superior;
e) Representar o Município nas entidades, órgãos e estruturas formais e informais onde o 

Município tenha assento;
f) Elaborar e manter atualizados os documentos estratégicos legalmente consignados;
g) Elaborar e submeter à aprovação do Presidente da Câmara Municipal as diretivas e as 

instruções necessárias ao correto exercício da respetiva atividade;
h) Colaborar na elaboração e no controlo de execução das Grandes Opções do Plano e do 

Orçamento e assegurar os procedimentos necessários ao bom funcionamento do sistema de ges-
tão municipal;

i) Articular as atividades dos serviços e promover a cooperação interfuncional, devendo garantir 
a realização sistemática e regular de contactos e reuniões de trabalho entre as unidades orgânicas, 
com vista à concertação das ações entre si;

j) Apresentar relatórios anuais que deverão conter, obrigatoriamente, informação relativa às 
medidas tomadas e os resultados alcançados no âmbito do desenvolvimento organizacional, da 
modernização e inovação administrativa e tecnológica e da valorização dos recursos humanos. 
Outros relatórios deverão ser elaborados e apresentados, com propostas de soluções, sempre que 
circunstâncias ou factos relevantes possam condicionar a boa execução das atividades planeadas;

k) Observar escrupulosamente o regime legal ou regulamentar dos procedimentos adminis-
trativos, comuns ou especiais, em que intervenham;

l) Assegurar uma rigorosa e plena execução das decisões ou deliberações do Presidente da 
Câmara e dos órgãos municipais;

m) Difundir, de forma célere e eficaz, a informação que produza e se revele necessária ao 
funcionamento de outros serviços, garantindo a devida articulação dos serviços e racionalização 
dos circuitos administrativos;

n) Outras competências e atribuições que lhes venham a ser cometidas no âmbito do Sistema 
de Controlo Interno.

3 — Os titulares dos cargos de direção exercem, cumulativamente, na respetiva unidade or-
gânica, as seguintes competências:

a) Submeter a despacho do Presidente da Câmara, devidamente instruídos e informados, os 
assuntos que dependam da sua resolução;

b) Receber e fazer distribuir pelos serviços da unidade orgânica a correspondência a eles 
referente;

c) Propor ao Presidente da Câmara Municipal o que seja do interesse dos órgãos referidos;
d) Colaborar na elaboração dos relatórios e contas;
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e) Estudar os problemas de que sejam encarregados pelo Presidente da Câmara Municipal e 
propor as soluções adequadas;

f) Promover a execução das decisões do Presidente e das deliberações dos órgãos municipais 
nas matérias que interessam à respetiva unidade orgânica que dirige.

4 — Compete ainda aos titulares de cargos de direção:

a) Definir os objetivos de atuação da unidade orgânica que dirigem, tendo em conta os obje-
tivos gerais estabelecidos;

b) Orientar, controlar e avaliar o desempenho e a eficiência dos serviços dependentes, com 
vista à execução dos planos de atividades e à prossecução dos resultados obtidos e a alcançar;

c) Garantir a Coordenação das atividades e a qualidade técnica da prestação dos serviços 
na sua dependência;

d) Gerir com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua 
unidade orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar 
procedimentos e promover a aproximação à sociedade e a outros serviços públicos;

e) Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir o 
cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço tendo em conta a satisfação do 
interesse dos destinatários;

f) Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os 
trabalhadores e proporcionando -lhes os adequados conhecimentos e aptidões profissionais neces-
sários ao exercício do respetivo posto de trabalho, bem como os procedimentos mais adequados 
ao incremento da qualidade do serviço a prestar;

g) Divulgar junto dos trabalhadores os documentos internos e as normas de procedimento a 
adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a desenvolver para o cumprimento 
dos objetivos do serviço, de forma a garantir o empenho e a assunção de responsabilidades por 
parte dos trabalhadores;

h) Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalhadores, em função dos resul-
tados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na prossecução dos objetivos 
e no espírito de equipa;

i) Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores da sua unidade or-
gânica e propor a frequência das ações de formação consideradas adequadas ao suprimento das 
referidas necessidades, sem prejuízo do direito à autoformação;

j) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal 
de trabalho por parte dos trabalhadores da sua unidade orgânica;

k) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade or-
gânica, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a restituição de 
documentos aos interessados.

CAPÍTULO II

Cargos de direção intermédia 3.º grau ou inferior

Artigo 8.º

Objeto e âmbito

O presente capítulo regula os cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferior, respetivas 
funções, competências, formas de recrutamento, seleção e estatuto remuneratório.

Artigo 9.º

Cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferior

1 — São cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferior os que correspondam a funções 
de direção, gestão, Coordenação e controlo de serviços ou unidades funcionais, com níveis de 
autonomia, responsabilidade e dimensão apropriada.
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2 — No Município da Lourinhã, os cargos de direção intermédia 3.º grau são denominados 
de Coordenadores.

Artigo 10.º

Competências e atribuições dos titulares de cargos de direção intermédia 3.º grau ou inferior

1 — Os titulares de cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferiores coadjuvam o titular 
de cargo de direção intermédia de que dependam hierarquicamente, se existir, ou coordenam as 
atividades e gerem os recursos de uma unidade orgânica funcional, com uma missão concreta-
mente definida para a prossecução da qual se demonstre indispensável a existência deste nível 
de direção.

2 — Aos titulares de cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferiores aplicam -se, suple-
tivamente, as competências e atribuições cometidas aos titulares de cargos de direção intermédia 
de 2.º grau com as necessárias adaptações.

Artigo 11.º

Recrutamento para os cargos de direção intermédia do 3.º grau ou inferior

1 — Os titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau ou inferior são recrutados de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado a quem seja 
reconhecida competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção, Coordenação 
e controlo e que reúna, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Curso de nível superior;
b) Três anos de experiência profissional em funções, cargo, carreiras ou categorias para cujo 

exercício ou provimento seja exigível um curso superior.

Artigo 12.º

Remuneração

A remuneração dos titulares de cargos de direção intermédia de 3.º grau corresponde à 
6.ª posição remuneratória da carreira geral de técnico superior.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 13.º

Organograma

O organograma anexo ao presente regulamento tem caráter meramente ilustrativo dos serviços 
em que se decompõe a orgânica do Município da Lourinhã.

Artigo 14.º

Entrada em vigor e norma revogatória

O presente regulamento orgânico e os despachos e deliberações que o integram entram em 
vigor no dia 1 de janeiro de 2020, sendo revogado o anterior Regulamento publicado na 2.ª série 
do DR n.º 62 de 30 de março de 2015.
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ANEXO I

Organograma dos Serviços 

  
 Deliberação da Câmara Municipal da Lourinhã, de 16 de outubro de 2019

Caracterização das unidades flexíveis e das equipas de projeto.
A Assembleia Municipal na sua sessão de 27 de setembro do corrente ano, sob proposta da 

Câmara Municipal, nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto aprovou o modelo de estrutura orgânica hierarquizada e definiu o número máximo 
de unidades flexíveis, subunidades e equipas de projeto bem como a área, requisitos, de recruta-
mento, remuneração e competências dos dirigentes intermédios de 3.º grau.

Compete à Câmara criar, dentro dos limites máximos fixados pela Assembleia Municipal, as 
unidades orgânicas flexíveis e definir as respetivas atribuições e competências, nos termos da 
alínea a) do artigo 7.º do DL 305/2009, de 23 de outubro.

A estrutura orgânica dos serviços municipais pode ainda prever cargos de direção intermédia 
de 3.º grau ou inferior, ao abrigo do n.º 3 do artigo 42.º do DL 49/2012, de 29 de agosto, cuja área 
de recrutamento, identificação dos níveis remuneratórios e competências são definidos no Regu-
lamento Orgânico.

Para a prossecução das suas atribuições, o executivo Municipal dispõem dos seguintes 
serviços de apoio técnico e administrativo, sendo que nenhum destes configura qualquer unidade 
orgânica flexível ou subunidade orgânica conforme as definições constantes do artigo 10.º do DL 
305/2009, de 23 de outubro:

Gabinete de Apoio à Presidência e Vereação;
Gabinete de Comunicação e Imagem;
Gabinete de Veterinária e Segurança Alimentar;
Provedor do Munícipe.

A Câmara Municipal da Lourinhã, dentro dos limites aprovados pela Assembleia Municipal, 
aprove a criação de 8 unidades orgânicas flexíveis de 2.º grau e 6 unidades orgânicas flexíveis de 
3.º grau, cujas áreas de atividade constam do Anexo I do Regulamento Orgânico:

I — Divisão Administrativa e Financeira — liderada por titular de cargo de direção intermédia 
de 2.º grau;

II — Divisão Jurídica e Recursos Humanos — liderada por titular de cargo de direção inter-
média de 2.º grau;

III — Divisão de Educação — liderada por titular de cargo de direção intermédia de 2.º grau;
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IV — Divisão de Desenvolvimento Territorial — liderada por titular de cargo de direção inter-
média de 2.º grau;

V — Divisão de Ordenamento Território e Urbanismo — liderada por titular de cargo de direção 
intermédia de 2.º grau;

VI — Divisão Sociocultural e Saúde — liderada por titular de cargo de direção intermédia de 
2.º grau;

VII — Divisão de Água e Ambiente — liderada por titular de cargo de direção intermédia de 
2.º grau;

VIII — Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e Frotas — liderada por titular de cargo 
de direção intermédia de 2.º grau;

IX — Coordenação de Proteção Civil — liderada por titular de cargo de direção intermédia de 
3.º grau;

X — Integrada na Divisão Administrativa e Financeira:

a) Coordenação de Modernização Administrativa — liderada por titular de cargo de direção 
intermédia de 3.º grau;

XI — Integrada na Divisão Jurídica e de Recursos Humanos:

a) Coordenação de Recursos Humanos e Formação

XII — Integrada na Divisão de Águas e Ambiente:

a) Coordenação do Ambiente

XIII — Integrada na Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e Frotas;

a) Coordenação de Obras Municipais;
b) Coordenação de Gestão de Infraestruturas.

Despacho do Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, de 02 de dezembro de 2019

Subunidades orgânicas flexíveis e suas definições, para a estrutura orgânica hierarquizada 
da Câmara Municipal da Lourinhã.

A Assembleia Municipal na sua sessão de 27 de setembro do corrente ano, sob proposta da 
Câmara Municipal da Lourinhã, nos termos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e da 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, aprovou o modelo de estrutura orgânica hierarquizada flexível 
composta da seguinte forma:

a) Número máximo de unidades orgânicas flexíveis: 15;
b) Número máximo de subunidades orgânicas: 4;
c) Número máximo de equipas de projeto: 2.

Assim, considerando que ao presidente de câmara compete, nos termos do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro criar, dentro dos limites máximos fixados pela Assem-
bleia Municipal, as subunidades orgânicas;

Considerando que a Câmara Municipal, na reunião de 16 de outubro de 2019, aprovou a es-
trutura flexível do Município ao abrigo do n.º 3 do artigo 10.º do mesmo diploma legal, determino 
nos termos do artigo 8.º e n.º 5, do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, criar, sem prejuízo do 
estabelecido no n.º 3 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, as seguintes subunidades 
orgânicas coordenadas por um coordenador técnico:

a) Secção do Balcão do Munícipe — integrada na Coordenação Modernização Administrativa
b) Secção de Tesouraria — Integrada na Divisão Administrativa e Financeira
c) Secção de Contabilidade — Integrada na Divisão Administrativa e Financeira
d) Secção Administrativa de Apoio — Integrada na Divisão de Ordenamento do Território e 

Urbanismo
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ANEXO I

Regulamento Orgânico

Estrutura flexível

Organização serviços municipais

CAPÍTULO I

Unidades de Assessoria e Apoio aos Órgãos Autárquicos

Estão na dependência do Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã as seguintes áreas 
de atuação:

a) Gabinete de Apoio à Presidência e Vereação;
b) Gabinete de Comunicação e Imagem;
c) Gabinete de Veterinária e Segurança Alimentar;
d) Provedor do Munícipe.

Artigo 1.º

Gabinete de Apoio à Presidência e Vereação

1 — Ao Gabinete de Apoio à Presidência e Vereação, constituído discricionariamente pelo 
Presidente da Câmara, nos termos do artigo 42.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
cabe dar apoio à atividade institucional da Autarquia, ao protocolo, às relações intramunicipais e 
intermunicipais, às relações públicas e com a comunicação social, competindo -lhe na generalidade:

a) Secretariar o Presidente da Câmara;
b) Assegurar o desenvolvimento prático das relações institucionais da Câmara Municipal com 

os órgãos e estruturas do poder central, com instituições públicas e privadas com atividade relevante 
para o Concelho, assim como com os outros Municípios e associações de Municípios;

c) Assegurar a articulação funcional e de cooperação sistemática entre a Câmara Municipal e 
as Freguesias, designadamente entre os respetivos presidentes;

d) Colaborar com o Presidente da Câmara nos domínios de preparação técnico administra-
tivo, colhendo e tratando os elementos necessários para a eficaz elaboração de propostas por si 
subscritas;

e) Organizar processos de protocolos da Câmara Municipal com entidades diversas mantendo 
atualizadas as informações e relatórios dos serviços municipais e ou das instituições, no sentido 
de se efetuar uma avaliação contínua do cumprimento dos documentos;

f) Arquivar os protocolos referidos na alínea anterior e manter organizar um sumário de registo 
destes;

g) Preparar os contactos exteriores, organizar a agenda, marcando as reuniões com entidades 
externas e com os diversos responsáveis dos serviços municipais, assegurando a correspondência 
protocolar;

h) Assegurar a gestão eficaz das cerimónias oficiais da Câmara Municipal;
i) Apoiar na implementação dos procedimentos necessários para a realização de reuniões do 

Presidente e vereadores, audiências e cumprimentos de ações agendadas;
j) Assegurar as ligações com os órgãos colegiais da Câmara Municipal e das freguesias;
k) Assegurar a preparação e acompanhamento das opções do plano;
l) Assegurar a preparação de inquéritos de opinião do público;
m) Cooperar com as divisões e demais unidades orgânicas;
n) Assegurar os contactos com os órgãos de comunicação social.
o) Recolher as matérias noticiosas com interesse para a Câmara, efetuar a sua análise e 

tratamento, dando o devido andamento;
p) Assegurar as relações internacionais em que a Câmara Municipal seja parte integrante;
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2 — Além das competências previstas no n.º 1, compete -lhe ainda as competências de cada 
uma das subunidades orgânicas que integra, e as demais funções, procedimentos, tarefas ou 
atribuições que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou deter-
minação superiores.

Artigo 2.º

Gabinete de Comunicação e Imagem

1 — Compete ao Gabinete de Comunicação e Imagem:

a) Promover a comunicação e imagem institucional da Câmara Municipal;
b) Assegurar a produção e divulgação de informação municipal de acordo com as linhas de 

orientação estratégica definidas;
c) Proceder à atualização do portal da Câmara Municipal ao nível dos conteúdos informativos, 

e, nos conteúdos fixos, por indicação dos respetivos serviços da autarquia;
d) Editar publicações de caráter informativo regular — Boletim Municipal e Agenda Cultu-

ral — destinadas a promover e divulgar as atividades dos serviços municipais;
e) Rentabilizar as tecnologias/meios tecnológicos existentes na autarquia de forma a concre-

tizar novas formas de comunicação, como as redes sociais;
f) Promover sondagens de opinião de forma a criar e manter atualizados os sistemas de ava-

liação contínua, das expectativas e grau de satisfação dos utentes, nas diversas ações realizadas 
pelos serviços da unidade orgânica;

g) Definir e concretizar planos de comunicação, publicidade e divulgação;
h) Garantir a assessoria de imprensa, relações públicas, protocolo e relação com os meios 

de comunicação social;
i) Proceder à conceção gráfica e definição do layout das edições da Câmara Municipal, asse-

gurando a sua produção;
j) Conceber o design gráfico de todas as publicações, designadamente boletim municipal/agenda 

cultural, livros, catálogos, brochuras, cartazes e folhetos, entre outras;
k) Conceber logótipos, sinalética e simbologia de identificação utilizada nos diferentes serviços 

da Câmara Municipal;

2 — Além das competências previstas nas alíneas anteriores, compete -lhe ainda as demais 
funções, procedimentos, tarefas, ou atribuições, que lhe forem cometidos por lei, norma, regula-
mento, deliberação, despacho ou determinação superior.

Artigo 3.º

Gabinete de Veterinária e Segurança Alimentar

1 — Compete ao Gabinete de Veterinária e Segurança Alimentar:

a) Colaborar nas vistorias de licenciamento e de vigilância dos seguintes estabelecimentos:

a) Locais de venda de carnes e seus produtos — talhos;
b) Estabelecimentos de depósito e venda de pescado — peixarias;
c) Estabelecimentos de restauração e bebidas;
d) Instalações para alojamento de animais — vacarias, suiniculturas, aviários, ovis/capris, 

explorações extensivas, centros hípicos, canis, lojas de animais e/ou de produtos para animais, 
centros de atendimento médico -veterinário, parques zoológicos, etc.;

e) Minimercados, super e hipermercados.

b) Participar nos processos de licenciamento industrial do tipo 4 de todos os estabelecimentos 
relacionados com produtos alimentares:

a) Matadouros;
b) Salas de Desmancha;
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c) Salsicharias;
d) Indústrias transformadoras de pescado;
e) Queijarias.

c) Inspecionar condições higio -sanitária nos abates para autoconsumo.
d) Inspecionar e controlo higio -sanitário no Mercado Municipal.
e) Vistoriar veículos:

a) Transporte de Animais;
b) Transporte e/ou venda de qualquer género alimentício — pescado, carne e produtos cárneos.

f) Emitir de parecer sobre a realização de concursos e exposições com animais de compa-
nhia;

g) Vistoriar Circos onde sejam utilizados animais;
h) Analisar e emitir parecer sobre reclamações/notificações/participações que envolvam ani-

mais;
i) Rececionar Animais para os seguintes fins:

a) Realização do respetivo exame clínico médico -veterinário;
b) Eutanásia;
c) Promoção do controlo da reprodução de animais vadios ou errantes, colaboração na recolha 

e posterior adoção destes animais.

j) Aplicar a Vacinação Antirrábica e Identificação Eletrónica.

2 — Além das competências previstas no n.º 1 as demais funções, procedimentos, tarefas 
ou atribuições que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou 
determinação superiores.

Artigo 4.º

Provedor do Munícipe

1 — Compete ao Provedor do Munícipe:

a) Defender e promover os direitos, garantias e interesses legítimos dos munícipes, perante 
os órgãos e serviços municipais e demais entidades que os integrem;

b) Receber queixas e reclamações relativamente aos serviços municipais e demais entidades 
que os integrem;

c) Reclamar respostas e outros elementos necessários à boa resolução de queixas, aos ser-
viços municipais e demais entidades que os integrem;

d) Emitir pareceres, recomendações e propostas no âmbito das suas competências;
e) Prestar informação a solicitação da Câmara ou da Assembleia Municipal, sobre matérias 

da sua competência;

2 — Além das competências previstas nas alíneas anteriores, compete -lhe ainda as demais 
funções, procedimentos, tarefas, ou atribuições, que lhe forem cometidos por lei, norma, regula-
mento, deliberação, despacho ou determinação superior.

Artigo 5.º

Coordenação Municipal de Proteção Civil

1 — À Coordenação Municipal de Proteção Civil (CMPC), chefiada por um dirigente intermédio 
de 3.º Grau, compete garantir o bom funcionamento dos serviços e a eficaz gestão dos recursos 
ao serviço da Câmara Municipal, assegurando todas as tarefas que se inserem nos domínios da 
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proteção civil, segurança e gestão florestal, bem como chefiar o pessoal que executa as tarefas 
correspondentes às áreas de atuação da unidade orgânica, de acordo com os objetivos definidos 
pela autarquia.

2 — A CMPC compreende as seguintes áreas funcionais:

a) Proteção Civil;
b) Gestão Florestal;
c) Serviços Operacionais;

3 — Compete à CMPC em designadamente:

a) Desencadear o processo sistemático de planeamento municipal de emergência de proteção 
civil de acordo com o Enquadramento Institucional de Proteção Civil;

b) Desencadear o processo sistemático de planeamento e defesa da floresta de acordo com 
o Enquadramento Institucional de Proteção Civil;

d) Elaborar Estudos Táticos de Operações de Proteção e Socorro e Planos Especiais de 
Emergência e/ou Contingência;

e) Gerir condições perigosas associadas as dinâmicas sociais, riscos naturais e tecnológicos 
em estreita articulação com os agentes locais de proteção civil;

f) Delinear estratégias de planeamento, prevenção e mitigação do risco coletivo;
g) Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura da CMPC em estreita articulação com 

os agentes de proteção civil, unidades locais de proteção civil e Estabelecimentos de Ensino;
h) Emitir pareceres técnicos no domínio da Segurança Contra Incêndios em Edifícios e Orde-

namento e Gestão Florestal;
i) Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e dos recursos existentes 

no Município da Lourinhã, com interesse para os processos de proteção civil.
j) Reunir a Comissão Municipal de Proteção Civil e Defesa da Floresta;
k) Assegurar a pesquisa, análise, seleção, e difusão da documentação com importância para 

a Proteção Civil Municipal;

4 — Na área funcional da Proteção Civil, compete à CMPC:

a) Elaborar e Rever Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC)
b) Garantir a funcionalidade e eficácia do Sistema de Proteção Civil Municipal e estabelecer 

sistemas alternativos de execução das tarefas do SMPC da Lourinhã, se necessário, em situação 
de crise;

c) Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise, e consequências dos riscos 
naturais, tecnológicos, e sociais que possam afetar a Câmara Municipal da Lourinhã, em função 
da magnitude estimada e do local previsível da sua ocorrência, através da utilização de cartografia, 
de modo a prevenir, quando possível, a sua manifestação e a avaliar e minimizar os efeitos das 
suas consequências previsíveis;

d) Estudar e planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro em situação 
de emergência;

e) Manter informação atualizada sobre acidentes graves, catástrofes, ou calamidades ocorridas 
no Município da Lourinhã, bem como sobre elementos relativos às condições de ocorrência, às 
medidas adotadas para fazer face às respetivas consequências e às conclusões sobre o êxito ou 
insucesso das ações empreendidas em cada caso particular;

f) Levantar, organizar, e gerir os centros de alojamento a acionar em situação de emergência;
g) Elaborar planos prévios de intervenção preparar e propor a execução de exercícios de si-

mulacros que contribuam para uma atuação eficaz de todas as entidades intervenientes nas ações 
de Proteção Civil;

h) Emitir pareceres técnicos referentes a segurança contra incêndios em edifícios e organização 
de emergência em espaços públicos;

i) Garantir a operacionalidade do sistema municipal de mobilidade e trânsito, através de pare-
ceres, estudos de tráfego, planos de circulação, índices de sinistralidade rodoviária;
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5 — Na área funcional da Gestão Florestal, compete à CMPC:

a) Elaborar e rever o Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI);
b) Elaborar e rever o Plano Operacional Municipal para incêndios florestais (POM);
c) Participar nos processos de planeamento e de ordenamento dos espaços rurais e florestais;
d) Centralizar a informação relativa a incêndios florestais;
e) Promover o cumprimento do estabelecido pela legislação de suporte à Defesa da Floresta 

Contra Incêndios (DFCI);
f) Acompanhar e divulgar do índice diário de risco de incêndio florestal;
g) Relacionamento com as entidades públicas e privadas no âmbito da Defesa da Floresta 

contra Incêndios (DFCI);
h) Supervisão e controlo das obras municipais e das subcontratadas relativas à DFCI;
i) Construção e gestão do sistema de informação geográfica de DFCI;
j) Gestão da base de dados DFCI;
k) Envio de propostas e pareceres relacionados com a DFCI;
l) Constituir e atualizar de dossier com legislação específica;
m) Elaborar o relatório de atividades relativo aos programas de ação previstos no PMDFCI;
n) Elaborar informação e levantar as ocorrências de incêndio no Município da Lourinhã;
o) Elaborar informação especial em caso de incêndios de grandes dimensões;
p) Participar em ações de formação de DFCI, principalmente as promovidas pela Autoridade 

Florestal Nacional;
q) Elaboração de ações de sensibilização da população para as causas e efeitos dos incêndios 

florestais;
r) Elaborar o plano e promover ações de fogo controlado;
s) Elaborar o plano de ação para a equipa de sapadores florestais;
t) Elaborar relatórios anuais e trimestrais de funcionamento da equipa de sapadores florestais.

6 — Na área funcional dos Serviços Operacionais, compete à CMPC:

a) Garantir a operacionalidade das competências da CMPC, em todas as suas áreas funcionais;
b) Gerir meios e recursos operacionais em pareceria com os serviços operacionais das demais 

unidades orgânicas;
c) Coordenar com a Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e Frotas, a utilização e 

manutenção de máquinas e viaturas necessárias para o regular funcionamento da atividade ope-
racional da CMPC.

CAPÍTULO II

Divisão Administrativa e Financeira

Artigo 6.º

Divisão Administrativa e Financeira

1 — À Divisão Administrativa e Financeira (DAF), a cargo de um Dirigente Intermédio de 2.º Grau, 
compete garantir o bom funcionamento dos serviços e a eficaz gestão dos recursos ao serviço da 
Câmara Municipal, assegurando todas as tarefas que se inserem nos domínios da administração e 
gestão financeira, receção, expediente, arquivo, apoio aos órgãos da Câmara Municipal, fiscalização, 
modernização administrativa e organização e desenvolvimento de processos administrativos de 
interesse para os munícipes, bem como chefiar o pessoal que executa as tarefas correspondentes 
às áreas de atuação da Divisão, de acordo com os objetivos definidos pela autarquia.

2 — A DAF compreende as seguintes coordenações, subunidades orgânicas e áreas funcio-
nais:

a) Coordenação de Modernização Administrativa;
b) Secção de Contabilidade
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c) Secção de Tesouraria
d) Património Municipal;
e) Aprovisionamento e Gestão de Stocks;
f) Gestão Orçamental e Controlo de Custos;
g) Gestão de Armazém;
h) Fundos Estruturais.

3 — Compete à DAF designadamente:

a) Colaborar na elaboração e na definição das estratégias de administração autárquica cor-
rente;

b) Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram nos domínios da gestão admi-
nistrativa, patrimonial e contabilidade, de acordo com as disposições legais aplicáveis e critérios 
de boa gestão;

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre a contabilidade au-
tárquica, procedendo a todas as tarefas definidas na lei ou em regulamento, relativas aos registos 
de receitas e despesas que traduzam a execução orçamental das opções do plano e da contabi-
lidade;

d) Colaborar na elaboração do projeto do orçamento, do plano de atividades e do plano plu-
rianual de investimentos, suas modificações e controlar a sua execução;

e) Preparar a prestação de contas da atividade financeira;
f) Supervisionar e controlar a verificação, tratamento contabilístico e processamento das re-

ceitas, das despesas, dos movimentos patrimoniais, das operações não orçamentais e contas de 
ordem;

g) Colaborar na elaboração de estudos de caráter económico e financeiro;
h) Propor a abertura de concursos de fornecimento de bens e serviços;
i) Conferir o registo dos bens do imobilizado, assim como verificar e fomentar a correta admi-

nistração do património municipal;
j) Promover uma correta gestão dos bens armazenados e dos bens do imobilizado, em con-

jugação com os serviços municipais que têm a seu cargo a sua utilização;
k) Garantir a correta execução dos procedimentos de controlo interno;
l) Realizar um controlo financeiro de todos os processos de pessoal, empreitadas e forneci-

mentos;
m) Assegurar todas as obrigações na área da fiscalidade;
n) Promover candidaturas a financiamento comunitário, nomeadamente, elaboração de formu-

lários de candidatura, pedidos de pagamento, relatórios de execução intermédios e finais, mantendo 
devidamente organizados todos os processos, sendo responsável pela gestão administrativa dos 
mesmos;

o) Elaborar estudos económicos e financeiros necessários ao funcionamento da Câmara;
p) Organizar os documentos de prestação de contas, bem como o relatório respetivo;
q) Promover e zelar pela arrecadação das receitas da Câmara Municipal;
r) Colaborar e supervisionar, em articulação com as outras unidades orgânicas, a elaboração 

de regulamentos, posturas e demais normativos e assessorar os serviços na aplicação dos mesmos;
s) Analisar os assuntos que lhe sejam submetidos pelos serviços, ou pelo executivo, e emitir 

parecer e recomendações sobre os procedimentos;
t) Dirigir, coordenar e acompanhar a gestão económica e financeira da Câmara através da 

execução do plano e orçamento;
u) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentos aplicáveis nas áreas das 

atividades económicas, do ambiente e da higiene e salubridade pública em estreita articulação com 
os serviços municipais responsáveis;

v) Promover o encaminhamento dos processos, após deliberação, para as unidades orgânicas 
responsáveis pela sua execução;

w) Elaborar estudos e propostas de tabelas de taxas, relativamente às receitas a cobrar pela 
Câmara Municipal;
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x) Assegurar a organização do Arquivo Municipal;
y) Fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos, posturas e demais normativos;
z) Modernizar os sistemas informativos, administrativos e operacionais;
aa) Fazer diagnósticos e levantamentos de procedimentos administrativos e operacionais dos 

serviços, sempre que solicitados superiormente;
bb) Executar todos os atos aqui não previstos e que, pelas suas características técnicas, exijam 

interpretação e aplicação de natureza jurídica.

Artigo 7.º

Coordenação de Modernização Administrativa

1 — À Coordenação de Modernização Administrativa (CMA), chefiada por um Dirigente Inter-
médio de 3.º Grau, compete, genericamente:

a) Dirigir de modo integrado as atividades de modernização, gestão administrativa e ainda, da 
assessoria ao executivo e seus membros e aos serviços em geral;

b) Desenvolver estudos e propor a execução de medidas que tenham como objetivo o aper-
feiçoamento organizacional dos serviços no sentido da obtenção de uma maior rentabilidade e 
eficácia dos mesmos;

c) Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram nos domínios da gestão adminis-
trativa, de acordo com as disposições legais aplicáveis e critérios de boa gestão;

d) Propor, ou dar parecer, sobre as ações de informatização e novas tecnologias a implementar 
nos serviços;

e) Garantir as ligações funcionais com as outras unidades da estrutura;
f) Assegurar a organização do arquivo de documentação da câmara municipal;
g) Executar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, norma, regu-

lamento, deliberação, despacho ou ordem superior;
h) Coordenar a implementação de Sistemas de Gestão da Qualidade e Sistemas de Gestão 

Integrados relacionados com a certificação de serviços;
i) Analisar os assuntos que lhe sejam submetidos pelos serviços, ou pelo executivo, e emitir 

parecer e recomendações sobre os procedimentos.
j) Assegurar a execução das tarefas correspondentes às áreas de atuação da unidade orgânica, 

de acordo com os objetivos definidos pela Câmara Municipal.

2 — A CMA compreende as seguintes subunidades orgânicas e áreas funcionais:

a) Secção do Balcão do Munícipe.
b) Arquivo Municipal;
c) Modernização Administrativa;
d) Informática e Novas Tecnologias de Informação;
e) Auditoria Interna.

Artigo 8.º

Secção do Balcão do Munícipe

1 — À Secção do Balcão do Munícipe compete:

a) Gerir o funcionamento de toda a estrutura administrativa de atendimento denominada Bal-
cão do Munícipe;

b) Gerir e fazer cumprir as tarefas inerentes ao Balcão do Munícipe;
c) Exercer o poder disciplinar sobre os trabalhadores, comunicando ao dirigente de nível 

superior, ou não havendo, ao presidente da Câmara Municipal, as infrações de que tenha conhe-
cimento;

d) Participar nas provas de seleção dos concursos de recrutamento do pessoal afeto ou a 
efetuar, ao Balcão do Munícipe;
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e) Remeter aos trabalhadores os avisos, editais, anúncios, posturas, regulamentos e ordens 
de serviço, com vista ao conhecimento, registo e arquivo;

f) Promover, sob a orientação do Dirigente Intermédio de 3.º grau, a divulgação das normas 
internas e demais diretivas de caráter genérico;

g) Zelar pela boa e regular coordenação entre os demais serviços da Câmara Municipal.

2 — À Secção do Balcão do Munícipe compete ao nível da Receção:

a) Auxiliar os utentes na seleção da senha do Sistema de Gestão de Atendimento;
b) Assegurar a informação ao público em geral, não só nas áreas de intervenção direta da 

Câmara Municipal, como igualmente outras de caráter mais amplo mas que se revelem de interesse 
público;

c) Receber e acompanhar os utentes aos pisos superiores;
d) Comunicar todas as anomalias para que se evitem disfunções operacionais;
e) Atender os utentes e encaminhá -los para os serviços adequados quando for caso disso;
f) Efetuar os demais procedimentos ou tarefas que sejam determinados por lei, norma, regu-

lamento, deliberação, despacho ou ordem superior;
g) Assegurar a abertura e encerramento do sistema de gestão de atendimento e senhas, bem 

como a alimentação de papel do quiosque de senhas;
h) Prestar apoio ao serviço de atendimento;
i) Apoiar o preenchimento do livros de reclamação e louvor, quando solicitado;
j) Gerir o painel de informação localizado na sala de espera do Balcão do Munícipe.

3 — À Secção do Balcão do Munícipe compete ao nível do atendimento telefónico:

a) Assegurar a interligação telefónica entre os serviços da Câmara Municipal e o exterior;
b) Anotar, sempre que necessário as mensagens que dizem respeito a assuntos de serviço, 

transmitindo -as por escrito ou verbalmente;
c) Assegurar a informação ao público em geral, não só nas áreas de intervenção direta da 

Câmara Municipal, como igualmente outras de caráter mais amplo mas que se revelem de interesse 
público;

d) Executar as tarefas inerentes à receção, registo, classificação, distribuição e expedição de 
correspondência da Câmara Municipal e outros documentos dentro do prazo respetivo;

e) Obter junto dos vários serviços municipais as informações necessárias ao esclarecimento 
dos munícipes; para que, de uma forma centralizada, se informe da maneira mais completa possível;

f) Comunicar todas as anomalias para que se evitem disfunções operacionais;
g) Assegurar as tarefas inerentes às trabalhadoras do serviço de receção e expediente, sempre 

que solicitado pelo superior hierárquico;
h) Prestar Apoio ao Atendimento.

4 — À Secção do Balcão do Munícipe compete ao nível do Atendimento:

a) Assegurar o atendimento presencial, incluindo a cobrança, de todos os processos associa-
dos ao Balcão do Munícipe;

b) Responder às solicitações com eficácia e eficiência;
c) Organizar os processos para concessão de carta de caçador e suas renovações;
d) Organizar os processos relativos à concessão de licenças de condução de ciclomotores, 

veículos agrícolas e outros veículos da competência da Autarquia;
e) Organizar os processos respeitantes à concessão do direito ao uso de terrenos no cemitério 

municipal para jazigos ou sepulturas perpétuas e emitir os respetivos alvarás;
f) Liquidar impostos, taxas, tarifas, licenças e demais rendimentos da Câmara Municipal, emi-

tindo as respetivas guias de receita;
g) Conferir os mapas de cobrança das taxas de mercados, feiras, parque municipal de cam-

pismo e campo de jogos e passar as respetivas guias de receita;
h) Comunicar todas as anomalias de forma a, que se evitem disfunções operacionais;
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i) Obter junto dos vários serviços municipais as informações necessárias ao esclarecimento 
dos munícipes;

j) Assegurar a informação ao público em geral, não só nas áreas de intervenção direta da Câ-
mara Municipal, como igualmente outras de caráter mais amplo mas que se revelem de interesse 
público;

k) Assegurar o atendimento efetuado através do Balcão Virtual, quer em formato correio ele-
trónico, quer em formato “chat”;

l) Encaminhar as solicitações recebidas para os respetivos setores;
m) Assegurar o atendimento telefónico do Balcão do Munícipe;
n) Executar as tarefas inerentes à receção, registo de correspondência e outros documentos 

da Câmara Municipal;
o) Facultar a consulta, mediante requerimento do interessado, dos documentos arquivados 

na secção;
p) Proceder ao arquivo de editais produzidos por todos os serviços da Câmara Municipal da 

Lourinhã.

5 — À Secção do Balcão do Munícipe compete ao nível do Expediente:

a) Executar as tarefas inerentes à receção, registo, classificação, distribuição e expedição de 
correspondência da Câmara Municipal e outros documentos dentro do prazo respetivo;

b) Comunicar todas as anomalias de forma a que se evitem disfunções operacionais;
c) Além das competências previstas no número anterior, compete -lhe ainda as demais fun-

ções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, 
deliberação, despacho ou determinação superiores;

d) Prestar apoio ao atendimento;
e) Assegurar as tarefas inerentes aos trabalhadores do serviço de receção e atendimento 

telefónico, sempre que solicitado pelo superior hierárquico.

Artigo 9.º

Áreas na dependência direta do Coordenador da CMA

1 — Na direta dependência do Coordenador da CMA, estão as seguintes áreas funcionais:

a) Arquivo Municipal;
b) Modernização Administrativa;
c) Informática e Novas Tecnologias de Informação;
d) Auditoria Interna.

2 — Na área funcional do Arquivo Municipal, compete à CMA:

a) Superintender o sistema de gestão documental, propondo a adoção de planos adequados 
para a gestão da documentação e informação orgânica, independentemente da sua data e suporte 
original;

b) Garantir o controlo ambiental e condições adequadas para a boa conservação do património 
arquivístico, sob sua custódia;

c) Organizar e promover soluções informáticas para a gestão integrada e continuada do sistema 
de arquivo e de gestão documental;

d) Promover a transferência regular da documentação/informação dos diversos serviços da 
Câmara Municipal para o Arquivo Municipal;

e) Arquivar a documentação e informação remetida pelos diversos serviços da Câmara Mu-
nicipal;

f) Propor, logo que decorridos os prazos estipulados por lei, a eliminação de documentos;
g) Facultar o acesso ao Arquivo Municipal de acordo com a lei em vigor;
h) Garantir a defesa e salvaguarda do espólio, coleções e documentos com valor histórico e 

patrimonial da Câmara Municipal da Lourinhã e de outras Organizações, públicas ou privadas;
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i) Promover o conhecimento dos fundos documentais, quer dos arquivos próprios, quer dos 
existentes no Município da Lourinhã, através do seu recenseamento e da elaboração dos respetivos 
guias, inventários e catálogos. A gestão integrada/continuada de toda a documentação e informação 
produzida e recebida pelos diferentes órgãos e serviços da Câmara Municipal, independentemente 
da sua data, formato e suporte originais;

j) Proceder à recolha e tratamento dos arquivos e espólios documentais pertencentes a outras 
entidades com interesse histórico, patrimonial, arquivístico e/ou informativo, desde que solicitado 
para esses efeitos;

k) Desenvolver o apoio técnico àquele tipo de entidades, nas diversas matérias que se prendem 
com a produção, organização, gestão, preservação e acesso aos seus arquivos, quando solicitado 
para esses efeitos;

l) Garantir o fornecimento aos utentes internos e externos de reproduções dos documentos à 
sua guarda, salvo quando estiver em causa o direito de acesso às informações neles contidas ou 
a sua preservação, nos termos da lei;

m) Divulgar e difundir todo o património documental da Câmara Municipal da Lourinhã, tanto 
a nível nacional como internacional;

n) Dar o apoio à implementação de processos e procedimentos de modernização administrativa 
e de gestão da qualidade, diretamente relacionados com o sistema de gestão documental;

o) Elaborar manuais e planos de classificação documentais;
p) Estabelecer, mediante acordo com os responsáveis pelos restantes serviços municipais, a 

periodicidade e forma de acondicionamento, entrega e formalidades das remessas de documentos 
para o Arquivo Municipal;

q) Elaborar propostas de eliminação de documentação e informação, de acordo com as de-
terminações legais, e após o cumprimento dos prazos fixados na legislação em vigor;

3 — Na área funcional da Modernização Administrativa, compete à CMA:

a) Estudar e propor soluções para a simplificação e uniformização dos procedimentos admi-
nistrativos;

b) Estudar e propor soluções conducentes à modernização dos sistemas informativos, admi-
nistrativos e operacionais;

c) Assegurar a compatibilização entre os procedimentos definidos e a sua informatização;
d) Propor a simplificação dos procedimentos administrativos e a sua uniformização;
e) Promover o estabelecimento de regras de articulação entre os vários serviços municipais 

que permitam uma comunicação fluida e eficaz;
f) Elaborar estudos no sentido de se reduzir os tempos de resposta às solicitações dos mu-

nícipes;
g) Implementar métodos de gestão pública mais eficaz, eficiente e orientada para o cidadão;
h) Fazer diagnósticos e levantamentos de procedimentos administrativos e operacionais dos 

serviços, sempre que solicitados superiormente;
i) Elaborar manuais de procedimento para todos os serviços operacionais e instrumentais;
j) Assegurar a eficácia da articulação administrativa e documental entre as várias Divisões e 

unidades orgânicas diretamente dependentes do Presidente da Câmara;
k) Analisar e emitir parecer sobre propostas concretas que os diferentes serviços possam 

apresentar no sentido de melhorar as suas condições de trabalho, bem como os processos de 
prestação de serviços aos munícipes;

l) Assegurar a Coordenação das equipas e o desenvolvimento dos trabalhos no âmbito dos 
processos de modernização administrativa.

m) Gerir as telecomunicações fixas e móveis dos serviços afetos à Câmara Municipal, incluindo 
estabelecimentos de Educação e Ensino da sua competência;

n) Informar regularmente os dirigentes das diferentes unidades orgânicas dos consumos em 
telecomunicações associados aos respetivos serviços;

o) Proceder à aquisição e troca de equipamentos associados às telecomunicações fixas e 
móveis sempre que necessário;

p) Colaborar nos processos eleitorais;
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4 — Na área funcional de Informática e Novas Tecnologias de Informação, compete à CMA:

a) Gerir o sistema da informático da autarquia, nomeadamente:

i) Assegurar a gestão do sistema exercendo funções de administrador da rede e da base de 
dados;

ii) Assegurar o funcionamento do Sistema;
iii) Propor medidas de substituição e modernização dos equipamentos e de expansão do 

Sistema;
iv) Estabelecer com os fornecedores e serviços contratados ligações necessárias com vista 

à eliminação de erros e à alteração dos programas nos prazos que permitam cumprir as normas 
legais ou regulamentares;

v) Propor a aquisição e executar/acompanhar a implementação de novas aplicações, equi-
pamentos ou soluções informáticas, em articulação com os serviços destinatários em função da 
matéria;

vi) Dar apoio a todos os serviços em questões de funcionalidade do Sistema;
vii) Efetuar cópias de seguranças diárias da informação contida nos servidores;
viii) Promover o uso da internet e correio eletrónico interno dos serviços;
ix) Colaborar com todos os serviços na utilização dos equipamentos, aplicações e restantes 

funcionalidades;
x) Executar a informatização dos serviços elaborar pareceres e estudos de diagnóstico e propor 

medidas para o tratamento informático das atividades dos serviços;
xi) Manter níveis de stocks de todos os suportes e consumíveis informáticos;
xii) Promover a formação dos funcionários da Autarquia, ou dar parecer, no sentido de poderem 

utilizar com a máxima eficiência as aplicações informáticas com que trabalham;
xiii) Organizar a documentação técnica e administrativa do Setor e zelar pelo licenciamento 

de software adquirido.

5 — Na área funcional de Auditoria Interna, compete à CMA:

a) Desenvolver as atividades que especificamente lhe forem distribuídas em função das es-
pecialidades que a integram, com o objetivo de se assegurar o desenvolvimento das atividades de 
forma ordenada, eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações 
de ilegalidade, fraude e erro, a exatidão e a integridade dos documentos;

b) Avaliar de forma independente a organização, funcionamento dos serviços e controlo in-
terno, identificando as áreas que requeiram atenção especial e as que apresentem problemas ou 
insuficiências que careçam de solução;

c) Propor medidas corretivas e apresentar sugestões para melhorar o funcionamento dos 
serviços e eliminar ou atenuar as principais deficiências detetadas e os riscos que lhe estão asso-
ciados, designadamente no que respeita:

i) Às disposições legais e normativas aplicáveis, à sua adequação e suficiência, ao seu cum-
primento;

ii) À execução das políticas adotadas e das orientações definidas;
iii) À definição e cumprimento dos objetivos;
iv) À correção e aperfeiçoamento dos processos, critérios e procedimentos;
v) À adequação e eficácia dos meios e dos processos;
vi) À segurança, fiabilidade, coerência e utilidade da informação produzida;
vii) Aos mecanismos e critérios estabelecidos e aos utilizados para avaliar os resultados al-

cançados.
viii) Apresentar relatórios de auditoria nas áreas que tenham sido objeto de intervenção.

d) À área de Auditoria Interna, cabe particularmente na área de controlo interno financeiro, 
intervir por ordem superior, na verificação e avaliação dos métodos e procedimentos dos serviços 
com os objetivos de auditoria sobre:

i) A legalidade e regularidade da elaboração, execução e modificação dos documentos previ-
sionais, elaboração das demonstrações financeiras e do sistema contabilístico;
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ii) O cumprimento das deliberações dos órgãos e das decisões dos respetivos titulares;
iii) A salvaguarda do património;
iv) A aprovação e controlo dos documentos;
v) A exatidão e integridade dos registos contabilísticos e a garantia de fiabilidade da informa-

ção produzida;
vi) O incremento da eficiência das operações;
vii) A adequada utilização dos fundos e o cumprimento dos limites legais à assunção de en-

cargos;
viii) O controlo das aplicações e do ambiente informático;
ix) A transparência e a concorrência no âmbito dos mercados públicos;
x) O registo oportuno das operações pela quantia correta, nos documentos e livros apropriados 

e no período contabilístico a que respeitam, de acordo com as decisões de gestão e no respeito 
das normas legais.

xi) Apresentar relatórios de auditoria nas áreas financeiras que tenham sido objeto de inter-
venção.

Artigo 10.º

Secção de Contabilidade

1 — À Secção de Contabilidade compete:

a) Executar ou participar na organização dos processos inerentes à eficiente execução orça-
mental;

b) Proceder à classificação de documentos e ao respetivo registo;
c) Garantir que os registos contabilísticos se façam atempadamente e de acordo com as 

regras do POCAL;
d) Emitir os documentos de receita e despesa, bem como os demais documentos que suportem 

os registos contabilísticos;
e) Assegurar a arrecadação de receitas provenientes de fundos da administração central ou 

comunitários, bem como de outras entidades;
f) Proceder diariamente à receção e conferência dos documentos de receita e despesa;
g) Registar e controlar o processamento de despesa a nível de cabimentação, compromisso, 

liquidação e pagamento;
h) Organizar o processo administrativo de despesa;
i) Proceder à conferência da folha de caixa e resumo diário da tesouraria com os diários de 

receita e despesa;
j) Controlar e preparar os registos e apuramentos referentes aos valores arrecadados e que 

deverão ser entregues a outras entidades;
k) Elaborar o expediente necessário para a emissão das guias de depósito de garantia e de 

cauções, bem como o seu levantamento quando cesse a necessidade de manutenção;
l) Coligir todos os elementos necessários à elaboração das modificações aos documentos 

previsionais;
m) Emitir certidões das importâncias entregues pela Câmara Municipal a outras entidades bem 

como solicitar certidões das importâncias recebidas pela Câmara Municipal de outras entidades;
n) Remeter aos organismos centrais ou regionais os elementos determinados por lei;
o) Organizar, controlar e arquivar todos os documentos de receita diariamente por serviço 

emissor, e de despesa por classificador económico;
p) Manter devidamente organizado o arquivo e toda a documentação de prestação de contas 

das gerências findas;
q) Emitir semestralmente o edital referente à atribuição dos subsídios, transferências correntes 

e de capital para efeitos de publicação;
r) Manter atualizados os processos de Segurança Social contributiva e situação tributária dos 

fornecedores e outros;
s) Garantir a correta execução dos procedimentos de controlo interno, no que respeita à Sec-

ção de Contabilidade;
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t) Participar os acidentes de responsabilidade civil do Município;
u) Conferir e registar todos os seguros da Câmara Municipal, com exceção dos seguros de 

viaturas;

2 — Além das competências previstas no número anterior, compete -lhe ainda exercer as 
demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos por lei, norma, 
regulamento, deliberação, despacho ou determinação superiores.

Artigo 11.º

Secção de Tesouraria

1 — Á Secção de Tesouraria compete:

a) Manter devidamente processados, escriturados e atualizados os documentos de Tesouraria, 
no estrito cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre a contabilidade municipal;

b) Elaborar os diários de Tesouraria e resumos diários, remetendo os com esta periodicidade 
à Secção de Contabilidade;

c) Proceder à arrecadação da receita;
d) Receber as ordens de pagamento emitidas pela Secção de Contabilidade, conferindo -as 

com os documentos anexos (faturas/recibos/outros), e efetuar os pagamentos;
e) Confirmar o apuramento diário de contas de caixa;
f) Efetuar depósitos e transferências de fundos;
g) Manter atualizada informação diária sobre o saldo de Tesouraria das operações orçamentais 

e das operações de Tesouraria;
h) Movimentar e monitorizar as contas bancárias;
i) Assegurar que a importância em numerário existente em caixa, não ultrapasse o montante 

previsto no Regulamento de Controlo Interno;
j) Registar e conferir todos os recebimentos, com base nas guias de receita emitidas pelos 

serviços emissores;
k) Registar os pagamentos efetuados, no diário de caixa;
l) Garantir a correta execução dos procedimentos de controlo interno, no que respeita ao 

serviço de Tesouraria;
m) Organizar todos os extratos bancários e efetuar a reconciliação bancária mensalmente;
n) Contar e conferir os valores provenientes dos parquímetros;
o) Manter atualizada a conta corrente com documentos em débito, procedendo à conferência 

periódica dos mesmos através dos sistemas informáticos;
p) Dar conhecimento às entidades após efetivação das transferências bancárias efetuadas;
q) Gerir os valores para as diversas entidades bancárias tendo em vista a data de ocorrência 

dos diversos encargos, bem como informar a contabilidade das disponibilidades existentes;
r) Proceder ao encerramento do ano económico, conferindo todos os documentos e valores à 

guarda do tesoureiro e consequente transição dos saldos para o ano seguinte;
s) Proceder à abertura e/ou encerramento de contas bancárias, devidamente autorizadas pelo 

executivo;

2 — Além das competências previstas no número anterior, compete -lhe ainda exercer as 
demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos por lei, norma, 
regulamento, deliberação, despacho ou determinação superiores.

Artigo 12.º

Áreas na dependência direta do Chefe da Divisão Administrativa e Financeira

1 — Na direta dependência do Chefe da Divisão de Administração Geral estão as seguintes 
áreas funcionais:

a) Património Municipal;
b) Aprovisionamento e Gestão de Stocks;
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c) Gestão Orçamental e Controlo de Custos;
d) Gestão de Armazém;
e) Fundos Estruturais.

2 — Na área funcional do Património Municipal, compete à DAF:

a) Colaborar na elaboração de normas no âmbito da gestão e controlo patrimonial e zelar pela 
sua posterior atualização e cumprimento;

b) Organizar e manter atualizado o inventário e cadastro dos bens móveis e imóveis da Câ-
mara Municipal;

c) Promover e coordenar o levantamento e a sistematização da informação que assegure o 
conhecimento de todos os bens da Câmara Municipal e respetiva localização;

d) Organizar e coordenar todo o expediente e formalidades relacionados com a alienação de 
bens móveis;

e) Informar o serviço de notariado dos processos relativos a registos prediais e inscrições 
matriciais, bem como de todos os bens móveis sujeitos a registo;

f) Proceder à verificação física periódica dos bens do imobilizado, conferindo com os registos, 
procedendo prontamente à regularização a que houver lugar e ao apuramento de responsabilida-
des, quando for o caso;

g) Desenvolver, controlar e ou acompanhar todos os processos de inventariação, aquisição, 
transferência, abate, permuta e venda de bens móveis e imóveis de interesse municipal, atentas 
as regras contabilísticas oficiais e demais legislação aplicável;

h) Providenciar a realização do inventário anual do património imobilizado e à sua avaliação 
pelo justo valor;

i) Proceder à identificação, codificação, classificação, registo, movimentação, inventário per-
manente e controlo de todos os bens patrimoniais da Câmara Municipal;

j) Preparar todos os documentos inerentes à gestão do património no que concerne a bens 
móveis;

k) Atualizar o documento único e requerer mensalmente a isenção do IUC das viaturas do 
Município;

l) Desencadear as operações necessárias ao encerramento do ano económico reconciliando 
o SIC com o SCA.

m) Além das competências previstas nas alíneas anteriores, compete -lhe ainda as demais fun-
ções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, 
deliberação, despacho ou determinação superiores.

3 — Na área funcional do Aprovisionamento e Gestão de Stocks, compete à DAF:

a) Procurar que o aprovisionamento se efetue ao menor custo, dentro dos requisitos de quan-
tidade e qualidade nos prazos previstos;

b) Proceder às aquisições necessárias para todos os serviços, após adequada instrução dos 
processos;

c) Registar os pedidos da DAF;
d) Emitir as requisições internas da DAF;
e) Receção e conferência dos bens de economato adquiridos e introdução das respetivas 

compras no sistema de informação;
f) Entregar o material de economato de acordo com os pedidos registados.
g) Receber e conferir as propostas de despesa, procedendo à respetiva cabimentação;
h) Emitir requisições externas, correspondentes aos respetivos compromissos;
i) Criar e atualizar o ficheiro de fornecedores;
j) Encaminhamento de requisições externas para os destinatários finais;
k) Contar fisicamente os bens do economato para efeitos de encerramento do ano;
l) Executar os procedimentos de controlo interno, no que respeita ao serviço de compras e 

aprovisionamento.
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4 — Na área funcional da Gestão Orçamental de Controlo de Custos, compete à DAF:

a) Recolher e tratar os elementos necessários à elaboração do orçamento e plano de ativi-
dades;

b) Elaborar os respetivos documentos de prestação de contas;
c) Recolher e tratar os elementos referentes às alterações e revisões orçamentais;
d) Propor instruções que uniformizem critérios e possibilitem o controlo eficaz da execução 

orçamental;
e) Organizar e informar os processos relativos à contratação de empréstimos;
f) Acompanhar a evolução dos limites da capacidade de endividamento da Câmara Municipal;
g) Organizar e manter atualizado o dossier financeiro relativo às comparticipações obtidas 

através de fundos comunitários;
h) Promover a elaboração de estudos, análises ou informações de âmbito económico e finan-

ceiro

5 — Na área funcional da Gestão de Armazém, compete à DAF:

a) Garantir a contagem física dos materiais, organizar e manter atualizado o inventário das 
existências em armazém;

b) Proceder à armazenagem, conservação e distribuição dos materiais a seu cargo;
c) Informar superiormente eventuais extravios, inutilizações ou furtos de imobilizado ou de 

existências;
d) Assegurar um correto armazenamento dos bens, materiais e equipamentos aprovisionados, 

garantindo a gestão dos armazéns;
e) Assegurar a receção, separação e distribuição das encomendas;
f) Assegurar o controlo das existências e a exatidão e totalidade do inventário dos materiais 

que se encontram no interior do armazém;
g) Registar informaticamente os materiais de compra direta para obras e serviços, conforme 

requisição externa e respetiva guia de remessa, bem como efetuar o registo aquando da saída dos 
bens e entrega dos mesmos; com base nos pedidos efetuados pelos serviços requisitantes;

h) Executar os procedimentos de controlo interno, no que respeita à Gestão de Armazéns;
i) Assegurar os stocks mínimos necessários ao bom funcionamento dos serviços.

6 — Na área funcional dos Fundos Estruturais, compete à DAF:

a) Assegurar candidaturas a financiamento comunitário, nomeadamente, elaboração de formu-
lários de candidatura, pedidos de pagamento, relatórios de execução intermédios e finais, mantendo 
devidamente organizados todos os processos;

b) Informar sobre os procedimentos a adotar no âmbito de processos de candidatura;
c) Coordenar e gerir programas de aplicação de fundos estruturais nacionais e europeus;
d) Programar a apresentação de candidaturas de projetos municipais, dentro do quadro vi-

gente;
e) Elaborar e formalizar processos de candidatura de projetos municipais a fundos comunitá-

rios, de acordo com as instruções superiores;
f) Coordenar a gestão dos projetos integrados, nomeadamente as candidaturas aos apoios da 

União Europeia, contratos -programa e outros, assegurando as ações necessárias à celeridade e 
rigor dos processos, por parte dos Serviços Municipais envolvidos nos referidos projetos;

g) Acompanhar, sob o ponto de vista administrativo, os processos de obras em curso, municipais 
e intermunicipais, em cujo financiamento estejam envolvidas entidades externas, nomeadamente 
fundos comunitários, elaborando os respetivos pedidos de pagamento às entidades

9 — Além das competências previstas no n.º 1, são -lhe ainda conferidas as competências de 
cada uma das subunidades orgânicas que integram a Coordenação, e as demais funções, proce-
dimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, deliberação, 
despacho ou determinação superior.
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CAPÍTULO III

Divisão Jurídica e de Recursos Humanos

Artigo 13.º

Divisão Jurídica e de Recursos Humanos

1 — À Divisão Jurídica e de Recursos Humanos (DJRH), a cargo de um Dirigente Intermédio 
de 2.º Grau, compete garantir o bom funcionamento dos serviços e a eficaz gestão dos recursos 
ao serviço da Câmara Municipal, assegurando todas as tarefas que se inserem nos domínios de 
apoio aos órgãos da Câmara Municipal, fiscalização, organização e desenvolvimento de processos 
administrativos de interesse para os cidadãos e serviços municipais, gestão de recursos humanos, 
aquisição de bens, serviços e empreitadas, bem como chefiar o pessoal que executa as tarefas 
correspondentes às áreas de atuação da Divisão, de acordo com os objetivos definidos pela au-
tarquia.

2 — DJRH compreende a seguinte coordenação e áreas funcionais:

a) Coordenação de Recursos Humanos e Formação
b) Fiscalização;
c) Assessoria Jurídica;
d) Contraordenações;
e) Contratos, Notariado e Expropriações;
f) Concursos;
g) Apoio aos Órgãos Municipais;

3 — Compete à DJRH designadamente:

a) Colaborar na elaboração e na definição das estratégias de administração autárquica cor-
rente;

b) Assegurar a execução de todas as tarefas que se insiram nos domínios da gestão adminis-
trativa, recursos humanos e assessoria jurídica, de acordo com as disposições legais aplicáveis e 
critérios de boa gestão;

c) Assessorar o patrocínio judiciário da Câmara Municipal;
d) Colaborar e supervisionar, em articulação com as outras unidades orgânicas, a elabora-

ção de regulamentos, posturas e demais normativos e assessorar os serviços na aplicação dos 
mesmos;

e) Analisar os assuntos que lhe sejam submetidos pelos serviços, ou pelo executivo, e emitir 
parecer e recomendações sobre os procedimentos;

f) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentos aplicáveis nas áreas das 
atividades económicas, do ambiente e da higiene e salubridade pública em estreita articulação com 
os serviços municipais responsáveis;

g) Promover o encaminhamento dos processos, após deliberação, para as unidades orgânicas 
responsáveis pela sua execução;

h) Analisar, zelar e emitir pareceres e orientações sobre questões laborais;
i) Propor a realização de inquéritos e processos disciplinares, nos casos em que tome conhe-

cimento de violação dos deveres por parte dos funcionários ou outros profissionais ao serviço do 
Município;

j) Estudar e propor medidas de ação social e formação profissional, bem como zelar pela 
integração de novos funcionários;

k) Secretariar as reuniões dos órgãos executivo e deliberativo, elaborando as respetivas 
atas;

l) Organizar os processos de empreitada, fornecimento e prestação de serviços desde a fase 
de recolha de procedimentos até à adjudicação;

m) Fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos, posturas e demais normativos;
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n) Executar todos os atos aqui não previstos e que, pelas suas características técnicas, exijam 
interpretação e aplicação de natureza jurídica.

Artigo 14.º

Coordenação de Recursos Humanos e Formação

1 — À Coordenação de Recursos Humanos e Formação (CRHF), chefiada por um dirigente 
intermédio de 3.º Grau, compete:

a) Promover estudos e propostas de medidas que visem dar execução às políticas munici-
pais no âmbito de um sistema integrado de gestão de recursos humanos, garantindo a sua gestão 
adequada;

b) Assegurar a atividade regular de informação interna relativa à gestão de recursos humanos, 
preparando e instruindo processos administrativos;

c) Emitir pareceres e informações conducentes à tomada de decisões superiores, na área dos 
recursos humanos;

d) Desenvolver os procedimentos necessários à implementação de boas práticas e respeito 
pelo quadro legal na área da segurança e saúde no trabalho.

2 — À CRHF compreende as seguintes áreas funcionais na dependência direta do Coorde-
nador:

a) Recursos Humanos;
b) Segurança e Saúde no Trabalho.

3 — Na área funcional dos Recursos Humanos, compete à CRHF:

a) Proceder à análise e aplicação das normas que informam o Regime Jurídico do Pessoal 
das Autarquias Locais, em matérias que constituam o seu âmbito de atuação, garantindo a sua 
difusão;

b) Proceder à elaboração, manutenção e gestão administrativa e previsional do mapa de 
pessoal dos serviços da Câmara Municipal e o seu respetivo orçamento;

c) Elaborar anualmente o Balanço Social da Câmara Municipal e outros instrumentos de apoio 
à gestão previstos na Lei;

d) Emitir pareceres de apoio à decisão, no âmbito do desenvolvimento dos recursos humanos 
resultantes das diferentes situações contratuais, designadamente, recrutamento, mobilidade, re-
munerações, suplementos remuneratórios, alterações de posicionamento remuneratório e gestão 
de carreiras bem como aposentações e extinções de relações jurídicas de emprego público;

e) Coordenar as atividades referentes ao recrutamento e seleção, prestando apoio técnico-
-jurídico e logístico aos júris de procedimentos concursais, assegurando a elaboração dos progra-
mas, métodos e critérios de seleção;

f) Garantir o cumprimento de toda a tramitação legalmente estabelecida para os processos de 
acumulação de funções públicas e ou privadas;

g) Assegurar a instrução e tramitação de processos relativos à mobilidade interna, externa, e 
de licenças sem vencimento, dando cumprimento a decisões tomadas superiormente;

h) Garantir a gestão dos sistemas de informação, organização e atualização do cadastro de 
recursos humanos bem como a gestão documental dos processos individuais dos trabalhadores;

i) Estudar, propor e regulamentar os horários de trabalho numa perspetiva de aumento da sua 
flexibilidade e adequação às necessidades operativas dos serviços, bem como manter um adequado 
sistema de registo e controlo de assiduidade, em consonância com as informações das diversas 
unidades orgânicas dos serviços municipais;

j) Gerir o sistema de registo e controlo de assiduidade mediante a informação fornecida pelas 
diversas unidades orgânicas;

k) Elaborar e gerir o cumprimento do mapa de férias;
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l) Promover a realização de verificações domiciliárias de doença e de juntas médicas;
m) Assegurar o processamento das remunerações, suplementos remuneratórios e outros 

abonos aos trabalhadores da Câmara Municipal;
n) Assegurar a instrução dos processos de prestações familiares, aposentações, prestações 

complementares, bem como de outros benefícios sociais previstos na Lei, procedendo às verifica-
ções que se mostrem adequadas ao cumprimento da Lei;

o) Processar os descontos facultativos e obrigatórios para as diversas entidades externas;
p) Proceder ao atendimento dos trabalhadores, apoiando -os em assuntos de caráter social 

e jurídico -laboral, nomeadamente legislação laboral, regulamentação interna, direitos e deveres e 
informações diversas;

q) Promover o atendimento ao público no domínio dos recursos humanos, designadamente 
decorrentes dos processos de recrutamento e seleção;

r) Proceder ao acolhimento inicial dos trabalhadores, promovendo a sua integração funcional 
e social através de ações de acolhimento e integração;

s) Acolher, informar e encaminhar os assuntos colocados pelos trabalhadores e suas estruturas 
representativas, em matéria de recursos humanos;

t) Divulgar, promover e desenvolver programas de estágios curriculares e de integração so-
cioprofissional;

u) Assegurar os procedimentos relativos a estágios curriculares e profissionais, garantindo os 
contactos com as entidades externas e o cumprimento de protocolos existentes;

v) Assegurar os procedimentos relativos à aplicação de programas e políticas públicas de 
apoio à empregabilidade;

w) Promover ações que visem a valorização dos recursos humanos da Câmara Municipal, 
o desenvolvimento das suas competências e incrementando o seu potencial de desempenho, de 
acordo com a legislação aplicável e as políticas municipais de gestão do desempenho e formação 
profissional, designadamente:

i) Realizar diagnósticos de necessidades de recrutamento com vista à previsão de efetivos;
ii) Analisar a estrutura de recursos humanos dos serviços municipais, em função dos objetivos 

estratégicos da autarquia, das suas prioridades e das suas carências, com base em indicadores de 
gestão que permitam propor e fundamentar ações corretivas e sustentar a decisão superior relativa 
a novas políticas de gestão de recursos humanos;

iii) Propor medidas complementares de incentivo e recompensa, designadamente promover, 
assegurar e acompanhar todo o ciclo anual de gestão do Sistema Integrado de Avaliação do De-
sempenho, em vigor;

iv) Apoiar as reuniões do Conselho Coordenador da Avaliação e Secção Autónoma, e promover 
a eleição e funcionamento da comissão paritária do SIADAP;

v) Contribuir para a coerência e Coordenação do ciclo de Gestão do SIADAP com os objetivos 
estratégicos da Câmara Municipal da Lourinhã;

vi) Acompanhar e apoiar os processos de definição de objetivos operacionais, determinação de 
competências e monitorização dos desempenhos no âmbito do sistema integrado de avaliação;

vii) Gerir e administrar a aplicação informática de apoio ao SIADAP;
viii) Colaborar e contribuir para a racionalização dos métodos de trabalho e para a moderni-

zação administrativa num contexto de desenvolvimento organizacional;
ix) Dinamizar estratégias de desenvolvimento de competências individuais e coletivas, assentes 

na coesão, mudança e inovação, através da promoção de práticas de aprendizagem e valorização 
socioprofissional dos trabalhadores;

x) Elaborar estudos a análises do conteúdo dos postos de trabalho existentes, com base na 
construção de matrizes de análise de funções que permitam garantir a identificação e classificação 
dos perfis de competências -chave, adequados às funções a desempenhar pelos trabalhadores;

xi) Dinamizar estratégias de desenvolvimento de competências individuais e coletivas, assentes 
na coesão, mudança e inovação, através da promoção de práticas de aprendizagem e valorização 
socioprofissional dos trabalhadores;
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xii) Promover formação profissional no âmbito dos perfis de competências -chave adequados 
aos postos de trabalho existentes com vista à melhoria contínua do desempenho dos trabalhadores 
no contexto do desenvolvimento organizacional;

xiii) Coordenar e desenvolver o ciclo anual de gestão da formação profissional da Câmara Mu-
nicipal, em todas as suas fases (diagnóstico, planeamento, implementação e avaliação), de acordo 
com os procedimentos em vigor e promovendo o envolvimento das unidades orgânicas;

x) Avaliar e propor a celebração de protocolos com entidades externas, no âmbito da formação 
e valorização profissional, bem como análise da oferta formativa externa e enquadrada nos modelos 
de financiamentos vigentes;

y) Obter informação permanente sobre os apoios e mecanismos centrais e comunitários de 
financiamento da formação profissional na Administração Pública e coordenar ações com as enti-
dades gestoras desses programas;

z) Informar da utilidade para a Câmara Municipal de propostas de frequência de ações de 
formação externa (cursos, seminários, conferências, colóquios, etc.) emitidas pelos diversos 
serviços;

aa) Organizar e acompanhar as atividades de formação planeadas e assegurar todos os proce-
dimentos administrativos e logísticos para a sua concretização e controlo pedagógico e financeiro, 
bem como proceder à avaliação da formação e dos resultados;

ab) Proceder a elaboração e ao envio do relatório anual de Atividade de Formação Profissional 
à DGAL, dentro dos prazos estabelecidos por lei;

ac) Proceder à elaboração e ao envio do relatório anual dos dados globais do SIADAP da 
Câmara Municipal à DGAL, bem como proceder à sua divulgação, dentro dos prazos estabelecidos 
por lei;

ad) Colaborar com a área Funcional de Segurança e Saúde no Trabalho, no desenvolvimento 
das políticas de melhoria das condições de trabalho, no âmbito da gestão integrada de recursos 
humanos;

ae) Integrar no Balanço Social dos Serviços da Câmara Municipal da Lourinhã, o relatório 
anual de atividades de Segurança e Saúde no Trabalho.

4 — Na área funcional da Segurança e Saúde no Trabalho, compete à CRHF:

a) Fiscalizar o cumprimento das normas de segurança no trabalho;
b) Receber, acompanhar e tratar as queixas dos trabalhadores, relativamente à segurança e 

saúde no trabalho;
c) Dar pareceres e ter acesso à informação técnica na fase de projeto e de execução, sobre as 

medidas de prevenção relativas às instalações, locais, equipamentos e processos de trabalho;
d) Identificar e avaliar os riscos para a segurança e saúde nos locais de trabalho e controlo 

periódico dos riscos resultantes da exposição a agentes químicos, físicos e biológicos;
e) Planear a prevenção, integrando, a todos os níveis e para o conjunto das atividades da 

Câmara Municipal, a avaliação dos riscos e as respetivas medidas de prevenção;
f) Elaborar um programa de prevenção de riscos profissionais;
g) Promover a vigilância da saúde, bem como a organização e manutenção dos registos clí-

nicos e outros elementos informativos relativos a cada trabalhador;
h) Realizar exames de admissão no âmbito de processos de recrutamento;
i) Sinalizar e acompanhar clinicamente casos de reabilitação psicossocial através da Medicina 

do Trabalho;
j) Promover a informação e formação sobre os riscos para a segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e prevenção;
k) Organizar os meios destinados à prevenção e proteção, coletiva e individual, e coordenar 

as medidas a adotar em caso de perigo grave e iminente;
l) Providenciar a aquisição e distribuição do EPI (equipamento de proteção individual) e VT 

(Vestuário de Trabalho) com a gestão de armazéns;
m) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
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n) Promover, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de 
trabalhadores, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores respon-
sáveis pela sua aplicação;

o) Analisar os acidentes de trabalho, doenças profissionais, incidentes e acontecimentos pe-
rigosos, propondo as correspondentes medidas de natureza preventiva;

p) Recolher e organizar os elementos estatísticos relativos à segurança e saúde na Câmara 
Municipal, nomeadamente os referidos na alínea anterior;

q) Coordenar inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo e sobre a observância 
das normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;

r) Manter atualizados os seguintes dados e documentos:

i) Resultados das avaliações dos riscos relativos aos grupos de trabalhadores a eles expostos;
ii) Lista de acidentes de trabalho que tenham ocasionado ausência, por incapacidade para o 

trabalho, superior a três dias;
iii) Relatórios sobre acidentes de trabalho que tenham ocasionado ausência, por incapacidade 

para o trabalho, superior a 3 dias úteis;
iv) Lista das situações de baixa por doença e do número de dias de ausência ao trabalho, a ser 

remetidos pelo serviço de pessoal e, no caso de doenças profissionais, a respetiva identificação;
v) Listagem das medidas, propostas ou recomendações formuladas pelos serviços de segu-

rança e saúde no trabalho.
Artigo 15.º

Áreas na dependência direta do Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos

1 — Na direta dependência do Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos estão as se-
guintes áreas funcionais:

a) Fiscalização;
b) Assessoria Jurídica;
c) Contraordenações;
d) Contratos, Notariado e Expropriações;
e) Concursos;
f) Apoio aos Órgão Municipais.

2 — Na área funcional da Fiscalização Municipal, compete à DJRH:

a) Verificar o cumprimento das leis, regulamentos e posturas, cujo âmbito respeite à área da 
Câmara Municipal;

b) Levantar autos de notícia por práticas contraordenacionais;
c) Recolher informações solicitadas por órgãos e serviços municipais;
d) Executar notificações, citações ou intimações ordenadas pela Câmara ou solicitadas por 

entidades externas;
e) Informar os órgãos e serviços municipais sobre os edifícios degradados, vias de comuni-

cação em mau estado de conservação ou outras anomalias cuja reparação ou normalização seja 
da responsabilidade da Câmara Municipal ou das juntas de freguesia;

f) Fiscalizar e fazer cumprir os regulamentos, posturas municipais e demais dispositivos legais 
relativos a áreas de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras particulares, abertura e 
funcionamento de estabelecimentos comerciais ou industriais, preservação do ambiente natural, de-
posição, remoção, transporte, tratamento e destino final dos resíduos sólidos, públicos, domésticos e 
comerciais, preservação do património, segurança no trabalho e fiscalização preventiva do território;

g) No âmbito da fiscalização sanitária, compete:

i) Colaborar na execução das tarefas de inspeção e controlo hígiossanitário das instalações 
para alojamento de animais, dos produtos de origem animal e dos estabelecimentos comerciais ou 
industriais onde se abatam, preparem, produzam, transformem, fabriquem conservem, armazenem 
ou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados;
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h) No âmbito da fiscalização das atividades económicas e do ambiente, compete:

i) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentos aplicáveis nas áreas das 
atividades económicas, do ambiente e da higiene e salubridade pública, em estreita articulação 
com os serviços municipais responsáveis.

i) No âmbito do urbanismo, compete:

i) Zelar pelo cumprimento dos regulamentos e deliberações municipais na área do urbanismo, 
procedendo -se à execução do embargo de obras realizadas sem licenciamento ou em desconfor-
midade com as condições fixadas no mesmo, mediante o competente despacho superior;

ii) Assegurar a efetivação dos atos de execução determinados superiormente, nomeadamente 
demolições, providenciando a assistência das forças de segurança sempre que haja indícios de 
obstrução ao cumprimento dos atos ou de desobediência ou perturbação da ordem ou ameaça à 
integridade dos intervenientes nos atos;

iii) Fiscalizar o cumprimento dos projetos pelos titulares de alvarás de licença ou autorização 
de obras de edificação, bem como o uso dos edifícios ou frações em conformidade com os alvarás 
de licença ou autorização de utilização;

iv) Informar sobre outros processos da área do urbanismo, quando tal lhe for solicitado;
v) Participar imediatamente os atos ilícitos constatados, lavrando competente auto de 

notícia, devidamente fundamentado, bem como coadjuvar na instrução de processos de con-
traordenação;

vi) Efetuar notificações e citações;
vii) Analisar reclamações de particulares.

3 — Na área funcional da Assessoria Jurídica, compete à DJRH:

a) Prestar assessoria jurídica ao executivo, serviços municipais e órgãos autárquicos que dela 
careçam;

b) Emitir pareceres de natureza jurídica sobre matéria respeitante aos serviços municipais, 
sempre que solicitado;

c) Assegurar e concorrer para o aperfeiçoamento técnico -administrativo dos atos administra-
tivos municipais;

d) Dinamizar o conhecimento oportuno de normas e regulamentos essenciais à gestão muni-
cipal, bem como das suas alterações e revogações;

e) Propor superiormente as soluções que tenha por conformes com as leis e regulamentos 
aplicáveis, sugerindo alternativas de decisão ou deliberação;

f) Informar previamente os pedidos de informação jurídica de entidades estranhas à Câmara 
Municipal, reorganizando e mantendo atualizado o registo de pareceres jurídicos publicados ou que 
venham ao conhecimento da Câmara, designadamente por solicitação desta ou do serviço;

g) Proceder ao tratamento e classificação de legislação e de jurisprudência, difundindo perio-
dicamente as informações relacionadas com a atuação da Câmara, ou fornecendo os elementos 
solicitados pelo executivo ou pelos serviços;

h) Participar na elaboração de regulamentos, posturas, despachos internos e ordens de serviço, 
concorrendo para que a Câmara Municipal disponibilize ao público, através de suportes acessí-
veis e práticos, tais como brochuras e desdobráveis, o conhecimento das normas regulamentares 
municipais mais utilizadas;

i) Assegurar a instrução de processos disciplinares, de inquérito e ou de averiguações aos 
serviços e trabalhadores do Município determinados superiormente.

4 — Na área funcional das Contraordenações, compete à DJRH:

a) Instruir os processos de contraordenações;
b) Assegurar as ligações funcionais com os serviços de fiscalização e outros serviços respon-

sáveis pelas instaurações dos autos;
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c) Organizar e acompanhar, em todos os seus trâmites, os processos de contraordenação em 
que a aplicação da coima caiba à Câmara Municipal, procedendo à respetiva instrução sempre que 
esta, nos termos legais, lhe seja superiormente cometida;

d) Promover a audição dos arguidos em processos de contraordenação instaurados pela Au-
tarquia, ou a tramitar por outras autarquias, sempre que estas nos termos legais o solicitem;

e) Efetuar as diligências necessárias solicitadas por outras entidades competentes, em matéria 
do regime de contraordenações;

f) Manter em registo sumário atualizado os processos de coimas instaurados pela Direção 
Regional de Viação resultantes das infrações ao “Regulamento de Estacionamento de Duração 
Limitada” da Autarquia;

g) Além das competências previstas nas alíneas anteriores, compete -lhe ainda as demais fun-
ções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidos por lei, norma, regulamento, 
deliberação, despacho ou determinação superiores.

5 — Na área funcional dos Contratos, Notariado e Expropriações (CNE), compete à DJRH:

a) Informar e instruir os processos administrativos emergentes das atribuições da DJRH;
b) No âmbito do apoio a prestar ao Oficial Público (OP), cabem ao CNE as seguintes funções:

i) Assegurar, proceder e dar seguimento a todos os atos e formalidades processuais legalmente 
atribuídos ao Oficial Público da Câmara Municipal

ii) Organizar o arquivo e registo interno de toda a documentação, especificamente no que 
respeita a livros de notas, maços de documentos, selo e emolumentos afetos ao Notariado;

iii) Remeter aos serviços competentes da administração central, ou outras entidades públicas, 
as informações, os documentos, as certidões, e demais documentos exigidos por lei;

iv) Manter atualizadas as informações sobre quaisquer ónus, encargos ou responsabilidades 
que recaiam sobre bens da Câmara Municipal, quando resultantes dos atos notariais.

c) No âmbito do apoio a prestar ao Oficial Público (OP), cabem ao CNE as seguintes fun-
ções:

i) Assegurar, preparar, lavrar e promover, todos os atos e formalidades processuais legalmente 
atribuídos ao oficial público da Câmara Municipal, nomeadamente, a preparação de Minutas e a 
elaboração dos respetivos contratos administrativos e contratos civis (exceto contratos de pessoal, 
seguros e empréstimos) em que a Câmara Municipal seja outorgante, bem como de outros atos formais, 
tais como contratos -programa, protocolos de colaboração, acordos, memorandos de entendimento e 
mesmo aqueles para os quais não é exigida a forma de documento autêntico, assegurando o cumpri-
mento das decisões dos órgãos municipais competentes, bem como de todas as obrigações legais;

ii) Promover a gestão integrada dos processos através da utilização de plataformas tecnológi-
cas que permitam o acompanhamento dos processos pelos serviços intervenientes, assegurando 
o registo e permanente atualização da informação;

iii) Organizar o arquivo e registo interno de toda a documentação, nomeadamente no que 
respeita a contratos escritos, maços de documentos e livros de registo inerentes;

iv) Remeter aos serviços competentes da administração central, ou outras entidades públicas, 
as informações, os documentos, as certidões ou demais documentos exigidos por lei.

d) No âmbito dos Processos Administrativos emergentes das atribuições da DJRH, com a 
colaboração na parte necessária de outras unidades orgânicas, assegurando o cumprimento das 
decisões dos órgãos municipais competentes, bem como de todas as obrigações legais, proceder 
ao estudo, organização e instrução de:

i) Processos relativos à restituição de depósitos de garantias e quantias retidas e extinção de 
cauções no âmbito da legislação aplicável;

ii) Processos destinados à obtenção de visto do Tribunal de Contas, em matéria de fiscalização 
prévia, assegurando, todos os procedimentos administrativos e formalidades relativas;
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iii) Processos de expropriações, ao seu registo e acompanhamento;
iv) Processos de desafetação de bens Imóveis do domínio público da Câmara Municipal;
v) Processos de aquisição e alienação de bens imóveis, por hasta pública ou por ajuste direto;
vi) Processos de registo de prédios da Câmara Municipal não registados, atualização e ins-

crição de prédios nas matrizes e conservatórias competentes;
vii) Processos de constituição/alteração de pessoas coletivas em que a Câmara Municipal 

seja parte interveniente.

e) No âmbito dos processos administrativos emergentes das atribuições do OP e da DJRH, 
compete ao CNE:

i) Proceder à organização e envio de processos referentes às aquisições e alienações de 
bens imóveis à Secção do património para inventariação e registo dos bens imóveis, nos termos 
da lei;

ii) Proceder à organização e envio de documentos emergentes dos Processos Administrativos 
às subunidades orgânicas interessadas;

iii) Promover todas as ações administrativas e logísticas emergentes do arquivo e expediente 
como elaboração de documentos avulsos (informações, pareceres, propostas, editais, instrumentos 
de gestão), publicações, correspondência e outros documentos;

iv) Emitir certidões, autenticações, fotocópias não certificadas, fotocópias conferidas, das 
escrituras, contratos ou outros documentos a pedido do interessado, avulsas ou para integrar os 
processos em curso;

v) Organizar e manter devidamente atualizado um registo ou base de dados de todos os contra-
tos/protocolos/acordos/memorandos ou outros atos formais celebrados pela Câmara Municipal.

6 — Na área funcional dos Concursos, compete à DJRH:

a) Elaborar propostas para escolha do tipo de procedimento de locação, aquisição, prestação 
de serviço ou empreitada, tendo em conta os requisitos legalmente previstos;

b) Organizar os processos de locação e aquisição de bens móveis, consumo corrente e pres-
tação de serviços;

c) Organizar os processos de empreitadas desde a fase de recolha de procedimentos até à 
adjudicação;

d) Proceder com eficiência e economia à avaliação dos preços do mercado com vista à iden-
tificação dos procedimentos subjacentes ao lançamento dos concursos;

e) Proceder ao registo de todos os processos de aquisição e locação e mantê -los atualizados;
f) Recolher e manter atualizado os catálogos de informação técnica relativos aos artigos e 

equipamentos genéricos de que os serviços são consumidores;
g) Enviar em tempo útil e devidamente instruído, todos os processos para o serviço responsável 

pela elaboração dos contratos, quando a lei ou o procedimento assim o determine;

7 — Na área funcional do Apoio aos Órgãos Municipais, compete à DJRH:

a) Prestar o apoio administrativo necessário ao bom funcionamento do Órgão Executivo, e à 
Assembleia Municipal:

b) No âmbito do apoio ao Órgão Executivo compete:

i) Preparar todo o expediente a tratar nas reuniões da Câmara Municipal, de acordo com as 
instruções e despachos do Presidente da Câmara;

ii) Remeter à Câmara, depois de devidamente informados pelos serviços, todos os assuntos 
que careçam de deliberação;

iii) Elaborar as minutas e as atas das reuniões da Câmara Municipal, tratando -as informati-
camente, dar -lhes a devida publicidade para a produção de eficácia definida na lei e organizar os 
respetivos sumários;
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iv) Convocar os vereadores para as reuniões extraordinárias, ou desconvoca -los para reuniões 
ordinárias, quando tal lhe seja ordenado pelo Presidente da Câmara e emitir os competentes editais;

v) Assegurar as comunicações aos serviços e interessados das deliberações do Órgão Exe-
cutivo cujos assuntos não sejam competências específicas de outros serviços;

vi) Distribuir pelos serviços da Câmara e outros órgãos da Autarquia, cópias das atas das 
reuniões;

vii) Emitir certidões das deliberações quando lhe sejam solicitadas;
viii) Efetuar cópias de segurança informática das atas das reuniões do Órgão Executivo.

c) No âmbito do apoio à Assembleia Municipal compete:

i) Preparar e agendar as atividades da Assembleia Municipal;
ii) Receber pedidos de audiência e fazer as suas marcações;
iii) Preparar a realização de entrevistas, reuniões, conferências de imprensa e outros aconte-

cimentos em que o Presidente da Assembleia e ou os seus membros tenham que participar;
iv) Preparar e apoiar as reuniões e visitas protocolares da ou à Assembleia Municipal;
v) Assegurar a expedição de convites para atos, solenidade ou manifestações da iniciativa da 

Assembleia Municipal e promover a sua publicidade, quando dela careçam;
vi) Promover a afixação de editais da Assembleia Municipal;
vii) Receber e registar o correio e expediente dirigido à Assembleia Municipal dando -lhe o 

devido encaminhamento;
viii) Executar os demais atos administrativos da competência da Assembleia Municipal;
ix) Minutar e elaborar as atas da Assembleia Municipal promovendo o seu adequado arqui-

vamento.

CAPÍTULO IV

Divisão de Educação

Artigo 16.º

Divisão de Educação

1 — À Divisão de Educação, adiante designada por DE, a cargo de um Dirigente Intermédio de 
2.º Grau, compete garantir a igualdade de acesso à educação e ensino de todas crianças e jovens 
do Município em idade escolar, bem como o acesso a formas de educação formal e/ou informal, a 
todos os munícipes.

2 — À DE compreendem as seguintes áreas funcionais na dependência direta do Chefe de 
Divisão:

a) Planeamento Escolar;
b) Gestão de Projetos Educativos;
c) Gestão Educativa;
d) Gestão e Manutenção de Equipamentos Educativos;
e) Pessoal Não Docente;
f) Unidade Multidisciplinar de Apoio às Escolas;
g) Apoio Administrativo.

3 — Compete à DE designadamente:

a) Promover o desenvolvimento qualitativo do sistema de ensino nas áreas e níveis de res-
ponsabilidade municipal, em conformidade com as necessidades do desenvolvimento;

b) Participar com outras instituições em programas, ações ou atividades que visem a promoção 
educativa da população residente no Concelho;
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c) Promover uma articulação estreita e continuada com os órgãos dos agrupamentos de es-
colas e jardins -de -infância, das associações de pais e encarregados de educação e associações 
de estudantes, bem como fomentar o estreitar das relações com os órgãos da administração local, 
regional e central;

d) Cooperar com outros serviços municipais ou entidades e instituições em ações e atividades 
que envolvam a área de atuação;

e) Promover e impulsionar o desenvolvimento de Projetos Educativos;
f) Executar as ações programadas nos planos de ação do Município na sua área de atuação;
g) Organizar, manter e desenvolver em colaboração com os responsáveis das estruturas es-

colares e as empresas transportadoras, a rede de transportes escolares, assegurando a respetiva 
gestão;

h) Gerir, de forma eficiente e eficaz e, nos termos da lei, os recursos humanos afetos aos 
estabelecimentos de educação e ensino na componente letiva e não letiva;

i) Assegurar o funcionamento dos equipamentos escolares pelos quais o Município seja res-
ponsável;

j) Apoiar as famílias carenciadas no âmbito da ação social escolar;
k) Colaborar e executar atividades complementares de ação educativa;
l) Promover e realizar estudos de diagnóstico da situação escolar na área geográfica do Mu-

nicípio;
m) Promover e colaborar em programas de atividades de ligação escola -meio;
n) Analisar os assuntos que lhe sejam submetidos pelos serviços, ou pelo executivo, e emitir 

parecer e recomendações sobre os procedimentos;
o) Executar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, norma, regu-

lamento, deliberação, despacho ou ordem superior.

4 — Na área funcional do Planeamento Escolar, compete à DE:

a) Promover o desenvolvimento qualitativo do sistema de educação e ensino nas áreas e níveis 
de responsabilidade municipal, em conformidade com as necessidades de desenvolvimento;

b) Proceder ao levantamento de dados e estudo da população escolar, para, em colaboração 
com a entidade ministerial competente, proceder à elaboração dos mapas de ordenação da rede 
escolar;

c) Execução das políticas da educação na sua área de competência;
d) Assegurar as competências municipais no âmbito do Conselho Municipal de Educação;
e) Participar com as estruturas da comunidade educativa concelhia em comissões, conselhos ou 

outros grupos constituídos para apreciar e colaborar em matérias da área da educação e ensino;
f) Proceder ao acompanhamento e atualização da Carta Educativa, promover à sua revisão e 

monitorização em articulação com os serviços/entidades com competência sobre esta matéria;
g) Acompanhar o processo da Rede de Bibliotecas Escolares, em articulação com a Biblioteca 

Municipal;
h) Analisar e avaliar a informação relativa ao desempenho escolar dos alunos;
i) Definir anualmente, em articulação com os agrupamentos de escolas as Ofertas Qualifican-

tes — Cursos de Educação Formação (CEF) e Cursos Profissionais.

5 — Na área funcional de Gestão de Projetos Educativos, compete à DE:

a) Elaborar e desenvolver com os demais agentes educativos o Projeto Educativo Municipal;
b) Colaborar com a comunidade educativa, em projetos e iniciativas que potenciem a função 

social da escola, promoção da qualidade das aprendizagens, combate ao absentismo e abandono 
escolar;

c) Colaborar na elaboração dos projetos educativos das escolas e apoiar a operacionalização 
dos respetivos planos de atividades, privilegiando a articulação com os projetos/ações desenvol-
vidas pela Câmara Municipal;

d) Desenvolver projetos socioeducativos, sociopedagógicos e socioculturais;
e) Promover e desenvolver o projeto de voluntariado;
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f) Organizar ações ao nível social, que estimulem o relacionamento interpessoal e convívio 
entre Munícipes, de uma forma educativa;

g) Dinamizar em conjunto com outros serviços da Câmara Municipal, ações que promovam a 
educação ambiental junto da comunidade escolar;

h) Promover projetos no âmbito da educação formal e não formal;
i) Propor e promover a celebração de protocolos com instituições públicas, particulares, 

associações e outras entidades consideradas de interesse na promoção da educação do con-
celho;

j) Elaborar e concretizar projetos e ações no âmbito da promoção da saúde escolar;
k) Apoiar projetos de investigação centrados nos produtos e potencialidades do concelho, 

cujos trabalhos se desenvolvam em prol do desenvolvimento concelho.

6 — Na área funcional de Gestão Educativa, compete à DE:

a) Assegurar e implementar a ação social escolar, de acordo com a lei vigente;
b) Atribuir bolsas de estudo aos alunos com parcos recursos financeiros, matriculados no 

ensino superior;
c) Propor e desenvolver ações de cariz social;
d) Providenciar o serviço de refeições escolares às crianças e alunos do concelho
e) Analisar e propor as correções excecionais dos apoios socioeconómicos, decorrentes 

de alterações socioeconómicas ou outras que possam inviabilizar a igualdade de acesso à 
escola;

f) Promover, desenvolver estudos, análises e levantamentos relevantes da área geográfica do 
Município, tendo em vista a elaboração do plano anual da rede de transportes escolares;

g) Promover a eficaz gestão da atribuição de passes escolar;
h) Definir e implementar os circuitos especiais de transporte;
i) Gerir a cedência de viaturas municipais pesadas e ligeiras de passageiros afetas aos trans-

portes escolares;
j) Promover e implementar medidas de apoio à família que garantam uma escola a tempo 

inteiro.

7 — Na área funcional de Gestão e Manutenção de Equipamentos Educativos, compete à DE:

a) Proceder ao levantamento das necessidades de construção de equipamentos de educação 
e ensino e colaborar com as demais divisões/coordenações municipais, no processo de planea-
mento das estruturas educativas do concelho, bem como, na elaboração dos respetivos projetos 
e no acompanhamento das obras;

b) Efetuar o levantamento e manter atualizado o inventário dos estabelecimentos de educação 
e ensino existentes no concelho;

c) Sinalizar a necessidade de manutenção e conservação dos equipamentos educativos, par-
ques infantis e logradouros, em articulação com os serviços municipais e autarquias locais;

d) Propor e proceder ao apetrechamento de mobiliário escolar, equipamentos e material di-
dático/pedagógico;

e) Garantir o bom funcionamento de todos os refeitórios escolares da responsabilidade da 
Câmara Municipal;

f) Definir as normas de utilização dos equipamentos;
g) Efetuar a transferência de bens móveis entre escolas em articulação com a unidade orgânica 

responsável pela gestão do património municipal;
h) Proceder à manutenção e conservação dos equipamentos educativos em articulação com 

a unidade orgânica responsável pela gestão e manutenção das infraestruturas municipais.

8 — Na área funcional de Pessoal Não Docente, compete à DE:

a) Realizar diagnósticos das necessidades de recursos humanos não docentes, bem como 
elaborar propostas para o seu recrutamento;
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b) Assegurar a afetação, gestão e controlo dos recursos humanos não docentes nos estabe-
lecimentos de educação e ensino da rede pública e dos serviços de apoio à família em articulação 
com a Coordenação de recursos Humanos;

c) Gerir o processo de ausências dos trabalhadores não docentes de forma a garantir o nor-
mal funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino da rede pública e dos serviços de 
apoio à família.

d) Assegurar o acompanhamento dos recursos humanos não docentes para conhecer as suas 
necessidades e promover a adequada formação em articulação com os Agrupamentos de Escolas 
e os recursos humanos.

9 — Na área da Unidade Multidisciplinar de Apoio às Escolas, compete à DE:

a) Promover e desenvolver um serviço integrado de apoio à criança, jovem e à família;
b) Promover atividades que visem mobilizar os diversos agentes educativos, com vista ao 

desenvolvimento e melhoria das respostas educativas;
c) Efetuar um trabalho de grande proximidade com a comunidade escolar, em cooperação 

permanente com os elementos que a integram;
d) Promover e dinamizar iniciativas que permitam a partilha de boas práticas e reflexão no 

âmbito da promoção do sucesso escolar.
e) Promover a integração dos alunos na comunidade escolar através do reforço das relações 

interpessoais, capacitando -os para o exercício de uma cidadania plena;
f) Apoiar os alunos no processo de desenvolvimento de competências pessoais, sociais e 

cognitivas;
g) Identificar e propor a implementação de estratégias promotoras da aprendizagem e de 

envolvimento nas atividades realizadas em contexto escolar;
h) Dinamizar iniciativas que promovam o envolvimento familiar no acompanhamento do per-

curso escolar dos alunos;
i) Fomentar a integração dos alunos e respetivas famílias na comunidade escolar;
j) Apoiar o corpo docente e alunos na incorporação de TIC no processo ensino -aprendizagem;
k) Cooperar na implementação das estratégias que potenciem a utilização dos recursos in-

formáticos/digitais por parte dos docentes em contexto letivo, através da exploração de situações 
reais;

l) Dinamizar ações que permitam dotar a comunidade educativa de competências digitais 
facilitadoras do processo de ensino -aprendizagem;

m) Elaborar conteúdos estruturados nas temáticas abordadas com maior relevância.

10 — Na área funcional do Apoio Administrativo, compete à DE:

a) Prestar o apoio administrativo que se mostre necessário ao bom funcionamento da Divisão 
e dos seus serviços;

b) Executar as tarefas inerentes à receção, registo, classificação, distribuição e expedição de 
correspondência e outros documentos dentro do prazo respetivo;

c) Elaborar o expediente interno e externo da Divisão;
d) Promover, sob a orientação do Chefe da Divisão, a divulgação das normas internas e demais 

diretivas de caráter genérico;
e) Assegurar o serviço atendimento da Divisão;
f) Executar os serviços administrativos de caráter geral;
g) Executar e manter devidamente atualizados os registos da informação, suportes informáticos 

e outros próprios da Divisão;
h) Propor a inutilização de documentos nos prazos estabelecidos por lei;
i) Promover a consulta a outros serviços da Câmara Municipal, sempre que tal se mostre 

necessário;
j) Receber e prestar esclarecimentos aos munícipes sobre o andamento e despacho dos seus 

requerimentos ou processos.
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11 — Além das competências previstas no n.º 1, compete -lhe ainda as competências de cada 
uma das áreas funcionais que integra, e as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições 
que lhe forem cometidas por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou determinação 
superiores.

CAPÍTULO V

Divisão de Desenvolvimento Territorial

Artigo 17.º

Divisão de Desenvolvimento Territorial

1 — A Divisão de Desenvolvimento Territorial, adiante designada por DDT, a cargo de um 
Dirigente Intermédio de 2.º Grau, agrega um conjunto de valências relacionadas com o apoio ao 
empresário e ao empreendedorismo local, com o desenvolvimento da rede empresarial local, através 
da promoção do território e da marca “Lourinhã”. Cabe ainda a promoção e dinamização do Centro 
de Interpretação da Batalha do Vimeiro, entre outros projetos de impacto turístico local.

2 — A DDT compreende as seguintes áreas funcionais na dependência direta do Chefe de 
Divisão:

a) Planeamento Estratégico;
b) Desenvolvimento Turístico;
c) Gabinete de Apoio ao Empresário;
d) Gabinete de Apoio ao Emigrante;
e) Projetos de Investimento;
f) Incubadora de Empresas;
g) Dinamização Económica;
h) Centro de Interpretação da Batalha do Vimeiro.

3 — Compete à DDT designadamente:

a) Fomentar o desenvolvimento do turismo e da competitividade;
b) Coordenar as ações destinadas ao apoio ao turismo enquanto atividade económica e as 

ações destinadas a apoiar o comércio, indústria e serviços;
c) Apoiar o relacionamento dos órgãos do Município com as atividades económicas exercidas 

no território do Município ou que aí se pretendam instalar, prestando as informações resultantes 
das opções tomadas no domínio dos projetos de desenvolvimento;

d) Colaborar na definição de estratégias de desenvolvimento económico municipal;
e) Apoiar a atividade de agentes económicos que operam no Concelho no âmbito das atribui-

ções da unidade orgânica;
f) Contribuir para a captação de investimento privado, fomentando a atratividade do território 

concelhio;
g) Promover a investigação e a elaboração de estudos de suporte à iniciativa estratégica 

municipal;
h) Inventariar e proceder à prospeção sistemática de oportunidades de financiamento e de 

investimentos, com impacto estratégico, apoiando e promovendo a realização de candidaturas a 
quadros comunitários, bem como a outros programas em articulação com as demais unidades 
orgânicas;

i) Programar e promover por iniciativa municipal, ou em colaboração com entidades vocacio-
nadas para o efeito iniciativas de apoio às atividades económicas, nomeadamente a participação 
em feiras e exposições;

j) Executar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, norma, regu-
lamento, deliberação, despacho ou ordem superior.
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4 — Na área do Planeamento Estratégico, compete à DDT:

a) Promover e desenvolver estudos, análises e levantamentos relevantes nas áreas de atuação 
do Município, tendo em vista a potenciação económica do Concelho, o planeamento e o desenvol-
vimento estratégico e prospetivo;

b) Elaborar, em articulação com as linhas programáticas estabelecidas para o Município, planos 
específicos de desenvolvimento e de impacto estratégico ou estruturante;

c) Monitorizar e acompanhar a execução do Plano Estratégico da Lourinhã;
d) Conciliar as propostas municipais de desenvolvimento territorial com os processos de 

planeamento externo, nomeadamente: planos nacionais de desenvolvimento estratégico, planos 
regionais e especiais de ordenamento do território, planos supramunicipais, projetos e investimentos 
de infraestruturas supramunicipais, garantindo a articulação com as diferentes tutelas envolvidas 
e compatibilizando os instrumentos de planeamento físico do território;

e) Promover e acompanhar projetos estratégicos e estruturantes para a inovação e desenvol-
vimento económico do Município, com vista a dinamizar e apoiar polos de inovação tecnológica, 
incubadoras de empresas e outras iniciativas associadas ao desenvolvimento económico, empre-
endedorismo, inovação e investigação;

f) Conceber instrumentos definidores da visão estratégica do Concelho, no âmbito do apoio 
aos investimentos municipais e ao desenvolvimento socioeconómico, em articulação com as demais 
unidades orgânicas e a estratégia política municipal;

g) Dar parecer prévio sobre projetos cuja concretização é suscetível de causar um impacto 
relevante na estrutura territorial e económica do Concelho;

h) Desenvolver parcerias com entidades públicas e privadas para a dinamização e captação 
do investimento, bem como apoiar programas, projetos ou agentes investidores e empreendedores 
no Concelho;

i) Desenvolver redes digitais globais e ações de cooperação nacional e internacional entre 
empresas e unidades de base tecnológica.

5 — Na área funcional de Desenvolvimento Turístico, compete à DDT:

a) Assegurar o acompanhamento e execução das ações previstas no Plano Estratégico de 
Desenvolvimento Turístico;

b) Planear, programar, coordenar e controlar as atividades da Câmara Municipal no âmbito do 
Turismo e da animação turística;

c) Inventariar as potencialidades turísticas da área do município e promover a sua divulgação;
d) Programar e desenvolver ações tendentes ao fomento e dinamização do turismo no mu-

nicípio;
e) Colaborar na Coordenação da atividade de animação turística, com a atividade empresarial 

e de investimento na área do turismo;
f) Gerir os equipamentos e infraestruturas municipais vocacionados para o Turismo e Lazer, 

em estreita colaboração com a unidade orgânica responsável pela gestão das infraestruturas mu-
nicipais;

g) Assegurar o funcionamento dos Postos de Turismo e estimular a uniformização da informa-
ção prestada com locais de atendimento turístico;

h) Gerir o funcionamento do Campo de Minigolfe da Praia da Areia Branca;
i) Gerir a Rede de Percursos Pedestres da Câmara Municipal;
j) Gerir, em parceria com a juntas de freguesia do Vimeiro, o Centro de Interpretação da Ba-

talha do Vimeiro;
k) Assegurar a implementação de ações de desenvolvimento turístico, com o objetivo de con-

solidar a imagem externa do Concelho;
l) Colaborar com entidades locais, regionais, nacionais e ou internacionais;
m) Assegurar, em parceria com a tutela do turismo no Oeste, a execução do Plano de Forma-

ção para Ativos do Setor Turístico;
n) Gerir os stocks de materiais promocionais da Câmara Municipal;
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o) Promover, em articulação com o gabinete de comunicação e imagem, a edição de supor-
tes de divulgação turística da Câmara Municipal em diversos formatos, nomeadamente papel e 
multimédia;

p) Efetuar, em articulação com o gabinete de comunicação e imagem, a gestão de conteúdos 
do site municipal para a vertente turística, assim como a presença e visibilidade de conteúdos desta 
área municipal noutros locais da internet;

q) Efetuar e manter atualizado o levantamento do artesanato e dos artesãos do Concelho, 
assegurando a sua divulgação;

r) Estruturar e difundir a informação de interesse para os agentes de promoção turística do 
Concelho.

6 — Na área funcional do Gabinete de Apoio ao Empresário, compete à DDT:

a) Proceder à recolha de informação respeitante a intenções de investimento da Câmara 
Municipal, bem como identificar projetos estruturantes de iniciativa de outras entidades mas com 
reflexo para o território municipal;

b) Apoiar a dinamização do espírito de iniciativa empresarial junto dos agentes económicos e 
das populações em geral e os correspondentes projetos e intenções de investimento;

c) Promover e apoiar em parceria com o Instituto de Empregos e Formação Profissional pro-
jetos que visem a inserção ou reinserção sócio -profissional dos munícipes, nomeadamente em 
iniciativas que visem a criação de autoemprego;

d) Coordenar, em articulação com os outros serviços municipais a execução da política de 
desenvolvimento económico com vista a proporcionar as condições de implantação adequada, por 
todo o território municipal, de uma rede de estabelecimentos comerciais e de serviços e outros que 
sirvam, com comodidade e qualidade, as populações residentes;

e) Apoiar as iniciativas municipais e particulares tendentes à implantação no município de 
empresas e atividades de serviços e colaborar nos programas de incentivo à fixação destas;

f) Apoiar, em articulação com os restantes serviços municipais, as iniciativas locais de em-
prego;

g) Apoiar o desenvolvimento das atividades artesanais;
h) Elaborar e manter atualizado o cadastro das empresas do Concelho;
i) Promover a instalação de áreas de localização empresarial atraindo empresas para o Con-

celho.

7 — Na área funcional do Gabinete de Apoio ao Emigrante, compete à DDT:

a) Informar os cidadãos dos seus direitos nos países de acolhimento;
b) Prestar apoio no regresso e reinserção em Portugal, contribuindo para a resolução dos 

problemas apresentados, de forma rápida, gratuita e personalizada, facilitando o seu contacto e 
articulação com outros serviços da Administração Pública Portuguesa.

8 — Na área funcional de Projetos de Investimento, compete à DDT:

a) Elaborar e promover a implementação de projetos de investimento no território municipal, 
com base num conhecimento aprofundado da situação, nas orientações políticas definidas pelos 
órgãos municipais e nos interesses e dinâmica económica da sociedade civil;

b) Acompanhar as iniciativas, estudos, planos e implementação de projetos estruturantes de 
nível local e regional;

c) Apoiar a implementação de projetos de investimento, sejam eles públicos ou privados, com 
destaque para os enquadrados no Plano Estratégico da Lourinhã;

d) Informar sobre o tipo de programas, modalidades de formalização de candidatura, bem 
como da proposta de utilização de fundos;

e) Assegurar o conhecimento atualizado dos mecanismos de financiamento da União Euro-
peia, do Governo ou de outras entidades a programas, com promotores públicos ou privados, que 
possam vir a ter incidência no desenvolvimento do Concelho.
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9 — Na área funcional da Incubadora de Empresas, compete à DDT:

a) Apoiar os empreendedores no desenvolvimento de ideias de negócio;
b) Proporcionar um local de acolhimento com condições favoráveis para o desenvolvimento 

da atividade;
c) Desenvolver uma rede local entre as escolas e o tecido empresarial do Município da Lou-

rinhã;
d) Assegurar o funcionamento normal do espaço onde está instalada a Startup, incluindo a 

receção de pessoas, expediente e atendimento, apoio na marcação da sala de reuniões, auditório, 
e serviços de impressão.

10 — Na área funcional da Dinamização Económica, compete à DDT:

a) Promover a agilização dos processos de apoio às atividades económicas;
b) Prestar aconselhamento às empresas já existentes e às que se pretendam instalar no 

concelho;
c) Facilitar o relacionamento das empresas com o município, nos processos de instalação e 

licenciamento das atividades económicas;
d) Prestar o apoio especializado ao empreendedor no âmbito da criação de negócios por forma 

a facilitar o relacionamento com a autarquia;
e) Promover iniciativas que visem contribuir para o fomento de uma cultura empreendedora 

no Município;
f) Promover e acompanhar projetos estratégicos e estruturantes para a inovação e desenvol-

vimento económico do município, com vista a dinamizar e apoiar polos de inovação tecnológica, 
incubadores de empresas e outras iniciativas associadas ao desenvolvimento económico, empre-
endedorismo, inovação e investigação;

g) Conceber instrumentos definidores da visão estratégica do município, no âmbito do apoio 
aos investimentos municipais e ao desenvolvimento socioeconómico, em articulação com as demais 
unidades orgânicas e com a estratégia municipal;

h) Dar parecer prévio sobre projetos cuja concretização é suscetível de causar um impacto 
relevante na estrutura territorial e económica do município;

i) Desenvolver parcerias com entidades públicas e privadas para a dinamização e captação 
do investimento, bem como apoiar programas, projetos ou agentes investidores e empreendedores 
no concelho;

j) Captar novas empresas e novos investimentos para o concelho através de programas de 
empreendedorismo, destinados a apoiar a criação e a sustentabilidade de incubadoras tendo em 
vista o desenvolvimento socioeconómico.

11 — Na área funcional do Centro de Interpretação da Batalha do Vimeiro (CIBV), compete 
à DDT:

a) Assegurar a abertura do CIBV ao público, incluindo a organização de visitas guiadas para 
públicos diversificados

b) Salvaguardar, preservar, estudar, investigar, valorizar, divulgar e ativar turisticamente o 
património histórico -cultural e militar, material e imaterial, da Guerra Peninsular, e em particular da 
Batalha do Vimeiro;

c) Inventariar, estudar e classificar os objetos que constituem o património referente à Batalha 
do Vimeiro e as Invasões Napoleónicas, natural e construído, tendo em vista a sua fruição pela 
atividade turística;

d) Promover a edição de suportes de divulgação turística do CIBV em diversos formatos, 
nomeadamente papel e multimédia;

e) Colaborar e promover ações de intercâmbio turístico, científico, cultural e social, com enti-
dades congéneres, a nível nacional e internacional;

f) Estruturar o Serviço Educativo do CIBV, promovendo a consciencialização para a importância 
da salvaguarda e valorização do património histórico;
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g) Preparar e realizar exposições de caráter permanente e temporário;
h) Promover a edição e reedição de trabalhos de investigação, ou outras obras, produzidos 

no seu âmbito de atuação ou com eles relacionados;
i) Salvaguardar, defender e valorizar o património histórico e cultural referente à Batalha do 

Vimeiro e as Invasões Napoleónicas;
j) Promover o estudo, divulgação, gosto pela descoberta e aproximação às boas práticas de 

preservação do património, designadamente junto da população jovem;
k) Proceder à aquisição e gestão de stocks de materiais promocionais para o CIBV.

CAPÍTULO VI

Divisão de Ordenamento do Território, Urbanismo

Artigo 18.º

Divisão de Ordenamento do Território, Urbanismo

1 — A Divisão Ordenamento do Território e Urbanismo, adiante designada por DOTU, a cargo 
de um Dirigente Intermédio de 2.º Grau, agrega um conjunto de valências relacionadas ao ordena-
mento do território e à gestão urbanística, em termos de planeamento urbanístico, bem como ao 
estudo de soluções técnicas adequadas visando o enquadramento das bases de política municipal 
nesta matéria.

2 — À DOTU compreendem a seguinte subunidade orgânica e áreas funcionais:

a) Secção Administrativa de Apoio;
b) Gestão Urbanística;
c) Licenciamento;
d) Projetos;
e) Planeamento Urbanístico;
f) Administração do Litoral;
g) Sistema de Informação Geográfica;
h) Toponímia e Numeração de Polícia;
i) Reabilitação Urbana;
j) Publicidade e Ocupação do Espaço Público;
k) Topografia e Cadastro.

3 — Compete à DOTU designadamente:

a) Promover os trabalhos técnicos dos instrumentos de gestão territorial, através do desen-
volvimento de um conjunto de estudos;

b) Promover a elaboração, adaptação, alteração, revisão e monitorização dos Instrumentos 
de Gestão Territorial adequados ao desenvolvimento sustentado do território municipal;

c) Acompanhar a evolução global do Concelho, nos aspetos demográfico, económico, físico 
e sociocultural;

d) Acompanhar as iniciativas, estudos, projeto, programa e planos da administração central 
e regional, bem como de outros Municípios e setor privado, que tenham incidência no desenvolvi-
mento económico do Concelho;

e) Promover a elaboração de estudos de diagnóstico de situação, identificando as tendências 
de desenvolvimento económico;

f) Acompanhar as iniciativas, estudos, planos e programas da Administração Central, Regional 
e Local que tenham incidência no Município;

g) Promover a atualização do sistema de informação geográfica municipal existente, necessário 
à sistematização e divulgação de informações e dados estatísticos relevantes para a caracterização 
do Município;
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h) Proceder à gestão dos processos de edificação e urbanização do território municipal a jusante 
dos processos de planeamento, integrando as componentes de apreciação, licenciamento/autori-
zação e gestão dos processos de operações urbanísticas e a funcionalidade, imagem e utilização 
do espaço urbano;

i) Gerir os pedidos de instalação e /ou alteração de publicidade e ocupação de via pública 
submetidos na plataforma;

j) Apreciar os pedidos de realização de operações urbanísticas, abrangidas pelo regime jurí-
dico de urbanização e edificação, não sujeitos a controlo prévio nos termos da lei, quando tal se 
mostre necessário;

k) Executar as medidas relativas à aplicação de taxas de urbanização e edificação;
l) Proceder ao acompanhamento das operações urbanísticas, visando promover a valorização 

do património arquitetónico e a qualidade do ambiente urbano;
m) Apreciar e fiscalizar todas as intervenções no solo e ou subsolo efetuado por entidades 

públicas ou no âmbito de operações urbanísticas;
n) Realizar estudos respeitantes a expropriações e outras aquisições e proceder às respetivas 

avaliações;
o) Apreciar os pedidos de outras operações abrangidas por legislação específica nomeada-

mente, estabelecimentos de restauração e bebidas, estabelecimentos de comércio, estabelecimentos 
de armazenamento e abastecimento de combustíveis, empreendimentos turísticos, indústrias tipo 3, 
exploração de massas minerais e inertes, compropriedades, recintos de espetáculos e divertimentos 
públicos, infraestruturas de suporte de instalações de radiocomunicações e respetivos acessórios 
e ascensores;

p) Zelar pelo cumprimento do dever de conservação das edificações no âmbito do regime 
jurídico de urbanização e edificação;

q) Elaborar estudos prévios para os projetos relacionados com as instalações elétricas e 
telecomunicações;

r) Gerir as ocupações do subsolo com as infraestruturas de utilidade pública, mantendo per-
manentemente atualizado o cadastro da rede de gás, eletricidade e telecomunicações;

s) Preparar e manter atualizada uma base de dados e indicadores de gestão urbanística, 
incluindo nomeadamente o número de edifícios, alojamentos, estabelecimentos comerciais, de 
serviços e instalações industriais, construídos e demolidos;

t) Coordenar a gestão dos recursos atribuídos à atividade da Divisão de Ordenamento do 
Território e Urbanismo, no quadro de um adequado planeamento e programação de atividades;

u) Acompanhar a implementação dos protocolos de delegação de competências com as Fre-
guesias nas áreas do ordenamento do território, planeamento e gestão urbanística;

v) Promover as avaliações de imóveis municipais, quando solicitados, assim como determinar 
a avaliação de bens do domínio privado para hipotecas a favor do Município;

w) Executar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, norma, regu-
lamento, deliberação, despacho ou ordem superior.

Artigo 19.º

Secção Administrativa de Apoio

À Secção Administrativa de Apoio compete:

a) Garantir o apoio administrativo à Divisão de Ordenamento do Território;
b) Promover no âmbito das operações urbanísticas o pedido de parecer às diversas Entidades;
c) Organizar a documentação dos processos de licenciamento/autorização/comunicações 

prévias a submeter a Despacho do Presidente da Câmara, ao Órgão Executivo;
d) Atender os utentes e telefonemas destinados à Divisão e prestar todos os esclarecimentos 

relativos à apresentação de documentos;
e) Informar, submeter a despacho e emitir, certidões e outros documentos legais inerentes ao 

serviço prestado na Coordenação;
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f) Receber, registar, tratar, submeter superiormente a Despacho, dar sequência processual, e 
arquivar o expediente dirigido à Divisão;

g) Manter organizado e arquivar nos processos os documentos entrados e relativos a estes;
h) Proceder ao agendamento de reuniões com os Técnicos, bem como organizar e disponi-

bilizar os respetivos processos;
i) Emitir os alvarás e admitir as comunicações prévias decorrentes das operações urbanísticas 

e demais regimes que decorram nesta Divisão;
j) Garantir a movimentação técnico -administrativa dos processos de licenciamento dos parti-

culares de modo a garantir o cumprimento dos prazos legais e as normas vigentes;
k) Assegurar o controlo dos prazos dos processos enviados a outras Entidades para emissão 

de parecer;
l) Organizar os processos de vistoria das construções para todos os fins consignados na lei e 

dar andamento aos despachos que incidiram nos mesmos;
m) Assegurar a tramitação de todos os procedimentos administrativos associados às operações 

urbanísticas previstas nas alíneas anteriores, tal como definidas pelo regime jurídico ou regulamentar 
aplicável e nos termos por este estabelecido;

n) Receber, fazer a junção e tramitação de todos os documentos para instrução e apreciação 
dos pedidos de licenciamento de operações urbanísticas;

o) Fazer a junção dos projetos de especialidade, de obras às diversas operações urbanísticas 
e submeter a apreciação técnica;

p) Fazer a junção dos requerimentos e expediente entrado, aos diversos processos que se 
encontram em tramitação na Divisão;

q) Assegurar a elaboração de Estatística relativa ao regime Jurídico da Urbanização e Edifi-
cação e remetê -la aos Organismos oficiais competentes;

r) Comunicar e publicitar aos requerentes e entidades oficiais a designação dos topónimos e 
números polícia atribuídos;

s) Informar, submeter a despacho e emitir certidões da constituição da edificação em regime 
de propriedade horizontal, ou proceder à realização de vistoria em conformidade com o Regula-
mento;

t) Manter atualizado o cadastro dos processos de inspeção de ascensores, monta -cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes, e toda a tramitação inerente aos mesmos;

u) Assegurar o serviço de telefone, correio e comunicações eletrónicas da Divisão;
v) Promover sob a orientação do Chefe de Divisão a divulgação das normas internas e demais 

diretrizes de carácter genérico;
x) Notificar os proprietários dos ascensores, monta -cargas, escadas mecânicas e tapetes 

rolantes para requerer a sua inspeção, emitir a requisição e envio à Fiscalização dos processos 
em incumprimento;

y) Criar e dar sequência aos processos inerentes a legalizações/participações/queixas de 
processos entrados na Divisão ou decorrentes da ação de fiscalização;

z) Assegurar todos os procedimentos relacionados com as Plataformas Eletrónicas de: Alo-
jamento Local; Licenciamento Zero; Sistema de Indústria Responsável, Regime Jurídico da Urba-
nização e Edificação;

aa) Assegurar a inventariação e atualização dos bens imóveis municipais;
ab) Assegurar e coordenar todo o expediente e formalidades relacionadas com a alienação e 

arrendamento dos bens imóveis municipais;
ac) Manter atualizado o cadastro de publicidade e ocupação de via pública assim como remeter 

para execução fiscal as dívidas em atraso;
ad) Participar todas as situações de publicidade e ocupação do espaço público que não se 

encontrem em conformidade com as normas aplicáveis;
ae) Informar todas as situações decorrentes de operações urbanísticas existentes em descon-

formidade com os projetos aprovados que não sejam titulados ou comunicados e outras infrações 
detetadas;

af) Coordenar e promover a realização de vistorias das operações urbanísticas previstas no 
regime jurídico da urbanização e edificação, bem como dos demais regimes conexos;
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ag) Emitir Licença de Ruído, Licenças de Recintos Improvisados e Itinerantes e Alvará de 
ocupação de via pública por motivo de obras;

ah) Proceder ao cálculo das Taxas previstas no Regulamento Municipal referente a todos os 
procedimentos que decorrem na Divisão;

ai) Assegurar os pedidos e envio de processos ao Arquivo Municipal, com a elaboração das 
respetivas requisições;

Artigo 20.º

Áreas na dependência direta do Chefe da Divisão de Ordenamento do Território e Urbanismo

1 — Na direta dependência do Chefe da Divisão de Ordenamento do Território e Urbanismo 
estão as seguintes áreas funcionais:

a) Gestão Urbanística;
b) Licenciamento;
c) Projetos;
d) Planeamento Urbanístico;
e) Gestão do Litoral;
f) Sistema de Informação Geográfica;
g) Toponímia e Numeração de Polícia;
h) Reabilitação Urbana;
i) Publicidade e Ocupação do Espaço Público;
j) Topografia e Cadastro.

2 — Na área funcional da Gestão Urbanística, compete à DOTU:

a) Apreciar os processos de obras particulares em todas as valências de gestão urbanística;
b) Assegurar o licenciamento ou autorização dos empreendimentos turísticos;
c) Apreciar os processos relativos ao licenciamento de estabelecimentos de restauração e 

bebidas, comerciais ou de prestação de serviços, industriais e de gás;
d) Proceder às medições e cálculos para efeitos de pagamentos das taxas relativas a obras 

de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição de edifícios;
e) Apoiar e colaborar com os serviços municipais na elaboração de projetos de arquitetura;
f) Promover ou propor a elaboração de estudos e projetos que visem garantir a qualidade 

arquitetónica e construtiva de edifícios ou conjuntos edificados e áreas intersticiais da malha 
urbana;

g) Propor e participar na elaboração de regulamentos, procedimentos e normas em matéria 
da competência da Divisão;

3 — Na área funcional de Licenciamento, compete à DOTU:

a) Assegurar o licenciamento industrial;
b) Assegurar, em colaboração com a DDT, o licenciamento ou autorização dos empreendi-

mentos turísticos;
c) Apreciar projetos associados a processos de urbanização e loteamentos;
d) Assegurar, em colaboração com a DSS o licenciamento dos recintos de espetáculos e 

divertimentos públicos, nos termos previamente definidos;
e) Realizar vistorias no âmbito do RJUE e de outras previstas em lei específica;

4 — Na área funcional de Projetos, compete à DOTU:

a) Executar os projetos de arquitetura e de engenharia solicitados por outras unidades orgânicas 
no âmbito dos planos municipais, pelas Freguesias do Concelho, e outras associações concelhias 
parceiras da Câmara Municipal;
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5 — Na área funcional de Planeamento Urbanístico, compete à DOTU:

a) Promover, coordenar e executar medidas de gestão, elaboração, adaptação, alteração, 
revisão, e execução dos Planos Municipais de Ordenamento do Território e demais instrumentos 
de gestão territorial;

b) Assegurar a monitorização dos instrumentos de gestão territorial;
c) Promover e ou elaborar os estudos necessários à revisão e aprovação do Plano Director 

Municipal;
d) Assegurar o cumprimento do Plano Diretor Municipal e de outros planos no que diz respeito 

aos projetos de operações urbanísticas;
e) Propor medidas de correção de desvios no âmbito dos planos municipais de ordenamento 

do território;
f) Acompanhar a elaboração, a monitorização e os estudos tendentes à formalização de planos 

supramunicipais de ordenamento do território, designadamente de planos especiais de ordenamento 
do território em articulação com as entidades responsáveis pela sua elaboração;

g) Emitir pareceres sobre planos, programas, projetos e estudos da iniciativa da administração 
central, regional ou local com incidência na área do Município, assegurando o cumprimento do 
Plano Diretor Municipal e demais Planos Municipais de Ordenamento do Território;

h) Prestar assessoria técnica ao Presidente da Câmara Municipal e restantes membros do 
órgão executivo na participação e envolvimento da Câmara Municipal em projetos urbanísticos de 
interesse municipal;

i) Impulsionar a realização de estudos de impacte ambiental de empreendimentos que, pela 
sua importância ou especiais características possam gerar potencial perigo para a qualidade do 
ambiente no Concelho, ou nos casos em que a legislação assim o determine;

j) Monitorizar e avaliar, conjuntamente com o SIG, os indicadores de desenvolvimento ur-
bano;

k) Propor novas técnicas e métodos de planificação, ordenamento e gestão do território da 
Câmara Municipal, bem como a adoção de critérios gerais destinados a orientar a preparação de 
decisões no domínio do ordenamento do território e do planeamento urbanístico;

l) Colaborar em estudos, em cooperação com outros serviços competentes, destinados à 
criação e implementação de programas municipais de habitação, equipamentos socioculturais, de 
educação, de segurança, de saúde, administrativos e outros;

m) Acompanhar a realização das ações necessárias à concretização do Plano Diretor Municipal 
e plano estratégico do Concelho;

n) Propor novas técnicas e métodos de planificação e gestão do território, incluindo a progra-
mação de equipamentos e infraestruturas urbanas e a adoção de mecanismos, critérios e instru-
mentos de compensação;

o) Acompanhar a elaboração e desenvolvimento de outros estudos, planos e projetos estraté-
gicos desenvolvidos pela Câmara Municipal, administração central, regional ou de iniciativa privada, 
com impacto no território municipal;

p) Apreciar e emitir parecer sobre processos de licenciamento ou informação prévia de lote-
amentos, ou ainda de operações urbanísticas com impacte semelhante a loteamento, ou obras 
de especial relevância urbanística, como tal definidas no regime jurídico da urbanização e da 
edificação;

q) Apreciar e emitir pareceres sobre processos de destaque de parcela;
r) Emitir licenças e demais títulos administrativos decorrentes das operações de loteamento;
s) Coordenar a promoção, elaboração e acompanhamento de estudos e planos urbanísticos;
t) Emitir pareceres sobre espaços exteriores bem como coordenar a promoção, elaboração e 

acompanhamento de estudos de espaços exteriores e de espaços verdes;
u) Emitir pareceres sobre processos nas áreas urbanas de génese ilegal, propondo soluções 

e estudos para as referidas áreas;
v) Colaborar com a Administração Central e ou outros organismos regionais e locais na reso-

lução dos problemas habitacionais da Câmara Municipal;
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x) Colaborar com os demais serviços municipais na definição da estratégia habitacional da 
Câmara Municipal, designadamente das habitações sociais e a custos controlados;

y) Coordenar a promoção de levantamentos, tratamento, sistematização e divulgação de in-
formação e dados estatísticos relevantes para a caracterização do Município;

z) Emitir pareceres sobre pedidos de compropriedade e propor a sua aprovação aos órgãos 
municipais e emitir as respetivas Certidões;

aa) Emitir pareceres sobre pedidos de existência de acontecimentos físicos nos prédios ca-
dastrais;

ab) Emitir pareceres sobre as características, classificações do uso do solo e de condicio-
nantes previstas nos instrumentos de gestão territorial, resignadamente nos planos municipais de 
ordenamento do território;

ac) Emitir pareceres sobre utilizações não agrícolas em solos da Reserva Agrícola Municipal;
ad) Assegurar a articulação com as entidades externas que tutelam as áreas afetas à Reserva 

Agrícola Nacional e à Reserva Ecológica Nacional e outras servidões e restrições de utilidade pú-
blica, emitindo pareceres e informações técnicas sobre pretensões abrangidas por estas;

ae) Emitir pareceres sobre processos de exploração de inertes e massas minerais e colaborar 
com a Administração Central neste âmbito;

af) Emitir pareceres sobre processos de localização de estações de radiocomunicações e 
respetivos acessórios;

ag) Emitir pareceres sobre processos de implementação de energias renováveis;
ah) Emitir parecer sobre integração e desincorporarão de áreas no domínio público municipal;
ai) Assegurar a adequada tramitação de todos os procedimentos administrativos asso-

ciados às operações urbanísticas e demais matérias da competência da Coordenação de 
Planeamento;

aj) Integrar a comissão de vistorias das Obras de Urbanização e de Avaliação de Bens Imóveis 
Municipais;

ak) Informar, submeter a despacho e emitir, certidões e outros documentos legais inerentes 
ao serviço prestado na Coordenação;

al) Receber, tratar e arquivar o expediente dirigido à Divisão, submetê -lo superiormente e se 
for caso disso remetê -lo a outros Serviços;

am) Manter organizado e arquivar nos processos os documentos entrados e referentes aos 
mesmos;

an) Proceder ao agendamento de reuniões com os Técnicos, bem como organizar e disponi-
bilizar os respetivos processos;

ao) Assegurar a elaboração e tramitação processual, nos aspetos técnicos e administrativos 
de todos os assuntos enumerados nos pontos anteriores;

6 — Na área funcional de Administração do Litoral, compete à DOTU:

a) Implementar o protocolo de delegação de competências da Administração da Região Hi-
drográfica do Tejo, I. P. na Câmara Municipal da Lourinhã;

b) Proceder à prossecução das competências relativas ao licenciamento das utilizações de-
correntes do Plano de Ordenamento da Orla Costeira;

c) Promover os procedimentos adequados à utilização e exploração dos apoios de praia;
d) Manter permanentemente atualizada, em parceria com a Administração da Região Hidro-

gráfica do Tejo, I. P., a estratégia de proteção e valorização do litoral do Município;
e) Assegurar a implementação dos Protocolos de Delegação de Competências da Adminis-

tração Central na área da gestão integrada do litoral e outras que se circunscrevam às áreas de 
ordenamento do território, planeamento e urbanismo;

f) Elaborar, e submeter à aprovação, sempre que necessário, os relatórios intercalares decor-
rentes do protocolo de delegação de competências da Administração da Região Hidrográfica do 
Tejo, I. P. na Câmara Municipal da Lourinhã;

g) Acompanhar e colaborar nos estudos, projetos, programas e planos da Administração 
Central com incidência no litoral;
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h) Concessionar, licenciar e autorizar o fornecimento de bens e serviços, e a pratica de ativi-
dades desportivas e recreativas;

i) Criar, liquidar e cobrar as taxas e tarifas devidas pelas competências à área funcional da 
gestão do litoral.

7 — Na área funcional de Sistemas de Informação Geográfica, compete à DOTU:

a) Conceber, implementar e gerir um sistema automatizado de informação geográfica de forma 
a dar permanente e atualizada resposta às solicitações dos munícipes e dos diversos serviços da 
Câmara Municipal, incluindo o domínio do cadastro urbano e rústico;

b) Assegurar, especificamente, a informação geográfica sobre os Planos Municipais de Orde-
namento do Território;

c) Manter atualizada a base de dados relativa às licenças de loteamentos, obras de urbaniza-
ção, edificações, equipamentos e outras infraestruturas, com vista à monitorização e avaliação de 
indicadores de desenvolvimento urbano;

d) Promover e manter atualizada a cartografia de base tendente à elaboração de planos, 
programas e projetos;

e) Coordenar, organizar, gerir e manter atualizado o SIG Municipal existente na Câmara Mu-
nicipal;

f) Promover e manter atualizada toda cartografia necessária à concretização de estudos, 
projetos, programas e planos municipais;

g) Atualizar e disponibilizar os conteúdos de informação geográfica no portal da autarquia, 
articulando -se para o efeito com a Unidade Orgânica respetiva;

h) Prestar apoio técnico às Juntas de Freguesia e Guarda Nacional Republicana (posto de 
comando territorial), assegurando a manutenção/atualização do software de Sistemas de Informação 
Geográfica (SIG) implementado;

i) Dar apoio a todos os serviços municipais que necessitarem de informação georreferen-
ciada;

j) Realizar operações de vectorização e análise de dados geográficos;
k) Integrar, editar e estruturar dados geográficos de diversas fontes e diferentes formatos;

8 — Na área funcional de Toponímia e Numeração de Polícia, compete à DOTU:

a) Promover e assegurar a inventariação e atribuição da toponímia e da numeração de polícia 
no território municipal;

b) Organizar e coordenar todo o expediente e formalidades relacionadas com a Comissão 
Municipal de Toponímia;

c) Assegurar e coadjuvar, de acordo com a lei vigente, a Câmara Municipal nas competências 
que lhe estão atribuídas, no estabelecimento da denominação de novas vias e espaços públicos 
ou alteração dos atuais, bem como a aplicação de regras na atribuição de numeração de polícia 
aos edifícios;

d) Assegurar o cumprimento do Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Policia;
e) Elaborar os estudos adequados à necessária proposta de correção de erros e desvios 

existentes nas matérias inerentes ao Serviço;
f) Colaborar com os Serviços de Gestão da Informação Postal dos CTT no que se refere à 

atribuição de códigos postais;
g) Elaborar estudos sobre a história da toponímia do Concelho da Lourinhã.

9 — Na área funcional da Reabilitação Urbana, compete à DOTU:

a) Promover o debate público sobre as áreas de reabilitação urbana existentes no concelho, 
ou sobre novas que venham a ser criadas;

b) Coordenar o estudo e proposta de novas áreas de reabilitação urbanas no concelho;
c) Analisar e emitir parecer sobre requerimentos relacionados com os benefícios associados 

às áreas de reabilitação urbana;
d) Elaborar relatórios sobre o impacto das áreas de reabilitação urbana no concelho;



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 371

Diário da República, 2.ª série PARTE H

10 — Na área da Publicidade e Ocupação do Espaço Público, compete à DOTU:

a) Apreciar os pedidos de licenciamento de publicidade;
b) Apreciar os pedidos de licenciamento de ocupação dos espaços públicos, nomeadamente 

esplanadas, realização de atividades económicas, exploração de mobiliário urbano e outras ocu-
pações de via pública;

c) Implementar medidas de gestão e monitorização dos licenciamentos atribuídos na área da 
publicidade e ocupação do espaço público;

d) Garantir todo o processo administrativo relacionado com a notificação de requerentes, re-
lacionado com a atribuição de novas licenças ou renovação de licenças existentes;

e) Promover a elaboração e atualização da regulamentação municipal relacionada com a 
publicidade e ocupação do espaço público;

f) Garantir o cumprimento da legislação e regulamentos municipais em vigor, relacionados 
com a publicidade e ocupação do espaço público.

11 — Na área da Topografia e Cadastro, compete à DOTU:

a) Planear, coordenar e executar diferentes tipos de levantamento topográfico, de nivelamento 
e implantação de obras municipais;

b) Gerir a aquisição, edição e validação de informação para integração em sistemas de infor-
mação geográfica;

c) Colaborar na realização de estudos de planeamento e ordenamento do território, e de pro-
jetos com recurso a sistemas de informação geográfica;

d) Coordenar as diferentes tarefas com vista à produção de cadastro;
e) Georreferenciar informação para apoio à produção de cartografia.

CAPÍTULO VII

Divisão Sociocultural e Saúde

Artigo 21.º

Divisão de Sociocultural e Saúde

1 — A Divisão Sociocultural e Saúde, adiante designada DSS, a cargo de um Dirigente Inter-
médio de 2.º Grau, compete proceder ao planeamento, execução e avaliação de ações, projetos 
e estudos, parcerias e protocolos referentes às áreas descritas no ponto 3, bem como gerir, eficaz 
e eficientemente, os recursos humanos e financeiros afetos às mesmas, assegurando, ainda, a 
realização das demais tarefas que consubstanciem os objetivos definidos pela autarquia para esta 
unidade orgânica.

2 — A DSS compreende as seguintes áreas funcionais na dependência do Chefe de Divisão:

a) Assuntos Sociais e Intervenção Comunitária;
b) Cooperação e Desenvolvimento;
c) Desporto;
d) Saúde;
e) Cultura;
f) Juventude;
g) Biblioteca Municipal;
h) Cidadania Participativa.

3 — À DSS compete designadamente:

a) Implementar os eventos culturais na área das artes, espetáculos e de animação por si ou 
em colaboração com outros agentes culturais do Município;

b) Inventariar e preservar o património cultural do Município, promovendo o seu conhecimento, 
divulgação e animação, de forma a potenciar a sua função cultural e educativa;
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c) Recolher e tratar a documentação relevante sobre matérias de reconhecido interesse his-
tórico local;

d) Assegurar a atividades do serviço de biblioteca municipal numa perspetiva dinâmica e criativa 
com vista à promoção da leitura, da informação e do apoio bibliográfico a todos os utilizadores;

e) Implementar as políticas municipais de ação social, designadamente as de apoio à infância 
e aos idosos;

f) Promover e apoiar projetos e ações que visem a inserção ou reinserção socioprofissional 
dos munícipes;

g) Desenvolver os processos de atribuição e utilização da habitação social municipal e asse-
gurar a gestão do processo social inerente;

h) Programar a construção ou reabilitação de equipamentos culturais desportivos, assegurando 
a sua gestão, bem como elaborar a carta municipal desses equipamentos;

i) Assegurar o estabelecimento de parcerias com as escolas, os agentes e outras estruturas 
desportivas existentes no Concelho;

j) Promover e apoiar ações de fomento das atividades lúdicas e desportivas junto da população 
escolar, em articulação com as escolas e entidades desportivas do Município;

k) Executar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, norma, regu-
lamento, deliberação, despacho ou ordem superior.

4 — Na área funcional de Assuntos Sociais e Intervenção Comunitária, compete à DSS:

a) Propor e assegurar medidas de apoio à integração de pessoas idosas, jovens, cidadãos 
portadores de deficiência e populações carenciadas;

b) Assegurar a intervenção adequada em situações de emergência;
c) Apoiar e participar em programas concelhios que visem cuidados de saúde primários e 

continuados a idosos e dependentes;
d) Planear e articular a intervenção social concelhia, providenciando a formação dos agentes 

envolvidos;
e) Assegurar a representação municipal em projetos locais, regionais ou nacionais sobre 

problemáticas sociais;
f) Fomentar e implementar atividades ou projetos municipais, autónomos, ou através de par-

cerias de forma a criar respostas que combatam a exclusão social;
g) Acompanhar logisticamente a educação não formal;
h) Providenciar a gestão do parque habitacional social concelhio, aliada à educação para a 

cidadania e pro -atividade da comunidade residente;
i) Desenvolver programas, medidas e projetos que facilitem o acesso ao emprego e à qualifi-

cação profissional em articulação com os diversos serviços internos e externos;
j) Divulgar e encaminhar os cidadãos para medidas de apoio ao emprego, qualificação e em-

preendedorismo;
k) Fomentar e promover medidas de apoio ao emprego junto das entidades empregadoras;
l) Divulgar programas comunitários que promovam a mobilidade no emprego e na formação 

profissional no espaço europeu;
m) Promover o voluntariado, analisando e propondo novas áreas a abranger;
n) Pesquisar e propor linhas de financiamento nacional, ou europeu, com vista ao estabeleci-

mento de projetos de intervenção comunitária;
o) Assegurar a representação da Câmara Municipal na Comissão de Proteção de Crianças 

e Jovens;
p) Executar as tarefas inerentes ao apoio administrativo, nomeadamente, à receção, registo, 

classificação, distribuição, expedição e tratamento de correspondência e outros documentos, de 
todos os serviços da DSS;

q) Organizar, planificar e gerir eficazmente as diversas atividades de todos os serviços, man-
tendo atualizada a respetiva aplicação;

r) Divulgar todas as diretivas emanadas superiormente;
s) Executar e manter atualizados todos os registos em suporte de papel ou informáticos;
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t) Proceder à gestão e manter atualizados os sistemas de informação referentes à gestão do 
parque habitacional social;

u) Atender, resolver, ou encaminhar os utentes de forma a encontrar as respostas necessárias 
às suas solicitações;

v) Zelar e promover a boa articulação entre os serviços da DSS e demais serviços.

5 — Na área funcional da Cooperação e Desenvolvimento, compete à DSS:

a) Estimular e instituir alianças estratégicas interinstitucionais, intermunicipais e internacionais, 
que permitam a participação de diferentes atores e instituições, em prol do desenvolvimento para 
a cooperação;

b) Promover e analisar a participação nas parcerias ao nível local, regional, nacional e inter-
nacional;

c) Apoiar e fomentar a participação de agentes e associações culturais, artísticas, desportivas, 
ou outras, apoiadas pela autarquia, em iniciativas de intercâmbio e cooperação;

d) Realizar estudos de diagnóstico de necessidades nas suas múltiplas manifestações: social, 
cultural, desportiva, bem como nas áreas da juventude, saúde, imigração, minorias étnicas, inclusão 
social e participação cívica, que fundamentem a política organizacional;

e) Desenvolver ações que fomentem a democracia participativa na comunidade local, tendo 
por base os princípios da igualdade e não discriminação;

f) Implementar ações/atividades que promovam a convivialidade intercultural;
g) Garantir a articulação entre serviços e demais instituições com vista à planificação, realiza-

ção e acompanhamento de ações que promovam a cidadania;
h) Pesquisar e propor linhas de financiamento nacional, ou europeu, com vista ao estabeleci-

mento de projetos de cooperação.

6 — Na área funcional do Desporto, cabe à DSS:

a) Promover e apoiar a prática desportiva nas suas variadas manifestações, atendendo a 
critérios de qualidade, eficiência e eficácia;

b) Desenvolver e apoiar projetos de dinamização da atividade física e desportiva numa pers-
petiva de melhoria da saúde, bem -estar, qualidade de vida e de lazer;

c) Incentivar e apoiar o associativismo, propondo e promovendo a formação das competências 
pessoais, sociais e pedagógicas que estabeleçam e enalteçam o espírito desportivo;

d) Fomentar a organização de eventos desportivos de interesse municipal, assegurando o 
cumprimento dos objetivos e políticas definidas;

e) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigações decorrentes de contratos -programa e 
protocolos celebrados com as entidades desportivas concelhias ou outras;

f) Colaborar e promover, no âmbito das suas competências, a articulação com os demais 
serviços municipais, no planeamento, construção, reparação ou manutenção dos equipamentos 
desportivos;

g) Elaborar programas, estudos ou outros documentos, decorrentes, ou não, da lei, que pro-
movam o desporto e os equipamentos desportivos na comunidade;

h) Gerir as instalações desportivas municipais, organizando e coordenando as atividades e 
utilização das mesmas e dos recursos humanos e materiais a elas afetos, elaborando os respetivos 
relatórios;

i) Assegurar o apoio material e logístico às estruturas desportivos de jogo e recreio, garantido 
os devidos procedimentos administrativos de cedência enquadradas em regulamento próprio;

7 — Na área funcional da Saúde, compete à DSS:

a) Propor e coordenar ações de promoção da saúde física e mental, direcionadas à comuni-
dade em geral e aos seus diferentes grupos populacionais;

b) Promover o aumento da literacia em saúde;
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c) Participar e promover programas de educação que impliquem a mudança de comportamentos 
e a aquisição de novas práticas sociais e de saúde pública;

d) Propor e dinamizar ações de rastreio, sensibilização e prevenção dos fatores de risco;
e) Acompanhar, executar e propor, planos, estudos e demais ações, autónomas, ou em parceria 

com diversas instituições públicas ou privadas, locais, regionais ou nacionais;
f) Cooperar e divulgar informação ou diretrizes emanadas por organizações governamentais, 

ou outras, que desenvolvam ações no âmbito da saúde;
g) Preparar, elaborar e divulgar estudos, material pedagógico e informativo próprio, ou de 

terceiros, sobre as várias temáticas que compõem a saúde;
h) Implementar ações que contribuam para a definição e promoção de uma estratégia de 

desenvolvimento para o Concelho em que a saúde, tal como a localização geográfica e a riqueza 
eco ambiental e de recursos, se torna um fator de atração, desenvolvimento e bem -estar;

i) Assegurar, dentro do âmbito das suas competências, a intervenção psicopatológica e psi-
copedagógica, junto da população infantojuvenil e famílias;

j) Assegurar, sempre que necessário e conveniente, ações de promoção do equilíbrio psico-
afectivo, sólido e estável, dos funcionários da Câmara Municipal, tendo em vista o seu bem -estar 
psicológico, social e organizacional;

k) Gerir as instalações municipais relacionadas com a rede de cuidados continuados, organi-
zando e coordenando as atividades e utilização das mesmas e dos recursos humanos e materiais 
a elas afetos, elaborando os respetivos relatórios;

8 — Na área funcional da Cultura, compete à DSS:

a) Propor linhas estratégicas para a implementação duma política cultural municipal;
b) Programar, produzir, implementar e publicitar uma programação cultural eclética de forma a 

valorizar o reconhecimento da cultura nas suas diversas manifestações artísticas e pedagógicas;
c) Promover a literacia cultural;
d) Estimular, apoiar e implementar ações que favoreçam a democratização da cultura;
e) Implementar atividades que promovam a Educação para a Cultura, para a arte e para a 

estética;
f) Fomentar a participação de manifestações culturais autóctones;
g) Apoiar e fomentar as artes tradicionais, promovendo estudos e edições para recolha e 

divulgação do património histórico -cultural e etnográfico;
h) Analisar e avaliar a atividade cultural, aferindo o seu grau de eficiência e eficácia;
i) Rececionar e avaliar a pertinência e interesse, para a Câmara Municipal, de todas as pro-

postas, de diversa índole, provenientes de todos os serviços internos e outras entidades externas, 
orientando e colaborando na sua implementação;

j) Planificar metodologias de acompanhamento, monitorização e avaliação da execução dos 
projetos desenvolvidos pelo, ou com o apoio da Câmara Municipal;

k) Propor e fomentar medidas de intercâmbio cultural com entidades locais, nacionais ou 
internacionais;

l) Propor a elaboração de candidaturas de âmbito nacional, ou aos quadros de apoio europeus 
para a área cultural;

m) Propor a construção/remodelação de instalações e equipamentos que promovam o de-
senvolvimento cultural;

n) Gerir as instalações culturais e de lazer municipais, organizando e coordenando as ativi-
dades e utilização das mesmas e dos recursos humanos e materiais a elas afetos, elaborando os 
respetivos relatórios;

o) Assegurar o apoio material e logístico às estruturas culturais e de lazer, garantido os devidos 
procedimentos administrativos de cedência enquadradas em regulamento próprio;

9 — Na área funcional da Juventude, compete à DSS:

a) Propor e dinamizar atividades culturais, artísticas, formativas, ou outras destinadas à ocu-
pação dos tempos livres da população jovem;
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b) Garantir a articulação entre serviços e outros agentes com vista à planificação, realização 
e acompanhamento de ações que promovam o associativismo juvenil;

c) Fomentar políticas de incentivo à fixação dos jovens no Concelho;
d) Propor e colaborar na implementação de medidas de prevenção e de apoio à promoção 

da saúde juvenil;
e) Estimular o intercâmbio entre jovens;
f) Propor a celebração e/ou renovação de protocolos de colaboração com associações e de-

mais organismos na área da Juventude;
g) Apoiar logística e administrativamente o Conselho Municipal da Juventude, ou eventuais 

comissões temporárias em funções;
h) Gerir e zelar pela segurança dos espaços municipais destinados às atividades culturais e 

recreativas, reportando as necessidades de manutenção ao serviço municipal responsável pela 
manutenção dos equipamentos municipais.

10 — Na área funcional da Biblioteca Municipal, compete à DSS:

a) Ser agente ativo na promoção da Sociedade do Conhecimento;
b) Fomentar a utilização da Biblioteca Municipal junto de toda a população como agente edu-

cativo e local de promoção de saberes;
c) Propor e desenvolver programas de índole cultural e de lazer em cooperação com os demais 

serviços da DSS e unidades orgânicas, que potenciem a função cultural e educativa, promovendo 
as diversas literacias e o gosto pela aprendizagem;

d) Participar e promover programas nacionais e europeus de combate às iliteracias, de pro-
moção do livro, da leitura e da escrita;

e) Promover e realizar atividades conjuntas com os demais serviços da DSS, ou outros, bem 
como com outras instituições, cujas missões e objetivos sejam comuns;

f) Propor a divulgação e publicação de documentos inéditos, factos históricos e anais com 
interesse municipal;

g) Propor e realizar atividades de marketing das coleções e fundos especiais existentes no 
acervo documental;

h) Garantir a integração da Biblioteca Municipal na Rede Nacional de Bibliotecas Públicas e 
noutras redes e sistemas públicos nacionais e europeus de Bibliotecas e de Promoção do Livro e 
da Leitura;

i) Promover o encontro com outras bibliotecas com vista à troca de experiências e eventuais 
parcerias para o desenvolvimento de atividades e/ou formação conjunta;

j) Organizar e desenvolver a Rede Concelhia de Bibliotecas da Lourinhã, criando sinergias 
e rentabilizando os recursos disponíveis propondo e promovendo atividades diversas para imple-
mentação municipal ou intermunicipal;

k) Garantir o apoio à comunidade educativa através do Serviço de Apoio às Bibliotecas Esco-
lares promovendo o espírito de parceria e cooperação;

l) Apoiar e gerir as atividades realizadas com os agrupamentos de escolas no âmbito do Pro-
grama Nacional de Leitura, ou outros programas similares;

m) Garantir a administração e gestão operacional da Biblioteca Municipal;
n) Proceder ao tratamento técnico documental das espécies existentes;
o) Assegurar o bom estado de conservação dos documentos e das obras de arte à sua 

guarda;
p) Realizar todo o processo de seleção, aquisição e atualização do acervo documental, de 

forma a garantir a informação necessária aos cidadãos;
q) Avaliar do interesse de doações, heranças e legados para o acervo da Biblioteca;
r) Promover, divulgar e recolher documentos de interesse local e enquadrá -los na coleção 

“Fundo Local”, preservando o património documental do Concelho;
s) Disponibilizar serviços de difusão documental e serviços de pesquisa de informação em 

todos os formatos;
t) Oferecer e gerir serviços de valor acrescentado, presenciais e virtuais;
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u) Gerir o Empréstimo Domiciliário e Institucional;
v) Efetuar um atendimento personalizado de forma a implementar um Serviço de Referência 

presencial e virtual junto dos utilizadores.

11 — Na área funcional da Cidadania Participativa, compete à DSS:

a) Dinamizar e coordenar os processos relacionados com a democracia participativa;
b) Coordenar a execução dos projetos do Orçamento Participativo;
c) Implementar o conceito de democracia participativa junto dos serviços municipais, entidades 

locais, e cidadãos em geral;
d) Promover as práticas implementadas junto de entidades regionais, nacionais e internacionais.

CAPÍTULO VIII

Divisão de Água e Ambiente

Artigo 22.º

Divisão de Água e Ambiente

1 — À Divisão de Água e Ambiente, adiante designada DAA, a cargo de um Dirigente Inter-
médio de 2.º Grau, compete desenvolver os processos e procedimentos necessários ao regular 
funcionamento dos sistemas de abastecimento de água, saneamento, e resíduos urbanos, através 
da implementação de medidas de manutenção e monitorização das respetivas redes, reportando 
os comportamentos dos diferentes intervenientes nos sistemas, e zelando pela sustentabilidade 
destes face ao desenvolvimento do território.

2 — A DAA compreende a seguinte subunidade orgânica e áreas funcionais:

a) Coordenação de Ambiente;
b) Faturação e Contratos;
c) Gestão de Clientes;
d) Apoio Administrativo;
e) Serviço Operativo de Água e Saneamento;
f) Abastecimento e Qualidade de Água;
g) Gestão de Redes.

3 — Compete à DAA designadamente:

a) Desenvolver e conservar as redes de abastecimento de água e drenagem de abastecimento 
de saneamento;

b) Dar execução aos planos de desenvolvimento de saneamento básico, de abastecimento 
de águas e de todas as outras constantes dos planos de atividade anuais ou plurianuais do Mu-
nicípio;

c) Exercer todas as atividades necessárias ao normal funcionamento de toda a rede de abas-
tecimento de água e de saneamento na área do Município;

d) Garantir as ligações e fiscalizar as instalações particulares na vertente da água e esgotos;
e) Efetuar trabalhos de execução e conservação de ramais de ligação da rede de saneamento 

básico e ou rede de abastecimento de água;
f) Assegurar o planeamento, implementação e gestão dos sistemas de abastecimento de água 

e saneamento básico;
g) Colaborar na elaboração dos cadastros dos sistemas de distribuição de água, saneamento 

e sistemas de drenagem de águas pluviais, em cumprimento das disposições legais em vigor;
h) Apreciar, informar e fiscalizar os projetos de construção, reconstrução e ampliação de lotea-

mentos e obras particulares relativos às redes de águas e saneamentos, bem com o a localização 
de equipamentos de recolha de resíduos;
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i) Assegurar a realização periódica de análises de água de abastecimento público, assim 
como efetuar o tratamento necessário para a manter com a qualidade de acordo com o previsto 
na legislação em vigor;

j) Preparar, em articulação com a unidade orgânica com responsabilidade na assessoria jurí-
dica, os procedimentos ou as decisões no âmbito da justiça fiscal que, por lei, corram pela Câmara 
Municipal, bem como determinar a cobrança coerciva de dívidas;

k) Garantir a operacionalidade dos sistemas de drenagem de águas residuais e pluviais, pro-
mover estudos de ampliação e assegurar a sua execução;

l) Zelar pela manutenção dos sistemas de saneamento básico e pelo adequado funcionamento 
dos seus órgãos e em especial as instalações e equipamentos eletromecânicos;

m) Acompanhar as intervenções de entidades externas no âmbito da sua área de intervenção;
n) Analisar criteriosamente as propostas de erros e omissões de projeto e de trabalhos a mais 

e a menos, nos termos da lei da contratação pública, de procedimentos concursais sobre matérias 
da sua competência;

o) Promover e coordenar as ações relacionadas com a defesa e valorização do ambiente;
p) Assegurar as tarefas técnicas relativas ao controlo de poluição hídrica e costeira, atmosférica, 

sonora e de solo, por iniciativa municipal ou na sequência de solicitações externas;
q) Promover e coordenar o desenvolvimento de estudos, projetos e estratégias na área do 

desenvolvimento sustentável, do território municipal, designadamente a promoção de atividades 
de promoção ambiental.

Artigo 23.º

Coordenação de Ambiente

1 — À Coordenação de Ambiente, adiante designada como CA, chefiada por um Dirigente 
Intermédio de 3.º Grau, genericamente, compete:

a) Promover e coordenar as ações relacionadas com a defesa e valorização do meio-
-ambiente;

b) Desenvolver estudos, projetos e estratégias na área do desenvolvimento sustentável, do 
território municipal, designadamente a promoção de atividades de promoção ambiental; Promover 
o aumento da qualidade ambiental do Concelho;

c) Colaborar com os serviços de fiscalização no âmbito das respetivas competências;
d) Proceder à emissão de pareceres, informações técnicas, referentes aos recursos hídricos, 

participando às entidades competentes eventuais desconformidades existentes no território municipal;
e) Desenvolver contactos e parcerias com entidades públicas e privadas relacionadas com a 

defesa e melhoria contínua do ambiente;
f) Participar na elaboração de candidaturas a projetos internacionais, nacionais e da União 

Europeia e a prémios e galardões na área do ambiente e desenvolvimento sustentável;
g) Monitorizar a qualidade das areias e a qualidade das águas de uso balnear;
h) Colaborar na elaboração e monitorização de relatórios de sustentabilidade do Concelho;
i) Assegurar a preservação e conservação dos habitats classificados como Rede Natura;
j) Executar as tarefas técnicas relativas ao controlo de poluição hídrica e costeira, atmosférica, 

sonora e de solo, por iniciativa municipal ou na sequência de solicitações externas;
k) Colaborar com os serviços competentes no sistema de processo de obras no que concerne 

à gestão municipal de resíduos;
l) Colaborar com os serviços competentes na Mobilidade Sustentável e em outros projetos 

estratégicos.

2 — À CA compreendem as seguintes áreas funcionais na dependência direta do Coordenador:

a) Higiene e Limpeza;
b) Educação Ambiental;
c) Gestão do Litoral;
d) Serviços Operacionais.
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3 — Na área funcional da Higiene e Limpeza, compete à CA:

a) Promover e executar os serviços de limpeza pública;
b) Fixar itinerários para a recolha e transporte de resíduos, lavagem e limpeza de espaços 

públicos;
c) Gerir os veículos utilizados na limpeza pública;
d) Garantir a distribuição de contentores e papeleiras bem como a sua manutenção e con-

servação;
e) Dar apoio a outros serviços que direta ou indiretamente contribuam para a limpeza e higiene 

públicas;
f) Assegurar a recolha e transporte dos resíduos sólidos urbanos e resíduos passíveis de 

reciclagem produzidos na área da Câmara Municipal;
g) Promover a recolha de veículos abandonados na via pública;
h) Assegurar a limpeza das instalações públicas;
i) Assegurar, em articulação com o médico veterinário municipal, a recolha de animais errantes;
j) Zelar pela limpeza dos recintos de mercados e feiras;
k) Assegurar as medidas tendentes à higiene e a salubridade pública;
l) Colaborar com os serviços competentes, na eliminação de focos prejudiciais à salubridade 

pública;
m) Executar operações periódicas de desinfestação nas áreas de intervenção da Câmara 

Municipal;
n) Garantir o regular funcionamento do Depósito Temporário de Resíduos, de acordo com as 

normas regulamentares estabelecidas;
o) Propor ações de melhoria e de manutenção do Depósito Temporário de Resíduos;
p) Apresentar relatórios periódicos relativos ao funcionamento do Depósito Temporário de 

Resíduos, evidenciando os dados solicitados pelo dirigente responsável e Executivo municipal.

4 — Na área funcional Educação Ambiental, compete à CA:

a) Desenvolver projetos, informar e sensibilizar a população sobre temáticas ambientais e 
desenvolvimento sustentável;

b) Divulgar e apoiar a implementação de projetos escolares de educação ambiental e educação 
para o desenvolvimento sustentável;

c) Participar no desenvolvimento de estudos, projetos e estratégias na área do desenvolvi-
mento sustentável;

d) Conceber os instrumentos pedagógicos de Ambiente adequados aos projetos e ações da 
Divisão;

e) Promover a divulgação dos serviços municipais junto da população no que concerne à 
gestão ambiental;

f) Promover o conceito do Sistema de Certificação Ambiental;
g) Articular com os serviços competentes as ações de Educação Ambiental direcionadas aos 

níveis de ensino da competência da Câmara Municipal.

5 — Na área funcional da Gestão do Litoral, compete à CA:

a) Propor e coordenar ações de limpeza das praias, arribas e cordões dunares;
b) Propor e coordenar a realização de ações de prevenção de risco na orla costeira, em par-

ceria com os serviços municipais e as demais entidades externas com competência de gestão da 
orla costeira;

c) Apresentar medidas de contenção e adaptação da orla costeira às alterações climáticas.

6 — Na área funcional dos Serviços Operacionais, compete à CA:

a) Garantir a operacionalidade das competências da CA, em todas as suas áreas funcionais;
b) Gerir meios e recursos operacionais em pareceria com os serviços operacionais das demais 

unidades orgânicas;
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c) Coordenar com a Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e Frotas, a utilização e 
manutenção de máquinas e viaturas necessárias para o regular funcionamento da atividade ope-
racional.

Artigo 24.º

Áreas na dependência direta do Chefe da Divisão de Água e Ambiente

1 — Na direta dependência do Chefe da Divisão de Água e Ambiente estão as seguintes áreas 
funcionais:

a) Faturação e Contratos;
b) Gestão de Clientes;
c) Apoio Administrativo;
d) Serviço Operativo de Água e Saneamento;
e) Abastecimento e Qualidade de Água;
f) Gestão de Redes.

2 — Na área funcional da Faturação e Contratos, compete à DAA:

a) Manter, atualizar e organizar os processos dos consumidores;
b) Instruir todos os processos referentes a águas e saneamento;
c) Emitir, em suporte informático, a faturação e recibos para os consumidores;
d) Remeter o suporte informático devidamente formatado ao organismo emissor das faturas 

e recibos;
e) Lançar as leituras dos contadores no sistema informático;
f) Emitir mapas e informações relacionados com o serviço;
g) Emitir, elaborar e preencher mapas estatísticos;
h) Conferir os recibos e mapas de águas e cobrança do serviço de distribuição de água, de 

tarifas de lixo e de conservação de coletores de esgotos;
i) Promover a leitura dos contadores e a recolha de elementos tarifários, a efetuar pelos lei-

tores de consumos;
j) Orientar e fiscalizar o serviço dos leitores de consumos;
k) Promover o reembolso das despesas e cobranças indevidas que devam ser satisfeitas por 

particulares;
l) Assegurar as tarefas administrativas de águas, saneamento e recolha de resíduos sólidos 

do setor;
m) Promover os cortes de abastecimento nos termos da lei vigente;
n) Estudar e propor medidas de modernização, desburocratização e simplificação de proce-

dimentos;
o) Manter o setor estrutural e permanentemente apto para o atendimento e informação aos 

utentes;
p) Instalar, desinstalar e proceder à substituição de contadores de água, de acordo com a 

legislação vigente;
q) Instaurar e tramitar os Processos de Execução Fiscal.

3 — Na área funcional da Gestão de Clientes, compete à DAA:

a) Manter os consumidores de água e saneamento informados de todas as alterações que 
possam implicar o regular funcionamento das redes;

b) Atender os consumidores e encaminhá -los para os serviços adequados quando for caso 
disso;

c) Garantir a gestão de informação entre os consumidores e os restantes serviços da DAA;
d) Assegurar o fluxo de comunicação entre os serviços da DAA e os respetivos serviços mu-

nicipais;
e) Prestar apoio ao Balcão do Munícipe nas áreas de intervenção da DAA.
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4 — Na área funcional do Apoio Administrativo, compete à DAA:

a) Prestar o apoio administrativo que se mostre necessário ao bom funcionamento da Divisão 
e dos seus serviços;

b) Executar as tarefas inerentes à receção, registo, classificação, distribuição e expedição de 
correspondência e outros documentos dentro do prazo respetivo;

c) Elaborar o expediente interno e externo da Divisão;
d) Promover, sob a orientação do Chefe da Divisão, a divulgação das normas internas e demais 

diretivas de caráter genérico;
e) Assegurar o serviço de telefone, fax e correio da Divisão;
f) Facultar a consulta, mediante requerimento do interessado, dos documentos arquivados 

na Divisão;
g) Executar os serviços administrativos de caráter geral não específicos de outros serviços 

da Divisão;
h) Proceder ao arquivo existente na Divisão, adotando as providências para a sua classificação, 

e propor a adoção de planos adequados ao arquivo municipal;
i) Executar e manter devidamente atualizado todos os livros de registo, suportes informáticos 

e outros próprios da Divisão;
j) Propor a inutilização de documentos nos prazos estabelecidos por lei;
k) Promover a consulta a outros organismos da Câmara Municipal, sempre que tal se mostre 

necessário;
l) Receber e prestar esclarecimentos aos utentes sobre o andamento e despacho dos seus 

requerimentos ou processos;
m) Executar e organizar diários e mapas mensais dos serviços das brigadas, viaturas, máqui-

nas e materiais, com imputação de custos de todas as atividades promovidas por administração 
direta.

5 — Na área funcional dos Serviços Operativos de Água e Saneamento, compete à DAA:

a) Assegurar a gestão dos equipamentos, zelando pelo bom funcionamento, nomeadamente 
no que respeita ao controlo da quantidade e qualidade das águas e às condições de serviço de 
drenagem das águas residuais;

b) Desenvolver a conservação e ampliação das redes de distribuição pública de águas e dre-
nagem de águas residuais;

c) Desenvolver a conservação e ampliação de estações de tratamento, de elevação, e arma-
zenamento de águas;

d) Executar as atividades relativas à elaboração de projetos de abastecimento de água e 
saneamento;

e) Manter atualizado o cadastro de redes e equipamentos e propor programas de renovação 
justificados pelo excesso de idade, pelo deficiente funcionamento ou pelo subdimensionamento 
dos mesmos;

f) Assegurar a manutenção do serviço de limpeza das fossas domésticas, mediante pedido 
dos interessados;

g) Proceder à lavagem e desinfeção das redes de esgotos;
h) Manter atualizado o cadastro de furos artesianos e dos sistemas existentes;
i) Proceder ao tratamento das águas residuais;
j) Garantir o bom funcionamento dos equipamentos elétricos e mecânicos;
k) Efetuar, com os demais serviços municipais competentes na matéria, as vistorias e fiscali-

zações aos loteamentos e instalações particulares;
l) Assegurar a limpeza de sarjetas e sumidouros;
m) Efetuar análises de controlo nas ETAR;
n) Documentar -se e fornecer à Câmara Municipal documentação técnica relativa ao funciona-

mento e manutenção dos equipamentos utilizados;
o) Executar diretamente as obras de redes de abastecimento, drenagem de saneamento e 

de águas pluviais;
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p) Manter e conservar em bom estado as referidas redes;
q) Inspecionar periodicamente as redes de drenagem de esgotos e águas pluviais, de distri-

buição de água, de depósitos e grupos de bombagem, promovendo as obras necessárias à sua 
conservação;

r) Conservar e reparar os sistemas de águas e de saneamento dos edifícios de responsabi-
lidade municipal;

s) Proceder ao ensaio das redes prediais;
t) Apoiar as juntas de freguesia, atendendo para o efeito às ordens e diretrizes emanadas pelo 

órgão executivo;
u) Ensaiar, reparar e aferir a calibragem dos contadores de água;
v) Anunciar a existência de eventuais manipulações dolosas ou negligentes que tenham sido 

praticadas nos contadores ou respetivas redes.

6 — Na área funcional do Abastecimento e Qualidade da Água, compete à DAA:

a) Garantir que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as características 
que a definem como água salubre, limpa e desejavelmente equilibrada, nos termos fixados na 
legislação em vigor;

b) Assegurar a monitorização periódica da qualidade da água no sistema de abastecimento, 
através de um plano de controlo operacional, além da verificação da conformidade, efetuada 
através do cumprimento do programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade 
competente;

c) Divulgar periodicamente os resultados obtidos da verificação da qualidade da água obtidos 
na implementação do programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade com-
petente, nos termos fixados na legislação em vigor;

d) Implementar as medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da autoridade compe-
tente, incluindo eventuais ações de comunicação ao consumidor, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

e) Desenvolver os procedimentos necessários de modo a garantir que o tipo de materiais 
especificados nos projetos das redes de distribuição pública, para as tubagens e os acessórios 
em contacto com a água, tendo em conta a legislação em vigor, não provocam alterações que 
impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana;

f) Propor os programas necessários de monitorização, ativo e sistemático, que garanta que 
todos os aspetos de atividade estão em conformidade com as obrigações legais, promovendo a 
amostragem e análise de água, bem como dos efluentes das estações de tratamento.

7 — Na área funcional da Gestão de Redes, compete à DAA:

a) Proceder à vistoria das redes prediais;
b) Propor a realização de obras no âmbito da conservação das redes públicas e das ETAR;
c) Promover a captação de águas potáveis, construção, conservação, limpeza e desobstrução 

de fontes, reservatórios, aquedutos, coletores e condutas;
d) Propor e coordenar a implementação de medidas e ações de melhoria que levem à redução 

de perdas efetivas na rede de abastecimento de água.

CAPÍTULO IX

Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e Frotas

Artigo 25.º

Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e Frotas

1 — À Divisão de Serviços Municipais, infraestruturas e Frotas, adiante designada DSMIF, a 
cargo de um Dirigente Intermédio de 2.º Grau, agrega um conjunto de valências relacionadas com 
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a gestão das obras realizadas por administração direta, com a prestação de serviços urbanos, com 
a gestão dos meios operacionais, e ainda, com a intervenção na resolução rápida de problemas no 
espaço e equipamentos públicos e nos edifícios e equipamentos municipais.

2 — A DSMIF compreende a seguinte subunidade orgânica e áreas funcionais:

a) Coordenação de Obras Municipais;
b) Coordenação de Gestão de Infraestruturas;
c) Gabinete Técnico e Empreitadas;
d) Gestão de Equipamentos Eletromecânicos;
e) Oficinas;
f) Gestão de Frotas;
g) Serviços Auxiliares.

3 — Compete à DSMIF designadamente:

a) Coordenar e conduzir os procedimentos relacionados com a conceção, gestão e fiscalização 
de obras realizadas por administração direta e empreitada;

b) Analisar criteriosamente as propostas de erros e omissões de projeto e de trabalhos a mais 
e a menos, nos termos da lei da contratação pública, de procedimentos concursais sobre matérias 
da sua competência;

c) Assegurar a manutenção e conservação do espaço público e dos edifícios e equipamentos 
municipais, incluindo as escolas sob responsabilidade municipal;

d) Assegurar a gestão e manutenção do parque de viaturas e máquinas municipais, regulando 
e supervisionando a sua utilização;

e) Executar os demais procedimentos e tarefas que forem determinadas por lei, norma, regu-
lamento, deliberação, despacho ou ordem superior;

f) Colaborar na elaboração dos diferentes instrumentos de planeamento, programação, orça-
mentação e de gestão da atividade do Município;

g) Zelar pela correta e atempada execução das atribuições respetivas, estudando e propondo 
as medidas organizativas que contribuam para aumentar a eficácia e qualidade do serviço;

h) Assegurar a execução do plano de atividades e do orçamento;
i) Assegurar a circulação da informação inter e intraserviços, de modo a contribuir para o bom 

funcionamento dos mesmos;
j) Garantir o cumprimento dos regulamentos municipais existentes que respeitem, nomeada-

mente à área de atuação.

Artigo 26.º

Coordenação de Obras Municipais

1 — À Coordenação de Obras Municipais, adiante designada COM, chefiada por um dirigente 
intermédio de 3.º Grau, compete:

a) Executar as atividades relativas à elaboração de projetos de obras de estradas, arruamentos 
e de edifícios, abastecimento de água e saneamento;

b) Colaborar na elaboração de projetos adjudicados a fornecedores externos;
c) Executar e conservar obras públicas municipais por administração direta;
d) Prestar apoio técnico às atividades desenvolvidas pelas Freguesias e aos outros órgãos 

colegiais do Município;
e) Executar todos os trabalhos de manutenção e reparação de pintura e carpintaria;
f) Manter e explorar as instalações elétricas e os equipamentos eletromecânicos;
g) Garantir a manutenção da sinalização de trânsito;
h) Acompanhar as intervenções de entidades externas no âmbito da sua área de intervenção;
i) Estudar, coordenar, planear e executar as obras a executar por administração direta, nomeada-

mente nos domínios da viação rural, infraestruturas urbanísticas, espaços urbanos e edificações.
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2 — A COM compreende as seguintes áreas funcionais na dependência direta do Coordenador:

a) Obras por Administração Direta;
b) Pintura, Carpintaria e Eletricidade;
c) Manutenção da Rede Viária;
d) Mobilidade e Trânsito;
e) Equipamentos Municipais;
f) Serviços Operacionais.

3 — Na área funcional de Obras por Administração Direta, compete à COM:

a) Promover e executar as obras municipais a realizar por administração direta que sejam da 
sua competência;

b) Proceder à requisição e controlo de utilização dos materiais necessários à execução das 
ações da COM;

c) Assegurar a existência de materiais necessários à execução dos trabalhos;
d) Apuramento de custos das obras por administração direta;
e) Elaborar notas de serviço e registo das mesmas em mapas;
f) Controlo de declarações e discos de viaturas por forma a cumprir com o Regulamento dos 

Tacógrafos e Obrigações Legais para os Motoristas de Pesados;
g) Exercer as demais funções que se enquadrem no seu âmbito ou lhe sejam superiormente 

determinadas.

4 — Na área funcional de Pintura, Carpintaria e Eletricidade, compete à COM:

a) Executar os trabalhos de pintura de construção civil;
b) Executar os trabalhos de pintura de equipamentos;
c) Executar os trabalhos de carpintaria em edifícios públicos e equipamentos;
d) Executar peças novas de carpintaria;
e) Executar os trabalhos de eletricidade em edifícios públicos e equipamentos;
f) Executar todos os trabalhos de manutenção e reparação de pintura, carpintaria e eletrici-

dade;
g) Colaborar com os diversos serviços, mediante deliberação, despacho ou determinação 

superior;
h) Requisitar, com a devida antecedência, os materiais destinados à execução das tarefas;
i) Manter em boa ordem e asseio as instalações, máquinas e ferramentas;
j) Apuramento de custos das obras de pintura, carpintaria e eletricidade;
k) Elaborar notas de serviço e registo das mesmas em mapas;
l) Executar as demais tarefas que se relacionem com o serviço, de acordo com a lei, norma 

regulamento, deliberação, despacho ou determinação superior;

5 — Na área funcional de Manutenção da Rede Viária, compete à COM:

a) Programar e promover a execução de arruamentos, estradas e caminhos municipais;
b) Inspecionar periodicamente arruamentos, estradas e caminhos municipais e promover a 

sua conservação;
c) Proceder à colocação de paragens e abrigos, de sinalização direcional e de outros equipa-

mentos urbanos;
d) Elaborar mapas de planeamento de pavimentações de estradas e registar as pavimenta-

ções executadas.

6 — Na área funcional de Mobilidade e Trânsito, compete à COM:

a) Estudar, projetar e dirigir obras de construção em vias rurais e urbanas, de acordo com a 
programação da Câmara Municipal, para execução por empreitada;
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b) Programar a preparação e conservação dos arruamentos, estradas e caminhos da Câmara 
Municipal, para execução de empreitada;

c) Garantir a operacionalidade do sistema municipal de mobilidade e trânsito, através de es-
tudos de tráfego, planos de circulação, índices de sinistralidade rodoviária;

d) Proporcionar a segurança da circulação de peões e viaturas e assegurar a adequada si-
nalização de trânsito;

e) Fiscalizar e emitir pareceres sobre ordenamento de trânsito e sinalização, tendo em vista a 
rápida resolução de problemas que surgem à adequada circulação de peões e viaturas;

f) Elaborar estudos de tráfego, planos de circulação e de parqueamento;
g) Apoiar os serviços municipais em processos relacionados com o trânsito, tais como, sinali-

zação temporária de obras, monitorização e gestão dos circuitos dos transportes públicos, parque-
amento automóvel, condições de segurança em determinadas zonas mais sensíveis (proximidade 
de escolas, lares, infantários, equipamentos desportivos, etc.);

h) Proceder à elaboração de relatórios com o levantamento de situações críticas em matéria 
de trânsito;

i) Garantir a manutenção da sinalização de trânsito, nomeadamente:

a) Reparar e pintar a sinalização vertical e pintar a sinalização horizontal da responsabilidade 
da Autarquia;

b) Cooperar com as diversas entidades em alterações pontuais do trânsito devidas, designa-
damente, a obras na via pública ou obras que requeiram a ocupação desta.

j) Compilar os dados necessários à elaboração de posturas e regulamentos municipais sobre 
sinalização e trânsito.

7 — Na área funcional de Equipamentos Municipais, compete à COM:

a) Reparar e conservar os imóveis que sejam propriedade ou estejam sob a responsabilidade 
da Câmara Municipal;

b) Inspecionar periodicamente edifícios e outras instalações municipais para fins de manu-
tenção e conservação;

c) Promover a conservação e manutenção de equipamentos municipais, nomeadamente:

a) Assegurar o bom funcionamento de todos os equipamentos dos espaços comuns e sanitários 
dos imóveis que sejam propriedade ou estejam sob a responsabilidade da Câmara Municipal;

8 — Na área funcional de Serviços Operacionais, compete à COM:

a) Garantir a operacionalidade das competências da COM, em todas as suas áreas funcio-
nais;

b) Gerir meios e recursos operacionais em pareceria com os serviços operacionais das demais 
unidades orgânicas;

c) Coordenar com a DSMIF, a utilização e manutenção de máquinas e viaturas necessárias 
para o regular funcionamento da atividade operacional.

Artigo 27.º

Coordenação de Gestão de Infraestruturas

1 — À Coordenação de Gestão de Infraestruturas, adiante designada CGI, chefiada por um 
dirigente intermédio de 3.º Grau, compete:

a) Assegurar a gestão de todos os procedimentos associados à prestação de serviços urbanos, 
designadamente, os serviços de gestão e manutenção de espaços verdes e outros equipamentos 
públicos;
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b) Assegurar o funcionamento de mercados e feiras, do Parque de Campismo Municipal e de 
outras atividades económicas, assim como a gestão dos cemitérios municipais;

c) Conceber, executar e conservar o cemitério, jardins e zonas verdes municipais;

2 — A CGI compreende as seguintes áreas funcionais na dependência direta do Coordenador:

a) Cemitérios;
b) Mercados e Feiras;
c) Espaços Verdes e Parques de Lazer;
d) Parque de Campismo;
e) Serviços Operacionais.

3 — Na área funcional dos Cemitérios, compete à CGI:

a) Gerir administrativamente os cemitérios sob jurisdição municipal de acordo com o respetivo 
regulamento;

b) Executar as inumações e exumações;
c) Promover a limpeza, arborização e manutenção da salubridade pública na dependência 

do cemitério;
d) Designar os lugares onde podem ser abertas novas covas;
e) Promover o alinhamento e colocação da numeração das sepulturas;
f) Abrir e fechar as portas dos cemitérios nos horários regulamentares;
g) Propor e colaborar na execução de medidas tendentes ao aumento da capacidade e reor-

ganização do espaço nos cemitérios;
h) Colaborar em medidas de apoio às juntas de freguesia em matéria de cemitérios;
i) Atuar, de acordo com as suas competências, com a Divisão de Administração Geral;

4 — Na área funcional dos Mercados e Feiras, compete à CGI:

a) Organizar as feiras e mercados sob jurisdição municipal;
b) Proceder à cobrança e fiscalização do cumprimento das obrigações de pagamento das 

taxas devidas pelos vendedores de mercados e feiras;
c) Elaborar mapas de cobrança das taxas de mercados e feiras;
d) Entregar os mapas referidos na alínea anterior nos serviços municipais competentes;
e) Promover o aluguer das áreas livres do mercado;
f) Proceder à abertura e encerramento de mercados e feiras municipais;
g) Efetuar a marcação dos espaços a ocupar pelos vendedores;
h) Assegurar a gestão dos recintos e equipamentos municipais afetos a mercados e feiras nos 

termos da legislação e regulamentação em vigor;
i) Propor as medidas de alteração ou racionalização dos espaços dentro dos recintos de 

mercados e feiras;
j) Propor e colaborar no estudo de medidas tendentes à criação de novas feiras e mercados, 

bem como à duração, mudança, descongestionamento ou extinção das existentes;
k) Cumprir e fazer cumprir os respetivos regulamentos.

5 — Na área funcional dos Espaços Verdes e Parques de Lazer, compete à CGI:

a) Promover a conservação dos parques e jardins da Câmara Municipal;
b) Executar e conservar os jardins e zonas verdes municipais;
c) Promover a arborização dos espaços públicos, providenciando o plantio e seleção das 

espécies que melhor se adaptem às condições locais;
d) Colaborar na organização e manutenção atualizada do cadastro de arborização das áreas 

urbanas;
e) Garantir uma vigilância fitossanitária quer dos espaços verdes quer dos arruamentos;
f) Executar programas de criação e conservação de parques, jardins e outros espaços verdes;
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g) Organizar e manter viveiros onde se preparem as plantas necessárias aos vários serviços 
que deles necessitem;

h) Zelar pela correta utilização dos espaços verdes, exercendo uma ação pedagógica no 
sentido de uma fruição completa dos mesmos;

i) Promover a manutenção, conservação e proteção dos monumentos existentes nos jardins 
e praças públicas, em estreita colaboração com outros serviços competentes;

j) Zelar pela conservação dos equipamentos a seu cargo e controlar a sua utilização;
k) Assegurar a ornamentação em iniciativas municipais e outras;
l) Promover o combate às pragas e doenças vegetais nos espaços verdes;
m) Promover a rega e fertilização das árvores e arbustos bem como dos espaços relvados;
n) Promover atempadamente a poda das árvores e o corte da relva existente nos espaços 

públicos.

6 — Na área funcional do Parque de Campismo, compete à CGI:

a) Assegurar a gestão dos Parques de Campismo Municipais;
b) Promover a limpeza, conservação e manutenção das instalações e equipamentos;
c) Colaborar na elaboração de propostas de normas de utilização;
d) Assegurar boas condições de utilização das instalações e equipamentos;
e) Assegurar as tarefas administrativas e de gestão corrente das instalações e equipamentos;
f) Colaborar com as entidades competentes nas ações de defesa da salubridade e bom am-

biente das instalações;
g) Exercer a necessária vigilância sobre as instalações e controlo de entradas de pessoas e 

viaturas;
h) Proceder à entrega das taxas e tarifas recebidas pela utilização das instalações e equipa-

mentos;
i) Gerir os recursos humanos necessários ao bom funcionamento da unidade;
j) Garantir o respeito pelas condições legais e funcionamento do Parque de Campismo;
k) Zelar pelo funcionamento em respeito pelos utentes;
l) Propor a prestação de novos serviços suscetíveis de conduzir a uma melhoria do bem -estar 

dos utentes e do aumento das receitas;
m) Propor a adoção de medidas conducentes à redução de custos de exploração;
n) Propor a adoção dos tarifários que se mostre adequados aos serviços a prestar;
o) Participar no recrutamento do pessoal;
p) Resolver, em primeira instância, todos os problemas que se ponham ao normal funciona-

mento das unidades;
q) Cumprir e fazer cumprir os regulamentos e diretivas em vigor.

7 — Na área funcional dos Serviços Operacionais, compete à CGI:

a) Garantir a operacionalidade das competências da CGI, em todas as suas áreas funcionais;
b) Gerir meios e recursos operacionais em pareceria com os serviços operacionais das demais 

unidades orgânicas;
c) Coordenar com a DSMIF, a utilização e manutenção de máquinas e viaturas necessárias 

para o regular funcionamento da atividade operacional.

Artigo 28.º

Áreas na dependência direta do Chefe da Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e Frotas

1 — Na direta dependência do Chefe da Divisão de Serviços Municipais, Infraestruturas e 
Frotas estão as seguintes áreas funcionais:

a) Gabinete Técnico e Empreitadas;
b) Gestão de Equipamentos Eletromecânicos;
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c) Oficinas;
d) Gestão de Frotas;
e) Serviços Auxiliares.

2 — Na área funcional do Gabinete Técnico e Empreitadas, compete à DSMIF:

a) Estudar e projetar obras municipais para execução de empreitada;
b) Emitir pareceres sobre os planos e projetos respeitantes a obras municipais sempre que 

elaborados por técnicos ou gabinetes estranhos à Câmara Municipal;
c) Promover, por empreitada, a construção e conservação dos edifícios escolares que sejam 

da responsabilidade da Câmara Municipal;
d) Promover, por empreitada, a conservação e proteção de monumentos;
e) Participar conjuntamente com os serviços de ordenamento do território e urbanismo nas 

vistorias das construções urbanas;
f) Apoiar as juntas de freguesia no sentido da resolução das suas carências, acompanhando 

para o efeito as obras programadas por empreitada;
g) Preparar e apreciar as cláusulas técnicas de todos os concursos de projetos de obras mu-

nicipais a promover pela Câmara, bem como fazer todas as ligações necessárias com os técnicos, 
gabinetes ou empreiteiros intervenientes nesses projetos de obras;

h) Dirigir, administrar e fiscalizar todas as obras municipais a realizar por empreitada, incluindo 
a realização de autos de consignação de trabalhos e a receção de obras, bem como fazer a ligação 
com os empreiteiros e os seus técnicos;

i) Informar acerca dos pedidos de prorrogação de prazo relativos à execução de obras por 
empreitadas;

j) Informar os pedidos de revisão de preços em empreitadas, assegurando o necessário controlo 
das datas dos autos de medição, em correspondência com os planos de trabalho e organigramas 
financeiros aprovados;

k) Assegurar o processo respeitante à posse administrativa das empreitadas;
l) Intervir nas vistorias para efeitos de receção das empreitadas, elaborando os respetivos 

autos;
m) Elaborar os mapas necessários a uma fácil e permanente apreciação do andamento das 

obras;
n) Organizar e manter atualizado um ficheiro dos empreiteiros de obras públicas, bem como 

uma tabela de preços unitários;
o) Organizar e manter atualizado um ficheiro em arquivo de estudos e projetos de obras mu-

nicipais;
p) Colaborar em programas destinados à recuperação de fogos e imóveis em degradação do 

parque habitacional municipal;
q) Analisar criteriosamente as propostas de erros e omissões de projeto e de trabalhos a mais 

e a menos, nos termos da lei da contratação pública, de procedimentos concursais sobre matéria 
da sua competência;

r) Desenvolver projetos de construção, conservação e ampliação das redes de distribuição 
pública de águas e drenagem de águas residuais;

s) Elaborar estudos prévios de construção, conservação e ampliação de estações de trata-
mento, de elevação, e armazenamento de águas;

t) Elaborar as cláusulas técnicas das obras promovidas por empreitada pela Câmara Municipal;
u) Elaborar os mapas estatísticos legalmente exigidos, ou requeridos superiormente, relativos 

aos processos de empreitadas;
v) Dar apoio técnico e colaborar nos procedimentos administrativos inerentes à pré -contratação 

de empreitadas em colaboração com a DJRH;
w) Promover a controlar os atos administrativos necessários ao desenvolvimento das empreita-

das, após a sua adjudicação, designadamente, as garantias, consignação, propostas de trabalhos a 
mais e a menos, revisões de preços, receções provisórias e definitivas e inquéritos administrativos, 
bem como a correspondente tramitação administrativa;
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x) Fiscalizar o cumprimento, pelos adjudicatários das empreitadas de obras municipais, dos 
correspondentes projetos, prazos e normas técnicas de execução e assegurar os procedimentos 
técnicos e administrativos que correspondem à fiscalização de empreitadas de obras públicas.

3 — Na área funcional de Gestão de Equipamentos Eletromecânicos, compete à DSMIF:

a) Gerir as instalações elétricas e os equipamentos eletromecânicos;
b) Gerir os postos de transformação, propriedade da Câmara Municipal;
c) Gerir as instalações elétricas e de telecomunicações que constituem património municipal;
d) Manter as instalações elétricas relacionadas com os sistemas de semáforos e sinalização 

luminosa vertical;
e) Gerir as instalações elétricas por administração direta, quando solicitado pelo Presidente 

da Câmara, ou Vereador com competência na matéria;
f) Apoiar as Juntas de Freguesia e outros Órgãos Municipais, quando solicitado pelo Presidente 

da Câmara, ou Vereador com competência na matéria;
g) Gerir a rede de iluminação pública nos termos do contrato de concessão celebrado;
h) Conservar o equipamento a seu cargo e controlar a sua utilização;
i) Elaborar estudos para o desenvolvimento municipal de eficiência energética;
j) Controlar, coordenar e executar os demais trabalhos elétricos ou eletromecânicos da Câmara 

Municipal, em articulação com os restantes serviços municipais.

4 — Na área funcional das Oficinas, compete à DSMIF:

a) Propor aquisição do combustível indispensável ao funcionamento do parque, peças e ma-
terial de reparação;

b) Confirmar as faturas respeitantes ao fornecimento de combustível, de reparações efetuadas 
fora das oficinas municipais e de qualquer material recebido;

c) Providenciar pelo uso de combustíveis e lubrificantes adaptados às condições de trabalho 
e ao tipo de máquinas e viaturas;

d) Gerir o depósito de peças, acessórios e materiais necessários às manutenções e repara-
ções, bem como o depósito de lubrificantes;

e) Participar as ocorrências anormais do serviço;
f) Manter em boa ordem e asseio as instalações e ferramentas.

5 — Na área funcional da Gestão de Frotas, compete à DSMIF:

a) Assegurar a gestão, conservação, distribuição e planificação da utilização do parque de 
máquinas e viaturas municipais;

b) Providenciar pela manutenção preventiva, efetuando revisões e controlos periódicos, veri-
ficando o estado dos veículos e máquinas, substituindo peças antes da rutura;

c) Proceder à manutenção e reparação das de viaturas e máquinas municipais;
d) Promover a reparação em oficinas externas quando a reparação referida na alínea anterior 

não for internamente possível;
e) Proceder à reparação de estruturas metálicas afetas ao Município;
f) Proceder à proposta para aquisição de serviços e materiais necessários às manutenções 

e reparações;
g) Controlar por máquina ou viatura o número de horas de trabalho ou de quilómetros percor-

ridos, os consumos em combustíveis e lubrificantes, as despesas em reparação e outros encargos 
de modo a obterem elementos de gestão, nomeadamente custos dos quilómetros ou da hora de 
trabalho;

h) Verificar as condições de trabalho das máquinas e viaturas;
i) Estudar e propor as orientações a seguir em ações de aquisição, renovação ou substituição 

da frota existente;
j) Elaborar e manter atualizado o cadastro de máquinas e viaturas;
k) Participar as ocorrências anormais do serviço;



www.dre.pt

N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 389

Diário da República, 2.ª série PARTE H

l) Providenciar pelo seguro das máquinas e viaturas e respetivas participações à seguradora 
em caso de sinistro;

m) Registar, informar, e remeter os pedidos de autocondução de veículos;
n) Zelar pela forma e condições de parqueamento da frota municipal;
o) Controlar os registos de abastecimento, bem como o registo quilométrico de cada viatura, 

e proceder ao respetivo tratamento para fins de gestão e apuramento de médias e gastos;
p) Organizar e zelar pelo adequado funcionamento do registo de deslocações das viaturas 

da frota municipal;
q) Gerir os processos relativos a avarias ou outras ocorrências verificadas com a frota muni-

cipal;
r) Receber e tramitar, interna e externamente as participações de acidente, em conjunto com 

a Secção de Património;
s) Proceder aos atos de investigação de acidentes para os fins previstos nos normativos mu-

nicipais relativos à Frota Municipal;
t) Elaborar as respetivas informações e fazer propostas de atuação ao Chefe de Divisão;
u) Controlar e tornar efetivas as responsabilidades dos condutores, designadamente quanto 

ao pagamento de multas, coimas ou outras sanções impostas.

6 — Na área funcional dos Serviços Auxiliares, compete à DSMIF:

a) Garantir o bom estado de higiene das instalações, bem como a conservação das ferramen-
tas de uso diário;

b) Gerir os equipamentos, de forma a evitar situações de disfuncionalidade, devendo participá-
-las e solicitar a intervenção de fornecedores de serviços contratados.

312854355 
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 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Regulamento n.º 983/2019

Sumário: Regulamento Municipal de Higiene e Limpeza Pública.

Regulamento Municipal de Higiene e Limpeza Pública

Preâmbulo

O Regulamento Municipal de Higiene e Limpeza Pública, em vigor no Município da Lourinhã, 
data de junho de 1991, regulamento que, apesar da entrada em vigor do regime jurídico aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, não foi objeto de qualquer atualização.

A gestão de resíduos urbanos é, nos termos do regime jurídico dos serviços municipais 
de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais urbanas e de gestão 
de resíduos urbanos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, um serviço 
público de caráter estrutural, essencial ao bem -estar geral, à saúde pública, às atividades 
económicas e à proteção do ambiente, que deve pautar -se pelos princípios da universali-
dade no acesso, da continuidade e da qualidade de serviço, e da eficiência e equidade dos 
tarifários aplicados.

O regime aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, é comum, uniforme e 
harmonizado, aplicável aos serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento 
de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, independentemente do modelo de 
gestão adotado e visa assegurar uma correta proteção e informação do utilizador destes serviços, 
evitando possíveis abusos decorrentes dos direitos de exclusivo no que se refere à garantia e ao 
controlo da qualidade dos serviços públicos prestados e no que respeita à supervisão e controlo 
dos preços praticados, onde os Regulamentos destes serviços, a aprovar pela entidade titular, 
em cumprimento da exigência prevista no artigo 62.º, deste mesmo regime, e que de acordo com 
a Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, estão sujeitos a um conteúdo mínimo, são documentos 
imprescindíveis à concretização daqueles objetivos.

Assim, dando cumprimento ao disposto no artigo 62.º, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, e ao abrigo do artigo 241.º da Constituição, do n.º 1 do artigo 6.º e da alínea a) do n.º 1 
do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Câmara Municipal da Lourinhã, na 
sua reunião ordinária de 18/10/2018, aprovou um projeto de regulamento municipal do serviço de 
gestão de resíduos urbanos que, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, foi submetido a consulta pública pelo Edital n.º 9888/2018, de 23 
de outubro de 2018.

Consequentemente, na sua reunião ordinária de 03 abril 2019, a Câmara Municipal da Lourinhã 
deliberou aprovar e submeter à Assembleia Municipal que, na sua sessão ordinária 12 abril 2019, 
aprovou o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento estabelece as regras da prestação do serviço municipal de gestão 
de resíduos urbanos, pelo Município da Lourinhã, aos utilizadores localizados na sua área de 
influência, complementando, de acordo a Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, o Regime Ju-
rídico dos Serviços Municipais de Resíduos Urbanos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, 
de 20 de agosto.
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Artigo 2.º

Âmbito

1 — O serviço municipal de gestão de resíduos urbanos é prestado pelo Município da Lourinhã 
aos utilizadores que produzem resíduos urbanos na sua área de influência.

2 — O serviço municipal de gestão de resíduos urbanos, abrangido pelo presente regulamento, 
compreende, no todo ou em parte, a gestão do sistema municipal de recolha, transporte, armaze-
nagem, triagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos urbanos.

3 — O serviço de gestão de resíduos urbanos compreende as seguintes atividades:

a) Instalação, manutenção e substituição de equipamentos de deposição indiferenciada e 
seletiva de resíduos urbanos;

b) Recolha, transporte e tratamento dos resíduos urbanos;
c) Recolha e transporte de resíduos urbanos volumosos provenientes de habitações, quando 

inferiores aos limites previstos para os resíduos urbanos na legislação em vigor.

4 — O presente regulamento aplica -se:

a) À gestão do sistema municipal de recolha, transporte, armazenagem, triagem, tratamento, 
valorização e eliminação de resíduos urbanos;

b) Às relações do Município, na sua qualidade de entidade gestora do serviço municipal de 
gestão de resíduos urbanos, com os utilizadores.

Artigo 3.º

Legislação aplicável

De acordo com a natureza das matérias aplica -se, subsidiariamente, a seguinte legislação:

a) Às relações entre o Município da Lourinhã, na sua qualidade de entidade gestora do serviço 
municipal de gestão de resíduos urbanos, e os utilizadores do serviço:

i) O regime jurídico dos serviços municipais de gestão de resíduos urbanos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto;

ii) O regulamento tarifário do serviço de gestão dos resíduos urbanos, aprovado pela ER-
SAR (Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos, I. P.) aprovado pela Deliberação 
n.º 928/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série — N.º74, de 15 de abril de 2014 (ERSAR);

iii) A Lei dos Serviços Públicos Essenciais, aprovada pela Lei n.º 23/96, de 26 de julho;
iv) A Lei da Defesa do Consumidor, aprovada pela Lei n.º 24/96, de 31 de julho;
v) O Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, à tarifa social.
vi) Regulamento das Relações Comerciais — Regulamento n.º 594/2018, publicado no Diário 

da República n.º 170/2018, Série II de 2018 -09 -04;
vii) Regulamento dos Procedimentos Regulatórios;
viii) Decreto -Lei n.º 114/2014, de 21 de julho, relativo à faturação detalhada;
ix) Regulamento Tarifário do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos;
x) Decreto -Lei n.º 446/85, de 25 de outubro, que institui o regime jurídico das cláusulas con-

tratuais gerais.

b) À recolha, tratamento e valorização de resíduos urbanos:

i) O Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, relativo à gestão de embalagens e resíduos 
de embalagens recolhidas pela Câmara Municipal;

ii) O Decreto -Lei n.º 67/2014, de 7 de maio, relativo à gestão de resíduos de equipamentos 
elétricos e eletrónicos (REEE);

iii) O Decreto -Lei n.º 267/2009, de 29 de setembro, relativo à gestão de óleos alimentares 
usados (OAU);
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c) Aos processos por contraordenação:

i) O Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto;
ii) O Ilícito de Mera Ordenação Social, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro:

d) À liquidação, faturação e cobrança das tarifas:

i) O Regulamento Municipal Geral de Taxas e Preços, do Município da Lourinhã;
ii) O Regulamento Tarifário do Serviço de Gestão dos Resíduos Urbanos, aprovado pela ER-

SAR (Entidade Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos, I. P.) aprovado pela Deliberação 
n.º 928/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série — N.º74, de 15 de abril de 2014 (ER-
SAR);

iii) O Decreto -Lei n.º 114/2014, de 21 de julho;
iv) A Lei Geral Tributária;
v) O Código de Procedimento e de Processo Tributário;

e) De acordo com o disposto no artigo 15.º da Lei dos Serviços Públicos, aprovada pela Lei 
n.º 23/96, de 26 de julho, os litígios de consumo no âmbito dos serviços públicos essenciais estão 
sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa dos utentes que sejam pessoas sin-
gulares, sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos 
de consumo legalmente autorizados, aplicando -se nestes casos a Lei da Arbitragem Voluntária, 
aprovada pela Lei n.º 63/2011, de 14 de dezembro.

Artigo 4.º

Entidade titular e entidade gestora do serviço

1 — O Município da Lourinhã é a entidade titular que, nos termos da lei, tem por atribuição 
assegurar a provisão do serviço de gestão de resíduos urbanos no seu território.

2 — O Município da Lourinhã é a entidade gestora do serviço municipal de gestão de resíduos 
urbanos, nas seguintes vertentes:

a) Deposição, recolha e transporte de resíduos urbanos indiferenciados;
b) Deposição seletiva e respetiva recolha e transporte, quando prestada em contentores com 

capacidade até 1100 litros, no âmbito de contratos específicos celebrados para o efeito;
c) Deposição, recolha, transporte e valorização dos óleos alimentares usados (OAU);
d) Gestão de resíduos de construção e demolição ou RCD, produzidos em obras particulares 

isentas de licença e não submetidas a comunicação prévia.

3 — A VALORSUL — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos das Regiões de Lisboa 
e do Oeste, S. A., é a entidade gestora:

a) Da triagem, valorização e eliminação de resíduos urbanos indiferenciados;
b) Da deposição e recolha seletiva, e respetivo transporte, quando realizada em equipamentos 

de recolha seletiva implantados em espaços públicos, não abrangidos pela alínea b) do número 
anterior;

c) Da valorização dos resíduos recicláveis.

Artigo 5.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:

a) «Áreas predominantemente rurais»: freguesia do território nacional classificada de acordo com 
a tipologia de áreas urbanas, para fins estatísticos, definida pelo Instituto Nacional de Estatística;
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b) «Abandono»: renúncia ao controlo de um resíduo urbano sem qualquer beneficiário deter-
minado, impedindo a sua gestão;

c) «Armazenagem»: deposição temporária e controlada, por prazo determinado, de resíduos 
antes do seu tratamento, valorização ou eliminação;

d) «Aterro»: instalação de eliminação de resíduos através da sua deposição acima ou abaixo 
da superfície do solo;

e) «Consumidor»: utilizador dos serviços de gestão de resíduos para uso não profissional;
f) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre o Município e qualquer pessoa, singular ou 

coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço municipal 
de gestão de resíduos urbanos, nos termos e condições da legislação aplicável e do presente 
regulamento;

g) «Casos fortuitos ou de força maior»: todo e qualquer acontecimento imprevisível ou inevi-
tável, exterior à vontade do Município que impeça a continuidade do serviço, apesar de tomadas 
as precauções normalmente exigíveis, tais como cataclismos, guerra, alterações de ordem pública, 
malfeitorias, atos de vandalismo, incêndio, sempre que possivelmente comprovados, não se con-
siderando as greves como casos de força maior;

h) «Deposição»: acondicionamento dos resíduos urbanos nos locais ou equipamentos previa-
mente determinados pela entidade gestora, a fim de serem recolhidos;

i) «Deposição indiferenciada»: deposição de resíduos urbanos sem prévia seleção;
j) «Deposição seletiva»: deposição de resíduos urbanos, efetuada de forma a manter o fluxo 

de resíduos, separado por tipo e natureza (como resíduos de papel e cartão, vidro de embalagem, 
plástico de embalagem, metal de embalagem, resíduos urbanos biodegradáveis, REEE, OAU, 
resíduos volumosos, verdes, pilhas), com vista a tratamento específico;

k) «Depósito Temporário de Resíduos» ou «DTR»: local temporário de receção de resíduos 
provenientes da recolha seletiva para futuro encaminhamento para um «Ecocentro»;

l) «Detentor» a pessoa singular ou coletiva possuidora de resíduos urbanos, incluindo a simples 
detenção, nos termos da legislação civil;

m) «Ecocentro»: local de receção de resíduos, dotado de equipamentos de grande capacidade 
para a deposição seletiva de resíduos urbanos passíveis de valorização, tais como de papel/cartão, 
de plástico, de vidro, de metal ou de madeira, aparas de jardim, e objetos volumosos fora de uso, 
bem como de pequenas quantidades de resíduos urbanos perigosos;

n) «Ecoponto»: conjunto de contentores preparados para deposição seletiva de papel, vidro, 
metal e embalagens de plástico ou outros materiais para reciclagem;

o) «Eliminação»: qualquer operação que não seja de valorização, ainda que se verifique como 
consequência secundária a recuperação de substâncias ou de energia, nomeadamente as previstas 
no Anexo I do Regime Geral da Gestão de Resíduos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 178/2006, de 
5 de setembro;

p) «Entidade gestora»: entidade que é responsável pela prestação, total ou parcial, do serviço 
de gestão de resíduos urbanos;

q) «Entidade titular»: entidade que, nos termos da lei, tem por atribuição assegurar a provisão 
do serviço de gestão de resíduos urbanos (o Município da Lourinhã);

r) «Estação de transferência»: instalação onde o resíduo é descarregado com o objetivo de o 
preparar para ser transportado para outro local de tratamento, valorização ou eliminação;

s) «Estação de triagem»: instalação onde o resíduo é separado mediante processos manuais 
ou mecânicos, em diferentes materiais constituintes destinados a valorização ou a outras opera-
ções de gestão;

t) «Estrutura tarifária»: conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação do serviço de 
gestão de resíduos urbanos e respetivas regras de aplicação;

u) «Gestão de resíduos urbanos»: a recolha, o transporte, a valorização e a eliminação de 
resíduos urbanos cuja produção diária, por produtor, não exceda os 1100 litros;

v) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários do Município ou por este acreditados, 
que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes da legislação em 
vigor, do presente Regulamento e dos regulamentos de serviço, sendo, em regra, elaborado um 
auto escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma a permitir avaliar a operacio-
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nalidade das infraestruturas e informar os utilizadores de eventuais medidas corretivas a serem 
implementadas;

w) «Óleo alimentar usado» ou «OAU»: o óleo alimentar que constitui um resíduo;
x) «Prevenção»: a adoção de medidas antes de uma substância, material ou produto assumir 

a natureza de resíduo, destinadas a reduzir:

i) A quantidade de resíduos produzidos, designadamente através da reutilização de produtos 
ou do prolongamento do tempo de vida dos produtos;

ii) Os impactos adversos no ambiente e na saúde humana resultantes dos resíduos gerados; ou
iii) O teor de substâncias nocivas presentes nos materiais e nos produtos.
iv) «Produtor de resíduos»: qualquer pessoa, singular ou coletiva, cuja atividade produza re-

síduos ou que efetue operações de pré -tratamento, de mistura ou outras que alterem a natureza 
ou a composição desses resíduos;

y) «Reciclagem»: qualquer operação de valorização, incluindo o reprocessamento de materiais 
orgânicos, através da qual os materiais constituintes dos resíduos são novamente transformados 
em produtos, materiais ou substâncias para o seu fim original ou para outros fins, mas que não 
inclui a valorização energética nem o reprocessamento em materiais que devam ser utilizados como 
combustível ou em operações de enchimento;

z) «Recolha»: a apanha de resíduos, incluindo a triagem e o armazenamento preliminares dos 
resíduos, para fins de transporte para uma instalação de tratamento de resíduos;

aa) «Recolha de resíduos»: a apanha de resíduos, incluindo a disponibilização de equipamen-
tos de deposição, a triagem e o armazenamento preliminares dos resíduos, para fins de transporte 
para uma instalação de tratamento de resíduos;

bb) «Recolha indiferenciada»: a recolha de resíduos urbanos sem prévia seleção;
cc) «Recolha seletiva»: a recolha efetuada de forma a manter o fluxo de resíduos separados 

por tipo e natureza, com vista a facilitar o tratamento específico;
dd) «Remoção»: conjunto de operações que visem o afastamento dos resíduos dos locais de 

produção, mediante a deposição, recolha e transporte;
ee) «Resíduo»: qualquer substância ou objeto de que o detentor se desfaz ou tem intenção 

ou obrigação de se desfazer;
ff) «Resíduo de embalagem»: qualquer embalagem ou material de embalagem abrangido 

pela definição de resíduo, adotada na legislação em vigor aplicável nesta matéria, excluindo os 
resíduos de produção;

gg) «Resíduo de construção e demolição ou RCD»: resíduos resultantes de obras de edificação, 
produzidos em obras particulares isentas de licença e não submetidas a comunicação prévia;

hh) «Resíduo de equipamento elétrico e eletrónico» ou «REEE»: equipamento elétrico e ele-
trónico que constitua um resíduo, incluindo todos os componentes, subconjuntos e consumíveis 
que fazem parte integrante do equipamento no momento em que é descartado;

ii) «Resíduo urbano» ou «RU»: o resíduo proveniente de habitações bem como outro resíduo 
que, pela sua natureza ou composição, seja semelhante ao resíduo proveniente de habitações, 
incluindo -se igualmente nesta definição os resíduos a seguir enumerados:

i) «Resíduo verde»: resíduo proveniente da limpeza e manutenção de jardins, espaços verdes 
públicos ou zonas de cultivo e das habitações, nomeadamente aparas, troncos, ramos, corte de 
relva e ervas;

ii) «Resíduo urbano proveniente da atividade comercial»: resíduo produzido por um ou vários 
estabelecimentos comerciais ou do setor de serviços, com uma administração comum relativa a 
cada local de produção de resíduos, que, pela sua natureza ou composição, seja semelhante ao 
resíduo proveniente de habitações;

iii) «Resíduo urbano proveniente de uma unidade industrial»: resíduo produzido por uma única 
entidade em resultado de atividades acessórias da atividade industrial que, pela sua natureza ou 
composição, seja semelhante ao resíduo proveniente de habitações;
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iv) «Resíduo volumoso»: objeto volumoso fora de uso, proveniente das habitações que, pelo 
seu volume, forma ou dimensão, não possa ser recolhido pelos meios normais de remoção. Este 
objeto designa -se vulgarmente por “monstro” ou “mono”;

v) «Resíduo de construção e demolição ou RCD»: resíduos resultantes de obras de edificação, 
produzidos em obras particulares isentas de licença e não submetidas a comunicação prévia, cuja 
gestão cabe à entidade responsável pela gestão de resíduos urbanos;

vi) «REEE proveniente de particulares»: REEE proveniente do setor doméstico, bem como o 
REEE proveniente de fontes comerciais, industriais, institucionais ou outras que, pela sua natureza 
e quantidade, seja semelhante ao REEE proveniente do setor doméstico, sendo que os REEE sus-
cetíveis de serem utilizados tanto por utilizadores particulares como por utilizadores não particulares 
devem ser, em qualquer caso, considerados como REEE provenientes de particulares;

vii) «Resíduo de embalagem»: qualquer embalagem ou material de embalagem abrangido 
pela definição de resíduo, adotada na legislação em vigor aplicável nesta matéria, excluindo os 
resíduos de produção;

viii) «Resíduo hospitalar não perigoso»: resíduo resultante de atividades de prestação de cui-
dados de saúde a seres humanos ou animais, nas áreas da prevenção, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação ou investigação e ensino, bem como de outras atividades envolvendo procedimentos 
invasivos, tais como acupuntura, piercings e tatuagens, que pela sua natureza ou composição 
sejam semelhantes aos resíduos urbanos;

ix) «Resíduo urbano biodegradável» ou «RUB»: o resíduo urbano que pode ser sujeito a decom-
posição anaeróbia e aeróbia, designadamente os resíduos alimentares e de jardim, o papel e cartão;

x) «Resíduo urbano de grandes produtores»: resíduo urbano proveniente de produtores com 
uma produção diária superior a 1100 litros.

jj) «Reutilização»: qualquer operação mediante a qual produtos ou componentes que não sejam 
resíduos são utilizados novamente para o mesmo fim para que foram concebidos;

kk) «Serviço»: serviço municipal de gestão de resíduos urbanos do Município da Lourinhã;
ll) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela entidade gestora, de carácter conexo com o 

serviço de gestão de resíduos urbanos, mas que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de 
serem prestados pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, são objeto de faturação 
específica;

mm) «Titular do contrato»: qualquer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que ce-
lebra com a entidade gestora um contrato, também designada na legislação aplicável em vigor por 
utilizador ou utente;

nn) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que 
permitem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à entidade gestora em contra-
partida do serviço;

oo) «Tratamento»: qualquer operação de valorização ou de eliminação de resíduos, incluindo 
a preparação prévia à valorização ou eliminação e as atividades económicas referidas no anexo IV 
do Decreto -Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, na sua redação atual;

pp) «Utilizador»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja assegurado de 
forma continuada o serviço de gestão de resíduos urbanos, cuja produção diária seja inferior a 1100 
litros, e que não tenha como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço a terceiros, 
podendo ser classificado como:

i) «Utilizador doméstico»: o utilizador que use o prédio urbano para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não -doméstico»: o utilizador, não abrangido pela alínea anterior, incluindo o 
Estado, as Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores empre-
sariais do Estado e das autarquias.

qq) «Valorização»: qualquer operação, nomeadamente as constantes no anexo II do Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de setembro, cujo resultado principal seja a transformação dos resíduos 
de modo a servirem um fim útil, substituindo outros materiais que, no caso contrário, teriam sido 
utilizados para um fim específico, ou a preparação dos resíduos para esse fim, na instalação ou 
no conjunto da economia.
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Artigo 6.º

Regulamentação técnica

A regulamentação técnica aplicável à conceção, projeto, construção e exploração do sistema 
municipal de gestão de resíduos urbanos, bem como as regras de higiene e segurança que lhe são 
aplicáveis, são as constantes da legislação em vigor.

Artigo 7.º

Princípios de gestão

A prestação do serviço municipal de gestão de resíduos urbanos obedece aos seguintes 
princípios:

a) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
b) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;
c) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos uti-

lizadores;
d) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
e) Princípio do utilizador -pagador;
f) Princípio da responsabilidade do cidadão, adotando comportamentos de caráter preventivo 

em matéria de produção de resíduos, bem como práticas que facilitem a respetiva reutilização, 
reciclagem ou outras formas de valorização;

g) Princípio da transparência na prestação de serviços;
h) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, 

respondendo à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;
i) Princípio da hierarquia de gestão de resíduos;
j) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do 

território e do desenvolvimento regional.

CAPÍTULO II

Direitos e obrigações

SECÇÃO I

Da entidade gestora

Artigo 8.º

Obrigações do Município

Enquanto entidade gestora, são obrigações do Município da Lourinhã:

a) Garantir a gestão dos resíduos urbanos produzidos na sua área de influência, cuja produção 
diária não exceda os 1100 litros por produtor, bem como a gestão de quaisquer outros resíduos 
que, nos termos da lei, lhe seja atribuída;

b) Assegurar o encaminhamento adequado dos resíduos que recolhe ou recebe, na sua área 
de influência;

c) Garantir a regularidade, a continuidade e a qualidade do serviço;
d) Comunicar aos utilizadores, atempadamente, todas as situações previstas ou previsíveis 

que coloquem em causa a regularidade e, ou a descontinuidade do serviço;
e) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração do sistema de gestão 

de resíduos urbanos nas componentes técnicas previstas no presente regulamento e na legislação 
em vigor;
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f) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão 
do sistema;

g) Manter atualizado o cadastro dos equipamentos e infraestruturas afetas ao serviço;
h) Promover a instalação, a conservação e a renovação dos equipamentos e infraestruturas 

do sistema de gestão de resíduos;
i) Assegurar a limpeza dos equipamentos de deposição e da respetiva área envolvente;
j) Promover a atualização tecnológica do sistema de gestão de resíduos, especialmente quando 

daí resulte um aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;
k) Promover a atualização anual do tarifário, nos termos do disposto no regulamento tarifário 

do serviço municipal de gestão de resíduos urbanos, e assegurar a sua divulgação junto dos utili-
zadores, designadamente nos postos de atendimento e no seu sítio na Internet;

l) Dispor de serviços específicos de atendimento aos utilizadores, para resolução de reclama-
ções e de quaisquer outras questões relacionadas com o serviço;

m) Proceder em tempo útil, à emissão e ao envio das faturas e respetiva cobrança;
n) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obriga-

ções com o menor incómodo possível;
o) Manter um registo atualizado das reclamações e sugestões dos utilizadores e garantir a 

sua resposta no prazo legal;
p) Prestar informação essencial sobre a sua atividade.

SECÇÃO II

Dos utilizadores

Artigo 9.º

Obrigações dos utilizadores

São obrigações dos utilizadores:

a) Cumprir o disposto no presente regulamento;
b) Não abandonar quaisquer tipos de resíduos na via pública;
c) Não deslocar ou, sob qualquer forma, alterar a localização dos equipamentos de deposição;
d) Utilizar os equipamentos de deposição de acordo com as indicações do Município;
e) Depositar os resíduos indiferenciados em sacos fechados;
f) Não depositar quaisquer tipos de líquidos nos equipamentos de deposição;
g) Não retirar resíduos depositados nos equipamentos;
h) Cumprir o horário definido para a colocação/disponibilização dos contentores de deposição 

individuais/porta -a -porta, para sua recolha pelos agentes do serviço;
i) Assegurar o bom estado de higiene e conservação do equipamento de recolha individual/

porta -a -porta;
j) Comunicar ao Município eventuais anomalias ou inexistência do equipamento destinado à 

deposição;
k) Comunicar ao Município o eventual subdimensionamento do equipamento de deposição;
l) Cumprir pontualmente o pagamento dos valores faturados pela prestação do serviço, nos 

termos do contrato celebrado com o Município;
m) Não depositar resíduos em condições que potenciem focos de insalubridade.

Artigo 10.º

Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer pessoa, singular ou coletiva, cujo local de produção de resíduos urbanos se 
insira na área de influência do Município da Lourinhã tem direito à prestação do serviço, sempre 
que o mesmo esteja disponível.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o serviço municipal de gestão de resíduos 
urbanos considera -se disponível sempre que o equipamento de recolha indiferenciada se encon-
tre instalado a uma distância igual ou inferior a 100 metros do limite do prédio onde os resíduos 
são produzidos e o Município efetue uma frequência mínima de recolha que salvaguarde a saúde 
pública, ambiente e qualidade de vida dos cidadãos.

3 — Não pode ser recusada a celebração de contrato de serviço de gestão de resíduos urbanos 
com novo utilizador com base na existência de dívidas emergentes de contrato distinto com outro 
utilizador que tenha anteriormente ocupado o mesmo imóvel, salvo quando seja manifesto que a 
celebração de novo contrato vise o não pagamento do débito.

4 — Pode ser recusada a celebração do contrato de serviço de gestão de resíduos urbanos 
quando não se encontre regularizado o pagamento de dívidas provenientes de anteriores contratos 
entre a mesma entidade gestora e o mesmo utilizador, salvo se as dívidas se encontrarem prescri-
tas e for invocada a respetiva prescrição ou se tiverem sido contestadas junto dos tribunais ou de 
entidades com competência para a resolução extrajudicial de conflitos.

Artigo 11.º

Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pelo Município, 
das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita aos tarifários aplicáveis.

2 — Enquanto entidade gestora, o Município dispõe de um sítio na Internet, no qual é dispo-
nibilizada toda a informação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) As suas atribuições e âmbito de atuação;
b) Contratos relativos à gestão do sistema municipal, ou de partes deste, e suas alterações;
c) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
d) Regulamento Municipal do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos;
e) Tarifários do serviço;
f) Condições contratuais relativas à prestação do serviço aos utilizadores, designadamente:

i) Horários de deposição e de recolha;
ii) Tipos de equipamento de deposição disponibilizados, com indicação das respetivas áreas 

geográficas;

g) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
h) Informação sobre o destino dado aos diferentes tipos resíduos recolhidos, identificando as 

respetivas entidades gestoras e infraestruturas;
i) Informações sobre eventuais irregularidades e interrupções do serviço;
j) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 12.º

Atendimento ao público

1 — O atendimento ao público é disponibilizado pelos seguintes modos:

a) Presencialmente no edifício dos Paços do Município, sito em Praça José Máximo da Costa 
2530 -850 Lourinhã;

b) Por telefone;
c) Por correio eletrónico.

2 — O atendimento presencial é efetuado nas instalações dos serviços municipais da unidade 
orgânica competente, sitas no edifício dos Paços do Município, nos dias úteis e de acordo com o 
horário de expediente.

3 — Todos os contactos e horários de atendimento são devidamente publicitados nas faturas 
e no sítio do Município na Internet.
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CAPÍTULO III

Sistemas municipais de resíduos urbanos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 13.º

Responsabilidade pela gestão

1 — Nos termos da lei, constitui atribuição do Município da Lourinhã a gestão dos sistemas 
municipais de recolha, transporte, armazenagem, triagem, tratamento, valorização e eliminação de 
resíduos urbanos, bem como as operações de descontaminação de solos e a monitorização dos 
locais de deposição após o encerramento das respetivas instalações.

2 — A responsabilidade do Município da Lourinhã pela gestão de resíduos urbanos incide 
apenas sobre os resíduos urbanos produzidos no seu território com proveniência em produtores 
que não excedam os 1100 litros de produção diária.

Artigo 14.º

Sistemas municipais

O serviço municipal de gestão de resíduos urbanos comporta, no todo ou em parte, os se-
guintes sistemas:

a) Deposição indiferenciada e seletiva;
b) Recolha indiferenciada e seletiva;
c) Transporte indiferenciado e seletivo;
d) Armazenamento seletivo.

SECÇÃO II

Acondicionamento e deposição

Artigo 15.º

Responsabilidade dos produtores

1 — Os produtores localizados no território do Município da Lourinhã são, direta e imedia-
tamente, responsáveis pelos resíduos que produzem e, quando não sejam grandes produtores, 
devem, para efeitos da sua deposição, e de acordo com as suas características, bem como das 
características dos respetivos equipamentos de deposição, proceder ao seu acondicionamento.

2 — A deposição de qualquer tipo de resíduos urbanos deve ser feita em boas condições de 
higiene e estanquidade, em especial os resíduos indiferenciados que:

a) Devem ser acondicionados em sacos fechados;
b) Não podem ser depositados a granel;
c) Devem ser depositados de modo a evitar o seu espalhamento ou derrame.

Artigo 16.º

Tipos de equipamentos de deposição

1 — Compete ao Município definir o tipo de equipamento de deposição a disponibilizar aos 
utilizadores.
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2 — Em função do tipo de resíduos urbanos, o Município disponibiliza aos utilizadores os 
seguintes tipos de equipamento:

a) Contentores de proximidade para utilização coletiva, com uma capacidade compreendida 
entre os 800 litros e os 1300 litros;

b) Contentores para utilização individual/porta -a -porta, com uma capacidade compreendida 
entre os 90 litros e os 120 litros;

c) Para deposição seletiva de resíduos urbanos sob gestão direta do Município, são facultados 
aos utilizadores ecopontos de proximidade para utilização coletiva que integram contentores com 
uma capacidade compreendida entre os 210 litros e os 800 litros.

3 — Até à criação de um Ecocentro, a deposição seletiva pode igualmente ser disponibilizada 
no DTR.

Artigo 17.º

Regras de deposição

1 — A deposição de resíduos urbanos só é permitida nos equipamentos e locais disponibili-
zados para o efeito pelo Município.

2 — A deposição é sujeita às seguintes regras:

a) Em contentores com tampa, uma vez efetuada a deposição o utilizador deve, imediata e 
subsequentemente, proceder ao seu fecho;

b) Nos equipamentos de deposição seletiva, os resíduos devem ser previamente separados 
e depositados de acordo com as indicações dos equipamentos disponibilizados;

c) Qualquer embalagem passível de achatamento, e em especial as de cartão, deve ser pre-
viamente espalmadas, de forma a garantir a rentabilização da capacidade dos equipamentos;

d) A deposição de OAU só é permitida em equipamentos disponibilizados para o efeito, e 
devidamente acondicionados em garrafas de plástico, fechadas;

3 — A deposição de resíduos verdes urbanos, tais como aparas de jardim, e de RCD é feita 
diretamente pelos utilizadores, e sob sua inteira responsabilidade, no DTR.

4 — É expressamente proibida a deposição:

a) De OAU em qualquer tipo de equipamento de deposição que não os disponibilizados es-
pecificamente para o efeito;

b) De OAU nas vias ou outros espaços públicos, nos sistemas públicos ou prediais de drena-
gem de águas residuais ou pluviais, designadamente em sarjetas ou sumidouros.

c) De brasas, cinzas, escórias ou qualquer outro tipo de material incandescente, nos equipa-
mentos de deposição;

d) De REEE, designadamente, de pilhas ou de quaisquer outros tipos de acumuladores de 
energia elétrica, nos equipamentos de deposição que não os especialmente disponibilizados para 
o efeito, e ainda, nas vias e outros espaços públicos;

e) De qualquer tipo de medicamentos ou utensílios médicos contaminados nos equipamentos 
de deposição;

f) De resíduos urbanos volumosos, nos equipamentos de deposição e nas vias e outros es-
paços públicos, salvo nos locais disponibilizados pelo Município para o efeito;

g) De resíduos verdes, tais como aparas de jardim, e de RCD nos equipamentos de deposição, 
nas vias e outros espaços públicos.

Artigo 18.º

Localização e instalação dos equipamentos de deposição

1 — Compete ao Município determinar a localização dos equipamentos de deposição e, con-
sequentemente proceder à sua instalação.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 401

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2 — Na determinação das localizações dos equipamentos de deposição, o Município observa 
os seguintes critérios de disponibilização:

a) A localização dos equipamentos destinados à deposição de resíduos indiferenciados é ob-
servada uma distância igual ou inferior a 100 metros dos limites dos prédios onde são produzidos;

b) A distância referida na alínea anterior é aumentada para 200 metros nas situações em que 
os arruamentos que servem os prédios onde são produzidos os resíduos, apresentam condiciona-
lismos ao trânsito automóvel, designadamente, condicionalismos que obstem à inversão da marcha 
dos veículos afetos à recolha e nos casos em que os locais de produção tenham uma localização 
isolada.

3 — Independentemente do seu tipo, na instalação dos equipamentos de deposição, o Muni-
cípio observa os seguintes princípios gerais, não podendo a sua implantação prejudicar:

a) A saúde e o bem -estar de pessoas;
b) O acesso a edifícios, jardins e praças;
c) A circulação rodoviária e pedonal, designadamente de pessoas com mobilidade condicionada;
d) A qualidade das áreas verdes, designadamente por contribuir para a sua degradação ou 

por dificultar a sua conservação;
e) A eficácia da iluminação pública;
f) A eficácia da sinalização de trânsito;
g) A ação dos concessionários que operam à superfície ou no subsolo;
h) O acesso ou a visibilidade de imóveis classificados ou em vias de classificação ou onde 

funcionem hospitais, estabelecimentos de saúde, de ensino ou outros serviços públicos, locais de 
culto, cemitérios, elementos de estatuária e arte pública, fontes, fontanários e chafarizes;

i) Os direitos de terceiros.

4 — Independentemente do seu tipo, na instalação dos equipamentos de deposição, o Muni-
cípio observa as seguintes critérios gerais:

a) As áreas da instalação devem ser de fácil acesso aos utilizadores, em especial aos de mo-
bilidade condicionada, e sempre que possível devidamente pavimentadas de modo a salvaguardar 
as condições segurança;

b) Áreas da instalação devem ser de fácil acesso às viaturas afetas à recolha;
c) Não causar prejuízos a terceiros;
d) Não afetar a segurança de pessoas e bens;
e) Evitar a obstrução da visibilidade de peões e condutores;
f) A mesma localização para o equipamento de deposição indiferenciada e para o de deposi-

ção seletiva;
g) Assegurar a distância entre equipamentos de forma adequada ao número de utilizadores e 

à otimização dos circuitos de transporte;
h) A acessibilidade dos utilizadores aos equipamentos de deposição deve ser preferencialmente 

feita em posição frontal ao trânsito automóvel.

5 — A localização dos equipamentos específicos para deposição dos OUA é publicitada na 
página do serviço no sítio do Município na Internet.

6 — No âmbito de operações urbanísticas de loteamentos com obras de urbanização, ope-
rações urbanísticas de obras de urbanização, operações urbanísticas com impacte relevante e de 
legalização de áreas urbanas de génese ilegal (AUGI), os respetivos projetos de infraestruturas 
devem prever as propostas de instalação dos equipamentos de deposição, indiferenciada e seletiva, 
de acordo com o número potencial de utilizadores e o tipo de resíduos a produzir.

7 — As propostas de implantação referidas no número anterior são submetidas a apreciação 
técnica da unidade orgânica responsável pelo serviço municipal de gestão de resíduos urbanos, 
para emissão de parecer.
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Artigo 19.º

Critérios de determinação da capacidade dos equipamentos de deposição

O Município determina o número e a capacidade dos equipamentos de deposição a disponi-
bilizar aos utilizadores de determinada área, com base nos critérios seguintes:

a) Número, efetivo e potencial, de utilizadores a servir;
b) Produção diária, efetiva e potencial, de resíduos por utilizador;
c) Tipo de resíduos produzidos na área;
d) Frequência do serviço de recolha.

SECÇÃO III

Recolha e transporte

Artigo 20.º

Recolha

1 — A recolha é efetuada de acordo com circuitos predefinidos, tendo em vista a manutenção 
e salvaguarda da saúde pública, do ambiente e da qualidade de vida dos cidadãos.

2 — Os circuitos de recolha são publicitados no sítio do Município na Internet, no Balcão do 
Munícipe, sito no Edifico dos Paços do Município e nos demais lugares de estilo.

3 — Pode haver lugar a recolha de resíduos em situações pontuais, designadamente quando 
por efeito de uma deposição anormalmente excessiva o volume de resíduos nos equipamentos 
possa colocar em causa a saúde pública, o ambiente ou a qualidade de vida dos cidadãos.

Artigo 21.º

Da recolha em equipamentos de uso individual

1 — A recolha de resíduos indiferenciados depositados em contentores individuais/porta -a -porta 
é feita durante um intervalo de tempo predefinido.

2 — O intervalo de tempo referido no número anterior é fixado em horário e comunicado aos 
utilizadores respetivos.

3 — Os utilizadores de contentores individuais devem dispor os contentores para a recolha no 
início do horário comunicado, colocando -os no espaço público em observância com disposto nas 
alíneas b) a e), do n.º 4 do artigo 18.º

Artigo 22.º

Transporte

1 — O transporte de resíduos urbanos indiferenciados é realizado pelo Município e sob sua 
responsabilidade

2 — Os resíduos urbanos recolhidos são transportados com destino ao Centro de Triagem do 
Oeste, sito em Vilar — Cadaval, localizado nas coordenadas GPS: 39°11’19.0”N e 9°08’54.4” W || 
39.188614,  -9.148447, sob gestão da “Valorsul”.

3 — O transporte de resíduos depositados em equipamentos de deposição seletiva, referida 
na alínea b) do n.º 3 do artigo 4.º, é realizado pela “Valorsul”.

Artigo 23.º

Recolha e transporte de OUA

A recolha e o transporte dos OUA, são realizados por operador legalmente credenciado, contra-
tualizado para o efeito pelo Município da Lourinhã, sendo a sua identificação objeto de publicitação 
no sítio do Município na Internet.
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Artigo 24.º

Deposição, recolha e transporte de REEE

1 — Os utilizadores, produtores de REEE, são responsáveis pela sua deposição nos equipa-
mentos disponibilizados para o efeito ou diretamente no DTR.

2 — Até à criação de um Ecocentro, os REEE que sejam recolhidos pelo Município são trans-
portados para o DTR, onde serão armazenados até ao seu encaminhamento para o Centro de 
Triagem do Oeste, referido no n.º 2 do artigo 22.º

3 — Caso o DTR não tenha capacidade ou condições para receber os REEE, ou ainda nos 
casos em que o seu volume não seja comportável com a capacidade dos veículos afetos ao serviço, 
os utilizadores são responsáveis pela sua deposição no Centro de Triagem do Oeste, referido no 
n.º 2 do artigo 22.º

4 — Sempre que não se verifique uma das situações referidas no número anterior, a recolha 
pode ser feita pelo Município a solicitação dos utilizadores, mediante o pagamento da respetiva 
tarifa.

5 — A recolha referida no número anterior realiza -se em hora, data e local, definidos nos termos 
do contrato celebrado para o efeito com o utilizador.

6 — Nos casos referidos no n.º 4, o Município responde ao utilizador no prazo máximo de 
5 dias úteis, a contar da data da apresentação do requerimento.

Artigo 25.º

Recolha e transporte de resíduos volumosos domésticos

À recolha de resíduos urbanos volumosos, vulgarmente designados por “monos domésticos”, 
aplicam -se, com as necessárias adaptações, as regras relativas à recolha dos REEE, previstas no 
artigo anterior.

Artigo 26.º

Deposição, recolha e transporte de resíduos verdes urbanos e de RCD

1 — O Município não dispõe de serviço de recolha e transporte de resíduos verdes urbanos 
nem de RCD, pelo que os utilizadores que os produzam são responsáveis pela sua deposição, 
diretamente no DTR.

2 — Caso o DTR fique sem capacidade ou condições para receber resíduos verdes urbanos, 
os utilizadores são responsáveis pela sua entrega direta, e a expensas suas, no Centro de Triagem 
do Oeste, referido no n.º 2 do artigo 22.º

3 — Os resíduos verdes depositados no DTR, são triturados e reaproveitados como composto 
para aplicar nos espaços públicos ajardinados ou, mediante o pagamento da respetiva tarifa, dis-
ponibilizados aos interessados para aplicação em jardins privados.

CAPÍTULO IV

Dos grandes produtores

Artigo 27.º

Responsabilidade dos grandes produtores

1 — A deposição, recolha, transporte, armazenagem, valorização e eliminação dos resíduos 
com origem em grandes produtores são da sua exclusiva responsabilidade.

2 — Nos casos em que o Município disponha dos meios adequados à recolha de determinados 
resíduos de grandes produtores, a sua recolha pode ser assumida pelo Município nos termos de 
contrato a celebrar especificamente para o efeito.
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CAPÍTULO V

Contratos

Artigo 28.º

Contrato do serviço municipal de gestão de resíduos urbanos

1 — As pessoas singulares ou coletivas que disponham de título válido para a ocupação do 
imóvel podem solicitar a contratualização do serviço municipal de gestão de resíduos urbanos, 
sempre que o mesmo possa ser prestado nos termos do artigo 10.º

2 — Os contratos são titulados por documento escrito, sem prejuízo de poderem ser celebrados 
nos termos da legislação aplicável em matéria de contratos celebrados à distância, ao domicílio e 
equiparados.

3 — O contrato é classificado como doméstico ou não -doméstico de acordo com o fim a que 
se destina o serviço e, no caso de edifícios, deve ser conforme ao uso fixado no respetivo alvará 
de utilização, quando exista.

4 — Os contratos, na modalidade de contrato de adesão, compõem -se de condições gerais, 
previamente formuladas pela entidade gestora, e de condições particulares, expressamente acor-
dadas entre as partes.

5 — O Município disponibiliza aos utilizadores, por escrito e no momento da celebração do 
contrato de fornecimento, ou no prazo referido no n.º 7 quando aplicável, as condições contratuais 
da prestação do serviço, incluindo, no mínimo, informação clara e precisa acerca:

a) O endereço da sede do Município;
b) O código do local de consumo;
c) A data de início da prestação do serviço;
d) Tarifas e outros encargos eventualmente aplicáveis;
e) Condições aplicáveis à medição ou estimativa dos níveis de utilização do serviço;
f) Os meios e prazos de pagamento, bem como situações em que se admitem condições 

especiais de pagamento;
g) Condições de suspensão do serviço e denúncia do contrato;
h) Os prazos máximos de respostas a pedidos de informação e reclamações que lhe sejam 

dirigidos e meios alternativos de litígios disponíveis.

6 — O serviço de abastecimento de água, o serviço de saneamento de águas residuais urbanas 
e o serviço de gestão de resíduos urbanos são disponibilizados simultaneamente pelo Município 
da Lourinhã, pelo que, o contrato será único e engloba todos os serviços.

7 — Nas situações em que o serviço de saneamento de águas residuais urbanas ou o serviço 
de gestão de resíduos urbanos não sejam disponibilizados simultaneamente com o serviço de 
abastecimento de água, consideram -se contratados desde que haja efetiva utilização do serviço e 
o Município da Lourinhã remeta por escrito aos utilizadores as condições contratuais da respetiva 
prestação.

8 — Quando o serviço municipal de gestão de resíduos urbanos seja disponibilizado simul-
taneamente com o serviço de abastecimento de água e ou de saneamento de águas residuais, 
é celebrado apenas um contrato que tem por objeto a prestação conjunta destes serviços mu-
nicipais.

9 — O Município deve iniciar a prestação do serviço no prazo de cinco dias úteis a contar da 
data da receção do pedido de celebração do contrato, salvo os casos de estipulação de vigência 
diferida e de situações de força maior.

10 — A alteração do utilizador pode ser feita por transmissão da posição contratual ou através 
da substituição do contrato.

11 — O Município da Lourinhã informa, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias, 
os seus utilizadores acerca de qualquer intenção de alteração das condições contratuais vi-
gentes.
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Artigo 29.º

Contratos especiais

Para além dos contratos referidos no n.º 5 do artigo 24.º, artigo 25.º e n.º 2 do artigo 27.º, 
podem ser celebrados contratos temporários para salvaguarda da saúde pública e de proteção 
ambiental, com utilizadores especiais nas seguintes situações:

a) Estaleiros e obras;
b) Zonas de concentração temporária de população ou de atividades com carácter temporário, 

tais como feiras, festivais e exposições.

Artigo 30.º

Elementos do contrato

Do contrato de fornecimento, deve constar:

a) A identidade das partes, incluindo o seu domicílio ou sede;
b) O domicílio do local de consumo;
c) Título válido para a ocupação do local do consumo;
d) O fim doméstico ou não -doméstico, neste último caso, com a especificação do tipo de 

resíduos;
e) A existência de alvará de utilização para o local de consumo, o seu número, ou a referência 

a não ser aquele exigível.
Artigo 31.º

Notificações e comunicações

1 — As notificações e comunicações são dirigidas por carta registada, dirigida para o domicílio do ti-
tular do contrato ou, no caso de este o ter escolhido para o efeito, para outro domicílio por si indicado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, quando o local de consumo não coincida 
com o domicílio do titular do contrato, este deve especificar no contrato, o seu domicílio ou domicilio 
convencionado.

3 — Sempre que o titular do contrato altere o domicílio por si indicado, deve comunicar esse 
facto ao Município para celebração de adenda ao respetivo contrato.

Artigo 32.º

Vigência dos contratos

1 — Consoante a forma como o serviço é prestado e os termos do contrato, a data da sua 
entrada em vigor verifica -se:

a) Na data da instalação do contador, quando o serviço de recolha de águas residuais urbanas 
é prestado simultaneamente com o serviço de recolha de resíduos urbanos;

b) Na data estipulada no contrato ou, não havendo estipulação, na data da sua celebração, 
quando o serviço de recolha é prestado no âmbito de contrato autónomo;

c) Na data estipulada ou, não havendo estipulação, na data da sua celebração, quando o 
serviço de recolha seja contratado nos termos do artigo 29.º

2 — A vigência dos contratos cessa por denúncia, por resolução e por caducidade.

Artigo 33.º

Suspensão e reinício do serviço a pedido do utilizador

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 dias, 
a suspensão do serviço de recolha, pela sua não utilização, designadamente por comprovada 
desocupação temporária do imóvel.
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2 — Quando o serviço de gestão de resíduos urbanos esteja agregado ao serviço de abas-
tecimento público de água, o pedido de suspensão abrange ambos os serviços e determina a sua 
faturação e cobrança até ao momento da selagem do contador e consequentemente a suspensão 
do respetivo contrato.

3 — O serviço é retomado na data do termo da suspensão ou, na falta de termo, no prazo 
máximo de 5 dias, contados a partir da data da apresentação do pedido de cessação da sus-
pensão.

4 — Nas situações referidas no n.º 2, pela suspensão e pelo reinício do serviço, são cobradas 
tarifas devidas pela selagem e desselagem do contador.

Artigo 34.º

Denúncia do contrato

1 — Os utilizadores podem denunciar, a todo o tempo, os contratos que tenham subscrito, 
desde que o comuniquem, por escrito, ao Município da Lourinhã.

2 — Quando o serviço de recolha esteja agregado ao serviço de abastecimento público de 
água, os utilizadores devem, no prazo de 15 dias, contados a partir da data da apresentação da 
comunicação da denúncia, facultar a leitura do respetivo contador.

3 — Na impossibilidade de leitura por facto imputável ao utilizador, este continua responsável 
pelos encargos entretanto decorrentes.

Artigo 35.º

Resolução do contrato

1 — Nos casos em que não haja lugar à transmissão do contrato por alteração de utilizador 
para o mesmo imóvel e o titular do contrato não o tenha denunciado, o Município tem direito à sua 
resolução.

2 — Quando associado ao serviço de abastecimento de água, a resolução do contrato de 
fornecimento pelo Município produz igualmente efeitos relativamente ao contrato de recolha de 
resíduos urbanos, salvo nos casos em que o utilizador não se encontre em mora relativamente aos 
pagamentos do serviço de recolha ou se for manifesto que o utilizador continua a produzir resíduos 
urbanos no mesmo local de consumo.

CAPÍTULO VI

Estrutura tarifária e faturação

SECÇÃO I

Tarifário regular

Artigo 36.º

Incidência

1 — O sujeito ativo, titular do direito de exigir o pagamento das tarifas contratualmente 
devidas pela prestação do serviço municipal de gestão de resíduos urbanos, é o Município da 
Lourinhã.

2 — O sujeito passivo, é a pessoa singular ou coletiva, o património ou a organização de facto 
ou de direito que, nos termos do contrato é o utilizador do serviço e assim vinculado ao cumprimento 
das prestações tarifárias devidas pela prestação do serviço.

3 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis a aplicar pela prestação do 
serviço, os utilizadores são classificados em utilizadores domésticos e não -domésticos.
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Artigo 37.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos são cobradas aos utilizadores 
as seguintes tarifas:

a) «Tarifa de disponibilidade»: tarifa fixa cobrada em função do intervalo temporal em que o 
serviço está disponível, expressa em euros e por dia;

b) «Tarifa variável»: tarifa de escalão único, aplicável de acordo com uma das seguintes me-
todologias:

i) Euros por quantidade de resíduos urbanos resultantes de recolha indiferenciada no caso 
de medição direta do respetivo peso ou volume, através de metodologias vulgarmente designadas 
por PAYT;

ii) Euros por metro cúbico de água consumida, no caso de indexação ao consumo de água, 
quando não existe medição direta do peso ou volume de resíduos produzidos.

c) «Tarifas de serviços auxiliares»: tarifas cobradas em função dos serviços prestados pelo 
Município ao utilizador e que não integram o âmbito do contrato de recolha;

d) É igualmente cobrada uma taxa associada ao encargo suportado pelo Município pelo paga-
mento da taxa de gestão de resíduos, nos termos do Decreto -Lei n.º 82/2014, de 31 de dezembro 
(Fiscalidade Verde).

2 — A tarifa de disponibilidade e a tarifa variável, previstas nas alíneas a) e b) do número 
anterior, englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Instalação, manutenção e substituição dos equipamentos de deposição indiferenciada e de 
deposição seletiva de resíduos urbanos;

b) Recolha, transporte e tratamento dos resíduos urbanos;
c) Recolha e encaminhamento de resíduos urbanos volumosos e verdes, quando inferiores 

aos limites previstos para os resíduos urbanos, sob responsabilidade dos municípios na legislação 
em vigor.

3 — A gestão de resíduos dos grandes produtores, no âmbito dos contratos celebrados ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 27.º, é sujeita a tarifário especial, a fixar de acordo com o tipo de resíduos 
produzidos.

Artigo 38.º

Tarifa de disponibilidade

Estão sujeitos à tarifa de disponibilidade os utilizadores finais abrangidos pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º, relativamente aos quais o serviço de gestão de resíduos urbanos se encontre disponível, 
nos termos do definido no artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, e no n.º 7 do 
artigo 37.º do Regulamento das Relações Comerciais, e refletido no artigo 10.º do presente regu-
lamento.

Artigo 39.º

Tarifa variável

1 — A liquidação da tarifa variável é realizada com base na quantidade de resíduos urbanos 
produzidos e depositados pelo utilizador e, quando associada ao volume de água consumida é 
realizada por indexação ao volume de água consumida durante o período de faturação.

2 — Para efeitos de liquidação da tarifa variável, o volume total de água consumida não é 
atendido, nas seguintes situações:

a) Quando o utilizador comprove que parte do volume de água medido teve origem em rutura 
da rede predial;
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b) Quando o utilizador não seja titular de contrato de prestação do serviço de abastecimento 
de água no local de produção dos resíduos;

c) Quando se comprove que a atividade do utilizador não -doméstico comporta uma produção 
de resíduos que não se reflete no parâmetro do volume de água consumida.

3 — Nos casos comprovados, previstos nada alínea a) do número anterior, a tarifa variável é 
liquidada por indexação:

a) Ao volume de água proporcional ao consumo médio do utilizador, apurado entre as duas 
últimas leituras reais retiradas pelo Município, ou;

b) Ao volume de água proporcional ao consumo médio do ano anterior, de utilizadores com 
características similares.

4 — Nos casos previstos na alínea b) do n.º 2, a tarifa variável é liquidada por indexação ao 
volume de água do consumo médio do ano anterior de utilizadores com características similares.

5 — Nos caos previstos na alínea c) do n.º 2, a tarifa variável é liquidada atendendo à quan-
tidade real de resíduos produzidos

Artigo 40.º

Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de gestão de resíduos urbanos é aprovado pela câmara municipal 
até ao termo do mês de novembro do ano civil anterior àquele a que respeite.

2 — O tarifário aprovado produz efeitos a 1 de janeiro do ano a que respeita, devendo esta 
informação e os seus valores serem comunicadas aos utilizadores, no máximo, na última fatura 
emitida no ano em que é aprovado.

3 — O tarifário é igualmente publicitado nos locais de afixação habituais, nos serviços de 
atendimento ao público sito no edifício dos Paços do Município e ainda no sítio do Município na 
Internet, antes da respetiva entrada em vigor.

SECÇÃO II

Tarifários especiais

Artigo 41.º

Tarifário social

1 — São elegíveis para beneficiar da tarifa social os utilizadores titulares de contratos domés-
ticos e não -domésticos, de acordo com o disposto nos números seguintes.

2 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e ou de isenção de 
tarifas, determinados mediante deliberação da assembleia municipal, sob proposta da câmara 
municipal.

3 — São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares, titulares de contra-
tos domésticos relativos a habitações próprias e permanentes, que se encontrem em situação de 
carência económica.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se em situação de carência eco-
nómica as pessoas beneficiárias, nomeadamente, de:

a) Complemento solidário para idosos;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Abono de família;
e) Pensão social de invalidez;
f) Pensão social de velhice.
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5 — Para efeitos do disposto no n.º 3 são considerados ainda em situação de carência eco-
nómica os clientes finais, cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a 
(euro) 5 808, acrescido de 50 % por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer 
rendimento, até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer prestação social.

6 — São igualmente elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas coletivas sem fins 
lucrativos, legalmente constituídas e de reconhecida utilidade pública, tais como instituições parti-
culares de solidariedade social, associações ou fundações culturais, sociais, religiosas, desportivas 
ou recreativas, titulares de contratos de fornecimento não -domésticos relativos a locais de consumo 
afetos exclusivamente ao exercício de atividades que visam a prossecução dos seus fins, desde que:

a) A pessoa coletiva não distribua quaisquer resultados ou por outro meio proporcione vanta-
gens económicas aos associados ou membros dos órgãos sociais;

b) O exercício dos cargos sociais não seja remunerado.

Artigo 42.º

Procedimento de atribuição da tarifa social

1 — A atribuição da tarifa social a utilizadores domésticos é automática, não carecendo de 
pedido ou requerimento dos interessados, sem prejuízo do disposto no n.º 5.

2 — Compete à câmara municipal promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social, 
de acordo com o regime aprovado pelo Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

3 — Para efeitos da instrução, a câmara municipal obtém a informação sobre a elegibilidade 
dos potenciais beneficiários, mediante o número de identificação fiscal do titular do contrato e do 
código do local de consumo, através da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), que para 
este efeito consulta os serviços competentes da Segurança Social e da Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT).

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a DGAL promove a consulta para ve-
rificação das condições estabelecidas nos n.os 4 e 5 do artigo anterior, aos serviços da Segurança 
Social e da AT, através da plataforma de interoperabilidade da Administração Pública (iAP) gerida 
pela Agência da Modernização Administrativa, I. P., mediante prévia celebração de um protocolo 
de acesso aos dados, submetido à apreciação da Comissão Nacional de Proteção de Dados.

5 — Os utilizadores domésticos podem renunciar ao benefício da aplicação da tarifa social a 
todo o momento, bem como opor -se ao tratamento dos seus dados, mediante comunicação escrita 
à câmara municipal.

6 — Os utilizadores domésticos a quem não seja aplicada automaticamente a tarifa social 
podem apresentar requerimento de pedido para a sua atribuição, podendo anexar os documentos 
comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o procedimento previsto no Decreto-
-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

7 — A atribuição da tarifa social a utilizadores não -domésticos, carece de requerimento dos 
interessados o pedido de atribuição da tarifa social, seguindo o procedimento os termos gerais 
previstos no Código do Procedimento Administrativo.

8 — A aplicação do tarifário social não tem efeitos retroativos e a sua manutenção é verificada 
pela câmara municipal a 30 de setembro de cada ano.

SECÇÃO III

Faturação

Artigo 43.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — Independentemente de o serviço ser prestado autonomamente ou indexado ao serviço 
de abastecimento de água, a fatura deve apresentar informação comum e informação específica 
relativa a cada um dos serviços prestados, nos termos dos números seguintes.
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2 — A informação comum a constar das faturas é, no mínimo, a seguinte:

a) O endereço postal do Município, contacto telefónico e eletrónico para efeitos de esclareci-
mento de questões relativas à faturação;

b) Dados de faturação, como sejam, o nome da pessoa singular ou designação da pessoa 
coletiva e respetivo endereço postal ou eletrónico fornecidos pelo titular do contrato;

c) Identificação do titular do contrato (nome da pessoa singular ou coletiva e respetivo número 
de identificação fiscal) e do local de consumo (morada);

d) Indicação da tipologia do utilizador final, designadamente, se doméstico ou não doméstico, 
e indicação se é beneficiário ou não de tarifário especial;

e) Código de identificação do utilizador pela entidade gestora;
f) Número da fatura;
g) Data de início e de fim do período de prestação do serviço que está a ser objeto de fatura-

ção, incluindo o número de dias decorridos nesse período;
h) Data de emissão da fatura;
i) Data de limite de pagamento da fatura;
j) Valor total da fatura, sem IVA e com IVA, evidenciando o valor do IVA;
k) Valor do desconto correspondente ao tarifário especial, quando aplicável;
l) Informação sobre eventuais valores em débito/crédito;
m) Informação sobre os meios de pagamento disponíveis;
n) Informação sobre tarifários especiais disponibilizados pela entidade gestora;
o) Outros contactos e horários de funcionamento dos serviços de apoio a utilizadores.

3 — A informação específica a constar da fatura relativamente ao serviço de gestão de resí-
duos urbanos:

a) Método de avaliação dos resíduos recolhidos (medição ou indexação a um indicador de 
base específico);

b) Valor unitário da tarifa de disponibilidade e valor resultante da sua aplicação ao período 
objeto de faturação;

c) Valor unitário da tarifa variável e valor resultante da sua aplicação ao período objeto de 
faturação;

d) Quantidade de resíduos urbanos recolhidos;
e) Discriminação de eventuais acertos face a valores já faturados;
f) Valor correspondente à repercussão da taxa de gestão de resíduos;
g) Taxa legal do IVA e valor do IVA;
h) Informação, em caixa autónoma, relativa ao custo médio unitário dos serviços prestados 

pela entidade gestora do serviço em alta, se aplicável.

4 — A prestação de serviços auxiliares é objeto de faturação autónoma.
5 — O serviço de gestão de resíduos urbanos é, em regra, faturado com uma periodicidade 

mensal, podendo a sua emissão ser bimestral caso assim o seja requerido pelo respetivo utiliza-
dor.

Artigo 44.º

Leituras

1 — Quando a medição do volume de resíduos recolhidos é feita por indexação ao con-
sumo de água, às leituras de recolha de resíduos urbanos aplicam -se as regras das leituras do 
consumo de água, previstas no Regulamento do Serviço Municipal de Abastecimento Público 
de Água.

2 — Quando a medição do volume de resíduos recolhidos não está indexada ao consumo de 
água, a sua leitura é feita no momento da recolha.
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Artigo 45.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de gestão de resíduos urbanos deve ser efe-
tuado no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — A emissão das faturas deve observar uma antecedência mínima de 10 dias úteis relati-
vamente à data -limite fixada para efetuar o seu pagamento.

3 — Nos casos em que o serviço municipal de gestão de resíduos urbanos é prestado asso-
ciado ao fornecimento de água, o utilizador tem direito à sua quitação parcial.

4 — Não é admissível o pagamento parcial da fatura, quando esteja em causa, apenas, parce-
las do preço do serviço de gestão de resíduos urbanos, nomeadamente a tarifa de disponibilidade 
e/ou a tarifa variável, e o valor correspondente da taxa de gestão de resíduos associada.

5 — Pelo não pagamento da fatura, dentro do prazo estipulado, são devidos juros de mora à 
taxa legal em vigor.

6 — Nos casos em que a liquidação do serviço prestado esteja associada ao volume de água 
consumida, a apresentação de reclamação escrita com fundamento em erro de medição suspende 
o prazo de pagamento da fatura.

Artigo 46.º

Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo de seis meses após a 
sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do Município, tiver sido paga importância inferior 
à devida pelo serviço prestado, o direito do Município ao recebimento da diferença caduca dentro 
do prazo de seis meses a contar da data daquele pagamento.

3 — Nos casos em que o serviço de gestão de resíduos urbanos for prestado associado ao 
abastecimento de água, o prazo de caducidade das dívidas decorrentes de acertos de faturação, 
não começa a correr enquanto o Município não puder realizar a leitura do contador por motivos 
imputáveis ao utilizador.

Artigo 47.º

Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro, em respeito pelas exigências da legislação em vigor.

Artigo 48.º

Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação podem ser motivados, designadamente pelas seguintes situa-
ções:

a) Anomalia de funcionamento do equipamento de medição;
b) Faturação baseada em estimativa de consumo, procedendo a entidade gestora posterior-

mente a uma leitura e apurando consumos diferentes dos estimados;
c) Procedimento fraudulento;
d) Correção de erros de leitura ou faturação;
e) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

2 — Nas faturas em que seja efetuado um acerto de estimativas decorrente de uma leitura 
real, nos termos previstos na alínea b) do número anterior, não pode ser incluída nova estimativa 
de consumo, ainda que para parte do período de faturação.
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3 — Os acertos de faturação são efetuados descontando os valores anteriormente faturados 
e não deduzindo os volumes anteriormente faturados.

4 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, em que entre duas lei-
turas foram emitidas faturas por estimativa, são devidas tarifas pelo consumo real apurado entre 
as leituras registadas.

5 — Os acertos de faturação são efetuados na primeira fatura subsequente à verificação da 
situação que lhes dá origem, sem prejuízo do regime aplicável em sede de prescrição e caducidade.

6 — Quando o valor apurado com o acerto de faturação resultar num crédito a favor do utili-
zador, o seu pagamento é efetuado por compensação na fatura em que é efetuado o acerto.

7 — Se a compensação prevista no número anterior for insuficiente para pagar o crédito a 
favor do utilizador, este pode receber esse valor autonomamente no prazo de 15 quinze dias, pro-
cedendo a entidade gestora à respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes, 
caso essa opção não seja utilizada.

8 — O crédito a favor do utilizador a que se refere o número anterior pode ainda ser utilizado pela 
entidade gestora para pagamento, por compensação, de eventuais dívidas já vencidas do utilizador.

9 — Nos casos em que o acerto se traduza num débito do utilizador de valor superior ao con-
sumo médio mensal do local de consumo a que diz respeito, a entidade gestora deve facultar ao 
utilizador a possibilidade de este realizar o pagamento de forma faseada, de modo a que o valor 
mensal a pagar decorrente do acerto de faturação não ultrapasse, em mais de 25 %, o consumo 
médio mensal do utilizador nos últimos seis meses, salvo nas situações previstas na alínea c) do 
n.º 1 em que tal fracionamento depende do acordo da entidade gestora.

10 — A obrigação de fracionamento do pagamento prevista no número anterior não prejudica 
o direito de opção do utilizador pelo pagamento integral do valor em dívida.

CAPÍTULO VII

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 49.º

Contraordenações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, ao serviço municipal de gestão de resíduos 
urbanos aplica -se o regime sancionatório previsto no Regime Jurídico dos Serviços Municipais de 
Abastecimento Público de Água, de Saneamento de Águas Residuais Urbanas e de Gestão de 
Resíduos Urbanos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

2 — Constitui contraordenação nos termos do presente regulamento, punível com coima de 
€100,00 a €500,00 no caso de pessoas singulares, e de €200,00 a €1.000,00, no caso de pessoas 
coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos utilizadores dos serviços:

a) A violação do disposto na alínea c) do artigo 9.º;
b) A deposição de resíduos urbanos em violação do disposto nas alíneas a) a d), do n.º 2 e 

nas alíneas a) a g), do n.º 4, do artigo 17.º;
c) Retirar resíduos dos equipamentos de deposição, em violação da alínea g) do artigo 9.º

3 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo nestes casos reduzidos para metade os 
limites mínimos e máximos das coimas referidos no número anterior.

Artigo 50.º

Fiscalização, instrução dos processos por contraordenações e aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das atribuições legalmente cometidas a outras autoridades, a fiscalização 
prevista no artigo anterior compete ao presidente da câmara municipal, com a faculdade de dele-
gação em qualquer dos vereadores.
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2 — No exercício da atividade de fiscalização, o presidente da câmara municipal é auxiliado 
por funcionários municipais com formação adequada, a quem incumbe preparar e executar as 
suas decisões.

3 — A decisão sobre a instauração dos processos por contraordenação e a aplicação das 
coimas é da competência do presidente da câmara municipal.

4 — O produto da aplicação das coimas reverte integralmente para o Município da Lourinhã.

CAPÍTULO VIII

Reclamações

Artigo 51.º

Apresentação de reclamações

1 — Os interessados podem apresentar reclamações ao Município da Lourinhã, contra qualquer 
ato ou omissão deste ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — O Município da Lourinhã dispõe, nos termos da legislação em vigor, de livro de reclama-
ções físico em todos os serviços de atendimento ao público, bem como de livro de reclamações 
eletrónico na página de entrada do respetivo sítio na Internet.

3 — Para além dos livros de reclamações, exigidos pela legislação aplicável, o utilizador pode 
apresentar reclamações escritas e orais nos erviços de atendimento ao público, sito no edifício dos 
Paços do Município, por telefone e ainda, por correio eletrónico, cujos endereços são expressamente 
informados nas respetivas faturas.

4 — O Município da Lourinhã responde por escrito, no prazo máximo de 22 dias úteis, 
a todos os utilizadores que apresentem reclamações escritas por qualquer meio, salvo os 
casos previstos legalmente que imponham a resposta em prazos mais curtos, como é o caso 
das reclamações apresentadas no livro de reclamações eletrónico em que aquele prazo é de 
15 dias úteis.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto quando seja apresentada reclamação 
escrita alegando erros de medição do consumo de água ou do volume de águas residuais recolhi-
das, situações em que se suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, caso o utilizador 
solicite a verificação extraordinária do instrumento de medição, após ser devidamente informado 
acerca da tarifa aplicável, nos termos do Regulamento Tarifário.

Artigo 52.º

Julgados de Paz

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os conflitos de consumo entre o Município da Lou-
rinhã e os utilizadores, emergentes do respetivo relacionamento comercial, podem ser igualmente 
submetidos aos Julgados de Paz, nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 53.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o Regulamento Municipal de 
Higiene e Limpeza Pública, de 1991.
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Artigo 54.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020

Publique -se.

13 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, João Duarte 
Anastácio de Carvalho, Eng.

312856948 
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 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Regulamento n.º 984/2019

Sumário: Regulamento Municipal do Serviço de Abastecimento Público de Água.

Regulamento Municipal do Serviço de Abastecimento Público de Água

Preâmbulo

O Regulamento Municipal do Serviço de Abastecimento Público de Água, em vigor no Município 
da Lourinhã, data de setembro de 1974, regulamento que, apesar da regulação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 207/94, de 6 de agosto, e posteriormente pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, não foi objeto de qualquer atualização.

O abastecimento público de água é, nos termos da lei, um serviço público de caráter estrutural, 
essencial ao bem -estar geral, à saúde pública e às atividades económicas, que deve pautar -se por 
princípios de universalidade no acesso, de continuidade e qualidade de serviço, e de eficiência e 
equidade dos tarifários aplicados.

No quadro de transferência de atribuições e competências para as autarquias locais, os muni-
cípios encontram -se incumbidos de assegurar a provisão de serviços municipais de abastecimento 
público de água, nos termos previstos na Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e no Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto.

O regime aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, é comum, uniforme e 
harmonizado, aplicável aos serviços municipais de abastecimento público de água, de saneamento 
de águas residuais urbanas e de gestão de resíduos urbanos, independentemente do modelo de 
gestão adotado e visa assegurar uma correta proteção e informação do utilizador destes serviços, 
evitando possíveis abusos decorrentes dos direitos de exclusivo no que se refere à garantia e ao 
controlo da qualidade dos serviços públicos prestados e no que respeita à supervisão e controlo 
dos preços praticados, onde os Regulamentos destes serviços, a aprovar pela entidade titular, 
em cumprimento da exigência prevista no artigo 62.º, deste mesmo regime, e que de acordo com 
a Portaria n.º 34/2011, de 13 de janeiro, estão sujeitos a um conteúdo mínimo, são documentos 
imprescindíveis à concretização daqueles objetivos.

Assim, dando cumprimento ao disposto no artigo 62.º, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, e ao abrigo do artigo 241.º da Constituição, do n.º 1 do artigo 6.º e da alínea a) do n.º 1 
do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Câmara Municipal da Lourinhã, na 
sua reunião ordinária de 18/10/2018, aprovou um projeto de regulamento municipal do serviço de 
abastecimento público de água que, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, foi submetido a consulta pública pelo Edital n.º 9888/2018, 
de 23 de outubro de 2018.

Consequentemente, na sua reunião ordinária de 3 de abril 2019, a Câmara Municipal da Lou-
rinhã deliberou aprovar e submeter à Assembleia Municipal que, na sua sessão ordinária 12 de 
abril 2019, aprovou o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento estabelece as regras da prestação do serviço municipal de abas-
tecimento público de água, pelo Município da Lourinhã aos utilizadores inseridos na sua área de 
influência, complementando, de acordo com as disposições da Portaria n.º 34/2011, de 13 de ja-
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neiro, o Regime Jurídico do Serviço Municipal de Abastecimento Público de Água, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — O serviço municipal de abastecimento público de água é prestado pelo Município da Lou-
rinhã, em regime de exclusividade territorial, a utilizadores cujo local de consumo esteja localizado 
na sua área de influência.

2 — O serviço de abastecimento público de água compreende a gestão dos sistemas municipais 
de adução, armazenamento e distribuição de água para consumo público, e ainda as atividades 
de conceção, projeto e construção dos sistemas públicos e prediais de abastecimento público de 
água;

3 — O presente regulamento aplica -se:

a) Às relações com utilizadores do serviço municipal de abastecimento público de água;
b) Aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água;
c) À qualidade da água destinada ao consumo humano;
d) À aprovação, fiscalização e regras de utilização do serviço de incêndios.

Artigo 3.º

Legislação aplicável

De acordo com a natureza das matérias, aplica -se subsidiariamente a seguinte legislação:

a) Às relações entre o Município, na sua qualidade de entidade gestora do serviço municipal 
de abastecimento público de água, e os utilizadores do serviço:

i) O Regime Jurídico dos Serviços Municipais de Abastecimento Público de Água, Saneamento 
e Resíduos Urbanos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto;

ii) A Lei dos Serviços Públicos Essenciais, aprovada pela Lei n.º 23/96, de 26 de julho;
iii) A Lei da Defesa do Consumidor, aprovada pela Lei n.º 24/96, de 31 de julho;
iv) O regime aplicável às cauções nos contratos de fornecimento aos consumidores dos 

serviços públicos essenciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de julho, e o Despacho 
n.º 4186/2000 (2.ª série), de 22 de fevereiro;

v) O Regulamento das Relações Comerciais dos Serviços de Águas e Resíduos;
vi) O Regulamento dos Procedimentos Regulatórios:
vii) O Decreto -Lei n.º 114/2014, de 21 de julho, relativo à faturação detalhada;
viii) O Decreto -Lei n.º 446/85, de 25 de outubro, que institui o regime jurídico das cláusulas 

contratuais gerais.

b) Aos sistemas públicos e prediais de distribuição de água: o Regulamento Geral dos Sistemas 
Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais, aprovado pelo 
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

c) Aos projetos e obras de redes públicas e prediais de distribuição de água:

i) O Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro;

ii) O Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndios em Edifícios — SCIE, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro;

iii) O Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios, aprovado pela Por-
taria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, em especial no que respeita aos projetos, à instalação 
e à localização dos dispositivos destinados à utilização de água para combate aos incêndios em 
edifícios.
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d) À qualidade da água destinada ao consumo humano fornecida pelas redes de distribuição 
pública de água: o Regime da Qualidade da Água Destinada ao Consumo Humano, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto.

e) Aos processos por contraordenação:

i) O Regime Jurídico dos Serviços Municipais de Abastecimento Público de Água, Saneamento 
e Resíduos Urbanos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto;

ii) O Ilícito de Mera Ordenação Social, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro.

f) Aos processos de execução fiscal: o código de procedimento e de processo tributário, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro.

g) De acordo com o disposto no artigo 15.º da Lei dos Serviços Públicos, aprovada pela Lei 
n.º 23/96, de 26 de julho, os litígios de consumo no âmbito dos serviços públicos essenciais estão 
sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa dos utentes que sejam pessoas sin-
gulares, sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos 
de consumo legalmente autorizados, aplicando -se nestes casos a Lei da Arbitragem Voluntária, 
aprovada pela Lei n.º 63/2011, de 14 de dezembro.

h) Ao tarifário social: o Decreto -Lei n.º 147/2017 de 5 de dezembro, que estabelece o regime 
da tarifa social relativa à prestação dos serviços de águas.

Artigo 4.º

Entidade titular e gestora do sistema

1 — O Município da Lourinhã é a entidade titular e a entidade gestora que, nos termos da lei, 
tem por atribuição assegurar a provisão do serviço municipal de abastecimento público de água 
no seu território.

2 — A conceção, construção e exploração dos sistemas de adução, armazenamento e distri-
buição de água para consumo público, compete ao Município da Lourinhã.

Artigo 5.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:

a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, 
reduções, uniões, etc.;

b) «Água destinada ao consumo humano»:

i) Toda a água no seu estado original, ou após tratamento, destinada a ser bebida, a cozinhar, 
à preparação de alimentos, à higiene pessoal ou a outros fins domésticos, independentemente da 
sua origem e de ser fornecida a partir de uma rede de distribuição, de um camião ou navio -cisterna, 
em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais; ou

ii) Toda a água utilizada numa empresa da indústria alimentar para fabrico, transformação, 
conservação ou comercialização de produtos ou substâncias destinadas ao consumo humano, 
assim como a utilizada na limpeza de superfícies, objetos e materiais que podem estar em con-
tacto com os alimentos, exceto quando a utilização dessa água não afeta a salubridade do género 
alimentício na sua forma acabada;

c) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas 
de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou 
relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;
iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados 

por terceiros;
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iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pela pluviosidade, por períodos 
de seca, por tráfego pesado, por sismos, ou outros.

d) «Boca de incêndio»: equipamento para fornecimento de água para combate a incêndio, de 
instalação não saliente, que pode ser instalado na parede ou no passeio;

e) «Canalização»: tubagem, destinada a assegurar a condução das águas para o abasteci-
mento público;

f) «Casos fortuitos ou de força maior»: todo e qualquer acontecimento imprevisível ou inevitável, 
exterior à vontade da entidade gestora que impeça a continuidade do serviço, apesar de tomadas 
pela entidade gestora as precauções normalmente exigíveis, tais como cataclismos, guerra, alte-
rações de ordem pública, malfeitorias, atos de vandalismo, incêndio, sempre que possivelmente 
comprovados, não se considerando as greves como casos de força maior;

g) «Caudal»: volume, expresso em m3, de água numa dada secção num determinado período 
de tempo;

h) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde determinado contador deve 
funcionar em condições normais de utilização, isto é, em regime permanente e em regime inter-
mitente, sem exceder os erros máximos admissíveis (A diretiva 2004/22/CE, transposta para o 
ordenamento jurídico Português através do Decreto -Lei n.º 192/2006, de 26 de setembro, e, no 
que se refere a contadores de água, a Portaria n.º 21/2007 de 5 de janeiro, prescreve a extinção 
do conceito “classes metrológicas”, substituindo -as pela relação entre o caudal permanente e o 
caudal mínimo (Q3/Q1);

i) «Conduta»: tubagem destinada a assegurar a condução da água para consumo humano;
j) «Consumidor»: utilizador do serviço a quem a água é fornecida para uso não profissional;
k) «Contador»: instrumento concebido para medir de forma contínua, registar e indicar o vo-

lume de água, fornecido ao utilizador final, nas condições normais de funcionamento, incluindo, 
pelo menos, o transdutor da medição, o calculador e um dispositivo indicador;

l) «Contador diferencial»: contador cujo consumo que lhe está especificamente associado é 
também medido por contador colocado a montante;

m) «Contador totalizador»: contador que, para além de medir o consumo que lhe está especi-
ficamente associado, mede consumos dos contadores diferenciais instalados a jusante;

n) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, 
singular ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual do serviço 
pela primeira à segunda, nos termos e condições da legislação aplicável e do presente regulamento;

o) «Diâmetro Nominal»: designação numérica do diâmetro de um componente que corresponde 
ao número inteiro que se aproxima da dimensão real em milímetros, considerando -se o diâmetro 
interno ou o diâmetro externo conforme a natureza do material utilizado;

p) «Entidade gestora»: entidade que é responsável pela prestação, total ou parcial, do serviço 
de abastecimento público de água;

q) «Entidade titular»: entidade que, nos termos da lei, tem por atribuição assegurar a provisão 
do serviço de abastecimento público de água;

r) «Estrutura tarifária»: conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação dos serviços de 
águas e resíduos urbanos e respetivas regras de aplicação;

s) «Filtro»: órgão destinado a reter matérias em suspensão transportadas pela água;
t) «Fornecimento de água»: serviço prestado pela Entidade Gestora aos utilizadores;
u) «Hidrantes»: conjunto das bocas -de -incêndio e dos marcos de água;
v) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários da Entidade Gestora ou por esta acre-

ditados, que visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes do presente 
Regulamento, sendo, em regra, elaborado um relatório escrito da mesma, ficando os resultados 
registados de forma a permitir à Entidade Gestora avaliar a operacionalidade das infraestruturas e 
informar os utilizadores de eventuais medidas corretivas a serem implementadas;

w) «Ligação técnica entre sistemas»: conjunto de infraestruturas que se destina à entrega 
da água para abastecimento, fornecida pelo sistema em alta, no ponto de entrega ao sistema de 
distribuição em baixa;

x) «Local de consumo»: imóvel que é ou pode ser servido, nos termos do contrato de abaste-
cimento, do Regulamento e da legislação em vigor;
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y) «Marco de água»: equipamento de combate a incêndio instalado no pavimento e/ou de 
forma saliente relativamente ao nível do pavimento;

z) «Medidor de caudal»: dispositivo que tem por finalidade a determinação do volume de água 
que passa numa dada secção de tubagem, num determinado intervalo de tempo e que poderá ter 
associados outros instrumentos eletrónicos que, designadamente, totalizem o caudal, o registem 
e/ou façam a sua transmissão à distância;

aa) «Ponto de entrega»: ponto de fronteira entre o serviço em alta e o serviço em baixa, que 
corresponde ao local físico onde é feita a entrega de água para consumo humano;

bb) «Pressão de serviço»: pressão disponível nas redes de água, em condições normais de 
funcionamento;

cc) «Ramal de ligação de água»: troço de canalização destinado ao serviço de abastecimento 
de um prédio, que tem por finalidade assegurar o transporte de água entre a rede pública e o limite 
da propriedade do utilizador;

dd) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida 
de um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural, hidráulico e/ou de qualidade 
da água, envolvendo uma alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação es-
trutural inclui a substituição e a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço 
e, eventualmente, a renovação; a reabilitação para efeitos da melhoria da qualidade da água inclui 
a substituição e a renovação;

ee) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que me-
lhore o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial, e 
que pode incluir a reparação;

ff) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;
gg) «Reservatório predial»: unidade de reserva que faz parte constituinte da rede predial e 

tem como finalidade o armazenamento de água à pressão atmosférica para alimentação da rede 
predial a que está associado;

hh) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de abastecimento de água;
ii) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pela Entidade Gestora, de carácter conexo com 

os serviços de águas, mas que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento con-
tratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

jj) «Serviços em alta»: serviços prestados a utilizadores que tenham por objeto da sua atividade 
a prestação desses mesmos serviços a terceiros;

kk) «Serviços em baixa»: serviços prestados a utilizadores finais;
ll) «Sistema de distribuição predial» ou «rede predial»: canalizações, órgãos e equipamentos 

prediais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;
mm) «Sistema público de abastecimento de água» ou «rede pública»: sistema de condutas, 

acessórios, ramais de ligação, órgãos e equipamentos, destinados ao transporte e armazenamento 
de água desde a origem até ao limite da propriedade com os utilizadores;

nn) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe 
já não é utilizada para o seu objetivo inicial;

oo) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que 
permitem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador à entidade gestora em contrapartida 
do serviço;

pp) «Titular do contrato»: qualquer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água, também 
designada na legislação aplicável em vigor por utilizador ou utente;

qq) «Utilizador»: qualquer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem sejam as-
segurados, de forma contínua, os serviços de águas e resíduos, podendo ser classificada como:

i) «Utilizador municipal»: município ou entidade gestora do respetivo serviço municipal, que 
tenha por objeto da sua atividade a prestação desses mesmos serviços a terceiros;

ii) «Utilizador final» ou «cliente»: utilizador doméstico ou não doméstico, que não tenha como 
objeto da sua atividade a prestação desses mesmos serviços a terceiros;
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rr) «Válvula de seccionamento a montante ou a jusante do contador»: válvula destinada a 
seccionar a rede a montante ou a jusante do contador, permitindo interromper o fornecimento de 
água à fração, sendo exclusivamente manobrável por pessoal da entidade gestora;

ss) «Válvula de seccionamento do ramal de ligação»: válvula destinada a seccionar, o ramal 
de ligação de água do prédio, permitindo interromper o fornecimento de água ao prédio, sendo 
exclusivamente manobrável por pessoal da entidade gestora e/ou da Proteção Civil;

tt) «Vistoria»: ações levadas a efeito pela entidade gestora, por solicitação do utilizador, no 
início e/ou conclusão da realização de obras nos sistemas prediais.

Artigo 6.º

Simbologia e unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II, III, 
VIII, e XIII do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 
portuguesa.

Artigo 7.º

Regulamentação técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a explo-
ração do sistema público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, constam na 
legislação em vigor.

Artigo 8.º

Princípios de gestão

A prestação do serviço de abastecimento público de água obedece aos seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;
b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos uti-

lizadores;
c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, 

respondendo à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;
f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do 

território e do desenvolvimento regional;
g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
h) Princípio do utilizador pagador.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

SECÇÃO I

Da entidade gestora

Artigo 9.º

Deveres do Município

Enquanto entidade gestora são deveres do Município da Lourinhã:

a) Fornecer água destinada ao consumo público com a qualidade necessária ao consumo 
humano, nos termos fixados na legislação em vigor;
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b) Garantir a qualidade, a regularidade e a continuidade do serviço, salvo casos excecionais 
expressamente previstos neste regulamento e na legislação em vigor;

c) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração do sistema público de 
distribuição de água, bem como mantê -lo em bom estado de funcionamento e conservação;

d) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão 
dos sistemas;

e) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público de 
abastecimento de água, bem como elaborar e cumprir um plano anual de manutenção preventiva 
para as redes públicas de abastecimento;

f) Submeter, antes da sua ligação, os componentes do sistema público a ensaios que asse-
gurem o seu bom funcionamento;

g) Tomar as medidas adequadas para evitar danos nos sistemas prediais, resultantes de pres-
são de serviço excessiva, variação brusca de pressão ou de incrustações nas redes;

h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;
i) Fornecer, instalar e manter os contadores, as válvulas a montante e a jusante e os filtros de 

proteção aos mesmos;
j) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um 

aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;
k) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto dos utilizadores, 

designadamente nos postos de atendimento e no sítio do Município na Internet;
l) Proceder em tempo útil à emissão e ao envio das faturas correspondentes aos serviços 

prestados e à respetiva cobrança;
m) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir as suas obriga-

ções com o menor incómodo possível;
n) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus 

problemas relacionados com o serviço público de abastecimento de água;
o) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a 

sua resposta no prazo legal;
p) Notificar os proprietários e usufrutuários dos edifícios, com uma antecedência mínima de 

30 dias, abrangidos pelo serviço de abastecimento público de água das datas previstas para início 
e conclusão das obras dos ramais de ligação para a disponibilização do respetivo serviço;

q) Prestar informação essencial sobre a sua atividade.

SECÇÃO II

Dos utilizadores

Artigo 10.º

Deveres

São deveres dos utilizadores:

a) Cumprir o presente regulamento;
b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente dos sistemas públicos de abas-

tecimento de água;
c) Não fazer uso indevido ou danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e 

manutenção;
d) Facultar o acesso do Município às redes prediais de alimentação de hidrantes;
e) Manter os sistemas prediais em boas condições de funcionamento;
f) Comunicar ao Município eventuais anomalias nos instrumentos de medição;
g) Não executar ligações aos sistemas públicos ou a alterar as existentes, sem autorização 

prévia do Município.
h) Permitir aos técnicos do Município o livre acesso ao contador para recolha das leituras dos 

consumos e respetivas ações de verificação;
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i) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos da legislação em vigor, do presente 
regulamento e dos contratos de fornecimento, pela prestação do serviço;

Artigo 11.º

Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, cujo local de consumo se localize 
na área de influência do Município da Lourinhã tem direito à prestação do serviço de abastecimento 
público de água, sempre que o mesmo esteja disponível.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o serviço de abastecimento público de água 
considera -se disponível desde que o local de consumo esteja servido por ramal de ligação ou, na 
falta deste, o sistema infraestrutural do serviço esteja localizado a uma distância igual ou inferior a 
20 metros do limite da propriedade.

3 — Não pode ser recusada a celebração de contratos de fornecimento com novo utilizador 
com base na existência de dívidas emergentes de contrato distinto com outro utilizador que tenha 
anteriormente ocupado o mesmo imóvel, salvo quando for manifesto que a alteração do titular do 
contrato visa o não pagamento do débito.

4 — Pode ser recusada a celebração do contrato de fornecimento quando não se encontre 
regularizado o pagamento de dívidas provenientes de anteriores contratos entre a mesma entidade 
gestora e o mesmo utilizador, salvo se as dívidas se encontrarem prescritas e for invocada a respe-
tiva prescrição ou se tiverem sido contestadas junto dos tribunais ou de entidades com competência 
para a resolução extrajudicial de conflitos.

Artigo 12.º

Direito à continuidade do serviço

1 — O serviço de abastecimento público de água é assegurado aos utilizadores de forma 
contínua, só podendo ser interrompido nas seguintes situações:

a) Deterioração na qualidade da água distribuída ou previsão da sua ocorrência iminente;
b) Ausência de condições de salubridade no sistema predial;
c) Trabalhos de reparação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja possível 

recorrer a ligações temporárias;
d) Trabalhos de reparação ou substituição do sistema público ou dos sistemas prediais, sempre 

que exijam essa suspensão;
e) Casos fortuitos ou de força maior;
f) Deteção de ligações não autorizadas ao sistema público;
g) Anomalias ou irregularidades no sistema predial detetadas pelo Município no âmbito de 

inspeções ao mesmo;
h) Mora do utilizador no pagamento dos consumos realizados.

2 — São considerados casos fortuitos ou de força maior, os acontecimentos imprevisíveis ou 
inevitáveis que impeçam a continuidade do serviço, apesar de tomadas as precauções normalmente 
exigíveis, não se considerando as greves como casos de força maior.

3 — O Município comunica aos utilizadores com uma antecedência mínima de 48 horas qual-
quer interrupção programada no abastecimento de água.

4 — Quando ocorrer qualquer interrupção não programada no abastecimento de água aos 
utilizadores, o Município informa os utilizadores que o solicitem da duração estimada da interrupção, 
sem prejuízo da disponibilização desta informação no respetivo sítio do Município na Internet e da 
utilização de meios de comunicação social, e, no caso de utilizadores especiais, tais como centros 
de saúde, tomar diligências específicas no sentido de mitigar o impacte dessa interrupção.

5 — Em qualquer caso, o Município mobiliza todos os meios adequados à reposição do serviço 
no menor período de tempo possível e tomar todas as medidas que estiverem ao seu alcance para 
minimizar os inconvenientes e os incómodos causados aos utilizadores.
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Artigo 13.º

Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente pelo Mu-
nicípio das condições em que o serviço é prestado, em especial no que respeita aos tarifários 
aplicáveis.

2 — O Município da Lourinhã, enquanto entidade gestora, disponibiliza no sítio do Município 
na Internet a informação essencial sobre a sua atividade, nomeadamente:

a) As suas atribuições e âmbito de atuação;
b) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
c) Regulamentos de serviço;
d) Tarifários;
e) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;
f) Resultados da qualidade da água, bem como outros indicadores de qualidade do serviço 

prestado aos utilizadores;
g) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
h) Informações sobre interrupções do serviço;
i) Contactos e horários de atendimento.

3 — O Município publicita trimestralmente, por meio de editais afixados nos lugares estilo e no 
seu sítio na Internet, os resultados analíticos obtidos pela implementação do programa de controlo 
da qualidade da água.

Artigo 14.º

Atendimento ao público

1 — O atendimento ao público é realizado:

a) Presencialmente no edifício dos Paços do Município sito em Praça José Máximo da Costa, 
2530 -850 Lourinhã;

b) Por telefone;
c) Por correio eletrónico.

2 — O atendimento presencial é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário de expe-
diente do serviço.

3 — O Município dispõe ainda de um serviço de assistência permanente, designado por «Pi-
quete de emergências» que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.

CAPÍTULO III

Sistemas de distribuição de água

SECÇÃO I

Condições de fornecimento

Artigo 15.º

Obrigação de ligação à rede pública

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, todos os edifícios, existentes ou a construir, 
devem dispor de sistemas prediais de distribuição de água licenciados de acordo com as normas 
de conceção e dimensionamento em vigor, e estar ligados ao sistema público municipal, sempre 
que este se encontre disponível.
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2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, podem ser aceites pelo Município, em ca-
sos excecionais, soluções simplificadas, desde que garantidas as condições adequadas de saúde 
pública e proteção ambiental.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º, a obrigatoriedade de ligação ao sistema público 
abrange todas as edificações, qualquer que seja a sua utilização.

4 — As notificações aos proprietários ou usufrutuários dos prédios para cumprimento da 
obrigação de ligação são efetuadas nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo 
nunca inferior a 30 dias.

Artigo 16.º

Dispensa de ligação

1 — Estão isentos da obrigatoriedade de ligação ao sistema público de abastecimento de 
água, os edifícios:

a) Que disponham de sistemas próprios de abastecimento de água licenciados nos termos da 
legislação aplicável, designadamente unidades industriais;

b) Cuja ligação se revele demasiado onerosa do ponto de vista técnico ou económico para 
o utilizador e que disponham de soluções individuais que assegurem adequadas condições de 
salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;

c) Cujo mau estado de conservação ou ruína obstem à sua utilização;
d) Em vias de expropriação ou demolição.

2 — A dispensa de ligação é reconhecida, por deliberação municipal, oficiosamente ou a re-
querimento do interessado.

Artigo 17.º

Prioridade no fornecimento

Face à disponibilidade pontual dos caudais, o Município pode, em detrimento dos demais 
utilizadores, optar que o fornecimento de água seja garantido aos utilizadores domésticos e a não 
domésticos que, neste último caso, sejam locais de consumo onde são exercidas atividades mé-
dico/hospitalares e ainda a hidrantes nas situações de emergência.

Artigo 18.º

Suspensão do fornecimento de água por facto imputável ao utilizador

1 — Salvo as situações de caso fortuito ou de força maior, a prestação do serviço não pode 
ser suspensa sem pré -aviso ao utilizador.

2 — Em caso de mora do utilizador que justifique a suspensão do serviço, esta só pode ocorrer 
após o utilizador ter sido notificado, por escrito, com a antecedência mínima de 20 dias relativamente 
à data em que ela venha a ter lugar.

3 — A notificação a que se refere o número anterior, para além de justificar o motivo da sus-
pensão, deve informar o utilizador dos meios que tem ao seu dispor para evitar a suspensão do 
serviço e, bem assim, para a retoma do mesmo, sem prejuízo de poder fazer valer os direitos que 
lhe assistam nos termos gerais.

4 — Não podem ser executadas suspensões ao fornecimento em datas que não permitam, 
por motivo imputável ao Município, que o utilizador regularize a situação no próprio dia ou no dia 
imediatamente seguinte, quando o restabelecimento do serviço dependa dessa regularização.

5 — A prestação do serviço não pode ser suspensa em consequência de falta de pagamento 
de qualquer outro serviço, ainda que incluído na mesma fatura, salvo se forem funcionalmente 
indissociáveis.

6 — Para efeitos do número anterior, tem -se por indissociável o serviço público municipal de 
saneamento de águas residuais.

7 — A efetivação da suspensão do serviço determina a suspensão do contrato de forneci-
mento.
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Artigo 19.º

Restabelecimento do fornecimento

1 — Uma vez sanado o facto imputável ao utilizador que deu origem à suspensão é restabe-
lecido o direito do utilizador à prestação do serviço.

2 — Nos casos de mora no cumprimento do pagamento do serviço, o utilizador tem di-
reito a que cesse a suspensão logo que ponha termo à mora, quer por pagamento integral 
do montante da dívida quer por acordo celebrado com o Município para o seu pagamento em 
prestações.

3 — O Município executa o restabelecimento do fornecimento de água ao utilizador, no prazo 
máximo de 24 horas, contado a partir do momento da cessação da causa da suspensão.

SECÇÃO II

Qualidade da água

Artigo 20.º

Qualidade da água

1 — Cabe ao Município garantir:

a) Que a água fornecida destinada ao consumo humano possui as características que a de-
finem como água salubre, limpa e desejavelmente equilibrada, nos termos fixados na legislação 
em vigor;

b) A monitorização periódica da qualidade da água no sistema de abastecimento, através 
de um plano de controlo operacional, além da verificação da conformidade, efetuada através do 
cumprimento do programa de controlo da qualidade da água aprovado pela autoridade compe-
tente;

c) A divulgação periódica, no mínimo trimestral, dos resultados obtidos da verificação da quali-
dade da água obtidos na implementação do programa de controlo da qualidade da água aprovado 
pela autoridade competente, nos termos fixados na legislação em vigor;

d) A disponibilização da informação relativa a cada zona de abastecimento, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27 de agosto, quando solicitada;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente, incluindo eventuais ações de comunicação ao consumidor, nos termos 
fixados na legislação em vigor;

f) Que o tipo de materiais especificados nos projetos das redes de distribuição pública, para 
as tubagens e os acessórios em contacto com a água, tendo em conta a legislação em vigor, não 
provocam alterações que impliquem a redução do nível de proteção da saúde humana.

2 — O utilizador do serviço de abastecimento de água está obrigado a garantir:

a) A instalação na rede predial dos materiais especificados no projeto, de acordo com as nor-
mas regulamentares em vigor;

b) As condições de bom funcionamento, de manutenção e de higienização dos dispositivos 
de utilização na rede predial, nomeadamente, tubagens, torneiras e reservatórios, devendo estes 
últimos ser sujeitos a pelo menos uma ação de limpeza e desinfeção anual;

c) A independência da rede predial alimentada pela rede pública de qualquer outro dispositivo 
alimentado por água com origem em captações particulares ou outra rede de água de qualidade 
inferior instalada no edifício, devendo eventuais sistemas de suprimento de reservatórios de água 
não potável ser concebidos e executados por forma a prevenir a contaminação da rede predial 
alimentada pela rede pública;

d) O acesso, por técnicos credenciados pelo Município, às suas instalações para a realização 
de colheitas de amostras de água a analisar, bem como, para a inspeção das condições da rede 
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predial no que diz respeito à ligação à rede pública, aos materiais utilizados e à manutenção e 
higienização das canalizações;

e) A implementação de eventuais medidas determinadas pela autoridade de saúde e/ou da 
autoridade competente.

SECÇÃO III

Uso eficiente da água

Artigo 21.º

Objetivos e medidas gerais

O Município promove o uso eficiente da água de modo a minimizar os riscos de escassez hí-
drica e a melhorar as condições ambientais nos meios hídricos, com especial cuidado nos períodos 
de seca, designadamente através de:

a) Ações de sensibilização e informação;
b) Iniciativas de formação, apoio técnico e divulgação de documentação técnica.

Artigo 22.º

Rede pública de distribuição de água

Ao nível da rede pública de distribuição de água, o Município promove medidas do uso eficiente 
da água, designadamente:

a) Otimização de procedimentos e oportunidades para o uso eficiente da água;
b) Redução de perdas nas redes públicas de distribuição de água;
c) Otimização das pressões nas redes públicas de distribuição de água;
d) Utilização de um sistema tarifário adequado, que incentive um uso eficiente da água.

Artigo 23.º

Rede de distribuição predial

Ao nível da rede de distribuição predial de água, os utilizadores promovem medidas do uso 
eficiente da água, designadamente:

a) Eliminação das perdas nas redes de distribuição predial de água;
b) Redução dos consumos através da adoção de dispositivos eficientes;
c) Isolamento térmico das redes de distribuição de água quente;
d) Reutilização ou uso de água de qualidade inferior, quando adequado, sem riscos para a 

saúde pública.

SECÇÃO IV

Sistema público de distribuição de água

Artigo 24.º

Instalação e conservação

1 — A instalação, substituição, renovação, conservação, reabilitação e a reparação da rede 
pública de distribuição de água, compete ao Município.
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2 — No âmbito de operações urbanísticas de obras de urbanização e de loteamentos com 
obras de urbanização, a instalação da rede pública fica a cargo do seu promotor, de acordo com 
as condições fixadas no respetivo alvará de obras de urbanização.

3 — Os custos de reparação e/ou substituição de secções da rede pública que tenham origem 
em danos causados por terceiros são da responsabilidade destes.

4 — A execução de ligações aos sistemas públicos ou a alteração das existentes compete ao 
Município, não podendo ser executada por terceiros sem prévia autorização.

SECÇÃO V

Ramais de ligação

Artigo 25.º

Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação

1 — Os ramais de ligação integram a rede pública de distribuição e a sua instalação, conser-
vação, renovação e substituição compete ao Município.

2 — Mediante autorização prévia do Município, e sob sua fiscalização, a instalação de ramais 
de ligação pode ser executada por terceiro.

3 — No âmbito de operações urbanísticas de loteamentos com obras de urbanização, os ra-
mais de ligação aos lotes constituídos ou a constituir integram as infraestruturas da rede pública de 
distribuição de água e a sua instalação é da responsabilidade do promotor que os deve executar 
nos termos e nas condições fixadas no respetivo alvará de obras de urbanização.

4 — A instalação de ramais de ligação a locais de consumo que distem mais de 20 metros do 
sistema infraestrutural está sujeita a avaliação de viabilidade técnica e económica a realizar pelo 
Município.

Artigo 26.º

Abastecimento dos prédios

1 — O abastecimento predial de água é assegurado por ramais de ligação que asseguram um 
caudal e uma pressão nas condições previstas na legislação em vigor.

2 — A ligação das redes prediais de utilizadores domésticos ao sistema municipal é, em regra, 
assegurada por um único ramal de ligação.

3 — A ligação das redes prediais de utilizadores não -domésticos ao sistema municipal é, em 
regra, assegurada por ramais de ligação exclusivos.

4 — Em casos pontuais e devidamente justificados, as ligações das redes prediais ao sistema 
municipal, podem ser asseguradas por mais de um ramal de ligação.

5 — Se o utilizador requerer modificações, devidamente justificadas, às especificações esta-
belecidas pelo Município aos ramais de ligação, nomeadamente do traçado ou do diâmetro, com-
patíveis com as condições de exploração e manutenção do sistema público, a pretensão pode ser 
atendida desde que o requerente tome a seu cargo o acréscimo de despesas a que houver lugar.

6 — Para além das tarifas referidas no número anterior, são devidas tarifas pela execução de 
ramais de ligação, a pedido do utilizador, nos seguintes casos:

a) Pela alteração de ramais de ligação;
b) Pela construção de um segundo ramal de ligação para o mesmo local de consumo.

Artigo 27.º

Entrada em serviço

Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que os sistemas prediais tenham sido 
verificados e ensaiados de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis.
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Artigo 28.º

Válvula de corte para suspensão do serviço

A válvula de corte de fornecimento de cada ramal de ligação, só pode ser manobrada pelos 
técnicos do Município, salvo casos urgentes ou de força maior que lhe devem ser imediatamente 
comunicados.

SECÇÃO VI

Sistemas de distribuição predial

Artigo 29.º

Caracterização da rede predial

1 — Os sistemas prediais alimentados pela rede pública devem ser independentes de qualquer 
sistema de distribuição de água com outra origem, nomeadamente poços ou furos privados.

2 — Os sistemas de distribuição predial têm início nos instrumentos de medição e prolongam-
-se até aos dispositivos de utilização.

3 — Os reservatórios prediais integram a respetiva rede predial e consequentemente devem 
obedecer às normas regulamentares aplicáveis.

4 — O armazenamento de água para fins alimentares está sujeito a autorização, desde que as 
características do fornecimento por parte do sistema público não ofereçam as garantias necessárias 
ao bom funcionamento do sistema predial, em termos de caudal e de pressão.

5 — Nos casos referidos no número anterior, o Município define os aspetos construtivos, o 
dimensionamento e a localização dos reservatórios.

Artigo 30.º

Separação dos sistemas

Os sistemas prediais de distribuição de água devem ser independentes de qualquer outra 
forma de distribuição de água com origem diversa, designadamente poços ou furos privados que, 
quando existam, devem estar devidamente licenciados nos termos da legislação em vigor.

Artigo 31.º

Projeto da rede de distribuição predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto das redes de distribuição predial a recolha de 
elementos de base para a elaboração dos respetivos projetos, devendo o Município fornecer toda a 
informação relevante, designadamente a existência ou não de redes públicas, as pressões máxima 
e mínima na rede pública e a localização da válvula de corte.

2 — No âmbito do controlo prévio de operações urbanísticas que impliquem a construção, 
substituição, ampliação ou alteração das redes prediais, os respetivos projetos integram o elenco 
dos projetos de especialidade necessários à realização das obras.

Artigo 32.º

Execução, inspeção e ensaios das redes de distribuição predial

1 — A execução das redes de distribuição predial de água é da responsabilidade dos proprie-
tários ou usufrutuários, de acordo com os respetivos projetos.

2 — A verificação da conformidade do sistema com o projeto aprovado e com as disposições 
legais em vigor deve ser feita com as canalizações e respetivos acessórios à vista.
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3 — Sempre que haja indícios de que a rede de distribuição predial não cumpre com a re-
gulamentação em vigor ou que tenha sido construída em desacordo com o respetivo projeto, o 
Município pode ordenar que a mesma seja submetida a vistoria que pode incidir sobre o seu estado 
de conservação e comportamento hidráulico.

4 — O presidente da câmara municipal, oficiosamente ou a requerimento de qualquer inte-
ressado, determina a realização de vistoria, a efetuar nos termos do artigo seguinte, quando se 
verifique alguma das seguintes situações:

a) Existirem indícios sérios, nomeadamente com base nos elementos constantes do processo 
ou do livro de obra de que não cumpre com a legislação em vigor, a concretizar no despacho que 
determina a vistoria, de que o sistema de distribuição predial se encontra em desconformidade com 
o respetivo projeto ou condições estabelecidas;

b) Tratando -se de uma edificação existente, existam indícios sérios de que a rede de distribui-
ção predial não oferece as garantias de cumprimento da legislação e das normas regulamentares 
em vigor.

Artigo 33.º

Realização da vistoria

1 — A vistoria realiza -se, sempre que possível, em data a acordar com o utilizador ou proprie-
tário do local de consumo.

2 — A vistoria é efetuada por uma comissão composta, no mínimo, por três técnicos, a designar 
pela câmara municipal, dos quais pelo menos dois devem ter habilitação legal para ser autor de 
projeto, segundo o regime da qualificação profissional dos técnicos responsáveis pela elaboração 
e subscrição de projetos de redes de distribuição predial de água.

3 — A data da realização da vistoria é notificada pelo presidente da câmara municipal ao pro-
prietário, usufrutuário e/ou legitimo possuidor do local de consumo, o qual pode fazer -se acompanhar 
de técnicos habilitados, segundo o regime da qualificação profissional dos técnicos responsáveis 
pela elaboração e subscrição de projetos de redes distribuição predial de água, que participam, 
sem direito a voto, na vistoria.

4 — As conclusões da vistoria são obrigatoriamente notificadas ao interessado para, em prazo 
razoável, este proceder às eventuais obras de reposição da conformidade da rede.

5 — No caso da imposição de obras decorrentes da vistoria, a ligação da rede de distribuição 
predial à rede pública depende da verificação da adequada realização dessas obras, mediante nova 
vistoria a requerer pelo interessado, a qual deve decorrer no prazo de 5 dias a contar do respetivo 
requerimento.

Artigo 34.º

Roturas nos sistemas prediais

1 — Qualquer rotura ou fuga de água em qualquer ponto da rede predial deve ser de imediato 
objeto de reparação pelos responsáveis pela sua conservação.

2 — Os utilizadores são responsáveis por todo o gasto de água nas redes de distribuição 
predial e seus dispositivos de utilização.

3 — Nos casos de acertos por comprovada rotura na rede predial, há lugar à correção da 
faturação emitida nos seguintes termos:

a) Ao consumo médio apurado nos termos do artigo 70.º aplicam -se as tarifas dos respetivos 
escalões tarifários e ao volume remanescente, que se presume imputável à rotura, a tarifa do es-
calão que permite a recuperação de custos nos termos do Regulamento Tarifário;

b) O volume de água perdida e não recolhida pelo sistema público de drenagem de águas 
residuais não é considerado para efeitos de faturação dos serviços de saneamento e de gestão de 
resíduos urbanos, quando indexados ao consumo de água.

4 — O volume de água remanescente, que se presume imputável à rotura, medido nos termos 
do número anterior é liquidado pelo tarifário do 2.º Escalão.
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SECÇÃO VII

Serviço de incêndios

Artigo 35.º

Hidrantes

1 — Na rede de distribuição pública de água, ouvida a corporação de Bombeiros, são previs-
tas localizações de hidrantes, de modo a garantir uma cobertura efetiva do serviço de combate a 
incêndios.

2 — A responsabilidade pela manutenção dos ramais de ligação dos hidrantes, ainda que 
instalados nas fachadas dos edifícios, bem como dos marcos e das bocas de incêndio, é do Mu-
nicípio da Lourinhã.

3 — A conceção dos hidrantes deve garantir uma utilização exclusiva pelas corporações de 
Bombeiros e serviços municipais.

4 — As bocas de incêndio tendem a ser substituídas por marcos de água.

Artigo 36.º

Redes prediais de alimentação de hidrantes

1 — As redes prediais de alimentação de hidrantes destinam -se exclusivamente a uma utilização 
pelo serviço de proteção contra incêndios e a água consumida é objeto de medição ou estimativa 
para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas.

2 — O abastecimento de água a estas redes é controlado por uma válvula de corte selada e 
pode ser assegurado por ramal de ligação não exclusivo.

3 — Os utilizadores responsáveis pelas redes prediais de alimentação de hidrantes devem 
facultar o acesso do Município a estas redes, nomeadamente, para efeitos fiscalização e inspeção 
do seu estado de conservação

Artigo 37.º

Consumo de água dos hidrantes de redes prediais

1 — Os hidrantes que integram as redes prediais só podem ser utilizados em caso de incêndio.
2 — O consumo de água dos hidrantes da rede predial para combate a incêndios, é obrigato-

riamente comunicada ao Município nas 48 horas seguintes ao sinistro, sob pena de, não o fazendo, 
o consumo ser faturado aos respetivos proprietários.

SECÇÃO VIII

Instrumentos de medição

Artigo 38.º

Contadores

1 — Compete ao Município a colocação, a manutenção e a substituição de instrumentos de 
medição adequados às características do local e ao perfil de consumo do utilizador, determinando 
a definição do tipo, calibre e classe metrológica do contador a instalar e dando cumprimento ao 
estabelecido na legislação sobre controlo metrológico.

2 — São parâmetros que determinam a definição do contador:

a) As características físicas e químicas da água;
b) A pressão de serviço máxima admissível;
c) O caudal de cálculo previsto para a rede predial;
d) A perda de carga que provoca.
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3 — Os contadores são homologados nos termos da lei e regulamentos em vigor e podem ter 
associados equipamentos e/ou sistemas tecnológicos que permitam ao Município a medição dos 
níveis de utilização por telecontagem.

4 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço sem a verificação metrológica 
prevista na legislação em vigor.

5 — Os utilizadores têm direito à verificação extraordinária dos contadores em instalações 
de ensaio devidamente credenciadas, bem como a receber cópia do respetivo boletim de ensaio

6 — Os contadores são propriedade do Município da Lourinhã.

Artigo 39.º

Instalação e substituição dos contadores

1 — Para cada local de consumo é instalado apenas um contador que pode ser instalado 
isoladamente ou em conjunto com outros contadores, constituindo, neste último caso, uma bateria 
de contadores.

2 — Na bateria de contadores pode ser estabelecido um circuito fechado no qual têm origem 
os ramais de introdução individuais.

3 — Em prédios constituídos em propriedade horizontal devem ser instalados instrumentos de 
medição em número e com o diâmetro estritamente necessário aos consumos nas zonas comuns 
ou, em alternativa e por opção do Município, nomeadamente quando existir reservatório predial, 
podem ser instalados contadores totalizadores, sem que neste caso o acréscimo de custos possa 
ser imputado aos proprietários.

4 — No caso de ser necessária a substituição de instrumentos de medição por motivos de 
anomalia, exploração e controlo metrológico, o Município deve avisar o utilizador da data e do pe-
ríodo temporal, que não ultrapasse as duas horas, previsível para a intervenção.

5 — A deteção de uma anomalia no volume de água medido por um contador dá lugar à cor-
reção da faturação emitida, quer do serviço de abastecimento de água como dos demais serviços 
cujas tarifas estejam indexadas ao volume de água consumida.

6 — Na data da substituição deve ser entregue ao utilizador documento de onde constem as 
leituras dos valores registados pelo instrumento de medição substituído e do novo que, a partir 
desse momento, passa a registar o consumo de água.

7 — A correção da faturação a que se refere o n.º 5 tem por base a percentagem de erro 
apurada na verificação periódica ou extraordinária do contador e afeta apenas os meses em que 
os consumos se afastem mais de 25 % do valor médio relativo:

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do contador;
b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis meses.

8 — No caso de comprovada paragem do contador, a faturação é corrigida com base no con-
sumo médio apurado entre as duas leituras subsequentes à substituição do contador.

9 — No caso de a paragem do contador ser detetada no momento da rescisão do contrato, a 
correção da faturação é feita com base no previsto no artigo 70.º

10 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os custos da instalação, manutenção, 
substituição e reparação dos instrumentos de medição são suportados pelo Município.

11 — Os custos da reparação e substituição dos contadores com causa em danos imputáveis 
aos utilizadores, são por estes suportados e não são objeto de faturação autónoma.

Artigo 40.º

Localização e condições de instalação dos contadores

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as caixas dos contadores devem ser fe-
chadas com portas sem qualquer tipo de fechadura de forma a garantir o acesso aos contadores 
para fiscalização, inspeção e leitura.
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2 — Caso o utilizador opte por prover a porta da caixa do contador por mecanismo de fecho, 
este deverá ser do tipo “fechadura triangular”.

3 — As caixas dos contadores devem possuir, consoante o diâmetro nominal do contador a 
instalar, as seguintes dimensões mínimas de largura (l), altura (h) e de profundidade (d):

a) Para contadores com diâmetro nominal até 15 milímetros:

l = 50 cm; h = 40 cm; d = 20 cm;

b) Para contadores com diâmetro nominal até 25 milímetros:

l = 70 cm; h = 40 cm; d = 25 cm;

c) Para contadores com diâmetro nominal até 40 milímetros:

l = 90 cm; h = 40 cm; d = 30 cm.

4 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaço públicos, a localização das caixas dos 
contadores deve ser a mais adequada à leitura de consumos, à manutenção e substituição do 
contador pelos técnicos do Município, diretamente daqueles espaços, sem necessidade de terem 
de aceder ao interior da propriedade.

5 — Quando o edifício não confine com a via pública, as caixas dos contadores devem ser 
localizadas nos muros de vedação dos logradouros ou em muro técnico construído para o efeito, de 
modo a que seja garantido o acesso aos contadores para os efeitos referidos no número anterior.

6 — As obras de instalação das caixas dos contadores são da responsabilidade dos utilizadores, 
e o Município não pode impor a contratação dos seus serviços para a sua construção.

Artigo 41.º

Periodicidade das leituras e acesso aos instrumentos de medição

1 — O Município procede à leitura real dos instrumentos de medição dos consumos de água 
por intermédio de agentes devidamente credenciados, com uma frequência mínima de duas vezes 
por ano e com um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de seis meses, exceto 
quando a entidade gestora utilize sistemas tecnológicos que assegurem os mesmos efeitos.

2 — Nos casos em que os contadores se encontrem instalados no interior das propriedades, 
os utilizadores devem facultar o acesso aos técnicos do Município para obtenção das respetivas 
leituras e eventuais ações de inspeção.

3 — Sempre que, por causa imputável ao utilizador, se revele, por duas vezes consecutivas, 
impossível o acesso aos contadores por parte dos técnicos do Município, o utilizador é notificado, por 
carta registada ou meio equivalente, com uma antecedência mínima de dez dias, da data e intervalo 
horário, com amplitude máxima de duas horas, de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim 
como da eventual cominação da suspensão do fornecimento no caso de não ser possível recolher 
a leitura na data indicada ou de o utilizador não indicar uma data alternativa no prazo previsto no 
aviso, não inferior a cinco dias.

4 — Nos casos de impossibilidade de acesso ao contador após a notificação a que se refere 
o número anterior, e enquanto não proceda à suspensão do fornecimento nos termos aí previstos, 
o Município pode estimar o consumo do utilizador nos termos das alíneas do n.º 6.

5 — O prazo de prescrição das dívidas relativas aos consumos reais não começa a correr 
enquanto não puder ser realizada a leitura pelo Município por causas imputáveis ao utilizador.

6 — Nos períodos em que não haja leitura real dos consumos, o valor do consumo é esti-
mado:

a) Em função do consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pelo 
Município;

b) Por referência ao consumo do período homólogo do ano anterior;
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c) Se ainda não tiver sido recolhida qualquer leitura real subsequente à instalação do contador, 
a estimativa é feita com base no consumo médio de utilizadores com características similares.

7 — O Município disponibiliza aos utilizadores meios alternativos para a comunicação de leituras, 
designadamente, correio eletrónico ou outro serviço baseado na internet, serviço de mensagens 
curtas de telemóvel (SMS), serviços postais ou o telefone, os quais devem ser considerados para 
efeitos de faturação sempre que realizados nas datas para o efeito indicadas nas faturas anteriores 
e o Município não disponha de informação mais atualizada ou que indicie a incorreção da leitura 
comunicada.

8 — Os valores lidos são arredondados para o número inteiro anterior do volume efetivamente 
medido.

Artigo 42.º

Responsabilidade do utilizador

1 — O utilizador deve comunicar ao Município todas as anomalias que verifique no contador, 
nomeadamente, não fornecimento de água, fornecimento sem contagem, contagem deficiente, 
rotura e deficiências na selagem.

2 — O utilizador é responsável pelo uso indevido ou dano no contador, por causa que lhe seja 
imputável.

CAPÍTULO IV

Contratos

Artigo 43.º

Contrato de fornecimento

1 — As pessoas singulares ou coletivas que disponham de título válido para a ocupação do 
imóvel podem solicitar a contratualização do serviço municipal de abastecimento público de água, 
sempre que o mesmo possa ser prestado nos termos do artigo 11.º

2 — Os contratos de fornecimento são titulados por documento escrito, sem prejuízo de po-
derem ser celebrados nos termos da legislação aplicável em matéria de contratos celebrados à 
distância, ao domicílio e equiparados.

3 — O contrato é classificado como doméstico ou não -doméstico de acordo com o fim a que 
se destina o fornecimento e, no caso de edifícios, deve ser conforme ao uso fixado no respetivo 
alvará de utilização, quando exista.

4 — Os contratos de fornecimento, na modalidade de contrato de adesão, compõem -se de 
condições gerais, previamente formuladas pela entidade gestora, e de condições particulares, 
expressamente acordadas entre as partes.

5 — O Município disponibiliza aos utilizadores, por escrito e no momento da celebração do 
contrato de fornecimento, ou no prazo referido no n.º 7 quando aplicável, as condições contratuais 
da prestação do serviço, incluindo, no mínimo, informação clara e precisa acerca:

a) O endereço da sede do Município;
b) O código do local de consumo;
c) A data de início do fornecimento;
d) Tarifas e outros encargos eventualmente aplicáveis;
e) Condições aplicáveis à medição ou estimativa dos níveis de utilização do serviço;
f) Os meios e prazos de pagamento, bem como situações em que se admitem condições 

especiais de pagamento;
g) Condições de suspensão do serviço e denúncia do contrato;
h) Os prazos máximos de respostas a pedidos de informação e reclamações que lhe sejam 

dirigidos e meios alternativos de litígios disponíveis.
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6 — O serviço de abastecimento de água, o serviço de saneamento de águas residuais urbanas 
e o serviço de gestão de resíduos urbanos são disponibilizados simultaneamente pelo Município 
da Lourinhã, pelo que, o contrato será único e engloba todos os serviços.

7 — Nas situações em que o serviço de saneamento de águas residuais urbanas ou o serviço 
de gestão de resíduos urbanos não sejam disponibilizados simultaneamente com o serviço de 
abastecimento de água, consideram -se contratados desde que haja efetiva utilização do serviço e 
o Município da Lourinhã remeta por escrito aos utilizadores as condições contratuais da respetiva 
prestação.

8 — O Município deve iniciar o fornecimento no prazo de cinco dias úteis a contar da data da 
receção do pedido de contrato de fornecimento, salvo os casos de estipulação de vigência diferida 
e de situações de força maior.

9 — A alteração do utilizador pode ser feita por transmissão da posição contratual ou através 
da substituição do contrato de fornecimento.

10 — O Município da Lourinhã informa, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias, os 
seus utilizadores acerca de qualquer intenção de alteração das condições contratuais vigentes.

Artigo 44.º

Elementos do contrato

Do contrato de fornecimento, deve constar:

a) A identidade das partes, incluindo o seu domicílio ou sede;
b) O domicílio do local de consumo;
c) Título válido para a ocupação do local do consumo;
d) O fim doméstico ou não -doméstico, neste último caso, com a especificação do fim a que 

se destina o abastecimento;
e) A existência de alvará de utilização para o local de consumo, o seu número, ou a referência 

a não ser aquele exigível.

Artigo 45.º

Contratos especiais

1 — São objeto de cláusulas especiais, os serviços de fornecimento de água que, devido ao 
seu elevado impacto hidráulico nas redes de distribuição devam ter tratamento específico, desig-
nadamente, hospitais, escolas, quartéis, complexos industriais e comerciais e grandes conjuntos 
imobiliários.

2 — São igualmente objeto de condições especiais os contratos de fornecimento temporário 
ou sazonal a:

a) Estaleiros e obras;
b) Zonas de concentração de população ou de atividades com caráter temporário, tais como 

feiras, festivais e exposições.

3 — Os utilizadores titulares de contratos de fornecimento temporário devem, num prazo de 15 
dias após o respetivo termo, facultar a leitura e remoção dos instrumentos de medição instalados, 
produzindo a caducidade efeitos a partir desta data.

Artigo 46.º

Notificações e comunicações

1 — As notificações e comunicações são dirigidas por carta registada, dirigida para o domicílio 
do titular do contrato ou, no caso de este o ter escolhido para o efeito, para outro domicílio por si 
indicado.
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2 — Para efeitos do disposto no número anterior, quando o local de consumo não coincida 
com o domicílio do titular do contrato, este deve especificar no contrato, o seu domicílio ou domicilio 
convencionado.

3 — Sempre que o titular do contrato altere o domicílio por si indicado, deve comunicar esse 
facto ao Município para celebração de adenda ao respetivo contrato.

Artigo 47.º

Suspensão e reinício do serviço a solicitação do utilizador

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 dias 
úteis, a suspensão do serviço de abastecimento de água, por motivo de desocupação temporária 
do imóvel.

2 — O pedido de suspensão determina a faturação e cobrança do serviço até ao momento 
da selagem do contador.

3 — O serviço é retomado na data do termo da suspensão ou, na falta de termo, no prazo 
máximo de 5 dias contados da apresentação do pedido de cessação da suspensão.

4 — Pela suspensão e pelo restabelecimento do serviço, são cobradas tarifas devidas pelos custos 
da selagem e desselagem do contador.

Artigo 48.º

Caução em caso de incumprimento

1 — Nas situações de restabelecimento de fornecimento, na sequência de interrupção decor-
rente de incumprimento contratual imputável ao consumidor, o Município pode exigir a prestação 
de caução.

2 — A caução poderá ser prestada em numerário, cheque ou transferência eletrónica ou atra-
vés de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é igual a quatro vezes o encargo com o 
consumo médio mensal dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo Despacho n.º 4186/2000, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000.

3 — Não será prestada caução se, regularizada a dívida objeto do incumprimento, o consumidor 
optar pela transferência bancária como forma de pagamento dos serviços.

4 — Sempre que o consumidor, que haja prestado caução nos termos do n.º 1, opte posterior-
mente pela transferência bancária como forma de pagamento, a caução prestada será devolvida 
nos termos do artigo seguinte.

5 — Ao prestar caução o utilizador tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 49.º

Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída ao utilizador, nos termos 
da legislação vigente, deduzida dos montantes eventualmente em dívida.

2 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua última alteração, com base 
no índice anual de preços ao consumidor, publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

Artigo 50.º

Produção de efeitos dos contratos de fornecimento

A produção de efeitos dos contratos de fornecimento inicia -se na data da instalação do con-
tador.

Artigo 51.º

Denúncia do contrato

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos de fornecimento por motivo 
de desocupação do local de consumo.
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2 — A denúncia referida no número anterior deve ser comunicada por escrito ao Município.
3 — No prazo de 15 dias, a contar da data da comunicação da denúncia, os utilizadores devem 

facultar a leitura dos instrumentos de medição instalados, produzindo a denúncia efeitos a partir 
da data da respetiva leitura.

4 — Não sendo possível a leitura no prazo referido no número anterior por motivo imputável 
ao utilizador, este continua responsável pelos encargos entretanto decorrentes.

Artigo 52.º

Caducidade do contrato

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os contratos de fornecimento celebrados para 
vigorarem durante determinado período de tempo, caducam com a verificação do seu termo final.

2 — Os utilizadores titulares de contratos temporários de fornecimento podem requerer a sua 
prorrogação até termo final do seu período de vigência.

Artigo 53.º

Resolução do contrato

1 — Nos casos em que não haja lugar à transmissão do contrato por alteração de utilizador 
para o mesmo imóvel e o titular do contrato não o tenha denunciado, o Município tem direito à sua 
resolução.

2 — O Município tem igualmente direito à resolução dos contratos classificados como de 
consumo doméstico cujo consumo seja, comprovadamente, não -doméstico.

3 — Quando associado ao serviço de saneamento de águas residuais urbanas, a resolução 
do contrato de fornecimento produz igualmente efeitos relativamente àquele contrato.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 54.º

Incidência

1 — O sujeito ativo, titular do direito de exigir o pagamento das tarifas contratualmente de-
vidas pela prestação do serviço municipal de abastecimento público de água, é o Município da 
Lourinhã.

2 — O sujeito passivo, é a pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, o património ou 
a organização de facto ou de direito, titular do contrato, e assim, vinculado ao cumprimento das 
obrigações devidas pela contraprestação do serviço.

3 — Para efeitos da determinação das tarifas de disponibilidade e das tarifas variáveis a aplicar 
pela prestação do serviço, os utilizadores são classificados em domésticos ou não -domésticos, de 
acordo com o fim do consumo, habitacional ou não habitacional, a comprovar através do respetivo 
alvará de utilização da edificação ou por inspeção do Município.

4 — Os utilizadores cujo local de consumo são unidades de alojamento local, são classifica-
dos como utilizadores não -domésticos, salvo nos casos em que o local de consumo diga respeito 
a unidades de alojamento local na modalidade “Quartos”, de acordo com a definição constante no 
regime jurídico da exploração dos estabelecimentos de alojamento local, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 128/2014, de 29 de agosto.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 437

Diário da República, 2.ª série PARTE H

Artigo 55.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) Uma tarifa de disponibilidade, devida pela disponibilização do serviço, em função do intervalo 
temporal objeto de faturação, expressa em euros por dia;

b) Uma tarifa variável, progressiva em escalões, devida em função do volume de água, expresso 
em euros por metro cúbico, consumido durante o período de 30 dias objeto de faturação.

2 — As tarifas previstas no número anterior, englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Sem prejuízo do disposto no artigo 64.º, a construção, manutenção e renovação de ramais 
de ligação;

b) Fornecimento de água;
c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
d) Disponibilização e instalação dos contadores;
e) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
f) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por causas imputáveis aos utilizadores.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água referidas no n.º 1, são cobradas 
tarifas pela prestação, a pedido dos utilizadores, dos seguintes serviços auxiliares:

a) Alteração de ramais de ligação;
b) Construção de ramais de ligação complementares;
c) Construção de ramais de ligação nos termos do artigo 64.º;
d) Realização de vistorias aos sistemas prediais;
e) Suspensão e restabelecimento do fornecimento;
f) Leitura extraordinária do contador;
g) Inspeção extraordinária do contador, desde que a inspeção determine a falta de fundamento 

do pedido ou, quando se verifique a existência de fundamento, se determine que a anomalia veri-
ficada é imputável ao utilizador;

h) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de for-
necimento.

Artigo 56.º

Tarifa de disponibilidade

1 — Aos utilizadores domésticos com contador de diâmetro nominal igual ou inferior a 20 mm, 
aplica -se a tarifa de disponibilidade, expressa em euros por dia.

2 — Aos utilizadores domésticos com contador de diâmetro nominal superior a 20 mm aplica-
-se a tarifa de disponibilidade prevista para utilizadores não -domésticos.

3 — Em prédios em propriedade horizontal são instalados instrumentos de medição em 
número e com o caudal permanente estritamente necessários aos consumos nas zonas comuns 
ou, em alternativa e por opção do Município, nomeadamente quando existir reservatório predial, 
podem ser instalados contadores totalizadores, sem que neste caso o acréscimo de custos possa 
ser imputado aos proprietários.

4 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em propriedade horizontal e sendo os 
mesmos medidos por um contador totalizador, é devida pelo condomínio uma tarifa de disponibili-
dade cujo valor é determinado em função do calibre do contador diferencial que seria necessário 
para medir aqueles consumos.

5 — Não é devida tarifa de disponibilidade se não existirem dispositivos de utilização nas 
partes comuns associados aos contadores totalizadores.
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6 — A tarifa de disponibilidade aplicável aos utilizadores não -domésticos é diferenciada de 
forma progressiva em níveis, em função do diâmetro nominal do contador instalado, de acordo 
com os níveis seguintes:

a) 1.º nível: 20 mm;
b) 2.º nível: 25 mm;
c) 3.º nível: 32 mm;
d) 4.º nível: 40 mm;
e) 5.º nível: igual ou superior a 50 mm.

Artigo 57.º

Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é fixada em função dos 
seguintes escalões de consumo, expressos em metros cúbicos de água por cada 30 dias:

a) 1.º Escalão: até 5 metros cúbicos;
b) 2.º Escalão: superior a 5 metros cúbicos e até 15 metros cúbicos;
c) 3.º Escalão: superior a 15 metros cúbicos e até 25 metros cúbicos;
d) 4.º Escalão: superior a 25 metros cúbicos.

2 — O valor global da componente variável da faturação do serviço, é calculado pela soma 
das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço aplicável a utilizadores não -domésticos é fixada num escalão 
único de valor igual ao do 3.º escalão da tarifa variável aplicável aos utilizadores domésticos.

5 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, é 
globalmente faturado ao condomínio com base do valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço 
prevista para os utilizadores domésticos.

Artigo 58.º

Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de abastecimento de água é aprovado pela câmara municipal até 
ao termo do mês de novembro do ano civil anterior àquele a que respeite.

2 — O tarifário aprovado produz efeitos a 1 de janeiro do ano a que respeita, devendo esta 
informação e os seus valores serem comunicadas ao utilizador, no máximo, na última fatura emitida 
no ano em que é aprovado.

3 — O tarifário é igualmente publicitado nos locais de afixação habituais, nos serviços de 
atendimento ao público sito no edifício dos Paços do Município e ainda no sítio do Município na 
Internet, antes da respetiva entrada em vigor.

SECÇÃO II

Tarifários especiais

Artigo 59.º

Tarifário social

1 — São elegíveis para beneficiar da tarifa social os utilizadores titulares de contratos domés-
ticos e não -domésticos, de acordo com o disposto nos números seguintes.
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2 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e ou de isenção de 
tarifas, determinados mediante deliberação da assembleia municipal, sob proposta da câmara 
municipal.

3 — São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares que se encontrem 
em situação de carência económica e titulares de contratos domésticos celebrados para locais de 
consumo que sejam sua residência habitual.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se em situação de carência eco-
nómica as pessoas beneficiárias, nomeadamente, de:

a) Complemento solidário para idosos;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Abono de família;
e) Pensão social de invalidez;
f) Pensão social de velhice.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3 são considerados ainda em situação de carência econó-
mica os utilizadores domésticos, cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior 
a €5.808,00, acrescido de 50 % por cada elemento do agregado familiar que não aufira qualquer 
rendimento, até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer prestação social.

6 — São igualmente elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas coletivas sem fins 
lucrativos, legalmente constituídas e de reconhecida utilidade pública, tais como instituições parti-
culares de solidariedade social, associações ou fundações culturais, sociais, religiosas, desportivas 
ou recreativas, titulares de contratos de fornecimento não -domésticos celebrados para locais de 
consumo afetos exclusivamente ao exercício de atividades que visam a prossecução dos seus 
fins, desde que:

a) A pessoa coletiva não distribua quaisquer resultados ou por outro meio proporcione vanta-
gens económicas aos associados ou membros dos órgãos sociais;

b) O exercício dos cargos sociais não seja remunerado.

Artigo 60.º

Procedimento de atribuição da tarifa social

1 — A atribuição da tarifa social a utilizadores domésticos é automática, não carecendo de 
pedido ou requerimento dos interessados, sem prejuízo do disposto no n.º 5.

2 — Compete à câmara municipal promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social, 
de acordo com o regime aprovado pelo Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

3 — Para efeitos da instrução, a câmara municipal obtém a informação sobre a elegibilidade dos 
potenciais beneficiários, mediante o número de identificação fiscal do titular do contrato e do código 
do local de consumo, através da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), que para este efeito 
consulta os serviços competentes da Segurança Social e da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT).

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a DGAL promove a consulta para ve-
rificação das condições estabelecidas nos n.os 4 e 5 do artigo anterior, aos serviços da Segurança 
Social e da AT, através da plataforma de interoperabilidade da Administração Pública (iAP) gerida 
pela Agência da Modernização Administrativa, I. P., mediante prévia celebração de um protocolo 
de acesso aos dados, submetido à apreciação da Comissão Nacional de Proteção de Dados.

5 — Os utilizadores domésticos podem renunciar ao benefício da aplicação da tarifa social a 
todo o momento, bem como opor -se ao tratamento dos seus dados, mediante comunicação escrita 
à câmara municipal.

6 — Os utilizadores domésticos a quem não seja aplicada automaticamente a tarifa social 
podem apresentar requerimento de pedido para a sua atribuição, podendo anexar os documentos 
comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o procedimento previsto no Decreto-
-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.
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7 — A atribuição da tarifa social a utilizadores não -domésticos carece de requerimento de 
pedido para a sua atribuição, a apresentar pelos interessados, seguindo o procedimento os termos 
gerais previstos no Código do Procedimento Administrativo.

8 — A aplicação do tarifário social não tem efeitos retroativos e a sua manutenção é verificada 
pela câmara municipal a 30 de setembro de cada ano.

Artigo 61.º

Tarifário familiar

1 — São elegíveis para beneficiar da tarifa familiar as pessoas singulares, titulares de contratos 
domésticos celebrados para locais de consumo que sejam sua residência habitual e cujos agre-
gados familiares sejam constituídos por 5 ou mais elementos, considerando -se agregado familiar 
o disposto no artigo 13.º do Código do Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.

2 — Ao tarifário familiar aplica -se o tarifário regular fixado para os escalões previstos no n.º 1 
do artigo 57.º que, para o efeito, são aumentados nos seus parâmetros de consumo em razão do 
número de elementos, além do quarto, que constituem o agregado familiar.

3 — Os escalões de consumo, a que se refere o número anterior, são aumentados em 2 metros 
cúbicos por cada elemento do agregado familiar, além do quarto.

Artigo 62.º

Procedimento de atribuição da tarifa familiar

1 — A atribuição da tarifa familiar carece de requerimento de pedido, a apresentar pelos inte-
ressados, à câmara municipal.

2 — Compete à câmara municipal promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa familiar, 
seguindo o procedimento os termos gerais previstos no Código do Procedimento Administrativo.

3 — O requerimento do pedido deve ser acompanhado com o comprovativo da composição 
do agregado familiar, validado pela Autoridade Tributária.

4 — No momento em que se verifique a perda total ou parcial do direito ao tarifário familiar, o 
beneficiário fica obrigado a comunicar esse facto ao Município.

5 — A falta de comunicação referida no número não desonera o utilizador beneficiário do 
pagamento da diferença entre a tarifa devida e a faturada, determinando, nestes casos, que os 
valores devidos e não pagos, sejam objeto de acerto na faturação seguinte ao do conhecimento 
do facto pelo Município.

6 — A situação de beneficiário do tarifário familiar é revista sempre que se deixem de verificar 
os seus pressupostos e sujeita a confirmação, no máximo, até ao fim do mês de setembro de cada 
ano.

SECÇÃO III

Faturação

Artigo 63.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — Independentemente de o serviço ser prestado autonomamente ou indexado ao serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas e serviço de gestão de resíduos urbanos, a fatura deve 
apresentar informação comum e informação específica relativa a cada um dos serviços prestados, 
nos termos dos números seguintes.

2 — A informação comum a constar das faturas é, no mínimo, a seguinte:

a) O endereço postal do Município, contacto telefónico e eletrónico para efeitos de esclareci-
mento de questões relativas à faturação;
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b) Dados de faturação, como sejam, o nome da pessoa singular ou designação da pessoa 
coletiva e respetivo endereço postal ou eletrónico fornecidos pelo titular do contrato;

c) Identificação do titular do contrato (nome da pessoa singular ou coletiva e respetivo número 
de identificação fiscal) e do local de consumo (morada);

d) Indicação da tipologia do utilizador final, designadamente, se doméstico ou não doméstico, 
e indicação se é beneficiário ou não de tarifário especial;

e) Código de identificação do utilizador pela entidade gestora;
f) Número da fatura;
g) Data de início e de fim do período de prestação do serviço que está a ser objeto de fatura-

ção, incluindo o número de dias decorridos nesse período;
h) Data de emissão da fatura;
i) Data de limite de pagamento da fatura;
j) Valor total da fatura, sem IVA e com IVA, evidenciando o valor do IVA;
k) Valor do desconto correspondente ao tarifário especial, quando aplicável;
l) Informação sobre eventuais valores em débito/crédito;
m) Informação sobre os meios de pagamento disponíveis;
n) Informação sobre tarifários especiais disponibilizados pela entidade gestora;
o) Outros contactos e horários de funcionamento dos serviços de apoio a utilizadores.

3 — A informação específica a constar da fatura relativamente ao serviço de abastecimento 
de água prestado é, no mínimo, a seguinte:

a) Caudal permanente do contador de água instalado;
b) Método de avaliação do volume de água consumido e objeto de faturação (medição ou 

estimativa);
c) Duas últimas leituras efetuadas pela entidade gestora e consumo médio respetivo;
d) Duas últimas leituras válidas, que poderão não ser coincidentes com as leituras referidas 

na alínea anterior, no caso de ter havido leituras comunicadas pelo utilizador;
e) Valor unitário da tarifa de disponibilidade e valor resultante da sua aplicação ao período 

objeto de faturação;
f) Valor unitário da tarifa variável e valor resultante da sua aplicação ao período objeto de 

faturação;
g) Volume de água consumido, repartido pelos escalões de consumo;
h) Discriminação de eventuais acertos face a valores já faturados;
i) Valor correspondente à repercussão da taxa de recursos hídricos;
j) Taxa legal do IVA e valor do IVA;
k) Informação, em caixa autónoma, relativa ao custo médio unitário dos serviços prestados 

pela entidade gestora do serviço em alta, se aplicável;
l) Período para a comunicação de leituras pelo utilizador, no mínimo de dois a quatro dias, e 

meios disponíveis para essa comunicação;
m) Indicação dos meios disponíveis para aceder a informação relativa à qualidade da água.

4 — A prestação de serviços auxiliares é objeto de faturação autónoma.
5 — O serviço de abastecimento público de água é, em regra, faturado com uma periodici-

dade mensal, podendo a sua emissão ser bimestral caso assim o seja requerido pelo respetivo 
utilizador.

Artigo 64.º

Ramais de ligação com mais de 20 metros

1 — A construção de ramais de ligação a uma distância superior a 20 metros ao limite da 
propriedade está sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica a realizar pelo 
Município.
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2 — Se da avaliação referida no número anterior, o Município concluir pela viabilidade do ramal 
de ligação, os custos suportados com a sua construção são imputados ao interessado apenas na 
parte que exceda os 20 metros do comprimento do ramal de ligação.

Artigo 65.º

Fornecimentos de água que não geram águas residuais

1 — Em situações devidamente comprovadas, os utilizadores podem celebrar contratos de 
fornecimento, ou para um segundo contador, para consumos de água cujos usos não dão origem 
a águas residuais urbanas e, ou a resíduos urbanos.

2 — O consumo de água faturado no âmbito destes contratos de fornecimento, não é elegível 
para o cômputo das tarifas devidas pelo serviço de saneamento de águas residuais e, ou de resí-
duos urbanos, quando exista tal indexação.

Artigo 66.º

Água para combate a incêndios

1 — O consumo de água destinado ao combate a incêndios não é sujeito a tarifa de disponi-
bilidade.

2 — Para efeito de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de abastecimento, o abasteci-
mento de água para combate a incêndios é sujeito a medição ou, quando esta não seja possível, 
a estimativa.

3 — Quando haja consumos de água nos hidrantes, para fins que não os de combate a incên-
dios ou pela não comunicação a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º, os consumos são faturados 
pela tarifa variável aplicável aos utilizadores não -domésticos.

Artigo 67.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O prazo, a forma e os locais para pagamento do serviço de abastecimento de água são 
comunicados aos utilizadores, expressamente, nas faturas respetivas.

2 — A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada ao utilizador nos termos 
do número anterior e deve observar uma antecedência mínima de 10 dias úteis relativamente à 
data -limite fixada para efetuar o pagamento.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura quando estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de 
gestão de resíduos urbanos, face ao serviço de abastecimento público de água.

4 — O pagamento parcial de faturas não é admissível quando estejam em causa tarifas de 
disponibilidade e tarifas variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de sanea-
mento de águas residuais, bem como de valores referentes à respetiva taxa de recursos hídricos, 
que sejam incluídas na mesma fatura.

5 — Pelo não pagamento da fatura, dentro do prazo estipulado, são devidos juros de mora à 
taxa legal em vigor.

6 — A apresentação de reclamação escrita com fundamento em erro de medição suspende 
o prazo de pagamento da fatura.

7 — Sem prejuízo da possibilidade do recurso à cobrança coerciva através da instauração 
do competente processo de execução fiscal, a mora superior a 15 dias, confere ao Município 
da Lourinhã o direito de proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água ao utili-
zador.

8 — A suspensão prevista no número anterior tem de ser notificada por carta registada ao res-
petivo utilizador e a sua efetivação não pode ocorrer sem que antes tenham passado, no mínimo, 
20 dias sobre aquela notificação.
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9 — Não há lugar à suspensão do serviço de abastecimento de água, nos termos do n.º 6, 
quando a mora no pagamento seja relativa a um serviço funcionalmente dissociável do abasteci-
mento de água nos termos do n.º 3.

10 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio 
equivalente, sendo o custo do registo imputado ao utilizador em mora.

11 — A efetivação da suspensão do serviço determina a suspensão do contrato de forneci-
mento.

Artigo 68.º

Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do preço pelo serviço prestado prescreve no prazo de seis 
meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do Município, tiver sido paga importância infe-
rior à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença 
caduca dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas decorrentes de acertos de faturação dos consumos 
não começa a correr enquanto o Município não puder realizar a leitura do contador por motivos 
imputáveis ao utilizador.

Artigo 69.º

Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro em respeito pelas exigências da legislação em vigor.

Artigo 70.º

Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação podem ser motivados, designadamente pelas seguintes situa-
ções:

a) Anomalia de funcionamento do equipamento de medição;
b) Faturação baseada em estimativa de consumo, procedendo o Município posteriormente a 

uma leitura e apurando consumos diferentes dos estimados;
c) Procedimento fraudulento;
d) Correção de erros de leitura ou faturação;
e) Em caso de comprovada rotura na rede predial.

2 — Nas faturas em que seja efetuado um acerto de estimativas decorrente de uma leitura 
real, nos termos previstos na alínea b) do número anterior, não pode ser incluída nova estimativa 
de consumo, ainda que para parte do período de faturação.

3 — Os acertos de faturação são efetuados descontando os valores anteriormente faturados 
e não deduzindo os volumes anteriormente faturados.

4 — A correção das situações previstas na alínea a) do n.º 1 do presente artigo deve ter por 
base o disposto no n.º 5 e seguintes do artigo 39.º

5 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, em que entre duas lei-
turas foram emitidas faturas por estimativa, são devidas tarifas pelo consumo real apurado entre 
as leituras registadas.

6 — Os acertos de faturação são efetuados na primeira fatura subsequente à verificação da 
situação que lhes dá origem, sem prejuízo do regime aplicável em sede de prescrição e caduci-
dade.
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7 — Quando o valor apurado com o acerto de faturação resultar num crédito a favor do utili-
zador, o seu pagamento é efetuado por compensação na fatura em que é efetuado o acerto.

8 — Se a compensação prevista no número anterior for insuficiente para pagar o crédito a 
favor do utilizador, este pode receber esse valor autonomamente no prazo de 15 dias, procedendo 
o Município à respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes, caso essa opção 
não seja utilizada.

9 — O crédito a favor do utilizador a que se refere o número anterior pode ainda ser utilizado pelo 
Município para pagamento, por compensação, de eventuais dívidas já vencidas do utilizador.

10 — Nos casos em que o acerto se traduza num débito do utilizador de valor superior ao 
consumo médio mensal do local de consumo a que diz respeito, o Município faculta ao utilizador 
a possibilidade de este realizar o pagamento de forma faseada, de modo a que o valor mensal 
a pagar decorrente do acerto de faturação não ultrapasse, em mais de 25 %, o consumo médio 
mensal do utilizador nos últimos seis meses, salvo nas situações previstas na alínea c) do n.º 1 em 
que tal fracionamento depende do acordo do Município.

11 — A obrigação de fracionamento do pagamento prevista no número anterior não prejudica 
o direito de opção do utilizador pelo pagamento integral do valor em dívida.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 71.º

Contraordenações

1 — Ao serviço municipal de abastecimento público de água aplica -se o regime sancionatório 
previsto no Regime Jurídico dos Serviços Municipais de Abastecimento Público de Água, de Sanea-
mento de Águas Residuais Urbanas e de Gestão de Resíduos Urbanos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 194/2009, de 20 de agosto.

2 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 
20 de agosto, punível com coima de 1.500,00€ a 3.740,00€ no caso de pessoas singulares, e de 
7.500,00€ a 44.890,00€ no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões 
por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores dos 
serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais aos sistemas públicos, nos 
termos do disposto no n.º 1 do artigo 15.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia 
autorização do Município;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos.

3 — A negligência é punível, sendo nesse caso reduzidos para metade os limites mínimos e 
máximos das coimas referidos no número anterior.

Artigo 72.º

Fiscalização, instrução dos processos por contraordenações e aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das atribuições legalmente cometidas a outras autoridades, a fiscalização 
prevista no artigo anterior compete ao presidente da câmara municipal, com a faculdade de dele-
gação em qualquer dos vereadores.

2 — No exercício da atividade de fiscalização, o presidente da câmara municipal é auxiliado 
por funcionários municipais com formação adequada, a quem incumbe preparar e executar as 
suas decisões.
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3 — A decisão sobre a instauração dos processos por contraordenação e a aplicação das 
coimas é da competência do presidente da câmara municipal.

4 — O produto da aplicação das coimas reverte integralmente para o Município da Lourinhã.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 73.º

Apresentação de reclamações

1 — Os interessados podem apresentar reclamações ao Município da Lourinhã, contra qualquer 
ato ou omissão deste ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — O Município da Lourinhã dispõe, nos termos da legislação em vigor, de livro de reclama-
ções físico em todos os serviços de atendimento ao público, bem como de livro de reclamações 
eletrónico na página de entrada do respetivo sítio na Internet.

3 — Para além dos livros de reclamações, exigidos pela legislação aplicável, o utilizador pode 
apresentar reclamações escritas e orais nos erviços de atendimento ao público, sito no edifício dos 
Paços do Município, por telefone e ainda, por correio eletrónico, cujos endereços são expressamente 
informados nas respetivas faturas.

4 — O Município da Lourinhã responde por escrito, no prazo máximo de 22 dias úteis, a todos 
os utilizadores que apresentem reclamações escritas por qualquer meio, salvo os casos previstos 
legalmente que imponham a resposta em prazos mais curtos, como é o caso das reclamações 
apresentadas no livro de reclamações eletrónico em que aquele prazo é de 15 dias úteis.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto quando seja apresentada reclamação 
escrita alegando erros de medição do consumo de água ou do volume de águas residuais recolhi-
das, situações em que se suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, caso o utilizador 
solicite a verificação extraordinária do instrumento de medição, após ser devidamente informado 
acerca da tarifa aplicável, nos termos do Regulamento Tarifário.

Artigo 74.º

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção pelo Município da Lourinhã 
sempre que haja reclamações de utilizadores, perigo de contaminação ou poluição e ainda, por 
suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usufrutuário, comodatário e/ou 
arrendatário deve permitir o livre acesso aos técnicos do Município desde que avisado, por carta 
registada ou outro meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo 
horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção.

3 — Quando no âmbito da inspeção referida no n.º 1 sejam detetadas irregularidades, o auto 
de vistoria fixa igualmente o prazo para a sua correção para notificação aos responsáveis pela sua 
correção.

4 — Em função da natureza das irregularidades verificadas na inspeção, o Município da Lou-
rinhã pode determinar a suspensão do serviço.

Artigo 75.º

Resolução de litígios e arbitragem necessária

1 — Os litígios de consumo no âmbito do serviço público de abastecimento de água estão 
sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa dos utilizadores que sejam pessoas 
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singulares, sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos 
de consumo legalmente autorizados.

2 — Quando as partes, em caso de litígio, optem por recorrer a mecanismos de resolução 
extrajudicial de conflitos, suspende -se, no seu decurso, o prazo previsto no n.º 2 do artigo 66.º

3 — No âmbito do contrato, o Município informa os consumidores sobre os centros de arbi-
tragem a que podem recorrer.

Artigo 76.º

Julgados de Paz

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os conflitos de consumo entre o Município da Lou-
rinhã e os utilizadores, emergentes do respetivo relacionamento comercial, podem ser igualmente 
submetidos aos Julgados de Paz, nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 77.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o Regulamento Municipal do 
Serviço de Abastecimento Público de Água, aprovado em setembro de 1974.

Artigo 78.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020.

Publique -se.

13 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, João Duarte 
Anastácio de Carvalho, Eng.

312857003 
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 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Regulamento n.º 985/2019

Sumário: Regulamento Municipal do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas.

Regulamento Municipal do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas

Preâmbulo

O Regulamento Municipal do Serviço de Saneamento, em vigor no Município da Lourinhã, 
data de agosto de 1975, tendo o mesmo sido objeto de alteração em julho de 1984, mas não foi 
objeto de posterior atualização apesar da regulação sobre a matéria ter sido entretanto alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 207/94, de 6 de agosto e pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

Atendendo a que a atividade de drenagem pública e predial de águas residuais urbanas é um 
serviço público de caráter estrutural, essencial ao bem -estar geral, à saúde pública e à segurança 
coletiva das populações, às atividades económicas e à proteção do ambiente, este serviço deve 
pautar -se pelos princípios da universalidade no acesso, da continuidade e da qualidade de serviço, 
e da eficiência e equidade dos tarifários aplicados.

No quadro de transferência de atribuições e competências para as autarquias locais, os municí-
pios encontram -se incumbidos de assegurar a provisão de serviços municipais de drenagem pública 
e predial de águas residuais urbanas, nos termos previstos no regime jurídico das autarquias locais, 
aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e no Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

O regime aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, é comum, uniforme e 
harmonizado, aplicável a todos os serviços municipais, independentemente do modelo de gestão 
adotado e visa assegurar uma correta proteção e informação do utilizador destes serviços, evitando 
possíveis abusos decorrentes dos direitos de exclusivo, por um lado, no que se refere à garantia e ao 
controlo da qualidade dos serviços públicos prestados e, por outro, no que respeita à supervisão e 
controlo dos preços praticados, que se revela essencial por se estar perante situações de monopólio 
onde o Regulamento do Serviço, em cumprimento da exigência prevista no artigo 62.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, com o conteúdo mínimo estipulado pela Portaria n.º 34/2011, 
de 13 de janeiro, se mostra como documento imprescindível à concretização daqueles objetivos.

Assim, dando cumprimento ao disposto no artigo 62.º, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de 
agosto, e ao abrigo do artigo 241.º da Constituição, do n.º 1 do artigo 6.º e da alínea a) do n.º 1 
do artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, a Câmara Municipal da Lourinhã, na 
sua reunião ordinária de 18/10/2018, aprovou um projeto de regulamento municipal do serviço 
de saneamento de águas residuais urbanas que, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, foi submetido a consulta pública pelo Edital 
n.º 9888/2018, de 23 de outubro de 2018.

Consequentemente, na sua reunião ordinária de 03 de abril 2019, a Câmara Municipal da 
Lourinhã deliberou aprovar e submeter à Assembleia Municipal que, na sua sessão ordinária 12 
de abril 2019, aprovou o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento estabelece as regras da prestação do serviço municipal de sanea-
mento de águas residuais urbanas, pelo Município da Lourinhã aos utilizadores inseridos na sua 
área de influência, complementando, de acordo com as disposições da Portaria n.º 34/2011, de 13 
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de janeiro, o Regime Jurídico do Serviço Municipal de Saneamento de Águas Residuais Urbanas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — O serviço municipal de saneamento de águas residuais urbanas é prestado pelo Municí-
pio da Lourinhã, em regime de exclusividade territorial, a utilizadores cujo local de consumo esteja 
localizado na sua área de influência.

2 — O serviço de saneamento de águas residuais urbanas compreende as atividades de con-
ceção, projeto e construção, dos sistemas públicos de saneamento de águas residuais urbanas, 
domésticas industriais e pluviais, em toda a área do território do Município da Lourinhã.

3 — O presente regulamento aplica -se:

a) À gestão e exploração do sistema público de saneamento de águas residuais urbanas;
b) Às relações com os utilizadores do serviço;
c) Aos sistemas prediais de saneamento de águas residuais urbanas.

Artigo 3.º

Legislação aplicável

De acordo com a natureza das matérias aplica -se, subsidiariamente, a seguinte legislação:

a) Às relações entre o Município da Lourinhã e os utilizadores do serviço:

i) O regime jurídico dos serviços municipais de saneamento de águas residuais urbanas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto;

ii) A lei dos serviços públicos essenciais, aprovada pela Lei n.º 23/96, de 26 de julho;
iii) A lei da defesa do consumidor, aprovada pela Lei n.º 24/96, de 31 de julho;
iv) O Regulamento de Relações Comerciais dos Serviços de Águas;
v) O Regulamento dos Procedimentos Regulatórios;
vi) O Decreto -Lei n.º 114/2014, de 21 de julho, relativo à faturação detalhada;
vii) O Decreto -Lei n.º 446/85, de 25 de outubro, que institui o regime jurídico das cláusulas 

contratuais gerais.

b) Aos sistemas públicos e prediais de drenagem de águas residuais, domésticas, industriais e 
pluviais: o Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Dre-
nagem de Águas Residuais, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto;

c) Aos projetos e obras de redes públicas e prediais de drenagem de águas residuais domésticas, 
industriais e pluviais: o Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de dezembro;

d) Aos sistemas de drenagem pública de águas residuais urbanas que descarreguem nos meios 
aquáticos, e à descarga de águas residuais industriais em sistemas de drenagem: o Decreto -Lei 
n.º 152/97, de 19 de junho;

e) Aos processos por contraordenação:

i) O Regime Jurídico dos Serviços Municipais de Abastecimento Público de Água, Saneamento 
e Resíduos Urbanos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto;

ii) O Ilícito de Mera Ordenação Social, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de outubro.

f) Aos processos de execução fiscal: o código de procedimento e de processo tributário, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro.

g) De acordo com o disposto no artigo 15.º da Lei dos Serviços Públicos, aprovada pela Lei 
n.º 23/96, de 26 de julho, os litígios de consumo no âmbito dos serviços públicos essenciais estão 
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sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa dos utentes que sejam pessoas sin-
gulares, sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral dos centros de arbitragem de conflitos de 
consumo legalmente autorizados, aplicando -se nestes casos a Lei da Arbitragem Voluntária, aprovada 
pela Lei n.º 63/2011, de 14 de dezembro.

Artigo 4.º

Entidade titular e entidade gestora do sistema

1 — O Município da Lourinhã é a entidade titular e a entidade gestora que, nos termos da lei, 
tem por atribuição assegurar a provisão do serviço municipal de saneamento de águas residuais 
urbanas no seu território.

2 — A conceção, construção e exploração dos sistemas de saneamento de águas residuais 
urbanas, compete ao Município da Lourinhã.

Artigo 5.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:

a) «Acessórios»: peças ou elementos que efetuam as transições nas tubagens, como curvas, 
reduções uniões, etc.;

b) «Águas pluviais»: águas resultantes do escoamento de precipitação atmosférica, originadas 
quer em áreas urbanas quer em áreas industriais. Consideram -se equiparadas a águas pluviais as 
provenientes de regas de jardim e espaços verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios 
e parques de estacionamento, normalmente recolhidas por sarjetas, sumidouros e ralos;

c) «Águas residuais domésticas»: águas residuais de instalações residenciais e serviços, 
essencialmente provenientes do metabolismo humano e de atividades domésticas;

d) «Águas residuais industriais»: as que sejam suscetíveis de descarga em coletores municipais 
e que resultem especificamente das atividades industriais abrangidas pelo REAI — Regulamento 
do Exercício da Atividade Industrial, ou do exercício de qualquer atividade da Classificação das 
Atividades Económicas Portuguesas por Ramos de Atividade (CAE);

e) «Águas residuais urbanas»: águas residuais domésticas, industriais e pluviais;
f) «Áreas predominantemente rurais»: freguesia do território nacional classificada de acordo com 

a tipologia de áreas urbanas, para fins estatísticos, definida pelo Instituto Nacional de Estatística;
g) «Avaria»: evento detetado em qualquer componente do sistema que necessite de medidas 

de reparação/renovação, incluindo causado por:

i) Seleção inadequada ou defeitos no fabrico dos materiais, deficiências na construção ou 
relacionados com a operação;

ii) Corrosão ou outros fenómenos de degradação dos materiais, externa ou internamente;
iii) Danos mecânicos externos, por exemplo devidos à escavação, incluindo danos provocados 

por terceiros;
iv) Movimentos do solo relacionados com efeitos provocados pela pluviosidade, por períodos 

de seca, por tráfego pesado, por sismos, ou outros.

h) «Câmara de ramal de ligação»: o dispositivo através do qual se estabelece a ligação entre o 
sistema de drenagem predial e o respetivo ramal, devendo localizar-se junto ao limite da propriedade 
e em zonas de fácil acesso e cabendo a responsabilidade pela respetiva manutenção à entidade 
gestora, quando localizada na via pública, ou aos utilizadores, nas situações em que a câmara de 
ramal ainda se situa no interior da propriedade privada;

i) «Casos fortuitos ou de força maior»: todo e qualquer acontecimento imprevisível ou inevitável, 
exterior à vontade da entidade gestora que impeça a continuidade do serviço, apesar de tomadas 
pela entidade gestora as precauções normalmente exigíveis, tais como cataclismos, guerra, alte-
rações de ordem pública, malfeitorias, atos de vandalismo, incêndio, sempre que possivelmente 
comprovados, não se considerando as greves como casos de força maior;
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j) «Caudal»: o volume de água ou de águas residuais, numa dada secção, num determinado 
período de tempo;

k) «Classe metrológica»: define os intervalos de caudal onde determinado contador deve fun-
cionar em condições normais de utilização, isto é, em regime permanente e em regime intermitente, 
sem exceder os erros máximos legalmente admissíveis;

l) «Coletor»: tubagem, em geral enterrada, destinada a assegurar a drenagem das águas 
residuais domésticas, industriais e/ou pluviais, apenas para escoamento em superfície livre;

m) «Conduta»: tubagem destinada a drenagem das águas residuais (apenas para escoamento 
em pressão — conduta elevatória);

n) «Consumidor»: utilizador dos serviços de águas e resíduos para uso não profissional;
o) «Contrato»: vínculo jurídico estabelecido entre o Município da Lourinhã e qualquer pessoa, 

singular ou coletiva, pública ou privada, para a prestação do serviço municipal de saneamento de 
águas residuais urbanas, nos termos e condições da legislação aplicável e do presente regulamento;

p) «Diâmetro nominal»: designação numérica do diâmetro de um componente que corresponde 
ao número inteiro que se aproxima da dimensão real em milímetros, considerando -se o diâmetro 
interno ou o diâmetro externo conforme a natureza do material utilizado;

q) «Entidade gestora»: entidade que é responsável pela prestação do serviço de saneamento 
de águas residuais urbanas;

r) «Entidade titular»: entidade que, nos termos da lei, tem por atribuição assegurar a provisão 
do serviço de saneamento de águas residuais urbanas;

s) «Estrutura tarifária»: conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação dos serviços de 
saneamento de águas residuais urbanas e respetivas regras de aplicação;

t) «Fossa sética»: tanque de decantação destinado a criar condições adequadas à decantação 
de sólidos suspensos, à deposição de lamas e ao desenvolvimento de condições anaeróbicas para 
a decomposição de matéria orgânica;

u) «Inspeção»: atividade conduzida por funcionários do Município ou por ele acreditados, que 
visa verificar se estão a ser cumpridas todas as obrigações decorrentes da legislação em vigor, 
sendo, em regra, elaborado um auto escrito da mesma, ficando os resultados registados de forma 
a permitir aos serviços do Município avaliar a operacionalidade das infraestruturas e informar os 
utilizadores de eventuais medidas corretivas a serem implementadas;

v) «Lamas»: mistura de água e de partículas sólidas, separadas dos diversos tipos de água 
por processos naturais ou artificiais;

w) «Ligação técnica entre sistemas»: conjunto de infraestruturas que se destina à entrega das 
águas residuais provenientes do sistema de drenagem em baixa desde o ponto de recolha até ao 
serviço em alta, compreendendo, em princípio, uma câmara de inspeção e um troço de tubagem 
de ligação entre dois sistemas;

x) «Local de consumo»: imóvel que é ou pode ser servido, nos termos do contrato de abaste-
cimento, do presente regulamento e da restante legislação em vigor;

y) «Medidor de caudal»: dispositivo que tem por finalidade a determinação do volume de água 
residual produzido podendo, que passa numa dada secção de tubagem num determinado intervalo 
de tempo e que poderá ter associados outros instrumentos eletrónicos que, designadamente, to-
talizem o caudal, o registem e/ou façam a sua transmissão à distância;

z) «Pré -tratamento das águas residuais»: processo, a cargo do utilizador, destinado à redução 
da carga poluente, à redução ou eliminação de certos poluentes específicos, ou à regularização 
de caudais, de forma a tornar essas águas residuais aptas a ser rejeitadas no sistema público de 
drenagem de águas residuais;

aa) «Ramal de ligação de águas residuais»: troço de coletor que tem por finalidade assegurar 
a recolha e condução das águas residuais domésticas e industriais desde o limite da propriedade 
até ao coletor da rede de drenagem;

bb) «Reabilitação»: trabalhos associados a qualquer intervenção física que prolongue a vida de 
um sistema existente e/ou melhore o seu desempenho estrutural e/ou hidráulico, envolvendo uma 
alteração da sua condição ou especificação técnica; a reabilitação estrutural inclui a substituição e 
a renovação; a reabilitação hidráulica inclui a substituição, o reforço, e eventualmente, a renovação;
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cc) «Renovação»: qualquer intervenção física que prolongue a vida do sistema ou que melhore 
o seu desempenho, no seu todo ou em parte, mantendo a capacidade e a função inicial e que pode 
incluir a reparação;

dd) «Reparação»: intervenção destinada a corrigir anomalias localizadas;
ee) «Serviço»: exploração e gestão do sistema público municipal de recolha, transporte e 

tratamento de águas residuais domésticas, industriais e pluviais;
ff) «Serviços auxiliares»: serviços prestados pelo Município, de caráter conexo com os ser-

viços de saneamento de águas residuais, mas que pela sua natureza, nomeadamente pelo facto 
de serem prestados pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de 
incumprimento contratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

gg) «Serviços em alta»: serviços prestados a utilizadores que tenham por objeto da sua ativi-
dade a prestação desses mesmos serviços a terceiros;

hh) «Serviços em baixa»: serviços prestados a utilizadores finais;
ii) «Sistema separativo»: sistema constituído por duas redes de coletores, uma destinada 

às águas residuais domésticas e industriais e outra à drenagem de águas pluviais ou similares e 
respetivas instalações elevatórias e de tratamento e dispositivos de descarga final;

jj) «Sistema de drenagem predial» ou «rede predial»: conjunto constituído por instalações e 
equipamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais 
para rede pública;

kk) «Sistema público de drenagem de águas residuais» ou «rede pública»: sistema de cana-
lizações, órgãos e equipamentos destinados à recolha, transporte e destino final adequado das 
águas residuais, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, em 
regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros cuja ocupação seja do inte-
resse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais;

ll) «Substituição»: substituição de uma instalação existente por uma nova quando a que existe 
já não é utilizada para o seu objetivo inicial;

mm) «Tarifário»: conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que per-
mitem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador ao Município pela contrapartida do serviço;

nn) «Titular do contrato»: qualquer pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com o Município da Lourinhã um contrato de recolha de águas residuais, também designada, na 
legislação aplicável, por utilizador ou utente;

oo) «Tratamento de águas residuais»: processo destinado à redução da carga poluente e à 
redução ou eliminação de certos poluentes específicos, de forma a tornar essas águas residuais 
tratadas aptas a ser rejeitadas no ambiente;

pp) «Utilizador»: pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, a quem seja contratualmente 
assegurado de forma continuada o serviço de saneamento de águas residuais e que não tenha 
como objeto da sua atividade a prestação desse mesmo serviço a terceiros, podendo ainda ser 
classificado como:

i) «Utilizador doméstico»: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios;

ii) «Utilizador não -doméstico»: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, in-
cluindo o Estado, as autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores 
empresariais do Estado e das autarquias.

qq) «Vistoria»: ações levadas a efeito pela entidade gestora, por solicitação do utilizador, no 
início e/ou conclusão da realização de obras nos sistemas prediais.

Artigo 6.º

Simbologia e unidades

1 — A simbologia dos sistemas públicos e prediais a utilizar é a indicada nos anexos I, II, III, 
VIII, e XIII do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto.

2 — As unidades em que são expressas as diversas grandezas devem observar a legislação 
portuguesa.
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Artigo 7.º

Regulamentação técnica

As normas técnicas a que devem obedecer a conceção, o projeto, a construção e a exploração 
do sistema público, bem como as respetivas normas de higiene e segurança, são as aprovadas 
nos termos da legislação em vigor.

Artigo 8.º

Princípios de gestão

A prestação do serviço de saneamento público de águas residuais urbanas obedece aos 
seguintes princípios:

a) Princípio da promoção tendencial da universalidade e da igualdade de acesso;
b) Princípio da qualidade e da continuidade do serviço e da proteção dos interesses dos uti-

lizadores;
c) Princípio da transparência na prestação de serviços;
d) Princípio da proteção da saúde pública e do ambiente;
e) Princípio da garantia da eficiência e melhoria contínua na utilização dos recursos afetos, 

respondendo à evolução das exigências técnicas e às melhores técnicas ambientais disponíveis;
f) Princípio da promoção da solidariedade económica e social, do correto ordenamento do 

território e do desenvolvimento regional;
g) Princípio da sustentabilidade económica e financeira dos serviços;
h) Princípio do utilizador pagador.

CAPÍTULO II

Direitos e deveres

SECÇÃO I

Da entidade gestora

Artigo 9.º

Deveres do Município

Enquanto entidade gestora, são deveres do Município da Lourinhã:

a) Recolher e transportar a destino adequado as águas residuais, bem como as lamas das 
fossas sépticas existentes, produzidas pelos utilizadores;

b) Garantir a qualidade, regularidade e continuidade do serviço, salvo casos excecionais ex-
pressamente previstos neste regulamento e na legislação em vigor;

c) Definir para a recolha de águas residuais urbanas os parâmetros de poluição suportáveis 
pelo sistema público de drenagem e fiscalizar o seu cumprimento;

d) Assumir a responsabilidade da conceção, construção e exploração do sistema público de 
saneamento de águas residuais urbanas bem como mantê -lo em bom estado de funcionamento 
e conservação;

e) Promover a elaboração de planos, estudos e projetos que sejam necessários à boa gestão 
dos sistemas;

f) Manter atualizado o cadastro das infraestruturas e instalações afetas ao sistema público de 
saneamento de águas residuais urbanas, bem como elaborar e cumprir um plano anual de manu-
tenção preventiva para as redes públicas de saneamento de águas residuais urbanas;

g) Submeter os componentes do sistema público, antes de entrarem em serviço, a ensaios 
que assegurem o seu bom funcionamento;

h) Promover a instalação, a substituição ou a renovação dos ramais de ligação;
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i) Promover a atualização tecnológica dos sistemas, nomeadamente quando daí resulte um 
aumento da eficiência técnica e da qualidade ambiental;

j) Promover a atualização anual do tarifário e assegurar a sua divulgação junto dos utilizadores, 
designadamente nos postos de atendimento e no sítio do Município na Internet;

k) Proceder em tempo útil à emissão e envio das faturas correspondentes aos serviços pres-
tados e à respetiva cobrança;

l) Disponibilizar meios de pagamento que permitam aos utilizadores cumprir com as suas 
obrigações com o menor incómodo possível;

m) Dispor de serviços de atendimento aos utilizadores, direcionados para a resolução dos seus 
problemas relacionados com o serviço público de saneamento de águas residuais urbanas;

n) Manter um registo atualizado dos processos das reclamações dos utilizadores e garantir a 
sua resposta no prazo legal;

o) Prestar informação essencial sobre a sua atividade;
p) Comunicar à autoridade ambiental competente as áreas servidas pela respetiva rede pública 

municipal de saneamento de águas residuais, na sequência da sua entrada em funcionamento.

SECÇÃO II

Dos utilizadores

Artigo 10.º

Deveres

São deveres dos utilizadores:

a) Cumprir o presente regulamento;
b) Não fazer uso indevido ou danificar qualquer componente do sistema público municipal de 

saneamento de águas residuais urbanas;
c) Não fazer uso indevido nem danificar as redes prediais e assegurar a sua conservação e 

manutenção;
d) Manter em bom estado de funcionamento os aparelhos sanitários e os dispositivos de 

utilização;
e) Comunicar ao Município eventuais anomalias nos sistemas e nos medidores de caudal;
f) Não alterar o ramal de ligação;
g) Não realizar alterações nas redes prediais sem a prévia autorização do Município, quando 

tal seja exigível nos termos da legislação em vigor;
h) Não realizar ligações ao sistema público de saneamento sem autorização prévia do Município;
i) Permitir o acesso dos técnicos do Município ao sistema predial para a realização de ações 

de inspeção;
j) Pagar pontualmente as importâncias devidas pela utilização do serviço.

Artigo 11.º

Direito à prestação do serviço

1 — Qualquer utilizador localizado no território do Município da Lourinhã tem direito à prestação 
do serviço público municipal de saneamento de águas residuais urbanas, através de redes fixas, 
sempre que o mesmo esteja disponível.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se que o serviço municipal de sa-
neamento de águas residuais urbanas se encontra disponível através de redes fixas quando o local 
de consumo está servido por ramal de ligação ou a prestação do serviço dependa da construção 
de um ramal de ligação com um comprimento igual ou inferior a 20 metros.

3 — Não pode ser recusada a celebração de contratos com novo utilizador com base na 
existência de dívidas emergentes de contrato distinto com outro utilizador que tenha anteriormente 
ocupado o mesmo imóvel, salvo quando for manifesto que a alteração do titular do contrato visa o 
não pagamento do débito.
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4 — Pode ser recusada a celebração do contrato quando não se encontre regularizado o 
pagamento de dívidas provenientes de anteriores contratos entre a mesma entidade gestora e o 
mesmo utilizador, salvo se as dívidas se encontrarem prescritas e for invocada a respetiva pres-
crição ou se tiverem sido contestadas junto dos tribunais ou de entidades com competência para 
a resolução extrajudicial de conflitos.

5 — Nos casos em que o serviço municipal de saneamento de águas residuais não se encontra 
disponível através de redes fixas, o Município está obrigado a disponibilizar o serviço através da 
recolha e transporte das lamas das respetivas fossas sépticas.

Artigo 12.º

Direito à continuidade do serviço

1 — O serviço de saneamento de águas residuais urbanas aos utilizadores é assegurado de 
forma contínua, só podendo ser interrompido nas seguintes situações:

a) Ausência de condições de salubridade no sistema predial;
b) Trabalhos de reparação ou substituição de ramais de ligação, quando não seja possível 

recorrer a ligações temporárias;
c) Trabalhos de reparação ou substituição do sistema público ou dos sistemas prediais, sempre 

que exijam essa suspensão;
d) Casos fortuitos ou de força maior;
e) Deteção de ligações não autorizadas ao sistema público;
f) Anomalias ou irregularidades no sistema predial detetadas pelo Município no âmbito de 

inspeções ao mesmo;
g) Mora do utilizador no pagamento do serviço.

2 — São considerados casos fortuitos ou de força maior, os acontecimentos imprevisíveis ou 
inevitáveis que impeçam a continuidade do serviço, apesar de tomadas as precauções normalmente 
exigíveis, não se considerando as greves como casos de força maior.

Artigo 13.º

Direito à informação

1 — Os utilizadores têm o direito a ser informados de forma clara e conveniente das condições 
em que o serviço é prestado, em especial no respeitante aos tarifários aplicáveis.

2 — O Município da Lourinhã, enquanto entidade gestora, disponibiliza no sítio do Município 
na Internet a informação essencial sobre a sua atividade, designadamente:

a) As suas atribuições e âmbito de atuação;
b) Relatório e contas ou documento equivalente de prestação de contas;
c) Regulamentos de serviço;
d) Tarifários;
e) Condições contratuais relativas à prestação dos serviços aos utilizadores;
f) Indicadores de qualidade do serviço prestado aos utilizadores;
g) Informações sobre interrupções do serviço;
h) Contactos e horários de atendimento.

Artigo 14.º

Atendimento ao público

1 — O atendimento ao público é realizado:

a) Presencialmente no edifício dos Paços do Município, sito em Praça José Máximo da Costa, 
2530 -850 Lourinhã;
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b) Por telefone;
c) Por correio eletrónico.

2 — O atendimento presencial é efetuado nos dias úteis de acordo com o horário de expediente 
publicitado no sítio do Município na Internet, nas instalações dos serviços municipais competentes 
e ainda no edifício dos Paços do Município.

3 — O Município dispõe ainda de um serviço de assistência permanente, designado por «Pi-
quete de emergências» que funciona de forma ininterrupta todos os dias do ano.

CAPÍTULO III

Sistemas de saneamento de águas residuais urbanas

SECÇÃO I

Da recolha

Artigo 15.º

Obrigatoriedade de ligação à rede pública

1 — Todos os edifícios, existentes ou a construir, com acesso ao serviço municipal de sane-
amento de águas residuais urbanas devem dispor de sistemas prediais de drenagem de águas 
residuais devidamente licenciados, de acordo com as normas de conceção e dimensionamento 
em vigor e, desde que estejam servidos por ramal de ligação, estar ligados aos respetivos sis-
temas públicos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, em casos excecionais podem ser aceites 
pelo Município soluções simplificadas, desde que garantidas as condições adequadas de saúde 
pública e proteção ambiental.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 16.º, a obrigatoriedade de ligação à rede fixa do sis-
tema público abrange todas as edificações, qualquer que seja a sua utilização.

4 — As notificações aos proprietários ou usufrutuários dos prédios para cumprimento da 
obrigação de ligação são efetuadas nos termos da lei, sendo -lhes fixado, para o efeito, um prazo 
nunca inferior a 30 dias.

5 — Após a ligação à rede fixa de prédios que disponham de sistemas próprios de tratamento 
de águas residuais, os proprietários ou usufrutuários ficam obrigados à sua desativação no prazo 
máximo de 30 dias, sem prejuízo de prazo diferente fixado em legislação especial ou nas condições 
da licença de obras.

6 — Em cumprimento da obrigação referida no número anterior, as fossas devem ser desco-
nectadas da rede predial, limpas, desinfetadas e devidamente aterradas.

7 — Qualquer intervenção na rede pública municipal de saneamento de águas residuais só 
pode ser realizada pelo Município ou por terceiro previamente autorizado.

Artigo 16.º

Dispensa de ligação

1 — Estão dispensadas da obrigação de ligação ao sistema público municipal de saneamento 
de águas residuais:

a) Os edifícios que disponham de sistemas próprios de saneamento e tratamento de águas 
residuais devidamente licenciados, designadamente os que integrem unidades industriais;

b) Os edifícios cuja ligação ao sistema público se revele demasiado onerosa do ponto de vista 
técnico ou económico para o utilizador e que disponham de soluções individuais que assegurem 
condições adequadas de salvaguarda da saúde pública e proteção ambiental;
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c) Os edifícios ou parte deles, cujo mau estado de conservação ou ruína os torne inabitáveis 
e consequentemente devolutos;

d) Os edifícios em vias de expropriação ou demolição.

2 — A dispensa da obrigatoriedade de ligação pode ser reconhecida oficiosamente ou a re-
querimento do interessado.

Artigo 17.º

Descargas interditas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, é interdito o lançamento nas redes de 
drenagem pública de drenagem de águas residuais urbanas, qualquer que seja o seu tipo, direta-
mente ou por intermédio de redes prediais, de matérias, substâncias ou efluentes que a possam 
danificar ou obstruir ou que possam danificar os processos de tratamento das águas residuais, ou 
ainda os ecossistemas dos meios recetores, designadamente:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioativas em concentrações consideradas inaceitáveis pelas entidades compe-

tentes;
c) Efluentes de laboratórios ou de instalações hospitalares que, pela sua natureza química ou mi-

crobiológica, constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a conservação das tubagens;
d) Entulhos, areias ou cinzas;
e) Efluentes com temperaturas superiores a 30 graus;
f) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou disposi-

tivos similares, que resultem de operações de manutenção.

2 — Em sistemas do tipo separativo, as águas residuais urbanas devem ser encaminhadas 
para os coletores respetivos.

Artigo 18.º

Descargas de águas residuais industriais

1 — Os utilizadores que produzam águas residuais industriais devem respeitar os parâmetros 
de descarga definidos na legislação em vigor e os valores contratualmente definidos.

2 — Os utilizadores que produzam águas residuais industriais devem tomar as medidas pre-
ventivas necessárias, designadamente a construção de bacias de retenção ou reservatórios de 
emergência, para que não ocorram descargas acidentais que possam infringir os condicionamentos 
a que se refere o número anterior.

3 — Para efeitos de controlo dos parâmetros e valores referidos no n.º 1, o Município pode 
proceder, direta ou indiretamente, à colheita de amostras para análise e aferição dos resultados 
obtidos pelo utilizador.

4 — Para que sejam garantidos os parâmetros referidos no n.º 1, o Município pode exigir, 
contratualmente, que as águas residuais industriais a lançar no sistema público sejam sujeitas a 
pré -tratamento.

Artigo 19.º

Interrupção ou restrição no serviço

1 — O serviço municipal de saneamento de águas residuais urbanas pode ser interrompido 
ou restringido pelos seguintes motivos:

a) Trabalhos de reparação, reabilitação ou substituição da rede pública ou da rede predial;
b) Casos fortuitos ou de força maior.
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2 — Qualquer interrupção ou restrição programada no serviço de saneamento de águas 
residuais urbanas é comunicada pelo Município aos utilizadores, com a antecedência mínima de 
48 horas.

3 — A interrupção ou restrição não programada no serviço de saneamento de águas residuais 
urbanas obriga o Município:

a) A prestar informação da duração estimada da interrupção ou restrição, aos utilizadores que 
a solicitem;

b) A publicitar no respetivo sítio da Internet do Município da Lourinhã e, caso se justifique, 
através dos meios de comunicação social local, a duração estimada da interrupção ou restri-
ção;

c) A adotar medidas específicas de mitigação do impacto da interrupção ou da restrição aos 
utilizadores especiais, designadamente os de locais de consumo onde são exercidas atividades 
médico/hospitalares ou similares.

4 — Independentemente da causa da interrupção ou da restrição, o Município deve mobilizar 
todos os meios adequados à reposição do serviço no menor período de tempo e a tomar as todas 
medidas disponíveis, incluindo o recurso a ligações temporárias, com vista à minimização dos 
transtornos provocados pela interrupção ou pela restrição.

Artigo 20.º

Suspensão ou restrição do serviço por facto imputável ao utilizador

1 — O serviço municipal de saneamento de águas residuais urbanas pode ser suspenso 
ou restringido pelo Município aos utilizadores, por factos que lhes sejam imputáveis, designa-
damente:

a) Por impossibilidade de acesso às redes prediais, pelos técnicos do Município para a 
realização de inspeções ou, tendo sido realizada inspeção e determinada a realização de obras 
na rede predial, em auto de vistoria, estas não tenham sido concluídas dentro do prazo nele 
fixado;

b) Por lançamentos no sistema público em violação do disposto no artigo 17.º;
c) Por mora do utilizador no pagamento do serviço, sem prejuízo da necessidade de aviso 

prévio, nos termos previstos na legislação aplicável, quando não seja possível a suspensão do 
serviço de abastecimento de água.

2 — A determinação da suspensão ou da restrição do serviço pelos motivos referidos nas 
alíneas a) e b) do número anterior só pode ser tomada após o termo do prazo estipulado para a 
sua regularização.

3 — A suspensão ou a restrição do serviço nos termos dos números anteriores, não obsta a 
que o Município possa recorrer a outras vias legais para garantir o exercício dos seus direitos ou 
para assegurar o recebimento das importâncias devidas e ainda, de determinar a aplicação de 
coimas que ao caso couberem.

4 — A suspensão ou restrição do serviço nos termos do n.º 1, só pode ocorrer após a notifi-
cação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 20 dias relativamente à data que 
venha a ter lugar e deve ter em conta os impactos previsíveis na saúde pública e na proteção 
ambiental.

5 — As suspensões ou as restrições do serviço com base nos motivos previstos no n.º 1, 
não podem ser executadas em datas que não permitam, por motivo imputável ao Município, que 
o utilizador regularize, no próprio dia ou no dia imediatamente seguinte, as situações que lhe 
deram causa.

6 — A efetivação da suspensão do serviço determina a suspensão do contrato do serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas.
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Artigo 21.º

Restabelecimento do serviço

1 — O restabelecimento do serviço de saneamento de águas residuais urbanas por motivo 
imputável ao utilizador depende da regularização da situação que deu causa à suspensão.

2 — O restabelecimento do serviço é executado no prazo máximo de 24 horas após o momento 
da cessação causa da suspensão.

SECÇÃO II

Sistema público de saneamento de águas residuais urbanas

Artigo 22.º

Instalação e conservação

1 — A instalação, conservação, reabilitação, reparação, substituição e renovação da rede 
pública de saneamento de águas residuais urbanas, é da competência do Município.

2 — No âmbito de operações urbanísticas de obras de urbanização e de loteamentos com 
obras de urbanização, a instalação da rede pública fica a cargo do seu promotor, nos termos das 
condições fixadas no respetivo alvará de obras de urbanização.

3 — Os custos de reparação e/ou substituição de secções da rede pública com origem em 
danos causados por factos imputáveis a terceiros são da responsabilidade destes.

4 — A execução de ligações aos sistemas públicos ou a alteração das existentes compete ao 
Município, não podendo ser executadas por terceiros sem a sua autorização.

Artigo 23.º

Modelo de sistemas

1 — O sistema público municipal de saneamento de águas residuais urbanas é tendencial-
mente do tipo separativo, constituído por duas redes de coletores distintas, uma destinada às águas 
residuais domésticas e industriais e outra às águas pluviais.

2 — O sistema público de drenagem de águas residuais urbanas não inclui linhas de água ou 
valas, nem a drenagem das vias de comunicação.

SECÇÃO III

Redes pluviais

Artigo 24.º

Redes de drenagem de águas pluviais

1 — As águas residuais pluviais, ou simplesmente águas pluviais, resultam da precipitação 
atmosférica caída diretamente no local ou em bacias limítrofes contribuintes e apresentam geral-
mente menores quantidades de matéria poluente, particularmente de origem orgânica.

2 — Consideram -se equiparadas a águas pluviais as provenientes de regas de jardins e espaços 
verdes, de lavagem de arruamentos, passeios, pátios e parques de estacionamento, normalmente 
recolhidas por sargetas, sumidouros e ralos.

3 — A instalação, substituição, renovação, conservação, reabilitação e reparação da rede 
pública de águas pluviais, é da competência do Município.

4 — Na conceção de sistemas de drenagem de águas pluviais prediais, a ligação à rede pública 
pode ser feita diretamente ou através de valetas de arruamento.

5 — A drenagem de águas pluviais prediais não pode ser lançada diretamente para o arrua-
mento, incluindo as provenientes de logradouros.
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SECÇÃO IV

Ramais de ligação

Artigo 25.º

Instalação, conservação, renovação e substituição de ramais de ligação

1 — Os ramais de ligação integram a rede pública e têm por finalidade assegurar a condução das 
águas residuais prediais, desde as câmaras de ramal de ligação até aos coletores da rede pública.

2 — A instalação, renovação, substituição e conservação dos ramais de ligação, é feita pelo 
Município, a expensas suas, podendo mediante autorização prévia, e sob sua fiscalização, serem 
executadas por terceiro.

3 — No âmbito de operações urbanísticas de obras de urbanização e de loteamentos com 
obras de urbanização, os ramais de ligação aos lotes constituídos ou a constituir integram as in-
fraestruturas da rede pública de saneamento de águas residuais, e os trabalhos da sua instalação 
são da responsabilidade do promotor que os deve executar nos termos e nas condições fixadas 
no respetivo alvará de obras de urbanização.

4 — A instalação de ramais de ligação a locais de consumo que distem mais de 20 metros do 
sistema infraestrutural está sujeita a avaliação de viabilidade técnica e económica, a realizar pelo 
Município.

5 — Se da avaliação técnica e económica resultar a sua viabilidade, os utilizadores apenas 
suportam os custos dos ramais de ligação na parte que excede os 20 metros.

6 — Os utilizadores são ainda responsáveis por acréscimos extraordinários dos custos dos 
ramais de ligação, nos seguintes casos:

a) Quando, no seu interesse, sejam requeridas ao ramal modificações, devidamente justifica-
das às especificações estabelecidas pelo Município, nomeadamente do traçado ou do diâmetro, 
compatíveis com as condições de exploração e manutenção do sistema público;

b) Quando, no seu interesse, seja requerido a instalação de ramais complementares.

Artigo 26.º

Instalação de um ou mais ramais de ligação

Cada prédio é normalmente servido por um único ramal de ligação, podendo, em casos devi-
damente justificados, designadamente pela dimensão do edifício, dispor de mais de um ramal de 
ligação por cada tipo de águas residuais.

Artigo 27.º

Entrada em serviço

Antes da sua entrada em serviço, os ramais de ligação devem ser submetidos a ensaios de 
estanquicidade e de eficiência, com a finalidade de assegurar o correto funcionamento das redes 
de drenagem.

SECÇÃO V

Sistemas de drenagem predial

Artigo 28.º

Separação de sistemas

1 — A montante das câmaras de ramal de ligação, é obrigatória a separação dos sistemas de 
drenagem de águas residuais domésticas ou industriais, dos de águas pluviais.



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 460

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2 — As águas residuais industriais, após submetidas a tratamento adequado de acordo com 
as suas características físicas, químicas e microbiológicas, podem ser conduzidas ao sistema de 
drenagem de águas residuais domésticas ou pluviais, conforme a sua semelhança.

Artigo 29.º

Identificação das canalizações

As canalizações instaladas à vista ou visitáveis devem ser identificáveis consoante a natureza 
das águas residuais transportadas, de acordo com as regras de normalização estabelecidas.

Artigo 30.º

Projeto da rede de drenagem predial

1 — É da responsabilidade do autor do projeto da rede de drenagem predial, a recolha de 
elementos de base para a elaboração dos respetivos projetos, devendo o Município fornecer toda 
a informação relevante, designadamente a existência ou não de redes públicas, a localização e a 
profundidade da soleira da câmara de ramal de ligação.

2 — No âmbito do controlo prévio de operações urbanísticas que impliquem a construção, 
substituição, ampliação ou alteração das redes prediais, os respetivos projetos integram o elenco 
dos projetos de especialidade necessários à realização das obras.

Artigo 31.º

Execução, inspeção, ensaios da rede de drenagem predial

1 — As redes de drenagem prediais são da responsabilidade dos proprietários ou usufrutuários, 
e devem ser executadas de acordo com os respetivos projetos aprovados.

2 — A verificação da conformidade do sistema predial com o projeto aprovado e com as dis-
posições legais em vigor deve, sempre que possível, ser feita com as canalizações e respetivos 
acessórios à vista.

3 — Sempre que haja indícios de que a rede de drenagem predial não está conforme às nor-
mas legais e regulamentares em vigor ou que tenha sido construída em desacordo com o respetivo 
projeto aprovado, o Município pode ordenar que a mesma seja submetida a vistoria.

4 — O presidente da câmara municipal, oficiosamente ou a requerimento de qualquer inte-
ressado, determina a realização de vistoria, a efetuar nos termos do artigo seguinte, quando se 
verifique alguma das seguintes situações:

a) Existirem indícios sérios, nomeadamente com base nos elementos constantes do processo 
ou do livro de obra de que não cumpre com a legislação em vigor, a concretizar no despacho que 
determina a vistoria, de que o sistema de drenagem predial se encontra em desconformidade com 
o respetivo projeto ou condições estabelecidas;

b) Tratando -se de uma edificação existente, existam indícios sérios de que a rede de drenagem 
predial não oferece as garantias de cumprimento da legislação em vigor.

Artigo 32.º

Realização da vistoria

1 — A vistoria realiza -se, sempre que possível, em data a acordar com o proprietário, usufru-
tuário ou legitimo possuidor do local de consumo.

2 — A vistoria é efetuada por uma comissão composta, no mínimo, por três técnicos, a designar 
pela câmara municipal, dos quais pelo menos dois devem ter habilitação legal para ser autor de 
projeto, segundo o regime da qualificação profissional dos técnicos responsáveis pela elaboração 
e subscrição de projetos de redes de distribuição predial de água.
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3 — A data da realização da vistoria é notificada pela câmara municipal ao proprietário, usufrutuário 
ou legitimo possuidor do local de consumo, o qual pode fazer -se acompanhar de técnicos habilitados, 
segundo o regime da qualificação profissional dos técnicos responsáveis pela elaboração e subscri-
ção de projetos de redes distribuição predial de água, que participam, sem direito a voto, na vistoria.

4 — As conclusões da vistoria são obrigatoriamente notificadas ao interessado para, em prazo 
razoável, este proceder às eventuais obras de reposição da conformidade da rede.

5 — No caso da imposição de obras decorrentes da vistoria, a ligação da rede de drenagem predial 
à rede pública depende da verificação da adequada realização dessas obras, mediante nova vistoria a 
requerer pelo interessado, a qual deve decorrer no prazo de 5 dias a contar do respetivo requerimento.

Artigo 33.º

Anomalias no sistema predial

1 — Logo que sejam detetadas anomalias na rede predial de drenagem de águas residuais, 
os utilizadores devem tomar todas as medidas necessárias à sua regularização.

2 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção pelo Município sempre que haja 
reclamações de utilizadores, perigos de contaminação ou poluição e ainda, por suspeita de fraude.

3 — Para efeitos previstos no número anterior, o legitimo possuidor do local de consumo deve 
permitir o livre acesso aos técnicos do Município, desde que avisado por carta registada ou outro 
meio equivalente com uma antecedência mínima de oito dias da data e intervalo horário, com am-
plitude máxima de duas horas, previsto para a vistoria, a realizar nos termos do artigo 32.º

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a concretizar no auto de 
vistoria, o Município pode determinar a suspensão do serviço.

SECÇÃO VI

Fossas sépticas

Artigo 34.º

Conceção e construção de fossas sépticas

1 — As fossas séticas devem ser reservatórios estanques, concebidos, dimensionados e 
construídos de acordo com critérios adequados, tendo em conta a quantidade de águas residuais 
a recolher, e respeitando nomeadamente os seguintes aspetos:

a) Podem ser construídas no local ou pré -fabricadas, com elevada integridade estrutural e 
completa estanquidade de modo a garantirem a proteção da saúde pública e ambiental;

b) Devem ser compartimentadas, por forma a minimizar perturbações no compartimento de 
saída, resultantes da libertação de gases e de turbulência provocada pelos caudais afluentes;

c) Devem permitir o acesso seguro a todos os compartimentos para inspeção e limpeza;
d) Devem ser equipadas com defletores à entrada, para limitar a turbulência causada pelo 

caudal de entrada e não perturbar a sedimentação das lamas, bem como à saída, para reduzir a 
possibilidade de ressuspensão de sólidos e evitar a saída de materiais flutuantes.

2 — O efluente líquido à saída das fossas sépticas deve ser sujeito a um tratamento com-
plementar adequadamente dimensionado e a seleção da solução a adotar deve ser precedida da 
análise das características do solo, através de ensaios de percolação, para avaliar a sua capacidade 
de infiltração, bem como da análise das condições de topografia do terreno de implantação.

3 — Em solos com boas condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma das 
seguintes soluções:

a) Poço de infiltração;
b) Trincheira de infiltração;
c) Leito de infiltração.
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4 — No caso de solos com más condições de permeabilidade, deve, em geral, utilizar -se uma 
das seguintes soluções:

a) Aterro filtrante;
b) Trincheira filtrante;
c) Filtro de areia;
d) Plataforma de evapotranspiração;
e) Lagoa de macrófitas.

5 — O utilizador deve requerer à autoridade ambiental competente a licença para a descarga 
de águas residuais, nos termos da legislação aplicável para a utilização do domínio hídrico.

Artigo 35.º

Manutenção, recolha, transporte e destino final de lamas e águas residuais de fossas sépticas

1 — A responsabilidade pela manutenção das fossas séticas é dos respetivos utilizadores.
2 — As lamas e efluentes devem ser removidas sempre que o seu nível distar menos de 30 cm 

da parte inferior do septo junto da saída da fossa.
3 — A recolha, transporte e destino final de lamas e efluentes de fossas sépticas são da res-

ponsabilidade do Município, a requerimento do utilizador.
4 — A recolha de lamas e efluentes são realizadas no prazo máximo de 10 dias após a apre-

sentação do seu requerimento.
5 — São proibidos o lançamento de lamas e efluentes de fossas sépticas diretamente no meio 

ambiente e nas redes de drenagem pública de águas residuais.
6 — As lamas e efluentes recolhidos são conduzidos para tratamento numa estação de trata-

mento de águas residuais.

SECÇÃO VII

Instrumentos de medição

Artigo 36.º

Medidores de caudal

1 — Por iniciativa do Município ou a requerimento de utilizadores não -domésticos, podem 
ser instalados medidores de caudal, desde que se demonstre que são técnica e economicamente 
viáveis.

2 — Quando requeridos pelos utilizadores, os medidores de caudal são fornecidos e instalados 
pelo Município, a expensas do utilizador.

3 — Mediante autorização prévia do Município e sob sua fiscalização, a instalação dos medi-
dores de caudal pode ser realizada por terceiro.

4 — Os medidores de caudal são instalados dentro dos prédios do local de consumo, em 
recintos vedados e de fácil acesso, sob responsabilidade do utilizador.

5 — Quando não exista medidor de caudal, o volume de águas residuais recolhido é estimado 
e faturado nos termos previstos do artigo 40.º

Artigo 37.º

Localização e tipo de medidores

1 — A localização e o tipo de medidores de caudal são definidos pelo Município, tendo em conta:

a) O caudal de cálculo previsto na rede de drenagem predial;
b) As características físicas e químicas das águas residuais.
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2 — Os medidores de caudal podem ter associados equipamentos e/ou sistemas tecnológicos 
que permitam ao Município a medição dos níveis de utilização por telecontagem.

Artigo 38.º

Manutenção e verificação

1 — As regras relativas à manutenção, à verificação periódica e extraordinária dos medidores 
de caudal, bem como à sua substituição, são estipuladas no respetivo contrato de recolha.

2 — O medidor fica à guarda e fiscalização imediata do utilizador, o qual deve comunicar ao 
Município todas as anomalias detetadas no seu funcionamento.

3 — No caso de ser necessária a substituição do medidor de caudal, o Município notifica o 
utilizador da data e do período previsível para a sua substituição.

4 — Na data da substituição é entregue ao utilizador documento com o registo das medições 
lidas no medidor substituído e das lidas no medidor substituto.

Artigo 39.º

Leituras

1 — Os valores lidos nos medidores de caudais são arredondados para o número inteiro an-
terior ao volume efetivamente medido.

2 — As leituras dos medidores de caudais são efetuadas com uma frequência mínima de duas 
vezes por ano e com um distanciamento máximo entre duas leituras consecutivas de seis meses.

3 — Sempre que, por indisponibilidade do utilizador, se revele por duas vezes impossível o 
acesso ao instrumento de medição por parte da entidade gestora, esta deve avisar o utilizador, por 
carta registada ou meio equivalente, da data e intervalo horário, com amplitude máxima de duas 
horas, de terceira deslocação a fazer para o efeito, assim como da cominação da suspensão do 
serviço no caso de não ser possível a leitura.

4 — O Município disponibiliza aos utilizadores meios alternativos para a comunicação de lei-
turas, as quais são consideradas para efeitos de faturação sempre que realizadas nas datas para 
o efeito indicadas.

Artigo 40.º

Estimativa de volumes recolhidos

1 — Nos períodos em que não haja leitura, nos locais de consumo com medidores de caudal, 
o volume de águas residuais recolhido é estimado:

a) Em função do volume médio de águas residuais recolhido, apurado entre as duas últimas 
leituras reais realizadas pelo Município;

b) Por referência ao consumo do período homólogo do ano anterior;
c) Na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do medidor, em função do vo-

lume médio de águas residuais recolhido de utilizadores com características similares no âmbito 
do território municipal verificado no ano anterior.

2 — Nos locais de consumo que não disponham de medidores de caudal, o volume de águas 
residuais recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de refe-
rência de âmbito nacional, igual a 90 % do volume de água consumido, medido nos contadores de 
abastecimento de água.

3 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que 
o utilizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas 
residuais urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em 
função do consumo médio dos utilizadores com características similares, no âmbito do território 
municipal, verificado no ano anterior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida 
no contrato de recolha.
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4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 2:

a) Por referência ao consumo do período homólogo do ano anterior;
b) Ao consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais;
c) Na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador, ao consumo médio de 

utilizadores com características similares no âmbito do território municipal verificado no ano anterior.

5 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 2 pode não ser aplicado nas situações em que haja 
comprovadamente consumo de água de origens próprias e não seja adequado o método previsto 
no n.º 4, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.

SECÇÃO VIII

Contratos

Artigo 41.º

Contrato de prestação do serviço

1 — Os utilizadores que disponham de título válido para a ocupação do imóvel podem solicitar 
a contratualização do serviço público de saneamento de águas residuais urbanas sempre que o 
mesmo possa ser prestados nos termos do artigo 11.º

2 — Os contratos são titulados por documento escrito, sem prejuízo de poderem ser celebrados 
nos termos da legislação aplicável em matéria de contratos celebrados à distância, ao domicílio e 
equiparados.

3 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais urbanas seja disponibilizado simul-
taneamente com o serviço de abastecimento de água o contrato é único e engloba os dois serviços.

4 — O contrato é classificado como doméstico ou não -doméstico de acordo com o uso do 
imóvel que deve ser conforme ao uso fixado no respetivo alvará de utilização, quando exista.

5 — Os contratos na modalidade de contrato de adesão compõem -se de condições gerais, 
previamente formuladas pelo Município, e de condições particulares, expressamente acordadas 
entre as partes.

6 — O Município disponibiliza aos utilizadores, por escrito e no momento da celebração do 
contrato, ou no prazo referido no n.º 7 quando aplicável, as condições contratuais da prestação do 
serviço, incluindo, no mínimo, informação clara e precisa acerca:

a) O endereço da sede do Município;
b) O código do local de consumo;
c) A data de início do serviço;
d) Tarifas e outros encargos eventualmente aplicáveis;
e) Condições aplicáveis à medição ou estimativa dos níveis de utilização do serviço;
f) Os meios e prazos de pagamento, bem como situações em que se admitem condições 

especiais de pagamento;
g) Condições de suspensão do serviço e denúncia do contrato;
h) Os prazos máximos de respostas a pedidos de informação e reclamações que lhe sejam 

dirigidos e meios alternativos de litígios disponíveis.

7 — O serviço de abastecimento de água, o serviço de saneamento de águas residuais urbanas 
e o serviço de gestão de resíduos urbanos são disponibilizados simultaneamente pelo Município 
da Lourinhã, pelo que o contrato será único e engloba todos os serviços.

8 — Nas situações em que o serviço de saneamento de águas residuais urbanas ou o ser-
viço de gestão de resíduos urbanos não sejam disponibilizados simultaneamente com o serviço 
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de abastecimento de água, consideram -se contratados desde que haja efetiva utilização do 
serviço e o Município da Lourinhã remeta por escrito aos utilizadores as condições contratuais 
da respetiva prestação.

9 — O Município deve iniciar a prestação do serviço no prazo de cinco dias úteis a contar da 
data da receção do pedido de contrato, salvo os casos de estipulação de vigência diferida e de 
situações de força maior.

10 — A alteração do utilizador pode ser feita por transmissão da posição contratual ou através 
da substituição do contrato de fornecimento.

11 — O Município da Lourinhã informa, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias, os 
seus utilizadores acerca de qualquer intenção de alteração das condições contratuais vigentes.

Artigo 42.º

Elementos do contrato

Do contrato de fornecimento, deve constar:

a) A identidade das partes, incluindo o seu domicílio ou sede;
b) O domicílio do local de consumo;
c) Título válido para a ocupação do local do consumo;
d) O fim doméstico ou não doméstico;
e) A existência de alvará de utilização para o local de consumo, o seu número, ou a referência 

a não ser aquele exigível.

Artigo 43.º

Contratos especiais

1 — São objeto de contratos especiais os serviços de recolha de águas residuais urbanas que, 
devido ao seu elevado impacto no sistema público de drenagem e tratamento de águas residuais, 
devam ter um tratamento específico, designadamente, as águas residuais industriais.

2 — Quando as águas residuais industriais possuam características agressivas ou perturba-
doras dos sistemas públicos, os contratos de recolha incluem a exigência de pré -tratamento antes 
da sua ligação ao sistema público.

3 — Os contratos temporários de recolha de águas residuais urbanas podem igualmente ser 
sujeitos a cláusulas especiais, designadamente os celebrados para os seguintes fins:

a) Estaleiros e obras;
b) Zonas de concentração de população ou de atividades com caráter temporário, tais como 

feiras, festivais e exposições.

4 — Quando o serviço de recolha de águas resíduas urbanas é prestado em simultâneo com 
o serviço de abastecimento de água, os utilizadores com contratos temporários devem, num prazo 
de 15 dias após o respetivo termo, facultar a leitura e remoção dos instrumentos de medição ins-
talados, produzindo a caducidade efeitos a partir dessa data.

Artigo 44.º

Notificações e comunicações

1 — As notificações e comunicações são dirigidas por carta registada, dirigida para o domi-
cílio do titular do contrato ou, no caso de este o ter escolhido para o efeito, para outro domicílio 
por si indicado.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, quando o local de consumo não coincida 
com o domicílio do titular do contrato, este deve especificar no contrato, o seu domicílio ou domicilio 
convencionado.
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3 — Sempre que o titular do contrato altere o domicílio por si indicado, deve comunicar esse 
facto ao Município para celebração de adenda ao respetivo contrato.

Artigo 45.º

Suspensão e reinício do serviço por solicitação dos utilizadores

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antecedência mínima de 10 dias 
úteis, a suspensão do serviço, pela sua não utilização, designadamente por comprovada deso-
cupação temporária do imóvel.

2 — Quando o serviço de saneamento de águas residuais urbanas esteja agregado ao serviço 
de abastecimento público de água, o pedido de suspensão abrange ambos os serviços e determina 
a sua faturação e cobrança até ao momento da selagem do contador.

3 — O serviço é retomado na data do termo da suspensão ou, na falta de termo, no prazo 
máximo de 5 dias úteis, contados a partir da data da apresentação do pedido de cessação da 
suspensão.

4 — Nas situações referidas no n.º 2, pela suspensão e pelo reinício do serviço, são cobradas 
tarifas devidas pela selagem e desselagem do contador.

5 — A efetivação da suspensão do serviço determina a suspensão do contrato do serviço de 
saneamento de águas residuais urbanas.

Artigo 46.º

Produção de efeitos dos contratos

Consoante a forma como o serviço é prestado e os termos do contrato, a produção de efeitos 
verifica -se:

a) Na data da instalação do contador, quando o serviço de recolha de águas residuais urbanas 
é prestado simultaneamente com o serviço de abastecimento público de água;

b) Na data da entrada em funcionamento do ramal de ligação, quando o serviço de recolha é 
prestado de forma autónoma do serviço de abastecimento público de água;

c) Na data estipulada ou, não havendo estipulação, na data da sua celebração, quando o 
serviço de recolha contratado seja por meios móveis.

Artigo 47.º

Denúncia do contrato

1 — Os utilizadores podem denunciar, a todo o tempo, os contratos que tenham subscrito, 
desde que o comuniquem, por escrito, ao Município.

2 — No prazo de 15 dias, a contar da data da apresentação da comunicação referida no 
número anterior, os utilizadores devem facultar a leitura dos instrumentos de medição insta-
lados.

3 — Na impossibilidade de leitura por facto imputável ao utilizador, este continua responsável 
pelos encargos entretanto decorrentes.

Artigo 48.º

Caducidade do contrato

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os contratos celebrados para vigorarem du-
rante determinado período de tempo, caducam com a verificação do seu termo final.

2 — Os utilizadores titulares de contratos temporários podem requerer a sua prorrogação até 
termo final do seu período de vigência.
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Artigo 49.º

Resolução do contrato

1 — Nos casos em que não haja lugar à transmissão do contrato por alteração de utilizador 
para o mesmo imóvel e o titular do contrato não o tenha denunciado, o Município tem direito à sua 
resolução.

2 — O Município tem igualmente direito à resolução dos contratos classificados como domés-
ticos que, comprovadamente, deveriam ser classificados como não -domésticos.

3 — Quando associado ao serviço de abastecimento de água, a resolução deste contrato produz 
igualmente efeitos sobre o contrato do serviço de saneamento de águas residuais urbanas.

CAPÍTULO IV

Estrutura tarifária e faturação

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 50.º

Incidência

1 — O sujeito ativo, titular do direito de exigir o pagamento das tarifas contratualmente de-
vidas pela prestação do serviço municipal de saneamento de águas residuais, é o Município da 
Lourinhã.

2 — O sujeito passivo, é a pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, o património ou 
a organização de facto ou de direito, titular do contrato, e assim, vinculado ao cumprimento das 
obrigações devidas pela contraprestação do serviço.

3 — Para efeitos da determinação das tarifas de disponibilidades e variáveis a aplicar pela 
prestação do serviço, os utilizadores são classificados em domésticos ou não -domésticos, de 
acordo com o tipo de águas residuais que produzem, de fonte habitacional ou não habitacional, 
a comprovar através do respetivo alvará de utilização da edificação prédio ou, na falta deste, por 
inspeção do Município.

4 — Os utilizadores cujo local de consumo são unidades de alojamento local, são classifica-
dos como utilizadores não -domésticos, salvo nos casos em que o local de consumo diga respeito 
a unidades de alojamento local na modalidade “Quartos”, de acordo com a definição constante no 
regime jurídico da exploração dos estabelecimentos de alojamento local, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 128/2014, de 29 de agosto.

Artigo 51.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de recolha de águas residuais são cobradas aos utilizadores:

a) Uma tarifa de disponibilidade, devida pela disponibilidade do serviço de recolha de águas 
residuais em função do intervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por dia;

b) Uma tarifa variável de recolha de águas residuais, devida em função do volume real de 
água residual recolhido ou estimado, durante o período objeto de faturação, e expressa em euros 
por metro cúbico de água.

2 — As tarifas previstas no número anterior englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, até 20 metros de comprimento, incluindo 
a ligação do sistema público ao sistema predial;
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b) Recolha e encaminhamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato de recolha de águas residuais;
d) Execução e manutenção de caixas de ligação de ramal e sua reparação.

3 — Os locais de consumo que não disponham de ligação à rede fixa mas que estejam ligados 
ao sistema público de abastecimento de água ficam sujeitos ao pagamento das tarifas de sanea-
mento associadas ao consumo de água.

4 — Os utilizadores ficam igualmente sujeitos ao pagamento de tarifas devidas pela contra-
partida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Por cada metro de ramal de ligação, apenas na parte que exceda os 20 metros;
b) Pela realização de vistorias ou ensaios de sistemas prediais, a pedido dos utilizadores;
c) Pela suspensão e reinício do serviço, nos termos do n.º 2 e n.º 4 do artigo 45.º;
d) Pela execução de serviços prestados nos sistemas prediais;
e) Pela disponibilização, instalação e substituição de medidores de caudal, nos termos do 

n.º 2 do artigo 36.º;
f) Pela verificação extraordinária de medidor de caudal a pedido do utilizador, desde que se 

comprove que a eventual avaria não foi causada por facto que lhe seja imputável.

Artigo 52.º

Tarifa de disponibilidade

Aos utilizadores do serviço prestado através de redes fixas ou de fossa séptica mas, neste 
último caso, com abastecimento de água, aplica -se uma tarifa de disponibilidade pela disponi-
bilidade do serviço de recolha de águas em função do intervalo temporal objeto de faturação e 
expressa em euros por dia e diferenciada em função da tipologia doméstica ou não -doméstica 
dos utilizadores.

Artigo 53.º

Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos, com contrato de abas-
tecimento público de água, é fixada em função dos seguintes escalões de consumo, expressos em 
metros cúbicos de água por cada 30 dias:

a) 1.º Escalão: até 5 metros cúbicos;
b) 2.º Escalão: superior a 5 e até 15 metros cúbicos;
c) 3.º Escalão: superior a 15 e até 25 metros cúbicos;
d) 4.º Escalão: superior a 25 metros cúbicos.

2 — O valor global da componente variável da faturação do serviço é calculado pela soma das 
parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável do serviço aplicável a utilizadores não -domésticos, com contrato de 
abastecimento público de água, é fixada num escalão único de valor igual ao do 3.º escalão 
referido no n.º 1.

4 — A tarifa variável aplica -se aos utilizadores do serviço de saneamento de águas residuais 
urbanas prestado através de redes fixas ou de fossa séptica com contrato de abastecimento pú-
blico de água.

Artigo 54.º

Fossas séticas

Quando os locais de consumo não estejam ligados à rede fixa do sistema público de sanea-
mento nem ao sistema público de abastecimento de água, e consequentemente a sua faturação não 
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esteja indexada ao consumo de água, pela recolha, transporte e destino final de lamas e efluentes 
de fossas sépticas são devidas as seguintes tarifas:

a) Uma tarifa de disponibilidade, expressa em euros, devida por cada vez que o serviço é 
prestado;

b) Uma tarifa variável, expressa em euros, por cada metro cúbico de lamas recolhidas.

Artigo 55.º

Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de saneamento de águas residuais urbanas é aprovado pela câmara 
municipal até ao termo do mês de novembro do ano civil anterior àquele a que respeite.

2 — O tarifário aprovado produz efeitos a 1 de janeiro do ano a que respeita, devendo esta 
informação e os seus valores serem comunicadas aos utilizadores, no máximo, na última fatura 
emitida no ano em que é aprovado.

3 — O tarifário é igualmente publicitado nos locais de afixação habituais, nos serviços de 
atendimento ao público sito no edifício dos Paços do Município e ainda no sítio do Município na 
Internet, antes da respetiva entrada em vigor.

SECÇÃO II

Tarifários especiais

Artigo 56.º

Tarifário social

1 — São elegíveis para beneficiar da tarifa social os utilizadores titulares de contratos domés-
ticos e não -domésticos, de acordo com o disposto nos números seguintes.

2 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e ou de isenção de 
tarifas, determinados mediante deliberação da assembleia municipal, sob proposta da câmara 
municipal.

3 — São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares que se encontrem 
em situação de carência económica e titulares de contratos domésticos celebrados para locais de 
consumo que sejam sua residência habitual.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, encontram -se em situação de carência eco-
nómica as pessoas beneficiárias, nomeadamente, de:

a) Complemento solidário para idosos;
b) Rendimento social de inserção;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Abono de família;
e) Pensão social de invalidez;
f) Pensão social de velhice.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3 são considerados ainda em situação de carência 
económica os utilizadores domésticos, cujo agregado familiar tenha um rendimento anual igual 
ou inferior a € 5.808,00, acrescido de 50 % por cada elemento do agregado familiar que não 
aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10, ainda que não beneficiem de qualquer pres-
tação social.

6 — São igualmente elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas coletivas sem fins 
lucrativos, legalmente constituídas e de reconhecida utilidade pública, tais como instituições parti-
culares de solidariedade social, associações ou fundações culturais, sociais, religiosas, desportivas 
ou recreativas, titulares de contratos de fornecimento não -domésticos celebrados para locais de 
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consumo afetos exclusivamente ao exercício de atividades que visam a prossecução dos seus 
fins, desde que:

a) A pessoa coletiva não distribua quaisquer resultados ou por outro meio proporcione vanta-
gens económicas aos associados ou membros dos órgãos sociais;

b) O exercício dos cargos sociais não seja remunerado.

Artigo 57.º

Procedimento de atribuição da tarifa social

1 — A atribuição da tarifa social a utilizadores domésticos é automática, não carecendo de 
pedido ou requerimento dos interessados, sem prejuízo do disposto no n.º 5.

2 — Compete à câmara municipal promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social, 
de acordo com o regime aprovado pelo Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

3 — Para efeitos da instrução, a câmara municipal obtém a informação sobre a elegibilidade 
dos potenciais beneficiários, mediante o número de identificação fiscal do titular do contrato e do 
código do local de consumo, através da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), que para 
este efeito consulta os serviços competentes da Segurança Social e da Autoridade Tributária e 
Aduaneira (AT).

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a DGAL promove a consulta para 
verificação das condições estabelecidas nos n.os 4 e 5 do artigo anterior, aos serviços da Se-
gurança Social e da AT, através da plataforma de interoperabilidade da Administração Pública 
(iAP) gerida pela Agência da Modernização Administrativa, I. P., mediante prévia celebração 
de um protocolo de acesso aos dados, submetido à apreciação da Comissão Nacional de 
Proteção de Dados.

5 — Os utilizadores domésticos podem renunciar ao benefício da aplicação da tarifa social a 
todo o momento, bem como opor -se ao tratamento dos seus dados, mediante comunicação escrita 
à câmara municipal.

6 — Os utilizadores domésticos a quem não seja aplicada automaticamente a tarifa social 
podem apresentar requerimento de pedido para a sua atribuição, podendo anexar os documentos 
comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o procedimento previsto no Decreto-
-Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

7 — A atribuição da tarifa social a utilizadores não -domésticos carece de requerimento dos 
interessados de pedido para a sua atribuição, seguindo o procedimento os termos gerais previstos 
no Código do Procedimento Administrativo.

8 — A aplicação do tarifário social não tem efeitos retroativos e a sua manutenção é verificada 
pela câmara municipal a 30 de setembro de cada ano.

Artigo 58.º

Tarifário familiar

1 — São elegíveis para beneficiar da tarifa familiar as pessoas singulares, titulares de 
contratos domésticos celebrados para locais de consumo que sejam sua residência habitual e 
cujos agregados familiares sejam constituídos por 5 ou mais elementos, considerando -se agre-
gado familiar o disposto no artigo 13.º do Código do Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares.

2 — Ao tarifário familiar aplica -se o tarifário regular fixado para os escalões previstos no n.º 1 
do artigo 57.º que, para o efeito, são aumentados nos seus parâmetros de consumo em razão do 
número de elementos, além do quarto, que constituem o agregado familiar.

3 — Os escalões de consumo, a que se refere o número anterior, são aumentados em 2 metros 
cúbicos por cada elemento do agregado familiar, além do quarto.
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Artigo 59.º

Procedimento de atribuição da tarifa familiar

1 — A atribuição da tarifa familiar carece de requerimento dos interessados a apresentar à 
câmara municipal.

2 — Compete à câmara municipal promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa familiar, 
seguindo o procedimento os termos gerais previstos no Código do Procedimento Administrativo.

3 — O requerimento do pedido deve ser acompanhado com o comprovativo da composição 
do agregado familiar, validado pela Autoridade Tributária.

4 — No momento em que se verifique a perda total ou parcial do direito ao tarifário familiar, o 
beneficiário fica obrigado a comunicar esse facto ao Município.

5 — A falta de comunicação referida no número não desonera o utilizador beneficiário do 
pagamento da diferença entre a tarifa devida e a faturada, determinando, nestes casos, que os 
valores devidos e não pagos, sejam objeto de acerto na faturação seguinte ao do conhecimento 
do facto pelo Município.

6 — A situação de beneficiário do tarifário familiar é revista sempre que se deixem de veri-
ficar os seus pressupostos e sujeita a confirmação, no máximo, até ao fim do mês de setembro 
de cada ano.

SECÇÃO III

Faturação

Artigo 60.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — Independentemente de o serviço ser prestado autonomamente ou indexado ao serviço 
de abastecimento de água e serviço de gestão de resíduos urbanos, a fatura deve apresentar in-
formação comum e informação específica relativa a cada um dos serviços prestados, nos termos 
dos números seguintes.

2 — A informação comum a constar das faturas é, no mínimo, a seguinte:

a) O endereço postal do Município, contacto telefónico e eletrónico para efeitos de esclareci-
mento de questões relativas à faturação;

b) Dados de faturação, como sejam, o nome da pessoa singular ou designação da pessoa 
coletiva e respetivo endereço postal ou eletrónico fornecidos pelo titular do contrato;

c) Identificação do titular do contrato (nome da pessoa singular ou coletiva e respetivo número 
de identificação fiscal) e do local de consumo (morada);

d) Indicação da tipologia do utilizador final, designadamente, se doméstico ou não doméstico, 
e indicação se é beneficiário ou não de tarifário especial;

e) Código de identificação do utilizador pela entidade gestora;
f) Número da fatura;
g) Data de início e de fim do período de prestação do serviço que está a ser objeto de fatura-

ção, incluindo o número de dias decorridos nesse período;
h) Data de emissão da fatura;
i) Data de limite de pagamento da fatura;
j) Valor total da fatura, sem IVA e com IVA, evidenciando o valor do IVA;
k) Valor do desconto correspondente ao tarifário especial, quando aplicável;
l) Informação sobre eventuais valores em débito/crédito;
m) Informação sobre os meios de pagamento disponíveis;
n) Informação sobre tarifários especiais disponibilizados pela entidade gestora;
o) Outros contactos e horários de funcionamento dos serviços de apoio a utilizadores.
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3 — A informação específica a constar da fatura relativamente ao serviço de saneamento de 
águas residuais prestado é, no mínimo, a seguinte:

a) Caudal permanente do medidor de caudal instalado, quando aplicável;
b) Método de avaliação do volume de águas residuais urbanas recolhidas (medição, estimativa 

ou indexação);
c) Valor unitário da tarifa de disponibilidade e valor resultante da sua aplicação ao período 

objeto de faturação;
d) Valor unitário da tarifa variável e valor resultante da sua aplicação ao período objeto de 

faturação;
e) Volume de águas residuais urbanas recolhidas, repartido pelos escalões de consumo, 

quando aplicável;
f) Discriminação eventuais acertos face a valores já faturados;
g) Valor correspondente à repercussão da taxa de recursos hídricos;
h) Taxa legal do IVA e valor do IVA;
i) Informação, em caixa autónoma, relativa ao custo médio unitário dos serviços prestados 

pela entidade gestora do serviço em alta, se aplicável;
j) Período para comunicação de leituras pelo utilizador, quando aplicável, no mínimo de dois 

a quatro dias, e meios disponíveis para essa comunicação.

4 — A prestação de serviços auxiliares é objeto de faturação autónoma.
5 — O serviço de saneamento de águas residuais urbanas é, em regra, faturado com uma 

periocidade mensal, podendo a sua emissão ser bimestral caso assim o seja requerido pelo res-
petivo utilizador.

Artigo 61.º

Ramais de ligação com mais de 20 metros

1 — A construção de ramais de ligação a uma distância superior a 20 metros ao limite da proprie-
dade está sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica a realizar pelo Município.

2 — Se da avaliação referida no número anterior, o Município concluir pela viabilidade do ramal 
de ligação, os custos suportados com a sua construção são imputados ao interessado apenas na 
parte que exceda os 20 metros do comprimento do ramal de ligação.

Artigo 62.º

Fornecimentos de água que não geram águas residuais

Nos casos em que os locais de consumo disponham de contadores de fornecimento de água 
cujos usos não dão origem a águas residuais, nos termos do Regulamento Municipal do Serviço 
de Abastecimento Público de Água, o consumo de água medido nestes contadores não são elegí-
veis para o cômputo das tarifas devidas pelo serviço de saneamento de águas residuais, quando 
exista tal indexação.

Artigo 63.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O prazo, a forma e os locais para pagamento do serviço são comunicados aos utilizadores, 
expressamente, nas faturas respetivas.

2 — A exigência de pagamento por serviços prestados é comunicada ao utilizador nos termos 
do número anterior e deve observar uma antecedência mínima de 10 dias úteis, relativamente à 
data -limite fixada para efetuar o pagamento.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda efetuar o pagamento parcial 
da fatura, desde que estejam em causa serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço 
de gestão de resíduos urbanos.
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4 — Quando os locais de consumo não estejam ligados à rede fixa do sistema público de 
saneamento nem ao sistema público de abastecimento de água, e consequentemente a sua fatu-
ração não esteja indexada ao consumo de água, pela recolha, transporte e destino final de lamas 
e efluentes de fossas sépticas são emitidas faturas especificas.

5 — O pagamento parcial de faturas não é admissível quando estejam em causa tarifas de 
disponibilidade e tarifas variáveis associadas aos serviços de abastecimento de água e de sanea-
mento de águas residuais e dos valores referentes à respetiva taxa de recursos hídricos, que sejam 
incluídas na mesma fatura.

6 — Pelo não pagamento da fatura, dentro do prazo estipulado, são devidos juros de mora à 
taxa legal em vigor.

7 — A mora superior a 15 dias confere ao Município da Lourinhã o direito de proceder à sus-
pensão do serviço.

8 — A suspensão prevista no número anterior tem de ser notificada ao respetivo utilizador 
e a sua efetivação não pode ocorrer sem que antes tenham passado, no mínimo, 20 dias sobre 
aquela notificação.

9 — Não pode haver suspensão do serviço, nos termos do n.º 7, quando a mora no pagamento 
seja relativa a um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de água nos termos do n.º 3.

10 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio registado ou outro meio 
equivalente, sendo o custo do registo imputado ao utilizador em mora.

11 — A efetivação da suspensão do serviço determina a suspensão do respetivo contrato.

Artigo 64.º

Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do preço pelo serviço prestado prescreve no prazo de seis 
meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro do Município, tiver sido paga importância infe-
rior à que corresponde ao consumo efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença 
caduca dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas decorrentes de acertos de faturação dos consumos 
não começa a correr enquanto o Município não puder realizar a leitura do contador por motivos 
imputáveis ao utilizador.

Artigo 65.º

Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de arredondamento, feito aos 

cêntimos de euro, em respeito pelas exigências da legislação em vigor.

Artigo 66.º

Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação podem ser motivados, designadamente pelas seguintes situações:

a) Anomalia de funcionamento do equipamento de medição, quando aplicável;
b) Faturação baseada em estimativa, procedendo a entidade gestora posteriormente a uma 

leitura e apurando consumos diferentes dos estimados;
c) Procedimento fraudulento;
d) Correção de erros de leitura ou faturação;
e) Com o acerto da faturação do serviço de abastecimento de água, nos casos em que não 

haja medição direta do volume de águas residuais recolhidas e este se encontre indexado ao ser-
viço de abastecimento de água;
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2 — Nas faturas em que seja efetuado um acerto de estimativas decorrente de uma leitura 
real, nos termos previstos na alínea b) do número anterior, não pode ser incluída nova estimativa 
de consumo, ainda que para parte do período de faturação.

3 — Os acertos de faturação são efetuados descontando os valores anteriormente faturados 
e não deduzindo os volumes anteriormente faturados.

4 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, em que entre duas leitu-
ras foram emitidas faturas por estimativa, são devidas tarifas pelo consumo real apurado entre as 
leituras registadas, implicando o ajustamento dos limites dos escalões a esse período.

5 — Os acertos de faturação são efetuados na primeira fatura subsequente à verificação da 
situação que lhes dá origem, sem prejuízo do regime aplicável em sede de prescrição e caducidade.

6 — Quando o valor apurado com o acerto de faturação resultar num crédito a favor do utili-
zador, o seu pagamento é efetuado por compensação na fatura em que é efetuado o acerto.

7 — Se a compensação prevista no número anterior for insuficiente para pagar o crédito a 
favor do utilizador, este pode receber esse valor autonomamente no prazo de 15 quinze dias, pro-
cedendo a entidade gestora à respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes, 
caso essa opção não seja utilizada.

8 — O crédito a favor do utilizador a que se refere o número anterior pode ainda ser utilizado 
pela entidade gestora para pagamento, por compensação, de eventuais dívidas já vencidas do 
utilizador.

9 — Nos casos em que o acerto se traduza num débito do utilizador de valor superior ao 
consumo médio mensal do local de consumo a que diz respeito, O Município faculta ao utilizador 
a possibilidade de este realizar o pagamento de forma faseada, de modo a que o valor mensal 
a pagar decorrente do acerto de faturação não ultrapasse, em mais de 25 %, o consumo médio 
mensal do utilizador nos últimos seis meses, salvo nas situações previstas na alínea c) do n.º 1 em 
que tal fracionamento depende do acordo do Município.

10 — A obrigação de fracionamento do pagamento prevista no número anterior não prejudica 
o direito de opção do utilizador pelo pagamento integral do valor em dívida.

CAPÍTULO V

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 67.º

Contraordenações

1 — Ao serviço municipal de saneamento de águas residuais urbanas aplica -se o regime 
sancionatório previsto no Regime Jurídico dos Serviços Municipais de Abastecimento Público de 
Água, de Saneamento de Águas Residuais Urbanas e de Gestão de Resíduos Urbanos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto.

2 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 
de agosto, punível com coima de 1.500,00 € a 3.740,00 € no caso de pessoas singulares, e de 
7.500,00 € a 44.890,00 € no caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões 
por parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos utilizadores dos 
serviços:

a) O incumprimento da obrigação, em violação do artigo 15.º, de ligação dos sistemas prediais 
aos sistemas públicos;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das existentes sem a prévia 
autorização do Município;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos sistemas públicos.

3 — A negligência é punível, sendo nesse caso reduzidos para metade os limites mínimos e 
máximos das coimas referidos no número anterior.
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Artigo 68.º

Fiscalização, instrução dos processos por contraordenações e aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das atribuições legalmente cometidas a outras autoridades, a fiscalização 
prevista no artigo anterior compete ao presidente da câmara municipal, com a faculdade de dele-
gação em qualquer dos vereadores.

2 — No exercício da atividade de fiscalização, o presidente da câmara municipal é auxiliado 
por funcionários municipais com formação adequada, a quem incumbe preparar e executar as 
suas decisões.

3 — A decisão sobre a instauração dos processos por contraordenação e a aplicação das 
coimas é da competência do presidente da câmara municipal.

4 — O produto da aplicação das coimas reverte integralmente para o Município da Lourinhã.

CAPÍTULO VI

Reclamações

Artigo 69.º

Apresentação de reclamações

1 — Os interessados podem apresentar reclamações ao Município da Lourinhã, contra qualquer 
ato ou omissão deste ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — O Município da Lourinhã dispõe, nos termos da legislação em vigor, de livro de reclama-
ções físico em todos os serviços de atendimento ao público, bem como de livro de reclamações 
eletrónico na página de entrada do respetivo sítio na Internet.

3 — Para além dos livros de reclamações, exigidos pela legislação aplicável, o utilizador pode 
apresentar reclamações escritas e orais nos erviços de atendimento ao público, sito no edifício dos 
Paços do Município, por telefone e ainda, por correio eletrónico, cujos endereços são expressamente 
informados nas respetivas faturas.

4 — O Município da Lourinhã responde por escrito, no prazo máximo de 22 dias úteis, a todos 
os utilizadores que apresentem reclamações escritas por qualquer meio, salvo os casos previstos 
legalmente que imponham a resposta em prazos mais curtos, como é o caso das reclamações 
apresentadas no livro de reclamações eletrónico em que aquele prazo é de 15 dias úteis.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto quando seja apresentada reclamação 
escrita alegando erros de medição do consumo de água ou do volume de águas residuais recolhi-
das, situações em que se suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura, caso o utilizador 
solicite a verificação extraordinária do instrumento de medição, após ser devidamente informado 
acerca da tarifa aplicável, nos termos do Regulamento Tarifário.

Artigo 70.º

Inspeção aos sistemas prediais no âmbito de reclamações de utilizadores

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção a realizar pelo Município sempre que 
haja reclamações de utilizadores, perigo de contaminação ou poluição e ainda, por suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o legitimo possuidor do local de consumo deve 
permitir o livre acesso aos técnicos do Município desde que avisado, por carta registada ou outro 
meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data e intervalo horário, com 
amplitude máxima de duas horas, previsto para a inspeção.

3 — Quando no âmbito da inspeção referida no n.º 1 sejam detetadas irregularidades, o auto 
de vistoria fixa igualmente o prazo para a sua correção para notificação aos responsáveis pela sua 
correção.
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4 — Em função da natureza das irregularidades verificadas na inspeção, o Município da Lou-
rinhã pode determinar a suspensão do serviço.

Artigo 71.º

Resolução de litígios e arbitragem necessária

1 — Os litígios de consumo no âmbito do serviço público de saneamento de águas residuais 
urbanas estão sujeitos a arbitragem necessária quando, por opção expressa dos utilizadores que 
sejam pessoas singulares, sejam submetidos à apreciação do tribunal arbitral dos centros de arbi-
tragem de conflitos de consumo legalmente autorizados.

2 — Quando as partes, em caso de litígio, optem por recorrer a mecanismos de resolução 
extrajudicial de conflitos, suspende -se, no seu decurso, o prazo previsto no n.º 1 do artigo 61.º

3 — No âmbito do contrato de fornecimento, o Município informa os consumidores sobre os 
centros de arbitragem a que podem recorrer.

Artigo 72.º

Julgados de Paz

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os conflitos de consumo entre o Município da Lou-
rinhã e os utilizadores, emergentes do respetivo relacionamento comercial, podem ser igualmente 
submetidos aos Julgados de Paz, nos termos da legislação aplicável.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 73.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento é revogado o Regulamento do Serviço de 
Saneamento, de 30 de agosto de 1975, alterado pela Proposta n.º 11/84, do Presidente da Câmara, 
de 16 de julho de 1984.

Artigo 74.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020

13 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal da Lourinhã, Eng. João Duarte 
Anastácio de Carvalho.

312858535 
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 MUNICÍPIO DE LOUSADA

Aviso n.º 20802/2019

Sumário: Alteração do PDML — prorrogação de prazo.

Alteração do Plano Diretor Municipal — prorrogação de Prazo

Pedro Daniel Machado Gomes, Presidente da Câmara Municipal de Lousada, torna público 
que foi deliberado por unanimidade, na reunião de câmara ordinária pública de 25 de novembro de 
2019, aprovar a prorrogação do prazo de alteração do PDML, publicada pelo aviso n.º 5216/2019 
de março de 2019, por 9 meses, nos termos da informação técnica n.º 17526/19.

3 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Pedro Daniel Machado Gomes.

Reunião Ordinária de 25 de novembro de 2019

Elaborada para cumprimento do disposto no n.º 1, 2 e 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro

Ata n.º 49

Aos vinte e cinco dias do mês novembro de dois mil e dezanove, nesta Vila de Lousada, edifício 
dos Paços do Município, reuniu a Câmara Municipal de Lousada, sob a Presidência do Sr. Presidente 
da Câmara Dr. Pedro Daniel Machado Gomes, e Senhores Vereadores Dr. Manuel António da Mota 
Nunes; Sr. Cristóvão Simão de Oliveira Ribeiro, Dr. Nelson Ângelo Coelho Oliveira em virtude do 
pedido de suspensão do mandato apresentado pela Dr.ª Cristina Maria Mendes da Silva Moreira, 
Dr. António Augusto dos Reis Silva, Dr.ª Sandra Maria Leonor Pereira da Silva, com a presença da 
Coordenadora Técnica da Secção de Expediente, Notariado e Serviços Gerais, Armanda Paula de 
Meireles Ferreira, em substituição da Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, 
que a secretariou.

2.1 — INF. N.º 17526/19 — Prorrogação do prazo de alteração do PDML por 9 meses.
Analisada a informação em destaque, Deliberou o Órgão Executivo, por unanimidade aprovar 

a prorrogação do prazo de alteração do PDML, nos termos aí referidos.
É fotocópia autêntica da deliberação da reunião do Órgão Executivo realizada no dia 25 de 

novembro de 2019.

2 de dezembro de 2019. — Pela Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, 
Dr.ª Vânia Gabriela Esteves da Silva.

612873455 
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 MUNICÍPIO DE MESÃO FRIO

Aviso n.º 20803/2019

Sumário: Atualização da tabela de taxas e licenças — anexo I do Regulamento de Liquidação e 
Cobrança de Taxas Municipais de Mesão Frio.

Dr. Alberto Monteiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Mesão Frio, torna público, 
nos termos e para efeitos do disposto no artigo 139.º do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro 
(Código do Procedimento Administrativo), que, a Assembleia Municipal de Mesão Frio em sessão 
ordinária realizada no dia 3 de dezembro de 2019, aprovou, sob proposta desta Câmara Municipal, 
de 31 de outubro de 2019, a atualização para 2020, da Tabela de Taxas — Anexo I, do Regulamento 
de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais de Mesão Frio e entra em vigor a partir do próximo 
dia 1 de janeiro de 2020.

A referida publicação encontra -se agora disponível, no sítio da internet da Câmara Municipal 
(www.cm -mesaofrio.pt), onde poderá ser consultada e descarregada.

9 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Alberto Monteiro Pereira.

312834153 
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 MUNICÍPIO DE OLHÃO

Despacho n.º 12480/2019

Sumário: Designação do cargo de direção intermédia de 3.º grau — Serviço de Manutenção, 
Oficinas e Armazém.

Nos termos dos n.º 6 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação atual, que 
aprovou o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Central, 
Regional e Local do Estado, aplicável à administração local por força do n.º 1 da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, na redação atual, foi aberto procedimento concursal com vista ao recrutamento 
para cargo de Dirigente Intermédio de 3.º Grau do Serviço de Manutenção, Oficinas e Arma-
zém, ao abrigo do Regulamento da Estrutura Mista do Município, cujo teor consta do Despacho 
n.º 11479/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 29 de dezembro de 2017, 
vigente em 01 de janeiro de 2018.

Cumpridos todos os formalismos legais e concluídos o métodos de seleção previstos, o Júri 
do procedimento propôs que a designação recaísse sobre o candidato José Eduardo Eusébio 
Agostinho, por ter evidenciado os requisitos formais e específicos para a ocupação do cargo a 
prover e ter demonstrado possuir o perfil adequado e as competências pessoais necessárias para 
o desempenho das funções de dirigente, nomeadamente no que respeita à experiência e compe-
tência técnica na área de atuação da unidade orgânica que será objeto de direção, capacidade de 
organização e liderança, bem como capacidade de comunicação, relacionamento interpessoal e 
trabalho de equipa.

Nestes termos e ao abrigo do disposto nos n.os 9, 10 e 11 do citado artigo 21.º, designo, atento 
o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, em comissão de serviço pelo período de três 
anos, renovável por iguais períodos de tempo, para o cargo de Dirigente Intermédio de 3.º Grau do 
Serviço de Manutenção, Oficinas e Armazém, José Eduardo Eusébio Agostinho, Técnico Superior, 
com efeitos a 17 de outubro de 2019.

Nos termos do disposto no n.º 11 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação 
atual, anexa -se a nota relativa ao curriculum académico e profissional da designada, para conjun-
tamente com o presente despacho, ser publicado no Diário da República.

ANEXO

Nota relativa ao curriculum académico e profissional

José Eduardo Eusébio Agostinho, Bacharelato em Engenharia Civil
Experiência Profissional: Professor, Ensino Básico e Secundário (1985 -1987); Diretor de Obras 

e Orçamentação da Sociedade de Construções — Construfaro (1990 -1994); Engenheiro Técnico 
no Município de Olhão (1987 -1990), (1994 -2004) e (2013 -2017); Chefe na Divisão de Construção 
e Manutenção (2004 a 2013); Exerce o cargo de direção intermédia de 3.º grau, no Serviço de 
Manutenção, Oficinas e Armazém, desde 1 de janeiro de 2018, em regime de substituição.

9 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara, António Miguel Ventura Pina.

312834112 
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 MUNICÍPIO DE PALMELA

Despacho n.º 12481/2019

Sumário: Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível.

Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível

Dando cumprimento ao disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro, torna -se público que a Câmara Municipal de Palmela, por deliberação de 6 de novembro 
de 2019, aprovou o Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível da Câmara Municipal de Palmela, 
em anexo.

12 de dezembro de 2019. — O Diretor de Departamento de Administração e Desenvolvimento 
Organizacional, Paulo Eduardo Matias Gomes Pacheco.

Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível

Preâmbulo

A estrutura orgânica flexível pretende reforçar a capacidade gestionária da Câmara Municipal 
de Palmela, estando em conformidade com o Regulamento da Estrutura Orgânica Nuclear aprovado 
através da deliberação de 24 de outubro de 2019 da Assembleia Municipal de Palmela.

Considerando o disposto na Estrutura Nuclear e os respetivos princípios e fundamentos, o 
Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível que se apresenta integra -se no processo de ajusta-
mento do modelo organizacional dos serviços municipais, tendo em vista responder eficazmente à 
prossecução do interesse público, atenta a disponibilidade financeira da autarquia e enquadra -se no 
disposto no artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro.

Artigo 1.º

Gabinete de Apoio à Presidência

1 — A missão do Gabinete de Apoio à Presidência é assessorar a Presidência no desempenho 
das suas competências.

2 — O Gabinete de Apoio à Presidência tem como competências:

a) Elaborar as minutas das propostas para reunião da câmara municipal relativas a compe-
tências próprias do gabinete;

b) Apoiar executiva e administrativamente as atividades desenvolvidas pela Presidência, 
nomeadamente no que se refere a apoio técnico, de secretariado, arquivo e gestão de chamadas 
telefónicas e expediente;

c) Apoiar na realização do atendimento público destinado à Presidência, nomeadamente a 
preparação de documentação de suporte, a solicitação de informação às demais unidades orgâni-
cas da autarquia, o agendamento de entrevistas/reuniões e o controlo da execução das decisões 
tomadas;

d) Apoiar o relacionamento da autarquia com entidades externas, em articulação com as res-
tantes unidades orgânicas, de acordo com a natureza da temática em causa;

e) Colaborar na elaboração dos documentos de gestão previsional e de prestação de contas, 
coordenando as ações de discussão pública e setorial que antecedem a sua submissão à delibe-
ração dos órgãos municipais;

f) Coordenar a recolha e envio de informação sobre a atividade das unidades orgânicas, 
requerida nos termos da lei pelos órgãos municipais ou seus titulares, bem como por órgãos de 
soberania;



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 481

Diário da República, 2.ª série PARTE H

g) Assegurar o registo permanente dos atos praticados pela Presidência da câmara ao abrigo 
de competências delegadas;

h) Coordenar, em articulação com as demais unidades orgânicas da câmara municipal, a 
produção dos despachos relativos a nomeações, designações e outros de caráter normativo, 
responsabilizando -se pelo seu registo e difusão interna;

i) Apoiar a Presidência da Câmara em funções de assessoria e representação bem como em 
outras funções específicas inerentes às suas competências;

j) Elaborar, em articulação com as demais unidades orgânicas, informação suplementar consi-
derada necessária para a compreensão das matérias a apreciar e debater nas reuniões dos órgãos 
autárquicos, quando para tal seja solicitado;

k) Assessorar as reuniões públicas dos órgãos municipais, registando e encaminhando todos 
os assuntos que mereçam posterior análise das unidades orgânicas;

l) Apoiar a coordenação da representação institucional da câmara municipal em eventos onde 
esta participe, responsabilizando -se, em articulação com as demais unidades orgânicas, pela atu-
alização permanente da agenda dos/as eleitos/as;

m) Coordenar, em articulação com as demais unidades orgânicas, os processos de adesão do 
município a entidades de natureza associativa ou outra de fins gerais e/ou específicos, nacionais 
ou estrangeiros;

n) Gerir e atualizar informação de cariz institucional sobre as entidades de que a câmara é 
associada, nomeadamente estatutos, composição dos órgãos sociais, valores das eventuais com-
participações financeiras e sobre as/os representantes e/ou interlocutoras/es da câmara municipal 
legalmente nomeados;

o) Assessorar a participação de representantes da câmara municipal em reuniões e outros 
eventos promovidos por entidades de que a câmara seja associada e/ou membro, quando para 
tal seja solicitado;

p) Assegurar, em articulação com as demais unidades orgânicas, a satisfação dos compromis-
sos financeiros inerentes à participação da autarquia junto das entidades associadas;

q) Coordenar, em articulação com as demais unidades orgânicas, os processos de celebra-
ção e acompanhamento de protocolos de geminação e/ou cooperação com unidades territoriais 
nacionais e estrangeiras;

r) Coordenar e prestar consultoria protocolar relativamente ao uso dos símbolos e outros ele-
mentos heráldicos do município, garantindo a sua correta aplicação em eventos promovidos pelo 
mesmo ou onde estejam presentes os órgãos municipais;

s) Supervisionar, em articulação com as demais unidades orgânicas, o envio da correspondên-
cia oficial, nomeadamente convites, ofícios -convite, cartões de agradecimento, cartões -de -visita e 
outros suportes, no âmbito da realização de eventos que careçam de tratamento protocolar;

t) Coordenar a aplicação do Regulamento de Condecorações Municipais.

Artigo 2.º

Estrutura Orgânica Flexível

A Câmara Municipal de Palmela organiza -se em torno das seguintes unidades orgânicas fle-
xíveis e áreas de trabalho, no âmbito da estrutura hierarquizada:

a) Divisão de Atendimento e Administração Geral (DAAG);
b) Divisão de Recursos Humanos (DRH);
c) Divisão de Finanças e Aprovisionamento (DFA);
d) Gabinete de Planeamento e Auditoria (GPA);
e) Divisão de Águas (DA);
f) Divisão de Serviços Urbanos (DSU);
g) Divisão de Infraestruturas Viárias e Espaço Público (DIVEP);
h) Gabinete de Ambiente e Eficiência Energética (GAEE);
i) Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas (DEPOP);
j) Divisão de Apoio à Produção e Logística (DAPL);
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k) Divisão de Edifícios Municipais (DEM);
l) Divisão de Atividades Económicas, Edificação e Reabilitação Urbana (DAEERU);
m) Divisão de Planeamento, Urbanização e Reconversão (DPUR);
n) Divisão de Educação (DE);
o) Divisão de Intervenção Social e Saúde (DISS);
p) Divisão de Cultura e Desporto (DCD);
q) Divisão de Bibliotecas e Património Cultural (DBPC);
r) Gabinete do Associativismo (GA);
s) Divisão de Desenvolvimento Económico e Turismo (DDET);
t) Divisão de Organização e Sistemas de Informação (DOSI);
u) Divisão Jurídica e de Fiscalização (DJF);
v) Encarregado de Proteção de Dados (EPD).

Artigo 3.º

Áreas de Trabalho

1 — A área de trabalho designada por Encarregado de Proteção de Dados não tem dirigente 
e funciona na dependência direta do executivo municipal.

2 — A área de trabalho designada por Gabinete de Planeamento e Auditoria não tem dirigente 
e depende diretamente do Departamento de Administração, Finanças e Recursos Humanos.

3 — A área de trabalho designada por Gabinete de Ambiente não tem dirigente e depende 
diretamente do Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos.

4 — A área de trabalho designada por Gabinete do Associativismo não tem dirigente e depende 
diretamente do Departamento de Cultura, Desporto e Juventude.

Artigo 4.º

Organograma

A Estrutura Flexível da Câmara Municipal de Palmela integra as unidades orgânicas e áreas 
de trabalho referidas no artigo 2.º e 3.º e é representada pelo organograma em anexo, estando 
devidamente articulada com a Estrutura Orgânica Nuclear e com as unidades com Cargos de 
Direção Intermédia de 3.º Grau.

Artigo 5.º

Organização interna das divisões e gabinetes

Para concretizar a sua missão e executar as competências que lhes estão atribuídas, as di-
visões podem ter na sua dependência unidades com cargos de direção intermédia de 3.º grau e 
subunidades orgânicas (secções).

SECÇÃO I

Competências Transversais

Artigo 6.º

Competências genéricas das chefias de divisão

1 — As divisões são dirigidas por um/a chefe de divisão municipal que é o/a responsável 
direto/a pelas atividades desenvolvidas nessa unidade orgânica.

2 — São competências das chefias de divisão municipal:

a) Realizar as ações aprovadas no domínio da sua intervenção, coordenando e controlando 
a atuação das unidades dependentes;
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b) Apresentar superiormente assuntos analisados pela divisão que careçam de deliberação 
superior;

c) Elaborar pareceres, informações e relatórios sobre a sua área de atividade e submetê -los 
a apreciação superior;

d) Garantir, no âmbito da sua área de atividade, a recolha e disponibilização de dados para a 
elaboração de instrumentos de gestão previsional e de prestação de contas;

e) Fornecer, no âmbito das suas atividades, quando se justifique, os elementos necessários ao 
carregamento das bases de dados transversais à organização: sistema de informação geográfica, 
bases do Observatório Económico e Social, entre outras;

f) Garantir, sempre que se justifique, a atualização dos conteúdos da página da intranet, do 
sítio da internet da Câmara Municipal de Palmela, tendo presente as boas práticas de acessibili-
dade na web, bem como a inserção de dados nas aplicações informáticas utilizadas no âmbito dos 
procedimentos em que intervêm e/ou à sua responsabilidade;

g) Processar regularmente indicadores de gestão que possibilitem a melhoria contínua nas 
suas áreas de responsabilidade ou que sejam necessários para suporte à tomada de decisão;

h) Elaborar e manter atualizados estudos sobre atividades desenvolvidas no âmbito da divisão 
que possibilitem a tomada de decisões fundamentadas sobre ações a empreender e prioridades a 
considerar na elaboração de documentos previsionais e de prestação de contas, nomeadamente 
do plano plurianual de investimentos, do plano de atividades municipal e do orçamento entre outros;

i) Propor superiormente programas, procedimentos, regulamentos e outras medidas que consi-
dere fundamentais no sentido de melhorar o funcionamento da sua unidade orgânica, nomeadamente 
ao nível da gestão de meios humanos, materiais e financeiros à sua responsabilidade;

j) Elaborar as minutas das propostas para reunião da câmara municipal;
k) Participar nas reuniões públicas dos órgãos municipais sempre que esteja em causa a dis-

cussão de propostas do respetivo serviço e/ou quando para tal seja convocado/a para o efeito;
l) Promover, regularmente, reuniões de coordenação com as subunidades orgânicas e os/as 

trabalhadores/as subordinados/as;
m) Participar nas reuniões para que seja convocado/a, no âmbito das suas funções;
n) Providenciar e zelar pela existência de condições de segurança, qualidade de serviço e bem-

-estar na sua unidade orgânica tanto em termos de instalações e equipamentos como em outros 
domínios à sua responsabilidade;

o) Zelar pelo cumprimento dos procedimentos internos, contribuindo para a sua melhoria con-
tínua, suportada por uma avaliação crítica sistemática e pela formulação de propostas de alteração 
sempre que considere necessário;

p) Gerir, no domínio das competências próprias, delegadas ou subdelegadas, os recursos 
humanos afetos à divisão que dirige, de acordo com as políticas definidas e numa perspetiva de 
motivação e valorização permanente dos recursos humanos;

q) Participar ativamente na definição e implementação da política e programas de quali-
dade e modernização, tendo em vista a melhoria do desempenho e da qualidade do serviço 
prestado;

r) Integrar júris de concursos, comissões de análise, grupos de trabalho e conselhos consul-
tivos bem como avaliar as/os trabalhadoras/es na sua dependência, nos termos da legislação em 
vigor;

s) Assegurar o cumprimento dos prazos de resposta aos/às munícipes e outros/as cidadãos/ãs 
e de acordo com as disposições legais e regulamentares;

t) Exercer todas as competências próprias previstas na lei;
u) Exercer todas as competências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas.

Artigo 7.º

Competências genéricas do apoio administrativo

1 — As áreas de apoio administrativo dependem do/a responsável máximo/a da unidade or-
gânica, o/a qual define o seu modo de organização interna.
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2 — São competências transversais de qualquer apoio administrativo da Câmara Municipal:

a) Assegurar o apoio executivo e administrativo à/ao responsável do serviço, bem como às 
áreas funcionais da unidade orgânica em que se integra;

b) Gerir o atendimento e o expediente interno e externo no âmbito da atividade da unidade 
orgânica que integra, bem como garantir a organização do arquivo corrente;

c) Proceder à recolha e tratamento de dados, no âmbito da unidade orgânica que integra, 
destinados à elaboração de informação para planeamento e gestão;

d) Zelar pelas instalações e equipamentos afetos à sua atividade e reportar à/ao responsável 
do serviço situações que careçam de melhoria e/ou intervenção superior;

e) Garantir o cumprimento de procedimentos internos e a sua tramitação dos processos de 
forma célere e controlada, apresentando propostas de melhoria sempre que exista justificação;

f) Apoiar a direção da unidade orgânica/área de trabalho no controlo do cumprimento das 
disposições estabelecidas em matéria de recursos humanos;

g) Organizar e manter o economato do respetivo serviço;
h) Proceder ao registo permanente dos atos praticados ao abrigo de competências subdele-

gadas nos/as vereadores/as e nos/as dirigentes.

SECÇÃO II

Unidades Orgânicas Flexíveis Integradas no Departamento de Administração, Finanças e Recursos Humanos

Artigo 8.º

Divisão de Atendimento e Administração Geral

1 — A missão da Divisão de Atendimento e Administração Geral é assegurar o atendimento 
municipal, o apoio aos órgãos municipais, a gestão do expediente, o arquivo municipal e a condução 
de procedimentos inerentes a licenciamentos não atribuídos a outras unidades orgânicas.

2 — À Divisão de Atendimento e Administração Geral compete em termos gerais:
2.1 — Assegurar a gestão dos processos de licenciamento;
2.2 — Gerir o atendimento municipal presencial, eletrónico e telefónico;
2.3 — Assegurar o cumprimento das atribuições da câmara municipal no âmbito do Julgado 

de Paz de Palmela.
2.4 — Gerir o expediente municipal;
2.5 — Assegurar o apoio técnico -administrativo e logístico aos Órgãos Municipais;
2.6 — Gerir o arquivo municipal.
3 — À Divisão de Atendimento e Administração Geral compete nomeadamente:
3.1 — Na área de licenciamentos,

a) Instruir os processos de licenciamento de todas as atividades cuja competência esteja atribuída 
à câmara municipal e que nos termos do presente regulamento não sejam da responsabilidade 
expressa de outras unidades orgânicas;

b) Emitir faturas respeitantes a venda de bens e serviços, bem como processar guias de 
receita.

3.2 — Na área de expediente,

a) Registar e encaminhar a correspondência geral da câmara municipal;
b) Elaborar certidões de documentação relativa ao departamento em que se insere;
c) Assegurar os procedimentos relativos à elaboração de editais, consultas públicas, registo 

de alvarás de loteamento, providenciando a respetiva publicitação e publicação no Diário da Re-
pública sempre que necessário;

d) Assegurar a abertura, encerramento e vigilância do edifício dos Paços do Concelho;
e) Gerir a execução dos pedidos de reprodução de documentos à reprografia.
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3.3 — Na área do apoio aos órgãos municipais,

a) Coordenar e programar todas as ações e procedimentos de apoio ao funcionamento dos 
órgãos municipais;

b) Encaminhar para as unidades orgânicas competentes as deliberações dos órgãos muni-
cipais;

c) Elaborar certidões relativas a matérias objeto de deliberação dos órgãos municipais;
d) Manter atualizados registos, devidamente classificados, dos assuntos que tenham sido 

objeto de deliberação dos órgãos municipais;
e) Receber e organizar todas as propostas e documentos anexos a submeter à deliberação 

dos órgãos municipais, e elaborar as propostas de “Ordem do Dia”;
f) Assegurar o processo de marcação e divulgação das reuniões dos órgãos municipais;
g) Manter atualizada toda a informação relativa à composição do executivo dos órgãos mu-

nicipais;
h) Elaborar e distribuir as atas das reuniões dos órgãos municipais;
i) Assegurar a publicitação das deliberações dos órgãos municipais;
j) Assegurar o apoio à realização de atos eleitorais e referendos.

3.4 — Na área do arquivo municipal,

a) Elaborar propostas de normas e procedimentos relativos à gestão e organização da 
documentação da câmara municipal, em estreita colaboração com a Divisão de Organização e 
Sistemas de Informação;

b) Gerir o acervo documental da autarquia;
c) Assegurar o depósito, seleção, tratamento, conservação e eliminação dos documentos 

municipais, nos termos da legislação aplicável;
d) Garantir a guarda e a preservação do espólio arquivístico histórico municipal em condições 

adequadas, bem como a sua promoção e divulgação junto de munícipes e outros/as cidadãos/ãs, 
em estreita cooperação com a Divisão de Bibliotecas e Património Cultural;

e) Identificar, inventariar e gerir fundos documentais com comprovado interesse histórico para 
o concelho de Palmela em estreita colaboração com outras unidades orgânicas, garantindo a sua 
conservação e organização;

f) Assegurar a divulgação regular de informação sobre os fundos documentais, municipais ou 
privados, organizados ou não, localizados no concelho;

g) Promover contactos com outras entidades no sentido de obter, em regime de aquisição, 
depósitos ou empréstimos, fundos documentais com interesse histórico.

Artigo 9.º

Divisão de Recursos Humanos

1 — A missão da Divisão de Recursos Humanos é promover a valorização, o desenvolvimento 
e a gestão dos recursos humanos, em articulação com as políticas municipais e a cultura organi-
zacional.

2 — À Divisão de Recursos Humanos compete nomeadamente:
2.1 — Na área de gestão de recursos humanos,

a) Assegurar o desenvolvimento e controlo de atividades referentes à gestão dos recursos 
humanos do município, nas vertentes de recrutamento e seleção de pessoal e dirigentes, proces-
samento de remunerações e suplementos remuneratórios, assiduidade e aposentação;

b) Proceder à análise e aplicação das normas que enformam o regime jurídico de pessoal 
nas matérias que constituam o âmbito de atuação da divisão, garantindo a sua difusão junto dos 
serviços municipais;

c) Assegurar os procedimentos relativos a estágios curriculares e profissionais, bem como a 
programas ocupacionais de inserção;
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d) Elaborar anualmente o Balanço Social do município e outros instrumentos de apoio à gestão 
e de suporte à monitorização e acompanhamento da atividade em matéria de recursos humanos, 
previstos na lei;

e) Efetuar o levantamento e análise crítica das necessidades de recursos humanos da câmara 
municipal, elaborando a proposta anual do Mapa de Pessoal e orçamento de despesa, monitori-
zando a respetiva execução e promovendo as necessárias alterações;

f) Assegurar a tramitação de procedimentos relativos a alteração de posicionamento remune-
ratório, acumulação de funções públicas e/ou privadas, mobilidade interna na categoria, interca-
tegorias/intercarreiras, cedência de interesse público, licenças sem remuneração, aposentação, 
exoneração, rescisão e denúncia de contrato de trabalho;

g) Assegurar os procedimentos administrativos relativos à contratação de prestação de servi-
ços, designadamente com pessoas singulares, sob a forma de avença ou tarefa;

h) Organizar e atualizar o cadastro, bem como os processos individuais de trabalhadores/as;
i) Gerir o sistema de assiduidade, efetuando o respetivo controlo;
j) Assegurar a instrução dos processos de prestações familiares, prestações complementares 

e outras, bem como o processamento dos descontos obrigatórios e facultativos para as diversas 
entidades;

k) Promover a realização de verificações domiciliárias de doença e de juntas médicas;
l) Proceder ao acolhimento inicial e ao atendimento de trabalhadores/as, prestando apoio em 

assuntos de caráter social e jurídico -laboral, contribuindo para a respetiva integração funcional e 
motivação profissional;

m) Promover estudos e propor medidas que visem garantir a gestão adequada e integrada 
dos recursos humanos afetos ao município, assegurando, designadamente, a análise das funções 
correspondentes aos postos de trabalho e a construção de perfis de competências profissionais 
associadas à especificidade das diferentes áreas funcionais;

n) Assegurar a valorização dos recursos humanos da câmara municipal, de acordo com a 
legislação aplicável e as políticas municipais.

o) Gerir o processo de aplicação contínua do Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho 
da Administração Pública (SIADAP), garantido a eleição da Comissão Paritária, em conformidade 
com os respetivos instrumentos legais e regulamentares.

2.2 — Na área da formação e valorização de recursos humanos,

a) Efetuar o levantamento anual e a análise crítica de necessidades formativas, em função 
dos perfis funcionais e elaborar a proposta de plano de formação, potenciando o desenvolvimento 
das competências profissionais, sociais e comportamentais dos/das trabalhadores/as;

b) Proceder à identificação de instrumentos de financiamento à formação profissional, estabe-
lecendo parcerias com entidades externas e recorrendo a planos intermunicipais;

c) Gerir o processo de formação profissional da câmara municipal em todas as suas fases, de 
acordo com os procedimentos internos e legislação aplicável;

d) Gerir a ocupação e a logística das salas afetas à formação da câmara municipal, assegu-
rando o acolhimento e apoio adequados.

2.3 — Na área da saúde ocupacional e ação social,

a) Garantir o cumprimento das obrigações legais e a política municipal em matéria de vigi-
lância da saúde física e mental dos/as trabalhadores/as, assegurando consultas de enfermagem, 
medicina no trabalho e de psicologia;

b) Efetuar a avaliação física e psíquica de trabalhadores/as para o exercício da atividade 
profissional sempre que necessário e, nomeadamente, no âmbito dos procedimentos concursais;

c) Assegurar a realização da avaliação psicológica no âmbito dos procedimentos concursais, 
de acordo com imperativo legal;

d) Promover internamente ações de informação, sensibilização, rastreio e campanhas de 
vacinação relacionadas com as temáticas da segurança e da saúde;
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e) Assegurar e manter atualizado o registo da avaliação dos riscos físicos, químicos e psicos-
sociais, com indicação de medidas preventivas e corretivas;

f) Proceder à inspeção dos locais de trabalho para observação do ambiente e seus efeitos na 
saúde, identificando e avaliando eventuais riscos profissionais, propondo ações de melhoria;

g) Organizar e acompanhar os processos de acidentes de trabalho e de doenças profissionais, 
desencadeando os procedimentos legais aplicáveis, bem como proceder à análise das causas, e 
propondo medidas corretivas adequadas;

h) Manter atualizado o diagnóstico de necessidades de equipamentos de proteção individual e 
coletiva, bem como vestuário e calçado, propondo a respetiva aquisição sempre que se justifique, 
e acompanhar a sua distribuição e utilização;

i) Emitir parecer prévio e acompanhar a execução de obras relacionadas com a construção 
ou adaptação de instalações municipais no âmbito da verificação do cumprimento das condições 
de segurança no trabalho;

j) Assegurar o atendimento, o apoio e encaminhamento de trabalhadores/as com necessidades 
sociais no quadro das atribuições legais e da cooperação com as entidades competentes neste 
domínio;

k) Efetuar o tratamento estatístico do absentismo, propondo medidas preventivas para a res-
petiva mitigação;

l) Assegurar o acompanhamento e apoiar a integração funcional e social de trabalhadores/as 
admitidas/os ou recolocadas/os, especialmente por indicação da medicina do trabalho;

m) Promover parcerias com entidades externas que visem a promoção de boas práticas no 
âmbito da Saúde e do bem -estar dos/as trabalhadores/as.

Artigo 10.º

Divisão de Finanças e Aprovisionamento

1 — A missão da Divisão de Finanças e Aprovisionamento é gerir e otimizar os recursos finan-
ceiros e patrimoniais da Câmara Municipal de Palmela, desenvolver os procedimentos de aquisição 
de bens e serviços, e armazenar e gerir os stocks de materiais constituídos.

2 — À Divisão de Finanças e Aprovisionamento compete nomeadamente:
2.1 — Na área de finanças,

a) Registar, organizar, analisar e acompanhar as modificações do património do município, 
resultantes da atividade desenvolvida na prossecução das suas atribuições;

b) Coordenar o processo de contração e utilização de empréstimos bancários;
c) Planear os pagamentos de acordo com o orçamento de tesouraria;
d) Efetuar a gestão das disponibilidades financeiras;
e) Propor à câmara municipal a abertura de contas bancárias;
f) Elaborar, em colaboração com o Gabinete de Planeamento e Auditoria, os documentos 

previsionais e de prestação de contas;
g) Assegurar a recolha e tratamento de informação financeira destinada ao cumprimento de 

obrigações de reporte a entidades da administração central nos termos da lei;
h) Elaborar os balancetes e outra informação financeira legalmente exigida para distribuição 

aos membros do executivo municipal no decurso das reuniões ordinárias da câmara municipal.

2.2 — Na área da tesouraria,

a) Efetuar e registar o recebimento das guias de receita;
b) Proceder ao pagamento e respetivo registo das ordens de pagamento;
c) Efetuar o apuramento da receita cobrada junto dos postos de cobrança e proceder à con-

solidação do seu registo;
d) Controlar as importâncias existentes em caixa, nos termos definidos pelo Regulamento 

de Controlo Interno e proceder diariamente ao depósito bancário das importâncias exceden-
tárias;
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e) Elaborar o diário e balancetes da tesouraria e remetê -los juntamente com os documentos 
de receita e despesa para a Secção de Contabilidade;

f) Dar cumprimento às normas do Regulamento de Controlo Interno.

2.3 — Na área de compras,

a) Tipificar, em colaboração com as restantes unidades orgânicas, os bens e serviços alvo de 
aquisição, de forma a uniformizar, quando possível, as respetivas referências;

b) Realizar, em colaboração com as restantes unidades orgânicas, o planeamento anual de 
aquisição de bens e serviços tendo em conta a avaliação de fornecedores;

c) Realizar a componente estratégica das compras do município (aumentando a capacidade 
negocial perante fornecedores e prestadores de serviço);

d) Participar em plataformas de negociação dinâmica;
e) Executar todo o processo administrativo relativo aos fornecimentos de bens e serviços de 

acordo com as normas legais aplicáveis.

2.4 — Na área de gestão de stocks,

a) Atualizar anualmente as diversas listagens de materiais;
b) Gerir as requisições internas, através da definição de prioridades, em função dos e/ou 

diferentes níveis de urgência;
c) Gerir os materiais em stock, controlando continuamente os níveis de stocks tendo em 

conta os stocks mínimos de segurança previamente definidos para as categorias de materiais 
relevantes;

d) Analisar periodicamente o ficheiro de as existências, a fim de detetar materiais não utiliza-
dos;

e) Garantir a receção quantitativa e qualitativa dos materiais verificando a sua conformidade 
e a sua entrega às unidades orgânicas requisitantes;

f) Promover a realização de inventários físicos às existências;
g) Gerir o armazém garantido a segurança, arrumação, acondicionamento, limpeza, e a boa 

conservação dos materiais armazenados.

2.5 — Na área do património,

a) Elaborar e assegurar o cumprimento do Regulamento de Gestão do Património;
b) Organizar e atualizar o cadastro e inventário dos bens móveis e imóveis do município;
c) Elaborar anualmente a reconciliação do inventário dos bens patrimoniais;
d) Estabelecer os critérios de amortização de património e proceder à contínua avaliação dos 

valores patrimoniais;
e) Gerir a carteira de seguros da câmara municipal, exceto contratos de seguros de recursos 

humanos;
f) Efetuar a gestão, afetação e substituição dos bens móveis e imóveis municipais, com exceção 

do parque de máquinas e viaturas;
g) Organizar e sistematizar a informação necessária à gestão da bolsa de solos municipais.

SECÇÃO III

Área de Trabalho Integrada no Departamento de Administração, Finanças e Recursos Humanos

Artigo 11.º

Gabinete de Planeamento e Auditoria

1 — A missão do Gabinete de Planeamento e Auditoria é assegurar a realização de estudos 
e planos necessários à prossecução da eficiência na gestão financeira do município.
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2 — Ao Gabinete de Planeamento e Auditoria compete nomeadamente:

a) Atualizar os documentos orientadores do processo de planeamento estratégico da gestão 
económica e financeira do município;

b) Coordenar o processo de planeamento anual e plurianual dos investimentos do município, 
incluindo a análise crítica de indicadores financeiros, designadamente através do acompanhamento 
e avaliação das Grandes Opções do Plano e Orçamento Municipais;

c) Elaborar e gerir os regulamentos e tabelas de taxas e preços municipais, bem como asse-
gurar a compilação de todas as alterações;

d) Acompanhar e promover auditorias financeiras;
e) Supervisionar a conformidade dos procedimentos de constituição de despesa com a legis-

lação e outros normativos em vigor, sempre que para tal for solicitado;
f) Promover a instrução de pedidos de pagamento, no âmbito do alargamento das fontes de 

financiamento do município;
g) Analisar, validar e enviar para decisão superior os procedimentos de contração de despesa 

(cabimento e compromisso);
h) Elaborar os documentos previsionais em articulação com os restantes serviços;
i) Elaborar a prestação de contas em articulação com os restantes serviços, em particular com 

a Divisão de Finanças e Aprovisionamento;
j) Elaborar os relatórios de atividades periódicos em articulação com os restantes serviços;
k) Elaborar as propostas de modificação dos documentos previsionais.

SECÇÃO IV

Unidades Orgânicas Flexíveis Integradas no Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos

Artigo 12.º

Divisão de Águas

1 — A missão da Divisão de Águas é assegurar a gestão do serviço de abastecimento 
de água e drenagem de águas residuais, bem como a proteção, manutenção e valorização de 
linhas de águas de responsabilidade municipal, garantindo a sustentabilidade e eficiência dos 
sistemas.

2 — À Divisão de Águas compete em termos gerais:
2.1 — Executar obras por administração direta nos seus domínios de intervenção;
2.2 — Promover a execução de empreitadas por adjudicação a terceiros nos seus domínios 

de intervenção, no caso de obras que não envolvam outras infraestruturas e/ou sempre que tal lhe 
seja atribuído, enquadrando e acompanhando as questões relacionadas com todos os aspetos de 
segurança, saúde e higiene no trabalho;

2.3 — Participar, na sua área de gestão, nas receções provisórias e definitivas de empreitadas 
lançadas e executadas ou fiscalizadas pela Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas;

2.4 — Assegurar o carregamento de dados sobre processos de aquisição de serviços e em-
preitadas da sua responsabilidade, na plataforma eletrónica prevista na legislação em vigor;

2.5 — Assegurar a atualização permanente do cadastro de infraestruturas sob sua respon-
sabilidade;

2.6 — Tratar e fornecer indicadores de serviço à entidade reguladora;
2.7 — Processar indicadores de gestão no âmbito da melhoria contínua dos serviços presta-

dos;
2.8 — Efetuar a articulação com as entidades e empresas multimunicipais/intermunicipais com 

responsabilidades no domínio das águas;
2.9 — Formular propostas de investimento, tendo em vista a construção e modernização 

das infraestruturas, em articulação com as prioridades de desenvolvimento estratégico, bem 
como a definição das prioridades de manutenção preventiva relativamente às infraestruturas 
existentes.
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3 — À Divisão de Águas compete nomeadamente:
3.1 — Na área de controlo de qualidade,

a) Assegurar o controlo de qualidade das águas de abastecimento público, designadamente 
as tarefas de análise e tratamento, de acordo com a legislação em vigor;

b) Promover a realização de análises físico -químicas nas redes de águas de abastecimento 
público, nas redes de drenagem e nas estações de tratamento de águas residuais não concessio-
nadas, de acordo com a legislação em vigor;

c) Assegurar o controlo de qualidade das águas residuais, após tratamento, de acordo com 
a legislação em vigor, com exceção dos sistemas concessionados, garantindo que a qualidade 
da água, após o seu tratamento, esteja de acordo com os requisitos apontados na legislação 
aplicável, efetuando propostas no sentido de proceder a eventuais alterações nos sistemas de 
tratamento;

d) Assegurar que a qualidade do efluente, após o seu tratamento, esteja de acordo com 
os requisitos apontados na legislação aplicável, efetuando propostas no sentido de proceder a 
eventuais alterações nos sistemas de tratamento, exceto das redes concessionadas ao sistema 
multimunicipal;

e) Tratar dados estatísticos sobre a qualidade e quantidade de água para apoio à decisão e 
para prestar informação às entidades oficiais que o solicitem.

3.2 — Na área de águas de abastecimento,

a) Gerir os sistemas de abastecimento da Câmara Municipal de Palmela, assegurando a correta 
exploração, captando, tratando e encaminhando a água para a rede de distribuição;

b) Assegurar as ações de manutenção preventiva e corretiva das redes e equipamentos ins-
talados e propor prioridades de execução;

c) Assegurar o bom funcionamento dos equipamentos e acessórios (incluindo hidrantes) ins-
talados nas estações elevatórias, nas captações, rede de distribuição e fontanários ligados à rede 
de abastecimento público;

d) Controlar as ações de limpeza, conservação e vigilância dos reservatórios e estações ele-
vatórias, fontanários e condutas;

e) Verificar as condições de utilização dos reservatórios e os níveis de água existentes;
f) Prestar serviços de instalação de ramais de água dos consumidores, bem como de instalação 

e substituição de contadores, incluindo todas as informações técnicas relativas aos requerimentos 
de colocação domiciliária de água;

g) Gerir o parque de contadores;
h) Coordenar o funcionamento das equipas de manutenção;
i) Registar o movimento de água nas captações e subsistemas associados, e proceder à 

análise dos dados obtidos;
j) Elaborar orçamentos relativos a avarias diversas, bem como os respetivos mandatos de 

notificação para pagamento;
k) Assegurar estudos e ações no sentido da permanente qualificação, eficiência e acessibili-

dades aos serviços de águas;
l) Propor superiormente, e no âmbito das suas competências, a fixação de normas relativas 

à utilização de equipamentos e infraestruturas urbanas, tendo em vista a maximização do seu 
aproveitamento e a generalização do seu acesso.

3.3 — Na área de águas residuais,

a) Proceder à exploração da rede de águas residuais, assegurando a coleta e o escoamento 
domiciliário das águas residuais em zonas servidas por rede pública de drenagem;

b) Coordenar e controlar as equipas de conservação e de reparação da rede de esgotos do 
concelho, garantindo a boa manutenção e conservação da rede;

c) Assegurar o bom funcionamento dos equipamentos instalados nas estações de tratamento 
de águas residuais domésticas não concessionadas;
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d) Providenciar pelo bom funcionamento dos equipamentos elétricos e mecânicos e con-
trolar a assistência de manutenção de todos os equipamentos ligados ao sistema de águas 
residuais;

e) Prestar serviços de instalação de ramais domiciliários de águas residuais, incluindo todas as 
informações técnicas relativas aos requerimentos de colocação e ligações domiciliárias de águas 
residuais;

f) Assegurar o despejo periódico das fossas públicas e das fossas privadas quando solici-
tado;

g) Providenciar o escoamento adequado das redes de drenagem de águas residuais pluviais 
e bacias hidrográficas integradas em aglomerados urbanos;

h) Programar e executar trabalhos de limpeza e desobstrução das redes, e de manutenção de 
órgãos de drenagem de águas residuais domésticas e pluviais, bem como assegurar intervenções 
de emergência;

i) Proceder à elevação e tratamento das águas residuais, excetuando -se os equipamentos 
associados ao sistema multimunicipal;

j) Monitorizar a contagem nos caudalímetros de águas residuais da empresa concessionária 
do sistema em alta;

k) Assegurar as ações de limpeza, desinfeção e conservação das instalações e equipamentos, 
não cometidas a outra unidade orgânica;

l) Assegurar a desinfeção e o combate a pragas nas redes de coletores de drenagem de es-
gotos domésticos e pluviais;

m) Assegurar estudos e ações no sentido da permanente qualificação, eficiência e acessibili-
dades aos serviços de águas residuais;

n) Propor superiormente, e no âmbito das suas competências, a fixação de normas relativas 
à utilização de equipamentos e infraestruturas de saneamento, tendo em vista a maximização do 
seu aproveitamento e a generalização do seu acesso.

3.4 — Na área da oficina eletromecânica,

a) Conservar e manter as estações de tratamento de água e de tratamento de águas resi-
duais não concessionadas, os furos de captação, as estações elevatórias e hidropressoras bem 
como outros equipamentos eletromecânicos de águas instalados em edifícios e espaços públicos 
municipais;

b) Conservar e manter outros equipamentos eletromecânicos de águas instalados em edifícios 
e espaços públicos municipais;

c) Conservar e manter os postos de transformação municipais;
d) Realizar estudos e promover intervenções no sentido do permanente reforço da eficiência 

hídrica e energética dos sistemas eletromecânicos de águas.

Artigo 13.º

Divisão de Serviços Urbanos

1 — A missão da Divisão de Serviços Urbanos é contribuir para melhorar o ambiente e sa-
lubridade, assegurando a gestão de espaços verdes, a gestão da limpeza urbana e recolha de 
resíduos, o bem - estar animal e ainda a gestão do cemitério.

2 — À Divisão de Serviços Urbanos compete em termos gerais:
2.1 — Executar obras por administração direta nos seus domínios de intervenção;
2.2 — Promover a execução de empreitadas por adjudicação a terceiros nos seus domínios 

de intervenção, no caso de obras que não envolvam outras infraestruturas e/ou sempre que tal lhe 
seja atribuído, enquadrando e acompanhando as questões relacionadas com todos os aspetos de 
segurança, saúde e higiene no trabalho;

2.3 — Participar, na sua área de gestão, nas receções provisórias e definitivas de empreitadas 
lançadas e executadas ou fiscalizadas pela Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas;
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2.4 — Assegurar o carregamento de dados sobre processos de aquisição de serviços 
e empreitadas da sua responsabilidade, na plataforma eletrónica prevista na legislação em 
vigor;

2.5 — Assegurar a atualização permanente do cadastro de infraestruturas e equipamentos 
sob sua responsabilidade.

2.6 — Tratar e fornecer indicadores de serviço à entidade reguladora;
2.7 — Efetuar a articulação com as entidades e empresas multimunicipais/intermunicipais com 

responsabilidades no domínio dos resíduos.
3 — À Divisão de Serviços Urbanos compete nomeadamente:
3.1 — Na área de manutenção de espaços verdes,

a) Providenciar pelo desenvolvimento, manutenção e controlo fitossanitário das espécies 
vegetais existentes nos espaços públicos;

b) Assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos espaços verdes, impedindo a dissemi-
nação de espécies parasitas;

c) Assegurar a monitorização e manutenção dos equipamentos de lazer existentes em jardins 
públicos e respetivas infraestruturas, excetuando edifícios de apoio, espaços de jogo e recreio, 
ginásios de ar livre e circuitos de manutenção;

d) Assegurar a manutenção das infraestruturas de rega existentes e promover a eficiência 
destas;

e) Promover o desenvolvimento e a plantação de espécies autóctones em espaços públi-
cos;

f) Assegurar a monitorização e redução dos consumos de água para rega, através da au-
tomatização de sistemas e de plantações dos espaços verdes com espécies adaptadas, menos 
exigentes do ponto de vista hídrico;

g) Assegurar estudos e ações no sentido da permanente qualificação dos espaços verdes e 
do contributo específico destes para a prevenção e mitigação dos efeitos das alterações climáticas 
e para o bem -estar no espaço público.

3.2 — Na área de recolha de resíduos sólidos,

a) Assegurar a recolha mecânica de resíduos sólidos urbanos nos sistemas de deposição 
pública bem como na recolha porta a porta doméstica e nas empresas e o seu encaminhamento 
para um destino final adequado;

b) Assegurar a lavagem e desinfeção de contentores;
c) Organizar a área a ser coletada e determinar os itinerários de recolha de resíduos, garan-

tindo a eficácia e eficiência do sistema;
d) Coordenar as equipas de trabalho afetas às áreas de recolha de resíduos sólidos e recolhas 

especiais;
e) Assegurar a instalação e reparação de contentores, gares e dispositivos de retenção;
f) Assegurar a recolha e entrega em destino final adequado de monos, verdes e afins;
g) Assegurar operações de recolha mecânica especial/limpeza de resíduos não compreen-

didos e recolhidos no âmbito dos circuitos normais de resíduos sólidos urbanos (RSU) e monos/
monstros;

h) Assegurar a lavagem, limpeza e desinfeção da superestrutura das viaturas de recolha de 
resíduos sólidos urbanos;

i) Assegurar a limpeza permanente do espaço envolvente aos contentores de RSU, em arti-
culação com a área de higiene urbana;

j) Recolher e sistematizar informação sobre os locais de deposição de resíduos, sobre a pro-
dução e sobre os processos de recolha, avaliar e promover a eficiência e a eficácia do sistema, 
propondo soluções específicas onde necessário;

k) Efetuar o controlo de custos das atividades desenvolvidas;
l) Informar as entidades oficiais sobre as quantidades de resíduos sólidos recolhidos no 

concelho por tipologia e destino final, bem como processar os indicadores de serviço a reportar à 
entidade reguladora;
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m) Divulgar as normas de deposição dos diferentes tipos de resíduos e as normas e os proce-
dimentos relativos à utilização dos equipamentos e infraestruturas, em articulação com a Divisão 
de Comunicação;

n) Assegurar a gestão e expansão da rede pública de recolha de óleos alimentares usados;
o) Assegurar a gestão do Centro de Transferência de Pinhal Novo e espaços/serviços aná-

logos;
p) Propor superiormente e implementar, medidas para a redução da produção de resíduos e 

sua valorização, bem como para o cumprimento das metas definidas na lei em vigor e nos objetivos 
municipais.

3.3 — Na área de limpeza urbana,

a) Assegurar a varredura manual e mecânica dos passeios e arruamentos, bem como de 
outros pequenos espaços urbanos;

b) Proceder à lavagem de arruamentos, limpeza de sarjetas e parte superficial de sumidouros 
e grelhas da rede de drenagem de águas residuais;

c) Efetuar a erradicação de espécies vegetais infestantes em passeios dos perímetros urbanos 
do concelho;

d) Eliminar focos atentatórios de saúde pública, incluindo operações de eliminação de 
pragas;

e) Assegurar o funcionamento e a higiene dos sanitários públicos, bem como a sua conserva-
ção, em articulação com a DEM;

f) Assegurar o despejo e limpeza de papeleiras e cinzeiros de responsabilidade municipal.

3.4 — Na área de bem -estar animal e Autoridade Sanitária Veterinária,

a) Assegurar o funcionamento do Centro de Recolha Oficial de Animais;
b) Assegurar a captura e o alojamento ou encaminhamento de animais errantes, bem como 

de animais que constituam risco para a saúde ou segurança públicas;
c) Promover o controlo da reprodução e assegurar o bem -estar animal na comunidade, sempre 

que aplicável;
d) Fiscalizar o cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis no domínio 

da saúde e bem -estar animal e da saúde pública veterinária;
e) Promover e coordenar campanhas de adoção e outras iniciativas de promoção do bem -estar 

animal, em colaboração com a sociedade civil;
f) Promover e acompanhar campanhas de saneamento e de profilaxia e assegurar os demais 

atos médicos veterinários cometidos à autarquia;
g) Colaborar na realização de recenseamento de animais e prestar informação técnica sobre 

preparação e transformação de produtos de origem animal;
h) Identificar situações problemáticas no domínio da saúde pública veterinária, propondo ações 

tendo em vista a sua eliminação ou minimização;
i) Colaborar com as associações de proteção e defesa dos animais e outras entidades, no 

sentido de erradicar práticas de abandono e promover o bem -estar animal;
j) Assegurar todas as competências cometidas à autarquia em matéria de bem -estar animal 

e saúde pública veterinária.

3.5 — Na área de gestão de cemitérios,  

a) Elaborar estudos permanentes sobre as disponibilidades dos atuais cemitérios, bem como 
o dimensionamento das necessidades futuras;

b) Manter o controlo permanente da concessão de terrenos por tempo indeterminado ou se-
pulturas perpétuas;

c) Organizar os processos para a declaração da prescrição a favor do município dos jazigos, 
mausoléus ou outras obras instaladas no cemitério municipal, quando não sejam conhecidos os 
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seus proprietários, ou relativamente aos quais se mostre de forma inequívoca desinteresse na sua 
conservação e manutenção;

d) Elaborar estudos sobre a melhor utilização espacial dos talhões disponíveis nos cemitérios, 
bem como sobre a melhor utilização espacial a ser atribuída aos terrenos dos cemitérios;

e) Assegurar a receção dos registos exigidos por lei;
f) Assegurar a realização de inumações, exumações e transladações;
g) Assegurar a limpeza e conservação dos cemitérios;
h) Apoiar as Juntas de Freguesia na gestão dos cemitérios respetivos, quando solicitado;
i) Efetuar o controlo de custos das atividades desenvolvidas;
j) Dar parecer e acompanhar a execução de obras de remodelação e construção de jazigos, 

mausoléus e campas térreas e outras obras de construção civil, no âmbito das suas competên-
cias;

k) Assegurar a gestão dos ossários e nichos de decomposição;
l) Assegurar estudos e ações no sentido da permanente qualificação do cemitério municipal.

Artigo 14.º

Divisão de Infraestruturas Viárias e Espaço Público

1 — A missão da Divisão de Infraestruturas Viárias e Espaço Público é assegurar a gestão 
integrada do espaço público e de vivência urbana, bem como a rede de vias de comunicação mu-
nicipais, promovendo a sua permanente qualificação e sustentabilidade.

2 — À Divisão de Infraestruturas Viárias e Espaço Público compete em termos gerais:
2.1 — Executar obras por administração direta nos seus domínios de intervenção;
2.2 — Promover a execução de empreitadas por adjudicação a terceiros nos seus domínios 

de intervenção, no caso de obras que não envolvam outras infraestruturas e/ou sempre que tal lhe 
seja atribuído, enquadrando e acompanhando as questões relacionadas com todos os aspetos de 
segurança, saúde e higiene no trabalho;

2.3 — Participar, na sua área de gestão, nas receções provisórias e definitivas de empreitadas 
lançadas e executadas ou fiscalizadas pela Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas;

2.4 — Assegurar o carregamento de dados sobre processos de aquisição de serviços e em-
preitadas da sua responsabilidade, na plataforma eletrónica prevista na legislação em vigor;

2.5 — Assegurar a atualização permanente do cadastro de infraestruturas e equipamentos 
sob sua responsabilidade;

2.6 — Assegurar a proteção e manutenção de terrenos municipais sem uso específico/não 
cometidos a outras unidades orgânicas;

2.7 — Acompanhar/gerir o contrato de concessão de energia elétrica em baixa tensão;
2.8 — Formular propostas de investimento, tendo em vista a construção e modernização 

das infraestruturas, em articulação com as prioridades de desenvolvimento estratégico, bem 
como a definição das prioridades de manutenção preventiva relativamente às infraestruturas 
existentes.

3 — À Divisão de Infraestruturas Viárias e Espaço Público compete nomeadamente:
3.1 — Na área de gestão e conservação do espaço público,

a) Assegurar a realização de estudos e ações no sentido da permanente qualificação do es-
paço público;

b) Acompanhar os estudos que implicam a intervenção em espaço público urbano promovidos 
por outros serviços municipais e dar parecer, no mesmo âmbito, sobre projetos elaborados por 
entidades externas;

c) Monitorizar o estado do espaço público, detetando necessidade de ações corretivas e opor-
tunidades de melhoria, numa lógica de qualificação permanente;

d) Coordenar a ocupação do espaço público com mobiliário urbano, suportes publicitários e 
afixação ou inscrição de mensagens publicitárias e de propaganda em bens ou espaços pertencen-
tes ao domínio público, através de uma ação articulada com as demais unidades orgânicas com 
competências afins e de uma atualização crítica do regulamento aplicável;
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e) Estudar e promover a introdução de elementos urbanos qualificadores do espaço público 
(esculturas, quiosques, equipamentos destinados à publicidade urbana);

f) Instruir processos de autorização e acompanhar as obras da responsabilidade de entidades 
externas, que tenham lugar no subsolo;

g) Emitir parecer vinculativo e acompanhar a ocupação do espaço público licenciado, nomea-
damente a instalação de estaleiros, andaimes e similares e suportes publicitários não abrangidos 
por procedimentos administrativos simplificados;

h) Assegurar o desenvolvimento e execução dos planos locais de promoção da acessibilidade 
no espaço público;

i) Promover a execução de obras para reforço da acessibilidade e da mobilidade suave no 
espaço público, nomeadamente eliminação de barreiras, rebaixamento de passeios, elevação de 
passadeiras e outras;

j) Assegurar a gestão da rede de abrigos de passageiros, incluindo a coordenação da instala-
ção de novos, reparação de existentes e supervisão de eventual concessão, em articulação com 
o setor da rede viária e com a área dos transportes públicos.

3.2 — Na área de gestão e conservação da rede viária,

a) Assegurar a conservação permanente e a beneficiação da rede viária municipal, propondo 
prioridades de intervenção;

b) Assegurar a conservação permanente e a beneficiação e ampliação da rede de ecopistas, 
ciclovias e corredores clicáveis ou pedonais, propondo prioridades de intervenção;

c) Assegurar e/ou executar a instalação e conservação dos sistemas e equipamentos de pro-
teção e segurança viária, tais como iluminação de passadeiras, guardas de proteção metálicas e 
pilaretes;

d) Garantir a execução, beneficiação, manutenção e conservação da sinalização de trânsito 
municipal (luminosa, vertical e horizontal);

e) Coordenar o funcionamento das equipas de manutenção;
f) Promover a realização de estudos no âmbito do trânsito e da sinalização (instalada ou a 

instalar) no concelho e do estacionamento, e promover a regulamentação dos mesmos, no quadro 
das competências municipais, tendo em vista a segurança e a prevenção rodoviária;

g) Dar parecer sobre cortes e desvios de trânsito e apoiar a operacionalização dos mesmos, 
quando caiba à câmara municipal a sua realização;

h) Emitir parecer sobre a localização de abrigos de passageiros, placas publicitárias e 
outros equipamentos urbanos situados junto a vias de comunicação, no âmbito da segurança 
rodoviária;

i) Dar parecer e operacionalizar a criação de lugares de estacionamento privativo, incluindo a 
prática dos atos inerentes aos processos de licenciamento de estacionamento privado em domínio 
público;

j) Assegurar a gestão de parques de estacionamento municipais públicos.

3.3 — Na área de iluminação pública,

a) Assegurar a monitorização supletiva do funcionamento da rede de iluminação pública e 
articular com a entidade concessionária a realização de ações corretivas da respetiva responsa-
bilidade;

b) Dirigir e assegurar, em colaboração com a Divisão de Apoio à Produção e Logística, a 
gestão e conservação dos equipamentos de iluminação pública da responsabilidade da câmara 
municipal;

c) Assegurar os estudos e ações no âmbito das competências municipais, no domínio da ilu-
minação pública, incluindo emissão de pareceres sobre ampliação e remodelação da rede, numa 
lógica de eficiência e qualificação.
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SECÇÃO V

Área de Trabalho Integrada no Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos

Artigo 15.º

Gabinete de Ambiente e Eficiência Energética

1 — A missão do Gabinete de Ambiente e Eficiência Energética é promover a sustentabilidade 
ambiental do território, através da articulação e potenciação da atividade das demais unidades 
orgânicas e do envolvimento de parceiros externos e dos/as cidadãos/ãs.

2 — Ao Gabinete de Ambiente e Eficiência Energética compete em termos gerais:
2.1 — Acompanhar os processos de planeamento e os projetos do município sempre que 

estejam em causa aspetos relativos ao ambiente e apresentar propostas para garantia da susten-
tabilidade ambiental nos mesmos;

2.2 — Dinamizar as ações de educação e sensibilização ambiental, dirigidas à comunidade 
em geral, à comunidade escolar, aos agentes socioeconómicos, aos/às trabalhadores/as do mu-
nicípio;

2.3 — Propor e dinamizar programas e projetos para promoção de boas práticas ambientais, 
dentro e fora da organização;

2.4 — Contribuir para a elaboração e implementação de uma estratégia municipal e intermu-
nicipal para as alterações climáticas;

2.5 — Acompanhar e participar na implementação de projetos nacionais e internacionais de 
forte componente ambiental nos quais o município esteja envolvido;

2.6 — Gerir a rede municipal de hortas comunitárias.
3 — Ao Gabinete de Ambiente e Eficiência Energética compete nomeadamente:
3.1 — Na área da conservação da natureza,

a) Promover e apoiar estudos e ações para a identificação de fontes e agentes poluidores e 
intervenções corretivas;

b) Efetuar o acompanhamento de estudos de monitorização do estado do ambiente e da bio-
diversidade no concelho de Palmela, propondo planos de ação;

c) Assegurar o funcionamento do Conselho Cinegético e de Conservação da Fauna e Flora;
d) Emitir pareceres sobre questões ambientais acerca das quais exista necessidade de pro-

núncia da câmara municipal.

3.2 — Na área da eficiência energética,

a) Promover e acompanhar planos de ação para a energia sustentável;
b) Promover e apoiar estudos e ações para o aproveitamento de fontes endógenas de energia 

renovável e energias limpas;
c) Promover a eficiência energética e o uso preferencial de energias renováveis e limpas 

nos edifícios, viaturas e máquinas, equipamentos e sistemas municipais, em colaboração com os 
respetivos serviços;

d) Assegurar o funcionamento do Observatório Energético, em parceria com a ENA — Agência 
de Energia da Arrábida e a divulgação dos respetivos resultados;

e) Propor e promover ações específicas de sensibilização, informação e estímulo da eficiência 
energética.

3.3 — Na área da mobilidade sustentável,

a) Propor e promover ações de sensibilização, informação e estímulo à mobilidade sustentável;
b) Assegurar o funcionamento do Conselho Local de Mobilidade;
c) Assegurar a realização de estudos e planos de promoção da mobilidade sustentável e pro-

mover a adoção de modos suaves de transporte;
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d) Assegurar a existência de uma rede municipal de carregamento de veículos elétricos e 
acompanhar o respetivo funcionamento em articulação com a(s) entidade(s) responsável(eis) pela 
exploração;

e) Assegurar a existência de uma rede partilhada de bicicletas e veículos similares e acom-
panhar o respetivo funcionamento em articulação com a(s) entidade(s) responsável(eis) pela 
exploração;

f) Propor e dar parecer sobre a criação e localização de abrigos de passageiros;
g) Assegurar o relacionamento com as entidades responsáveis e operadores de transportes 

públicos no sentido da qualificação permanente e do bom funcionamento da rede de transportes 
coletivos;

h) Assegurar o acompanhamento do funcionamento das concessões de transportes públicos 
em articulação com as demais autoridades competentes;

i) Assegurar o licenciamento e acompanhamento da atividade de táxi;
j) Assegurar o exercício operacional das demais competências municipais na qualidade de 

Autoridade de Transportes.

SECÇÃO VI

Unidades Orgânicas Flexíveis Integradas no Departamento de Obras, Logística e Manutenção

Artigo 16.º

Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas

1 — A missão da Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas é assegurar a execução de 
projetos e obras públicas municipais, bem como realizar estudos, dar pareceres e fiscalizar obras 
de terceiros que venham integrar o património municipal.

2 — À Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas compete nomeadamente:
2.1 — Na área de concursos,

a) Instruir os processos para realização de projetos de execução, estudos técnicos e em-
preitadas de obras da responsabilidade da divisão, incluindo a recolha e análise dos elementos 
indispensáveis;

b) Coordenar os procedimentos dos processos de concurso desenvolvendo todas as ações 
necessárias à sua boa execução;

c) Coordenar a equipa de análise e assessorar os júris dos processos de concurso;
d) Assegurar o carregamento de dados sobre processos de aquisição de serviços e empreitadas 

da sua responsabilidade, na plataforma eletrónica prevista na legislação em vigor.

2.2 — Na área de projetos,

a) Promover, coordenar, fiscalizar e/ou implementar projetos de execução de obras públicas;
b) Elaborar programas de concurso e cadernos de encargos, destinados à adjudicação de 

estudos técnicos, projetos de execução e empreitadas;
c) Assegurar o controlo físico e financeiro da execução de projetos de obras públicas.

2.3 — Na área das obras públicas,

a) Executar a fiscalização física e financeira das empreitadas de obras públicas, assegurando 
o cumprimento do caderno de encargos e das condições de higiene e segurança na obra e demais 
aspetos técnicos e legais aplicáveis;

b) Promover, no âmbito das empreitadas, a articulação com os serviços responsáveis pela 
gestão futura dos equipamentos e instalações;

c) Participar nas reuniões de acompanhamento e fiscalização das empreitadas;
d) Assegurar todas as funções inerentes à gestão do contrato e direção da obra.
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2.4 — Na área dos estudos e controlo de qualidade de infraestruturas,

a) Elaborar estudos e planos, em consonância com os Planos Municipais de Ordenamento 
do Território, bem como emitir pareceres e articular a programação de investimentos públicos e 
privados no que concerne à rede municipal e supramunicipal de equipamentos, sistemas municipais 
e supramunicipais de infraestruturas, e estrutura verde municipal, em articulação com os serviços 
municipais gestores;

b) Colaborar na elaboração dos Planos Municipais de Ordenamento do Território, formulando 
propostas e emitindo pareceres quando solicitado, em particular no domínio da rede municipal de 
infraestruturas;

c) Dar pareceres sobre infraestruturas a promover por terceiros, no âmbito de operação de 
loteamentos ou obras de urbanização decorrentes de obras particulares e outros pedidos originários 
da área urbanística ou de outras unidades orgânicas, em articulação com os serviços municipais 
gestores nas respetivas áreas;

d) Elaborar e manter atualizado o cadastro das infraestruturas e equipamentos (em sistema 
de informação geográfica) exceto nos casos cometidos a outras unidades orgânicas;

e) Validar as telas finais de infraestruturas a integrar no domínio público, relativas a obras 
públicas, operações de loteamento e outros investimentos privados e fornecer cópia aos serviços 
gestores das infraestruturas e equipamentos;

f) Assegurar a fiscalização técnica da execução das infraestruturas das obras de urbanização 
promovidas por entidades privadas e de empreitadas de obras públicas promovidas pela câmara 
municipal, bem como participar na respetiva receção, em colaboração com as unidades orgânicas 
implicadas.

Artigo 17.º

Divisão de Apoio à Produção e Logística

1 — A missão da Divisão de Apoio à Produção e Logística é garantir o apoio logístico à ati-
vidade municipal, assegurar a gestão do parque de máquinas e viaturas da câmara municipal e a 
gestão das oficinas não especificamente cometidas a outras unidades orgânicas.

2 — À Divisão de Apoio à Produção e Logística compete nomeadamente:
2.1 — Na área de apoio logístico à atividade,

a) Dar suporte às iniciativas culturais, desportivas, turísticas, festivas e outras, promovidas, 
realizadas ou apoiadas pela câmara municipal, nomeadamente em termos de montagem, garantia 
de operacionalidade durante a utilização e desmontagem de palcos, stands, sistemas de ilumina-
ção, suportes de som e imagem e outros, bem como a realização de outras atividades inerentes à 
concretização de eventos a cargo da autarquia;

b) Dar apoio logístico à atividade diária da autarquia nos aspetos que se situem dentro do seu 
âmbito de intervenção;

c) Assegurar a inventariação e gestão do equipamento usado em iniciativas municipais;
d) Assegurar a gestão de armazéns não diretamente cometida a outras unidades orgânicas 

municipais.

2.2 — Na área de transportes,

a) Organizar e gerir e assegurar os circuitos autárquicos e especiais de aluguer em termos 
logísticos, no âmbito dos transportes escolares, em colaboração com a Divisão de Educação;

b) Assegurar a prestação eficiente de outros serviços de transporte ao conjunto das unidades 
orgânicas, com motorista ou através de cedência de viaturas para auto condução;

c) Implementar e gerir circuitos e serviços especiais assegurados por viaturas municipais;
d) Assegurar, em articulação com as unidades orgânicas utilizadoras, a recolha diária de má-

quinas e viaturas e garantir o seu correto parqueamento.
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2.3 — Na área de gestão e manutenção da frota,

a) Gerir a frota municipal, planeando e gerindo a afetação de máquinas e viaturas, bem como 
as medidas de renovação e uso eficiente das mesmas;

b) Monitorizar o uso das viaturas e máquinas municipais, incluindo a verificação do cumpri-
mento das regras de zelo em relação à conservação das mesmas, em articulação com os serviços 
utilizadores;

c) Assegurar a gestão dos abastecimentos de combustível à frota municipal através de posto 
próprio;

d) Assegurar a gestão e monitorização do uso dos cartões de abastecimento de combustível 
no exterior bem como a utilização desses cartões e do sistema via verde para pagamento de por-
tagens;

e) Levantar autos de acidente e incidente e assegurar a realização de peritagens, nesse 
âmbito;

f) Executar trabalhos oficinais de lubrificação, mecânica, eletricidade, chapa e pintura nas 
máquinas e viaturas, no âmbito da manutenção preventiva e reparação, bem como a inspeção 
periódica das mesmas;

g) Gerir, em colaboração com os serviços do Departamento de Administração, Finanças e 
Recursos Humanos, a carteira de seguros das viaturas e máquinas municipais;

h) Colaborar na elaboração de cadernos de encargos destinados à aquisição de viaturas;
i) Assegurar a limpeza e lavagem das viaturas e máquinas, exceto superstrutura das viaturas 

de resíduos sólidos urbanos (RSU).

2.4 — Na área de apoio produção/oficinas,

a) Proceder à execução de trabalhos oficinais de eletricidade, serralharia, carpintaria, canali-
zação, pintura e outros não especificamente cometidos a outras unidades orgânicas;

b) Colaborar na reparação e manutenção de edifícios e equipamentos e no apoio logístico à 
atividade nos domínios referidos na alínea a);

c) Promover a gestão integrada dos espaços comuns dos serviços operacionais;
d) Colaborar com as demais unidades orgânicas, sempre que solicitado, em matérias integra-

das no seu âmbito de atividade.

Artigo 18.º

Divisão de Edifícios Municipais

1 — A missão da Divisão de Edifícios Municipais é garantir a conservação e manutenção dos 
edifícios municipais, bem como a sua segurança e limpeza.

2 — À Divisão de Edifícios Municipais compete em termos gerais:
2.1 — Executar obras por administração direta nos seus domínios de intervenção;
2.2 — Promover a execução de empreitadas por adjudicação a terceiros nos seus domínios 

de intervenção, no caso de obras que não envolvam outras infraestruturas e/ou sempre que tal lhe 
seja atribuído, enquadrando e acompanhando as questões relacionadas com todos os aspetos de 
segurança, saúde e higiene no trabalho;

2.3 — Participar, na sua área de gestão, nas receções provisórias e definitivas de empreitadas 
lançadas e executadas ou fiscalizadas pela Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas;

2.4 — Assegurar o carregamento de dados sobre processos de aquisição de serviços e em-
preitadas da sua responsabilidade, nos termos da lei em vigor;

2.5 — Assegurar a atualização permanente do cadastro de edifícios/equipamentos sob sua 
responsabilidade.

3 — À Divisão de Edifícios Municipais compete nomeadamente:
3.1 — Na área de conservação/manutenção edifícios,

a) Programar e executar atividades de manutenção e conservação nos edifícios municipais e 
respetivos equipamentos e dispositivos inerentes ao funcionamento (exceto aqueles cuja respon-
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sabilidade esteja especificamente cometida a outros serviços), em colaboração com as unidades 
orgânicas responsáveis pela sua gestão;

b) Assegurar a realização de pequenas obras de melhoria e resolução de patologias em edi-
fícios municipais;

c) Promover a acessibilidade nos edifícios municipais, identificando, propondo e realizando 
intervenções corretivas;

d) Reunir, processar e manter atualizada informação relativa à conservação dos edifícios e 
equipamentos municipais;

e) Assegurar a articulação com as juntas de freguesia e apoio técnico às mesmas, quando ne-
cessário e aplicável, no âmbito dos contratos de delegação de competências em matéria de edifícios.

3.2 — Na área de funcionamento de sistemas,

a) Garantir a manutenção e reparação de equipamentos e dispositivos imóveis inerentes à 
utilização das instalações;

b) Garantir e acompanhar as inspeções periódicas aos sistemas elétricos, de gás e outros;
c) Estudar e promover a adoção de sistemas eficientes de energia, iluminação, aquecimento 

de águas e outros nos edifícios municipais.

3.3 — Na área da segurança e salubridade,

a) Coordenar os serviços de vigilância humana ou eletrónica dos edifícios abrangidos, em 
articulação com os serviços ocupantes;

b) Propor e adotar medidas para a segurança dos edifícios e respetivo recheio, em articulação 
com os serviços ocupantes, exceto nos casos cometidos a outras unidades orgânicas;

c) Organizar e manter o chaveiro geral do município;
d) Assegurar, por administração direta e/ou aquisição de serviços, a limpeza regular e especial 

das instalações municipais;
e) Assegurar o controlo de pragas/salubridade nas instalações municipais.

SECÇÃO VII

Unidades Orgânicas Flexíveis Integradas no Departamento de Administração Urbanística

Artigo 19.º

Divisão de Atividades Económicas, Edificação e Reabilitação Urbana

1 — A missão da Divisão de Atividades Económicas, Edificação e Reabilitação Urbana é as-
segurar os procedimentos administrativos e técnicos relacionados com as operações urbanísticas 
de edificação e reabilitação, bem como com o exercício de atividades económicas.

2 — À Divisão de Atividades Económicas, Edificação e Reabilitação Urbana compete nomea-
damente:

a) Coordenar e controlar a atuação nas matérias relativas à apreciação de projetos referen-
tes a edificações e seu respetivo licenciamento, em consonância com os planos de ordenamento 
territorial em vigor;

b) Analisar os pedidos de informação prévia relativos a construção de edificações não integra-
das em operações de loteamento;

c) Verificar as comunicações prévias não integradas em operações de loteamento habitacional 
e analisar os pedidos de licenciamento, legalização e de autorização, relativos à construção, re-
construção, ampliação, alteração, conservação e utilização de edifícios, bem como o licenciamento 
de obras de urbanização associadas a edificações;

d) Enquadrar as obras isentas de controlo prévio, nos termos da lei;
e) Calcular as taxas e compensações devidas por reforço de infraestruturas urbanísticas bem 

como pela não realização, total ou parcial, das cedências obrigatórias;
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f) Emitir pareceres respeitantes a projetos de edificações da responsabilidade da administração 
central ou de entidades concessionárias de serviço público isentas de controlo prévio municipal;

g) Emitir pareceres sobre direitos à informação;
h) Efetuar as vistorias e inspeções técnicas e elaborar os respetivos autos, em articulação com 

as demais unidades orgânicas no âmbito das atribuições da Comissão de Vistorias;
i) Promover as vistorias e inspeções de instalações de armazenagem de combustíveis, eleva-

dores, receção de obras de urbanização, propriedade horizontal, e outras;
j) Efetuar e participar em vistorias para concessão de licença e/ou autorização de instalação/

exploração de utilização de atividades económicas;
k) Elaborar propostas de demolição ou de realização de obras em construções que ameacem 

ruína ou constituam perigo para a saúde e segurança das pessoas;
l) Contribuir para a elaboração dos Planos Territoriais, sempre que solicitado pelas unidades 

orgânicas competentes;
m) Fornecer informação relacionada com a legalidade do exercício de atividades económicas 

existentes no concelho;
n) Verificar a conformidade documental e coerência da informação sobre as formalidades 

relativas ao acesso e exercício de atividades económicas e de outras medidas de simplificação 
administrativa, bem como análise de viabilidade, e proposta de decisão sempre que exigível;

o) Emitir pareceres sobre atividades económicas em que a câmara municipal não é entidade 
coordenadora;

p) Assegurar os procedimentos no âmbito das competências municipais relativas à reabilita-
ção urbana, nomeadamente nas áreas do Programa Municipal de Reabilitação Urbana e Área de 
Reabilitação Urbana de Pinhal Novo;

q) Informar superiormente sempre que seja verificada a inobservância dos regulamentos e 
normas em vigor aplicáveis, e propor medidas que devam ser tomadas;

r) Assegurar a elaboração e envio de notificações aos/às particulares, no âmbito das suas 
competências, ou outros documentos quando solicitados;

s) Promover a concertação e otimização das pretensões, tendo sempre em atenção os direitos 
dos particulares e o interesse público;

t) Informar superiormente sempre que seja verificada a inobservância dos regulamentos e 
normas aplicáveis, e propor medidas que devam ser tomadas.

Artigo 20.º

Divisão de Planeamento, Urbanização e Reconversão

1 — A missão da Divisão de Planeamento, Urbanização e Reconversão é assegurar o pla-
neamento urbanístico, desenvolvendo estudos e outros instrumentos de ordenamento tendentes 
à dinamização do território bem como, assegurar os procedimentos administrativos e técnicos re-
lacionados com as operações urbanísticas referentes a loteamentos, urbanização e reconversão, 
tendo em vista o correto, equilibrado e sustentável ordenamento do território.

2 — À Divisão de Planeamento, Urbanização e Reconversão compete nomeadamente:

a) Elaborar e/ou acompanhar a elaboração e realizar a monitorização dos planos territoriais 
municipais ou intermunicipais sob responsabilidade da câmara municipal ou em que esta é inter-
veniente, promovendo a respetiva divulgação e apoiando a interpretação das cartas e normativas 
de planeamento;

b) Colaborar na elaboração, revisão ou avaliação de instrumentos de ordenamento, assegu-
rando a sua harmonização e compatibilização;

c) Efetuar o enquadramento urbanístico indicando a ocupação viável do património fundiário 
municipal disponível para equipamentos, infraestruturas e construção, colaborando na gestão da 
bolsa de solos municipais;

d) Elaborar propostas de localização dos espaços e equipamentos de utilização coletiva e de 
infraestruturas públicas, bem como promover, ao nível do planeamento, propostas de intervenção 
no espaço público;



N.º 250 30 de dezembro de 2019 Pág. 502

Diário da República, 2.ª série PARTE H

e) Emitir pareceres relativamente a direitos à informação e pretensões de edificação localiza-
das em zonas abrangidas por planos de urbanização, planos de pormenor, loteamentos e áreas 
urbanas de génese ilegal ou estudos urbanísticos;

f) Realizar e coordenar unidades de execução e estudos urbanísticos tendo em vista a imple-
mentação dos planos territoriais, a requalificação dos aglomerados urbanos, bem como a articulação 
integrada do preenchimento destes aglomerados;

g) Assegurar os procedimentos de controlo prévio das operação de loteamento, incluindo 
alterações a licenças de loteamento em vigor;

h) Assegurar, no âmbito do controlo prévio das operações de loteamento, a definição das 
condições para a execução das correspondentes obras de urbanização, em articulação com os 
restantes serviços competentes;

i) Apreciar e emitir informações prévias relativas a operações de loteamento e a outras pre-
tensões da sua competência;

j) Coordenar a intervenção municipal em matéria de reconversão de loteamentos e construções 
de génese ilegal;

k) Assegurar os procedimentos de controlo prévio das operações de reconversão urbanística, 
bem como a definição das condições para a execução das correspondentes obras de urbanização, 
em articulação com os restantes serviços competentes;

l) Apoiar tecnicamente os contratos de urbanização, planeamento ou reparcelamento e de 
protocolos a celebrar entre os promotores e a câmara municipal, nos termos da legislação em 
vigor;

m) Promover a emissão dos alvarás de loteamento;
n) Verificar as comunicações prévias e analisar os pedidos de licenciamento e legalização 

relativos à construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação, em operações de 
loteamento habitacional, incluindo a legalização condicionada em operações de reconversão 
urbanística;

o) Articular com as demais unidades orgânicas, o acompanhamento da execução das obras de 
urbanização a integrar o domínio municipal no âmbito de operações de loteamento e de reconversão 
urbanística e promover os procedimentos tendentes à sua receção provisória e definitiva;

p) Analisar pedidos de destaque, emitindo os correspondentes pareceres;
q) Emitir parecer sobre pedidos de integração ou desafetação de espaços públicos;
r) Promover os procedimentos em matéria de armazenamento de combustíveis, no âmbito das 

obras de urbanização que, nos termos da legislação específica, são competências municipais;
s) Calcular as taxas aplicáveis às diversas pretensões da sua área de competência e as com-

pensações devidas por ausência de cedências das áreas obrigatórias;
t) Gerir os processos relativos à atribuição das designações toponímicas e indicação de nú-

meros de polícia, bem como matérias afins, prestando o correspondente suporte técnico;
u) Assegurar a elaboração e envio de notificações aos particulares, no âmbito das suas com-

petências, ou outros documentos quando solicitado;
v) Promover a concertação e otimização das pretensões, tendo sempre em atenção os direitos 

dos particulares e o interesse público;
w) Informar superiormente sempre que seja verificada a inobservância dos regulamentos e 

normas em vigor aplicáveis, e propor medidas que devam ser tomadas.

SECÇÃO VIII

Unidades Orgânicas Flexíveis Integradas no Departamento de Educação e Coesão Social

Artigo 21.º

Divisão de Educação

1 — A missão da Divisão de Educação é contribuir para uma escola pública de qualidade, 
implementando políticas que concorram para a igualdade de oportunidades e para assegurar a 
qualificação do parque escolar.
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2 — À Divisão de Educação compete em termos gerais:
2.1 — Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal de Educação;
2.2 — Apoiar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelas associações de pais e encarrega-

dos de educação.
2.3 — Contribuir para a concretização do Projeto Educativo Local (PEL), em matérias da sua 

competência.
3 — À Divisão de Educação compete nomeadamente:
3.1 — Na Área da rede educativa,

a) Coorganizar e acompanhar a componente educativa da educação pré -escolar da rede 
pública;

b) Elaborar e assegurar o processo de monitorização da Carta Educativa e de revisão da 
mesma sempre que o enquadramento legal ou as transformações sociodemográficas verificadas 
no território o exijam, em articulação com o Observatório Económico e Social, o Gabinete de Pla-
neamento Estratégico e com o Ministério da Educação;

c) Assegurar a implementação da Carta Educativa, através do reordenamento da rede pública 
de equipamentos de educação e ensino, em articulação com o Ministério da Educação.

3.2 — Na área dos equipamentos educativos,

a) Manter atualizado o diagnóstico das condições físicas do parque escolar, em articulação 
com a Divisão de Edifícios Municipais;

b) Coordenar a intervenção autárquica em matéria de novas construções escolares, conser-
vação e manutenção do parque escolar, identificando necessidades e prioridades de ação, em 
estreita articulação com o Departamento de Obras, Logística e Manutenção;

c) Acompanhar os processos de beneficiação, conservação e manutenção a realizar no parque 
escolar em estreita articulação com a Divisão de Estudos, Projetos e Obras Públicas e a Divisão 
de Edifícios Municipais;

d) Proceder ao apetrechamento dos equipamentos escolares da educação pré -escolar e en-
sino básico, de acordo com as necessidades e garantir a conservação e manutenção de mobiliário 
escolar, equipamento lúdico de exterior e informático em estreita articulação com as unidades com 
competências nestas matérias;

e) Acompanhar, em estreita colaboração com o Serviço Municipal de Proteção Civil, a concre-
tização dos planos de segurança das escolas do 1.º ciclo e jardim -de -infância, da responsabilidade 
dos agrupamentos de escolas;

f) Acompanhar os contratos de execução celebrados com as Juntas de Freguesia do concelho, 
em matéria de conservação e manutenção do parque escolar.

3.3 — Na área dos Apoios Sociais e Educativos,

a) Prestar apoio socioeconómico aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico integrados em agre-
gados familiares economicamente desfavorecidos, através do processo de atribuição de auxílios 
económicos diretos, de acordo com a legislação e regulamento municipal em vigor;

b) Desenvolver o programa de alimentação escolar destinado à educação pré -escolar e 1.º 
ciclo do ensino básico da rede pública, de acordo com as determinações legais, em articulação 
com os agrupamentos de escolas;

c) Garantir as condições de higiene e segurança alimentar nos refeitórios escolares;
d) Gerir o processo do Regime de Fruta Escolar, através da disponibilização de fruta e hortí-

colas aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico e crianças da educação pré -escolar;
e) Gerir os recursos humanos afetos ao programa de alimentação escolar, componente edu-

cativa e atividades de animação e apoio à família da educação pré -escolar alocados aos estabe-
lecimentos de educação e ensino;

f) Promover e desenvolver as atividades de animação e apoio à família da educação pré-
-escolar;
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g) Elaborar, anualmente, o plano de transportes escolares em articulação com os agrupamen-
tos e escolas secundárias;

h) Acompanhar o funcionamento da rede de transportes escolares (circuitos autárquicos e 
públicos) dos alunos do ensino básico e secundário, de acordo com as determinações legais e 
regulamento municipal em vigor, em colaboração com a Divisão de Apoio à Produção e Logís-
tica;

i) Gerir o processo anual de concessão de transporte escolar nos termos a legislação e regu-
lamentos aplicáveis;

Artigo 22.º

Divisão de Intervenção Social e Saúde

1 — A missão da Divisão de Intervenção Social e Saúde é promover o desenvolvimento do 
concelho através da promoção e implementação de políticas e medidas integradas de intervenção 
social e saúde, contribuindo para a coesão do território.

2 — À Divisão de Intervenção Social e Saúde compete nomeadamente:
2.1 — Na área dos Programas e Projetos Sociais,

a) Programar e desenvolver ações conducentes à resolução de situações — problema e de 
carências da população, em particular dos grupos sociais mais desfavorecidos, privilegiando uma 
abordagem multidisciplinar e assente num processo colaborativo;

b) Cooperar com as entidades que intervêm junto dos grupos sociais mais vulneráveis, face 
aos problemas sociais complexos que emergem na sociedade atual;

c) Proceder ao atendimento, informação e acompanhamento de famílias ou pessoas em 
situação de fragilidade social e ao encaminhamento dos casos identificados para as entidades 
competentes;

d) Promover e dinamizar ações que visem o desenvolvimento das competências pessoais e 
sociais, das famílias e pessoas em situação de maior vulnerabilidade social, por forma a alterar 
e prevenir todas as formas de exclusão social, propiciando a equidade no acesso e participação 
numa cidadania plena, comum a todos/as os/as munícipes.

2.2 — Na área das redes, parcerias e cooperação institucional,

a) Integrar e contribuir para o trabalho a realizar nas estruturas de parceria, nomeadamente da 
Rede Social de Palmela, da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Palmela e do Núcleo 
Local de Inserção de Palmela;

b) No âmbito da Rede Social, participar na identificação das necessidades de equipamentos 
sociais destinados às crianças e jovens, idosos, pessoas portadoras de incapacidade e/ou deficiên-
cia e outros grupos populacionais, e promover a articulação dos equipamentos de acordo com o 
planeamento estratégico do concelho;

c) No âmbito do que se encontra previsto no Programa Rede Social, garantir de forma parti-
cipada a atualização dos instrumentos de planeamento, promovendo uma articulação com outros 
instrumentos, como Cartas Sociais ou outros de natureza estratégica;

d) Promover a articulação da câmara municipal com as diferentes instituições da administração 
central e local, com as Instituições Particulares de Solidariedade Social, associações da área da 
saúde e associações de âmbito social, de forma a atingir uma maior qualificação no apoio prestado, 
bem como na implementação e dinamização de novas respostas sociais;

e) Contribuir para a prevenção do fenómeno da violência doméstica e de género, implementando 
o Programa Municipal de Prevenção e Combate à Violência Doméstica e promover a territorialização 
das respostas em articulação com outras entidades do território;

f) Contribuir para a implementação do Plano Municipal de Igualdade de Género, afirmando o 
compromisso com a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres na organização e na 
comunidade.
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2.3 — Na área da Saúde,

a) Colaborar com a entidade gestora do Agrupamento de Centros de Saúde, no âmbito da 
saúde pública e do apoio a grupos vulneráveis;

b) Colaborar com as entidades competentes no planeamento da rede de equipamentos con-
celhios de saúde (produzindo os pareceres legalmente exigidos), promover a articulação com o 
planeamento estratégico municipal e desenvolver ações conducentes à criação de novas unidades 
de saúde no concelho;

c) Articular com as entidades externas competentes e com os serviços internos à câmara 
municipal, com vista à monitorização e qualificação das respostas de saúde existentes;

d) Colaborar na implementação do Plano Local de Saúde, quer a nível intermunicipal, quer a 
nível concelhio, envolvendo internamente os serviços municipais de diferentes áreas assim como 
as parcerias locais;

e) Colaborar na implementação do Plano Metropolitano de Adaptação às Alterações Climáticas, 
mais propriamente no que respeita ao setor da “Saúde Humana”, bem como nas ações a realizar 
no plano concelhio.

SECÇÃO IX

Unidades Orgânicas Flexíveis Integradas no Departamento de Cultura, Desporto e Juventude

Artigo 23.º

Divisão de Cultura e Desporto

1 — A missão da Divisão de Cultura e Desporto é promover o desenvolvimento cultural e 
desportivo do concelho garantindo a respetiva oferta, fomentar e apoiar a realização de atividades 
culturais e desportivas, bem como assegurar a formação de públicos e a gestão dos equipamentos 
municipais.

2 — À Divisão de Cultura e Desporto compete nomeadamente:
2.1 — Na área da cultura,

a) Dinamizar a elaboração do Plano Estratégico para a Cultura do concelho de Palmela;
b) Coordenar a elaboração e manter atualizada a Carta de Equipamentos Culturais, regras 

para a sua utilização, princípios de gestão e programação;
c) Gerir os equipamentos culturais municipais;
d) Promover e assegurar a programação cultural nos equipamentos culturais e espaços pú-

blicos;
e) Promover contactos e colaborar com outras entidades, tendo em vista a rentabilização dos 

equipamentos culturais;
f) Promover a realização de projetos e ações municipais no domínio da animação cultural;
g) Promover programas, projetos e ações que proporcionem às populações atividades culturais 

diversificadas, que contribuam para o seu desenvolvimento e para a formação de públicos;
h) Desenvolver e apoiar programas e projetos de criação e desenvolvimento nas áreas artísticas;
i) Promover ou estimular o desenvolvimento de projetos e ações que contribuam para a pre-

servação das tradições culturais da população do município;
j) Assegurar o relacionamento da autarquia com entidades locais ligadas à cultura e promover 

a realização conjunta de projetos e ações neste domínio;
k) Dinamizar o Fórum Cultura do concelho de Palmela;
l) Efetuar os levantamentos e registos de situações relacionadas com a vida cultural do muni-

cípio e a ação da autarquia neste domínio;
m) Articular com outras unidades orgânicas as intervenções de animação cultural em ações 

por estas dinamizadas;
n) Prestar a informação técnica necessária à elaboração de programas preliminares destinados 

à execução de projetos e empreitadas de obras públicas relativas a equipamentos culturais;
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o) Acompanhar, em parceria com o serviço responsável, os processos de obra que decorram 
nos equipamentos culturais municipais;

p) Participar, em parceria com o serviço responsável, nas ações de viabilização financeira 
dos programas e iniciativas de sua responsabilidade, através de candidaturas a financiamentos 
externos, aplicação da lei do mecenato e outras atividades.

2.2 — Na área do desporto,

a) Gerir e manter em adequado estado de utilização os equipamentos desportivos e os espaços 
de jogo e recreio propriedade da autarquia;

b) Realizar estudos e manter atualizada a informação sobre o sistema desportivo municipal;
c) Prestar a informação técnica necessária à elaboração de programas preliminares destinados 

à execução de projetos e empreitadas de obras públicas relativas a equipamentos desportivos;
d) Coordenar a planificação, construção, conservação e gestão de equipamentos desportivos 

municipais e de espaços de jogo e recreio, incluindo os integrados em estabelecimentos de edu-
cação e ensino;

e) Coordenar a elaboração e atualização da Carta Desportiva do concelho de Palmela;
f) Acompanhar a atividade da empresa municipal responsável pela administração e gestão de 

alguns equipamentos desportivos municipais;
g) Assegurar o cumprimento das atribuições da câmara municipal em matéria de fiscalização 

dos espaços de jogo e recreio não municipais;
h) Gerir e acompanhar atividades, projetos e programas desportivos realizados no concelho;
i) Contribuir para a promoção e o desenvolvimento do desporto e das atividades físico -desportivas 

curriculares e de enriquecimento curricular (no âmbito do pré -escolar e 1.º ciclo do ensino básico), 
através da cooperação com os estabelecimentos de ensino ou de outras entidades com compe-
tência na matéria;

j) Colaborar e cooperar com as escolas do concelho na promoção, organização e realização 
de atividades físicas e desportivas.

Artigo 24.º

Divisão de Bibliotecas e Património Cultural

1 — A missão da Divisão de Bibliotecas e Património Cultural é promover o desenvolvimento 
de uma rede integrada de bibliotecas municipais, fomentando a sua utilização enquanto recursos 
educativos, de informação e de lazer e fomentando o acesso universal a recursos informáticos 
diversificados e atualizados.

2 — À Divisão de Bibliotecas e Património Cultural compete nomeadamente:
2.1 — Na área das bibliotecas,

a) Gerir as bibliotecas municipais;
b) Fomentar a cooperação com as outras bibliotecas, públicas ou privadas, e com outros ser-

viços de informação e/ou instituições que visem a promoção das bibliotecas, da leitura e do livro, 
o acesso à informação e o desenvolvimento cultural das comunidades;

c) Desenvolver projetos e ações de promoção da componente histórica do arquivo municipal, 
em colaboração com a Divisão de Administração Geral;

d) Propor a aquisição regular de fundos documentais de acordo com a política de seleção e 
aquisição, procurando a atualização, pluralismo e diversidade (temática e de suporte) das cole-
ções;

e) Promover a utilização e manutenção dos equipamentos da Rede Municipal de Bibliotecas 
Públicas (Biblioteca e Polos);

f) Propor e executar programas de animação cultural para adultos, jovens e crianças, que 
incentivem a população a frequentar e utilizar os serviços das bibliotecas públicas municipais e 
demais equipamentos municipais;

g) Garantir a realização de exposições temporárias que poderão ter um caráter itinerante;
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h) Estimular e apoiar iniciativas promovidas por outros agentes culturais, educativos e infor-
mativos, nomeadamente exposições, colóquios e debates;

i) Propor e promover a elaboração e publicação de documentos relativos à divulgação das 
bibliotecas municipais (guia do/a leitor/a, regulamento, folhetos e outros materiais promocionais);

j) Promover a difusão da produção editorial da câmara municipal;
k) Coordenar as atividades promovidas no âmbito da Rede Municipal de Bibliotecas Públicas;
l) Dinamizar a utilização das bibliotecas municipais como forma de ocupação e/ou animação 

dos tempos livres e agentes educativos e formativos da comunidade;
m) Apoiar e prestar colaboração técnica no domínio da criação, organização e funcionamento 

das bibliotecas escolares, através do estudo de implementação do espaço, aquisição de mobiliário 
e outros equipamentos e na aquisição e tratamento dos recursos documentais;

n) Prestar apoio técnico às escolas na organização, gestão e funcionamento, disponibilização 
de recursos informativos e de animação de bibliotecas escolares;

o) Participar na formação contínua dos/as professores/as envolvidos nos serviços de biblio-
tecas escolares;

p) Elaborar e gerir um plano de formação regular dirigido à comunidade local, o qual promova 
o reforço das qualificações pessoais e profissionais da população do concelho, em parceria e 
complemento com as entidades acreditadas para o efeito;

q) Fazer o controlo e gestão das assinaturas dos periódicos;
r) Construir e manter o fundo local, organizando e disponibilizando informação relativa à vida 

cultural e socioeconómica do concelho e da região;
s) Atender e prestar as indicações e esclarecimentos necessários aos/às utilizadores/as e 

efetuar o aconselhamento e orientação pedagógica a leitores/as e visitantes;
t) Receber, pesquisar, registar, catalogar e organizar documentação escrita e audiovisual 

relativa ao concelho em particular, e às autarquias em geral;
u) Obter, organizar e manter fundos documentais em matérias de interesse para o funciona-

mento das unidades orgânicas e valorização profissional dos recursos humanos;
v) Divulgar junto das unidades orgânicas os fundos documentais do Centro de Documentação 

e promover o acesso aos mesmos;
w) Receber, analisar e distribuir os sumários do Diário da República por todas as unidades 

orgânicas da autarquia;
x) Reproduzir e fornecer legislação às unidades orgânicas que a solicitem.

2.2 — Na área do património cultural,

a) Assegurar a gestão, proteção e manutenção do património histórico edificado em território 
do município, designadamente dos monumentos sob responsabilidade da câmara municipal, em 
particular do Castelo de Palmela, providenciando, neste caso, pelo bom uso e manutenção dos 
espaços do monumento afetos à autarquia e implementação do Programa de Recuperação e Ani-
mação do Castelo (PRAC);

b) Colaborar ativamente na elaboração de propostas de definição do património histórico edifi-
cado a preservar, nomeadamente através da elaboração de propostas de classificação e definição 
de zonas e medidas especiais de proteção, em articulação com as demais unidades orgânicas;

c) Proceder à gestão corrente do castelo assegurando, entre outras atribuições inerentes ao 
seu normal funcionamento, a limpeza, a vigilância e a realização de pequenas obras de conservação 
e manutenção, em articulação com os serviços competentes;

d) Implementar estratégias e ações de animação do castelo, em articulação com as demais 
unidades orgânicas;

e) Emitir pareceres sobre a utilização do espaço na área das Zonas Especiais de Proteção 
(ZEP) existentes no concelho;

f) Planear, programar, coordenar e executar atividades de estudo, gestão, inventariação, sal-
vaguarda, valorização e dinamização do património arqueológico, paisagístico (arqueopaisagem) 
e urbanístico (arqueologia urbana);
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g) Promover ações regulares e sistemáticas de prospeção arqueológica, de modo a manter 
atualizada a Carta Arqueológica do concelho;

h) Assegurar os trabalhos de escavação, sistemática ou de emergência, de jazidas arqueo-
lógicas localizadas no concelho;

i) Assegurar a gestão do museu municipal;
j) Elaborar, manter atualizado e implementar o programa museológico do concelho, contribuindo 

com outras unidades orgânicas da autarquia para uma gestão integrada do património cultural, 
paisagístico e urbanística do concelho;

k) Criar e gerir as atividades inerentes às reservas do museu municipal;
l) Assegurar através do serviço educativo, e sempre que necessário, em articulação com as 

demais unidades orgânicas, a realização de visitas guiadas e outras atividades de educação patri-
monial, preferencialmente dirigidas a escolas, mas também a outros grupos ou entidades;

m) Planear, programar, coordenar e realizar iniciativas culturais, nomeadamente, exposições 
artísticas e temáticas que derivem das atividades desenvolvidas no museu municipal ou na área 
de património histórico edificado;

n) Desenvolver projetos e ações de promoção da componente histórica do arquivo municipal, 
em colaboração com a Divisão de Administração Geral;

o) Assegurar contactos com outras entidades no sentido de adquirir objetos de interesse 
histórico e cultural, destinados às coleções das exposições permanentes e temporárias do museu 
municipal, ou para depósito nas reservas do museu municipal;

p) Assegurar a edição regular de catálogos relativos às coleções das exposições permanentes 
temporárias e das reservas;

q) Assegurar a gestão do Gabinete de Estudos sobre a Ordem de Santiago;
r) Planear, programar, coordenar e executar ações de deteção, inventariação, conservação, 

obtenção e organização de fundos documentais com interesse para integração no centro de docu-
mentação do Gabinete de Estudos sobre a Ordem de Santiago;

s) Promover o estabelecimento de parcerias com entidades locais, regionais, nacionais ou 
internacionais com o objetivo de alargar a informação documental disponível à comunidade sobre 
ordens militares;

t) Organizar ações formativas (colóquios, encontros, seminários, cursos, mesas redondas) de 
âmbito local, nacional ou internacional de aspetos relacionados com a história e arqueologia local, 
e ainda da história das ordens militares;

u) Promover a investigação e divulgação, nomeadamente através da edição regular de publi-
cações de carácter científico ou genérico, de aspetos relacionados com a história e arqueologia 
local, e ainda da história das ordens militares;

v) Gerir o stock de publicações editadas pela autarquia, em articulação com as demais uni-
dades orgânicas.

SECÇÃO X

Área de Trabalho Integrada no Departamento de Cultura, Desporto e Juventude

Artigo 25.º

Gabinete do Associativismo

1 — A missão do Gabinete do Associativismo é incentivar e acompanhar a execução do Pro-
grama Municipal de Apoio ao Associativismo.

2 — Ao Gabinete do Associativismo compete nomeadamente:

a) Assegurar o relacionamento com entidades associativas do concelho e apoiar o seu fun-
cionamento;

b) Promover, gerir e avaliar programas e ações de apoio ao desenvolvimento do movimento 
associativo do concelho;
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c) Assegurar o relacionamento das entidades associativas do concelho de Palmela com os 
serviços municipais e apoiar o seu funcionamento;

d) Analisar as candidaturas no âmbito do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo 
e assegurar a sua implementação nas suas diversas vertentes;

e) Promover ações de sensibilização, informação e formação de dirigentes e ativistas asso-
ciativos;

f) Informar as associações sobre oportunidades de financiamento, nova legislação e outros 
esclarecimentos considerados úteis para a vida das associações;

g) Divulgar as atividades do Movimento Associativo.

SECÇÃO XI

Unidades Orgânicas Flexíveis diretamente dependentes do executivo municipal

Artigo 26.º

Divisão de Desenvolvimento Económico e Turismo

1 — A missão da Divisão de Desenvolvimento Económico e Turismo é valorizar os ativos 
económicos locais, numa perspetiva integrada e inovadora, estimulando a oferta de produtos tu-
rísticos diferenciados e contribuindo para a criação de emprego qualificado e para a capacitação 
do território.

2 — À Divisão de Desenvolvimento Económico e Turismo compete, nomeadamente:
2.1 — Na área de desenvolvimento económico e de apoio ao consumidor,

a) Dinamizar, valorizar e acompanhar o tecido económico local, promovendo e participando 
em projetos nacionais e internacionais;

b) Promover a captação de novos investimentos e acompanhar projetos de dinamização eco-
nómica ao nível das pequenas e médias empresas;

c) Desenvolver projetos socioeconómicos que contribuam para a regeneração e revitalização 
urbanas, nomeadamente do Centro Histórico de Palmela e dos tecidos urbanos antigos;

d) Promover o desenvolvimento de trabalho em rede e a cooperação entre economia e centros 
de conhecimento, contribuindo para a criação de emprego qualificado e para a fixação de jovens 
empresários;

e) Articular as políticas de desenvolvimento local com organismos, entidades e instituições 
regionais, nacionais e internacionais promotoras de desenvolvimento económico e social;

f) Implementar e desenvolver estratégias de fomento a ecossistemas empreendedores e de 
inovação, realizando iniciativas e projetos que contribuam para a capacitação das crianças, dos 
jovens e dos agentes económicos;

g) Gerir espaços e equipamentos de incubação, integrados na estratégia de dinamização de 
startup’s e de apoio ao desenvolvimento de projetos criativos, jovens e inovadores;

h) Apoiar a realização e organização de eventos que valorizem os produtos tradicionais de 
qualidade e as atividades agrícolas e comerciais;

i) Promover o acesso a ações de formação e aquisição de novas competências junto dos 
agentes económicos;

j) Promover novas abordagens de desenvolvimento, nomeadamente integradas na economia 
verde;

k) Encorajar o desenvolvimento de projetos de economia social e solidária, promovendo redes 
de colaboração, e apoiar atividades diversas junto das comunidades locais;

l) Promover os circuitos curtos, os mercados de produtores locais e a certificação de produtos 
de qualidade, em articulação com os agentes locais;

m) Desenvolver campanhas e ações, em conjunto com os agentes económicos, destinadas à 
valorização de atividades económicas tradicionais e/ou de qualidade;
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n) Gerir os mercados municipais, programando e coordenando as atividades relacionadas 
com o seu funcionamento, aplicando os regulamentos em vigor e garantindo a interlocução com 
os respetivos operadores;

o) Garantir a organização e o funcionamento das feiras municipais de acordo com o quadro 
legal e regulamentar;

p) Acompanhar a atividade de venda ambulante nos termos regulamentares;
q) Dar cumprimento à legislação aplicável no que concerne aos instrumentos de medição;
r) Aferir periodicamente os instrumentos de medição;
s) Contribuir, através de ações de informação e sensibilização, para dotar os/as consumidores/as 

de conhecimento e ferramentas que os possibilitem fazer valer os seus direitos junto das empresas 
prestadoras de serviços e agentes económicos e cumprir os seus deveres de cidadania;

t) Realizar ações no quadro da defesa dos/as consumidores/as, nomeadamente, de educação 
e sensibilização para o consumo;

u) Trabalhar as matérias de apoio e defesa do/a consumidor/a em cooperação com entidades 
e organismos regionais, nacionais e internacionais.

2.2 — Na área do Turismo,

a) Planear o desenvolvimento do turismo, no quadro da estratégia de qualificação e valorização 
do território e dos seus recursos;

b) Prosseguir a criação e dinamização de produtos turísticos diferenciadores, através de 
uma estratégia sólida, que envolva a comunidade local e os seus agentes e que direcione a oferta 
turística para a qualidade e inovação, estimulando através do turismo, a proteção do património, 
a reabilitação urbana, o desenvolvimento socioeconómico e o posicionamento geoestratégico do 
concelho;

c) Apoiar e contribuir para a captação e implementação de projetos turísticos estratégicos para 
o concelho, visando a fixação de novas empresas e a criação de emprego qualificado;

d) Impulsionar, através do turismo, a fixação de projetos inovadores e criativos, nomeadamente 
ao nível do apoio à criação de ecossistemas empreendedores de valorização do Centro Histórico 
de Palmela em estreita colaboração com o Gabinete de Recuperação do Centro Histórico e das 
áreas rurais do concelho;

e) Desenvolver campanhas de comunicação e projetos de marketing territorial, em estreita 
relação com o Gabinete de Comunicação, que visem a divulgação e consolidação da marca Palmela 
e dos seus ativos endógenos, aos níveis regional, nacional e internacional;

f) Estimular a partilha de conhecimento, a dinamização de redes de trabalho e a existência 
de sinergias entre agentes e parceiros, visando a agregação de visões e o aumento de escala e 
competitividade de produtos e serviços;

g) Apoiar e desenvolver projetos turísticos a uma escala nacional e internacional, promovendo 
princípios e boas práticas de cooperação, nomeadamente dentro do espaço europeu;

h) Apoiar e acompanhar projetos junto de Associações regionais, nacionais e internacionais, 
das quais o Município faz parte, nomeadamente no que respeita ao Enoturismo e ao desenvolvi-
mento turístico;

i) Identificar e promover a imagem e os recursos turísticos do concelho, nomeadamente atra-
vés da participação em certames, feiras, exposições ou outras iniciativas, bem como assegurar 
os conteúdos das edições de materiais promocionais em estreita colaboração com o Gabinete de 
Comunicação;

j) Conceber, organizar e/ou coordenar eventos e projetos de interesse turístico, de forma a 
atrair ao território um crescente número de turistas e visitantes com impacto na economia local;

k) Promover a gastronomia e os produtos locais de qualidade, como forma de diferenciação 
e qualificação da oferta turística;

l) Gerir o funcionamento dos postos de turismo e outros equipamentos de interesse turístico e 
efetuar o atendimento ao público, prestando todos os esclarecimentos pretendidos no âmbito das 
atividades turísticas, recursos e potencialidades do concelho, bem como promover visitas guiadas 
a locais de interesse turístico, entre outros.
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Artigo 27.º

Divisão de Organização e Sistemas de Informação

1 — A missão da Divisão de Organização e Sistemas de Informação é promover o uso efi-
ciente das tecnologias de informação, e assegurar a modernização e qualificação dos serviços 
municipais.

2 — À Divisão de Organização e Sistemas de Informação compete em termos gerais:
2.1 — Promover medidas de modernização administrativa e de qualificação dos serviços mu-

nicipais, nomeadamente quando associada a processos de inovação tecnológica;
2.2 — Promover a segurança dos sistemas de informação municipal e a preservação dos 

dados;
2.3 — Gerir as tecnologias de informação, designadamente as aplicações informáticas e a 

infraestrutura tecnológica;
2.4 — Gerir o Sistema de Informação Geográfico;
2.5 — Gerir o Observatório Económico e Social.
3 — À Divisão de Organização e Sistemas de Informação compete nomeadamente:
3.1 — Na área de Projetos Estratégicos,

a) Coordenar projetos de desmaterialização e modernização administrativa de grande impacto 
na organização em articulação com as restantes unidade orgânicas da divisão;

b) Desenvolver um plano de ação no domínio da segurança dos sistemas de informação, acom-
panhando a sua implementação, em colaboração com o Gabinete de Tecnologias de Informação;

c) Analisar a conformidade dos sistemas de informação e nomeadamente das aplicações in-
formáticas com o RGPD (Regulamento Geral de Proteção de Dados), efetuar avaliações de risco 
e propor medidas adequadas à sua mitigação, em colaboração com o Gabinete de Tecnologias 
de Informação;

d) Promover um “plano de continuidade de negócio” para as tecnologias de informação;
e) Estudar soluções tecnológicas inovadoras e boas práticas com potencial interesse para o 

Município, e propor a sua adoção interna.

3.2 — Na área de qualidade e modernização administrativa,

a) Conceber, implementar e gerir o sistema de gestão da qualidade das unidades orgânicas, 
de acordo com as prioridades definidas, e coordenar a condução dos respetivos processos de 
certificação e/ou reconhecimento;

b) Apoiar os serviços municipais e, nomeadamente, o Encarregado de Proteção de Dados na 
promoção de medidas organizativas adequadas ao controlo dos dados pessoais;

c) Estimular a melhoria sustentada dos serviços, promovendo os estudos e projetos necessá-
rios, designadamente, análise de indicadores da qualidade, diagnósticos, identificação de ações 
corretivas e preventivas, ações de benchlearning, autoavaliação e de melhoria contínua, com base 
em referenciais normativos ou outros, e em parceria com as unidades orgânicas envolvidas;

d) Promover auditorias internas no domínio da qualidade, sempre que esteja implementado um 
sistema de gestão da qualidade ou quando outras necessidades o exijam, bem como acompanhar 
auditorias externas no mesmo domínio;

e) Coordenar as atividades e fazer a articulação com os serviços municipais no que refere à 
implementação de medidas na área da modernização administrativa;

f) Promover ações de reengenharia e de desmaterialização de processos, envolvendo as 
unidades orgânicas cliente e a área das aplicações informáticas;

g) Promover e coordenar a elaboração e a revisão de procedimentos escritos, instruções de 
trabalho, formulários ou outros documentos controlados;

h) Assegurar a supervisão e inserção dos conteúdos institucionais nos sítios da intranet e da 
internet, tendo em conta as boas práticas de acessibilidade na web, nos domínios da organização 
e da modernização administrativa, em colaboração com as restantes unidades orgânicas.
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3.3 — Na área do sistema de informação geográfica,

a) Recolher, tratar, integrar e disponibilizar informação georreferenciada e alfanumérica relevante 
para o planeamento e gestão da atividade municipal, através das aplicações internas, nomeada-
mente a constituição e atualização de cartografia digital, entre outra informação;

b) Disponibilizar informação georreferenciada e alfanumérica com interesse para o/a cidadão/ã, 
através da internet, e através do fornecimento a pedido;

c) Manter o sistema de informação geográfica, assegurando a sua atualização permanente, 
apoiando tecnicamente as necessidades dos/as utilizadores/as e assegurando análises e estudos 
espaciais sempre que necessário;

d) Desenvolver os procedimentos técnicos e administrativos necessários à prossecução de 
processos de delimitação administrativa em articulação com a Direção-Geral do Território;

e) Cooperar com as entidades externas responsáveis pela gestão de infraestruturas de dados 
espaciais de âmbito local, regional e nacional, cumprindo nomeadamente as orientações da Diretiva 
Inspire e legislação subsequente, numa perspetiva de partilha de informação.

3.4 — Na área de gestão do Observatório Económico e Social,

a) Assegurar os processos de monitorização do ordenamento do território, da Carta Educativa 
e outros, em articulação com as unidades orgânicas com responsabilidades afins, realizando desig-
nadamente a criação de bases de dados, a construção de indicadores, a pesquisa de estatísticas, 
a emissão de pareceres sobre metodologias julgadas apropriadas, o tratamento e análise de dados 
e a produção de relatórios;

b) Produzir o Anuário Estatístico do concelho;
c) Promover estudos socioeconómicos de suporte à tomada de decisão e garantir a coordena-

ção dos processos de construção e aplicação de inquéritos e análise estatística promovidos pela 
câmara municipal;

d) Elaborar e gerir instrumentos e suportes de medição da satisfação a aplicar pelos serviços 
municipais, garantindo a sua uniformização e tratamento para produção de relatórios de suporte 
à tomada de decisão;

e) Promover parcerias externas e internas com vista à recolha, tratamento e difusão de infor-
mação socioeconómica e demográfica de apoio à gestão municipal.

Artigo 28.º

Divisão Jurídica e de Fiscalização

1 — A missão da Divisão Jurídica e de Fiscalização é promover e verificar o cumprimento da 
legalidade administrativa no âmbito das competências e atribuições da autarquia e apoiar juridica-
mente os serviços municipais no desempenho das suas competências.

2 — À Divisão Jurídica e de Fiscalização competência em termos gerais:
2.1 — Assegurar o apoio jurídico aos órgãos e serviços municipais;
2.2 — Assegurar as atribuições e competências que estão cometidas à câmara municipal em 

matéria de fiscalização e atuação coerciva com exceção da que respeite a ilícitos urbanísticos.
3 — À Divisão Jurídica e de Fiscalização compete nomeadamente:

a) Instruir os processos de celebração de contratos perante oficial público, incluindo a respetiva 
celebração, e organizar e remeter ao Tribunal de Contas os processos relativos a contratos que 
careçam de visto prévio;

b) Assegurar o serviço de execuções fiscais, incluindo:

i) Rececionar os títulos executivos com vista à instauração do processo ou à sua devolução 
à entidade que os tenha remetido;

ii) Cobrar coercivamente dívidas passíveis de execução fiscal administrativa, praticando os 
atos materiais e processuais necessários, nos termos da lei;

iii) Assegurar a organização e remessa do processo executivo para tribunal;
iv) Assegurar a representação do município junto dos tribunais tributários.
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c) Colaborar no relacionamento com a Procuradoria -Geral da República, Ministério Público, 
Departamento de Investigação e Acão Penal, Tribunal de Contas, Provedoria de Justiça, e Inspeção 
Geral de Finanças.

d) Planear as ações de fiscalização de forma integrada com os demais unidades orgânicas 
da câmara municipal;

e) Rececionar os autos e participações suscetíveis de configurar matéria contraordenacional;
f) Instruir os processos de contraordenação, praticando todos os atos e cumprindo todas as 

formalidades legais necessárias, e elaborando proposta de decisão;
g) Efetuar a notificação das decisões e promover a cobrança de coimas de custas;
h) Remeter os processos para o Ministério Público, em sede de recurso e execução judicial 

de coimas e custas;
i) Manter um registo atualizado de processos de contraordenação instruídos pelo Município;
j) Dar conhecimento do arquivamento dos processos quando estes tenham sido instaurados 

a partir de auto elaborado por entidade diversa do município.

SECÇÃO XII

Áreas de Trabalho diretamente dependentes do executivo municipal

Artigo 29.º

Encarregado de Proteção de Dados

1 — A missão do Encarregado de Proteção de Dados é assegurar a conformidade do trata-
mento de dados pessoais à legislação em vigor e a interlocução com os titulares dos dados e com 
a autoridade de controlo.

2 — Ao Encarregado de Proteção de Dados compete nomeadamente:

a) Promover ações de sensibilização e informação dos/as trabalhadores/as que tratem dados 
pessoais, estimulando a adequação das suas práticas à legislação em vigor;

b) Zelar pelo cumprimento das políticas de privacidade e proteção de dados;
c) Controlar e regular a conformidade com o Regulamento Geral de Proteção de Dados e 

demais legislação aplicável;
d) Recolher informação para identificar atividades de tratamento de dados pessoais;
e) Controlar e acompanhar a produção da Avaliação de Impacto sobre Proteção de Dados nas 

atividades de tratamento que o exijam;
f) Realizar a avaliação na exposição aos riscos de violação de privacidade e sua mitigação 

com ações de melhoramento;
g) Assegurar a atualização dos registos das atividades de tratamento de dados com a colabo-

ração dos/as interlocutores/as dos serviços municipais;
h) Assegurar o contacto com os/as titulares de dados de forma a esclarecer questões relacio-

nadas com o tratamento dos dados;
i) Assegurar o contacto com a autoridade de controlo sobre questões relacionadas com o 

tratamento dos dados;
j) Acionar e acompanhar planos de contingência no âmbito da proteção de dados garantindo 

a sua aplicação, conclusão e medidas futuras.

SECÇÃO XIII

Disposições finais

Artigo 30.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da Repú-
blica.
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Artigo 31.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível da Câmara Municipal 
de Palmela é revogado o regulamento publicado por Despacho n.º 4687/2016, no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 66, de 5 de abril de 2016.

Anexo ao Regulamento da Estrutura Orgânica Flexível da Câmara Municipal de Palmela

Organograma 
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 MUNICÍPIO DE PALMELA

Despacho n.º 12482/2019

Sumário: Regulamento dos Cargos de Direção Intermédia de 3.º Grau.

Regulamento dos Cargos de Direção Intermédia de 3.º Grau

Para os devidos efeitos torna -se público que a Assembleia Municipal de Palmela, por deliberação 
tomada em 27 de novembro de 2019, sob proposta apresentada pela Câmara Municipal, aprovada 
em reunião de 6 de novembro de 2019, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, e artigo 25.º, n.º 1, alínea m), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovou o Regu-
lamento dos Cargos de Direção Intermédia de 3.º Grau, em anexo.

13 de dezembro de 2019. — O Diretor de Departamento de Administração e Desenvolvimento 
Organizacional, Paulo Eduardo Matias Gomes Pacheco.

Regulamento dos Cargos de Direção Intermédia de 3.º Grau

Preâmbulo

O Regulamento dos Cargos de Direção Intermédia de 2.º e 3.º Grau pretende reforçar a ca-
pacidade gestionária da Câmara Municipal de Palmela, estando em conformidade com o Regula-
mento da Estrutura Orgânica Nuclear aprovado através da deliberação de 24 de outubro de 2019 
da Assembleia Municipal de Palmela.

Considerando o disposto na Estrutura Nuclear e os respetivos princípios e fundamentos, o 
Regulamento dos Cargos de Direção Intermédia de 3.º Grau que se apresenta integra -se no pro-
cesso de ajustamento do modelo organizacional dos serviços municipais, tendo em vista responder 
eficazmente à prossecução do interesse público, atenta a disponibilidade financeira da autarquia 
e enquadra -se no disposto nos números 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
na sua redação em vigor.

Artigo 1.º

Lei habilitante

A criação de catorze cargos de direção intermédia de 3.º grau no Município de Palmela tem por 
habilitação a Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro.

Artigo 2.º

Objeto e âmbito

O presente regulamento estabelece os níveis de direção intermédia de 3.º grau, as respetivas 
competências da área funcional, os requisitos de recrutamento e seleção e o respetivo estatuto 
remuneratório.

Artigo 3.º

Das unidades funcionais

1 — São constituídas as seguintes unidades orgânicas, a prover com cargos de direção in-
termédia de 3.º grau:

a) O Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC);
b) O Gabinete de Participação e Cidadania (GPC);
c) O Gabinete de Planeamento Estratégico (GPE);
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d) O Gabinete de Recuperação do Centro Histórico (GRCH);
e) O Gabinete de Comunicação (GC);
f) O Gabinete de Apoio à Inovação, Empresas e Financiamentos Externos (GAIEFE);
g) O Serviço de Atendimento Municipal (SAM);
h) O Gabinete de Instrução e Pré -Análise (GIPA);
i) O Gabinete de Projetos Socioeducativos (GPS);
j) O Gabinete de Habitação (GH);
k) O Gabinete de Juventude (GJv);
l) O Gabinete de Tecnologias de Informação (GTI);
m) O Gabinete Jurídico (GJ);
n) O Gabinete de Fiscalização (GF).

2 — O nível de dependência hierárquica das unidades funcionais acima identificadas é o 
seguinte:

a) O Serviço Municipal de Proteção Civil, o Gabinete de Participação e Cidadania, o Gabi-
nete de Planeamento Estratégico, o Gabinete de Recuperação do Centro Histórico, o Gabinete 
de Comunicação e o Gabinete de Apoio à Inovação, Empresas e Financiamentos Externos têm 
dependência direta do executivo camarário;

b) O Serviço de Atendimento Municipal tem dependência direta da Divisão de Administração Geral;
c) O Gabinete de Instrução e Pré -análise tem dependência direta do Departamento de Admi-

nistração Urbanística;
d) O Gabinete de Projetos Socioeducativos e o Gabinete de Habitação têm dependência direta 

do Departamento de Educação e Coesão Social;
e) O Gabinete de Juventude tem dependência direta do Departamento de Cultura, Desporto 

e Juventude;
f) O Gabinete de Tecnologias de Informação tem dependência direta da Divisão de Organiza-

ção de Sistemas de Informação;
g) O Gabinete Jurídico e o Gabinete de Fiscalização têm dependência direta da Divisão Ju-

rídica e de Fiscalização.
Artigo 4.º

Competências genéricas dos titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau

São competências genéricas dos titulares de cargos de direção intermédia de 3.º grau:

a) Realizar as ações aprovadas no domínio da sua intervenção, coordenando e controlando 
a atuação das respetivas unidades funcionais;

b) Apresentar superiormente assuntos analisados pela unidade orgânica que careçam de 
deliberação superior;

c) Elaborar pareceres, informações e relatórios sobre a sua área de atividade e submetê -los 
a apreciação superior;

d) Garantir, no âmbito da sua área de atividade, a recolha e disponibilização de dados para a 
elaboração de instrumentos de gestão previsional e de prestação de contas;

e) Fornecer, no âmbito das suas atividades, quando se justifique, os elementos necessários ao 
carregamento das bases de dados transversais à organização: sistema de informação geográfica, 
bases do Observatório Económico e Social, entre outras;

f) Garantir, sempre que se justifique, a atualização dos conteúdos da página da intranet, do 
sítio da internet da Câmara Municipal de Palmela, tendo presente as boas práticas de acessibili-
dade na web, bem como a inserção de dados nas aplicações informáticas utilizadas no âmbito dos 
procedimentos em que intervêm e/ou à sua responsabilidade;

g) Processar regularmente indicadores de gestão que possibilitem a melhoria contínua nas 
suas áreas de responsabilidade ou que sejam necessários para suporte à tomada de decisão;

h) Elaborar e manter atualizados estudos sobre atividades desenvolvidas no âmbito da uni-
dade orgânica que possibilitem a tomada de decisões fundamentadas sobre ações a empreender 
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e prioridades a considerar na elaboração de documentos previsionais e de prestação de contas, 
nomeadamente do plano plurianual de investimentos, do plano de atividades municipal e do orça-
mento entre outros;

i) Propor superiormente programas, procedimentos, regulamentos e outras medidas que consi-
dere fundamentais no sentido de melhorar o funcionamento da sua unidade orgânica, nomeadamente 
ao nível da gestão de meios humanos, materiais e financeiros à sua responsabilidade;

j) Elaborar as minutas das propostas para reunião da câmara municipal;
k) Participar nas reuniões públicas dos órgãos municipais;
l) Promover, regularmente, reuniões de coordenação com os/as trabalhadores/as da unidade 

orgânica;
m) Participar nas reuniões para que seja convocado/a no âmbito das suas funções;
n) Providenciar e zelar pela existência de condições de segurança, qualidade de serviço e bem-

-estar na sua unidade orgânica tanto em termos de instalações e equipamentos como em outros 
domínios à sua responsabilidade;

o) Zelar pelo cumprimento dos procedimentos internos, contribuindo para a sua melhoria con-
tínua, suportada por uma avaliação crítica sistemática e pela formulação de propostas de alteração, 
sempre que considere necessário;

p) Gerir, no domínio das competências próprias, delegadas ou subdelegadas, os recursos 
humanos afetos à unidade orgânica que dirige, de acordo com as políticas definidas e numa pers-
petiva de os motivar e valorizar permanentemente;

q) Participar ativamente na definição e implementação da política e programas de qualidade e 
modernização, tendo em vista a melhoria do desempenho e da qualidade do serviço prestado;

r) Integrar júris de concursos, comissões de análise, grupos de trabalho e conselhos consultivos 
bem como avaliar os trabalhadores na sua dependência nos termos da legislação em vigor;

s) Assegurar o cumprimento dos prazos de resposta aos/às cidadãos/ãs de acordo com as 
disposições legais e regulamentares;

t) Exercer todas as competências próprias previstas na lei;
u) Exercer todas as competências que lhe sejam delegadas ou subdelegadas.

Artigo 5.º

Serviço Municipal de Proteção Civil

1 — A missão do Serviço Municipal de Proteção Civil é coordenar a intervenção global do 
município na área da proteção civil.

2 — Ao Serviço Municipal de Proteção Civil compete nomeadamente:

a) Assegurar a coordenação das atribuições das autarquias em matéria de proteção civil;
b) Promover campanhas de informação, educação e sensibilização da população sobre riscos 

e ameaças à segurança de pessoas e bens e medidas a adotar em caso de emergência;
c) Estudar, propor e implementar medidas de prevenção de modo a evitar a ocorrência de 

acidentes graves e catástrofes;
d) Colaborar com as demais unidades orgânicas da autarquia em ações de avaliação de risco, 

nomeadamente a peritagem a edifícios e instalações cujas condições sejam suscetíveis de constituir 
uma ameaça à segurança de pessoas e bens;

e) Elaborar e assegurar a execução dos planos de prevenção e de emergência de âmbito munici-
pal, gerais ou especiais, legalmente cometida às autarquias, e outros quando para tal seja solicitado;

f) Promover e colaborar com a Autoridade Nacional Emergência e Proteção Civil e outros or-
ganismos na realização de exercícios e simulacros, de modo a testar a capacidade de execução e 
avaliação dos planos de prevenção e emergência de âmbito supramunicipal, gerais e especiais;

g) Promover a mobilização de meios afetos às demais unidades orgânicas e coordenar a sua 
atuação em articulação com os/as demais agentes de proteção civil, em caso de acidente grave ou 
catástrofe, e sempre que os/as mesmos/as sejam requisitados/as pelas autoridades competentes;

h) Assegurar, em articulação com as autoridades e agentes de proteção civil, a execução das 
competências e missões que lhe forem atribuídas no âmbito do sistema integrado de operações 
de socorro;
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i) Assessorar a presidência da câmara municipal no desempenho das competências que lhe 
estão atribuídas na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe;

j) Participar e garantir o funcionamento da Comissão Municipal de Proteção Civil;
k) Assegurar a coordenação das atribuições das autarquias em matérias de defesa da floresta 

contra incêndios;
l) Instruir o processo de licenciamento de queimadas e de emissão da autorização prévia para 

a utilização de fogo -de -artifício;
m) Participar e assegurar o funcionamento da Comissão Municipal de Defesa da Floresta;
n) Assegurar o funcionamento do Gabinete Técnico Florestal;
o) Participar e garantir o funcionamento do Conselho Municipal de Segurança;
p) Auxiliar e assessorar a câmara municipal no relacionamento com os restantes agentes locais 

da proteção civil, em particular com as associações de bombeiros do concelho;
q) Assegurar a gestão e conservação dos equipamentos e materiais destinados a intervenções 

específicas no âmbito da segurança contra incêndios nos edifícios municipais e demais equipa-
mentos de proteção civil.

Artigo 6.º

Gabinete de Participação e Cidadania

1 — A missão do Gabinete de Participação e Cidadania é promover projetos de gestão pública 
participada, envolvendo as pessoas no processo de decisão e estimulando as ações de parceria 
com organizações locais e outras.

2 — Ao Gabinete de Participação e Cidadania compete nomeadamente:

a) Promover e articular processos de participação dos/as cidadãos/ãs na vida local;
b) Contribuir para uma maior informação dos/as cidadãos/ãs, crianças e jovens especificamente, 

adequando os conteúdos sempre que necessário, sobre os seus direitos e deveres de participação 
na vida local e na gestão e desenvolvimento do território;

c) Publicar a Carta da Gestão Pública Participada;
d) Elaborar estudos, propostas e acompanhar as ações no âmbito da descentralização e da 

cooperação com o associativismo local e as juntas de freguesia;
e) Promover e articular processos de identificação de prioridades de intervenção municipal à 

escala local (aldeia, bairro, localidade) e de territorialização da intervenção municipal;
f) Promover e articular, internamente e externamente, a implementação de medidas conducentes 

à implementação do Plano Municipal de Igualdade de Género no Município de Palmela;
g) Analisar e encaminhar, para os respetivos serviços da câmara municipal, as solicitações 

apresentadas pelas juntas de freguesia e organizações locais ou decorrentes da própria atividade 
do gabinete;

h) Monitorizar a execução das competências municipais delegadas nas juntas de freguesia.

Artigo 7.º

Gabinete de Planeamento Estratégico

1 — A missão do Gabinete de Planeamento Estratégico é promover processos de planeamento 
estratégico indutores do desenvolvimento sustentável do concelho.

2 — Ao Gabinete de Planeamento Estratégico compete nomeadamente:

a) Promover e realizar as ações necessárias para o planeamento estratégico integrado e 
desenvolvimento do concelho de Palmela;

b) Promover o alinhamento com processos de planeamento supramunicipais, tais como o 
programa nacional das políticas de ordenamento do território, programas setoriais, especiais e 
regionais de ordenamento do território, programas e planos intermunicipais, estudos e planos de 
desenvolvimento estratégico, projetos e investimentos de infraestruturas supramunicipais, garan-
tindo a articulação com as diferentes tutelas envolvidas;

c) Gerir e monitorizar o Plano Diretor Municipal (PDM) e assegurar a sua revisão;
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d) Apoiar e enquadrar uma adequada articulação e concretização das propostas do PDM com 
os demais planos territoriais de âmbito municipal;

e) Promover a monitorização e avaliação do estado de ordenamento do território, em articu-
lação com o Observatório Económico e Social;

f) Acompanhar os projetos e investimentos de impacto estratégico para o desenvolvimento 
do concelho, em estreita colaboração com o Gabinete de Apoio à Inovação, Empresas e Financia-
mentos externos;

g) Inventariar e proceder à prospeção sistemática de oportunidades de investimento com 
impacto estratégico, em articulação com as demais unidades orgânicas.

Artigo 8.º

Gabinete de Recuperação do Centro Histórico

1 — A missão do Gabinete de Recuperação do Centro Histórico é promover uma estratégia 
global e integrada para a requalificação do centro histórico de Palmela.

2 — Ao Gabinete de Recuperação do Centro Histórico compete nomeadamente:

a) Promover programas e ações para o desenvolvimento integrado do centro histórico de Pal-
mela em articulação com as unidades orgânicas com responsabilidades nos seguintes domínios: 
social, económico e cultural;

b) Promover a inventariação e caracterização do património edificado;
c) Desenvolver projetos de recuperação de zonas e/ou imóveis;
d) Promover e dinamizar ações conducentes à conservação, manutenção e beneficiação do 

património;
e) Analisar os processos de licenciamento de obras, de atividades económicas e de loteamentos, 

situados na zona de influência do gabinete em articulação com o Departamento de Administração 
Urbanística;

f) Formular propostas da classificação dos edifícios de valor patrimonial;
g) Promover a elaboração do Plano de Pormenor do Centro Histórico, e assegurar a sua 

posterior implementação;
h) Promover a modernização de infraestruturas e transportes, em articulação com as unidades 

orgânicas com responsabilidades nestes domínios;
i) Promover o diálogo permanente com a população residente, para melhor conhecimento e 

resposta às suas necessidades, bem como para recolha de contributos válidos para a boa execução 
dos objetivos do gabinete e a sua permanente adequação aos contextos socioeconómicos;

j) Promover o estabelecimento de parcerias estratégicas com outras instituições públicas e/ou 
privadas, tendo em vista a dinamização do centro histórico;

k) Potenciar a aplicação dos programas e medidas destinados à reabilitação urbana.

Artigo 9.º

Gabinete de Comunicação

1 — A missão do Gabinete de Comunicação é gerir a imagem global do município, assegurando 
a divulgação e informação das atividades e políticas municipais com recurso a diferentes suportes, 
assim como planear e garantir ações para operacionalizar a estratégica de comunicação e de gestão 
da imagem do município com vista à sua notoriedade e afirmação externa do território.

2 — Ao Gabinete de Comunicação compete nomeadamente:

a) Coordenar todas as iniciativas que impliquem comunicação e imagem desenvolvidas pelos 
vários serviços municipais, para que enquadrem a estratégia global do município nestes domínios, 
propondo o melhor modo de ação, otimizando recursos e articulando um planeamento estratégico 
com as unidades orgânicas em causa;

b) Estudar, definir e operacionalizar planos de comunicação para os principais eventos, ações 
e/ou projetos municipais, considerados mais relevantes e estratégicos no âmbito da definição das 
políticas municipais, assegurando a sua execução e a avaliação dos mesmos;
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c) Gerir a imagem de marca territorial de Palmela, integrada na estratégia de comunicação 
global do município, concebendo, organizando e editando documentos e suportes de imagem e 
marketing destinados aos diversos segmentos de públicos em estreita articulação com outras uni-
dades orgânicas no âmbito das suas funções;

d) Gerir a estratégia de comunicação digital global assegurando a gestão do sítio da Internet da 
Câmara Municipal de Palmela, tendo em conta as disposições legais e boas práticas de acessibili-
dade na web, sem prejuízo da responsabilidade partilhada entre as diversas unidades orgânicas ao 
nível da atualização de conteúdos, assim como, gerir e participar na estratégia de relacionamento 
ao nível de redes sociais e outras plataformas digitais;

e) Conceber, produzir e difundir conteúdos para publicações municipais com periodicidade, 
e/ou brochuras de natureza diversa de caráter informativo/promocional impresso, digital ou audio-
visual/multimédia;

f) Conceber a imagem e grafismo de publicações monográficas de caráter informativo e/ou 
promocional da responsabilidade da câmara municipal garantindo a sua orientação editorial e pro-
dução em estreita articulação com as unidades orgânicas promotoras das publicações;

g) Elaborar respostas técnicas a pedidos de parecer no âmbito da comunicação e imagem;
h) Coordenar as ações de comunicação interna, no contexto de iniciativas mobilizadoras da 

participação dos/as trabalhadores/as e em cooperação com as unidades orgânicas responsáveis 
pelas mesmas;

i) Assegurar a distribuição dos materiais promocionais relativos a ações promovidas e/ou 
apoiadas pela câmara municipal;

j) Assegurar a gestão dos conteúdos comunicacionais que integram a rede de mobiliário urbano, 
sob responsabilidade do município;

k) Assegurar e manter uma articulação eficaz com os órgãos de comunicação social, nacionais 
e locais, para que se promova uma adequada e concertada divulgação da informação municipal;

l) Avaliar a divulgação da atividade municipal através de ações de monitorização nos órgãos 
de comunicação social impressos, digitais e audiovisual;

m) Garantir o registo audiovisual e fotográfico de ações promovidas ou apoiadas pela câmara 
municipal e de aspetos da vida da comunidade e a gestão da base de dados corrente dos registos 
fotográficos e audiovisuais;

n) Assegurar a imagem municipal e representação da câmara municipal em feiras e festividades 
em colaboração com as unidades orgânicas promotoras;

o) Apoiar as iniciativas que impliquem estratégia específica de comunicação no âmbito das 
relações públicas, ao nível da gestão de merchandising e/ou ações de gestão de imagem do mu-
nicípio que contribuam para a notoriedade e afirmação externa do território e para aproximação a 
públicos específicos, como a realização de congressos, conferências, seminários e outros eventos 
promovidos ou apoiados pela câmara municipal.

Artigo 10.º

Gabinete de Apoio à Inovação, Empresas e Financiamento Externos

1 — A missão do Gabinete de Apoio à Inovação, Empresas e Financiamento Externos é 
potenciar as oportunidades de investimento, criando as melhores condições para atrair e fixar os 
investimentos com interesse estratégico para o concelho, bem como apoiar e valorizar a economia 
local e as empresas.

2 — Ao Gabinete de Apoio à Inovação, Empresas e Financiamento Externos compete nome-
adamente:

a) Acompanhar e dinamizar, em articulação, com as demais unidades orgânicas, formas de 
financiamento externo das ações da câmara municipal recorrendo a programas e projetos nacionais 
e/ou comunitários, e ainda através do mecenato e/ou patrocínio;

b) Elaborar, em articulação com as demais unidades orgânicas, candidaturas a fundos comu-
nitários e/ou nacionais e acompanhar os projetos financiados, efetuando o controlo de execução e 
o cumprimentos de todas as disposições legais e contratuais aplicáveis;
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c) Promover programas e iniciativas que contribuam para a dinamização da economia, numa 
base de sustentabilidade e responsabilidade social em articulação com as unidades orgânicas com 
responsabilidades nestes domínios;

d) Assegurar a promoção do concelho de Palmela enquanto território de excelência para in-
vestimentos em áreas consideradas prioritárias para o desenvolvimento sustentável;

e) Garantir a monitorização, georreferenciação e análise do estado da economia no território 
municipal, em articulação com o Observatório Económico e Social;

f) Promover a captação de investimentos de grandes agentes económicos e acompanhar os 
seus projetos numa perspetiva de facilitação da relação com as demais unidades orgânicas inter-
venientes nos processos;

g) Promover e participar em projetos nacionais e internacionais de inovação e conhecimento, 
promotores de valorização do território e das empresas instaladas.

Artigo 11.º

Serviço de Atendimento Municipal

1 — A missão do Serviço de Atendimento Municipal é assegurar o atendimento municipal nas 
suas várias vertentes, agilizando e qualificando o relacionamento dos munícipes e de outros/as 
cidadãos/ãs com a câmara.

2 — Ao Serviço de Atendimento Municipal compete nomeadamente:
2.1 — Na área do atendimento municipal presencial:

a) Assegurar o funcionamento dos vários postos de atendimento presencial e da Loja Móvel 
do Cidadão;

b) Realizar o atendimento de munícipes e outros/as cidadãos/ãs, de acordo com os requisitos 
e procedimentos definidos, assegurando o encaminhamento para as demais unidades orgânicas 
para tratamento;

c) Tratar os pedidos de munícipes e outros/as cidadãos/ãs, no âmbito de serviços contratua-
lizados com a administração central;

d) Disponibilizar informação geral e especializada sobre a atividade municipal e procedimentos 
em vigor;

e) Avaliar periodicamente a satisfação de munícipes e outros/as cidadãos/ãs, no âmbito do 
atendimento presencial.

2.2 — Na área do centro de contacto:

a) Realizar o atendimento geral mediado através da gestão dos canais não presenciais (tele-
fone, e -mail, pretensões rececionadas via internet e serviços online), de acordo com os requisitos 
e procedimentos definidos;

b) Realizar ações tendo em vista fomentar a utilização de novos canais de relacionamento 
entre a autarquia e munícipes e outras/os cidadãos/ãs, tendo presente as boas práticas de 
acessibilidade;

c) Gerir os pedidos de informação, sugestões e reclamações de munícipes e outros/as cida-
dãos/ãs, em articulação com as demais unidades orgânicas;

d) Disponibilizar informação geral e especializada sobre a atividade municipal e procedimentos 
em vigor;

e) Avaliar periodicamente a satisfação de munícipes e outros/as cidadãos/ãs, no âmbito do 
centro de contacto.

Artigo 12.º

Gabinete de Instrução e Pré -Análise

1 — A missão do Gabinete de Instrução e Pré -Análise é assegurar o adequado enquadramento 
das pretensões e encaminhamento dos procedimentos administrativos e técnicos relacionados com 
as operações urbanísticas e o exercício de atividades económicas.
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2 — Ao Gabinete de Instrução e Pré -Análise compete nomeadamente:

a) Verificar a instrução e promover o saneamento e apreciação liminar dos procedimentos re-
ferentes a operações urbanísticas e exercício de atividades económicas, no quadro da legislação, 
planos e regulamentos aplicáveis;

b) Elaborar pareceres e propostas de decisão/notificação aos particulares, no âmbito da ins-
trução, saneamento e pré -análise das pretensões urbanísticas;

c) Proceder à aferição/quantificação de áreas no âmbito de operações urbanísticas, bem como 
à execução de elementos desenhados, quando solicitado e exclusivamente no âmbito da atividade 
do Departamento de Administração Urbanística;

d) Promover consultas a entidades externas, assegurando o controlo dos prazos de resposta;
e) Organizar e manter atualizado o arquivo das peças desenhadas em suporte digital apresen-

tadas pelos particulares, bem como a base de dados dos levantamentos e serviços topográficos 
realizados pelo do Departamento de Administração Urbanística;

f) Gerir os pedidos de alinhamento e cota de soleira, bem como de elaboração de levanta-
mentos topográficos;

g) Colaborar na emissão de plantas necessárias para atendimento técnico ou outros, sempre 
que solicitado;

h) Preparar e submeter mensalmente no portal do Instituto Nacional de Estatística os dados 
estatísticos relativos a obras particulares e loteamentos, no âmbito do Sistema de Indicadores 
de Operações Urbanísticas (SIOU) e enviar a outras entidades informações/dados por elas so-
licitados;

i) Manter atualizada a informação no portal do Instituto Nacional de Estatística e Autoridade 
Tributária, relativamente às pretensões em tramitação e assegurar a interlocução com os mes-
mos.

Artigo 13.º

Gabinete de Projetos Socioeducativos

1 — A missão do Gabinete de Projetos Socioeducativos é promover o desenvolvimento de 
respostas articuladas e integradas, pensadas com as pessoas a partir das necessidades e das 
boas práticas do território, potenciando -o como espaço educador.

2 — Ao Gabinete de Projetos Socioeducativos compete nomeadamente:

a) Potenciar o compromisso educativo assumido no Projeto Educativo Local (PEL) com a 
comunidade, reforçando a educação participada, transversal e integrada, ao longo da vida;

b) Reforçar Palmela, Município de Todas as Idades, pela inovação e qualificação das políticas 
de envelhecimento ativo, saudável e da relação entre gerações;

c) Cooperar com a comunidade no desenvolvimento de projetos e ações que contribuam para 
a vida sustentável das pessoas e do território;

d) Otimizar as boas práticas socioeducativas e os recursos locais colocando -se ao serviço do 
território;

e) Programar e desenvolver projetos e ações municipais, de âmbito socioeducativo, em 
cooperação com os parceiros, promotores da inclusão e da convivência intercultural e inter-
geracional;

f) Programar e desenvolver, em articulação com a autoridade de saúde local, projetos e ações 
de promoção da saúde e da qualidade de vida;

g) Programar e desenvolver projetos e ações municipais, em cooperação com os parceiros 
locais, promotoras do envelhecimento ativo e saudável;

h) Implementar e acompanhar o Regulamento Municipal de Apoio aos Projetos Socioeducativos;
i) Acompanhar e promover as ações desenvolvidas pela Associação Internacional das Cidades 

Educadoras e pela Rede Territorial Portuguesa das Cidades Educadoras;
j) Acompanhar e promover as ações desenvolvidas pela Rede Portuguesa de Municípios 

Saudáveis.
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Artigo 14.º

Gabinete de Habitação

1 — A missão do Gabinete de Habitação é promover o acesso de toda a população a habitação 
adequada, contribuindo para a coesão do território.

2 — Ao Gabinete de Habitação compete nomeadamente:

a) Contribuir para a elaboração da estratégia local de habitação;
b) Elaborar a Carta Municipal de Habitação;
c) Recensear as necessidades de apoio social em matéria de habitação;
d) Promover o acesso à habitação através da criação e gestão de programas de apoio;
e) Divulgar medidas e programas nacionais existentes;
f) Despoletar procedimentos para novas respostas habitacionais;
g) Promover o realojamento de famílias na sequência de situações de catástrofe;
h) Gerir o parque habitacional do município;
i) Realizar a gestão social e o acompanhamento sócio -familiar dos/as arrendatários/as do 

parque habitacional do município;
j) Manter atualizado o levantamento das necessidades de habitação de renda apoiada;
k) Promover e dinamizar ações que visem o desenvolvimento das competências pessoais e 

sociais das famílias ligadas à sua condição de arrendatários/as do parque habitacional do município;
l) Acompanhar os processos de obras de reabilitação ou de conservação a realizar no parque 

habitacional do município, em estreita articulação com a Divisão de Edifícios Municipais;
m) Assegurar, em articulação com os serviços responsáveis, o tratamento de questões relacio-

nadas com condomínios, resolução de situações de dívida, resolução de contratos de arrendamento, 
entre outros, do parque habitacional do município.

Artigo 15.º

Gabinete de Juventude

1 — A missão do Gabinete de Juventude é promover uma intervenção integrada das diversas 
áreas do Município, contribuindo para a participação e integração dos jovens na sociedade.

2 — Ao Gabinete de Juventude compete nomeadamente:

a) Gerir os equipamentos especificamente destinados à juventude;
b) Promover o relacionamento horizontal com todas as unidades orgânicas da autarquia com 

vista à intervenção articulada na área da juventude;
c) Incentivar e desenvolver projetos que contribuam para o desenvolvimento de jovens, em 

parceria com as associações juvenis e entidades ligadas à juventude do concelho;
d) Promover o desenvolvimento do associativismo juvenil de caráter formal ou informal e apoiar 

os seus projetos e atividades em estreita colaboração;
e) Contribuir, com a sua atividade e no âmbito das suas competências, para a prevenção 

e resolução de situações de marginalidade e outros problemas com especial risco para a ju-
ventude;

f) Promover projetos sobre diversos temas do interesse da juventude, nomeadamente no âmbito 
do lazer, sexualidade, tecnologias da informação e comunicação, emprego, habitação e empreen-
dedorismo entre outros, na perspetiva de potenciar a sua participação e integração social;

g) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal de Juventude.

Artigo 16.º

Gabinete de Tecnologias de Informação

1 — A missão do Gabinete de Tecnologias de Informação assegurar a gestão corrente da 
infraestrutura tecnológica e das aplicações informáticas municipais.
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2 — Ao Gabinete de Tecnologias de Informação compete nomeadamente:
2.1 — Na área das aplicações informáticas:

a) Disponibilizar o serviço de Helpdesk aplicacional, resolver as ocorrências comunicadas em 
tempo útil e reportar às empresas fornecedoras aquelas que carecem da respetiva intervenção;

b) Promover a atualização das soluções informáticas disponíveis;
c) Participar em projetos de modernização administrativa e inovação tecnológica, ou de reforço 

da segurança dos sistemas de informação, procurando seguir as boas práticas de acessibilidade;
d) Implementar novas aplicações e apoiar a adoção de novas plataformas informáticas, em 

colaboração com outras unidades orgânicas;
e) Desenvolver internamente aplicações para informatização de atividades municipais;
f) Assegurar o cumprimento dos normativos legais em matéria de segurança informática e 

confidencialidade de dados pessoais na sua esfera de intervenção;
g) Gerir os contratos de manutenção das aplicações informáticas e garantir a sua renovação 

atempada;
h) Promover sempre que necessário e em qualquer domínio, a articulação com a área da 

infraestrutura informática e comunicações, potenciando a gestão do sistema de informação como 
um todo.

2.2 — Na área da infraestrutura informática e comunicações:

a) Disponibilizar o serviço de Helpdesk para a componente da infraestrutura informática e 
comunicações, resolver as ocorrências comunicadas em tempo útil e reportar às empresas forne-
cedoras aquelas que carecem da respetiva intervenção;

b) Gerir o Datacenter municipal, promovendo a sua eficiência e segurança;
c) Assegurar o cumprimento dos normativos legais em matéria de segurança informática e 

confidencialidade de dados pessoais na sua esfera de intervenção;
d) Participar em projetos de modernização administrativa e inovação tecnológica, ou de reforço 

da segurança dos sistemas de informação;
e) Gerir o parque de equipamentos informáticos, adequando -o às necessidades dos/as utili-

zadores/as e procedendo ao registo atualizado do histórico das máquinas, respetivas atualizações, 
intervenções físicas, etc., na aplicação existente;

f) Sinalizar eventuais desconformidades ao nível do licenciamento de software para servidores 
e computadores individuais, propondo a sua correção;

g) Implementar soluções à medida no domínio da infraestrutura informática, designadamente 
de rede, comunicações ou outra, quando inexista solução alternativa;

h) Gerir as comunicações fixas e móveis de voz e dados, assegurando os procedimentos 
necessários à renovação dos contratos de manutenção e/ou fornecimento de serviços;

i) Promover sempre que necessário e em qualquer domínio a articulação com a área das 
aplicações informáticas, potenciando a gestão do sistema de informação como um todo.

Artigo 17.º

Gabinete Jurídico

1 — A missão do Gabinete Jurídico é promover e verificar a legalidade da atuação e contribuir, 
através da intervenção jurídica, para a proteção do interesse municipal.

2 — Ao Gabinete Jurídico compete nomeadamente:
2.1 — Na área de serviços jurídicos:

a) Assegurar a assessoria jurídica ao executivo e às unidades orgânicas, nomeadamente 
através da elaboração de pareceres jurídicos a submeter sempre que adequado à homologação 
dos titulares da competência;

b) Assegurar as participações -crime pela prática de factos contra o município tipificados como 
crime;
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c) Assegurar a instrução de processos extrajudiciais, de responsabilidade civil extracontratual, 
não transferida por terceiros/as;

d) Assegurar a homologação de pareceres jurídicos e promover a divulgação dos entendi-
mentos jurídicos a adotar;

e) Apoiar a análise e interpretação da legislação que diga respeito à atividade autárquica e às 
relações desta com terceiros/as, bem como das normas, posturas e regulamentos em vigor;

f) Apoiar na elaboração de programas de concurso e cadernos de encargos, nomeadamente 
no que concerne aos aspetos jurídicos que aqueles devem contemplar;

g) Instruir processos de inquérito e disciplinares;
h) Apoiar no estudo e na interpretação do conteúdo dos contratos ou na sua elaboração quando 

o município for um dos contraentes;
i) Apoiar e colaborar na elaboração e revisão de normas, regulamentos e posturas, de forma a man-

ter atualizado o ordenamento jurídico municipal, face aos planos aprovados e às deliberações tomadas;
j) Assegurar a representação em juízo do município, dos membros dos seus órgãos e dos 

funcionários, por atos legitimamente praticados no exercício das suas competências.

2.2 — Na área dos contratos:

Instruir os processos relativos à aquisição, alienação e oneração de direitos sobre imóveis, 
incluindo a celebração de atos notariais ou outros e proceder aos respetivos registos.

Artigo 18.º

Gabinete de Fiscalização

1 — A missão do Gabinete de Fiscalização é assegurar o cumprimento das competências 
municipais em matéria de fiscalização e atuação coerciva, colaborando com as demais unidades 
orgânicas no desempenho das suas competências.

2 — Ao Gabinete de Fiscalização compete nomeadamente:

a) Fiscalizar o cumprimento das disposições legais e regulamentares (não técnicas) aplicáveis 
em todas as áreas cuja competência esteja atribuída ao município;

b) Elaborar os autos de notícia no seguimento de infrações verificadas e encaminhá -los inter-
namente para o desenvolvimento do processo de contraordenações previsto legalmente;

c) Assegurar a prática de todos os atos inerentes a embargos e verificação do seu cumprimento;
d) Assegurar o procedimento de remoção de veículos da via pública em situação de estacio-

namento abusivo/abandono, no âmbito do regime do Código da Estrada;
e) Assegurar a prática de todos os atos inerentes à reposição de legalidade, articulando com 

as demais unidades orgânicas, nomeadamente a área funcional adstrita à logística para a execução 
de atos que se revelem necessários ou para a prática de atos de pura execução;

f) Proceder à notificação pessoal de atos administrativos nos termos da legislação em vigor.

Artigo 19.º

Requisitos de recrutamento e seleção

1 — Os/As titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau são recrutados por procedi-
mento concursal, nos termos da legislação em vigor.

2 — O recrutamento do/a titular do cargo de direção intermédia de 3.º grau para o Gabinete 
de Tecnologias de Informação é realizado de entre o pessoal licenciado na área de Informática, 
integrado nas categorias de técnico superior ou de técnico especialista de informática.

3 — O recrutamento do/a titular do cargo de direção intermédia de 3.º grau para o Gabinete 
Jurídico é realizado de entre o pessoal integrado na categoria de técnico superior, licenciado em 
Direito.

4 — O recrutamento dos/das demais titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau é 
realizado de entre o pessoal integrado na categoria de técnico superior.
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5 — Os/as candidatos/as a titulares dos cargos de direção intermédia de 3.º grau deverão 
possuir pelo menos 3 anos de experiência profissional no âmbito da licenciatura.

Artigo 20.º

Estatuto remuneratório

A remuneração dos cargos de direção intermédia de 3.º grau é fixada na sexta posição remu-
neratória da carreira geral de técnico superior.

Artigo 21.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 
República.

Artigo 22.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do Regulamento dos Cargos de Direção Intermédia de 3.º grau da 
Câmara Municipal de Palmela é revogado o regulamento publicado pelo Despacho n.º 4688/2016, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 5 de abril de 2016.

312856356 
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 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso n.º 20804/2019

Sumário: Resultados do 1.º método de seleção — procedimento concursal para técnico superior 
na área de psicologia.

Procedimento concursal comum para a constituição de vínculo de emprego público na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e categoria 
técnico superior na área de psicologia, aberto pelo Aviso (extrato) n.º 11462/2019, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 133, de 15 de julho.

Resultados do 1.º método de seleção obrigatório e convocatória para a realização do 2.º método de seleção

Torna -se público que nos termos do n.º 1, do artigo 25.º, da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 
de abril, encontram -se afixadas, por edital, em local visível e público, no Edifício dos Paços do 
Concelho, sito na Praça do Almada, 4490 -438 Póvoa de Varzim e disponíveis na página eletrónica 
da Câmara Municipal (www.cm -pvarzim.pt), as listas dos resultados do 1.º método de seleção 
obrigatório, assim como a convocatória para a realização do método de seleção seguinte a aplicar 
aos candidatos aprovados, conforme o estipulado n.º 2, do artigo 25.º da referida Portaria.

16 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal da Póvoa de Varzim, Aires 
Henrique do Couto Pereira.

312858454 
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 MUNICÍPIO DE SANTA COMBA DÃO

Aviso n.º 20805/2019

Sumário: Abertura de procedimento para elaboração da 7.ª alteração do Plano Diretor Municipal 
de Santa Comba Dão.

Abertura de procedimento para elaboração da 7.ª alteração
do Plano Diretor Municipal de Santa Comba Dão

Leonel José Antunes Gouveia, Presidente da Câmara Municipal de Santa Comba Dão, torna 
público, nos termos do n.º 1 do artigo 76.º e alínea c), n.º 4 do artigo 191.º, do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e 
do artigo 56.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, que a Câmara 
Municipal, na sua reunião pública ordinária de 17 de dezembro de 2019, deliberou, por unanimidade, 
determinar a elaboração da sétima alteração do PDM de Santa Comba Dão, tendo aprovado os 
termos de referência que fundamentam a oportunidade, fixam os respetivos objetivos e estabelecem 
um prazo de 18 (dezoito) meses para a sua elaboração.

Torna -se também público, de acordo com o n.º 2, do artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, que a participação preventiva será de 15 dias úteis, contados a partir do quinto dia 
útil após a publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, para participação dos 
interessados para a formulação de sugestões e apresentação de informações que possam ser 
consideradas no âmbito do respetivo procedimento de elaboração.

Neste sentido, os eventuais interessados poderão apresentar as sugestões e informações 
mediante requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, devidamente fundamentado, 
podendo ser entregue presencialmente no Gabinete de Planeamento e Urbanismo ou a enviar por 
meio de correio registado para a morada Largo do Município, n.º 13 3440 -337 Santa Comba Dão, 
ou remeter por via eletrónica para o endereço geral@cm -santacombadao.pt.

Os interessados poderão consultar toda a informação referente ao assunto no sítio www.cm-
-santacombadao.pt ou no Gabinete de Planeamento e Urbanismo da Câmara Municipal de Santa 
Comba Dão, sito na Rua Alexandre Herculano, n.º 2, todos os dias úteis entre as 09h05 e as 
16h00.

18 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Leonel José Antunes 
Gouveia.

Deliberação

Em reunião ordinária e pública a Câmara Municipal de Santa Comba Dão tomou a deliberação 
do seguinte teor: «2.3 — Plano Diretor Municipal de Santa Comba Dão = Abertura de procedimento 
para elaboração da 7.ª alteração do PDM (artigo 76.º do RJIGT)/termos de referência = apreciação 
e eventual aprovação» Pelo Senhor Presidente foi informado o restante elenco camarário de que o 
documento agora em estudo e previamente distribuído por todos os presentes, pretende justificar 
a necessidade da sétima alteração do Plano Diretor Municipal de Santa Comba Dão, tendo cha-
mado o Técnico responsável pelo Gabinete de Planeamento e Urbanismo, Arq.º Manuel Gamito, 
para prestar os esclarecimentos tidos por convenientes e tirar as dúvidas que, eventualmente, 
possam surgir no decurso da análise. Instado sobre o documento em apreço, este referiu que esta 
alteração decorre de imperativo legal, cujo procedimento deve estar concluído cinco anos após 
a entrada em vigor do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, ou seja até 13 de 
julho de 2020. Este diploma, disse, opera uma profunda reforma no modelo de classificação do 
solo, eliminando a categoria operativa de solo urbanizável, considerando -se também oportuna a 
atualização de outros aspetos atinentes com a desatualização do Plano Diretor Municipal de Santa 
Comba Dão, face à realidade económica e social do concelho, pese embora tenham decorrido já 
várias alterações, mas que se revestiram de situações concretas. Decorridos dezassete anos da 
vigência do atual PDM, é oportuna a integração de atualizações, que permitam a eficaz gestão 
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urbanística do concelho, concedendo -lhe também um caráter mais realista. Nesta senda, elencou 
os objetivos da sétima alteração e bem assim as disposições legais a que os mesmos obedecem 
e que se encontram plasmados no documento sob análise. Apreciada que foi a proposta da sé-
tima alteração do PDM de Santa Comba Dão, a Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, 
determinar a elaboração da sétima alteração do PDM de Santa Comba Dão, ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 76.º, em conjugação com o disposto no artigo 118.º e com o articulado no n.º 2 
do artigo 115.º, todos do Regime Jurídico do Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, reconhecendo a oportunidade da elaboração dessa 
alteração e aprovado os termos de referência. Assim: — definiu os objetivos da sétima alteração 
constantes do documento sob análise, que aqui se dá por reproduzido na íntegra, ficando assinado 
por todos os presentes e arquivado em pasta própria.; estabeleceu o prazo de 18 (dezoito) meses 
para a elaboração da presente alteração, contados a partir do termo da participação preventiva, 
prevista no n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT; — o prazo de participação preventiva será 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir do quinto dia útil após a publicação no Diário da República, e divulgada 
através da comunicação social, plataforma colaborativa de gestão territorial e no sitio na Internet 
da Câmara Municipal; para a formulação de sugestões e para a apresentação de informações, 
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do respetivo procedimento 
de elaboração; — sujeitar a presente alteração do PDM a procedimento de Avaliação Ambiental 
Estratégica (AAE), uma vez que a 1.ª Revisão do PDM não foi objeto de AAE; — para a realização 
do procedimento desta alteração será utilizada cartografia topográfica oficial ou homologada pela 
Direção-Geral do Território, devidamente atualizada. Mais deliberou a Câmara Municipal proceder 
à publicação desta deliberação na 2.ª série do Diário da República, conforme dispõe a alínea c) 
do n.º 4 do artigo 191.º do RJIGT na sua atual redação, bem como à publicitação da deliberação 
através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e no sitio na Internet 
www.cm -santacombadao.pt, conforme dispõe o n.º 1 do artigo 76.º e o n.º 2 do artigo 192, ambos 
do RJIGT. Por último e para que esta deliberação se torne, desde já, eficaz, deliberou a Câmara 
Municipal, por unanimidade, proceder à sua aprovação em minuta, nos termos do disposto nos 
números 3 e 4 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

18 de dezembro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Leonel José Antunes 
Gouveia.

312871438 
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